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Tribunal Superior do Trabalho

CORREGEDOR1A GERAL DA JUSTIÇA DO 
TRABALHO
DESPACHOS

PROC. N° TST-RC-789.149/2001.2
REQUE.RENTE : HOSPITAL DAS NAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. VITÓRIA NOGUEIRA
REQUERIDO : RICARDO PATAH - JUIZ DO TRT DA

2* REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação correicional, proposta por HOSPI
TAL DAS NAÇÕES LTDA., com pedido de liminar, contra decisão 
do Exmo. Sr. Juiz Ricardo Paíah, proferida nos autos do Mandado de 
Segurança n” 02167/2001-2, onde indeferiu a liminar pleiteada pela 
ora requerente contra o ato do Exmo. Sr. Juiz da 02* Vara de Santo 
André-SP, que determinou a penhora do faturamento da empresa nos 
autos do Processo n° 2575/98, em que são partes a ora requerente e 
Zenaidc Ferreira de Lima Passar. Pretende, nesta reclamação cor

reicional, desconstituir a penhora determinada pelo MM. Juiz de Io 
grau e mantida pelo indeferimento da liminar em Mandado de Se
gurança.

Sustenta, com base nos arts. 709 da CLT c 13 do Regimento 
interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se serve da 
presente medida "objetivando a correção de erro e ato atentatório à boa ordem processual contidos em decisão que indeferiu pedido de liminar em Mandado de Segurança, sendo certo que não há outro meio processual ou recurso cabível", e aduz que os "sustentáculos jurídicos que fundamentam a presente reclamação identificam-se em sua totalidade com as razões oferecidas no Mandado de Segurança, ou seja, no art. 620 do Código de Processo Civil, o qual é aplicado suhsidiariamcnte à Consolidação das Leis do TVabalho e que preconiza que a execução deve ser levada a feito de forma menos gravosa ao devedor."

Argumenta que é evidente o risco de difícil reparação, uma 
vez que a penhora de faturamento da empresa acabará por impedi-la 
de cumprir suas obrigações cíveis, comerciais, trabalhistas, etc. 
Acrescenta, ainda, que há violação evidente do art. 655 do CPC, c 
que "se mantida a decisão atacada pela presente reclamação, o Hospital, ura reclamante, não logrará cumprir suas obrigações para com seus empregados e prestadores de serviços, ressaitandose que, se não for obtida a liminar desejada, o seguimento da execução causará danos irreparáveis ao impetrante, eis que pode 
vir a ser negativado perante aos órgãos de proteção ao crédito, bem como deixar de pagar empregados, fornecedores, etc." Cita 
jurisprudências oriundas de Regionais. TRF’s, TJ’s e STJ a favor de 
sua lese Finaliza, afirmando que inexiste previsão legal para a elas
ticidade adotada, disciplinando o ordenamento jurídico sobre a pos
sibilidade de penhora de dinheiro, ou seja, quantia certa c disponível, 
nunca o faturamento. Aponta, outrossim, violação do art. 655 do 
CPC.

Requer, ao final, a reforma d3 r. decisão proferida pelo Ex
mo. Sr. Dr. Juiz Ricardo Palah, que indeferiu a liminar pleiteada em 
mandado de segurança, visto que referida decisão, ao entender da ora 
reclamante, "consiste em ato atentatório à boa ordem processual e importa cm atentado às formas legais do processo".

Esta Corregedoria já se posicionou sobre o tema ern caso 
semelhante, quando da apreciação da RC-712.972/2000.1. nos se
guintes termos:"De todas as informações contidas nos dbeumentos apresentados nos autos, constata-se a ocorrência dc vários atos praticados pelo juízo da execução que estão a subverter a boa ordem processual de forma a caracterizar o tumulto no procedimento execulório. E mais, verifica-sc, também, que a autoridade referida conduz o processo de execução dc forma gravosa às entidades executadas em desrespeito ao princípio contido no art. 620 do CPC, porque determinou o bloqueio de créditos futuros decorrente de faturamento efetuado peias empresas quando estes créditos não estão indicados no rol contido no art. 655 do CPC, sendo esse procedimento repudiado pela jurisprudência trabalhista..."

Pelo que, defiro, ad cauteiam, a liminar requerida para sustar; por 
enquanto, a liberação dos valores já penhorados, bem como a efetivação de 
nova penhora até que seja julgada essa Medida Coirçicional ou até que seja 
julgado o Mandado de Segurança respectivo.

Oficie-se, com urgência, a autoridade requerida para que 
preste as informações, no prazo legal, dando-lhe ciência, via fax, do 
inteiro teor deste despacho.

Verifico, ainda, que a exordial não se fez acompanhar da 
procuração com poderes específicos para interposição de reclamação 
correicional (art. 16, parágrafo único, do RICGJT) e nem indica o 
endereço da litisconsorte Zenaide Ferreira de Lima Possar.

Desta forma, concedo ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias 
para que proceda à regularização da representação processual e in
dique o endereço da litisconsorte, sob pena de indeferimento da 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

VANTUIL ABDALA 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DESPACHOS
PROC. N° T.ST-PROCESSO N° TST-KOÍJC-549.169/99.1
AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADO
ADVOGADO

: MINISTÉRIO PÚB1JCO IX) TRABALHO DA 13* REG1ÃO/PB 
: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: JOÃO AVELINO DA SILVA 
. DR. JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Na petição de fls. 360/362, o recorrido apresenta declaração 
no seguinte teor:
"Declaro, para os devidos fins, que o Sr. JOÃO AVELINO DA 
SELVA, portador da Cl n° 285.277 - SSP/PB, foi designado para 
exercer o cargo de Juiz Classista Representante dos Empregados nesta 
Unidade, no período de 04/05/98 a 01/05/2001." (fls. 362)

Considerando as informações supracitadas e, em consequên
cia, a perda de objeto da ação, intime-se o agravante para que, no 
prazo de 5 dias, manifeste interesse ou não no prosseguimento do 
feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção da de
manda, nos termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva Civil.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/200I
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN) 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura
De

Acórdão

Pmcuradori a-Gerai 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mentai

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revi
sor

No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo PrazoVencido
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO _ _ . . 5 . 2 _ . . . . _ _ .
FRANCISCO FAUSTO _ . _ 8 30 _ 1 1 . 1 60 _ . .
WAGNER PIMENTA 2 . _ 5 _ _ . . . . 9 _ _ _ -
[VANTUIL ABDALA 1 . 2 _ _ J 2 25 _ . .
RONALDO LOPF.S LEAL 2 1 . 1 2 j 43 _ .
RIDER NOGUEIRA DE BRITO 3 1 5 2 3 19 _ _ _ .
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 2 . 4 4 . 1 2 . 10 - . _
MILTON DE MOURA FRANÇA 2 . _ 3 1 . 2 _ . 1 8 _ . - -

JOÃO ORESTE DALAZEN . 1 . 1 1 . . _ 8 _ . -

GELSON DE AZEVEDO 2 9 2 1 1 _ _ _ 18 . - - -

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 1 I 8 _ . . _ 7 _ . _
ANTÔNIO J. BARROS LEVF.NHAGEN 3 1 . _ I 8 _ - -

IVES GANDRA MARTINS FILHO . 2 2 1 _ _ . 13 _ . . ----U.1Ü/.QO__
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 1 1 . 5 . _ _ _ _ . 10 . . ITT? AL'
MARIA CRISTINA I. PEDUZZI , . 3 . _ _ _ _ _ _ . . .

JOSÉ SIMPLICIANO FERNANDES 2 . . _ _ _ _ _ . - 5 . _ . _
TOTAL 18 6 . 58 50 _ 5 _ 10 . - 8 243 - -
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ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO /2001 

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

de
____Acórdão____

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALM1R PAZZIANOTTO PINTO _ _ . _ . , . . _ _ _ - -

FRANCISCO FAUSTO 6 4 _ _ __2 , _ 8 . _ _ _ -

WAGNER PIMENTA 17 4 . 8 63 . _ 58 _ . 1 58 - - -

VANTUIL ABDALA _ _ _ _ _ . . _ _ - - - -

RONALDO LOPES LEAL 15 9 1 _ 1 _ _ . _ 151 _ _ _ -

jRIDER NOGUEIRA DE BRITO 19 4 7 4 . 1 4 _ . 4 133 - - - -

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 19 1 . 2 2 _ 10 1 . _ • _ 53 _ _ - -

.TOTAL 70 9._ - 32 " 74 - 12 65 - - 5 403 - - - —

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS

MINISTRO PROCESSOS

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de 
Admissi- 
bi-lidade

Pedidos
de
ES

Relator Revisor No Pra
zo

Prazo
Vencido

Saldo An
terior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Pra
zo

Prazo
Vencido

[ALM1R PAZZIANOTTO PINTO 4 . 3 h _ _ 7 5 2 _ _ _ . -

[FRANCISCO FAUSTO . . 1 1 . . _ _ 16 _ . _ . -

WAGNER PIMENTA li _ 3 . . _ _ _ _ 35 _ . _ . .
VANTUIL ABDALA 8 1 . . _ 3 _ . _ _
RONALDO JOSÉ LOPES LEAL li 1 " 5 11 2 _ _ _ 110 _ _ _ _ -

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 13 . 5 12 . _ 1 . 2 _ 67 . . _ . -

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 13 14 10 _ _ 1 _ _ 1 65 _ . . . -

MILTON DE MOURA FRANCA 15 1 4 28 „ _ 1 . 4 _ 31 . _ - _ -
GELSON DE AZEVEDO . . _ _ . _ 1 _ _ _ . _ . -

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 1 _ _ _ 1 _ _ 2 _ . . .. -

JOSÉ SIMPLICIANO FERNANDES . _ _ _ _ _ _ _ 21 _ . _ . : . - -

JOÃO PRESTE DALAZEN 12 4 9 _ 3 _ _ _ 16 . . T. - . -
TOTAL 79 2 - 40 90 - - 10 - 14 6 368 - - - - -

i. • ! t?730 Z â M  O A  a i /Hif C  ' -,'1 ,4<.i A ai' -
ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO PROCESSOS _____________________ J
Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos dá Pre
sidência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

VANTUIL ABDALA _ 1 17 61 3 15 . . _ _ 12 _ - . -
WAGNER PIMENTA 67 7 . 29 132 ■ _ 7 35 ■ ■ ; - 5 8 161 . : '

jRIDER NOGUEIRA DE BRITO 90 1 _ 26 136 • _ 13 11 8 1 489 . . . [ Q/j
LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 90 1 - 27 13 _ 7 4 - í V - . 170 _ ' ‘ — iA! .
jMILTON-DE MOURA FRANÇA 109 2 _ 3 165 . 56 I . 12 1 467 - . . V
ANTÔNIO JOSÉ BARROS LEVENHAGEN . _ 1 _ _ . _ _ _ _ 1 . _ _ _ '
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 105 1 66 64 . 12 22 . 12 10 421 _ _ _ _
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 134 3 12 53 25 66 2 2 782 - _ /. t I 3 IT 5 V’.:"

TOtAL 593 >ó 16 _çr_— _i_- rei 624 m  - - '88 HÚl1, V-'Í03 22 23t)3 L -— - _ --iÁ W ______ -_-J



. h *4

N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pre
sidência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissi
bilidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Pra
zo

Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA . . . . . . . . _ _ 1 _
AI.MIR PAZZIANOTTO PINTO - . . . 1 . . _ . 1 . . . _
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS _ 1 ___1___ 18 24 3 3 8 _ 2 _ 200 _ 1 _
RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 10 2 1 14 . 5 8 8 _ 4 3 580 „ 1
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 1 . . __50 __79 1 4 22 _ 1 4 83 _ _ _
MILTON DE MOURA FRANCA - . - 3 . _ _ . _ _ _ _ _
JOÃO ORESTE DALAZEN 28 5 - 44 45 2 9 26 _ 4 1 289 _ _ _
GELSON DE AZEVEDO 37 1 . 34 50 1 5 34 . 4 2 436
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - . . 5 . _ . 1 _ _ _
ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 37 2 . 24 48 2 10 1 _ 6 5 276 _ _
IVES GRANDA DA SILVA MARTINS FILHO 37__ 2 1 13 48 2 36 4 _ 7 11 343 _ 1 _
MARIA CRISTINA 1. PF.DIIZ7.I 34 _ . 25 56 _ 16 19 _ 4 1 150 _ _
JOSÉ SMPLICIANO FERNANDES 38 1 i 21 26 _ 11 6 6 1 561 _ 1
ANÉLIA LI CHUM 35 _ _ 8 16 _ . 1 . 1 1 48 _ .

TOTAL 257 14 4 259 393 16 102 1.30 - 39 30 2967 - 4 _ -

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
ReviOsor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Pra
zo

Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 271 1 _ 69 294 _ 69 297 . 2 I 4128 _ _ . .

RONALDO LEAL 377 _ . 59 183 _ 16 134 _ . . 6118 _ . .

JOÃO ORESTE DALAZEN 377 1 . 68 177 _ 87 200 . _ 3 5407 . _

[LUIZ PHILIPPE V. DE M. FILHO 377 I . 66 167 _ 35 _ _ 1 _ 6146 _ _ 1 .
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 377 . . 14 130 _ 74 . _ _ _ 1 6352 _

ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 377 . 56 194 . 42 166 . . 4 6146 _ _
JOÃO AMILCAR S. E S. PAVAN . _ _ _ 9 . . _ _ _ _ _ _ _

TOTAL 2156 3 - 3.32 1154 - 323 797 - 3 9 34297 - - - -

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

de
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da 
Presdidência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissi
bi
lidade

Relator Revi
sor

No Prazo Prazo
Venci
do

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No
Prazo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo Ven
cido

ANÉLIA LI CHM 377 4 69 280 112 280 3 1 5617 - - - -
JOSÉ SIMPLICIANO FERNANDES 377 _ 27 KM 26 104 . 1 7604 - - - u
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 341 5 58 289 53 289 _ _ . - 6227 - - - _____,-ÍLiüiH
ALOYSIO SILVA CORREIA DA 
VEIGA

377 - 91 268 - 9 268 - - - 4727 * - „ ■ - >] OZAIDU.I 
)M-30 /OTiú'--

JOSÉ PEDRO DE C. R. DE SOUZA 377 3 _ 45 245 25 245 _ 1 4 5976 - - -
MARIA DE ASSIS CALSING 377 1 _ 126 233 . 12 233 _ 2 - 4635 - - -
VANTUIL ABDALA . 4 90 1 90 _ . . - - - - -

TOTAL 2226 - 13__ 420 1509 '•.r 238 1509 -, - -è___ 6 34786 - - T '
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ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA TERCEIRA TURMA

MINISTRO PROCESSOS ________
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-GeraJ 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

FRANCISCO FAUSTO 5 1 _ 3 13 . _ 3 . _ _ 41 . _ _ -

CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 389 _ 181 208 _ 43 _ _ 3 4 4182 _ . -

F.NEIDA MELLO 506 3 _ 155 98 . 50 3 _ 1 3 3050 . _ . -

(CARLOS FRANCISCO BERARDO 496 5 _ 154 298 . '_JS9 3 _ 4 5 3992 . . - -

MARIA CRISTINA I. PEDUZZI 405 2 . 84 146 _ . _ _ 3 3 4905 . . . -

TOTAL 1801 11 - 577 763 - 182 9 - 11 15 16170 - .. - - -

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA QUARTA TURMA

MINISTRO PROCESSOS
Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi-
Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

MILTON DE MOURA FRANÇA 387 3 _ 74 291 . 124 _ . ■ _ _ 3616 . - -

ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 441 1 . 170 423 _ 65 _ _ 2 2 3458 _ •. - _ . -

IVES GANDRA MARTINS FILHO 442 3 _ 48 104 _ 606 _ _ 4891 . . _ .

RENATO DE LACERDA PAIVA 387 _ 186 351 _ 19 _ _ . _ 1 4885 . _ _ -

ALBERTO BRESCIANI 404 23 . 393 41! _ 25 _ _ 5 3 4629 _ . _ .

JOÃO AMÍLCAR PAVAN 390 1 _ 83 201 _ 96 . . 4 2 5651 _ _ _ _

ANÉLIA LI CHUM _ ■ _ _ 3 . _ 8 _ _ _ _ . _ _ .

TOTAL 2451 31 - 954 1784 - 935 8 - 11 8 27130 - - - -

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE SETEMBRO/2001 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

SECRETARIA DA QUINTA TURMA

MINISTRO PROCESSOS
Distri-buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando
Lavratura

De
Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi
mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 341 1 _ 92 298 _ 13 2 _ 4 17 4885 . - - -

GELSON DE AZEVEDO 377 7 _ 18 248 _ 47 6 _ 4 5 5876 . _ _ _

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 377 4 _ 2 86 _ 225 1 . 13 _ 5507 . ■ _ _ .

GUEDES DE AMORIM 377 _ _ 33 344 _ 30 J _ 4 _ 4503 . _ _ -

WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 377 _ _ 29 148 _ 134 - . 32 14 6055 . . . -

ALOYSIO SANTOS 377 4 _ 19 197 _ 8 - . - _ 5138 . . . -

TOTAL 2226 16 - 193 1321 - 457 10 - 57 36 31964 - - -

Subsecretária de Recursos

DESPACHOS DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
JUÍZOS DE ADMISSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO

PROCESSOS
CONCLUSOS DESPACHOS EXARADOS

----------' ' f J f t { :----ÇA X X t ,1 fLi---.l-i—I b i» •••<-•. ^  -4- >■— -— , <!j1 -l.(L •- • -44----------- ____  ______  298_______  _____
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SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS
PROCESSO N“ TST-RXOFROAG-510358/98.8 - 11* REGIÃO
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADORA : DRA. FABÍOLA GUERREIRO VILAR 

DE MELO OLIVEIRA
RECORRIDO : ILÍDIO ALMEIDA LIMA

D E S P A C H O
O E. 11“ Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 40/41, não 

conheceu do Agravo Regimental interposto pelo INSS, com fulcro no 
art. 174 do Regimento Interno da 11* Região, em que se pretendia a 
revisão de cálculos relativos ao Precatório, por imprópria a via.

Contra essa Decisão, recorre a Autarquia, pelas razões de fls.
46/57.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento. 
Isso porque se trata de precatório, cuja natureza é emínen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
Precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju 
rispnidcncial da SDI n° 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publiquc-sc.
Brasília; 17 de outubro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator
PROCESSO N" TST-ROUC-711.041/2000.9 - TRT - 21" RE
GIÃO
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
EZEQUIEL ESCOLÁSTICO BEZERRA 
DR. HER1BERTO ESCOLÁSTICO BE
ZERRA
D E S P A C H O

Na petição de fls. 111/113, o recorrido apresenta certidão de 
seguinte teor:
CERTIFICO, atendendo a pedido da parte interessada, que revendo os 
assentamentos do Sr. EZEQUIEL ESCOLÁSTICO BEZERRA, 
Ex-Juiz Classista deste Regional, constatei o seguinte: designado para 
exercer as funçõesf...)

Nomeado para exercer o Cargo de Juiz Classista Repre 
sentante dos Empregados da 1* Junta de Conciliação e Julgamento de 
Natal/RN, para o triénio 1998/2001. conforme ATO TRT GP 140, de 
27/03/98, publicado no DOE/RN, edição de 07/04/98, tendo tomado 
posse em 30/04/98; convocado para atuar no TRT-21* Região, no 
período de 12/05/98 a 03/07/98, conforme ATO TRT GP 246, de 
08/05/98, publicado do DOE/RN, edição de 09/05/98; prorrogados os 
efeitos do ATO TRT GP 146, até ulterior deliberação, conforme ATO 
TRT GP 363, de 06/07/98, publicado do DOE/RN, edição 07/07/98; 
desconvocado da atuação no TRT-21* Região, conforme ATO TRT 
GP 368, de 13/12/99, publicado do DOE/RN, edição de 16/12/99. 
Encerrou o mandato de Juiz Classista Representante dos Empregados 
da 1* Vara do Trabalho de Natal em 03/05/2001, em virtude de ter 
iniciado ó exercício em 04/05/98."

Considerando as informações supracitadas e, em consequên
cia, a perda de objeto da presente ação, intime-se o recorrente para 
que, no prazo de 5 dias, manifeste interesse ou não no prossegui
mento do feito, valendo salientar que o silêncio acarretará a extinção 
da demanda, nos termos do artigo 267, inciso VI, da Lei Adjetiva 
Civil.

Após, retomem os autos.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-738677/01.3 - 16“ Região
RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDOS
ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DO MA
RANHÃO - UFMA

: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: AUGUSTO FLÁVIO DE SOUSA E OU
TROS

: DR. JOSÉ GUILHERME CARVALHO 
___ ZAGAI.LÔ

D E S P A C H O
O E. 16“ Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 429/432, 

entendeu que somente ao Juiz do processo de execução compete o 
exame de incidentes a ele relacionados, como, por exemplo, a cor
reção do precatório. Nesse sentido, deu provimento parcial ao Re
curso dos Exeqüentes para cassar o ato do Presidente, que alterou os 
cálculos no tocante aos juros de mora e correção monetária a pretexto 
de erro material.

Contra essa Decisão, recorre a Universidade, pelas razões de 
fls. 437/442.

O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
isso porque se trata de precatório, cuja natureza é eminen

temente administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta 
Corte.

Logo, todo o procedimento levado a efeito nos autos do 
precatório, assim como os incidentes ali ocorrentes, findam-se no 
âmbito do próprio Regional.

A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Ju
risprudencial da SDI n“ 70, que obsta o conhecimento do recurso 
ordinário em agravo regimental relativo a reclamação correicional ou 
pedido de providência.

Por conseguinte, não conheço da Remessa Necessária e do 
Apelo voluntário.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2Ô01.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator r
PROCESSO N” TST-ROMS-754848/01.3 - 11* Região

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 11“ REGIÃO 
DR. KEILOR HEVERTON MIGNONI 
MOISÉS CARNEIRO RODRIGUES 
DR. SÍLVIO DA COSTA BATISTA 
JUIZ DO TRABALHO DA 4* VARA 
DO TRABALHO DE MANAUS 
D E S P A C H O

MÔISÉS CARNEIRO RODRIGUES, na qualidade de Juiz 
Suplente, jmpetrou Mandado de Segurança contra ato do Juiz do 
Trabalho da 4* Vara do Trabalho de Manaus, que indeferira seu 
pedido de convocação para assumir o final do mandado de Juiz 
Classista, tendo em vista o falecimento de seu titular, em 11/9/99. O 
ato fundamentou-se no fato de que a Emenda Constitucional n° 24, de 
9/12/99, extinguiu o cargo de Juiz Classista.

O E. 11“ Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 57/59, 
entendeu que, como o titular da função havia falecido antes do ad
vento da Emenda Constitucional, a substituição pelo suplente haveria 
de ser respeitada, a fim de que ele pudesse concluir o triénio 
1998/2001.

Contra essa Decisão, recorre o Ministério Público do Tra
balho da 11* Região, asseverando que se o Impetrante não ocupou a 
titularidade da vaga quando do início da vigência da referida Emenda 
Constitucional, não poderia ele ocupar em período posterior. Postula, 
por fim, a denegação da Segurança.

Ora, a eventual hipótese de provimento do Recurso não tem 
o condão de alterar a situação consolidada pelo Regional, uma vez 
que. autorizada a convocação do Impetrante, o mandado já foi cum
prido, já que findo cm abril do corrente ano, conforme se extrai do 
Acórdão regional.

Verifica-se, portanto, a perda do objeto do Apelo, uma vez 
.' aurido o comando da Decisão recorrida.

Pelo exposto, determino o retomo dos autos ao Órgão de
origem.

Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

EDITAL DE CITAÇÃO 
(Com prazo de 30 dias)

O EX.™° SENHOR MINISTRO RONALDO LOPES LEAL, 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria, sitos à Praça 
dos Tribunais Superiores s/n, Bloco D, Anexo II, Térreo, Sala 14, 
Brasília-DF, processa-se a AÇÃO CAUTELAR n“ TST-AC697895/2000.8, proposta por Cooperativa de Produtores de Cana, 
Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR com 
pedido de liminar objetivando a suspensão da execução em curso na 
Reclamação Trabalhista identificada pelo processo n° 986/90, ajui
zado perante a 1* Vara do Trabalho de Piracicaba/SP, em que são 
partes COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, AÇÚCAR E 
ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LTDA. - COPERSUCAR 
c ACÁCIA DE FÁTIMA VENTURA E OUTROS, sendo o presente 
para CITAR o réu MAURO JOSÉ DOS SANTOS, para CONTES
TAR, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 802 do CPC) a presente Ação, 
sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados pela 
Autora, tudo conforme o disposto no art. 803 do CPC e despacho do 
Ex.““ Senhor Ministro Relator: \.:Outrossim, considerando o reque
rimento contido na petição de fls. 559-561, determino que o réu 
MAURO JOSÉ DOS SANTOS-sfejã citado por edital, no prazo de 
trinta dias...". O presente Edital será afixado no lugar de costume e

RECORRENTE
PROCURADOR 
RECORRIDO 
ADVOGADO 
AUTORIDADE COA
TORA

publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO NESTA CIDADE 
DE BRASÍLIA, Capital da República Federativa do Brasil, aos 08 de 
outubro de 2001. Eu, setaaiãn Duane Feno, Diretor da Secretaria da Sub
seção II Especializada em Dissídios Individuais, lavrei e conferi o 
presente Edital que vai assinado pelo Ex."“ Senhor Ministro Re
lator.

RONALDO LOPES LEAL 
Ministro Relator

SECRETARIA DA 1“ TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3“ da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO
RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADOlS)

: A1RR - 704780/2000-3 TRT DA 5A. REGIÃO
: MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO BRASIL S.A.
. DR(A). LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 
TORRES

: ANTONIO ALMEIDA FILHO 
; DR(A). IVAN ISAAC FERREIRA FI
LHO

: OS MESMOS
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro Ronaldo Lopes Leal. presentes o Exmo. Ministro 
João Oreste Dalazen, Relator, o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho 
Dr. César Zacharias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, negar pro
vimento ao agravo de instrumento do reclamante. Unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento do Banco do Brasil S.A. para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira Sessão Ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 17 de outubro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

PROCESSO
RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

A1RR - 716835/2000-4 TRT DA IA. REGIÃO
MINISTRO JOÃO ORESTE DALAZEN 
BANCO ABN AMRO S.A.
DRíA). NICOLAU F. OLIVIERI 
GILBERTO DE SOUZA SIQUEIRA 
DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que ala. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, presentes o Exmo. Ministro João Oreste Da
lazen, Relator, o Exnto. Juiz Convocado Luiz Philippe Vieira de 
Mello Filho e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César 
Zacharias Mártyres, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MYRIAM HAGE DA ROCHA 
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 2‘ TURMA
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6“ do Ato Regimental n 5 
Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os embar
gados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
PROCESSO :
EMBARGANTE ; 
ADVOGADO DR(A) ; 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) : 
PROCESSO :
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) : 
EMBARGADO( A) ; 
ADVOGADO DR(A)_ :

E-RR 309159 1996 7
CENIBRA FLORESTAL S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ERASMINO NUNES COSTA 
ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS 
E-RR 346178 1997 2 
GERALDO SILVA TEIXEIRA E OU
TROS
LYCURGO LEITE NETO 
BANCO DO BRASIL S.A.
RICARDO .LEITE LUDUVICE
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PROCESSO : E-RR 363419 1997 0
EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : CESAR AUGUSTO BINDERDR(A)
EMBARGADO(A) : OSMIR ANCHESK1 MOTTA 
ADVOGADO DR(A) : LUIZ GABRIEL POPLADE CERCAL 
PROCESSO : E-RR 365751 1997 9
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO(A) : PEDRO GONÇALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO DR(A) : BERNARDINO SERINO SANTOS 
PROCESSO : E-RR 370132 1997 6
EMBARGANTE : JOSÉ TEONÍSIO MÜLLER
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
EMBARGADOÍA) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRAN

DE DO SUL S.A. - BANRISUL 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
PROCESSO : E-RR 370746 1997 8
EMBARGANTE : ANTÔNIO GUIDO AMBONI
ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COE

LHO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE

CUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE 
SANTA CATARINA S.A. - EPAGRI 

ADVOGADO DR(A) : SUELY LIMA POSSAMAI 
PROCESSO : E-RR 381508 1997 0
EMBARGANTE : JORGE CERQUEIRA NASCIMENTO
ADVOGADO DR(A) : POLICIANO KONRAD DA CRUZ 
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO BARZONI MOURA 
PROCESSO : E-RR 387298 1997 2
EMBARGANTE : JAIMO VICENTE ZEFERINO
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TORRES DAS NEVES 
EMBARGADO(A) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕES E EM

PREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO DR(A) : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO 

MOREIRA
PROCESSO : E-RR 392125 1997 0
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
EMBARGADO(A) : SILVANA MÁRCIA SARIS 
ADVOGADO DR(A) : PRISCILLA MENEZES ARRUDA SO

KOLOWSKI
PROCESSO : E-RR 396432 1997 5
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES 
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS SANCHES 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ LUIZ BERTOLI
PROCESSO : E-RR 398011 1997 3
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EMBARGADO(A) : JORGE FAGUNDES 
ADVOGADO DR(A) : EGIDIO LUCCA 
PROCESSO : E-RR 402175 1997 5
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DE FARIAS E OU

TROS
ADVOGADO DR(A) : SONJA MARIA FLORÊNCIO 
EMBARGADOÍA) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS 

FEDERAIS - FUNCEF
ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO PIRES BRAGA FILHO 
PROCESSO : E-RR 406930 1997 8
EMBARGANTE : ALCEU CARLOS PREISNER 
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
EMBARGADOÍA) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO DR(A) : EUDES ZOMAR SILVA 
PROCESSO : E-RR 411249 1997 2
EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
ADVOGADO DR(A) : MÁRCIO GONTIJO 
EMBARGADOÍA) : SÉRGIO MARCOS RODRIGUES 
ADVOGADO DR(A) : MARIA ELIANE NOGUEIRA LEITE 
PROCESSO : E-RR 411451 1997 9
EMBARGANTE : JOSÉ PAIXÃO DOS SANTOS 
ADVOGADO DR(A) : MARCOS LUÍS BORGES DE RESEN

DE
EMBARGADOÍA) : FEPASA - FERROVIA PAUUSTA S.A. 
ADVOGADO DR(A) : ÉDISON LUIS BONTEMPO 
PROCESSO : E-RR 507071 1998 2
EMBARGANTB : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
ADVOGADO DRÍA) : JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO
EMBARGADOÍA) : CLAUDECI GONÇALVES DA COSTA 
ADVOGADO DR(A), : ANÍBAL CÍCERO DE BARROS VEL-- LQSO í T JVT:, T - n i  ...slid

PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
PROCURADOR
DR(A)
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)

E-RR 517015 1998 7
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - CODESP 
BENJAMIN CALDAS BESERRA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 2‘ REGIÃO 
SANDRA LIA SIMÓN
ADILSON BRAZ DA SILVA 
VALTER TAVARES 
E-RR 520214 1998 7
CLARISSE SOUZEDO SANCHES E OU
TRA
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E 
OUTROS
SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICEN
TE -SESASV
ANDREIA MENEZES PIMENTEL 
E-RR 559520 1999 0 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
FUNCEF - FUNDAÇÃO DOS ECONO
MIÁRIOS FEDERAIS

ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DRÍA) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADO(A)
ADVOGADO DR(A) 
PROCESSO 
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA) 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADQÍA) f

SERGIO DOS SANTOS DE BARROS 
AIDE DOS SANTOS RENDA E OU
TROS
JOSÉ GREGÓRIO MARQUES 
E-RR 590253 1999 0
BANCO DO ESTADO DO MARA
NHÃO S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
LUIS FERNANDO XAVIER GUILHON 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
E-RR 629443 2000 8 
MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO LTDA.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
JORGE RODRIGUES DA SILVA
MARIA ELIZETE DIAS DANTAS
E-RR 668813 2000 9
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
MARIA DE FÁTIMA CORDEIRO QUEI
ROZ
LUIS ROBERTO SANTOS 
E-AIRR 699289 2000 8
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL 
S.A.
JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
ANA MARIA OLIVEIRA SOARES
MARCOS OLIVEIRA GURGEL
E-AIRR 703872 2000 S
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
DEJAMIN FERREIRA PINTO E OU
TROS
JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO DUARTE 
DE OLIVEIRA 
E-RR 709675 2000 3
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CRISTIANE SANCHES DOS SANTOS 
VANES KA DE ANDRADE BERÇANI 
E-AIRR 723549 2001 2 
INSTITUTO EUVALDO LODI 
CHRISTINA AIRES CORRÊA LIMA 
CLÁUDIA VIEIRA DOS PASSOS 
CÉSAR AUGUSTO THOMPSOM CA
VALLEIRO 
E-RR 724229 2001 3 
DELMAR NEWTON CAVALCANTI AL
BUQUERQUE JUNIOR 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. 
VASP
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
E-AIRR 731332 2001 6
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
NILTON CORREIA
ANTÔNIO DE ARAÚJO TAVARES
ABELARDO DA SILVA CARDOSO

BENE- , ., r li L J

PROCESSO
EMBARGANTE 
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO DR(A)
PROCESSO
EMBARGANTE
ADVOGADO DR(A) 
EMBARGADOÍA)
ADVOGADO DR(A)

E-AIRR 734060 2001 5
AUTO VIAÇÃO BANGU LTDA. 
RICARDO ALVES DA CRUZ 
JÚLIO CESAR ABRUNHOZA DE CAS
TRO
JOÃO BATISTA SOARES DE MIRAN
DA
E-RR 734251 2001 5
GERSON ALVES CERQUEIRA E OU
TRO
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO 
MINEIRA
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

Brasília, 18 dc outubro de 2001. 
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3a da Kesolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 665242 / 2000-7 TRT DA IA. REGIÃO (2“ TURMA)
AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA. 
DR(A). DAVID SILVA JÚNIOR 
VICENTE MIGUEL GOMES 
DR(A). HELENO DE SOUZA SARDI
NHA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribuna! Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Juiza Convocada Anélia Li Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Procuradora Regional 
do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, 
DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data 
da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 720872 / 2000-0 TRT DA 4A. REGIÃO (2* TURMA)
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI
CA-POLAR S.A.
DRÍA). EDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
LAURI ALOÍSIO GREGORY 
DR(A). ELSTOR JOSÉ BACKES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, DE-
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqiiente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

AIRR - 723989 / 2001-2 TRT DA 2A. REGIÃO (2“ TURMA)
SALVADOR SILVA COSTA 
DR(A). MAURO FERRIM FILHO 
PROTEGE - PROTEÇÃO E TRANS
PORTE DE VALORES S/C. LTDA. 
DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO MA
CIEL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, em Sessão Extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, 
a Exma. Juíza Convocada Anélia Li Chum e a Exma. Procuradora 
Regional do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida 
Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqiiente à 
data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

r.U T, bJÚJAN CURY,.. s j , otKt-i- -Lntetora-dâ SecreUicwt-da-Seuuiida Turma =■ - ;
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PROCESSO

ADVOGADO
AGRAVADO(.S)
ADVOGADO

AGRAVANTE(S )
ADVOGADO
AGRAVADOFS)
ADVOGADA

: A1KR - 724724 / 2001-2 TRT DA 2A. 
REGIÃO (2* TURMA)

AGRAVANTE(S) . REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORAD0RA DA FEPASA) 
DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 
JANUÁRIO BONIFÁCIO DOS SANTOS 
E OUTRO
DR(A). NELSON CÂMARA 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma ilo Tribunal Superior do Tra

balho. em Sessão Ordinária hoje realizada. sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano do Castilho Pereira, presentes n Exrrio. 
Juiz. Convocado Aloysio Silva Corria da Veiga. Relator, o Exmo. 
Ministro José Simplieiano Fontes de F Fernandes e a Exma. Pro
curadora Regional do Trabalho. Dra. Cristina Soares dc Oliveira e 
Almeida Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instnimento. determinando-se que o recurso de revista 
respectivo seja Submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente it data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 17 dc outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Tbrma

PROCESSO : AIRR - 732071 / 2001-0 TRT DA 7A.
REGIÃO <r TURMA)

: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEA
RÁ - COELCE

: DR(A). RICARDO MIRANDA 
: LUIZ GONZAGA FLÁVIO DA SILVA 
NETO

: DR(A). JERUSALINA GURGEL BAR
RETO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra

balho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o 
Exmo. Ministro José Simplieiano Fontes dc F. Fernandes, a Exma. 
Juíza Convocada Anélia Li Chum c a Exma. Procuradora Regional do 
Trabalho, Dra. Cristina Soares dc Oliveira e Almeida Nobre, DE
CIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 732856 / 2001-3 TRT DA 15A.
REGIÃO (2* TURMA)

AGRAVAM E(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A. 
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXAO

CORTES
AGRAVADO(S) . 1VAIR CARLOS RODRIGUES
ADVOGADA : DR(A). SUELY DE FÁTIMA CASSEB
CERTIDÃO DF. JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano dc Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simplieiano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Pro
curadora Regional do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e 
Almeida Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instnimento, determinando-se que o recurso de revista 
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da publicação desta certidão,

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 742647 / 2001-9 TRT DA 4A.
REGIÃO (2a TURMA)

AGRAVANTEfS) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRA N. PACHECO
AGRAVADOfS) : ACEÍ ANTÔNIO DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM CARLOS CARVA

LHO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do 
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo, 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simplieiano Fontes dc F. Fernandes e a Exma Pro
curadora Regional do Trabalho. Dra. Cristina Soares de Oliveira c 
Almeida Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo dc instrumento, determinando-se que o recurso de revista 
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVA.NTF(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

: AIRR - 742751 / 2001-7 TRT !>\ ISA. 
REGIÃO (T TURMA)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: DR(A). EDUARDO JOSÉ RAMPON1 
: DORIVAL BAN DEC A 
: DR(A). ANA LÚCIA FERRAZ DE AR
RUDA ZANELLA

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribuna! Superior do Tra

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro José Luciano dc Castilho Pereira, presentes a Exma. 
Jui/a Convocada Anélia l i Chum, Relatora, o Exmo. Ministro José 
Simplieiano Fontes de 1-’ Fernandes e a Exma. Procuradora Regional 
do Trabalho, Dra Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao agravo dc instru
mento, dcterminando-sc qne o recurso dc revista respectivo seta sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária sunseqüenic á data ita publicação desta certidão.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala dc Sessões, 17 de outubro de 2001.

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO : AIRR - 745830 / 2001-9 TRT DA 15A.
REGIÃO (2" TURMA)

AGRAVANTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARTINEZ NUNEZ
AGRAVADOfS) : OMAR FRANCISCO DE CAMARGO 
ADVOGADO : DR(A). CALIL EDUARDO SAID CA

UL
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Ministro José Simplieiano Fontes de F. Femandcs e a Exma. Pro
curadora Regional do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, DECIDrU, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, dcterminando-sc que o recurso de revista 
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da publicação desta certidão.Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

PROCESSO
AGRAVANTEfS)

ADVOGADO 
AGRAVADO! S) 
ADVOGADA

AIRR - 752218 / 2001-4 TRT DA 15A. 
REGIÃO (2a TURMA)
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A SA
NASA
DRfA). CARLOS ALBERTO BARBOZA 
CAIO MÁRIO PINTO DE CARVALHO 
DRfA). CLEDS FERNANDA BRAN
DÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTOCERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, cm Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro José Luciano dc Castilho Pereira, presentes o Exmo. 
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. 
Ministro José Simplieiano Fontes de F. Fernandes e a Exma. Pro
curadora Regional do Trabalho, Dra. Cristina Soares de Oliveira c Almeida Nobre, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente a data da publicação desta certidão.Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, )7 de outubro de 2001.JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e um, às nove 
boras, realizou-se a Vigésima Segunda Sessão Ordinária da Segunda 
Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros, José Simplieiano Fontes de F. Fernandes, Ané
lia Li Chum (Juíza Convocada), Aloysio Silva Correia da Veiga 
(Juiz Convocado), José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza 
(Juiz Convocado) e Maria de Assis Calcingfjuíza Convocada). Re
presentou o Ministério Público do Trabalho a doutora Samira Prates 
de Macedo e como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo 
número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente decla
rou aberta a Sessão. A Ata da Sessão anterior foi lida e aprovada 
Antes de iniciar o julgamento dos processos da pauta do dia, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente determinou que fossem 
registrados a presença do doutor Antônio Fernandes dos Santos e os 
cumprimentos ao doutor Marcelo Correia. Consta de notas taqui
gráficas, anexadas à presente Ata, a íntegra das homenagens pres
tadas. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes 
julgamentos: Processo: AG-AIRR - 673160/2000-8 da 15a. Re
gião, Relator: Min. José Simplieiano Fontes de F. Fernandes. Agra
vantefs): Rede Ferroviária Federal S.A, (em Liquidação Extraju
dicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo 
de Vasconcellos Costa Couto, Agravadofs): Adhemar Alves Senne e 
outros, Advogado: Dr. ibiapaba de Oliveira Martins Júnior. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-AIRR - 713755/2000-9 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Empresa 
Baiana de Águas e Sanear/iento SrA.EMBASA, Advogado: Dr.

Victor RuS'Oma/to Júnior. Agravadofs): Inácio Bezerra Moreira, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira. Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental: Processo: AIRR 
639257/2000-3 da 6a. Região. Relatora: Jui/a Anélia Li Chum 
Agravanteís): Companhia Palmares de Hotéis e Turismo (Sheraton 
Pelribu Hotel), Advogado; Dr. Edmilson Boaviageni Albuquerque 
Vlelo Júnior, Agravadofs): Maria das Graças dos Santos Lima, 
Advogado: Dr. Jucelino Augusto Araújo Coelho. Decisão: por una 
nimidade, negar provimento ao agrar o de instrumento; Processo: 
AIRR - 641259/2000-7 da J5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravantefs): Companhia Antarctica Paulista indústria Bra
sileira de Bebidas e Conexos, Advogado; Dr. Hillas Mariante. 
Agravado(s): André Luís Dutra da Silva e outro. Advogado: Dr 
Carlos Alberto Paxaratti Nepote. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento: Processo: AIRR -
642191/2000-7 da la. Região. Relatora: Juíza Anélia Lt Chum. 
Agravanle(s): F.lson de Souza Antônio. Advogado: Dr. Valdir Ta
vares Teixeira, Agravadofs): Light Serviços de Eletricidade S.A. 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR -
642269/2000-8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Churn 
Agravantefs): Banco Bradesco S.A. e outro, Advogado: Dr. Hélio 
Luís Daliabrida, Agravadofs): Solon Alves Silveira, Advogado: Dr. 
Elias António Garbín, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 642274/2000-4 da 4a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Reinaldo 
Feier, Advogado: Dr. Policíano Konrad da Cruz, Agravadofs): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rosângela Gcyger, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 644342/2000-1 da 15a. 
Região, Relatora; Juíza Anélia Li Chum. Agravantefs); Pirelli 
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravadofs): 
José Carlos Soares da Silva, Advogado: Dr. Dirceu da Costa, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 644356/2000-0 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Lí Chum, Agravantefs): Alcoa Alumínio S A 
Advogado: Dr. Luís Maurício Chierighini, Agravadofs): Aguinaldo 
Desidério da Silva. Advogado: Dr. Sueli Jacondino de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 647080/2000-5 da 2a. Região, Re 

A"él.'a Li Chum, Agravantefs): Dominó Móveis e Utilidades Domesticas Ltda., Advogado: Dr. Luís Otávio Camargo 
Pinto, Advogado: Dr. Adriana Beltrame, Agravadofs): Norma Maria 
Costa Munir, Advogada: Dra. Carla C. Calixto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 648593/2000-4 da Ia. Região, Relator: Min. José Lucianõ 
de Castilho Pereira, Agravantefs): Companhia Cervejaria Brahma e 
outro. Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Agravado(s): 
Jorge Aires da Siiva, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Meireles 
Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 649067/2000-4 da 5a. Região. 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Cimento Sergipe 
S.A. - CIMESA, Advogado: Dr. Jorge Luiz Matos Oliveira, Agra
■ adofs): Luís Carlos Siha, Advogado: Dr. Frederico Cezário Castro 
de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 649070/2000-3 da 5a. Região 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Banco Bilbao Vi
zcaya Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Gordilho Pessoa, 
Agravadofs): Sayonara Badaró Campos, Advogado: Dr. Carlos Ro
berto de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649276/2000-6 da Ia. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravanteís): Torque 
-S.A.. Advogado: Dr. António Carlos de Souza e Caslro. Agra 
vadofs): Carlos Alberto Alves, Advogado: Dr. Paulo Cezar da Sil
va, Decisão: por unanimidade, ncgàr provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIKK - 649281/2000-2 da la. Região, 
corre junto com AIRR-649282/2000-6, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravantefs): Alcebíades José Fernandes e outros. Advo
gado: Dr. José Alves da Silva, Agravadofs): Akzo Nobel Ltda , 
Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 649282/2000-6 da la. Região, corre junto com AIRR 
649281/2000-2. Relatora: Juíza Anélia Li Chum. Agravanle(s): Ak
zo Nobel Ltda.. Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agra 
vadofs): Alcebíades José Fernandes e outros. Advogado: Dr. José 
Alves da Siiva. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento: Processo: AIRR - 649283/2000-0 da la. Região. 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs). Viação Uapeniirim 
S.A., Advogado: Dr. Sidney José Vieira, Agravadofs): José Alfredo 
Evaristo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 649286/2000-0 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Lí Chum, Agravantefs): Sebastião Juventino 
de Souza, Advogado: Dr. Ricardo Rodrigues Neves, Agravadofs); 
Indústrias Verolme Ishibras S.A. - IVI, Advogada: Dra. Neuza 
Maria Lamy Rosário, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 652326/2O0O-1 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Marta R. Colieta de Almeida, 
Agravadols): Genaro da Silva Oliveira e outro. Advogado: Dr. Guy 
de Alcorvia R Agulha, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657906/2000
7 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): 
Petróleo Brasileiro.S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravadofs): Jack Johnson Cummirigy, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 657916/2000-1 da la. Região. Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Agravantefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Alexandre Jorge Nobre Quesada, Agravadofs): Samuel Antunes da 
Silva, Advogada: Dra. Lindai va Pereira de Moraes, Decisão: por
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unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657917/2000-5 da la. Região, Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Agravante(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogada: 
Dra. Fernanda Fernandes Picanço, Agravado(s): Heloísa Thosi Pon
tes, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657940/2000-3 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Prodoctor Produtos Farmacêuticos Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana Tereza Konder Lins e Silva, Agravado(s): Fer
nando Salgado Rodrigues, Advogado: Dr. Sérgio Mauro de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 659138/2000-7 da la. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Central Lar Magazine 
Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): 
Valéria Marques do Carmo, Advogado: Dr. Custódio Luiz Carvalho 
de Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 659139/2000-0 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Companhia do Me
tropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. João 
Adonias Aguiar Filho, Agravado(s): Ana Lúcia de Carvalho, Ad
vogado: Dr. Ursula Pena de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 659141/2000-6 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Supermercado Zona Sul S.A., Advogado: Dr. Ro
mário Silva de Melo, Agravado(s): Valéria Taborda dos Santos, 
Advogado: Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 659146/2000-4 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de 
Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Verónica Gehren de Queiroz, 
Agravado(s): Nilton Rodrigues Ávila, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Coimbra de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 660962/2000-2 da 20a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravado(s): Flodoaido Lima de Souza e outro, Advogado: Dr. 
Raimundo Cézar Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -663789/2000-5 da 18a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: 
Dra. Ana Maria Morais, Agravado(s): Adinirso Ferreira de Siqueira, 
Advogado: Dr. Marcos Rosa Ostrowskyj, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
- 667775/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. Marcos Vinicio R. da Cruz, Agravado(s): José Luiz 
Motta, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 672259/2000-5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Agravante(s): Companhia Riograndense de Teleco
municações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agra
vado(s): Eva Alacir Lopes da Silva, Advogado: Dr. José Renato 
Buchaim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento; Processo: AIRR - 673247/2000-0 da 6a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Nivaldo José Men
des Dourado, Advogada: Dra. Terezinha de Fátima do Nascimento 
Epaminondas, Agravado(s): Casa Grande Recepções Ltda., Advo
gado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 673249/2000-7 da 6a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Diário de Pernambuco S.A., Advogado: Dr. Jairo 
Aquino, Agravado(s): Nilton Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. 
Adevaldo Cruz de Albuquerque Maranhão, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 673320/2000-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Comercial de Alimentos Goiana Ltda., Ad
vogado: Dr. Roberto Fernando Batista Sotero, Agravado(s): Silvana 
de Souza André e outros. Advogado: Dr. João Vicente Murinelli 
Nebiker, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 681089/2000-9 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Companhia Side
rúrgica Pains, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Acácio Luiz Nogueira, Advogado: Dr. Marcos Antônio 
Moreira Rios, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 681847/2000-7 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Iberê Brandão e Fonseca, Advogado: Dr. Inês de Melo B. Do
mingues, Agravado(s): Real e Benemérita Sociedade Portuguesa de 
Beneficência do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Fernando Morelli 
Alvarenga, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 682690/2000-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Jan
dir Alvim Braga e outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agra
vado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Rogério Olavo Cunha Leite, Agravado(s): Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido 
do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: AIRR683194/2006-3 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): A Federal, Advogado: Dr. Etienne Costa Magalhães, 
Agravado(s): Elias Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Ailton Es
levcs. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
irjtaienio; Processo: AIRR - 683587/2000-1 da 15a. Região, Re
íatçraf. Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Indústria Andrade La
torre.á.jV, Advogado: Dr. Ariovaldo José Zanotello, Agravado(s): 
Sindicato ifjp\,TrabaJhadores nas indústrias Químicas e Farmacêu
ticas de Jundrar c Região, Advogado: Dr. José Aparecido Marcussi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684322/2000-1 da la. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantc(s): Emilia Pereira Leite. Advogado: Dr.
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Ricardo Venturelle de Oliveira, Agravado(s): Sindicato Nacional 
dos Oficiais de Náutica e de Práticos de Portos da Marinha Mer
cante, Advogado: Dr. Marcos Henrique Tavares dos Santos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 684891/2000-7 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Ánélia Li Chum, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia 
- Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, 
Agravado(s): Claudinei Antunes, Advogado: Dr. José de Oliveira 
Paes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 685089/2000-4 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantc(s): Antônio Sampaio 
Corrêa, Advogado: Dr. Luís Guilherme Rodrigues Anjos, Agra
vado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 688789/2000-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Álvaro Sales 
Nogueira, Advogado: Dr. Agenor Antônio Furlan, Agravado(s): 
Município de Campinas, Advogado: Dr. Oneisa Costa Passarellí, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 690836/2000-0 da 9a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Transprolar - Trans
portes Rodoviários de Produtos para o Lar Ltda., Advogado: Dr, Ed 
Nogueira de Azevedo Júnior, Agravado(s): Cícero Roberto de Aqui
no, Advogado. Dr. Ricardo Ramalho Cardoso, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 691103/2000-3 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Margareth da Cunha Tosta, Advogado: Dr. 
Octávio Tude de Souza Netto, Agravado(s): Cobra - Computadores 
e Sistemas Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Elisabete Machado 
Natella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 691109/2000-5 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Simão Fernandes 
Galvão, Advogado: Dr. José Paulo Thomé Moraes, Agravado(s): 
Akzo Nobel Ltda., Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 691618/2000-3 da 17a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Agravante(s): União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Waiter do Carmo Bar
letta, Agravado(s): Cila Martins Barros e outros, Advogado: Dr. 
Eustaquio D. L. Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR693316/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Construtora Norberto Odebrclch 
S.A., Advogado: Dr. José Geraldo Leal Pessoa, Agravado(s): Ma
noel Ramos de Santana, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 695297/2000-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vante(s): Companhia Siderúrgica Beigo Mineira, Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Pedro 
Nolasco Gomes Filho, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 696893/2000-4 da 18a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Ágra
vante(s): CRBS S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Jairo de Melo Júnior, Advogado: Dr. Joel Canute, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 699154/2000-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja 
Lacerda, Agravado(s): André Castro de Assis, Advogado: Dr. Ruy 
Hoyo Kinashi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 699169/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra
vado(s): João Luiz Pinheiro da Trindade, Advogado: Dr. Nina Per
kusich, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 699171/2000-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Jehter 
Valério Borges, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 699178/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Paulo Ferreira de Al
meida, Advogado: Dr. Iara Aparecida de Oliveira Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 699289/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Ágravante(s); Banco 
do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia Gila Pie
dade, Agravado(s): Ana Maria Oliveira Soares, Advogado: Dr. Mar
cos Oliveira Gurgel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 699969/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): Érica Imamura, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Lineu Miguel Gomes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: RR 699970/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S. A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Erica Imamura, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru
mento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 700711/2000-
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0 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli
veira. Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis
tema Banerj - Previ - Baneij (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado; Dr. Sérgio Cassano Júnior, Agravado(s): Artur Augusto 
Pecly e outros, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento: Processo: AIRR - 700827/2000-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Car
los Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Josimara de Oliveira 
Lucas Santana, Advogado: Dr. Inamar Machado Lima, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 700828/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues dc Souza, Agravante(s): Credial 
Empreendimentos c Serviços Ltda., Advogada: Dra. Gisèle Fcrrarini 
Basile, Agravado(s): Simone de Souza Costa, Advogada: Dra. Neu
za Barbosa Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 702581/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro dc Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravantc(s): Confab Montagens Ltda., Advogado: Dr. Lu
ciana Arduin Fonseca, Agravado(s): Aristeu Gonçalves da Silva e 
outros. Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 702584/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravame(s); Protege Ofi
cina S 1C Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Miguel Neto, Agra
vado(s): Marcos de Oliveira, Advogado: Dr. José Oscar Borges, 
Agravado(s): SEG - Serviços Especiais dc Segurança e Transporte 
de Valores S.A., Advogado: Dr. Silvana de Mesquita Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento; Processo: AIRR - 703598/2000-0 da 24a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Angélico 
Nazareno Rossi, Advogada: Dra. Tatiana Albuquerque Corrêa, 
Agravado(s): Banco Boavista interatlântico S.A., Advogado: Dr. 
Décio José Xavier Braga, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -703635/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravànte(s): Sílvio Intrieri Júnior, Advogada: Dra. 
Lísia B. Moniz de Aragão, Agravante(s): Alcoa Alumínio S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Vianna dc Barros, Agravado(s): Os 
Mesmos, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pe
dido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: AIRR 703870/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Touring Club do Bra
sil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel. Agravado(s): Gelson José do 
Nascimento, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 707339/2000-0 da 6a. Região, corre junto com 
AIRR-707340/2000-2, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. -BANDEPE, Advogado; Dr. Alvaro Van Der Ley Lima 
Neto, Agravado(s): José Flávio de Lucena, Advogado: Dr. Valder 
Rubens de Lucena Patriota, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -707340/2000-2 da 6a. Região, conre junto com AIRR
707339/2000-0, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Ro
drigues de Souza, Agravante(s): José Flávio de Lucena, Advogado: 
Dr. Valder Rubens de Lucena Patriota, Agravado(s): Banco do 
Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Alvaro 
Van Der Ley Lima Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 709651/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues 
de Souza, Agravante(s): Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana. Agravado(s): Lourivaldo José Batista, Advogado: Dr. We
lington Luís Peixoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: RR - 709671/2000-9 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): Banco do Estado do Paraná S.A. e outro, Advogado; Dr. 
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Tania Catarina Ferreira San
tana, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 709969/2000-0 da I0a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vante(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Agravado(s): Luís Augusto de Almeida Cortes, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR710220/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial - incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Agravado(s): 
Laercio Moreira de Souza e outro, Advogado: Dr. Lucio Luiz 
Cazarotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 713250/2000-3 da 17a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sueli 
Sathlèr Duarte Coutinho, Advogado: Dr. Antônio Rubens Decot
tignies, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 713706/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra
vado(s): Mercedes das Graças Barbosa e outros. Advogado: Dr. 
Ângelo Giovanni Leoni, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 713709/2000
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0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Anatália Ri
beiro, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 7Í5426/2000-5 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravantc(s): José Raimundo da Silva, 
Advogado: Dr. Hugo Goldcmberg, Agravado(s): Transmit Rio 
Transportes Ltda., Advogado: • Dr. Wanderley Oliveira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 716340/2000-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Com
merce Desenvolvimento Mercantil S.A., Advogada: Dra. Aparecida 
Tokummi Hashimoto, Agravado(s): Solange Monteiro, Advogada: 
Dra. Juraci Valadão Pinto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -717240/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Décio José 
Marques, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 717272/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Com
panhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravado(s): Agnclo da Silva Fragoso e outros. Advogado: 
Dr. Alexandre de Lima Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 718517/2000-9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): 
Marlene Tanajura da Costa, Advogado: Dr. Aurelúzia Cardoso Pe
regrino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 718782/2000-3 da la. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Wan
derley da Fonseca Gato, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo 
Moreira, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Motta Lins, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 718829/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): La Casa De 
Frango Ltda., Advogado: Dr. Francisco Cunha Souza Filho, Agra
vado(s): Eva Bueno da Luz Fernandes, Advogado: Dr. Carlos César 
Lesskiu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 719696/2000-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Advogada: Dra. Ana 
Cristina Dini Guimarães, Agravado(s): Carla Moura da Silva, Ad
vogado: Dr. Dirceu José Scbben, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 720079/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Simbal - Sociedade Industrial Móveis 
Banrom Ltda., Advogada: Dra. Leticia Daniele Simm, Agravado(s): 
Cezar Aparecido Imbriani, Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 720118/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Agravado(s): 
José Roberto Buosi, Advogado: Dr. Sérgio Issao Ono, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 720156/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Crístiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Simone Matheus Dias, Advogado: Dr. Marli Lí
gia Dornelles, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 720363/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Sônia Regina Fabro, Advogado: Dr. Euclides Alcides 
Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 720873/2000-4 da 4a. Região, 
Relator; Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Com
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Janete Tavares Figueira, Ad
vogado; Dr. Pedro Luiz Corrêa Osório, Decisão; por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 720937/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Roberto Roberval Leite Júnior, Advogado: Dr. Roberto 
Diniz Gonçalves Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -722380/2001-0 da 15a. Região, Relator; Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Paulo Roberto 
Graciano. Advogado; Dr. José Francisco Villas Bôas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 722381/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): General Motors do Bra
sil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra
vado(s): Benedito Galvão de França, Advogada: Dra. Ana Rosa 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub
sequente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR 722769/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Clube do Bosque, Advogado: Dr. 
Dárcio José Novo, Agravado(s): Jeferson Amilcar de Souza, Ad
vogado: Dr. Regina Célia Buck, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -

Diário da Justiça - seção ^

722906/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sanatório Belém - Hospital Parque 
Belém, Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de Britto Velho, Agra
vado(s): Paulo Roni Cardoso de Almeida, Advogada: Dra. Liege 
Izabel Pires Ccni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 723145/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo 
Ferreira Abdalla, Agravado(s): Luiz Alfredo Pachedo, Advogada: 
Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 723986/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Rcgiane 
Cristina Flórida de Souza, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Agravado(s): Banco Francês e Brasileiro S.A., Advogado: Dr. Teo
doro Tanganelli, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. 
Angelina Augusta da Silva Loures, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 723988/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Luciana Franco Valentim Verago, Agravado(s): 
Santo Tyroia Neto, Advogada: Dra. Lúcia Porto Noronha, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 723990/2001-4 da 2a. Região, Relator; Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Euzébia 
de Souza da Silva, Advogado: Dr. Ramon Marin, Agravado(s): 
BSH Continental Eletrodomésticos Ltda.,- Advogado: Dr. Flávio 
Lutaif, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 724354/2001-4 da 5a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ban
co Baneb S.A., Advogado; Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Edinalva Maria dos Santos Gomes, Advogado: Dr. Carlos 
Roberto de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 724723/20019 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação Ex
trajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Isaac Graton, 
Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 724731/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aioysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agra
vado(s): Aloísio Novaki e outros. Advogada: Dra. Sônia Aparecida 
de Lima Santiago F. Moraes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 724732/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (em 
Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Francisco Roberto Sardela, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 725072/2001-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Coma da Veiga, Agravante(s): 
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Agravado(s): Alberto Alves Simões, Advogado: Dr. Pedro Rosa 
Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 725107/2001-8 da I5a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Celso Aparecido Sgarbe, Advogado: Dr. Silvio Carlos de Andrade 
Maria, Agravado(s): Rede .Ferroviária Federal S.A. (em Liquidação 
Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 725110/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aioysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Jarbas Vieira de Melo, Advogado: 
Dr. Silvio Carlos de Andrade Maria, Agravado(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE
PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 725150/2001-5 da 4a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Ágravánte(s): Com
panhia Estadual de Energia Eiétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Sandra Maria da Rosa Vieira, Ad
vogado: Dr. Adair Alberto Siqueira Chaves, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 726217/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s); Instituto de Assistência Mé
dica ao Servidor Público Estadual - 1AMSPE, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Beatriz Antonini, Advogado: 
Dr. Osmar Tadeu Ordine, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -726225/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): SINDI - Sistema Integrado de Dis
tribuição Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Agra
vado(s): Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Agravado(s): Rosimere Jardim de Oliveira, Advo
gado: Dr. Alfredo Ramos Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 726650/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): José Olvenir Boneli (Espólio de), Ad
vogada: Dra. Isabella Bard Corrêa, Agravado(s): Cooperativa Re
gional Agropecuária Languiru Ltda., Advogado: Dr. Paulo Márcio 
Gewehr, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 726709/2001-4 da 3a. Régião, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravante(s); MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., 
Advogada: Dra. Adriana Mara Pimentel Maia Portugal, Agrava
do(s): Cleonice Gonçalves Pereira, Advogada: Dra. Cilene Borges
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da Costa Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento: Processo: AIRR - 727552/2001-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vante(s): Helena de Paiva Graciano, Advogado: Dr. José Vergna 
Júnior, Agravado(s): Elizabete Aparecida da Silva dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Fagundes Dias, Agravado(s): Mararosi Confecções 
Ltda.,, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 728198/2001-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiane Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maurício Henriques 
Campos, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 728984/2001-6 da la. Região, Relator; Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Clécio Kalichszteín, Ad
vogado: Dr. Waiter da Costa Martins, Agravado(s): IBM Brasil 
Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 729348/2001-6 da 19a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ban
co Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Raimundo José Cabral de 
Freitas, Agravado(s): José Henaldo Pontes Santos, Advogado: Dr. 
Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 729359/2001-4 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Ervin Rubi Teixeira, Agravado(s): Abegair Mendes da Silva e ou
tras, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Agravado(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 730865/2001-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Igreja 
Universal do Reino de Deus, Advogado: Dr. Jamil Milagres Man
sur, Agravado(s): João Aniceto dos Santos, Advogado: Dr. Márcio 
Diório Paixão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 730945/2001-8 da la, Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravante(s): Sérgio Paulo da Cunha Lopes, Advogado; Dr. 
Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Monocean Oceneering Enge
nharia Submarina Ltda., Advogado: Df. Paulo Mario de Medeiros, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 730986/2001-0 da 3a. Região Re • 
lator: Min. Juiz Aioysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s)- Com
panhia Força e Luz Cataguazes Lcopoldina, Advogado: Dr. Luiz 
Otávio Cardoso Azevedo, Agravado(s): Eliane Estanislau Garcia 
Rocha. Advogado: Dr. Nélson Rogério de Figueiredo Leão, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 730994/2001-7 da 3a. Região. Relator: 
Min. Juiz Aioysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): PH Ar
cangeli Cosméticos Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles 
Pinheiro, Agravado(s): Eulina Magalhães Caetano, Advogado: Dr. 
Emmanuel Cézar Alvares de Menezes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
731564/2001-8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Aioysio Silva 
Corrêa da Veiga. Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Carmem Francisca W. da Silveira, Agravado(s): Sidnei Con
tessoto, Advogado: Dr. Pedro Rocha Passos Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731758/2001-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues 
de Oliveira, Agravado(s): Efiéte L Albuquerque Sampaio e outros, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731759/2001-2 da 7a. Região. Relator: Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): 
Município dc Corcaú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues 
de Oliveira, Agravado(s): Benedita do Nascimento, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732051/2001-1 da 4a. Região, Relatór: Min. Juiz Aioysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravantè(s): Banco ABN Amro Real S.A., 
Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Morvan 
José Loureiro, Advogado: Dr. Luís Antônio Zanin, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732057/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aioysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Paramount Lansul 
S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Agravado(s): Elaine 
Terezinha Faleiro, Advogado; Dr. Paulo Tscheika, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732073/2001-8 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Mu
nicípio de Coreaú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de 
Oliveira, Agravado(s): Antônia Ferreira Silva Simão, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732074/2001-1 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Município de 
Coreaú, Advogado: Dr: Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): Carminda Moreira de Albuquerque, Advogado: Dr. 
Eliúde dos Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732075/20015 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Ro
drigues de Souza, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procu
rador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oiiveira, Agravado/s): 
José Ferreira de Albuquerque, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do "agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 732441/2001-9 da 19a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravante(s): Josenilda Torres Lima de Medeiros, Advogado; Dr. 
José Soares, Agravado(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Má
rialba dos Santos. Braga, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 732468/2001-3 da
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18a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vanteís): BRB - Banco de Brasília S.A , Advogada: Dra F.liane 
Oliveira de Platon Azevedo. Agravadoís): Marco Antônio de Al
meida Ramos Advogado: Ur. Sérgio Gonzaga Jaime. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A1RR - 733230/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Tieko 
Omotc, Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): 
Banco Sudameris Brasil S.A.. Advogada: Dra. Ana Flávia de Sou
za, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento: Processo: AIRR - 733755/2001-0 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rixirigues de Souza, Agra
vante(s): Sérgio Luiz da Silva Guimarães, Advogado: Dr. Alberto 
Augusto De Poli, Agravado(s): Condomíno do Edifício Curitiba 
Golden, Advogado: Dr Sérgio Luiz da Rocha Pombo, Decisão; por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 733764/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Companhia 
Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Agravado(s): Aroldo Gonçalves Pereira, Ad
vogada: Dra. Cláudia de Carvalho Picínin Gcrken, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 733766/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza. Agravante(s): Pro
movei Empreendimentos e Serviços Ltda. e outro. Advogado: Dr. 
Geraldo José Procópio, Agravado(s): Edméa Sílvia de Souza, Ad
vogado: Dr. João Carlos Gontijo de Amorim, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR- 733768/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza. Agravante(s): Igreja Universal do 
Reino de Deus. Advogado: Dr. Jamil Milagres Mansur, Agrava
doís): David Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Márcio Diório 
Paixão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 734060/2001-5 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravanteís): Auto Viação Bangu Ltda., Advogado: Dr. Ricardo 
Alves da Cruz, Agravadoís): Júlio Cesar Abrunhoza de Castro, 
Advogado: Dr. João Batista Soares de Miranda, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 735575/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravanteís): Andreia Fer
nandes da Mota, Advogado: Dr. Luanna Vieira de Lima Costá, 
Agravado(s): Marilda Aparecida Gomes da Silva Alencar, Advo
gado: Dr. Frederico Ozanan Maximiano, Agravadoís): House Ke
eping Consultoria e Administradora de Serviços Ltda. e outra. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 735577/2001-9 da 3a. Região, Relator; Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): 
Maria Helena de Carvalho Vasconcelos Carreira, Advogado: Dr. 
Rômulo Silva Franco, Agravadoís); Nedine Almeida de Araújo e 
outros. Advogado: Dr. Renato Luiz Pereira, Agravadoís): SIGMA -
Engenharia de Projetos Ltda., Advogado; Dr. Guilherme Siqueira 
de Carvalho, Decisão; por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 735678/2001-8 da 10a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravanteís): União Federal 
Extinta PORTOBRÁS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Agravadoís): Jorge Fiel D’Oliveira, Advogado: Dr. Benedito José 
Barreto Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 735719/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Agravante(s): 
Irai Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Milton Eduardo Colen, 
Agravado(s): Agnaldo Rodrigues Maia, Advogada: Dra. Marilia 
Freitas Avelar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 735734/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vanteís): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Ad
vogada: Dra. Maria Izabel Alves Siqueira, Agravadoís): Aurinete 
Batista da Silva, Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 736472/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravanteís): Ironbrás Indústria e 
Comércio S.A., Advogado: Dr. Rogério Antônio Ribeiro Couto, 
Agravadoís): Lucimar Gomes da Silva e outros. Advogado: Dr. 
Rafael Pereira Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 737066/2001-6 da 15a. Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vanteís): Sistema Coc de Educação e Comunicação S/C Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Gilberto Bitar, Agravadoís): Antonei Eduardo 
Gineste, Advogado: Dr. Juarez Donizete de Melo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 737743/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): José Donizete Pie
robon. Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agra
vadoís): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiane Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR- 739853/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribui
ção, Advogada: Dra. Ana Cláudia Moraes Bueno de Aguiar, Agra
vadoís): Júlio César Figliaggi, Advogado: Dr. Vanil Aparecido Dot
ta. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trurttento; Processo: AIRR - 740043/2001-9 da la. Região. Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vanteís): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiane Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sandra Re
gina de Jordão Ferreira, Advogado: Dr. Gustavo Adolfo Paes da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 740058/2001-1 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz -lose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravanteís). Alberto Jorge dos Santos, Advogado: Dr. Sebastião Duque
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da Silva. Agravadoís»: Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR -
740059/2001-5 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Fundação Petrobrás de 
Seguridade Social - PBTROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira, Agravadoís): José Benvindo Pereira, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Lino da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 740064/2001-1 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Sou/a. Agravante(s): Companhia de Cimento do Brasil S.A.. Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira, Agravadoís): Roberto Beserra 
da Silva, Advogado: Dr. José Ananias Santana Ramos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 740777/2001-5 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Martins Comércio e Serviços 
de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Roberto Agostinho Simões 
Filho, Agravado(s): Aleandro Borges da Silva, Advogado: Dr. Alex 
Ferreira de Morais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 740841/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vanteís): Braspol Coinplas Comércio e Indústria de Plásticos Ltda., 
Advogado: Dr. llário Serafim, Agravado(s): Manoel Reginaldo Fer
reira Bonfim, Advogado: Dr. Antônio Carlos Braga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 740933/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravadoís): Francisco Xavier da Silva Bregalda, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 742649/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravanteís): SF.BS - Sociedade Educadora 
e Beneficente do Sul - Hospital Mãe de Deus, Advogada: Dra.
• Eliana Fialho Herzog, Agravado(s): Gilberto Leôncio de Souza, 
Advogado: Dr. Nilson Borges Fischer, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 7427J6/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Célia Ricardo da Silva e outros. 
Advogado: Dr. Ricardo Samara Carbone, Agravadoís): Citrosuco 
Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 743026/2001-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agra
vanteís): Proforíe S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. 
Reinaldo José Peruzzo Júnior, Agravadoís): Carlos Alberto Hunger, 
Advogada: Dra. Ana Lúcia Santiago Nunes, Agravado(s): SEG 
Serviços Especiais de Segurança e Transporte de Valores S.A., 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743064/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): 
Elma da Conceição Cardoso, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Ro
drigues Viégas, Agravadoís): Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A., Advogada: Dra. Izabella Machado Ventura, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743659/2001-7 da 5a. Região, Relator: Min, José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Paradise Resort Hotel 
Ltda,, Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Agravadoís): Anselmo 
Jorge Martins Santos, Advogado: Dr. Sander Wesley de Cerqueira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 744456/2001-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Zoizete 
Maria da Silva, Advogado: Dr. Ramon Marin, Agravado(s): BS 
Continental S.A. - Utilidades Domésticas, Advogado: Dr. Flávio 
Lutaif, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 746270/2001-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravanteís): 
Proforte S.A. Transporte de Valores, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadoís): Edisel Ramos, Advogada: Dra. Ve
rônica Duarte Augusto, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 747014/20013 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Agravante(s): Maria José Gomes e outros, 
Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 747179/2001-4 da 18a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravanteís): Banco do Estado de 
Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Aze
vedo, Agravadoís): Edite Basflio dos Santos, Advogado: Dr. Valr 
decy Dias Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 747475/2001-6 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vanteís): Orlando Novaes Salem, Advogada: Dra. Denise Ferreira 
Marcondes, Agravado(s): Globex Utilidades S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 747478/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Valmira Mendes de Souza, Ad
vogada: Dra. Viviane Martins Parreira, Agravado(s): Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Eustáquio 
Filizzola Barros, Agravado(s): Banespa S.A. - Corretora de Câm
bios e Títulos, Advogada: Dra. Suzely Morais, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 749808/2001-0 da 6a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco Citibank S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Ivan da Silva Júnior, Agravado(s): lone da Silva Cavalcanti, Ad
vogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 752447/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio
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Silva Corrêa da Veiga, Agravanteís): Francisco Costa Neto, Ad
vogado: Dr Humberto Benito Viviam, Agravadoís): Telecomuni
cações de São Paulo S.A. - TELLSP, Advogado: Dr. Adclmo da 
Silva Ftnerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 757(177/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aioysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vanteís): Mangeis Indústria e Comércio Ltda.. Advogado: Dr. Cato 
Luiz de Almeida Vieira de Mello, Agravadoís): Mário Silvestre 
Garcia Macedo, Advogado: Dr. Dilmar Garcia Macedo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 760727/2001-7 da 9a. Região. Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Agravanteís): Jorge Oliveira dos Santos, Advogado: 
Dr. Tomaz da Conceição, Agravadoís): Ultratértil S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 760773/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravante(s): Luiz Gonzaga de Souza e outro, Advogado: 
Dr, Manoel José Monteiro Siqueira, Agravadoís): Companhia Na
cional de Abastecimento - CONAB. Advogada: Dra. Beatriz En
gelmann Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 760876/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravanteís): Alvedir Pereira da Rocha, Advogado: Dr. 
Florentino Osvaldo da Silva, Agravadoís): Reconcret Engenharia de 
Recuperação e Estruturas Ltda., Advogada: Dra. Glória Fernandes 
Cazassa, Agravado(s): Stef Recursos Humanos Lida., Advogado: 
Dr. Alessandro Fulíní. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 761537/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): S.A, Mi
neração da Trindade - SAMITRI, Advogado: Dr. Guilherme Pinto 
de Carvalho. Agravadoís): José Antônio de Souza, Advogado: Dr. 
Edson Alves Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 761935/2001-1 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Gilberto 
Diogo Sant’Anna da Cunha. Advogado: Dr. Marcus Canever Fraga, 
Agravado(s): Transportadora Latinoamérica Ltda.. Advogado: Dr. 
Luciana S. Kerbcr, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 762066/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravante(s): Mário Lensnioski. Advogado: Dr. Fábio Au
rélio da Silva Alcure, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná 
S.A. - TELEPAR, Advogada: Dra. Carmem Fedalto Sartori, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 762067/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): 
Brasão Loterias Ltda., Advogado: Dr. José Francisco Cunico Bach, 
Agravado(s): Jocelin Santana da Luz (Espólio de), Advogado: Dr. 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -762857/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravanteís): Hilel Silberfarb, Ad
vogado: Dr. Paulo Asnis, Agravadoís): Pedro Lauro da Silva Var
gas, Advogada: Dra. Sheila Mara Rodrigues Beiló, Agravadoís): 
Surita Filhos & Cia. Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 762887/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza. Agravanteís): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
Úrsula Márcia Resende Goveia, Advogado: Dr. Magui Parentoni 
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 763148/2001-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Agravante(s): Companhia de Processamento de Dados do Estado do 
Rio Grande do Sul - PROCERGS, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Cristiane Ellwanger, Advogado: Dr. 
Milton Milke, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 763842/2001-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandes, Agravadoís): Uzel 
Manelio Duplat Neto, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 763980/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A.. Advogado: 
Dr. Luiz Emeraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Hélio Spiri 
Nery, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 764025/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Lamisul 
Indústria e Comércio de Lâminas Ltda., Advogado: Dr. Tobias de 
Macedo, Agravado(s): João Miguel dos Santos, Advogada: Dra. 
Alcione Roberto Toscan, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -764027/2001-4 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Agravante(s): Companhia Energética 
da Borborema - CELB, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Farias, 
Agravado(s): Edson da Silva Lira, Advogado: Dr. Érico de Lima 
Nóbrega, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 276552/1996-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Simpliciano'Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Re
corrido(s): Madalena Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. José 
Adair dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 350447/1997-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Recorrente(s): Transportadora Sempre Viva Ltda., Advogado: Dr. 
Élcio Procópio Duarte, Recorrido(s): Túlio Motta de Abreu, Ad
vogado: Dr. Francisco Américo Martins de Barros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso; Processo: RR 
- 363457/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de
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Castilho Pereira, Recorrente! s): Departamento dc Estradas de Ro
dagem do Estado do Paraná - DER/PR, Advogado: Dr. Samuél 
Machado dc Miranda, Rccorrido(s): Almir Joakinson e outro. Ad
vogado: Dr. Cláudio António Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto às diferenças salariais - Lei n' 
9.194/90 c dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais pela aplicação do índice dc 84,3291- (oitenta e 
quatro vírgula trinta e dois por cento). Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto ao abono provisório - CLT; Processo: RR - 364812/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Jut/ José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza. Recorrente(s): Jorge Rudney Atui- 
la e outros. Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Reeorrido(s): Alberto 
Ribeiro, Advogado: Dr. Ademar Barros, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos descontos previdcnciários 
e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para. declarando a com
petência material da Justiça do Trabaihó para apreciar e julgar a 
questão, autorizai a retenção dos descontos previdênciários e fis
cais. na forma da lei; Processo: RK - 364814/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz José Pedro dc Camargo Rodrigues de 
Souza, Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A., Advogada: 
Dra. Juliana Braga Coelho, Recorrido(s): Inácio Cordeiro Pessoa, 
Advogado: Dr. Ademar Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso apenas quanto ao tema Descontos Previdcnciários e 
Fiscais e correção monetária - época própria. No mérito, por una
nimidade. dar provimento ao recurso dc revista para, reconhecendo 
a competência da Justiça do Trabalho, determinar que sejam efe
tuados os descontos previdcnciários c fiscais, nos termos dos Pro
vimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho e, também, dar-lhe provimento para determinar que o 
índice de correção monetária a ser aplicado seja o do mês sub
sequente ao trabalhado; Processo: RR - 365028/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Re- 
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE- 
BEM/SP. Advogada: Dra. Tânia Maria Pires Bcmardes. Recor 
rido(s): Luzinete Pereira de Medeiros. Advogado: Dr. Claudinei 
Baltazar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema prescrição. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema FEBEM - Abono por tempo de 
serviço - Deliberação n° 24/86 - Norma Programática e. no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
ahono por tempo de serviço previsto n.t Deliberação n° 024/86, em 
face do caráter programático da norma interna; Processo: RR - 365684/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga. Recorrente(s): José Maria Reis Graim. Advogado: 
Dr. Raimundo César Ribeiro Caldas. Recorrido(s): Souza Cruz 
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana e outro. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. OBS.: Presente à 
tribuna o douto patrono do Recorrido, Dr. Leonardo Miranda San
tana. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 365951/1997- 0 da 16a. Região. Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* 
Região, Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Recor- 
rido(s): Raimunda Soares. Recorrido(s): Município de Bacabal. De
cisão: por unanimidade, não conhecer da Revista quanto à pres
crição. Ainda por unanimidade, conhecer da Revista, por conflito 
com o Enunciado 219 do TST; e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 365969/1997-3 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Recorrcnte(s): Companhia Agro Pastoril do 
Rio Grande, Advogado: Dr. Carlos José da Rocha, Recorrido(s): 
Elias José de Faria. Advogado: Dr. Luiz Fernando Morais. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 368310/1997-4 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Carbonífera Criciúma 
S.A., Advogada; Dra. Solange Donner Pirajá Martins, Recorrido(s): 
Miguel Carvalho, Advogado: Dr. Alfredo Gava, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto a URP de fe
vereiro dc 1989 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro 
de 1989. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao salário in natura: Processo: RR - 368455/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. 
Recoirente(s): Companhia Cacique de Café Solúvel, Advogada: 
Dra. Angela Benghi, Recorrído(s): João Luiz Zaine, Advogado: Dr. 
Alberto de Paula Machado. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto ao tema Regime Compensatório. Validade 
do Acordo. Por unanimidade, conhecer da Revista, por divergência 
jurisprudencíal, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e. 
no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontos pre
videnciários e fiscais. Também por unanimidade, conhecer do re
curso, por divergência jurisprudencíal, quanto às Horas Extras. Mi
nuto a Minuto, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para con
siderar como extra o tempo que ultrapassar os cinco minutos antes 
e/ou depois. Se ultrapassado o referido limite, como extra será 
considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. 
Ainda por .unanimidade, conhecer da Revista, por divergência ju- 
risprudencial, quanto ao tema Horista. Condenação Restrita ao Adi
cional de Horas Extras, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o pagamento das horas extras devidas seja res
tringido ao respectivo adicional; Processo: RR - 368868/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
correntê ): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Alvaci Holzmann, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista pela preliminar 
de nulidade da sentença por violação de lei e dar-lhe provimento 
para, anulando a decisão declaratória proferida às tis. 283/284, 
determinar o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que 
nova decisão, seja proferida, com o enfrentamento dos ppntos ali 
ventiladós,- como' entender de direito, ficando sobrestado o'juí-
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gamento dos demais temas contidos no Recurso de Revista. OBS.: 
Presente à tribuna os doutos patronos do Recorrente, Dr. Luiz dc 
França e do Recorrido, Dr. Márcio Gontijo. Dispensadas as Sus
tentações orais: Processo: RR - 368962/1997-7 da 4a. Região. 
Relator: Min. José Simpliciano Fonles dc F. Fernandes. Rccor- 
rente(s): Forjas Taurus S.A.. Advogada: Dra. Beatriz Santos Gomes, 
Recorrido(s): Adaeír Tolfo, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista quanto ao tema 
adicional dc insalubridade - base de cálculo -; por unanimidade, 
conhecer da Revista, por divergência, quanto ao tema horas extras
- minutos que antecedem c/ou sucedem a jornada normal - e. no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao 
pagamento, como extraordinário, de todo o tempo que exceder a 
jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias em que o excesso 
registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos antes e/ou após a 
jornada normal de trabalho; Processo: RR - 368964/1997-4 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Recorrente(s): Eunivaldo Maurício Figueiredo, Advogado: 
Dr. Adilson de Paula Machado, Reeorrido(s): Banco do Estado do 
Rio dc Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Vieira Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista; Processo: RR - 370035/1997-1 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro dc Camargo Rodrigues de Souza, 
Recorrentc(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.; 
Advogada: Dra. Gisele Esteves Fleury, Recorrido(s): Jorge Loureiro 
Souza, Advogado: Dr. David Peixoto Manhães, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas no tocanic aos 
planos económicos e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os reajustes salariais decorrentes dos Planos Bresser e 
Verão; Processo: RR - 370098/1997-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recor- 
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia M. R. C. de 
Almeida, Rccorrido(s): Luiz Antônio de Abreu, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
dc Revista do Reclamado apenas no tocante à parcela intitulada 
ACP c. no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
as diferenças salariais decorrentes da respectiva integração na re
muneração do reclamante; Processo: RR - 370132/1997-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Re- 
correntc(s): José Teonísio Müller, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Recorrcnte(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
- BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad
vogada: Dra. Maria Inês Dutra de Vargas, Recorrente(s): Fundação 
Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Techemayer, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista interposto peio reclamante. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista interposto pela Fundação BAN
RISUL no que tange à transação de direitos com força de coisa 
julgada c ao cumprimento do antigo regulamento para a com- 
plementação de aposentadoria. Por unanimidade, conhecer do re
curso de revista interposto pela Fundação BANRISUL no que con
cerne á integração da parcela "Abono de Dedicação Integral" (ADI) 
na complementação de aposentadoria, por divergência jurispruden- 
cial, para, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a integração do "Abono de Dedicação Integral" na com
plementação de aposentadoria do reclamante, julgando improce
dentes os pedidos constantes na petição inicial, com inversão do 
ônus da sucumbência. Prejudicado o recurso de revista do BAN
RISUL cm face da decisão proferida acerca da matéria pertinente à 
integração do "Abono de Dedicação Integral“ (ADI) na comple- 
mentação de aposentadoria, quando da apreciação do apelo da 
Fundação BANRISUL, OBS.: Presente à tribuna o douto patrono do 
Recorrente, Dr. José Torres das Neves. Dispensada a Sustentação 
oral; Processo: RR - 371517/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. 
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Recorrente(s): Usina Cen
tral do Paraná S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recor- 
rido(s): Ederaldo Guimarães Pereira, Advogado: Dr. Ademar Bar
ros, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista, por diver
gência, quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais e, no 
mérito, dar provimento ao recurso, para determinar que os des
contos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre Os rendi
mentos totais da reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 
01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; por unani
midade. conhecer da Revista, por divergência, quanto ao tema horas 
extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal de 
trabalho e, no mérito, dar- lhe provimento parcial para restringir a 
condenação ao pagamento como extraordinário dc todo o tempo 
que exceder a jornada normal de trabalho, salvo naqueles dias em 
que o excesso registrado não seja superior a 5 (cinco) minutos antes 
e/ou após a jornada normal de trabalho e, por unanimidade, não 
conhecer da Revista quanto ao tema horas extras - turnos inin
terruptos de revezamento; Processo: RR - 371693/1997-0 da 9a. 
Região, Relator; Min, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Confecções Cartola Ltda.. Advogado: Dr. Marcos 
Wilson Silva. Recorrido(s): Maria José Vítor Saes, Advogado: Dr. 
Alberto de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
Revista, por divergência, quanto ao tema: Correção monetária - 
época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária dos débitos trabalhistas seja aplicada a partir 
do 5o dia útil do mês subseqüente ao da prestação do serviço; por 
unanimidade, não conhecer do tema; horas extras - acordo de 
compensação e, por unanimidade, conhecer, por divergência, do 
tema: descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que os descontos fiscais sejam efetuados sobre os ren
dimentos tributáveis da Reclamante nos termos dos Provimentos 
02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 371856/1997-4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Radir Pereira & 
Companhia Ltdá./ Advogado: Dr. Eduardo Serrano da Rocha, Rc-
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corrido(s): Adalberto Abdias. Advogada: Dra. José Maria Rodrigues 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema prescrição - momento de arguição - Enunciado 15o 
do C. TST c, no mérito declarar a prescrição da ação referente aos 
cinco anos anieriores à propositura da Ação de Consignação em 
Pagamento. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto a 
justa causa, por óbice do Enunciado 296 do TST: Processo: RR - 
371948/1997-2 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrcnte(s): Banco Excel Econômico 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Recorri- 
do(s): Cristina Maria Pereira do Carmo Alcântara, Advogado: Dr. 
Murilo Cézar Reis Baptista, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
Revista, por divergência, quanto ao tema Planos Bresser e Verão e. 
no mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação as 
diferenças salariais decorrentes do 1PC junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e seus reflexos: por unanimidade, não conhecer 
da Revista quanto ao tema honorários advocatícios; Processo: RR
- 372623/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. losé Luciano de 
Castilho Pereira. Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Paulo Alves Mariano, Advogado: Dr Anilo Catarim! 
Soler, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
ao salário habitação - natureza jurídica e quanto ao salário ha 
bítação - integração nas gratificações semestrais. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto ao prêmio desempenho e negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto a 
gratificação jubileu - prescrição e quanto a gratificação jubileu - 
expectativa de direito. Por unanimidade, conhecer do Recurso quan
to ao FGTS - prescrição e dar-lhe provimento para declarar a 
incidência da prescrição quinquenal quanto ao recolhimento do 
FGTS relativo ao salário habitação; Processo: RR - 374023/1997- 
5 da 2a. Região, Relator; Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrentc(s): SEPTEM - Serviços de Segurança Ltda., Advogado: 
Dr. Eduardo Vulentim Marras, Recorrido(s): José Roberval de Al
buquerque, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: por una
nimidade. não conhecer amplamente do recurso de revista' Pro
cesso: RR - 374261/1997-7 da 9a, Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrenle(s): Cláudio Honório Ad
vogado: Dr. José Maury Monteiro Filho, Recorrido(s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR
- 375554/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Amilton Augusto dc Paula, Ad
vogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Recorrido(s): São Paulo 
Transporte S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De 
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à li- 
tispendéneia. Por unanimidade, declarar prejudicada a apreciação do 
Recurso quanto aos temas relativos às diferenças de reajustes sa
lariais e reflexos e aos honorários advocatícios: Processo: RR - 
376862/1997-6 da 8a. Região. Relator: Min, José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Recorrenle(s): Manoel Pereira Dias e outro, 
Advogada: Dra. Mary Lúcia Xavier Cohen, Recorrido(s): Com
panhia Docas do Pará - CDP, Advogado: Dr. Paulo César dc Oli
veira, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista, por diver
gência, é, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando os acórdãos 
da Corte Regional, determinar o retomo dos autos ao Tribunal 
Regional a fim de que, afastado o não- conhecimento do Recurso 
pelo fundamento de ter sido interposto por fotocópia, aprecie as 
razões do Apelo Ordinário, como entender de direito; Processo: 
RR - 376869/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s); Instituto de Saúde do Paraná, Ad
vogado: Dr. Madelon de Mello Ráva/zi, Recorrido(s): Luzia Ro
drigues Santos, Advogada: Dra. Maria do Carmo Winnik, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Réciirso quanto à preliminar de 
ilegitimidade passiva ”ad causam" e quanto à responsabilidade sub
sidiária. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à com
petência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e fiscais 
e dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do Pro
vimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se 
proceda aos aludidos descontos, devidos por força de lei, incidentes 
sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante em face da 
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título execulivo ju
dicial; Processo: RR - 376920/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro de. Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): 
José Carlos Fagundes, Advogada: Dra. Elisabete Ferreira Pundeck, 
Recorrente(s): Rodoférrea - Construtora de Obras Ltda. e outra, 
Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recor- 
rido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do reclamado apenas no que diz respeito aos descontos 
previdenciárias e fiscais e, no mérito, reconhecida a competência da 
Justiça do Trabalho quanto aos descontos previdenciárias e fiscais, 
determinar o respectivo recolhimento, na forma da fundamentação. 
Processo: RR - 377763/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): João Fagundes de Oli
veira, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Recor- 
rido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advo
gado: Dr. Fiávio Barzoni Moura, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento. OBS.: Presente à 
tribuna a douta patrona do Recorrente, Dra. Erika Farias de Negri. 
Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 377893/1997-0 da 
la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira,iRé- 
correntc(s): Roza Maria dos Santos Penha e outros, Advogadd: üH; 
Jorge Sylvió Ramos de Azevedo, Recorrido(s): Caixa.ÉcHiwfflíâ.' 
Federal - CEE. Advogado: Dr. José Cláudio CortC-Reat 'varcfííi. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recûreç'tiq-ftlvista; 
Processo: RR - 377985/1997-8 da 3a. Região,''jfSMiif Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, RecorrentejsJ.̂ Manoel Cândido 
Gomes e outros, Advogada: Dra. Maria da Conceição Carreira 
Alvim, Recorrido(s): Município de Três'Marias, Advogado: Dr
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Virgílio Carneiro dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar 
a prescrição e determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal 
a quo, para as providências cabíveis. Por unanimidade, deixar de 
analisar o pedido de negativa de prestação em face do disposto no 
art. 249, § 2o, do CPC; Processo: RR - 379550/1997-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Recorrente(s): V.R.M. Hotéis e Turismo Ltda., Advogado: 
Dr. José Hugo dos Santos, Recorrido(s): Alvamira Morais, Ad
vogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 380545/1997
J) da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Recorrente(s): Rio Sul - Serviços Aéreos Regionais 
S.A., Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Márcio 
Aurélio Alves da Rocha, Advogado: Dr. Lorelei Ceschin, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da Revista da Reclamada, por diver
gência, quanto ao tema horas extras - minutos que antecedem e/ou 
sucedem a jornada normal - e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para restringir a condenação ao pagamento, como extraor
dinário, de todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, 
salvo naqueles dias em que o excesso registrado não seja superior 
a 5 (cinco) minutos; por unanimidade, não conhecer da Revista 
quanto aos temas: adicional de periculosidade — intermitência - e 
sanção do artigo 1531 do Código Civil e, ainda por unanimidade, 
conhecer da Revista, por violação legal, quanto ao tema descontos 
previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho - e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos 
previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos tri
butáveis da Reclamante, nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 381508/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrentc(s): Jorge Cerqueira Nascimento, Ad
vogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Recorrido(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Bar
zoni Moura, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 384997/1997-8 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): INYLBRA 
S.A. Tapetes e Veludos, Advogada: Dra. Elaine C Miranda, Re
corrido(s): Adélia Lima de Oliveira, Advogado: Dr. Armando Ra
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista: Processo: RR - 385583/1997-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recor
rente(s): Librizzi & Companhia Ltda., Recorrido(s): Jarbas índio de 
Souza e outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Boabaid, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação imposta o pagamento 
aos reclamantes de diferenças nas verbas rescisórias, horas extras e 
adicional noturno pela integração das gorjetas; Processo: RR 385871/1997-8 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Recorrente(s): Telecomunicações Aeronáuticas 
S.A. - TASA, Advogada: Dra. Luciani Couto dos Santos, Re
corrido(s): Ereni Menezes dos Santos, Advogado: Dr. Moacyr Nu
nes de Barros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista, porque interposto a destempo; Processo: RR 389994/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Departamento de Es
tradas de Rodagem do Estado do Paraná — DER/PR, Advogado: Dr. 
Samuél Machado de Miranda, Recorrido(s): Aurélio Fortes Neto, 
Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar prescrito o direito de ação e, em consequência, extinguir o 
processo, com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do 
CPC; Processo: RR - 390461/1997-7 da 2a. Região. Relator: Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): 
Lapefer Comércio e Indústria de Laminados Ltda. e outra. Ad
vogada: Dra. Marilene Morelli Dario, Recorrido(s): Josué Antônio 
da Silva, Advogado: Dr. Joaquim Nunes da Costa, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao egrégio. Tribunal Regional 
de origem, a fim de que aprecie a prescrição arguida pelas Re
clamadas; Processo: RR - 391228/1997-0 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): GE Celma 
S.A., Advogada: Dra. Cláudia Maria de Sá Herdem Duriez, Re
corridofs): Tarcísio Caetano Paschoal, Advogado: Dr. Venilson Ja
cinto Beligolii, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 391760/1997-6 da 18a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Re
corrente(s): Ênio Marques Costa, Advogado: Dr. João Herondino 
Pereira dos Santos, Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás S.A. 
BEG, Advogada: Dra. Danielle Parreira Belo Brito, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 391801/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Benete M. Veiga 
Carvalho, Recorrido(s): Germano Cambruzzi e outro, Advogada: 
Dra. Ruth D’Agostini, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso apenas quanto à incidência do adicional de periculosidade na 
jornada extraordinária e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 392123/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ida lida Ltda., Ad
vogado: Dr. Raul Aniz Assad, Recorrido(s): Pedro Fernandes Neto, 
Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Decisão: por unanimidade, 
nãó conhecer do recurso de revista quanto ao tema prescrição. Por 
urúAjârniá&Jè, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "atua
liza ÇãríÍTroWríáría - salário - época própria - art. 459 da CLT", e, no 
mérito. ífjWlbr ‘ provi mento para determinar que o índice de atua
lização nrontítírija' féja‘ o do mês subsequente ao da prestação de 
serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema descansos semanais não coincidentes com o do
mmgo; Processo: RR - 392125/1997-0 da 9a. Região. Relator:
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Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortês, Recorrido(s): 
Silvana Márcia Saris, Advogada: Dra. Priscilla Menezes Arruda Sokolowski, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "remuneração variável - integração". Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao tema 
"descontos previdenciários e fiscais - competência da Justiça do 
Trabalho" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas 
salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter com 
pulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta C. Corte. Por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista no que tange ao tema "correção monetária - salário época própria - art. 459 da CLT” e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês subsequente ao da prestação de serviços. OBS.: Presente à 
tribuna o douto patrono do Recorrente, Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR -
392344/1997-6 da 4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Recorrcnte(s): IBI - Participações e Negócios 
Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Henriques da S. T. Neto, Recorrido(s): Bralamares Hoch, Advogada: Dra. Márcia Muratore, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, porque 
deserto; Processo: RR - 392549/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recor
rente(s): João Carlos Alves, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Recorrido(s): BESC S.A. - Crédito Imobiliário, Advogada: 
Dra. Lilian Virgínia de Athayde Furtado, Advogado: Dr. Wagner D. 
Gíglío, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 393330/1997-3 da 12a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Jane Teixeira, 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortês, Recorrido(s): Com
panhia Integrada de Desenvolvimento Agrícola de Santa Catarina 
C1DASC. Ádvogado: Dr. Eriovaldo de Souza Júnior, Recorrido(s): 
SERL1MV1 - Serviços de Limpeza Ltda., Advogado: Dr. Oscar 
Sérgio de Figueiredo e Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista. OBS.: Presente à tribuna o douto patrono do Recorrente, Dr. Osmar M. P. Côrtes. Dispensada a 
Sustentação orai;Processo: RR - 396346/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município da 
Estância Balneária de Praia Grande, Advogada: Dra. Sandra 
Maria Dias Ferreira, Recorrido(s): Wagner Barros Bezerra, Ad
vogado: Dr. Joel Iglesias, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 396432/1997-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortês, Recorrido(s): Antônio Carlos Sanches, Advo
gado: Dr. José Luiz Bertoli, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. OBS.: Presente à tribuna o 
douto patrono do Recorrente, Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes. 
Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 396662/1997-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Belgo Mineira Participação 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Afrânio Vieira Fur
tado, Recorrido(s): José Carlos Esteves dos Reis, Advogado: Dr. 
Carlos Jorge Botelho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional de origem a fim 
de ser examinado o Recurso Ordinário da Belgo Mineira, como 
entender de direito, afastada a deserção; Processo: RR 
396695/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Rogério Márcio 
Diniz, Advogado: Dr. Fábio de Oliveira Braga, Recorrido(s): 
Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação, Advogado: Dr. 
Edevard de Souza Pereira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 400933/1997-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, 
Indústria e Comércio. Advogado: Dr. Marcelo César Padilha, 
Recorrido(s): Manoel Firmino Alves, Advogado: Dr. José Age
nor Gonçalves de Mello, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o 
recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as 
verbas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o 
caráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do 
entendimento jurisprudencial desta Corte. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "prescrição 
enquadramento do reclamante como rurícola" e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista quanto ao tema "adicional de insalubridade 
confissão-ficta"; Processo: RR - 400973/1997-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Siiva Corrêa da Veiga, Recorren
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar de S. A. 
Bastos, Recorrido(s): Marco Antônio Galante, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Cleusa de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
no tocante aos temas “preliminar de nulidade da decisão por 
negativa de prestação jurisdicional" e "horas extraordinárias 
folhas individuais dc presença - prova testemunhal". Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no que tange ao tema 
"ajuda-alimentação - integração" e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento dos reflexos 
decorrentes da integração da ajuda-alimentação ao salário do 
reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "correção monetária - salário - época própria 
art, 459 da CLT" e, rio mérito, dar-lhe provimento para 

determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços; Processo: RR 
401803/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Ferrtandés, Recorrentè(s): BancO1 Bradesco S.A.,
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Advogado: Dr. Marcelino Francisco A.Trucillo, Recorrido(s): 
Joacir Ramalho, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente da Revista; 
Processo: RR - 402175/1997-5 da 6a. Região, Relator: Mm. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): José Ferreira 
de Farias e outros, Advogada: Dra. Sonja Maria Florêncio, 
Recorrido(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, 
Advogado: Dr. Francisco Pires Braga Filho, Recorrido(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Raimundo Reis de 
Macedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
incompetência absoluta da Justiça do Trabalho arguida cm con
tra-razões pela FUNCEF. Por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista no tocante ao tema "auxílio-alimentação - supressão" 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento 
do auxílio-alimentação aos empregados inativos, na forma pre
tendida na petição inicial, parcelas vencidas e vincendas, com 
juros e correção monetária; Processo: RR - 402207/1997-6 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Pauluzzi Produtos Cerâmicos Ltda., Advogado: 
Dr. Edson Morais Garcez, Recorrído(s): I.isandro Souza da 
Silva, Advogado: Dr. Teodoro Manuel da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à pre
liminar dc nulidade da decisão por negativa de prestação ju
risdicional e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. 
acórdão de fls. 119/120, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio. Tribunal de origem, a fim de que aprecie os embargos 
de declaração dc fls. 115/116; Processo: RR - 403117/1997-1 da 
6a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Usina Jpojuca S.A., Advogado: Dr. João de Cas
tro Barreto Neto, Rccorrido(s): Severino Protázio de Oliveira, 
Advogado: Dr. Jorge Luiz Pereira Ramos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
403394/1997-8 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Hélio Haus, Advogado: Dr. 
Paulo Haus Martins, Recorrido(s): Fundação Santa Cabrini, 
Procurador: Dr. Victor Farjalla, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 403577/1997
0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Dissenha S.A. Indústria e Comércio, Ad
vogada: Dra. Danièlle Laginski Freire, Recorrido(s): João Neves 
Pereira (Espólio de), Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à 
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para que a 
atualização monetária incida no crédito trabalhista a partir do 
mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Por unani
midade, não conhecer do recurso de revista no que tange aos 
depósitos do FGTS; Processo: RR - 404636/1997-0 da 9a. 
Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Destilarias Melhoramentos S.A., Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Olivé Malhadas, Recorrido(s): Márcio José Pe
reira, Advogado: Dr. Nélson Cenzotlo, Decisão: por unani
midade, não conhecer da Revista da Reclamada quanto ao tema 
horas extras - apuração -; por unanimidade, conhecer da Re
vista da Reclamada, por divergência, quanto ao tema horas 
extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal 
- e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação ao pagamento, como extraordinário, de todo o tem
po que exceder a jornada normal de trabalho, salvo naqueles 
dias em que o excesso registrado não seja superior a 5 (cinco) 
minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho; se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a 
totalidade do tempo que exceder a jornada normal; Processo: 
RR - 405824/1997-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Marlene 
Lourdes de Cesaro, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mel
lo, Recorrido(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., 
Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
406521/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Lais Couy, Advogado: Dr. 
Fernando Guerra, Recorrido(s): Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Lybio Carlos de Oliveira 
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da reclamante e, no mérito, dar-ihe provimento para, anulando 
o v. acórdão de fls. 169/173, determinar o retomo dos autos ao 
egrégio. Tribunal a quo, a fim de que examine os embargos de 
declaração opostos pela reclamada às fls. 162/163, com os 
respectivos documentos, em anexo, como entender de direito; 
Processo: RR - 406529/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia 
Siderúrgica Pains, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorrido(s): Belchior José de Oliveira, Advogada: Dra. Soraia 
Alexandrina da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto à correção monetária - época própria e dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária ocorra a 
partir do 5° dia útil do mês subseqüente ao mês trabalhado; 
Processo: RR - 406532/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Al
meida. Recorrido(s): Marcelo Vaz de Melo, Advogado: Dr. 
Hélio Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso; Process o: RR - 406537/1997-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Co-' 
mércio Importação e Exportação Arcom Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Rogério Lucas dos San
tos, Advogado: Dr. Ronaldo Kennedy de Oliveira Gama, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento da? horas: éxtràs', erh' fâce’ do1 enquadramento dó re-
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clamante no art. 62, inciso I, da CLT. OBS.: Presente à tribuna 
o douto patrono do Recorrente, Dr. Victor Russomano Júnior. 
Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 406542/1997-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Edilson Fer
reira de Araújo, Advogado: Dr. Ernany Ferreira Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 410124/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ford Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Re
corrido(s): José Seller Filho, Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo 
Credidio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: RR - 410192/1997-8 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(sj: 
Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. José Fer
nando Ximenes Rocha, Recorrido(s): Francisco do Rosário, Ad
vogado: Dr. Antônio Ferreira de Faria, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
410211/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ivaf - Engenharia de Obras 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Dreher, Recorrido(s): Irineu 
Felisbino Trindade, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to às horas extras - minutos que antecedem e que sucedem à 
jornada de trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para excluir da condenação o pagamento das horas extras, nos 
dias em que a sobrejornada não ultrapassou o limite de cinco 
minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos 
temas acordo de compensação e reflexos das horas in itinere. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para determinar o recolhimento dos descontos pre
videnciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de 
sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos 
créditos tributário e previdenciário; Processo: RR
410301/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Alexandre Martins Maurício, Recorrido(s): Sil
vander Geraldo Menezes Rafael, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Monteiro Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista do reclamado; Processo: RR - 410308/1997
0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leone, Recorrido(s): 
Favorina Borges Soares, Advogado: Dr. Ivo José Paludo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar
lhe provimento para declarar prescrito o direito de ação e, em 
consequência, extinguir o processo, com julgamento de mérito, 
nos termos do art. 269, IV, do CPC; Processo: RR 
410977/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Cidade Sorriso 
Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrente(s): Joel 
Corrêa; Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista da 
Reclamada, por divergência, quanto ao tema descontos pre
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos 
previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos 
totais da reclamante nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; por unanimidade, 
conhecer da Revista da Reclamada, por divergência, quanto ao 
tema horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a 
jornada normal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
restringir a condenação ao pagamento como extraordinário de 
todo o tempo que exceder a jornada normal de trabalho, salvo 
naqueles dias em que o excesso registrado não seja superior a 
5 (cinco) minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho. 
Quanto ao Recurso Adesivo do Reclamante, por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso; Processo: RR 
410983/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogada: 
Dra. Cristina Peretti Maranhão Schille, Recorrido(s): Reginaldo 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Francisco Foltrani Freire, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan 
to ao tema "prescrição bienal (art. 7o, XXIV, da Constituição 
Federal/88) - término durante o recesso forense - prorrogação” 
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante aos honorários ad
vocatfcios; Processo: RR - 411249/1997-2 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Recorrente(s): Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio 
Gontijo, Recorrido(s): Sérgio Marcos Rodrigues, Advogada: 
Dra. Maria Eliane Nogueira Leite, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer, integralmente, do presente recurso; Falou pelo 
recorrente.o Dr. Márcio Gontijo; Processo: RR - 411451/1997
9 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): José Paixão dos Santos, Advogado: Dr. 
Marco Antônio Crespo Barbosa, Recorrido(s): FEPASA - Fer
rovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Édison Luís Bontempo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: 
RR - 412297/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Klabin Fabricadora de 
Papel e Celulose S.A. e outra, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrente(s): João Maria Vicente, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: suspender o jul
gamento do presente processo em virtude de pedido de vista 
regimental̂  Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho

Pereira após o Exmo. Juiz Convocado-Relator conhecer do 
recurso interposto pelo Reclamante no tocante ao tema "en
quadramento sindical - aplicabilidade de norma coletiva" e, no 
mérito, negar-lhe provimento; por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista interposto pelo Reclamante quanto aos 
honorários advocatícios; conhecer do recurso de revista in
terposto pelas Reclamadas no que tange ao tema horas ’in 
itinere’ - horas excedentes - prevalência de norma coletiva e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
'in itinere’ deferidas em desacordo com a previsão estabelecida 
em norma coletiva; conhecer do recurso de revista interposto 
pelas Reclamadas no que concerne ao tema "descontos pre
videnciários e de Imposto de Renda” e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o recolhimento dos descontos pre
videnciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de 
sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos 
descontos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta 
Corte. OBS.: Presente à tribuna os doutos patronos do Re
corrente/Reclamante, dr. Nilton Correia e do Reclamante/Re
corrido, dr. Hélio Puget Monteiro. Dispensadas as Sustentações 
orais; Processo: RR - 412798/1997-5 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Co
mércio e Indústrias Brasileiras Coinbra S.A., Advogada: Dra. 
Taís Aparecida Scandinari, Recorrido(s): Luiz Tomé da Silva, 
Advogado: Dr. Paulo de Rizzo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a observância do instrumento coletivo que 
prevê o pagamento das horas in itinere, excluídas da con
denação as horas "in itinere" excedente ao pactuado cole
tivamente, e, consequentemente, excluir da condenação as horas 
extras que extrapolarem o limite previsto em norma coletiva; 
Processo: RR - 414082/1998-0 da la. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Supermercados Maracanã Ltda., 
Advogado: Dr. José Oswaldo Corrêa, Recorrido(s): Vera Lúcia 
Bento de Oliveira, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves Ro
ma, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial apenas quanto ao Plano Verão e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di
ferenças salariais decorrentes do referido Plano Verão e re
flexos; Processo: RR - 414087/1998-9 da la. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ayr de Souza Torres, 
Advogado: Dr. Diógenes Rodrigues Barbosa, Recorrido(s): Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, 
nãò conhecer do recurso; Processo: RR - 414916/1998-2 da 12a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Renato 
Pires da Silva, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, 
Recorrido(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Ad
vogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao 
pagamento de horas extras, computando-se todos os minutos 
que antecedem e sucedem a jornada, nos termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 23/SBDI-l; Processo: RR - 414917/1998-6 da 
12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Iraci Prebianca, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, Ad
vogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrido(s): Hering 
Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso de revista da reclamante 
por óbice do Enunciado 333/TST; Processo: RR - 416063/1998-
8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Dra. 
Vera Regina Delia Pozza Reis, Recorrente(s): Fundação Es
tadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. 
Daniel Homrich Schneider. Recorrido(s): Marlene Pereira Paim. 
Advogado: Dr. César Augusto Darós, Decisão: unanimemente, 
conhecer dos recursos de revista da reclamada e do Ministério 
Público do Trabalho da 4* Região por atrito com o Enunciado 
n“ 303 do TST e por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhes provimento para determinar o. retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional de prigem a fim de que sejam 
enfrentadas as razões do recurso ordinário da FEBEM e se 
proceda ao reexame necessário, afastada, a questão da alçada, 
como entender de direito; Processo: RR - 416134/1998-3 da 5a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Augusto 
César Almeida Ribeiro e outros, Advogado: Dr. Rogério Ataíde 
Caldas Pinto. Recorrido! s): Centro de Recursos Ambientais 
CRA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Castro Moraes, Decisão: 
unanimeménte, não conhecer da Revista; Processo; RR 
418584/1998-0 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Chase Manhattan 
S.A., Advogado: Dr. Roodney Roberto de Almeida, Recor
rido(s): Paulo Edson Araújo Souza, Advogado: Dr. Cláudio 
Meira de Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista do Reclamado, respectivamente por di
vergência e por contrariedade ao Enunciado 315/TST, em re
lação aos Planos Verão e Collor e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
relativas à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março de 
1990 e seus reflexos e, consequentemente, julgar improcedente 
a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência 
no tocante às custas processuais; Processo: RR - 419237/1998-
9 da 10a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recor
reníe(s): Josias Lima Vieira, Advogado: Dr. Francisco José dos 
Santos Miranda, Recorrido(s): Rápido Planaltina Ltda., Ad
vogado: Dr. Diex Jane Lettieri, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista obreiro por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
419609/1998-4 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum,

Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Dr. Dimas Moreira da Silva, Recorrido(s): íbis 
Nunes de Mattos, Advogado: Dr. João Batista Alves Castro, 
Recorrido(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, 
Advogado: Dr. Marcos Flavio Bezerra Muller, Decisão: una
nimemente, acolher a preliminar de não-conhecimento do re
curso de revista, por ilegitimidade do Ministério Público, ar
güida de ofício pela Exma Sr" Juíza Convocada Relatora, a fim 
de não conhecer do apelo; Processo: RR - 419612/1998-3 da la. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco 
Nacional S.A., Advogado: Dr. Danilo Porciuncula, Rccorrido(s): 
Cláudio Damião dos Santos Pereira, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: unanimemente, não conhecer am
plamente do recurso de revista; Processo: RR - 421936/1998-0 
da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Lí Chum, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva 
Rodrigues, Recorrido(s): Dimei Amaral Alves e outros, Ad
vogado: Dr. Rubesval Felix Trevizan, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudência! 
e atrito com o Enunciado 315/TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o reajuste salarial pelo IPC 
de março/90 e reflexos; Processo: RR - 421970/1998-6 da 4a 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Trans
portadora Itapemirim S.A., Advogado: Dr. José Luiz Thomé de 
Oliveira, Recorrido(s): Jorge Roberto Schunck Bahmerte, Ad
vogado: Dr. Valdemar Alcibíades Lemos da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir do 
cálculo das horas extras até 05 (cinco) minutos, na entrada em 
serviço e/ou na saída, salvo nos dias em que foi ultrapassado tal 
limite, observados os termos da Orientação Jurisprudencial n° 
23 da SDI; Processo: RR - 421975/1998-4 da 4a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Wotan Máquinas 
Operatrizes Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Jobim de- Azevedo, 
Recorrido(s): Gilson Máximo, Advogada: Dra. Ângela Aguiar 
Sarmento, Decisão: unanimemente, conhecer da revista quanto 
ao tema Honorários Assistenciais por violação do artigo 14 da 
Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários supra; Processo: RR 422769/1998
0 da 24a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recor
rente(s): Município de Campo Grande, Advogado: Dr. Matusael 
de Assunção Chaves, Recorrido(s): Elza Oliveira da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Moura de Almeida, Decisão: unani
memente, não conhecer do Recurso de Revista da Munici
palidade; Processo: RR - 422826/1998-6 da la. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia do 
Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. José 
Perez de Rezende, Recorrido(s): Arnaldo Carlos da Silva Ber
nardes, Advogada: Dra. Beatriz Balioni, Decisão: unanimemen
te, conhecer do recurso de revista da reclamada por violação 
legal e contrariedade ao Enunciado 71 do TST. c. no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional de origem a fim de que, superada a 
questão da alçada, aprecie o recurso ordinário da reclamada 
como entender de direito; Processo: RR - 422830/1998-9 da la. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luiz Oclávio Barbosa 
Lima Pedroso, Recorrido(s): Jorge Paulo do Nascimento. Ad
vogado: Dr. Jorge Pralons, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso quanto às URPV de abril ê maio de 1988 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
destas diferenças salariais apenas nb valor correspondente a 
7/30 (sete trinta avos) do reajuste de 16,19% (dezesseis vírgula 
dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário de março, 
com incidência nos salários dos meses de abril e maio, não 
cumulativamente e reflexos em junho e julho de 1988; Pro
cesso: RR - 423051/1998-4 da 12ã. Região. Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recotjentc(s); Companhia Carbonífera de 
Urussanga, Advogado: Dr. Flávio Ramòs Bàlsini, Recorrido(s): 
Vânio Goulart, Advogada: Dra. Mará Mello, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tópico horas 
extras - minutos que antecedem c sucedem a jornada de tra
balho - e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso 
de jornada não ultrapassou 5 (cinco) minutos antes e/ou 5 
(cinco) minutos após a duração da jornada norma! de trabalho; 
Processo; RR - 423530/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Cléía Marilze Rizzi da Silva, Re
corrido(s): Ricardo Maurício Zaldana Duran, Advogado: Dr. 
César Ernesto Albicri Silvestre, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o aviso prévio. 13° salário, férias 
proporcionais e terço constitucional, FGTS c multa de 40%, 
multa do artigo 477 da CLT e seguro-desemprego. relativamenle 
aos períodos de prorrogação do contrato de trabalho, o que 
resulta na improcedência da ação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência quanto às custas. Oficiem-se as autoridades com
petentes, em face da nulidade das prorrogações do contrato 
temporário; Processo: RR - 424487/1998-8 da 3a. Região,. Kc
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Salvador Luiz, 
Advogado: Dr. Marcelo Pinto Ferreira, Recorrido(s): Resil Mi
nas Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fernando An
tônio Borges Teixeira, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 424600/1998-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Companhia Gerbur de Hotelaria, Advogado: Dr. 
Maurício de Campos Veiga, Recorrido(s): Raimundo Obaldo 
Silva de Oliveira, Advogado: Dr. José Òscar Borges, Decisão:
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por unanimidade conhecer, por divergência, do Recurso de 
Revista da Reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as diferenças salariais relati vas à URP dc 
fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR - 425136/1998
1 da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes dc F. 
Fernandes, Recorrentefs): Faulhabcr Engenharia Ltda., Advo 
gado: Dr. Laudelino da Costa Mendes Neto, Recorridofs): Al
fredo Calixto da Rocha, Advogado: Dr. Celso Braga Gonçalves 
Roma, Decisão: por unanimidade, conhecer, por divergência, do 
' Recurso dc Revista da Reclamada e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
relativas à UKP dc fevereiro de 1989 e julgar improcedente a 
Reclamação Trabalhista, invertendo-sc o ônus da sucumbência 
em relação às custas processuais; Processo: RR - 425160/1998 
3 da !a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Recorrente(s): CIFRÃO - Fundação de Previdência 
da Casa da Moeda do Brasil, Advogado: Dr. Cesar Boechat, 
Recorrente(s): Casa da Moeda do Brasil - CMB, Advogado: Dr. 
António Carlos Rodrigues de Pinho, Recorrido(s): Ivo Schettine, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade. não conhecer de ambos os Recursos de Revista. 
OBS.: Presente à tribuna o douto patrono do Recorrido, Dr. 
Arcf Assreuy Jtíníor. Dispensada a Sustentação oral; Falou pelo 
recorrente o Dr. Cesar Boechat; Processo: RR - 425364/1998-9 
da la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Recorrenle(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogada Dra. Marta Carvalho Giambroni, Recorri
do(s): Luiz Carlos de Castro Machado e outro, Advogado: Dr. 
Francisco Coelho dos Santos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer, por divergência, do Recurso de Revista da Reclamada e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Re
clamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência em 
relação às custas processuais; Processo: RR - 425553/1998-1 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro dc Camargo Ro
drigues de Souza, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Ma 
guary S.A., Advogado: Dr. João Batista Lira Rodrigues Júnior, 
Recorridofs): Jorge Werncr, Advogado: Dr. Nilton Delgado, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 425660/1998-0 da 7a Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrentc(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): 
Maria Creuza Moura Uchoa, Advogado: Dr. José Maria Rocha 
Nogueira, Decisão: unaniinemente, não conhecer do recurso do 
Reclamado; Processo: RR - 425666/1998-2 da 7a Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Tânia Maria de 
Sousa, Advogado. Dr. João Bandeira Accioly, Recorridofs): 
Estrela Embalagens S.A., Advogado: Dr. Antônio José da Costa, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista da 
Reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para restabelecer o julgado de origem que 
deferira a indenização relativa à estabilidade da gestante, bem 
como seus reflexos: Processo: RR - 425703/1998-0 da 10a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorreníe(s): Ditimar 
Britto Júnior c outras, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Recorrido! s): Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
425947/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Moacir Telles, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl 
Garcez, Recorridofs): Gralha Azul Avícola Ltda., Advogado: Dr. 
Ciro Alberto Piasecki, Decisão: em, unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 425948/1998-7 da 9a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Cláudio 
Mengcr, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez. Recorrido(s): 
Gralha Azul Avícola Ltda., Advogado: Dr. Ciro Alberto Pia
secki, Decisão: em, unanimemente, conhecer do Recurso dc 
Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 425949/1998-0 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrenle(s): Juvenil João 
Galii. Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Recorridofs): 
Cattani S.A. - Transportes e Turismo, Advogado: Dr. Mateus 
Ferreira Leite, Decisão: em, unanimemente, conhecer do Re
curso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhè provimento; Processo: RR - 425978/1998-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): 
Edwiges Souza Ribeiro, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "integração da ajuda-alimentação". Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "cor
reção monetária - salário - época própria - art. 459 da CLT" 
para, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o 
índice de atualização monetária seja o do mês subsequente ao 
da prestação de serviços; Processo: RR - 426291/1998-2 da 10a, 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Au 
ristéia Alves de Lucena Frois e outros, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio. Recorridofs): Serviço Federal de Proces

! sarnento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de 
l ;tAVélar, Decisão: em, unanimemente, não conhecer do Recurso 
0 dfeVKéVista; Processo: RR - 426456/1998-3 da i7a. Região, 
'ReTiíôFàí Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Companhia Si
det̂ lliâ̂ üe-'Tu barão - CST, Advogado: Dr. Michel Minassa 
Júnior,':Rêç!<9fi idtVs): Benedito Anselmo da Paixão, Advogado: 
Dr. João BãÉsVa Sampaio, Decisão: unanímemente, conhecer do 
recurso de revista tão-somente em relação aos temas do IPC de 
março/90, por divergência jurisprudencial e contrariedade ao 
Enúricíadó 3I5/TST, e dó adicional de insalubridade - base de
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cálculo, por violação legal, divergência jurisprudencial e con
trariedade ao Enunciado 228/TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o reajuste salarial pelo IPÇ 
de março/90 c reflexos, e para determinar que seja observado o 
salário mínimo como base de cálculo do adicionai de in
salubridade; Processo: RR - 426496/1998-1 da 16a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. Maurício 
Pessoa Lima, Recorridofs): Marcelina Furtado de Lima dc Cas
tro, Advogada: Dra. Maria José Santos Santana, Recorridofs): 
Município de São José de Ribamar, Advogada: Dra. Sílvia 
Batista Fernandes, Decisão: unanimemente, em não conhecer do 
recurso de revista do douto Ministério Público por óbice do 
Enunciado 333/TST; Processo: RR - 434597/1998-5 da 12a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Mi
nistério Público do Trabalho da 12" Região, Procurador: Dr. 
Cinara Graeff Terebinto, Recorridofs): Aldenor Couto e outro, 
Advogado: Dr. Carlos Gavazzoni, Recorridofs): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto. Advogada: Dra. Gláucia Santarém Melillo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista da Mi
nistério Público do Trabalho, por ilegitimidade; Processo; RR 
435118/1998-7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 

Chum, Recorrentefs); João Ângelo Tomassi e outros, Advogado: 
Dr. Prudente José Silveira Mello, Recorridofs): Metalúrgica 
Wetzel S.A., Advogado: Dr. Edinei Antônio Dal Piva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
condenar o reclamado ao pagamento da multa prevista no art 
477, ■§ 8°, da CLT; Processo: RR - 435630/1998-4 da 10a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Nadir 
Maria dc Macedo e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges 
de Resende, Recorridofs): Fundação Hospitalar do Distrito Fe
deral - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da re
clamante por óbice do Enunciado 333/TST; Processo: RR 
436435/1998-8 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Rinaldi S.A. Indústria de Pneumáticos, Advo
gada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Advogado: Dr. Edyr Sérgio 
Variani, Recorridofs): Marcelino Rostirolla, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Medeiros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
por divergência jurisprudencial, atrito com o Enunciado n° 349 
do TST e violação do artigo 7°, XIII da CF/88 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo o acordo de compen
sação celebrado, excluir da condenação os adicionais deferidos 
sobre as horas compensadas e reflexos; Processo: RR 
437081/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Dover Controles Pneumáticos Ltda., Advogado: 
Dr. Edson Morais Garcez, Recorridofs): Antônio Ricardo 
Daf’toe, Advogado: Dr. Aírton Tadeu Forbrig, Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o adicional sobre as horas extras, assim consi
deradas as destinadas a compensação, bem como para de
terminar a inclusão dos minutos que antecedem e sucedem a 
jornada como horas extras, nos termos da Orientação Juris
prudencial n" 23 da colcnda SBD1-1, referente, apenas, aos dias 
em que o excesso tenha sido superior a 5 minutos antes c/ou 
depois da jornada normal de trabalho; Processo: RR 
437186/1998-4 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Terezinha do Amaral, Advogado: Dr. Walmor 
Belo Rabeilo Pessoa da Costa, Recorridofs): Empresa de As
sistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER, 
Advogado: Dr. José Tarcízio Fernandes, Decisão: unanimemen
te, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
437188/1998-1 da 13a. Região,- Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Agenor Nunes da Silva, Advogado: Dr. Walmor 
Belo Rabeilo Pessoa da Costa, Recorridofs): Empresa de As
sistência Técnica e Extensão Rural da Paraíba - EMATER, 
Advogado: Dr. José Tarcízio Fernandes, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 438069/1998
7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): 
Rosa Maria Cassou Barbosa, Advogada: Dra. Marceiise Aze
vedo, Recorridofs): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Recorridofs): Fun
dação CEEE de Seguridade Social - ELETROCEEE, Advogada: 
Dra. Vilma Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para, afastada a incompetência da 
Justiça do Trabalho, determino retorno dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho de origem, para que julgue o 
recurso ordinário da Reclamante, como entender de direito. 
OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada de instrumento 
procuratório, requerida da tribuna pela douta patrona do Re
corrente, Dra. Marceiise Azevedo. Dispensada a Sustentação 
oral; Processo: RR - 438073/1998-0 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): João Alves dos Santos e 
outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Recor
ridofs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Alexandre Chcdid, Decisão: unanimemente, em não 
conhecer do recurso de revista dos reclamantes por óbice do 
Enunciado 333/TST; Processo; RR - 438074/1998-3 da 4a. 
Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Elaine 
Mari Monteiro Barcellos, Advogado: Dr. Adrouldo Mesquita da 
Costa Neto, Recorridofs): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Lied Sessegolo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento. Com ressalvas de entendimento pessçal 
do Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, vencido o 
Exmo. Ministfo José Simpliciano. OBS.: Justificará' voto vén-
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eido o Exmo. Ministro José Simpliciano. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de instrumento procuratório. requerida da 
tribuna pela douta patrona do Recorrente, dra. Erika Farias de 
Negri. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR -
438641/1998-1 da 10a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrentefs): Afrânio Lopes Pinto e outros. Advogado: Dr, 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorridofs): União Federal, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: unani
memente, não conhecer da revista; Processo: RR
439194/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Rccorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho da 4* Região, 
Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Re
correntefs): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. 
Sirnonc Oliveira Paese, Recorridó(s): Maysa Urbin Bica, Ad
vogado: Dr. Roberto Reston, Recorridofs): Job Center do Brasil 
Consultores Associados Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo 
Franco Villeroy, Decisão: unanimemente, não conhecer da re
vista da Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade, e 
conhecer do recurso da reclamada, por divergência jurispru
dencial, contrariedade a Enunciado e violação constitucional, 
apenas no que se refere ao reconhecimento do vínculo em
pregatxcio, e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1 - determinar 
a exclusão da lide da Caixa Econômica Federal, remanescendo 
a responsabilidade da primeira reclamada pelo pagamento das 
verbas deferidas pela Instância originária; II - determinar, ainda, 
que seja extraída cópia desta dectsão e encaminhada, mediante 
ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas da União, 
para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da Re
pública; Processo: RR - 449655/1998-4 da la. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrentefs): 
TV Globo Ltda., Advogada: Dra. Joyce Maria de Nazaretb 
Cardim. Rccorrido(s): Norival da Costa Chaves, Advogado: Dr. 
Odir de Araújo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista da Reclamada, em face de sua deserção; 
Processo: RR - 452527/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro dc Camargo Rodrigues de Souza, Recorrenle(s): 
Curtume Centra! Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Domingos 
Errcrias Lopes, Recorridofs): Antônio Vicente Alves de Souza, 
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema base de cálculo 
do adicional dc insalubridade c. no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças de 
adicional de insalubridade, julgando, assim, improcedente a 
Rcclamatória. restando, por consequência, prejudicado o exame 
do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e à 
correção monetária; Processo: RR - 457553/1998-6 da la. Re
gião, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de 
Souza, Recorrentefs): Companhia de Água e Esgotos - Cedae, 
Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 1' Região, Procurador: Dr. Luiz Eduar
do Aguiar do Valle. Recorridofs): Affonso Vianna Barros, Ad
vogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: suspender o jul
gamento do presente processo, em virtude de pedido de vista 
regimental do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira quanto ao mérito do recurso da Reclamada após o 
Exmo Juiz-Relator conhecer do recurso por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a Rcclamatória. Prejudicada a análise do recurso do 
Ministério Público do Trabalho ante a identidade de objetos. 
OBS : Presente à tribuna a douta patrona do Recorrido, dra. 
Érika Farias de Negri. Dispensada a Sustentação orai; Processo: 
RR - 457861/1998-0 da 21a. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrentefs): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira 
Martins, Advogada: Dra. Elyane Fialho de Almeida, Recor
ridofs): Francisco Freire Neto, Advogado: Dr. João Hélder 
Dantas Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer, por 
divergência, do Recurso de Revista da Reclamada e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças 
salariais relativas à URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos; 
Processo: RR - 460444/1998-2 da 7a Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrcntc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 7" Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de 
Lima, Recorrentefs): Município de Morada Nova, Advogado: 
Dr. Raimundo Augusto Fernandes Neto, Recorridofs): João Go
mes da Silva e outros, Advogado: Dr. Manuel Castro G. de 
Andrade Neto, Deeisão: cm. por unanimidade, conhecer do 
recurso, por divergência jurisprudencial, apenas no que se refere 
à nulidade da contratação, e, no mérito, dar-lhes provimento 
para: ff) excluir da condenação todos os títulos típicos de 
contrato de trabalho, mantendo apenas o pagamento das re
munerações retidas, com base no salário-mínimo; (II) deter
minar o pagamento das diferenças dos valores percebidos men
salmente a título de contraprestação, para o atingimento do 
valor do mínimo legal, bem como (III) determinar seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos 
do art. 37, §§ 2° e 4“, da Constituição da República; Processo: 
RR 463956/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz. José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrentefs): Romeu 
Otávio Luiz Gonzaga Rauen, Advogado: Dr. Alexandre Car
doso, Recorridofs): Federação do Comércio Varejista do Fstado 
do Paraná, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Ad
vogado: Dr. Paulo Sérgio de Souza, Recorrido(s): Serviço Na
cional dc Aprendizagem Comercial - SENAC, Advogado: Dr. 
João Carlos Requião, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à preliminar dc nulidade ,por negativa de 
prestaçãô urijdiçional. Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto à estabilidade sindical -’cargo'de confiança é, no mérito,
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por maioria, dar-ihe provimento parcial para, reconhecendo a 
estabilidade sindical, determinar a reintegração do empregado. 
Vencido o Exmo. Juiz José Pedro de Camargo, relator. OBS.: 
Redigirá o acórdão o Exmo. Juiz Aloysio Corrêa da Veiga; 
Processo: RR - 468579/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Mineração 
Morro Velho Ltda., Advogado: Dr. Lucas de Miranda Lima, 
Recorrido(s): Geraldo Aparecido Costa Ferreira, Advogado: Dr. 
Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista quanto à integração do 
adicional de insalubridade na base de cálculo das horas extras. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
correção monetária - salário - época própria - art. 459 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando que o índice de 
atualização monetária seja o do mês subsequente ao da pres
tação de serviços; Processo: RR - 469752/1998-3 da 20a. Re
gião, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 20a Região, Procurador: Dr. Henrique 
Costa Cavalcante, Recorrido(s): Beijamin dos Anjos e outros, 
Advogado: Dr. Joaquim Rufino, Recorrido(s): Município de São 
Francisco, Advogado: Dr. José Dias Guimarães, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso do d. Parquet, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, com 
exceção da reclamante Evanilde Vieira de Araújo, em relação 
aos demais: (I) excluir da condenação todos os títulos típicos de 
contrato de trabalho, (II) restringir a condenação ao pagamento 
das diferenças dos valores percebidos mensalmente a título de 
contraprestação, para o atingimento do valor do mínimo legal, 
bem como (III) determinar seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, 
da Constituição da República; Processo: RR - 476328/1998-8 da 
la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. 
Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Comissão Na
cional de Energia Nuclear - CNEN, Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Djalma Ferreira, Advogada: Dra. 
Maria da Conceição Lopes da Silva, Decisão: unanimemente, 
não conhecer dos recursos; Processo: RR - 480629/1998-7 da 
la. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1" 
Região, Procurador: Dr. Robinson C. L. Macedo Moura Júnior, 
Recorrido(s): Raul Henrique Rafael, Advogado: Dr. Pedro Paulo 
Bezerra, Recorrido(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Pú
blico do Trabalho, por contrariedade ao Enunciado 315/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a r. decisão 
de primeiro grau, julgar improcedente a Reclamação Traba
lhista; Processo: RR - 490992/1998-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Com
panhia de Cimento Portland Gaúcho, Advogado: Dr. Eran Vidal 
de Negreiros, Recorrido(s): Volnei Araújo Tavares, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto Fraga do Couto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
492560/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Metalúrgica Ma
tarazzo S.A., Advogado: Dr. Fabrício Fernando Clamer dos 
Santos, Recorrido(s): José Carlos Ferreira, Advogado: Dr. Val
demar Alcibíades Lemos da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamado apenas no tocante 
à multa por atraso na quitação rescisória, mas, no mérito, negar
lhe provimento; Processo: RR - 497025/1998-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Recorrido(s): Ricardo Barros 
Costa, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 497136/1998-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Cooperativa Agrária Mista 
Entre Rios Ltda., Advogado: Dr. Jaime Luís Tronco, Recor
rido(s): Sebastião Pedroso, Advogado: Dr. Olindo de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto aos temas adicional de periculosídade, honorários ad
vocatícios, descontos previdenciários e fiscais, FGTS e reflexos. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços; Processo: RR 
499325/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia-Li Chum, 
Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Amilton de Freitas 
Damé, Advogada: Dra. Jecira Zanatta, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional sobre as horas extras, assim 
consideradas as destinadas a compensação, conforme a previsão 
das normas coletivas acostadas aos autos, bem como excluir da 
condenação as horas extras relativas aos minutos não exce
dentes a 15 (quinze) minutos antes do início e 15 (quinze) 
minutos após ao término da jornada, destinados à marcação do 
ponto; Processo: RR - 510218/1998-4 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz Eduar
do Aguiar do Valle, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio 
de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, 
Recorrido(s): André Luís Gemal, Advogada: Dra. Érika Farias 
de Negri, Decisão: suspender o julgamento do presente pro
cesso, a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator após re
latório e sustentação oral da douta patrona do Recorrido; Falou
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pelo recorrido a Dra. Érika Farias de Negri; Processo: RR 
514665/1998-3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. Vicenzo 
Demétrio Florenzano, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. André dos Santos Rodrigues, Recorrido(s): Nardino 
Conceição, Advogado: Dr. Cléber Rodrigues Bálbio, Decisão: 
por unanimidade não conhecer dos recursos de revista; Pro
cesso: RR - 515948/1998-8 da 12a. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 12a Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): 
Roberto Luiz Siqueira, Advogado: Dr. Guilherme Belém Quer
ne, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. 
CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: una
nímemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
517015/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2a Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrente(s): 
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad
vogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s): Adil
son Braz da Silva, Advogado: Dr. Valter Tavares, Decisão: por 
unanimidade não conhecer dos recursos de revista interpostos 
peio Ministério Público e pela reclamada; Processo: RR 
520126/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Adalberto Batista 
dos Santos, Advogada: Dra. Rosa Matilde Pimpão Carlos, Re
corrido(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
525663/1999-7 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, 
Procurador: Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Re
corrido(s): Terezinha Ana de Souza e outros, Advogado: Dr. 
Adomias Araújo Sobrinho, Recorrido(s): Município de Nova 
Olinda, Advogado: Dr. Antônio Remígio da Silva Júnior, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência 
jurisprudencial mas, no mérito, negar-lhe provimento, deter
minando seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, me
diante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do 
Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da 
República; Processo: RR - 525664/1999-0 da 13a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, 
Recorrente(s): Município de Soledade, Advogado: Dr. Antônio 
José Araújo de Carvalho, Recorrido(s): Maria Tereza André da 
Costa, Advogado: Dr. Genivando da Costa Alves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Município
reclamado, por divergência jurisprudencial e violação legal e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da con
denação o pagamento de 1/3 de férias do período 95/96, as 
férias proporcionais mais 1/3, o 13° salário/96, a diferença de 
13° salário e o FGTS de todo o pacto laborai, restando limitada 
a condenação aos salários retidos e às diferenças salariais para 
o mínimo, na forma da fundamentação, determinando, outros
sim, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2o e 4°, da Constituição 
da República. Prejudicado o exame do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 533146/1999-6 
da 2a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Recorrido(s): Álvaro Bruno de Oliveira, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer, 
por divergência, da Revista e dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária dos débitos trabalhistas seja 
aplicada a partir do 5o dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço; Processo: RR - 533376/1999-0 da 11a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Mau
rício Camilo da Silva, Advogado: Dr. João Bosco dos Santos 
Pereira, Recorrído(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 
- ELETRONORTE, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 540530/1999-0 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Bra
desco S.A., Advogada: Dra. Míriam Aparecida Souza Manhães, 
Recorrido(s): Naira Regina Almeida Oliveira, Advogado: Dr. 
Eduardo Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 545818/1999-8 
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): WEG Motores Ltda., Advogada: Dra. Si
leni Margaret F. de Bona Sartor, Recorrente(s): Wilson Se
bastião Pedri, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema horas extras - contagem minuto a minuto - acordo 
coletivo - validade e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
limitar a condenação ao pagamento de horas extras aos dias nos 
quais o excesso da jornada tenha ultrapassado os limites es
tabelecidos na norma coletiva a partir de janeiro de 1994. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema honorários advocatícios; Processo: RR - 550386/1999-0 da 
9a. Região, Relator: Min, Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Recorrido(s): Eloir de Camargo Muhlstedt, Advogada: 
Dra. Roseclei Maria Dalla Flora, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante aos efeitos libe
ratórios de que trata o Enunciado n° 330 desta C. Corte. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no que tange às 
horas extraordinárias e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para limitar a condenação ao pagamento das horas extraor

dinárias que extrapolarem a 44“ (quadragésima quarta) semanal, 
compensando-se as quantias já pagas a esse título; Processo: RR 
- 551886/1999-4. da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ana 
Margarida de F. Guimarães Praça, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Rosângela Maria da 
Silva Castro, Advogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves, 
Decisão: unánimemente, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico, por violação ao art. 37, inciso II, § 2o, da Carta Magna 
e, ainda, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para para declarar a nulidade do contrato de tra
balho, com efeitos "ex tunc", limitando a condenação ao pa
gamento, tão-somente, do salário retido do mês de fevereiro/98 
e para determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão 
e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2“ e 
4o, da Constituição da República. PREJUDICADA a apreciação 
do recurso de revista do Estado do Ceará, em razão da iden
tidade de matéria de fundo e decisão favorável à parte; Pro
cesso: RR - 559520/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrcnte(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina 
Versiani Chieza, Recorrente(s): FUNCEF - Fundação dos Eco
nomiários Federais, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, 
Recorrido(s): Aidé dos Santos Renda e outros, Advogado: Dr. 
José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção argüida em contra-razões e não conhecer 
dos recursos de revista das reclamadas; Processo: RR 
563144/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrcntc(s): Valdir Guarnieri 
Salazar e outro, Advogada: Dra. Marceiise Azevedo, Recor
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Rosângela Geygef, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos da recla
mada e dos reclamantes. ; Falou pelo recorrente a Dra. Mar
celíse Azevedo; Processo: RR - 565294/1999-1 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): CIFRÃO - Fun
dação de Previdência da Casa da Moeda do Brasil, Advogado: 
Dr. Cesar Boechat, Recorrido(s): Vicente de Paulo Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Decisão: por una
nimidade, acolher a preliminar suscitada em contra-razões e não 
conhecer do recurso; Falou pelo recorrido o Dr. Aref Assreuy 
Júnior; Processo: RR - 567072/1999-7 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município da Estância 
Turística de São Roque, Advogado: Dr. Lélio Antônio de Góes, 
Recorrido(s): Artur Bertolaccini Filho e outros, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Amadio, Decisão: por unanimidade não conhecer 
do recurso de revista; Processo: RR - 574107/1999-7 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Heitor Teixeira 
Penteado, Recorrido(s): Gilmar Ferreira de Novais, Advogado: 
Dr. Osni Gomes Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 580834/1999-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorren
te(s): Celso Antônio Borsato, Advogado: Dr. José Roberto Pe
reira de Oliveira, Recorrido(s): Toolyng Indústria e Comércio 
Ltda., Advogada: Dra. Maricleusa Souza Cotrim, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar
lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento dos 
salários do período de estabilidade provisória; Processo: RR 
590253/1999-0 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco do Es
tado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Leonardo Miranda San
tana, Recorridó(s): Luís Fernando Xavier Guilhon, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. OBS.: Presente à tribuna o 
douto patrono do Recorrente, Dr. Leonardo Miranda Santana. 
Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 593777/1999-0 
da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
Procurador: Dr. Leonardo Alves da Silva, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Recorrido(s):. Teresinha Padilha Bonelto, 
Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
593894/1999-3 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Raimundo da Costa Nunes 
Filho, Advogada: Dra. Rosecleine Floriana da Silva Fontes, 
Recorrido(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana e outros, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. OBS.: Presente à tribuna o 
douto patrono do Recorrido, Dr. Leonardo Miranda . Santana. 
Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 596103/1999-0 
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Recorrente(s): Curtume Touro Ltda., Advogado: Dr. 
Mauro Tavares Cerdeira, Recorrido(s): Loidenir Aparecida da 
Silva Santos, Advogado: Dr. Dorival Alcântara Lomas, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à 
preliminar de nulidade por julgamento extra petita. Por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto 
ao tema garantia de emprego decorrente de doença profissional 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento dos salários e demais vantagens que seriaju as
seguradas em razão de estabilidade acxdentária, julgando im
procedente o pedido, com inversão do ônus da sucumbência no 
tocante às custas processuais; Processo: RR - 596912/1999-4 da 
5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5* Região, 
Procurador: Dr. Lúcia Leao Jacobina Mesquita, Recorrido(s):
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Olímpio Ferreira Filho, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, 
Recorrido(s): EMASA - Empresa Municipal de Águas e Sa
neamento S.A., Advogado: Dr, Edmilton Carneiro Almeida, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso, em face 
da ilegitimidade do Ministério Público para recorrer; Processo: 
RR - 599404/1999-9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, 
Recorrido(s): Maria Socorro Silvestre Araújo, Advogado: Dr. 
Pedro Juan Nogueira Ribeiro, Recorrido(s): Município de Ca
ririaçu, Advogado: Dr. Francisco Evandro Fernandes de Al
meida, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista por violação constitucional, divergência jurisprudência! 
c contrariedade ao Enunciado 363, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para: I) julgar improcedente a reclamatória; e II) 
determinar seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição 
da República; Processo: RR - 599445/1999-0 da 7a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de 
Barbalha, Advogado: Dr. Paulo César Pereira Alencar, Re
correntê ): Ministério Público do Trabalho da T Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrido(s): 
Vicentina Maria da Conceição, Advogado: Dr. Milton Lopes da 
Silva, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
do Ministério Público, por violação constitucional, divergência 
jurisprudência! e contrariedade ao Enunciado 363 do TST e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para: I) excluir da condenação todos 
os títulos rescisórios típicos do contrato de trabalho, mantendo 
apenas o pagamento dos salários retidos, equivalentes a 50% do 
mínimo legai da época, dos meses de outubro a dezembro de 
1996 e 26 dias do mes de outubro de 1997, e das diferenças 
salariais do período 18/03/93 a 30.09.97, com exceção dos 
meses de outubro a dezembro de 1996, entre os valores efe
tivamente recebidos e 50% do salário mínimo legal da época 
própria, bem como (II) determinar seja extraída cópia desta 
decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público 
e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4“, da Constituição da República. Prejudicado o exame do 
Recurso de Revista do Município Reclamado; Processo: RR 
607154/1999-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Rccorrente(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Ana Re
gina Cidral Gonçalves e outros, Advogada: Dra. Maria Rita 
Santiago, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violaçãodo art. 114, § 3o da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que dos créditos 
dos autores sejam deduzidos os valores devidos à Previdência 
Social, e, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
com relação ao tema descontos de Imposto de Renda; Processo: 
RR - 612310/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas, Ad
vogada: Dra. Tânia Marchioni Tosetti Krutzfeldt, Recorrido(s): 
Companhia Nacional de Energia Elétrica, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a r. sentença de primeiro grau e condenar a reclamada 
ao pagamento das diferenças de adicional de periculosidade e 
reflexos; Processo: RR - 616212/1999-6 da 11a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): 
Cláudio da Silva e Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 618067/1999-9 da 9a. Re
gião, Relatora: Juíza Anélia Li Chum. Recorrente(s): Estado do 
Paraná, Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Recorrido(s): 
Elmano Roberto Duarte, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Lopes, 
Decisão: unanímemente, conhecer do recurso do Reclamado, por 
violação do art. 37, inciso II e § 2°, da Carta Magna e, ainda, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamatória e para determinar, 
ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, 
mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2” e 4o, da Constituição 
da República; Processo: RR - 620799/2000-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Flávio Car
doso Gama. Recorrido(s): Jaqueline Beghetto Tomaz de Aquino, 
Advogado: Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
623114/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Fundação dos Eco
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos San
tos de Barros, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Recorrido(s): 
Aldemar da Silva e outros. Advogado: Dr. José Gregório Mar
ques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da 1* reclamada e conhecer do recurso de revista da 2" 
reclamada quanto ao auxílio-alimentação - incorporação na 
complementação da aposentadoria e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo; RR - 625281/2000-2 da 18a. Região, Re
iátor: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): 
■frmeu Michcloni Júnior, Advogado: Dr. José Antônio de Po
desfe'1‘Filho, Recorrido(s): Transportadora Sistema Ltda., Ad
vogado: Dr. Edwaldo Tavares Ribeiro, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
625406/2000-5 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Município de Rosário, Recor
rido(s): Antonia Raimunda Correia Cavalcante, Advogado: Dr.

Pedro Bezerra de Castro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto ao julgamento "extra petita" e à 
violação de Súmula do STJ. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso por violação do art. 512 do CPC e dar-lhe provimento 
para limitar a condenação a 6,81% (seis vírgula oitenta e um 
por cento) do Salário Mínimo, como fixado pela Sentença de 1” 
Grau; Processo: RR - 629443/2000-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcntc(s): Martins 
Comércio, Importação e Exportação Ltda., Advogada: Dra. Ode
te Batista Dias Almeida, Recorrido(s): Jorge Rodrigues da Sil
va, Advogada: Dra. Maria Elizetc Dias Dantas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da Revista e negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 629458/2000-0 da 13a. Região, Relator: Min. José 
Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo César 
Bezerra de Lima, Recorrido(s): Antônio Marcos de Farias Ca 
bral e outros, Advogado: Dr. Willemberg de Andrade Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-sc 
o ônus da sucumbência. Com ressalvas de entendimento pessoal 
do Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira; Processo: 
RR - 635903/2000-9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da T 
Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, 
Recorrido(s): Município de Parambu, Advogado: Dr. Ariovaldo 
Lemos de Morais, Rccorrido(s): Aldenísio Paiva Barreto, Ad
vogado: Dr. Marcos Aurélio Pinheiro, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 645327/2000-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Laides Antônio de Souza, Advogada: Dra. Meirc 
Lúcia Rodrigues Cazumbá, Recorrido(s): Císpcr Indústria e Co
mércio S.A., Advogado: Dr. Luiz Vicente de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR 
647914/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Abel Pinho Maia e outros, Recorrido(s): Rodrigo 
Alessandro Ferreira, Advogado: Dr. Vanderson Gigiio, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 657860/2000-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): José Geraldo Barbosa, Advogada: Dra. 
Maria Helena de Faria Nolasco, Recorrido(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por violação legal 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar intempestivo o 
recurso ordinário do reclamado, mantendo a decisão de primeira 
instância, invertendo-se os ônus da sucumbência; Processo: RR
- 669275/2000-7 da Í7a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Re
corrido(s): Carlos Manoel Militão, Advogada: Dra. Dulce Léa 
da Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas no tocante aos honorários advocatícios 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir essa verba da 
condenação; Processo: RR - 688307/2000-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): 
Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. Francisco de Assis B. 
de Sá, Recorrido(s): Orlando Seixas Diniz, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo, a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator após 
relatório e sustentação oral do douto patrono do Recorrido; 
Falou pelo recorrido o Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR
- 689332/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José Wellington Silva 
Macedo, Advogado: Dr. José Soares Ferreira Aras Neto, Ad
vogado: Dr. Washington Bolívar de Brito Júnior. Recorrido(s): 
Andrade Mendonça Construtora Ltda., Advogado: Dr. Osmar M 
endes Paixão Cortes, Récorrido(s): Costa Andrade Empreen
dimentos Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pc
duzzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
Recurso de Revista; Falou pelo recorrente o Dr. Washington 
Bolívar de Brito Júnior; Falou pelo recorrido o Dr. Osmar M 
endes Paixão Cortes; Processo: RR - 693168/2000-1 da 9a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rc
corrcnte(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Zióle Za
notto Malhadas, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: por unanimidade conhecer do Recurso e dar-lhe 
provimento para determinar, nos precisos termos do Provimento 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda 
aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Re
clamante em face de decisão judicial, por ocasião-da liquidação 
do título executivo judicial; Processo: RR - 696381/2000-5 da 
9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Adelmar Alves dc 
Mello, Advogado: Dr. Jozildo Moreira, Decisão: por unani 
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, mas negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 696880/2000-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Re
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria 
R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): Neuza Palaro, Advogado: 
Dr. Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos des
contos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
a respectiva retenção sobre a totalidade dos créditos trabalhistas 
tributáveis, na forma da Orientação Jurisprudencial n° 228 da 
SD1 do TST; Processo: RR - 700037/2000-2 da 1.0a. Região,

N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza. 
Recorrente(s): Luciano Onofre dc Aguiar, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorrido(s): Vertical Construções e Montagens In
dustriais Ltda., Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: 
por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencida a 
Exma. Sra. Juíza Convocada Anélia Li Chum. Processo: RR 
700885/2000-1 da 11a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Instituto 
de Medicina Tropical de Manaus - IMTM, Procurador: Dr. Ruth 
Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Wasti Silva dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: por maioria, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento para declarar in
competente a Justiça do Trabalho para apreciar o presente feito, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas, vencida a Exma. Juíza Anélia Li Chum; Pro
cesso: RR - 701786/2000-6 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira. Recorrcnte(s): Clara Regina Do
vizinski, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Recorridó(s): Ban
co Bemge S.A., Advogado: Dr. Gustavo Paim Vasques, Decisão 
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à estabilidade 
eleitora! c dar-lhe parcial provimento para incluir na con
denação o pagamento dos salários do período da estabilidade 
provisória eleitoral, bem como das demais verbas dele de 
correntes. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto 
aos reajustes salariais; à gratificação de função; às 7* c 8‘ 
horas; ao auxílio alimentação e ao auxílio creche; Processo: RR 
- 702024/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advo
gada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): 
Aríete Terezinha Bianchi, Advogado: Dr. Eduardo Fernando 
Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo dc Instrumento. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto aos descontos fiscais e dar-lhe provimento para 
determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos 
fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas à Reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; 
Processo: RR - 702483/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro dc Camargo Rodrigues dc Souza, Recorrentc(s): 
Esposende Calçados Ltda., Advogado: Dr. Jairo Muniz Poroca, 
Recorrido(s): Ádeilton Benício de Lima, Advogado: Dr. Jairo 
Menezes Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento. Também por unanimi
dade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista para que 
seja excluído da condenação o pagamento das horas extras, 
restando, apenas, o adicional respectivo, na forma da Súmula n° 
340 deste Tribunal; Processo: RR - 705280/2000-2 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Ama
zonas, Procurador: Dr. José das Graças Barros de Carvalho, 
Recorrido(s): íris Figueiredo de Araújo, Advogada: Dra. Maria 
José de Oliveira Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto à preliminar de incompetência da Justiça do 
Trabalho - Regime Especial - Lei Estadual n° 1.674/84 e dar-lhe 
provimento para, declarando a incompetência desta Justiça Es
pecializada, anular todos os atos decisórios praticados no feito 
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado 
do Amazonas. Resulta, assim, prejudicado o exame do mérito 
do Recurso; Processo: RR - 707915/2000-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza. 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Osmar Gracioli, Ad
vogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a respectiva retenção dos descontos fiscais 
sobre os créditos tributáveis, na forma da Orientação Juris
prudencial n° 228 da SDI do TST; Processo: RR - 714979/2000
0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pe
reira, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. Laíse Barros Leal, Recorridò(s): Maria Aparecida 
Borghi, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas 
extras, às horas extras - base de cálculo c à diferença dc 
licença-prêmio. Por unanimidade, conhecer da Revista quanto 
aos descontos fiscais e dar-lhe provimento para determinar, nos 
precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho, que se proceda aos descontos fiscais, devidos por 
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas 
à Reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR -
717238/2000-9 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Vera Maria da 
Fonseca Ramos, Recorrido(s): Sebastião Franco Monsores, Ad
vogada: Dra. Patrícia Teixeira de Lima, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. Por una
nimidade. conhecer do Recurso e dar-lhe provimento-para de
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado com 
base no Salário Mínimo; Processo: RR - 717822/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Martinho Aguiar (Espólio De), Advogada: Dra. 
Marcelisc Azevedo, Recorrido(s): Companhia Estadual de Ener 
gia Elétrica - CEEE, Advpgado: Dr. Eduardo Marengo Ro
drigues, pecisão: pór unanimidade, afasta) |o| exame da pre-
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liminar de nulidade, com fundamento no § 2o do art. 249 do 
CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista c, no 
mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição declarada 
na liquidação. OBS.: Presente à tribuna a douta patrona do 
Recorrente, Dra. Marcclise Azevedo. Dispensada a Sustentação 
oral. ; Processo: RR - 728597/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Re
corrente(s): Maurício Alexandre, Advogado: Dr. Valkyria de 
Mello Leão Oliveira, Recorrido(s): Celulose Nipo Brasileira 
S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agra
vo de Instrumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re
clamada no pagamento das diferenças do adicional de pe
riculosidade, na forma do pedido, conforme se apurar em exe
cução. Arbitro a condenação em R$10.000,00; Processo: RR 
732914/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis 
Çalsing, Recorrente(s): José Augusto de Souza, Advogada: Dra. 
Áurea Moscatini, Recorrido(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: suspender 
o julgamento do presente processo, em virtude do pedido de 
vista regimental da Excelentíssima Senhora Juíza Anélia Li 
Chum quanto ao item compensação, após a Excelentíssima 
Senhora Juíza-Relatora conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para excluir da decisão recorrida a determinação de 
compensação do montante pago a título de "vantagem finan
ceira" com as verbas decorrentes da condenação. Quanto às 
preliminares de nulidade por negativa de prestação jurisdicional 
e cerceamento de defesa, por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, co
nhecer do recurso, mas negar-lhe provimento; Processo: RR 
739329/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Recorrente(s): Maurício Barbosa 
dos Santos e outros, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes Filho, 
Recorrido(s): Sertec Serviços Ltda., Advogado: Dr. Welber Nery 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e dar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar procedente, cm parte, a rcclamatória, condenando-se 
a reclamada a reintegrar os autores, pagando-lhes salários desde 
o despedimento, verbas vencidas e vincendas, restabelecida a 
normalidade contratual c consectários, tudo acrescido de juros e 
correção monetária. Arbitro a condenação em R$ 50.000,00, 
custas no importe dc R$ 1.000,00; Processo: RR - 739986/2001 
7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, 
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ana 
Maria Trevisi Orlandi. Advogado: Dr. Marcos Roberto Fratini, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto às horas extras. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto à atualização monetária - época própria - e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária incida sobre o salário do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços, noc termo da OJ 124/SDI-I deste C. 
TST; Processo: RR - 740019/2001-7 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da 
Silva Emerenciano, Recorrido(s): Cláudio Roberto Mariano, Ad
vogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: adiar o jul
gamento do presente processo a pedido da Excelentíssima Juíza
Relatora; Processo: RR - 742713/2001-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): 
José Luiz Atmann, Advogada: Dra. Carla Regina Cunha Moura, 
Recorrido(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
afastando a quitação plena declarada pelo v. acórdão de fls. 
275/279 em relação à transação havida entre as partes, de
terminar o retomo dos autos ao Tribunal de origem para que 
julgue as demais matérias de mérito; Processo: RR
760799/2001-6 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Construtora Brunet S.A., Advogada: Dra. Adriana 
Dias de Menezes, Recorrido(s): Ernandes Francisco da Silva, 
Advogado: Dr. Cleber Maurício Naylor, Decisão: : I - una
nimemente, quanto ao Agravo de Instrumento, dar provimento 
para determinar o processamento do Recurso de Revista; II 
quanto ao Recurso de Revista, unanimemente, rejeitar a pre
liminar de deserção argüida nas contra-razões do reclamante, 
conhecer do Recurso de Revista da reclamada por violação 
literal no que concerne aos descontos previdenciários e por 
divergência jurisprudencial no que se refere aos descontos fis
cais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, na forma 
da fundamentação, a efetuação dos descontos previdenciários e 
fiscais sobre a totalidade do crédito reconhecido nesta re
clamatória, na forma dos Provimentos n°s 2/93 e 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
761134/2001-4 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Sociedade Anônima de Eletrificação da Paraíba 
SAELPA, Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas de Distribuição de 
Energia Elétrica no Estado da Paraíba - Sindeletric, Advogado: 
Dr. Evilson Carlos de Oliveira Braz, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição do direito de 
ação dos reclamantes ora recorridos, julgando extinto o pro
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cesso com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso 
IV, do CPC; Processo: ED-RR - 246412/1996-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em
bargante: Júlio César da Silva Pinto, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. Sérgio Viana 
Severo, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em
bargos declaratórios para, sanando as omissões apontadas, não 
conhecer do recurso de revista, quanto aos temas "Equiparação 
Salarial - Quadro de Carreira" e "Adicional de Insalubridade — 
Limites’; Processo: ED-RR - 270188/1996-7 da 10a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Em
bargado(a): José Manoel Gomes, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; 
Processo: ED-RR - 346178/1997-2 da la. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Geraldo Silva 
Teixeira e outros, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria
R. Colleta de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração; Processo: ED-RR - 363419/1997-0 da 
9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Embargante: Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto 
Binder, Embargado(a): Osmir Ancheski Motta, Advogado: Dr. 
Luiz Gabriel Poplade Cercai, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos de declaração; Processo: ED-RR - 366053/1997-4 
da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Embargante: 
Indústrias Gessy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): Sebastião Bueno de Oliveira, Advogado: 
Dr. Luiz Cláudio Sebrenski, Decisão: por unanimidade, acolher 
os Embargos Declaratórios para sanar omissão nos termos cons
tantes do voto da Exma. Juíza Relatora; Processo: ED-RR 
383189/1997-0 da' 17a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro 
de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Banco do Brasil
S. A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Em-
bargado(a): Helenice Montagner, Advogada: Dra. Dulce Léa da 
Silva Rodrigues, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos para, sanando a omissão, apreciar o pedido de re
conhecimento dc negativa de prestação jurisdicional quanto ao 
tema horas extras, não conhecendo da revista no particular, 
inalterada a conclusão do voto; Processo: ED-RR -
387298/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Embargado(a): Habitação - Cons
truções e Empreendimentos Ltda., Advogada: Dra. Rosângela 
Aparecida de Melo Moreira, Embargante: Jaimo Vicente Ze
ferino. Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento aos embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 392322/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargado(a): General 
Motors do Brasil Ltda,, Advogado: Dr. Cássio Lódo de Souza 
Leite, Embargante: Ciro Ishimitsu, Advogado: Dr. Carlos Al
berto Goes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração; Processo: ED-RR - 396208/1997-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Adriana Maria 
Neumann, Embargado(a): Irondina Silva da Silva, Advogada: 
Dra. Marta Berenice Ferme, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 398011/1997-3 
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Embargante: Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Jorge 
Fagundes, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: por unani
midade, dar provimento parcial aos embargos declaratórios, tão
só para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR
405295/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Embargante: Klabin - Fábrica de Papel e 
Celulose S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embar
gado(a): Sandro Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Claudimar 
Lugli, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração; Processo: ED RR - 406930/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Embargante: Alceu Carlos Preisner, Advogado: Dr. José Tôrres 
das Neves, Embargado(a): Banco Rural S.A., Advogado: Dr. 
Eudes Zomar Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
450871/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Embargante: José Sotero de Souza, Advogada: 
Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
SanfAnna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 459409/1998-2 da 
20a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Ro
drigues de Souza, Embargado(a): Edvilson Gomes de Araújo, 
Advogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, 
Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED
RR - 476646/1998-6 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Embargado(a): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de 
Souza, Embargante: Nelson da Silva Viana, Advogado: Dr. Tito 
Lívio de Assis Góes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 508386/1998-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Ro
drigues de Souza, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, 
Embargante: Almir Silva da Rosa e outros, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento
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aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 520214/1998-7 
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Embargante: Clarisse Souzedo Sanches e 
outra. Advogado: Dr, Sid H. Riedel de Figueiredo e outros, 
Embargado(a): Serviço de Saúde de São Vicente - SESASV, 
Advogado: Dr. Andréia Menezes Pimentel, Decisão: por una
nimidade, negar provimento aos embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 625453/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: 
Carmen Maria e outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, 
Embargado(a): Banco Itaú S.A. e outro, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 626946/2000-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo 
Rodrigues de Souza, Embargante: Empresa de Transportes Atlas 
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): lomar Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Ari
valdo Amâncio dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao recurso e aplicar multa de 1% (hum por cento) 
sobre o valor da causa corrigido, na forma do art. 538, pa
rágrafo único, do CPC; Processo: ED-AIRR - 683082/2000-6 da 
17a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Embargante: Empresa Capixaba de Pesquisa, Assistência Téc
nica e Extensão Rural - EMCAPER, Advogado: Dr. Hudson 
Cunha, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores Públicos nas 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedade de Eco
nomia Mista do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 684407/2000-6 da 
13a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de 
Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Elza Maria de Queiroga 
Freitas e outros, Advogado: Dr. Antônio Olímpio Rosado Maia, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 685881/2000-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Aníbal 
Giampietro Ribeiro, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Gui
marães, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED
AIRR - 694165/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz José 
Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargado(a): Ana Rita 
Barbosa de Jesus, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Embargante: Banco Baneb S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, De
cisão: por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso, tão
só, para prestar os esclarecimentos; Processo: ED-AIRR 
699182/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Banco Mercantil de 
São Paulo S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em
bargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São Paulo, Osasco e Região, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
aos embargos declaratórios e aplicar multa de 1%, na forma do 
parágrafo único do art. 538 do CPC; Processo: ED-AIRR 
702583/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz José Pedro de 
Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: S.A. Fábrica de 
Produtos Alimentícios Vigor, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Embargado(a): José Antônio Ferreira, Advo
gado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso e negar-lhe provimento, aplicada 
a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC; 
Processo: ED-AIRR - 703872/2000-5 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Em
bargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Dejamin Ferreira Pinto e 
outros, Advogado: Dr. José Antônio Galvão Duarte de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 723549/2001-2 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, 
Embargante: Instituto Euvaldo Lodi. Advogada: Dra. Christina 
Aires Corrêa Lima, Embargado(a): Cláudia Vieira dos Passos, 
Advogado: Dr. César Augusto Thompsom Cavalleiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos embargos; Processo: 
ED-AIRR - 726719/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Embargante: Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em
bargado(a): Anderson Ricardo de Novais, Advogada: Dra. Vânia 
Duarte Vieira, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos 
embargos para, reconhecendo a omissão, negar provimento ao 
agravo de instrumento referentemente ao tema "hora noturna 
reduzida"; Processo: ED-AIRR - 728677/2001-6 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: 
Círculo do Livro Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo SanfAnna, 
Embargado(a): José Maurício Rocha, Advogado: Dr. Donato 
Antônio Secondo, Decisão: por unanimidade, não conhecer os 
embargos de declaração; Às doze horas e trinta e cinco minutos, 
encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu 
Juhan Cury - Diretora, da Secretaria da Segunda Turma, lavrei 
a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrijà. 
aos cinco dias do mês de setembro do ano dois miL jé.-ium,. j

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 1 
Ministro-Presidente
JUHAN CURY 

Diretora da Secretaria
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ATA DA VIGÉSIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de setembro do ano dois mil e um, às nove 
horas, realizou-se a Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Segunda 
Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro José 
Luciano de Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros, Vantuil Abdala, José Simpliciano Fontes de F. 
Fernandes, Anélia Li Chum (Juíza Convocada), Aloysio Silva Correia 
da Veiga (Juiz Convocado) e Maria de Assis Calcing (Juíza Con
vocada). Representou o Ministério Público do Trabalho a doutora 
Samira Prates de Macedo e como Secretária a doutora Juhan Cury. 
Havendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente 
declarou aberta a Sessão. A Ata da Sessão anterior foi lida e apro
vada. Antes de iniciar o julgamento dos processos da pauta do dia, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente determinou que fosse re
gistrada a manifestação do doutor Márcio Gontijo sobre o massacre 
ocorrido em Nova Iorque. Consta de notas taquigráficas, anexadas à 
presente Ata, a íntegra das manifestações prestadas. Em seguida, 
passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: Processo: 
AG-AIRR - 576542/1999-1 da 3a. Região, corre junto com RR
576543/1999-5, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia 
Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Au
gusto Rocha. Advogado: Dr. Geraldo Cândido Ferreira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG
AÍRR - 722383/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira. Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Denisc Braga Torres, Agravado(s): Carlos Eduardo Mar
condes de Castilho, Advogada: Dra. Benedita Maria Bernardes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AIRR - 530737/1999-9 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Colégio Santo Antônio Ltda. e outra. Ad
vogado: Dr. Àmérico Fernandes Braga Neto, Agravado(s): Jorge Luiz 
Gomes Arueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 548051/1999-6 da 10a. Região, corre junto com RR-548052/1999-0, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 
EMBRAPA, Advogado: Dr. Antônio Maurício Martins Lanna, Agra
vado(s): Eurico Almeida Rocha (Espólio de), Advogado: Dr. Fran
cisco Rodrigues Preto Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de não-conhecimento argüida em contraminuta por de
ficiência de traslado. Por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 623563/2000-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. Daniel Homrich 
Schneider, Agravado(s): Domitial Santos da Silva, Advogado: Dr. 
Odone Engers, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 636092/2000-3 da 4a. Região, 
corre junto com RR-636093/2000-7, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): José Marques Sobrinho, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Domelles Ayub, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e Ar
mazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 639984/2000-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Cooperativa Mista Tucunduva Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Agravado(s): Gelson Matzembacher, Advogado: Dr. Valdomiro Ferreira Canabarro, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 639985/2000-8 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja 
Lacerda, Agravadofs): Lúcio Machado Fontoura, Advogado: Dr. Leo
nardo Machado Fontoura, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 639998/2000-3 da 4a. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Hos
pital Ipiranga S.A., Ádvógada:-Ürã. Ana Pâula Kotlihsky Sevèrino, 
Agravado(s): Alice Lopés1 da Silva, Advogado: Dr. Francisco Dór
nelles Kircher, Decisão: por unánimidadc, negar provimento ao agra
vo de instrumento; PrOcésso: ÁIRR - 641256/2000-6 da 15a. Re
gião, Relatora: Juíza Anélia Li Giram, Agravànte(S): Pirelli Cabos 
S.A., Advogado: Dr. Maurício'Granadeiro Guimarães, Agrãvadofs): 
Antônio Carlos Martins, Advogado: Dr. Gláucia Helena Perejhr Bad
dini de Paula Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 641258/2000-3 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Sucocítrico 
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agra
vado(s): Maria Aparecida Pedroso, Advogada: Dra. Juracy Maurício 
Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 641264/2000-3 da 17a. Região. Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado do Espírito Santo - DER/ES, Advogado: Dr. 
Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): Antônio Pereira Pacheco, Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto da Costa Mattos, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 641268/2000-8 da 17a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Dr. Waldir Magnago Filho, Agravado(s): Márcio 
Siqueira Alvarenga e outros, Advogado: Dr. Fabiana Ferreira Fontes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 641885/2000-9 da 15a. Região, corre 
junto com RR-641886/2000-2, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agra
vante(S): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. 
Eduardõ Aluizio Esquivei Millás, Agravado(s): Adriana de Fátima 
Rozzã, Advogado: Dr. Ailton Bosco Ribeiro Noronha, Decisão: por 
unanimidadé,'dar provimento ao agravo de instrumento, determinan
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 642271/2000-3 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Serviço Nacional de Apren

dizagem Comercial - SENAC, Advogada: Dra. Aline Zerwes Bottari, 
Agravado(s): Valdir Bidtinger, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 642272/2000-7 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Maria Isabel Rodrigues Valente, 
Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Agravado(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Procurador: Dr. Lizete Freitas 
Maestri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 642273/2000-0 da 4a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Anuindo da Costa Lisboa, Ad
vogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz, Agravado(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo 
Carvalho Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 643816/2000-3 da 16a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Telecomunicações do 
Maranhão S.A. - TELMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Avila de 
Bessa, Agravado(s): Antônio Ribeiro da Silva Filho, Advogado: Dr. 
Pedro Duailibe Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 644343/2000-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s):
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agra
vado(s): Renato Ferreira, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 645760/2000-1 da 24a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Luís Carlos Guedes de 
Souza, Advogado: Dr. Alfredo de Souza Bribes, Agravado(s): César 
Luiz de Almeida Guarita, Advogado: Dr. Oton José Nasser de Mello. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 647090/2000-0 da 2a. Região. Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Arclan Serviços Transportes e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Vinícius Poyares Baptista, Agrava
do(s): Nelson Paulo Saraiva e Silva, Advogado: Dr. Sebastião Abílio 
da Silva, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido 
do Excelentíssimo Juíza-Relatora; Processo: AIRR - 648328/2000-0 
da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Anita 
Figueiredo de Souza, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agra
vado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 648331/20009 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): 
Carlos Augusto dos Santos, Advogada: Dra. Érica Marinho Ribeiro, 
Agravado(s): Imrriagíne Estética e Saúde Ltda., Advogada: Dra. Edle
na Maria Santana Silva Maciel, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -648332/2000-2 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Cláu
dia Santianni Barreiro, Agravado(s): Mima Pereira de Queiroz, Ad
vogado: Dr. Ary da Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -648334/2000-0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, 
Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Agravado(s): 
Adelino da Cruz Andrade Souza, Advogado: Dr. Leiser Sadigursky, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 648337/2000-0 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Antônio Jefferson Sandes San
tos, Advogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): 
Humberto Silva Santos, Advogada: Dra. Thais Campos de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 648338/2000-4 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agrayante(s): Agnaldo dos Santos, Advogado: 
Dr. Sérgio Bartilotti, Agravado(s): Cheim Transportes S.A., Advo
gada: Dra. Marialvó Santos; Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento áo agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649069/20001 da 5a. Região, Relatora: Júízà Anélia Li Chum, Agravantefs): 
Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Tomaz Marchi 
Neto, Agravadofs}: Lúçineide Carvalho Bandeira, Advogado: Dr: Má
rio Oliveira do Rosário, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649071/2000-7 da 5a. 
Região, Ré̂tofa':' Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Manoel Car
los Str/art é outros. Advôgádo: Dr. Pedro Paulo Ramos, AgraVadp(s): 
Ferrovia Centra Atlântica S:A.,~ Advogado: Dr. José Alberto5 Couto 
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 649107/2000-2 da la. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Churn. Agravantefs): Xuxa Promoções e Produções 
Artísticas Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Vicentini, Agravado(s): José 
Roberto de Oliveira de Abreu, Advogado: Dr. Francisco Ricardo 
Pereira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 649109/2000-0 da la. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): Viação Cidade do Aço 
Ltda., Advogado: Dr. Valeska Facure Neves de Salles Soares, Agra
vado(s): José Hipólito. Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 649110/2000-1 da la. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agrâvante(s): Banco Na
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula, Agravadofs): Valéria Barras Antunes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 649111/2000-5 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Casas Chamma -Tecidos Emma S.A., Advo
gado: Dr. Sidney José Vieira, Agravado(s): Vera Regina de Souza, 
Advogado: Dr. José Freire da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649114/2000-
6 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. 
Verônica Gehren de Queiroz, Agravadofs): Wlajohir Jorge Gonçalves, 
Advogado: Dr. Edson Carvalho Rangel, Decisãò: por unanimidade,

não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
649272/2000-1 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Alexandre dos Santos, Advogado: Dr. Katusukc Ikcda. 
Agravado(s): Yacon Entregadora Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
649277/2000-0 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marcelo Artur Antunes da Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Henrique Moraes Freitas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento: Processo: 
AIRR - 649285/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Clube de Engenharia, Advogado: Dr. André Acker, 
Agravado(s): Fernando Kleber Carrapatoso Borges, Advogado: Dr. 
Fernando Kleber Langkjer Borges, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 649287/2000
4 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina 
Versiani Chieza, Agravado(s): Daniel Henri Pessanha Barcelos de 
Freitas e outro, Advogada: Dra. Silvania Lima da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 649288/2000-8 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Golden Cross Assistência Internacional de Saú
de, Advogado: Dr. Paulo Valcd Perry Filho, Agravadofs): Carlos 
Eduardo Vieira, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 649289/2000-1 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco da Silva Alves, Ad
vogado: Dr. Marcelo Jorge de Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
651556/2000-0 da 4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Agravante(s): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Schrnitt dc Azevedo, Agravado(s): Vera Regina da • 
Silveira, Advogado: Dr. Laurindo Rcdante, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
651576/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum. 
Agravantefs): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravadofs): José Meira, Advogado: Dr. William Simões, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 652351/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Agravadofs): Lili Ribeiro da Rocha. 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
655599/2000-4 da 8a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Pará - Secretaria Executiva 
de Transportes - SETRAN, Procuradora: Dra. Caroline Teixeira da 
Silva, Agravadofs): Pedro Corrêa da Silva e outros, Advogada: Dra. 
Gilciléia de Nazaré Brito M. Santo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
656459/2000-7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravantefs): Cecília de Lourdes Pistoja Ibargoyen, Advogado: Dr. 
Délcio Caye, Agravado(s): Companhia Riograndense de Telecomu
nicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657909/2000-8 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Sebe Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Paulo 
Maltz, Agravadofs): Valmir da Silva Nascimento, Advogado: Dr. Eu
clides Félíx de Souza Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657914/2000
4 da Ia. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Pctrobrás Distribuidora S.A., Advogada: Dra. Fernanda Fernandes 
Picanço, Agravadofs): Guilherme Muller Ferreira, Advogado: Dr. 
Guaraci Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657937/2000
4 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantefs): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco José No
vais Júnior, AgraVadofs): Edmundo Pereira Rangel, Advogado: Dr. 
João Baptista Lousada Câmara, Decisão: por únanirnidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 657942/2000
0 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Francisco Felipe Santos 
Neto, Advogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 657944/2(8)0-8 da 9a. Região. Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Multilajes Pré-Moldados de Concreto Ltda., Ad
vogado: Dr. Jozildo Moreira, Agravado(s): Osmair Machado Domin
gos, Advogado: Dr. Luiz Alberto Gonçalves, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
657965/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravantefs): Paulo José de Souza, Advogado: Dr. Nelson Meyer, 
Agravadofs): Prensa Jundiaí S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Bizarro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 657967/2000-8 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum. Agravante(s): Sodexho do Brasil Co
mercial Ltda., Advogado: Dr. Luís Duílio de Oliveira Martins, Agra
vadofs): Ana Nunes dos Santos, Advogado: Dr. Iorrana Rosalies Poli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 659142/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Agravadofs): 
Crcmilda Guilherme de Figueiredo Fiares de Souza, Advogado: Dr. 
Jorge Bulcão Coelho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 659144/2000-7 da la. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravantcfs): Carlos César 
Ramos Valente, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): 
Banco de Crédito. Nacional S.A., Advogado: Dr. Rolney José Fa
zolato, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
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tnimento; Processo: AIRR - 659145/2000-0 da la. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Merck S.A. - Indústrias Quí
micas, Advogada: Dra. Cristiane M. de Moraes, Agravado(s): Marcos 
Vinícius Azevedo de Andrade, Advogada: Dra. Marta Cruz de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 662068/2000-8 da 6a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Adilson 
de Medeiros Gusmão e outros, Advogado: Dr. Frederico Benevides 
Rosendo, Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 663792/2000-4 da 17a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., 
Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Ágravado(s): Marcelo Bas
tos Peruzzi, Advogada: Dra. Maria da Conceição’ Sarlo Bortolini 
Chamoun, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 664013/2000-0 da 11a. Região, Re
lator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): 
Mário Paixão, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Agravado(s): 
Manaus Energia S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 664014/2000-3 da 11a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Valdir 
de Jesus Silva, Advogado: Dr. Daniel de Castro Silva, Agravado(s): 
Manaus Energia S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 667745/2000-8 da 14a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S.A. - Eletronorte, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Agravado(s): Edivaldo Vargas Tito e outros. Advogado: Dr. João 
Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667770/2000-3 da 8a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Em
presa Pública Ofir Loyola - EPOL, Advogado: Dr. Floriano Gaspar 
Barbosa, Agravado(s): Edson Vander Barbosa Lucena, Advogado: Dr. 
Luiz Roberto D. de Melo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667771/20007 da 8a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA, Advogado: Dr. 
Salim Brito Zahluth Júnior, Agravado(s): Reinaldo Ferreira dos Reis, 
Advogado: Dr. João José Soares Geraldo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 668582/2000-0 da 16a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fon
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Luiza de Jesus Silva e outro. 
Advogada: Dra. Marcela Apolônia Pereira, Agravado(s): Livraria 
Acalanto Ltda., Advogado: Dr. Jezanias do Rego Monteiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 669008/2000-5 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Ednalva Santos 
Marques, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 671063/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Leopoldo Casado Lário e 
outros, Advogado: Dr. Antônio Araújo Silva, Agravado(s): Super
mercados J. Ramos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 671689/2000-4 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): João 
Cacko Soares Dias, Advogada: Dra! Suzel Cristiane Koialanskas Ha
mamoto, Agravado(s): Szabo Fashion Comércio de Roupas Ltda., 
Advogado: Dr. Diogo Fadei Braz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 671768/20007 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Zeni Fátima Amaral, 
Advogada: Dra. Elizabeth Vieira Dias, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso 
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 672217/2000-0 da 4a. Região. Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Albarus S.A. Indústria 
e Comércio, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Pedro Paulo 
Leite Herold, Advogado: Dr. Jaime José Gotardi, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 672895/2000-1 da 24a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): Maria Izabel Comím Fontes e 
outros, Advogado: Dr. Rogério de Avelar, Agravado(s): Município de 
Três Lagoas, Advogado: Dr. Leonel Rezende Moura, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 673684/2000-9 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Nelly de Souza Ribeiro, Advogado: Dr. Wan
derley de Oliveira, Agravado(s): Levi Martins Cormack, Advogado: 
Dr. Rosângela Germano Oliveira, Agravado(s): Sonata Tokio Ar
marinho Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 677519/2000-5 da la. Região, Re
lator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, 
Agravado(s): Luiz Carlos Lopes Ferreira, Advogado: Dr Lélio R. 
d’Alcântara Ramalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 678622/2000-6 da 3a. 
Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Ponto Verde 
Transportes Ltda., Advogado: Dr. Rogério Antônio Ribeiro Couto; 
Agravado(s): Francisco Rodrigues Albuquerque e outros. Advogada: 
Dra. Licne Ottonc de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 682952/2000
5 da la. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Douglas Pospicsz de Oliveira, Agravado(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Bai

xada Fluminense, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Antunes, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 683554/2000-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Siemens S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Bizarro, Agravado(s): José Eurípedes 
dos Reis, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 683589/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marco Antônio Barreto de Mel
lo, Advogado: Dr. Glauco Aylton Ceragioli, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 683850/2000-9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Servidores Federais do Rio 
Grande do Sul - SINDISERF/RS, Advogado: Dr. José Luís Wagner, 
Agravado(s): Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis - IBAMA, Advogado: Dr. Sulanita Santos Ro
sário, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 684329/2000-7 da la. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Delmar Álvaro Fer
nandes, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): Com
panhia Municipal de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogado: Dr. 
Júlio Alexandre Czamarka, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684354/20002 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Garça S.A. - Indústria e Comércio de Plásticos, Advogado: Dr. Gil
berto Gomes, Agravado(s): Jadilson Paixão dos Santos, Advogado: 
Dr. Genésio Ramos Moreira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684771/20002 da 17a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Veículos Guarapari Ltda., Advogado: Dr. José Júlio Ferreira, Agra
vado(s): José Áugusto Soares Baeta da Costa, Advogado: Dr. Luiz 
Antônio Lourenço Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 684980/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
Luiz Roberto Ferreira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho 
Misailidis, Agravado(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Gustavo Costa Biagioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685148/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): HSBC Bank 
Brasil S. A. - Banco Múltiplo e outros, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Masamitsu Ogasawara, Advogado: 
Dr. Waldomiro Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 685961/2000-
5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Joel
Martins de Moura, Advogado: Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Agra
vado(s): Empresa Gontijo de Transportes Ltda., Advogado: Dr. Edson 
Antônio Fiúza Gouthier, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 686923/2000-0 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vante(s): Cleide Aparecida Silva, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Luiz Matucita, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 688862/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco de Crédito Nacioqal S.A. - BCN, Ad
vogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Agravado(s): Luciane 
Neto Salgado, Advogado: Dr. Silvemár José Henriques Salgado, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 690078/2000-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Agravante(s): Villares Metals S.A., Advogada: Dra. 
Ana Luísa Arcaro, Agravado(s): Devanir Custódio de Almeida e 
outro, Advogado: Dr. Dirceu da Costa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 690190/2000-7 da 21a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Companhia Energética do Rio Grande do Norte - CO
SERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, Agravado(s): Sér
gio Henrique da Silva, Advogado: Dr. Cid Costa da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 690201/2000-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): Jair Gonçalves de Ar
ruda, Advogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 690771/2000-4 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Adegíldo Rodrigues Borges, Ad
vogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
690772/2000-8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Sandro Luiz dos Santos Oliveira, Advogado: Dr. Vilson 
Mariot, Agravado(s): Fundação CODESC de Seguridade Social - FU
SESC, Advogado: Dr. Maurício Maciel Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 690773/2000-1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Sílvia Timm, Advogado: Dr. Vilson Mariot, 
Agravado(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Ad
vogado: Dr. Antônio de Oliveira Mendonça, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 690779/2000-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): João Ferreira Lima, Advogado: Dr. José An
tônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São Martinho S.A., Advogada: 
Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
691094/2000-2 da 5a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Ale
xandra Alves, Agravado(s): Celso Antônio da Silva, Advogado: Dr.

Ary Cláudio Cyme Lopes, Agravado(s): Banco Econômico S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 691914/20005 da 4a. Região, Relatora: Juíza Artélia Li Chum, Agrayante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Olmiro Cavalheiro da Silva e 
outro, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 692259/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Cilso Felipe de 
Souza, Advogado: Dr. Marcelo Pedro Monteiro, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 692858/2000-9 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia 
Maria R. C. de Almeida, Agravado(s): Maria Agostinha Castro, Ad
vogado: Dr. Jamil Nabor Calefft, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -693321/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Companhia Espírito Santense de Sanea
mento - CESAN, Advogado: Dr. Líbia Martins Carreiro, Agravado(s): 
Jacimar Hilário Barbosa, Advogado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 695661/2000-6 da 21a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Universidade Federal do Rio 
Grande do Norte - UFRN, Procurador: Dr. Cláudio Emílio Santos de 
Oliveira, Agravado(s): Sílvio Santos e outros, Advogado: Dr. Marcos 
Vinicio Santiago de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 696347/20009 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Célio Antônio Bemardi, Advogada: 
Dra. Marta de Assis Nogueira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 697768/20000 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio Virginio 
Gomes e outro, Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cerqueira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 702606/2000-0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Henrique 
Naschold e outros, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 703719/2000-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Benedito 
Santo Henrique, Advogada: Dra. Dal va Agostino, Agravado(s): Mu
nicípio de São Manuel, Advogado: Dr. José Orivaldo Peres, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 703723/2000-0 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia Amazônia 
Têxtil de Aniagem - CATA e outra, Advogada: Dra. Ana Paula 
Barreto Rodrigues, Agravado(s): Dilene Lino Wandermurem Ramos, 
Advogado: Dr. Sérvulo José Drummond Francklin Júnior, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 703800/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Raimundo de Souza 
Santos, Advogado: Dr. Renato Antônio Villa Custódio, Agravado(s): 
Massa Falida de Mercantil Mauá S.A. indústria e Comércio, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 704826/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): 
Eulina da Cruz Mattos, Advogado: Dr. Jair de Abreu Santa Ritta, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 709255/2000-2 da la. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco da Bahia de In
vestimentos S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, 
Agravado(s): Acácio Luiz Ramos Barandas, Advogada: Dra. Gisella 
Dawes Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: RR - 711968/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Maria Fernanda da Silva Gar
cia, Advogado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 713759/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Empresa de 
Transportes Urbanos de Salvador - TRANSUR, Advogada: Dra. Vir
gília Basto Falcão, Agravado(s): Sindicato Trabalhadores em Trans
portes Rodoviários de Salvador, Advogado: Dr. Nei Viana Costa 
Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 713846/2000-3 da 10a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): CAEN
GE - Construção, Administração e Engenharia Ltda., Advogado: Dr. 
Melillo Dinis do Nascimento, Agravado(s): Álvaro Pinheiro da Silva 
Filho, Advogado: Dr. Heilcr Monteiro Soares, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 716102/2000-1 da 18a. Região. Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Armazém Goiás Ltda., Advogado: Dr,, 
Herácito Pena Júnior, Agravado(s): Eudoxio da Silva Queirgjt; Ad
vogado: Dr. José Mário Gomes de Sousa, Decisão: por unanúqtdade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo; \ AIRR 
716134/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Àssis Cai
sing, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Ágravado(s): Francisco Braz Nicézio Borges, 
Advogado: Dr. Adailson S. Moreira, Decisão: por unanimidade, negar
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provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
717277/2000-3 da 3a. Região, Relator; Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s); MRS Logística S.A., Advogada: Dra. 
Maria da Assunção Pinto, Agravado(s): Emerson Cruz de Andrade, 
Advogado: Dr. Eduardo Neves Caixeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
717314/2000-0 da 22a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Município de Luzilândia, Advogado: Dr. Lou
renço Barbosa Castelio Branco Neto, Agravado(s): Bernardo Ferreira 
Lúpes, Advogado: Dr. Francisco de Sousa Lira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR 
- 718010/2000-6 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Frota Oceânica e Amazônica S.A., Advogada: 
Dra. Marília Siqueira Rebelo, Agravado(s): Ademar Rodrigues de 
Otstro. Advogado: Dr. Miguel Gonçalves Serra, Decisão: por una 
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 718527/2000-3 da 5a. Região, Relator; 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco Baneb 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadojs)'. Ar
nalda Chaves de Oliveira, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 718768/2000-6 da 3a. Região. Relator Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Joana Maria Figueira, 
Advogado: Dr. José Torres Neves, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Carmem Francisca Woitowiz da Silveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 719733/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Pedro de Salles Pereira (Es
pólio de), Advogado: Dr. Ermisson Martins Ferreira, Agravadojs): 
Transcontinental Empreendimentos Imobiliários e Administração de 
Créditos S.A., Advogada: Dra. Ana Romano, Decisão' por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 719742/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Ewaldo Frederico Guth, Ad
vogado: Dr. Antônio Rosella, Agravado(s): Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado: Dr. Homero Pereira de 
Castro Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 720874/2000-8 da 4a. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantejs): Blasco 
Correa Pinto, Advogada: Dra. Ana Lúcia Horn, Agravadojs): Carlos 
Antônio Rodrigues Didarte e outra, Advogada: Dra. Angela Aguiar 
Sarmento, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 721670/2001-6 da 3a. Região. Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com
panhia Energética de Minas Gerais - CEM1G, Advogado: Dr. Marcelo 
Pádua Cavalcanti, Agravadojs): Sebastião Silvério da Cruz, Advo
gada: Dra. Raquel Lins Gonçalves Leitão, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
721772/2001-9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravantejs): Estado da Bahia (Sucessor da CNB), Procurador: 
Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agrávadojs): Aurelino Ribeiro, Advogada: 
Dra. Maria das Graças Borges Nunes Fernandes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 722464/2001-1 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravantejs): Patrícia Aparecida Dutra e outros, Ad
vogado: Dr. Sidney David Pildervasser, Agravadojs): Fundação Mu
nicipal de Saúde de Petrópolis, Advogado: Dr. Marcelo Luís de Sou
za, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 723146/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Elanco Quí
mica Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agra
vadojs): José Freire Andrade, Advogada: Dra. Maria Nelusa Melose 
Nogueira de Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 723999/2001-7 da 5a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vantejs): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravadojs): Fernanda Christina Soares 
de Oliveira, Advogado: Dr. ívan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 724060/2001-8 da 11a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravantejs): Francisco José da Silva, Advogado: Dr. 
Geraldo da Silva Frazão, Agravadojs): EUCATUR - Empresa União 
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda., Advogado: Dr. José Ri
cardo Abrantes Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 724392/2001-5 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Franco Carron, Agra
vadojs): Júlio Barbosa (Espólio De), Advogado: Dr. Mário de Men
donça Netto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 724401/2001-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantejs): HSBC 
Bank Brasil S.A. Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravadojs): Paulo Cézar da Costa Ribeiro, Ad
vogado: Dr. Jeferson Augusto Cordeiro Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 724413/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantejs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadojs): Evenice 
Ikçtjia Loro, Advogado: Dr. Silio Alcino Jatubá, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 725539/2001-0 da 15a. Região, Relatora; Juíza Maria de 
Assis Çplsjng,; Agravantejs): Promovei Empreendimentos e Serviços 
Ltda., Advógacla: Dra. Ana Maria Floresta Lima, Agravadojs); Paula 
Mara Komatsu Brinatti, Advogado: Dr. Fábio Dal Fabrio Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: RR - 726356/2001-4 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano ale Castilho'Pereira, Agravantejs): Banco ABN Amro Real
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S.A., Advogada: Dra. Eliane Helena de Oliveira Aguiar, Agravadojs): 
Alex Teixeira Rodrigues Amaro, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 727475/2001-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan
tejs): Fundação Universitária de Cardiologia, Advogada: Dra. F.liana 
Fialho Herzog, Agravadojs): Sindicato dos Enfermeiros no Estado do 
Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Maria do Carmo Timmers Co
lombo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 729034/2001-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): José 
Tomé Costa, Advogado: Dr. Antônio Chagas Filho, Agravadojs): Mi
nerações Brasileiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio 
Tamm de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de. instrumento; Processo: AIRR - 729765/2001-6 da la. 
Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Agravan
tejs): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de 
Souza. Agravadojs): Marlene Cardoso Rodrigues, Advogada: Dra. 
Myriatn Dcnise da Silveira de Lima, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
729805/2001-4 da 15a. Região. Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravantejs): Associação de Ensino de Marília, Advogado: Dr. 
Juliana de Queiroz Guimarães, Agravadojs): Dayse Maria Alonso 
Shimizu, Advogado: Dr. Renato Russo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
730166/2001-7 da 3a. Região, Relator; Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantejs): Jorge I ui/ Ferreira, Advogada: Dra. Ellen 
Mara Ferraz Hazan, Agravadojs): Usiparts S.A. Sistemas Automo
tivos, Advogado: Dr. Hélio Fancio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
730370/2001-0 da 3a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantejs): Dimas José Nézio, Advogado: Dr. Aris
tides Gherard de Alencar, Agravadojs): Coletivos Lafaietense Ltda., 
Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR -
730394/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravantejs): Chrstobaldo Motta de Almeida, Advogada: Dra. 
Ellen Mara Ferraz Hazan. Agravadojs): Cooperativa de Consumo dos 
Servidores do DER / MG Ltda., Advogada: Dra Elizabeth Maria C. 
Barcellos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 730988/2001-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Paulo 
Sérgio Alves Cunha, Advogado: Dr. Rogério Lúcio Pinto de Oliveira, 
Agravadojs): Brasif S.A. - Exportação c Importação, Advogada: Dra. 
lima Cristine Sena Lima, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731122/2001-0 
da 4a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): 
Floriano Ortega da Costa, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva 
Brasil, Agravadojs): Companhia Riograndense de Saneamento 
CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Agravadojs): Fun
dação Corsan dos Funcionários da Companhia Riograndense de Sa
neamento - CORSAN, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 731355/2001-6 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Re
finações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins 
Júnior, Agravadojs): Gilberto Cuarelli, Advogada: Dra. Antonieta 
Mengon, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 731988/2001-3 da 2a. Região, Re
latora: Juíza Maria dc Assis Calsing, Agravantejs): Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. André Matucíta, 
Agravadojs): Roberto Bortolotto, Advogada: Dra. Eliete Margarete 
Tuma, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 733244/2001-5 da 20a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravadojs): Luiz Tadeu de Araújo Monteiro, Advogado: Dr. 
José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 733257/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantejs): Paulo Henrique Tretin, Advogada: 
Dra. Mônica Luisa Bruncek Ferreira, Agravadojs): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Angeles Fortes Bonatti, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 733379/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Fiat Automóveis S.A., Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadojs): João Fernando Mar
ciano, Advogado: Dr. Sônia Maria André, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
733481/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravantejs): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Muller de Camargo, Agravadojs): Geraldo de Araújo Garcia, 
Advogado: Dr. Lindinalva M. Pazetti da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 733680/2001-0 da la. Região, Relator: Min. José Sim
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravantejs): José Maria Ribas Dias, 
Advogado: Dr. Cristiana Dotta Martins, Agravadojs): Companhia In
dustrial Santa Matilde, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 733811/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vantejs): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Mar
tiniano, Agravadojs): Alexandre de Abreu e Silva, Advogado: Dr. 
José Torres Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 733920/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): MRS 
Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Ran
gel, Agravadojs): José Bpscó Gonçalves, Advogado: Dr. José Fran
cisco Villas Bôas. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
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agravo de instrumento; Processo: AIRR - 734013/2001-3 da 15a. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Itamar 
Miguel da Silva e outros. Advogado: Dr. Zélio Maia Rocha, Agra
vadojs): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: 
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
734072/2001-7 da 3a. Região, Relator; Min. Juiz Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantejs). Ferrovia Centro Atlântica S.A.. Advo
gado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravadojs): João da Cunha 
Castro, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Agra
vadojs): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconccllos Costa Couto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 735521/2001-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Companhia 
Siderúrgica Nacional, Advogado: Dr Geraldo Baéta Vieira, Agra
vadojs): Danilo dc Jesus, Advogada: Dra. Márli Izabe! de Souza. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 735677/2001-4 da 10a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Churn, Agravantejs): Distrito Federal, Procurador: Dr 
Marcelo Rebeilo Pinheiro, Agravadojs): Gcraldina Soares, Advogado: 
Dr. João Emanuel Silva de Jesus, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -736088/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
dc F. Fernandes, Agravantejs): Whitc Martins Gases Industriais S.A.. 
Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Agravadojs): Valdemarino 
Jacinto Rodrigues. Advogada: Dra. Rita de Cássia Ferreira Leite, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento; 
Processo: RR - 736108/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Ma 
ria de Assis Calsing, Agravantejs): Vanguarda Segurança e Vigilância 
Ltda., Advogada: Dra. Ana Maria Gonçalves Pacheco e Oliveira, 
Agravadojs): Edson de Souza Gaspar, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Buffo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, detenninando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 736109/2001-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravan
tejs): Sucocítrico Cutrale Ltda.. Advogado: Dr. Rcgis Salenio de 
Aquino, Agravadojs): Durvalino Amate, Advogada: Dra. Eveleen Joi
cc Dias Macena Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 736113/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing. Agravan
tejs): Siderúrgica Barra Mansa S.A., Advogado: Dr. Rinaldo Alencar 
Dores, Agravadojs); Isaias Vieira dc Lima, Advogado: Dr. Luiz Do
nizeti de Souza Furtado. Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 736570/2001-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan
tejs): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravadojs): Telma Cristina da Silva Segatti, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto de O. Wemeck, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 736571/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantejs): Banco HSBC Bamerindus S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadojs): Márcia Duar
te, Advogado: Dr. Paulo César Fachim, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
736726/2001-0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravantejs): Data Traíning Treinamento em Informática Ltda., 
Advogada: Dra. Karin Marlise Schiünzen Mendes, Agravadojs): Lu
cimeri Albino Pereira, Agravadojs): Data Training Informática Ltda., 
Advogada: Dra. Karin Marlise Schiünzen Mendes, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 736727/2001-3 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravantejs): O Estado de Santa Catarina, Procurador; 
Dr. Antônio Fernando de Alcantara Athayde Júnior, Agravadojs): 
Vera Lúcia Wypyck Ferreira Ramos, Advogado: Dr. José Cidral da 
Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 736728/2001-7 da 12a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. William Antônio Brown Teixeira, Agravadojs): Al
decyr Mendes Damazio, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Frei
tas, Agravadojs): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 736733/2001-3 
da 11a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravan
tejs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. José Maria Riemma, Agra
vadojs): Francisco Gilvan Gomes Basilio, Advogado: Dr. Antônio 
Oneildo Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 736742/2001-4 da 2a. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): Family 
Hospital S.C. Ltda., Advogado: Dr. Anis Aidar, Agravadojs): Cláudia 
Câncio Torres de Melo Oliveira, Advogado: Dr. Takao Amano, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 736967/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantejs): Reuno Administração 
de Consórcios S/C Ltda. e outras, Advogado: Dr. Ivo Harry Celli 
Júnior, Agravadojs): Jadir Magalhães da Silva, Advogada: Dra. Thaís 
Perrone Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 738609/2001-9 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravantejs): 
Marcílio Sebastião de Almeida, Advogado: Dr. Alex Santana de No
vais, Agravadojs): Telecomunicações de Minas Gerais S.A, - TE
LEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 739990/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravantejs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Ad
vogada; Dra. Maria Doraci do Nascimento, Agravadojs): Álvaro Vei
ga Laia c outros, Advogada: Dra. Regilepe Santos do Nascimento, 
Decisão: por .unanimidade,' negar, provimento ao agravo, de instru-
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mento; Processo: AIRR - 739994/2001-4 da 2a. Região. Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Union Carbide do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): 
Aldecimar Célio Cruz e Silva, Advogada: Dra. Rosana Cristina Gia
comini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 739997/2001-5 da 2a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Engeconsult 
Engenheiros Consultores S.A., Advogado: Dr. Auro Toshio lida, 
Agravado(s): Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Graciano João Abambres, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 740248/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): COFAP - Companhia Fabricadora de Peças, Ad
vogado: Dr. Vanessa de Almeida Nunez, Agravado(s): João Bosco 
Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 740556/2001-1 da 13a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante! s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso. Agravado(s): 
Alberto Quaresma, Advogado: Dr. Abel Augusto do Rêgo Costa Jú
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 740728/2001-6 da 3a. Região, Relator. 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): UN1BANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Hamilton José de Sousa, Advogado: 
Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 741870/20011 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande 
do Sul - PROCERGS, Advogado: Dr. Elsa Niewierowski, Agrava
do(s): Dionc Bravo Queiroz, Advogado: Dr. Milton Milke, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 741938/2001-8 da la. Região. Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Andréa Carvalho Sampaio, Advo
gado: Dr. Marcelo Gonçalves Lemos, Agravado(s): Curso Especia
lização Lima Filho Ltda., Advogado: Dr. Alexander Madureira Bar
bosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 742765/2001-6 da la. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Héiio Macedo, Advo
gado: Dr. Patrícia Avalone Vianna, Agravado(s): Laboratório Far
macêutico Vitamed Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 742777/2001-8 da 9a. Região, Relatóra: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. In
dalécio Gomes Neto, Agravado(s): Doroti Aparecida Pereira, Ad
vogado: Dr. Paulo André Miara, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -742789/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): José Alexandre Vasconcelos Chagas, Advogada: 
Dra. Isabel Cristina Machado Valente, Agravadoís): Banco Nacional 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Túlio Fernandes 
de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 742793/2001-2 da 13a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): 
Francisco Moura Rocha, Advogado: Dr. Adalberto Marques de Al
meida Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 742795/2001-0 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Agra
vadoís): José de Assis Pereira, Advogado: Dr. José Celso de Abreu, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 742796/2001-3 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Minerações Brasileiras 
Reunidas S.A., Advogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Agra
vadoís): José Marcos Gòis, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabeia 
da Silveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 743160/2001-1 da 15a, Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Citro Maringá 
Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra
vadoís): Suzelaine de Campos Diniz, Advogada: Dra. Silvia Castro 
Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 743209/2001-2 da 2a. Região. Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Carlos Mi
lani. Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Agravado(s): Indústrias 
João Maggion S.A., Advogado: Dr. Elifas Pateis dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743211/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Jeni Barbosa de Freitas Gondolo e 
outros. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogada: Dra. Marina Júlia Zac
cariotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 743252/2001-0 da la. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Vera Lúcia Assis 
Muniz, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravadoís): Teleco
municações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, negar pro
viniento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743255/20010 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agra
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrayado(s): Walmir Rosa de 
Oliveira, Advogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima, Decisão: 
por unanimidade, négar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743256/2001-4 da la. Região, Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Maria José Rebelo da Silva, Ad
vogada: Dra. Maria Suedy Rodrigues Escuderp, Agravado(s): Banco 
do‘Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advqgado: Dr. Luçiana Lauria .Lopep, Agravadoís): fíancp Banerj 
S.A'. c outrp, Ádvpgáito: Df.Máfct̂  Aurélio' Silvá, Agravadoís): 
Caixa de Previdência dos Funcionários dó Sistema Banerj - PRE-

VI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio 
Cassano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 743273/2001-2 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Ce
zino Dias dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Geraldo da Silva. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 743404/2001-5 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): Li
neu Ferreira Cerqueira, Advogado: Dr. Joao Bosco Manucci, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743405/2001-9 da 2a. Região. Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Lourdes Lourença da Silva Souza, 
Advogada: Dra. Carolina Alves Cortez, Agravado(s): Companhia Au
xiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogada: Dra. Cibele Maria 
Grassi Bissacot, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743536/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Eve
raldo Lira de Oliveira, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini, 
Agravado(s): CURSAN - Companhia Cubatense de Urbanização e 
Saneamento, Advogado: Dr. Heitor Emiliano Lopes de Moraes, Agra
vadoís): Personal Administração e Serviços Ltda., Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743560/2001-3 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Álvaro Luiz da Costa Silva, Advogado: 
Dr. Roberto Stahelin, Agravado(s): Fundação Sistel de Seguridade 
Social - SISTEL, Advogado: Dr. Mauro Viegas, Agravado(s): Te
lecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogada: Dra. 
Evelise Hadiích, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 743571/2001-1 da la. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rio de 
Janeiro Refrescos Ltda., Advogada: Dra. Telma Lúcia Pinheiro de 
Melo, Agravado(s): Carlos Alberto Maciel, Advogado: Dr. Mário 
Antônio Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 743630/2001-5 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bemge 
S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agravado(s): Fer
nando Corrêa flc Mello Júnior, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Ro
drigues Viégas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de iiístrufnento; Processo: AIRR - 743674/2001-8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Francisco Ramos Lima, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto 
Júnior, AgraVado(s): Companhia de Desenvolvimento do Vale do São 
Francisco - CODEVASF, Advogada: Dra. Nívia Beatriz Cussi San
chez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 744572/2001-1 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Nacional 
S.A, Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agrava
doís): Elisete Gonçalves Strazeio, Advogado: Dr. Antônio Luiz Fran
ça de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 745572/2001-8 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Fiat Auto
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Sebastião Tadeu Ferreira de Souza, Advogado: Dr. William José Men
des de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 746407/2001-5 da 17a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco 
HSBC Bamerindus S.A. e outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 
Gontijo, Agravado(s): Joaquim Márcio Soares de Almeida, Advo
gado: Dr. Wesley Pereira Fraga, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -746439/2001-6 da 9a. Região, Relator: Min. José Lúciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná 
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Iracema Daleffe de Souza, Advogado: Dr. Nilo Norbcrto Nesi. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 746447/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Expresso Maringá Ltda., 
Advogado: Dr. Moacyr Corrêa Neto, Agravado(s): Adriana Rosaria 
Fernandes Capocci, Ádvogada: Dra. Cáscia Lane Antunes Bilhão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 746557/2001-3 da 6a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., 
Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Carlos Gilberto Pires 
Galvão, Advogada: Dra. Osíris Alves Moreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 747006/2001-6 da 5a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Banco Bozano, Simonsen S.A., Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Maria Madalena 
Estrella Gomes, Advogado: Dr. Sérgio Bressy dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 747249/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Ad
vogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Agravado(s): Luiz Carlos 
da Silva, Advogado: Dr. Luiz Donjzeti de Souza. Furtado, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação destq certidão; Processo: AIRR - 747320/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Maria 
Guionjar de Simone Martinês, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Àgravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. Amor Serafim Júnior, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 747326/20Ó1-1 da 5a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assî  Calsing, ̂gpayánte(s); Salço Comérçio (le Alimentos Ç.A., Ad
vo'gáda: Dra. Fábianá Àràújb, Ágjavado(s): Cláudia Rodrigues SÍodré, 
Advogado:' Dr Jaquelitie S. Gj Curyélo, Decisão: por unanimidade,

negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 747473/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Cor 
rêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Humberto Sampaio Cardoso, Agravado(s): Antônio Justo Dias. 
Advogado: Dr. Constantino Barbosa, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 748401/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravadoís): Alceu Ba
gaiolo e outros. Advogada: Dra. Renata Caruso Lourenço de Freitas. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 748411/2001-0 da 2a.'Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Ad
vogado: Dr. Marcelo Pimentei, Agravado(s): Osvaldo Ribella Vas
ques, Advogada: Dra. Suzane Santos Pimentei, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 748414/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Construtora Aspecto Ltda., Advogado: Dr. Carlos 
Demétrio Francisco, Agravado(s): Adeiido Salviano da Cruz, Ad
vogado: Dr. Márcia Regina Covre, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 749025/20014 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agra
vante(s): Província Franciscana da Imaculada Conceição do Brasil. 
Advogado: Dr. Almir Souza da Silva, Agravado(s): lolanda Dal
labrida, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 750313/2001-9 da 15a. Região, Rela*ora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Bical - Birigui ,. 'cados Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Silvio Andreotti,, vado(s): Almir 
Maretti, Advogado: Dr. Sandro Domenich Barrada. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrume, u>; Processo: AIRR - 751287/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravantefs): Maria José Gomes da Silva, Advogado: 
Dr. Fábio Massamí Sonoda, Agravado/s): Empresa de Serviços Gerais 
Brasília Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 751289/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Helena dos Santos, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia B. Lopes, Agravado(s): Inovação Comércio de Alimentação 
Ltda., Advogado: Dr. Agenor Barbato, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 751530/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Maria Aparecida Cruz, Advogada: Dra. Wânia 
Guimarães Rabêllo de Almeida, Agravante(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL e outro, Advogado: Dr. Gesner 
Russo Torres, Agravado(s): CREDIPREV - Credireal Associação de 
Preividência Social, Advogado: Dr. Fernando Rotondo Rocha, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 752266/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Ma
ria de Assis Calsing, Agravante(s): José Carlos da Silva, Advogado: 
Dr. Lúcio Crestana, Agravado(s): Marchesan Implementos e MáquF 
nas Agrícolas Tatú S.Ã., Advogado: Dr. Jayr Gardim, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 
certidão; Processo: RR - 752267/2001-3 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravaníe(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravádo(s): Jane Aparecida Quaglio Capucci, Advogado: Dr. 
Paulo Celso Poli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista res
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da publicação desta certidão; Processo: RR 752277/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadoís): Samuel Leo
cádio Fernandes, Advogada: Dra. Syrléia Alves de Brito, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: RR - 752279/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rubens 
Bandeira, Advogada: Dra. Ana Antônia Ferreira de Meio Rossi, 
Agravadp(s): Construtora Simoso Ltda., Advogado: Dr. Artur Roberto 
Fenolio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 753068/2001-2 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira, Agra
vadoís): Ademild. Marcos da Silva Jardim, Advogado: Dr. Maxwel 
Ferreira Eisenlohr, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 753241/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Luiz Paulo de Lira Moraes, Advogado: Dr. Álvaro Paes Leme Padilha 
de Oliveira, AgráVado(s): Sociedade de Ensino Superior Estácio de 
Sá, Advogado: Dr. Ricardo Mendes Callado, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento my 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação destaíí 
certidão; Processo: AIRR - 753334/2001-0 da 2a. Região, RdaiM” 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Rede Ferroviárja 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEP/tS 
vogada: Dra. Ana Lúcia Saugo L. Nogueira, Agyayad̂ Jfj Regfriá 
Celi Zanin Bergo, Advogada: Dra. Monica Xavier de Soíllta, Decisão: 
por unanirpidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 753335/2001r4 da 2a. Região,. Pelatora: juíza Maria 
de Assis Calsing, Àgravanté(s): Rede Ferroviária Federal S.Á. (cm
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Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FEPASA), Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Saugo L. Nogueira, Agravado(s): Moacir Pupo Mes
sias Filho e outro, Advogada: Dra. Monica Xavier de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 753336/2001-8 da 2a. Região. Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Luiz Jorge Antunes de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (em Liquidação Extrajudicial - Incorporadora da FE
PASA), Advogado: Dr. Carlos Moreira De Luca, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754026/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Carlos Eduardo Gar
cez Baethgen, Agravado(s): João Antônio Madruga, Advogado: Dr. 
Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754068/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José 
Arcelino da Silva, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, 
Agravado(s): Condomínio Garagem Automática Araújo, Advogado: Dr. Edson Francisco Furtado, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754075/20012 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agra
vante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Wanderley José Luciano, Agravado(s): Shizuko Eto, Ad
vogado: Dr. Rui di Giacomo Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 754085/2001-7 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Pará Alimentos do Mar Ltda., Advogada: Dra. 
Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Agravado(s): Valte Costa Gomes, 
Advogada: Dra. Rath Helena O. Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 754088/2001-8 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Cooperativa Mista de Trabalho das Indústrias e 
Prestação de Serviços dos Estados do Pará e Amapá Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Carla Cal Freire de Souza, Agravado(s): Odaiza Andrade 
Guedes, Advogada: Dra. Olga Bayma da Costa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754089/2001-1 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Federação dos Trabalhadores no Co
mércio dos Estados do Pará e Amapá, Advogado: Dr. Jarbas Vas
concelos do Carmo, Agravado(s): Ministério Público do Trabalho da 
8* Região, Procuradora: Dra. Izabel Christina Baptista Queiroz, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754103/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Bristol - Myers Squibb Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sandra de Oliveira Lima, Agravado(s): Lázaro 
Gomes Ferreira, Advogado: Dr. Luiz Antônio Balbo Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 754107/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): CESP - Companhia Energética de São 
Paulo, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Agravado(s): Paulo César 
Nogueira Borges, Advogado: Dr. Hélio Reganini, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 754258/2001-5 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Jaime da Costa Vasconcelos, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiello Braga, Agra
vante(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carios Pe
reira Custódio, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 754259/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): José Antônio Gonçalves, Advogada: Dra. Lúcia 
Porto Noronha, Agravado(s): Transpev Processamento e Serviços Lt
da., Advogada: Dra. Dinorah Molon Wenceslau Batista, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
754319/2001-6 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Alberto Corrêa Bastos, Advogado: Dr. Eonio Tei
xeira Campello, Agravante(s): UN1BANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A. e outro, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754329/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): 
Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogada: Dra. Aline Giudice, Agravado(s): Eunice 
Maria dos Santos Muraoka, Advogado: Dr. Felipe Santa Cruz, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754342/2001-4 da la. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): David de Aquino Dantas, Ad
vogado: Dr. Ncwton Vieira Pamplona, Agravado(s): Companhia Mu
nicipal de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogado: Dr. Elias Felc
man, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 754398/2001-9 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Aga S.A., Advogada: 
Dra. Maria Helena de Faria Nolasco, Agravado(s): Antônio Edmar de 
Souza, Advogado: Dr. Joabe Geraldo Pereira Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 754901/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Edno Ferreira Ventura, Ad
vogada: Dra. Nivea Terezinha Vieira de Oliveira, Agravado(s): Par
malat Brasil S.A. Indústria de Alimentos e outro, Advogado: Dr. 
Otacílio Ferreira Cristo, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 755213/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra
vante(s): Simone de Almeida Ferreira, Advogado: Dr. Álvaro Lopes, 
ÁgraYado(s): Kason Indústria e Comércio de Comésticos Ltda., Ad
vogado: Dr. Aluisio Nogueira de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 755563/2001-4 da 6a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, 
Advogado: Dr. Francisco Pires Braga Filho, Agravado(s): Caixa Eco-
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nômica Federal, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Azevedo de Oliveira, 
Agravado(s): Maria Helena de Sá Araújo e outras, Advogado: Dr. 
Marco Antônio de Sá Dowsley, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -755650/2001-4 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): União Catarinense de Educação, Advogado: Dr. 
Sérgio Roberto Back, Agravado(s): Oncide Dalbosco Muller, Ad
vogado: Dr. Celso Correia Zimath, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -755656/2001-6 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): WEG Motores Ltda., Advogada: Dra. Karin Mar
lise Schlünzen Mendes, Agravado(s): Delcio Lenz, Advogado: Dr. 
Márcio Roberto Cassimiro de Mendonça, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
755743/2001-6 da 6a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogada: Dra. Maria Mirtes Aires de Carvalho, Agravado(s): 
Oswaldo Helder de Oliveira Alves, Advogado: Dr. Cláudio Soares de
O. Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 755745/2001-3 da 6a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): S.A. Pernam
buco Powder Factory, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, 
Agrávado(s): Alexandre Carvalho de Jesus, Advogado: Dr. Severino 
José da Cunha, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 755860/2001-0 da la. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Telecomuni
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogada: Dra. Patrícia 
Mattoso de Almeida Serrano, Agravado(s): Afonso Dias dos Santos, 
Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 755863/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Marísa Agostini Novo, Advogado: Dr. 
Lúcio César Moreno Martins, Agravado(s): Telecomunicações do Rio 
de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Vianna 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: RR - 755908/2001-7 da la. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Caneco 90 Pizzaria e 
Churrascaria Ltda., Advogado: Dr. Alberto A. Moreira Filho, Agra
vado(s): Expedito Simas, Advogado: Dr. José Edmar dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 755913/2001-3 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco 
da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Bemardino Lobato Greco, 
Agravado(s): Válter da Costa Mafra, Advogado: Dr. Antônio dos Reis 
Pereira, Agravado(s): Melamazon S.A., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 756073/2001-8 da 6a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo 
Azoubel, Agravado(s): Adalberto Rios Alencar Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 756075/2001-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Andréa Cristine Martins de Souza, Agravado(s): Ja
nete Lurdes Bombana, Advogado: Dr. Felipe Iran Caliendo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 756076/2001-9 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Agravante(s): Banco do Estado de Santa Catarina 
S.A., Advogado: Dr. Mário de Freitas Olinger, Agravado(s): Antônio 
José Hack, Advogado: Dr. Eduardo Arruda Schroeder, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 756078/2001-6 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis 
Calsing, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - TELESC, Advogado: 
Dr. Rejane Koerich Guimarães, Agravado(s): Jorge Luiz Barbosa de 
Oliveira, Advogado: Dr. Antônio César Poletto, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se 
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão; Processo: RR - 756079/2001-0 da 12a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. 
TELESC, Advogado: Dr. Rejane Koerich Guimarães, Agravado(s): 
Pedro Souza Marques, Advogado: Dr. Gizelly Vanderlinde Medeiros, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 756080/2001-1 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Brasil 
Telecom S.A. - TELESC, Advogado: Dr. Rejane Koerich Guimarães, 
Agravado(s): Manoel Tomaz Barbosa, Advogado: Dr. Gizelly Van
derlinde Medeiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 756081/2001-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Brasil 
Telecom S.A. - TELESC, Advogado: Dr. Rejane Koerich Guimarães, 
Agravado(s): Antônio Rodrigues, Advogado: Dr. Kim Heilmann Gal
vão do Rio Apa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo 
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente 
à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 756094/20010 da 20a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agra
vante(s): Viação Halley Ltda., Advogado: Dr. Edson Ulisses de Melo, 
Agravado(s): Carlos Roberto Santos, Advogado: Dr. Sérgio Luís de 
C. Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 756153/2001-4 da la. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Serviço Social da 
Indústria - SESI, Advogada: Dra. Elizabeth Homsi, Agravante(s): 
Helena dc Carvalho Lima, Advogada: Dra. Adriana Ribeiro Cabus, 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 757019/2001-9
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da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Agravante(s): Supergasbrás Distribuidora de Gás S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Genivaldo Ri
beiro de Souza, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 757183/2001-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Emeraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Apa
recida de Fátima dos Santos, Advogado: Dr. Vital Cassol da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 760790/2001-3 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): TTC - Transmissão de Televisão 
a Cabo S.A., Advogado: Dr. José Henrique Cançado Gonçalves, 
Agravado(s): Christhopher Leon da Cunha Baezi, Advogado: Dr. Iran 
César de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 760794/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): UNIBANCO 
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravado(s): Rosangela Soares dos Santos, Advo
gado: Dr. Maguí Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
760796/2001-5 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Zildo Ferreira da Rocha, Ad
vogado: Dr. Jésus Vinicius dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR 
760908/2001-2 da 3a. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. 
João Batista Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Luiz Cláu
dio do Patrocínio, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 760910/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Agravante(s): Circullare Poços de Caldas Ltda., Advogado: 
Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravado(s): Helta Ruivo Simões, 
Advogado: Dr. Lúcio Flávio Valques, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR 
761455/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): PIRASERV - Cooperativa de Prestação de Serviços 
Agrícolas de Pirassununga e Região, Advogado: Dr. Augusto Aleixo, 
Agravado(s): João Batista Borges Monteiro, Advogado: Dr. Sônia de 
Fátima Calidone dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de 
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: RR - 761456/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Fa
biano Maistrelo de Macedo, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 761866/2001-3 
da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Se
verino Ferreira Filho e outros, Advogado: Dr. Francisco Derly Pe
reira, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
José Tadeu Alcoforado Catão, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 761867/2001
7 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): 
João Carlos de Oliveira e outros. Advogado: Dr. Homero da Silva 
Sátiro, Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - FUN
CEF, Advogado: Dr. Francisco Pires Braga Filho, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado 
Catão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 761898/2001-4 da 9a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Telecomunicações do 
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Frederico Santos de Melo, Advogado: Dr. José Na
zareno Goulart, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 762754/2001-2 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco Banerj S.A. e 
outro, Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Agrava
do(s): Albertina de Jesus da Silva Carvalho, Advogado: Dr. Eugênia 
Jizetti Alves Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: RR - 762756/2001-0 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): José Manoel do 
Nascimento, Advogado: Dr. Fernando Tadeu Taveira Anuda, Agra
vado(s): Essence Assessoria de Pessoal e Serviços Ltda., Advogado: 
Dr. Pedro Paulo de Souza Pontes, Agravado(s): Condomínio Edifício 
Mont Blanc, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 763056/2001-8 
da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Me
diplan Assistencial Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima. 
Agravado(s): Mara Lúcia Corrá, Advogado: Dr. João Lyra Netto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: RR - 763057/2001-1 da 15a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco América do Sul S.A., 
Advogada: Dra. Lúcia Helena de Souza Ferreira, Agravado(s): Marco 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Paulo Valle Netto, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta 
certidão; Processo: AIRR - 763165/2001-4 da 10a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Rosimeire Pereira dos 
Santos, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): 
TB Alimentos Brasília Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Valeriano Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 763713/2001-7 da la. Região, Re-
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latora: Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Banco ABN Amro Real 
S.A., Advogada: Dra. Flávia Maria F. de Mattos, Agravado(s): Sônia 
Scoralick Guimarães, Advogado: Dr. Antônio Batista dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 763845/2001-3 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Agravante(s): Polibrasil Resinas S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cícero Caetano 
da Silva, Advogado: Dr. Domingos Requião, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR 
763925/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Agravante(s): Monte D’Este - Indústria e Comércio de Materiais Elé
tricos Ltda., Advogada: Dra. Elza Ribeiro Gonçalves, Agravado(s): 
Orlando José Almeida, Advogado: Dr. Paulo Sérgio Galtério, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à data da pu
blicação desta certidão; Processo: AIRR - 764751/2001-4 da 19a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Central 
Açucareira Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. Márcia Coutinho 
Nogueira de Albuquerque, Agravado(s): João Diolindo dos Santos, 
Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
764962/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Maria Nilza Pires, Advogada: Dra. Maria Nilza 
Pires, Agravado(s): Campeão da Avenida Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
764963/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Associação Brasileira dos Bancos Estaduais - AS
BACE, Advogada: Dra. Angela Maria Ribeiro, Agravado(s): Paulo 
César Teixeira Vieira, Advogado: Dr. Emany Ferreira Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 765906/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Spaipa S.A. - Indústria Bra
sileira de Bebidas, Advogada: Dra. Mary Ângela Benites das Neves, 
Agravado(s): Orlando Xavier Bonfim, Advogado: Dr. Benedito Ge
raldo Barcello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 765911/2001-3 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Robert Bosch 
Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Pires Bellini, Agravado(s): Aparecido 
Teixeira, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
765999/2001-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Companhia Cimento Portland Itaú, Advogado: Dr. 
Hilton Hermenegildo Paiva, Agravado(s): Djalma Oliveira dos San
tos, Advogado: Dr. Robson Vinício Alves, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR 
766004/2001-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Agravante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Ad
vogado: Dr. Karley Corrêa da Silva, Agravado(s): Bertolino Lomeu 
de Oliveira, Advogado: Dr. Emmanuel Cézar Alvares de Menezes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 766548/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Coim Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Carlindo Soares Ribeiro. Agravado(s): Wagner Rogério Moraes 
da Silva, Advogado: Dr. Robinson Wagner de Biasi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 766665/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Agravante(s): Sílvio Vicente Vilaça e outra, Advogado: 
Dr. Henrique Borges Rodrigues, Agravado(s): Antonina Francisca 
Teixeira, Advogada: Dra. Nivea Terezinha Vieira de Oliveira, Agra
vado(s): Marco Antônio Falabella, Advogado: Dr. Henrique Borges 
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 766668/2001-1 da 15a. Região, Re
latora; Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): DERSA - De
senvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Bar
ras Júnior, Agravado(s): Jurandir Amorim, Advogada: Dra. Selma de 
Oliveira Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 766681/2001-5 da 3a. Região, Re
latora: Juíza Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Módulo S.A., 
Advogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Agravado(s): Adil
son Augusto dos Reis, Advogada: Dra. Anita Pereira do Carmo, 
Decisão; per unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 766692/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Power Serviços de Segurança 
e Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agrava
do(s): José Wilton de Oliveira, Advogado: Dr. Raul José Villas Bôas, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 767267/2001-2 da 9a. Região. Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Auto Viação Nossa Senhora da 
Luz Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Guimarães Taques, Agrava
do(s): Waldemar Castro Souza Júnior, Advogado: Dr. Raul Aniz As
sad, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: RR - 358635/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Valdete Rodrigues, Advogado: Dr. 
Adailto Nazareno Degering, Recorrido(s): Teka Tecelagem Kuehnrich 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz de Borba, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema "Multa do FGTS sobre o aviso 
prévio", mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema "Horas extras - Acordo de compensação" e, 
no mérito, dar-lhe provimento para que seja restabelecida a sentença 
de primeiro grau, no particular, que deferiu ao autor o pagamento 
como extra a jornada de trabalho semanal que extrapola as 44 horas 
semanais, com o respectivo adicional e reflexos. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tema "Honorários advocatícios"; Processo: RR - 361121/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto C. 
Maciel, Recorrido(s): Sérgio da Silva Coelho, Advogado: Dr. Anito 
Catarino Soler, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
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quanto à prescrição total da gratificação jubileu; à ajuda de custo 
aluguel - salário-habitação; à gratificação jubileu. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto ao prêmio-desempenho, mas negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
FGTS sobre salário-habitação - prescrição e à integração das horas 
extras nas gratificações; Processo: RR - 363133/1997-1 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorren
te(s): Proceda Tecnologia e Informática S.A., Advogado: Dr. Márcio 
Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Mário Luís da Rosa Jacques, 
Advogado: Dr. Zelia Bialeski, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
litigância de má-fé, argüida pelo recorrido em contra-razões. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas 
contradita das testemunhas, equiparação salarial, indenização pelo uso 
-de veículo e devolução dos descontos - seguro de automóvel e de 
ótica. Por unanimidade conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
horas extras - critério de contagem minuto a minuto e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento das 
horas extras, nos dias em que a sobrejomada não ultrapasse cinco 
minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho; Processo: RR - 365659/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes, Recorrido(s): 
Sérgio Guedes e outras, Advogada: Dra. Marisa Castelo Branco Nas
centes Coelho dos Santos, Decisão: adiar o julgamento do presente 
processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR- 365864/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 9" 
Região, Procurador: Dr. Luiz Renato Camargo Bigarelii, Recorrido(s): 
Noemi Terezinha Cemin, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, 
Recorrido(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. BEMGE, 
Advogado: Dr. Ademir Flôr, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso, mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 365877/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 
Recorrente(s): Viação Hamburguesa Ltda., Advogada: Dra. Solange 
Neves Pessin, Recorrido(s): José Edgar Weschenfelder, Advogado: 
Dr. Angelo Ladio da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista quanto aos temas adicional de periculosidade e 
reflexos do adicional de periculosidade sobre as horas extras. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à hora re
duzida noturna e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 368521/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Makro Atacadista S.A., Advogada: Dra. 
Rossana Pimenta Baumhardt, Recorrido(s): Marilia Goulart Cirone, 
Advogado: Dr. Elio Atílio Piva, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto às horas extras - minuto e dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o pagamento de horas extras nos 
dias em que o excesso da jornada não ultrapassou o período de 5 
(cinco) minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos pagamentos efe
tuados a maior e ao adicional de insalubridade. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto à atualização dos honorários periciais e 
dar-lhe provimento para determinar que os honorários periciais se 
façam na forma do previsto na Lei n° 6.899/81. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto aos descontos - seguro de vida e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos a 
título de seguro de vida. Por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto à integração do adicional de insalubridade nas horas extras; Processo: RR - 368534/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Valdir Basso, Advogada: 
Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida e outros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento parcial para 
considerar o AP e ADI como integrantes nos proventos de apo
sentadoria do empregado que ocupa o último cargo da carreira, mas 
limitado ao resultado da soma entre os vencimentos do seu cargo e a 
diferença imediatamente inferior. OBS.: A Presidência da Turma de
feriu juntada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pela 
douta patrona do Recorrente, Dra. Maria Lúcia V. Borba; Processo: RR - 368577/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente{s): Município de Curitiba, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ademir Tubs 
Ribeiro, Advogado: Dr. Maurício Pizzatto de Souza Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: RR - 368657/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná - DER/PR, Advogado: Dr. Samuél Machado de 
Miranda, Recorrido(s): Flávio Gonçalves Corrêa, Advogado: Dr. 
Ornar Sfair, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Competência para fixação de remuneração 
dos servidores de Estado-Membro - Proibição de vinculação ou equi
paração de vencimentos - Inaplicabiiidade de legislação salarial fe
deral para amparar pedido de servidor estadual". Por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Diferenças sa
lariais - IPCs de julho a dezembro de 1989”. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "Abono provisório CLT
- Data-base" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
que as diferenças decorrentes da parcela denominada "Abono pro
visório CLT" sejam limitadas à data-base do reclamante. Por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Ajuda
alimentação - Natureza jurídica"; Processo: RR - 368799/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Val
decir Paulo Hulse, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso; Processo: 
RR - 372009/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Ca
tarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): 
Francisco dé Assis Satisküna, Advogado: Dr. Prudente José Silveira 
Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
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Processo: RR - 373390/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Elizabeth Alvarenga de 
C. Oliveira, Advogado: Dr. Leedsônia Campos Ranieri de Albuquer
que, Recorrido(s): Itautec Informática S.A., Advogada: Dra. Viviani 
Bueno Martiniano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista quanto à preliminar de nulidade por cerceamento de 
defesa; aplicação de normas coletivas de trabalho - reajustes salariais
- data-base; reajustes salariais - aumentos espontâneos; aumentos es
pontâneos - compensações - aumentos reais; abono de férias; e FGTS
- prescrição. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que 
tange aos honorários periciais e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento da respectiva verba; Processo: RR - 373406/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Recorrido(s): Francisco Garcia Filho e outro, Advogado: Dr. 
Mauro Roberto Gomes de Mattos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça do Trabalho. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à prescrição. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto às ÜRPs de abril e maio de 
1988 e dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação a 7/30 
avos de 16,19% a serem calculados sobre o salário do mês de março, 
incidentes sobre os salários dos meses de abril e maio com reflexos 
nos meses de junho e julho de 1988, não cumulativamente; Processo: RR - 374992/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr, Wal
ter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Eliane Ribeiro Carmes, Ad
vogado: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de cerceamento de 
defesa. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante ao 
adicional de insalubridade - base de cálculo - salário mínimo e. no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças de adicional de insalubridade e reflexos, julgando-se 
improcedente a pretensão, com inversão do ônus da sucumbência; 
Falou pelo recorrido o Dr. Rogério Neiva Pinheiro; Processo: RR 377816/1997-4 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufman, Recorrido(s): Alexander Lung Kai Chen, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de nulidade do 
acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto às horas extras além da sexta 
diária. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao cargo de 
confiança - enquadramento. Por unanimidade, não conhecer do re
curso quanto à compensação. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto à multa convencional. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais - retenção e 
dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos 
previdenciários e fiscais devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto à multa do art. 538, pa
rágrafo único, do CPC. OBS.: A Presidência da Turma deferiu jun
tada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto 
patrono do Recorrente. Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Dispen
sada a Sustentação oral; Processo: RR - 377898/1997-8 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Jorge Roberto Simões Corrêa e outros, Advogada: Dra. Cláudia Vaz 
Ximenes, Recorrido(s): Fundação Estadual de Engenharia do Meio 
Ambiente - FEEMA, Procurador: Dr. Márcia Latgé Mannheimer, De
cisão: por unanimidade, conhecer dò Recurso e dar-lhe provimento 
para anular a decisão regional de fls. 1617162 e determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie as questões lan
çadas nos Embargos Declaratórios; Processo: RR - 377999/1997-7 da 12a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, 
Procuradora: Dra. Adriane Amt Herbst, Recorrido(s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Recorrido(s): Antônio Clodomiro Alves França, Advo
gado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: retirar o presente pro
cesso de pauta, a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator, a fim de 
que seja retificada a autuação, fazendo constar como Recorrente o 
Ministério Público do Trabalho da 12* Região; Processo: RR 378004/1997-5 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufmann, Recorrido(s): Alessandra Peres Ferreira, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista por violação do art. 460 do CPC, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para considerar o horário de entrada da 
jornada de trabalho no período de agosto/89 a setembro/90 como 
sendo às 10:30 horas, conforme alegado na petição inicial, para efeito 
de cálculo das horas extras. OBS.: A Presidência da Turma deferiu 
juntada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto 
patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oli
veira Kaufmann; Processo: RR - 378521/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): 
Município de São Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Douglas 
Eduardo Prado, Rccorrido(s): Regina Prado de Abreu, Advogada: 
Dra. Valdete de Moraes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de reenquadramento; Processo: RR - 378570/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re
corrente(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Aldemar Gabriel 
de Amarante, Recorrido(s): Alceo Dipp Dreyer, Advogado: Dr. Edson 
Arcari, Decisão: por unanimidade, conhecer, por divergência juris
prudencial, do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a deserção, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso Ordinário da 
Reclamada, como entender dc direito, restando prejudicado o exame 
do tema remanescente do apelo patronal; Processo: RR 378699/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Cor-
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rêa da Veiga. Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD. 
Advogada: Dra. Yara Maria de Castro Silva, Recorrido! s): Waldir 
Clementino Maia, Advogada: Dra, Marli Izabel de Souza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer íntegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 378753/1997-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Antônio Berri, Ad
vogado: Dr. Roberto Budag, Recorriilo(s): Município de Rio do Oes
te, Advogado: Dr. Edson Luiz Zanis, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 379329/1997-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Re
corrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, 
Advogada. Dra. Tânia Maria Pires Bemardcs, Recorrido(s): Eunice 
Gonçalves Rezende c outros. Advogado: Dr. Antônio Donizeti Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar provimento ao 
recurso de revista para determinar que a execução se efetive mediante 
precatório; Processo: RR - 379435/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Sitnpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jesus 
César Martins Parra, Advogada: Dra. Rita de Cassia B Lopes e 
outros, Recorrido(s): New Center Automóveis, Peças & Serviços Lt
da., Advogado: Dr. Paulo Sérgio Braggion, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer da Revista; Processo: RR - 379969/1997-6 da 
9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rc
corrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Leonice Scabia, Advogado: Dr. Walter Gon
çalves Lopes, Advogado: Dr. Moacir Tadeu Furtado, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
379993/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Advogado: Dr. Luiz Adriano Boabaid, Recorri
do(s): José Gomes Gonzaga, Advogada: Dra. Jussara Leffe Martins, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR 
380746/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga. Recorrente(s): Itaipu Binacional. Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Carim Pydd Nechi, Recorrido(s): 
Luiz Altamir Corrêa Júnior, Advogada: Dra. Marilys Greiffo Cas
tanho Huk, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto à prescrição total - dois anos - contagem, quitação 
Enunciado 330/TST, horas extras e multa do art. 477 da CLT. Por 
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista quanto 
à correção monetária - salário - época própria - art. 459 da CLT para 
determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês 
subsequente ao da prestação de serviços. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista no tocante aos descontos prcvidenciários e 
Fiscais e dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des
contos previdenciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes 
de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des
contos; Processo: RR - 381482/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sul América 
Unibanco Seguradora S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Recorrido(s): Adalmo Munhoz Pereira, Advogado: Dr. Rubens 
Soares Vellinho, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista 
quanto ao tema devolução dos descontos - IAPP -; por unanimidade, 
conhecer da Revista, por divergência, quanto ao tema devolução dos 
descontos - IJMS - e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a devolução dos descontos realizados em nome do Ins
tituto João Moreira Sailes (IJMS); por unanimidade, não conhecer da 
Revista quanto aos temas salário-substituição e FGTS; Processo: RR 
- 382848/1997-0 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Tintas Coral S.A. e outra. Advogado: 
Dr. Márcio Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Paulo Renato Carollo 
de Oliveira, Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 
383116/1997-8 da 4a. Região. Reiator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Conselho Regional dos Representantes 
Comerciais do Rio Grande do Sul - CORE/RS, Advogado: Dr. Ghe
dale Saitovitch, Recorrido(s): Eronita dos Santos Braga, Advogado: 
Dr. Eurico Antônio Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista quanto à deserção, mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 383164/1997-3 da 10a. Região. Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Adriana Rosa 
Alves e outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamamotq, Recorri
do(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASILIA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer da Revista; Processo: RR - 383796/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren
te(s): Guillermo Federico Wassermann, Advogado: Dr. Nestor José 
Forster, Recorrido(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
UFRGS, Procurador: Dr. Rogério Neiva Pinheiro, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 385539/1997-2 
da la. Região. Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Escola Técnica Federal de Campos, Recor
rido(s): Aríete Parrilha Sendra e outros, Advogada: Dra. Léa Cristina 
Barbosa da Silva Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer, por 
violação, do Recurso de Revista patronal e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento de dife
renças salariais no valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) de 
16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o 
salário de março, incidentes nos salários dos meses de abril e maio, 
não cumulativamente, e reflexos em junho e julho de 1988; Processo: 
RR - 385658/1997-3 da lfla. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente!s): Gildásio Mendes de Oliveira e 
outros, Advogada: Dra. Lídia Kaoru Yamatnoto, Recorrido(s): Te
lecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
da Revista: Processo: RR - 385875/1997-2 da 2a. Região. Relator: 
Min. José Siíupticíano Fontes de F. FémandeX; Recorreníe(s): Banco 
Mercantil dc São Paulo S.A. - Finása, Advogada: Dra. Maria, Regina 
MunizjGucdes -Matta- Machado.. Reconrido(s): João Carlos de Oliveira, 
Advògadtr. Dr. José Torres das Neves, Advogado: ©r: Renato|Rtlaide

Diário da justiça - Seção 1
Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer da Revista da 
Reclamada quanto ao tema horas extras - cargo de confiança -; por 
unanimidade, conhecer da Revista quanto ao tema descontos pre
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho - por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados 
nos termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. OBS.: Presente à tribuna o douto patrono do 
Recorrido, Dr. José Torres das Neves. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 386015/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ivaí - Engenharia 
de Obras S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re
corrido(s): Anilton Demori, Advogado: Dr. Jerônimo Borges Pun
deck. Decisão: por unanimidade, conhecer, por divergência, do Re
curso de Revista patronal e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que 
sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais, na forma dos 
Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 387295/1997-1 da 12a. Região, Relator; Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Nadir Paulo Dias, Advogado; 
Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Marcelo Martins Dalpom, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o 
vínculo de emprego entre a Reclamante e o Reclamado, que deverá 
promover a respectiva anotação na CTPS da Obreira. OBS.: Presente 
à tribuna o douto patrono do Recorrente, Dr. Nikon Correia. Dis
pensada a Sustentação oral; Processo: RR - 388267/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Recorrido(s): Olavo Pedro Martins de Aguiar, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso. OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada de 
instrumento procuratório, requerida da tribuna pela douta patrona do 
Recorrido. Dra. Marcelise Azevedo. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 388379/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ana Nilza de Camargo 
Taborda, Advogado: Dr. Osvana Adolfo Mendes, Recomdo(s): Mu
nicípio de Reserva, Advogado: Dr. Claudimar Barbosa da Silva, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 388735/1997-8.da 4a. Região, Relator; Min. Juiz Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Construtora Sebben Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s): José 
Carlos da Silva e outros, Advogado: Dr. Pedro Luciano O. Domelles, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
às horas extras e adicional de insalubridade. Por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema minutos que antecedem 
e que sucedem a jornada de trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar que seja excluído da condenação o pa
gamento das horas extras, nos dias em que a sobrejomada não ul
trapasse o limite de cinco minutos anteriores e/ou posteriores à jor
nada de trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema descontos previdenciários e de Imposto de Renda e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar os descontos pre
videnciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sen
tença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos. 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
atualização monetária dos honorários periciais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização dos honorários periciais 
ocorra em conformidade com os critérios fixados no artigo Io da Lei 
n° 6.899/81; Processo: RR - 389897/1997-4 da la. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Colégio 
Veiga de Almeida, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, 
Rccorrido(s): Eunice Andrade dos Santos, Advogado: Dr. Nivaldo 
Antônio Oliveira, Decisão; por unanimidade, conhecer da revista por 
violação ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da URP de fevereiro/89; Processo: RR - 390093/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): União 
Federal - (Extinta Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro). Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Fernando de 
Almeida Vasconcelos e outro, Advogado; Dr. José Torres das Neves, 
Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em virtude de 
pedido de vista regimental do Excelentíssimo Ministro José Sim
pliciano Fernandes quanto ao item aposentadoria voluntária - extinção 
do contrato de trabalho - indenização, após o Exmo. Ministro Relator 
conhecer do recurso e o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira não conhecer do recurso; Processo: RR - 390226/1997-6 da 
6a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, 
Recorrente(s): Alvorada Agropecuária Ltda., Advogado: Dr. Orígenes 
Lins Caldas Filho, Recorrido(s): Edimilson Crispim Barbosa, Ad
vogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista patronal, por violação do art. 5o, incisos 
II e LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, a ftm de que prossiga no julgamento do Agravo de Petição, 
como entender de direito; Processo: RR - 391933/1997-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Áloysio Silva Corrêa da Veiga, Recor
rente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Margaíeth Morgado, 
Recorrido(s): Marcelo Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Mara 
Lane Pitthan Françolin. Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais 
direito de a empresa descontar o quantum de responsabilidade do 
empregado e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o re
colhímento da importância devida a título de Imposto de Renda e de 
previdência do montante a ser pago ao reclamante, Por unanimidade, 
não conhecer -do .recurso dè revkra quánWi aoslteiausfintegração das 
horas extras cní Sãbadtec hortis extras e: compensação das horas ek-

tras; reflexos das horas extras e multas; Processo: RR 392074/1997-3 da 9a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Nivaldo Gibin & Cia. Ltda., Advogada: 
Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Recorrido(s): Otacílio Cecílio dos San
tos, Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais 
competência da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento para de
terminar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral 
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários 
e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que 
vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por 
ocasião da liquidação do título executivo judicial. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto ao tema prescricional e dar-lhe pro
vimento para acolher a prescrição qüinquenal invocada e que será 
observada nas parcelas devidas ao Reclamante, conforme se apurar 
em liquidação; Processo: RR - 392515/1997-7 da 4a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Schmidt 
Irmãos Calçados Ltda., Advogado: Dr. Pedro Canísio Willrich, Re
corrido(s): José Mauri Oliveira, Advogada: Dra. Aríete Terezinha 
Martini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: RR - 392528/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogada: Dra. Sitnone Oliveira Paese, Recorrido(s): 
Santa Teresinha Silva da Rosa, Advogado: Dr. Carlos Bias G. Proen
ça. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
responsabilidade subsidiária. Por unanimidade, conhecer da Revista 
quanto ao adicional de insalubridade e dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o adicional de insalubridade em grau máximo, 
restabelecendo a Sentença de 1° Grau; Processo: RR - 392644/1997
2 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ul
trafértil S.A, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Recorrido(s): Edmar 
Derctti, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade 
do acórdão regional - negativa de prestação jurisdicional. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de nulidade 
do acórdão regional - julgamento extra petita. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto à garantia de emprego. Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto à multa normativa. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da referida da 
verba; Processo: RR - 393064/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Elmar Luís Kichel, Advogado: Dr. 
Pedro Maurício Pita Machado, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A.. 
Advogado: Dr. George de Lucca Traverso, Recorrido(s): Os Mesmos. 
Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em virtude de 
pedido de vista regimental do Excelentíssimo Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira, após o Exmo. Ministro-Relator não conhecer do 
recurso de revista do Banco, restando prejudicada a apreciação do 
recurso de revista adesivo do autor nos termos do art 500 do CPC. 
Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista 
principal do autor; Falou pelo recorrente o Dr. Pedro Maurício Pita 
Machado; Processo: RR - 393259/1997-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): George Mas
carelli, Advogado: Dr. Henrique Berkowitz, Recorrído(s): Dibal Ar
mazéns Gerais S.A., Advogada: Dra. Regina Maria Cotrofe, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante às 
preliminares de nulidade da decisão por negativa de prestação ju
risdicional e por cerceamento do direito de defesa - indeferimento dc 
prova testemunhal - testemunha litigante. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à estabilidade provisória do empregado 
suplente de CIPA e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
reclamada ao pagamento dos salários do período de estabilidade pro
visória, com a contagem do tempo de serviço para todos os efeitos 
legais; Processo: RR - 393572/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente!s): Carlos Agostinho 
Kunsch. Advogado: Dr. Alvino Pádua Merizio. Recorrido(s): Instituto 
Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. Mauro Eden Mat
tos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "mora salarial - rescisão indireta", e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "honorários advocatícios", por falta de interesse: Processo: RR - 394732/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): José Alves dos Santos 
e outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Martini Patelli, Recorrido(s): 
Município de Mogi Mirim, Advogado: Dr. Fernando Celso Ribeiro da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 394953/1997-2 da 4a. Região. Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrentefs): Município de Porto 
Alegre, Procurador: Dr. Napoleão Corrêa de Barros Neto, Recor
rente(s): Cooperativa de Prestação de Serviços dos Trabalhadores 
Autônomos das Vilas de Porto Alegre - COOTRAVIPA, Advogada: 
Dra. Rosa Fátima Schneidcr de Brum, Recorrido(s): Miguel da Rosa, 
Advogada: Dra. Ligia Freitas Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista interposto pela COOTRAVIPA. Por 
unanimidade, entender prejudicada a apreciação do recurso de revista 
interposto pelo Município de Porto Alegre no tocante ao tema "vín
culo de emprego com trabalhador-associado" em face da análise do 
tema no recurso de revista interposto pela reclamada. Por unani
midade, conhecer do recurso de revista interposto pelo Município dc 
Porto Alegre no que tange à responsabilidade do tomador dos ser
viços e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar a res
ponsabilidade subsidiária do Município dc Porto Alegre pelo ina
dimplemcnto das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
nos termos do Enunciado n° 331, item IV, desta C. Corte Superior; 
Processo: RR - 396595/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrcnte(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogada: Dra: Danielè Esmanhotto, Recõr
ridoís): Tadeu Zimolong, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, De
cisão: por unanimidade: conhecer da Revista quanto ao tema des
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contos previdenciários c fiscais - competência da Justiça do Trabalho, 
por divergência jurisprudência! c, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados 
sobre os rendimentos totais da reclamante nos termos dos Provi
mentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
não conhecer da Revista da Reclamada quanto ao tema horas extras 
cargo de confiança; por unanimidade, conhecer da Revista quanto ao 
tema horas extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada 
normal, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento como 
extraordinário de todo o tempo que exceder a jornada norma! de 
trabalho, salvo naqueles dias em que o excesso registrado não seja 
superior a 5 (cinco) minutos; Processo: RR - 396852/1997-6 da 9a. 
Região. Relator; Min. Juiz Aloysío Silva Corrêa da Veiga, Recor
retife(s); Alfa Metais Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Mário Brasflio Esmanhotto Filho, Recorrido(s): Jeferson Luiz Ro
drigues Pimenlei, Advogado; Dr. lone Regina Siiviany, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao acordo 
tácito de compensação, justa causa e seguro- desemprego - com
petência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do re
curso dc revista em relação ao adicional de insalubridade - base de 
cálculo - salário mínimo e, no mérito, dar-lhe provimento para re
conhecer que a base dc cálculo do adicional de insalubridade seja o 
salário mínimo. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o recolhimento dos descontos previden
ciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sentença 
trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos; Processo: RU - 398001/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPKO, Advogado: Dr. Airton da Silva 
Vargas, Recorrido/s): F.mani Tarouco Mena, Advogado; Dr. Cláudio 
Antônio Cassou Barbosa, Decisão; por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à preliminar dc julgamento extra petita 
e antecipação salarial - Decreto-Lei n° 2.355/87 - validade do acordo 
coletivo. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no que 
concerne aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provi
mento excluindo-os da condenação; Processo: RR - 398058/1997-7 
da 4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes de F. Fer
nandes, Recorrente(s): Município de São Leopoldo, Procurador: Dr. 
Carlos Eduardo Szulcscwski, Recorrido(s): Aloisio da Silva, Advo
gado: Dr. João Carlos Teixeira Alflen, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 401000/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
corrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Rccorrido/s): Nilton Aparecido Furlan, Ad
vogado: Dr. Antônio Osvaldo Pascutti, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Apelo quanto à correção monetária - época própria e dar
lhe provimento para determinar que a correção monetária ocorra a 
partir do 5o dia útil do mês subsequente ao mês trabalhado. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às horas extras - ônus 
de provar; Processo: RR - 402204/1997-5 da 20a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Recorrido( s): Humberto do Nascimento, Advogado: Dr. Rai
mundo Cézar Britto Aragão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso e dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
reenquadramento. mantendo, no mais, a decisão regional, no que 
conccme às diferenças salariais; Processo: KR - 402500/1997-7 da 6a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes dc F. Fernandes, 
Recorrente(s): Expresso Vera Cruz Ltda.. Advogado: Dr. Irapoan José 
Soares, Recorrido(s): Ronaldo Moreira da Silva, Advogado: Dr. Se
bastião Alves de Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Apelo Extraordinário nó tocante aos temas "horas extras" e "multa do 
477 da CLT"; por unanimidade, conhecer do recurso, por contra
riedade aos Enunciados 219 e 329 do TST. apenas quanto à matéria 
"honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o seu pagamento; Processo: RR - 402630/19976 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Reeorrente(s): Juceli 
Augusta Casser Kncvitz., Advogada: Dra. Carmen Martin Lopes, Re
corrido/s); Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Ga
rantia de emprego à gestante - Fechamento da unidade fabril da 
empresa" e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão 
da MM. Junta. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema "Adicional de insalubridade". Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto ao tema "JPC de março de 1990". Por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tema "Salário-utilidade - cigarro". 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Aviso 
prévio proporcional"; Processo: RR - 403103/1997-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): 
Reinaldo Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Omt Arruda Figueiredo 
Júnior, Recorrido(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista e. no mérito, afastada a litispendência, dar-lhe provimento para 
determinar o retomo dos autos ao Juízo a quo, para prosseguir no 
julgamento; Processo: RR - 403426/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Júlio Cezar 
Cruz da Silva, Advogado: Dr. Frederico Dias da Cruz, Reeorridofs): 
Município de Porto Alegre, Advogado: Dr. José Francisco Teixeira 
Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer da Revista, mas negar-lhe 
provimento; Processo: RR - 404558/1997-1 da 13a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Geraldo Lúcio 
de Azevedo, Advogado: Dr. Geraldo Tavares da Silva, Recorrido(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Caval
cante, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 404559/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, „Recorrente/s): Itaipu Binaçiona!,, Advo
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrída/s):> Anlónio Adapto Alves,
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Advogado: Dr. José Torre das Neves. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da Revista quanto ao Enunciado n° 330 do TST, adicional 
de periculosidade - intermitência e horas extras. Por unanimidade, 
conhecer do Apelo quanto à cotTeção monetária - época própria c dar
lhe provimento para determinar que a correção monetária ocorra a 
partir do 5° dia útil do mês subsequente ao mês trabalhado. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à ajuda habitação - salário 
"in natura", mas negar-lhe provimento. OBS.: Presente à tribuna o 
douto patrono do Recorrido, Dr. José Torres das Neves. Dispensada a 
Sustentação oral; Processo: RR - 404603/1997-6 da 4a. Região, 
Relator Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente/s): Mu
nicípio de Gravataí, Advogada: Dra. Paula Barbosa Vargas, Recor 
rido/s): João Matias Klein, Advogada: Dra. Marcelise Azedo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer íntegralmente do Recurso de 
Revista. OBS.: Presente à tribuna a douta patrona do Recorrido, Dra. 
Marcelise Azevedo. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR 
404641/(997-7 da 9a. Região, Relator: Min José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorreníe(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Fclix Sady Romanzini, Recorrido/s): Magda Heloísa Rosa. Advo
gado: Dr. Richardson Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso do Reclamado e dar-lhe provimento para determinar, nos 
precisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trahalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas à Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR - 404656/19970 da 9a, Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrcnte(s): Lembrasul Supermercados Lida., Advogada: Dra, Le
nira Gonçalves da Silva, Recorrido(s): Félix Tohonca, Advogado: Dr. 
José Carlos Jorge Sladler, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista e dar-lhe provimento para determinar, nos pre
cisos termos do Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo judicial; Processo: RR - 404937/19970 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Dis 
tribuídora de Comestíveis Disco S.A., Advogado: Dr. Celso Ma
galhães Fernandes, Recorrido(s): Joaci Santos Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Meireles Passos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso e dar-lhe provimento para reformar a decisão re
gional no que sc refere à preliminar dc ilegitimidade passiva, de
terminando que a reclamada Paes Mendonça S.A, sucessora da Dis
tribuidora de Comestíveis Disco S.A., passe a figurar no pólo passivo 
da presente ação, excluindo-se a recorrente - Distribuidora de Co
mestíveis Disco S.A. - da lide; Processo: RR - 405206/1997-1 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Rc
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro e outros, Recorrido(s): José Antônio 
Díez, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso pnr divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar lícita a alteração contratual 
promovida pela reclamada e, em conseqüência, excluir da condenação 
as parcelas "adicional noturno" e "HRA - hora repouso-alimentação", 
julgando improcedente o pedido inicial e invertendo-se o ónus da 
sucumbência no tocante às custas; Processo: RR - 405247/1997-3 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente/s): Município 
de Presidente Venceslau, Procurador: Dr. Carlos Alberto Destro. Re
corrido(s); Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Presi
dente Venceslau - Sindiserve, Advogado; Dr. Elcio Aparecido Vi
cente, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 406522/1997-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): 
Avasp Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, Re
corriilo(s): Igor Lima Couy, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação da reclamada, quanto 
ao pagamento da rnulla prevista na convenção coletiva, ao valor da 
obrigação principal, a teor da Orientação Jurisprudencial n° 54 da 
SBDI-J desta Colenda Corte; Processo: RR - 406524/1997-6 da 3a. 
Região, Relator; Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recor
rente/s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. Cláu
dio Augusto Figueiredo Nogueira, Recorrido/s): Eliardro Aurelino. 
Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, horas 
extras pelos minutos que antecedem e que sucedem à jornada dc 
trabalho, adicional de insalubridade, honorários periciais e equipa
ração salarial. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to ao tema "atualização monetária - salário - época própria", art. 459 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice 
de atualização monetária seja o do mês subsequente ao da prestação 
de serviços; Processo: RR - 406533/1997-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): Manoel Ri
beiro Coelho, Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, Recorrente/s): Men
des Júnior Montagens e Serviços Ltda., Advogada: Dra. Míriam Re
zende Silva Moreira, Recorrente/s): Aço Minas Gerais S.A. - AÇO
M1NAS, Advogado: Dr. Renê Magalhães Costa. Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
do reclamante c, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
decisão de primeiro grau, que deferiu o pagamento de horas in itinere, 
referentes ao tempo gasto entre a portaria da Açominas e o local de 
serviço. Quanto ao recurso da primeira reclamada - Mendes Júnior, 
por unanimidade não conhecer do recurso de revista quanto aos temas 
hora noturna reduzida, “horas extras - minutos que antecedem e que 
sucedem à jornada dc trabalho". Por unanimidade, quanto ao recurso 
da segunda reclamada - AÇOMINAS, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 406534/1997-0 da 3a. Região, Relator; Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): Çooape Sociedade

Civil Ltda., Advogado: Dr. Júlio José dc Moura, Rccorrido/s): José 
Matias Barbosa, Advogado: Dr. Carlos Antônio Santana. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas 
contrato temporário - validade e diferenças salariais. Por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema base de cálculo
- correção monetária - salário - época própria - art. 459 da CLT para, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice de atua
lização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação de 
serviços; Processo: RR - 406539/1997-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): COFAP 
Companhia Fabricadora de Peças, Advogado: Dr. Longuinho de Frei
tas Bueno, Recorrido(s): Cláudio José Junqueira. Advogado: Dr. Vi
cente Rómulo Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto ao lema turnos ininterruptos de reveza
mento. Por unanimidade, conhecer do recurso no que tange ao adi
cional de horas extras - turnos ininterruptos de revezamento e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: KR - 406540/1997-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recor
rente/s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. 
Mércia Fraiha, Recorrido/s): Jairo Barbosa dos Santos, Advogado: 
Dr. Célio Ferreira Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. OBS.: Presente à tribuna o douto patrono do 
Recorrente, Dr. Nikon Correia. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 406885/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min Vantuil 
Abdala, Recorrente/s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia dc 
Porto Alegre, Advogada. Dra. Lorena Corrêa da Silva, Recorrido(s): 
Anísio Vanderley Cassaniga, Advogado: Dr. Valdemar Alcibíades Le
mos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
ao tema "Horas extras - contagem minuto a minuto” e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, com exceção do período compre
endido entre 1704/90 e 31/03/91 - porque coberto por previsão nor
mativa -, excluir da condenação o pagamento de horas extras re
lativamente aos diás em que o excesso de jornada não ultrapasse de 
cinco minutos antes e/ou após á duração normal do trabalho, con
forme apurado em liquidação. Mantida a condenação quanto ao res
tante da sobrejornada, observando-se que, quando ultrapassado o re
ferido limite, como extra será considerada a totalidade do tempo de 
que exceder à jornada normal. Por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto ao tema "Adicionai de insalubridade - incidência 
sobre horas extras". Por unanimidade, não conhecer do recurso quan
to ao tema "Retificação da CTPS - Cômputo do aviso prévio in
denizado"; Processo: RR - 407964/1997-2 da la. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente/s): Município de Angra dos Reis, 
Procurador: Dr. Eduardo Marcelo de Lima Sales, Recorrido(s): Ge
nilson Dias da Silva, Advogado: Dr. Cid Fernandes de Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 407972/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente/s); Anita Silva e outros. Advogada; Dra. Isis 
Maria Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do 
Distrito Federal - FEDF, Advogado; Dr. Sérgio Eduardo Ferreira 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer Íntegralmente do re
curso de revista; Processo: RR - 408178/1997-4 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s); 
Lavoisier Monney Júnior /Espólio de), Advogada: Dra. Silvana Bi
fulco, Recorrido(s): Fundação para o Desenvolvimento da Educação -
FDE, Advogado; Dr. Luís Otávio Sequeira de Cerqueira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 410384/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrehte(s): Ministério Público do Tra
balho da 12a Região, Procurador: Dr.- Cinaca Graeff Terebinto, Re
corrido/s): Telecomunicações de Santa,Catarina S.A. - TELESC, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido/s): Rosemerí 
Alonço, Advogado: Dr. Luís António Lajus. Recorrido/s): Presto La
bor - Assessoria c Consultoria de Pessoal Ltda., Advogado: Dr, Fer
nando Luiz Medeiros Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso dc revista. Processo: RR - 411098/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. José Simpliciano; Fontes de F. Fernandes, Re
corrente/s): Ministério Público do Trabalho da 10* Região, Procu
rador: Dr. Manoel Aristides Sobrinho; Recorrente(s): Agostinho Sa
raiva do Couto e outros. Advogado; Dr. Marcelo Pimentel, Recor
rido/s): Banco Central do Brasil, Procurador: Dr. José Maria da Cu
nha, Recorrido/s): Fundação Banco Central de Previdência Privada 
CENTRUS, Advogado: Dr. Heldofrânio Manoel Cipriano Guimarães, 
Recorrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do 
Brasil - PREVI, Advogado: Dr. Joaquim Pereira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes 
pela preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão de fls. 
906/908, prolatada cm razão dos Embargos Dcclaratórios, determinar 
o retomo dos autos ao egrégio. 10° Regional, a fim de que aprecie, 
fundamentadamente, como entender de direito, a requerida questão 
alusiva à Incompetência Material da Justiça do Trabalho, ponto este 
aqui admitido como omissò. Fica, consequentemente, prejudicado o 
julgamento de ambos os Recursos de Revista quanto aos temas re
manescentes; Processo: RR - 412016/1997-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): Município dc 
Pato Branco, Advogado: Dr. José Carlos Cal Garcia, Recorrido(s): 
Adenir José Silvestre, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 412109/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente/s): Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado; Dr. Almir Hoff
mann, Recorrido/s): José Ramos, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Mo
reira Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista quanto à preliminar de nulidade do acórdão regional por ne
gativa de prestação jurisdicional, turnos ininterruptos de revezamento, 
aplicação cumulativa dos adicionais noturno c dc horas extras e forma 
de execução - APPA. Por unanimidade., conhecer do recurso de re
áVista'quanto ào tema minutos que jtrilecedem c que sucedem a jomud-i
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de trabalho e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar 
que seja excluído da condenação o pagamento das horas extras, nos 
dias em que a sobrejomada não ultrapasse o limite de cinco minutos 
anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao tema portuários - base dc 
cálculo - horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que no cálculo das horas extras do empregado-portuário seja 
considerado apenas o salário básico. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais 
e, no mérito, dar-lhe provimento ao recurso de revista para determinar 
o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas 
salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter com
pulsório dos referidos descontos, nos termos do entendimento ju
rispmdencial desta Corte; Processo: RR - 412819/1997-8 da 4a. Região, Relator; Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recor
rente(s): União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Recorrido(s): Ione Freitas Vidal, Advogado: Dr. Ubi
rajara W. Lins Júnior e outros, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que a atualização dos honorários periciais ocorra em conformidade 
com os critérios fixados no artigo 1° da Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 412995/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Simpliciano 
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Irmãos Tomazelli & Cia. Lt
da., Advogada: Dra. Márcia Pires da Cunha, Recorrido(s): Claudionir 
Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Antônio Manoel dos S. Avelar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 414081/1998-7 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): Aga S.A., Advogada: Dra. Daniela Bandeira 
de Freitas, Recorrido(s): Renato Barbosa Pereira Nunes, Advogado: 
Dr. Ricardo de Almeida Fernandes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 414170/1998-4 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nicolau F. 
Olivieri, Recorrido(s): Domingos Antônio Pereira e outros, Advo
gado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto ao efeito devolutivo do Recurso mas negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
Plano Bresser; Processo: RR - 416884/1998-4 da 15a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Reconente(s): Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Campinas, Americana, Indaiatuba, Monte-Mor, Nova-Odessa, 
Paulínia, Sumaré e Valinhos, Advogada: Dra. Maria Tereza Domin
gues, Recorrido(s): Volvo Equipamentos de Constrpção Ltda., Ad
vogado: Dr. Guilherme Mignone Gordo, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurísprudencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo recorrido o Dr. Guilherme 
Mignone Gonjo; Processo: RR - 416936/1998-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Oneida Correia de Lima, 
Advogado: Dr. Eustáquio Araújo, Recorrido(s): Carlos Alberto Soares 
Verri e outra, Advogado: Dr. Robison Divino Alves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 418337/1998-8 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Re
corrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Walter Bianco, 
Advogado: Dr. Itamar Strumieio Diniz, Decisão: unanimemente, co
nhecer do recurso por divergência jurísprudencial e por atrito com o 
Enunciado n° 342 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para: I -
determinar que sejam efetuados os descontos previdenciários e fis
cais nos termos da legislação pertinente e II - excluir da condenação 
a devolução dos descontos efetuados a título de "bamerindus ap e vg, 
paraná cia seguro ap e vg, sul américa ap e vg"; Processo: RR 418347/1998-2 da 9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Re
correntê ): Klabin - Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e outra, 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo e outro, Recorrido(s): 
Edivonei Aparecida Ferreira, Advogado: Dr. Antônio Claudimar Lu
gli, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergência 
jurísprudencial e violação dos artigos 4° da CLT e 7°, XXVI, da 
CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
horas ”in itinere" que não excedam a 90 minutos, considerando-se o 
trajeto de ida e volta realizado pelo obreiro conforme estipulado em 
acordo coletivo e determinar que sejam efetuados os descontos pre
videnciários e fiscais nos termos da legislação pertinente; Processo: RR - 418349/1998-0 da 9a. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Banco Geral do Comércio S.A., Advogada: Dra. Ide
lanir Emesti, Recorrido(s): Jesuino Américo de Souza, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista em relação ao tema da correção monetária - época 
própria - por divergência jurísprudencial, e por violação constitu
cional em relação à competência da Justiça do Trabalho - descontos 
previdenciários e fiscais - e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sejam observados os índices de atualização monetária do 
mês subseqüente ao vencido, e determinar o recolhimento das im
portâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência Social, 
cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, 
conforme for apurado em liquidação de sentença; Processo: RR 418478/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Recorrente(s): Departamento Estadual de Portos, Rios e 
Canais, Advogada: Dra. Moema Regina Luz de Azambuja, Recor
rido(s): Sindicato dos Motoristas de Guindastes dos Portos de Rio 
Grande, Advogado: Dr. Antônio Carlos Romanelli Cunha, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR
- 419606/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas de Enge
nharia, Advogado: Dr. Oswaldo Borges Luzia, Recorrido(s): Genildo 
Almeida de Oliveira, Advogado: Dr. José Alexandre do Rosário, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pre
liminar de nulidade do acórdão fcgionàl por negativa detprostação 
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tema "Cartões-de-ponto - validade". Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema “Horas extras - Validade do acordo 
individual de compensação de jornada" e dar-lhe provimento parcialfiara excluir da condenação as horas extras, assim consideradas aqueas prestadas no regime de compensação de jornada, mantendo, no 
mais, o r. acórdão regional; Processo: RR - 419613/1998-7 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): 
Lourdes de Fátima de Almeida Trindade, Advogado: Dr. Carlos Al
berto de Oliveira, Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista regimental do Excelentíssimo 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira quanto ao conhecimento do 
item equiparação salarial após a Exma. Sra. Juíza-Relatora conhecer 
do recurso. Quanto ao item ajuda dc custo - princípio da isonomia, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a verba denominada ajuda de custo. ; Falou pelo recorrente o Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 421976/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia 
Real de Distribuição, Advogado: Dr. Vinicius Dias Casagrande, Ad
vogado: Dr. Francisco José da Rocha, Recorrido(s): João Augusto 
Gomes de Moraes, Advogada: Dra. Josiane Andréa Koelzer Eskenazi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso; Processo: RR - 422724/1998-3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Nacional de Abastecimento 
CONAB, Advogado: Dr. Osvaldo José Pereira de Carvalho, Re
corrido(s): Luiza Francisca Gomes de Moura, Advogado: Dr. Joaquim 
Lopes Frazão, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 422725/1998-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Manaus, Procu
radora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Mário Sérgio de Moraes Pinto, Advogado: Dr. Mitzihellen do Lago Freitas 
Bezerra de Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 423059/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia 
COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Re
corrido(s): Fátima Aparecida Antônio, Advogado: Dr. Álvaro Eiji 
Nakashima, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista 
empresário por divergência jurísprudencial apenas relativamente ao 
tópico Descontos Previdenciários e Fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos previdenciários e fis
cais, nos termos das Leis n°s 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos 
n°s 01/96 e 02/93 da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho; Processo: RR - 423060/1998-5 da 9a. Região, Relatora: Juíza 
Anélia Li Chum, Recorrente(s); Triagem Administração de Serviços 
Temporários Ltda., Advogada: Dra. Fabíola Bungenstab Lavinicki, 
Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Recorrido(s): Leonardo Si
mão de Paula, Advogado: Dr. Euclides Alcides Rocha, Decisão: una
nimemente, acolher a preliminar suscitada em contra-razões e não conhecer do Recurso de Revista por incabível; Processo: RR — 424943/1998-2 da la. Região. Relator: Min. Vantuil Àbdala, Re
corrente(s): Padaria Apoio XI dc Copacabana Ltda., Advogado: Dr. 
Romário Silva de Melo, Recorrido(s): Cícero do Nascimento Moreno, 
Advogado: Dr. Jorge Lima Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 425548/1998-5 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): União 
Federal, Advogada: Dra. Bemadeth Maria Lima V. Lopes, Recor
rido(s): Luiz Carvalho de Moraes e outros, Advogado: Dr. Alcymar 
da Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 425662/1998-8 da 17a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): ABASE - Vigilância e Se
gurança Ostensiva Ltda., Advogado: Dr. José Neuilton dos Santos, 
Advogada: Dra. Rosângela Cocate de Souza Lima, Recorrido(s): Lin
dinil Wemesbach, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pereira, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista da recla
mada, por deserção; Processo: RR - 425663/1998-1 da 4a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Departamento Es
tadual de Portos, Rios e Canais, Advogada: Dra. Moema Regina Luz 
de Azambuja, Recorrido(s): Dinarte Luciano Amaral Filho, Advo
gada: Dra. Ana Cecília Vijande da Silva, Decisão: unanimemente, 
conhecer do Recurso de Revista somente quanto ao tema dos Ho
norários Advocatícios, por violação legal, divergência jurísprudencial 
e atrito com os Enunciados 219 e 329/TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR - 425718/1998-2 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): União Federal (Extinto INAMPS), Procu
rador: Dr. Joel Simão Baptista, Recorrido(s): Celso Antunes Rodri
gues, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Inverte-se o ônus das custas; Processo: RR 426189/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. José Simpliciano Fontes 
de F. Fernandes, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogada: Dra. 
Cristina Peretti Maranhão Schille, Recorrente(s): Triagem Adminis
tração de Serviços Temporários Ltda., Advogada: Dra. Emília Daniela 
Chuery, Recorrido(s): Roque Navarque, Advogado: Dr. Decio Ribeiro 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer, por divergência, da Re
vista da Reclamada Triagem Administração de Serviços Temporários 
Ltda. e, no mérito, dar-lhe provimento para que, afastada a deserção, 
retomem os autos ao E. TRT de origem para que analise o Recurso 
Ordinário interposto pela Reclamada - Triagem Administração de 
Serviços Temporários Ltda., como entender de direito. Prejudicada a 
análise da Revista da Reclamada Itaipu Binacional; Processo: RR 434598/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, 
Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recorrido(s): Augusta Rodrigues da 
Silva, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Aposentadoria vo
luntária - extinção do contrato de trabalho" e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertido o ônus

vocatícios; Processo: RR - 435114/1998-2 da 12a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José 
Elias Soar Neto, Recorrido(s): Amo Caris, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento a fim de 
julgar improcedente a reclamatória. Invertido o ônus da sucumbência. 
Isento o reclamante do pagamento das custas, na forma da lei; Processo: RR - 435115/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Erenita Maria Geisler Dias, Advogado: Dr. 
Ubiracy Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, 
Recorrido(s): Cremer S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso; Processo: RR - 435116/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Van
tuil Abdala, Recorrente(s): Isauro Benatti, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recor
rido(s): Indústrias Têxteis Renaux S.A., Advogado: Dr. Marcelo Cury 
Elias, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso; Processo: RR - 435719/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentc(s): José Paulo Soares 
Martins, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrente(s): Banco Me
ridional do Brasil S.A. e outros, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrente(s): Associação dos Funcionários do Banco da 
Província do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Canabarro dc Carvalho, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclamante. Por una
nimidade, não conhecer do recurso dos Reclamados quanto aos temas 
Ilegitimidade Ativa e Ajuda Moradia. Por unanimidade, conhecer do 
recurso dos Reclamados quanto às férias em dobro e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a referida parcela. Por una
nimidade, não conhecer do recurso dos Reclamados quanto à de
volução de descontos a título de DAB c quanto às horas extras. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da Associação. ; 
Falou pelo recorrente o Dr. Márcio Gontijo; Processo: RR 
436405/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Re
corrente(s): Michelan Discos Ltda., Advogado: Dr. Heitor Pedroso 
Martins, Recorrido(s): Sebastião Telles da Silva, Advogada: Dra. Zul
mira da Rocha Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmcnte do recurso de revista; Processo: RR - 436499/1998-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Serviço 
Social da Indústria - SESI - DR/MG, Advogado: Dr. Hegel de Brito 
Boson, Recorrido(s): João Bosco Campos, Advogado: Dr. Lincoln 
Louzada Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de 
não-conhecimento do recurso por deserção, argüida em contra-razões. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional". Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Estabilidade aci
dentaria" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR 
438077/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Rc
corrente(s): Anselmo José Amaro Sobrinho, Advogado: Dr. Pedro 
Maurício Pita Machado, Recorrido(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, 
Decisão: unanimemente, em não conhecer do recurso de revista do 
reclamante; Processo: RR - 438344/1998-6 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de Curitiba, Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Marcos Antônio de 
Castro Pinto, Advogada: Dra. Rose Paula Marzinek, Recorrido(s): 
Lipater, limpeza , pavimentação, e terraplanagem Ltda., Decisão: una
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto às contribuições 
previdenciárias e fiscais, por divergência jurísprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para, (declarando a competência da Justiça 
do Trabalho), determinar o recolhimento das importâncias devidas a 
título de Imposto de Renda e Previdência Social, cujo cálculo deve 
incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme for 
apurado cm liquidação de sentença; Processo: RR - 438694/1998-5 
da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Adão 
João Rodrigues e outros, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Bra
sil, Rcconrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Cláudio Jerônímo Carvalho Ferreira, Decisão: una
nimemente, em não conhecer do recurso de revista dos reclamantes 
por óbice do Enunciado 333/TST; Processo: RR - 438766/1998-4 da 
9a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s): João 
Vivaldo Ferreira dos Santos e outros. Advogado: Dr. Luiz Gabriel 
Poplade Cercal, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam 
efetuados os descontos previdenciários e fiscais 
nos termos da legislação pertinente; Processo: RR - 439123/1998-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Simey Rodrigues, Re
corrido(s): Abilio Magdalena e outros. Advogado: Dr. Angela Gio
vanna Viggiano, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente da revista; Processo: RR - 449790/1998-0 da la. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Carlos Augusto de Aze
vedo, Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortcz, Recorrido(s): 
RIOTUR - Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro 
S.A., Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D’Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 449791/1998-3 da la. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Erevan Engenharia S.A., Advogado: Dr. Se
bastião José da Motta, Recorrente(s): Joarez da Silva, Advogado: Dr. 
Antônio Epifanio Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer da revista quanto à 
integração da verba "horas-prêmio" à remuneração do autor. Por una
nimidade. não conhecer do recurso quanto à repercussão nos RSR’s. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às diferenças, sa-
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Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): José de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Soraya Sotomaior Justus Machado, Decisão: suspender 
o julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista 
regimental do Excelentíssimo Ministro José Símpliciano Fernandes 
quanto ao conhecimento do item responsabilidade subsidiária - ente 
público - art 71, Lei 8666/93, após a Exma. Juíza-Relatora não co
nhecer do recurso; Falou pelo recorrente o Dr. Rogério Neiva Pi
nheiro; Processo: RR - 452876/1998-0 da la. Região, Relator: Min. 
José Símpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Varig S.A. 
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Roberto Pontes Dias, 
Recorrido(s): Almir Montenegro de Oliveira, Advogada: Dra. Helena 
Cristina Farias de Melo Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer, 
por divergência, do Recurso de Revista da Reclamada e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
relativas à URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos; Processo: RR 
- 454990/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, 
Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de 
Sabóia, Rccorrido(s): Luiz Alves Feitosa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 459496/1998
2 da 6a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum. Recorrente(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
G. Vieira Martins, Advogado: Dr. Marcos de Almeida Cardoso, Re
corrido(s): Vivaldo Lúcio Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Reginaldo 
Viana Cavalcanti, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a verba em comento; Processo: RR 
459698/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Nívea Mascarenhas de Melo e outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luís Borges de Resende, Recorridoís): Distrito Federal (Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF), Advogado: Dr. El
denor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista, mas negar-lhe provimento; Processo: RR 
459998/1998-7 da 21a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo 
George Furtado de M. e Menezes, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, 
Recorrido(s): Edimilson Eugênio da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer dos recursos do Estado do Rio Grande do Norte e do 
Ministério Público; Processo: RR - 460928/1998-5 da la. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Concrejato Serviços 
Técnicos de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Luiz Cláudio de Al
meida Marinho, Recorrido(s): José Ferreira de Lima, Advogada: Dra. 
Aristea Gonçalves Accioly, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto ao tema "Horas extras - validade de acordo 
individual de compensa- ção de jornada" e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras, 
assim consideradas aquelas prestadas no regime de compensação; Processo: RR - 463716/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Rinaldi S.A. Indústrias de Pneumáticos, Ad
vogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Advogado: Dr. Edyr Sérgio 
Variani, Recorrido(s): João Osmar Marques de Oliveira, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 464056/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Jt Marques e outros, Advo
gado: Dr. Solon Ildefonso Silva Júnior, ’ecorrido/s): Município de 
Contagem, Procurador: Dr. Dirce ImacuL 'a Drumond Diniz Rocha. 
Recorrido(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO, Ad
vogado: Dr. Ademir da Costa Carvalho, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tema "Responsabilidade sub
sidiária - Município". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
ao tema "Contrato nulo - Efeitos" e, no mérito, dar-lhe provimento a 
fim de limitar a condenação ao pagamento do saldo de salários 
deferidos pela MM. Junta de origem; Processo: RR - 464093/1998
5 da 16a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrentc(s): Mu
nicípio de Pio XII, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Re
corrido(s): Maria Deusa dos Santos Silva, Advogada: Dra. Francisca 
Marlúcia de Mesquita Carneiro Viana, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 
464117/1998-9 da 16a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Município de Ararí, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Su
zuki, Recorrido(s): Sebastião Farias Furtado, Advogado: Dr. Áurea de 
Lourdes Teixeira Bríngel, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso; Processo: RR - 464703/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Rinaldo Passos 
Barbosa. Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Recorrido(s): 
União Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dú recurso; Pro
cesso: RR - 467041/1998-4 da 11a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Marsyl 
Oliveira Marques, Recorrido(s): Edgardina de Jesus Eremita da Silva, 
Advogado: Dr. Juzeuter Ferro de Souza, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista para, no mérito, dar-lhe provimento, a 
fim de, reconhecida a prescrição bienal, julgar extinto o processo, 
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; Processo: RR - 467490/1998-5 da 12a. Região, Relatora: Juíza Ané
lia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* 
Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): Crislei de 
Fátima Cani, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Recorrido(s): 
Hospital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de 
Miranda Coutinho, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do 
Reclamado, apenas quanto à nulidade da contratação, por divergência 
jurisprudencial e por violação da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente a redamatória; II 
determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e encami
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
do Estado, para efeitos do art. 37, §§ T  e 4o, da Constituição da 
República; Processo; RR - 467985/1998-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recórrcntcjs): Caixa Econômica Federal - CEF,
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Advogada: Dra. íris Maria Campos, Recorrido(s): Floriano Braga de 
Oliveira c outros, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente da revista; Processo: RR - 470319/1998-9 da 9a. Região, Relator; Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): César Augusto Boamorte, 
Advogada: Dra. Maria Conceição Ramos Castro, Recorrente(s): Ban
co do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Pamplona, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso do Reclamante. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso do Reclamado quanto às horas extras - con
tagem minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o pagamento de horas extras nos dias em que o excesso 
da jornada não ultrapassou o período de 5 (cinco) minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso do Reclamado quanto à ajuda-alimentação - natureza ju
rídica, mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 471088/1998-7 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrcnte(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorri
doís): Antônio José Moreira, Advogado: Dr. Dr Marcus de Oliveira 
Kaufmann, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada de 
instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
Recorrente. Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Dispensada a Sus
tentação oral; Processo: RR - 473377/1998-8 da 3a. Região, Relator 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Joaquim Gonçalves Nogueira, 
Advogado: Dr. Jorge da Silva Saltes, Recorrido(s): Silveira e Filhos 
Ltda., Advogado: Dr. Antônio José Tavares, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do recurso de revista, 
por intempestivo, argüida em contra-razões. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 473752/1998-2 da 11a. Região, 
Relator; Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): José Caetano 
Trindade, Advogada: Dra. Ritacley Leotiy. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de incompetência 
da Justiça do Trabalho e dar-lhe provimento para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o presente feito, de
terminando a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do 
Amazonas, restando prejudicada a análise da questão relativa à nu
lidade da contratação; Processo: RR - 475033/1998-1 da 10a. Re
gião, Relatora; Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Maria da Con
ceição Viana e outros, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Re
corrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada; Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: unanimemente, 
conhecer e dar provimento ao recurso de revista para determinar o 
retomo dos autos ao Tribunal Regional, para apreciação do recurso 
ordinário; Processo: RR - 478511/1998-1 da la. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Rccorrente(s): Etepar Construções e Comércio 
Ltda., Advogado: Dr. José Ramos e outros, Recorrido(s): Gilvando 
Bento Silva, Advogada: Dra. Luey da Silva Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada por 
deserção; Processo: RR - 479141/1998-0 da la. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Aldeli Memória, Âdvogado: Dr. 
Carmelo Corato, Recorrido(s): Maria Virgínia Maciel, Advogado: Dr. 
José Zacarias da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, mas negar-lhe provimento; Processo: RR 480814/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Elaine Vasques Silva, Advogada: Dra. Ondina Maria de 
Mattos Rodrigues, Recorrido(s): Universidade do Estado do Rio de 
Janeiro - UERJ, Procurador: Dr. Elaine Lúcio Pereira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR 487877/1998-8 da 15a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Re
correnle(s): Cevai Alimentos S.A., Advogada; Dra. Maria Lúcia Nu
nes, Recorrido(s): Marta Martins e outra, Advogado; Dr. José Luiz 
Pereira Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do recurso de revista; Processo: RR - 490029/1998-1 da 9a. Região, 
Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco Bra
desco S.A. e outros, Advogado: Dr. Flávio Cardoso Gama, Recor
rido(s): Fátima Doracy Pattero, Advogado: Dr. José Lourival Ro
drigues Vasconcelos, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re
curso quanto aos lemas "prescrição", "pluralidade e/ou unicidade de 
vínculo empregatício", "enquadramento como bancário", "abono por 
tempo de serviço", "auxílio-alimentação e cesta básica - auxílio cesta 
alimentação", "horas extras", "reflexos e FGTS" e "devolução de 
descontos"; conhecer, por divergência jurisprudencial, dos temas 
"contribuição previdenciária e fiscal", "correção monetária - época 
própria" e "integração da ajuda-alimentação" e, no mérito, dar pro
vimento ao Recurso para, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar .sejam recolhidas as contribuições providencia
rias e fiscais dos valores devidos à Reclamante, para determinar que 
a correção monetária dos valores devidos incida no mês seguinte ao 
da prestação de serviços e para excluir da condenação a integração, 
ao salário da Reclamante, da parcela ajuda-alimentação; Processo: RR - 491978/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Abel Nascimento Maia e outros, Advogado: Dr. An
dréa Cristina Chaves, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Re
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista da reclamada quanto à preliminar de incompetência 
material da Justiça do Trabalho e negar-lhe provimento. Por una
nimidade, não conhecer do recurso da reclamada quanto a diferenças 
de complementação de aposentadoria - integração do tíquete-refeição. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso dos reclamantes; Pro
cesso: RR - 492095/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu
zimar de S. Azeredo Bastos, Recorrído(s): Carlos Alberto Gaia, Ad
vogado: Dr. Celso Aquino Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não 
cqnhecetj- do çccursoj Prqcesso: RR - 492131/1998-5 da 6a. Região, 
Relator: Klin. Vantuil Ábdàla, ftccorrente(s): Usina Pedroza S-\.r
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Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander. Recorrido(s): 
Maria Helena Leite Bezerra, Advogado: Dr. Pedro Ferreira de Faria, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso, Processo: RR - 493314/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da 
Alimentação de Porto Alegre, Advogado: Dr. Jairo Naur Franck, 
Recorrido/s): Moinho Popular S.A., Advogado: Dr. Irineo Miguel 
Messinger, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 493488/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gougeon Vares, Recorri
do(s): Carmem Terezinha Pedroso, Advogado: Dr. José Augusto Sch
midt Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do Sul, mas 
negar-lhe provimento; por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao adicional de insalubridade - grau máximo; por unani
midade, conhecer do recurso quanto aos honorários periciais - critério 
de atualização e dar-lhe provimento para determinar que sua atua
lização se faça pelos mesmos critérios utilizados para os créditos de 
natureza civil; por unanimidade, conhecer do recurso quanto à atua
lização monetária e juros até o efetivo pagamento do precatório e dar
lhe provimento parcial para manter a condenação de atualização do 
precatório quanto à correção monetária do débito, até seu efetivo 
pagamento, e limitar a incidência dos juros de mora até a data da 
expedição dos precatórios; Processo: RR - 495405/1998-1 da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Emilio 
Papaleo Zin, Reconrido(s): Eli Pache Friedrich, Advogado: Dr. Val
domiro Ferreira Canabarro, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso quanto ao tema responsabilidade subsidiária e, por unani
midade, conhecer da revista, por divergência, com relação ao adi
cional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver 
a Reclamada do pagamento do respectivo adicional; Processo: RR 
496496/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Crispim Correia, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, 
Recorrido(s): Hering Têxtil S.A., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso: Processo: RR - 496560/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): José Eduardo Dewes, Advogado: Dr. Onir de 
Araújo, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: suspender o 
julgamento do presente processo, em virtude de pedido de vista re
gimental do Excelentíssimo Ministro José Símpliciano Fernandes, 
quanto ao mérito do item anistia - readmissão no emprego após, por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, o Exmo. Ministro
Relator negar-lhe provimento e o Exmo. Ministro José Luciano de 
Castilho dar provimento ao recurso; Processo: RR - 498954/1998-7 
da 5a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recor
ridoís): Antônio Nunes Menezes Filho e outros, Advogado: Dr. A1
miro Alves Soares Pinheiro, Decisão: unanimemente, rejeitar a pre
liminar de não conhecimento da Revista argüida em contra-razões e 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 499324/1998-7 
da 4a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Moore 
Formulários Ltda., Advogado: Dr. Ayrton Luiz Coltro, Recorrido(s): 
Valdomiro Gomes Sobrinho, Advogada: Dra. Marisa Minella, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso quanto ao tema adi
cional de horas extras; unanimemente, conhecer do recurso com re
lação aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a verba honorária; Processo: RR 
499328/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re 
corrente(s): Calçados Vale Ltda., Advogada: Dra. Maira Regina Dias. 
Recorrido(s): Rogério Argenta (Assistido Por Sua Mãe), Advogado: 
Dr. Pedro Daniel Cassol Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir d, 
condenação o pagamento de horas extras prestadas em regime de 
compensação; Processo: RR - 499758/1998-7 da 3a. Região, Re 
lator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco Mercantil do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Fontana, Recorrido(s): Franco 
Andrey Prata, Advogado: Dr. Paulo Francisco de Assis Torres, De
cisão: por unaninimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Aju 
da-alimentação - integração" e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a integração da ajuda-alimentação ao salário do recla
mante para todos os fins legais. Por unanimidade, conhecer do re 
curso quanto ao tema "Correção monetária - época própria" e dar-lhe 
provimento para determinar que na atualização monetária dos débitos 
trabalhistas seja aplicado o índice de correção do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema "Multa convencional"; Processo: RR - 504773/1998
9 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Recor
rente(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Helio Carvalho Santana, 
Recorrido(s): Sérgio Geraldino e outro. Advogada: Dra. Ana Cristina 
Ribeiro de Sousa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 510147/1998-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Alexandre 
Gomes Moraes, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s) 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luzimar de S. A. Bastos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mé
rito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 514160/1998-8 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL, Advogada: Dra. Vera 
Lúcia Costa Soares Mello e Souza, Recorrido(s): Sízenando da Silva, 
Advogada: Dra. Flávia Bivaqua de Araújo Pereira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer íntegralmente do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 514892/1998-7 da 14a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, 
Procurador: Dr. Gláucio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): EMDUR 
EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, Recprri<jo(s): 
Francisco Cleisson CÍostá Monteiro, Advogado: Dr. Mãrciá Reis dos
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Santos, Recorrido(s): Município dc Porto Velho, Procurador: Dr. Mar
ley Nunes Viza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tema Ausência de Concurso Público - Nulidade do Con
trato de Trabalho - Efeitos e dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento dos salários dos meses de novembro e de
zembro/96, de forma simples; Processo: RR - 516435/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Luís Cunha, Advogado: 
Dr. Laercio Thadeu Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto à preliminar de julgamento "extra petita". 
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Res
ponsabilidade Subsidiária - Tomadora de serviços", restando preju
dicada a análise do recurso quanto aos consectários (horas extras, 
parcelas rescisórias, seguro-desemprego e indenização por quilôme
tros rodados). Por unanimidade, conhecer do tema "Adicional de 
periculosidade - Empresa de telecomunicações - Trabalho junto a 
redes de alta tensão, integrantes de sistema elétrico de potência" e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do re
curso quanto aos honorários periciais. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 517195/1998-9 da 16a. Região, Re
latora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de Lima 
Campos, Advogado: Dr. Carlos Augusto Macêdo Couto, Recorri
do(s): Raimunda Nonata Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Rai
mundo Nonato de Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista do reclamado por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba em 
comento: Processo: RR - 521493/1998-7 da 16a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16* Região, Procurador: Dr. Maurício Pessoa Lima, Recorridofs): 
Município de Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, 
Recorrido(s): Manoel Melo das Santos e outro, Advogado: Dr. An
tônio Carlos Muniz Cantanhede, Decisão: unanimemente, conhecer 
do recurso do Ministério Público, por violação ao art. 37, inciso 11, § 
2°, da Carta Magna e, ainda, por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do con
trato de trabalho, com efeitos "ex tunc”, limitando a condenação ao 
pagamento, tão-somente, do salário retido dos meses de novembro e 
dezembro/96 para o primeiro Reclamante, e do mês de dezembro/96 
para o segundo Reclamante e para determinar, ainda, que seja ex
traída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2o e 4o, da Constituição da República; Processo: RR 522550/1998-0 da 22a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Município de Parnaíba, Advogado: Dr. Francisco Valdeci 
de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Carlos Delvaní Barros, Advo
gado: Dr. Carlos Alberto Vieira de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao contrato nulo - efeitos e dar
lhe provimento parcial para que sejam excluídas da condenação todas 
as verbas trabalhistas deferidas, à exceção do saldo de salário e do 
salário em atraso (dezembro de 1996). Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, e dar-lhe pro
vimento para que sejam excluídos da condenação os honorários ad
vocatícios; Processo: RR - 522606/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Hamilton Antônio Coelho, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorridofs): União Federal - Extinto 
Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: 
Dr. José Augusto de Oliveira Machado, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar o restabelecimento da 
sentença no tocante à incidência dos juros de mora sobre os débitos 
trabalhistas; Processo: RR - 524930/1999-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Com
panhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Alencar Barbosa, Recorrido(s): Everaldo Rodrigues Jun
queira, Advogada: Dra. Izarlete Mendes Santos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 525666/1999-8 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Re
gião, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Damiana 
Maria da Costa Soares, Advogado: Dr. Helder Luís Henriques, Re
cotrido(s): Município de Barra de Santa Rosa, Advogado: Dr. An
tônio Costa de Oliveira, Decisão: unanimemente, julgar extinto do 
processo, com julgamento de mérito, na forma do disposto no art. 
269, IV, do CPC, com inversão do ônus da sucumbência; Processo: RR - 529080/1999-8 da 12a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12a Região, 
Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrido(s): Neide Inês Giacomini 
Dalgallo, Advogado: Dr. Martim Canever, Recorrido(s): Município de 
Porto União, Advogada: Dra. Ana Cláudia F. Puzyna, Decisão: una
nimemente, rejeitar a preliminar de intempestívidade argüida em con
tra-razões; por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico, por violação ao art. 37, inciso II, § 2°, da Carta Magna e, ainda, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamatória, e determinar, ainda, que seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República; Processo: RR 533242/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorrente(s): Alfredo Arantes 
Neto, Advogado: Dr. Geraldo Barbi Brescia, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamante quanto ao tema "Adicional de Transferência" e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, condenar a 
reclamada ao pagamento do adicional de transferência. Por unani
midade. não conhecer do requr̂ o de revista da reclamada; Processo:

RR - 535253/1999-8 da 21a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a Região, 
Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Maria 
do Livramento de Carvalho, Advogado: Dr. Ricardo de Moura Sobral, 
Recorridofs): Município de Poço Branco, Advogado: Dr. Aguinaldo 
Fernandes Dantas, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso do d, 
Parquet, por violação constitucional e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para (1) excluir da condenação todos os títulos típicos de 
contrato de trabalho, mantendo apenas o pagamento da remuneração 
retida do mês de novembro de 1996, com base no salário-mínimo, e 
t> pagamento das diferenças dos valores percebidos mensalmente a 
título de contraprestação, para o atingimento do valor do mínimo 
legal, bem como (II) determinar seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição 
da República, vencido o Exm° Sr. Ministro Luciano Castilho Pereira; Processo: RR - 539856/1999-7 da 9a. Região, Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Alberto Santos de Mattos, Recorridofs): Delma de Paula Souza, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de O. Wemeck, Decisão: unanime
mente, não conhecer do Recurso quanto aos temas "cargo de con
fiança - 7a e 8a horas" , "participação nos resultados" e "devolução de 
descontos - seguro"; conhecer dos temas relativos a "ajuda-alimen
tação - integração", por divergência jurisprudencial, "descontos pre
videnciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e "correção 
monetária - época própria”, por divergência jurisprudencial, para, no 
mérito, dar provimento ao Recurso para excluir da condenação a 
integração da parcela ajuda-alimentação ao salário da Reclamante, 
determinar sejam realizados os descontos previdenciários e fiscais 
sobre o valor da condenação e que, quanto à correção monetária, seja 
aplicado o entendimento constante da Orientação Jurisprudencial n° 
124 da SDII do TST; Processo: RR - 542857/1999-3 da 12a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico 
S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Recorrente(s): An
tônio Francisco Chuika, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, 
Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Recorridofs): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso do reclamante e dar
lhe provimento parcial para considerar inválido o acordo tácito de 
compensação, limitando, todavia, a condenação .ao pagamento do 
equivalente ao adicional das horas extras trabalhadas além da oitava 
diária e da quadragésima quarta semanal, nos termos do Enunciado 
85 do TST, vez que a jornada já foi devidamente remunerada. Por 
unanimidade, conhecer do recurso da Ferrovia Sul Atlântico S.A., 
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
recurso de revista da Rede Ferroviária Federal, no tópico da sucessão 
trabalhista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
Rede Ferroviária Federal, quanto às horas extras. Por unanimidade, 
conhecer do recurso da Rede Ferroviária Federal quanto aos ho
norários advocatícios e dar-lhe provimento para excluí-los da con
denação; Processo: RR - 546947/1999-0 da 13a. Região, Relator: 
Min. José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fábio Romero de Souza 
Rangel, Recorridofs): Adauto Bezerra da Silva e outros, Advogado: 
Dr. Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 547325/1999-7 da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Mu
nicípio de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor
ridofs): Maria Ferreira Brasil, Advogado: Dr. José da Conceição Cas
tro, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por violação cons
titucional, apenas no que se refere à nulidade da contratação, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento parcial para restringir a con
denação ao pagamento da remuneração com base em 50% do salário 
mínimo, concernente aos cinco meses efetivamente trabalhados, e que 
foi retida pelo reclamado, determinando, ainda, que seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2” e 4°, da Constituição da República, vencido o Exm° Sr. Ministro 
Luciano Castilho Pereira; Processo: RR - 547328/1999-8 da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Município de 
Tauá, Advogado: Dr. Renato Santiago de Castro, Recorridofs): An
tónia Demueta Bizerra, Advogado: Dr. Frederico Antônio Araújo 
Bezerra, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso do re
clamado; Processo: RR - 547330/1999-3 da 7a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Município de Icó, Advogado: 
Dr. Solano Mota Alexandrino, Recorridofs): José Jerônimo da Silva 
Brito, Advogado: Dr. José da Conceição Castro, Decisão: unani
memente, em não conhecer do recurso por irregularidade de repre
sentação; Processo: RR - 548052/1999-0 da 10a. Região, corre junto 
com AIRR-548051/1999-6, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorren
tefs): Eurico Almeida Rocha (Espólio de). Advogada: Dra. Denise A. 
Rodrigues, Recorridofs): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuá
ria - EMBRAPA, Advogado: Dr. Antônio Maurício Martins Lanna, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
ao tema "Preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de 
prestação jurisdicional". Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema "Empresa pública - Possibilidade de efetuar 
demissão sem justa causa”, mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 549725/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advo
gada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorridofs): Jales Divino 
Nunes, Advogado: Dr. Alexandre Euclides Rocha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à litispendência, à su
cessão - solidariedade, à diferença do passivo, às horas extras - turnos 
ininterruptos de revezamento, à integração de abono e quanto aos 
honorários advocatícios. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais c dar-lhe provimento 
para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar, nos 
precisos termos do Provimento da.Ççnpgedgrja-Gefal.jdjr.Justiça do 
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Trabalho, que se proceda a tais descontos, devidos por força de lei, 
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante 
em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do título 
executivo judicial; Processo: RR - 563083/1999-0 da la. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio Vianna Mar
ques, Recorridofs): Reinaldo Artur Leite da Silva e outros, Advogado: 
Dr. Antônio Prudêncio da Cruz Filho, Recorridofs): Universidade 
Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barlctta, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso por divergên
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas, dispensados os reclamantes do recolhimento; Processo: RR - 568166/1999-9 da 7a. Região, Relatora: Juíza Maria 
de Assis Calsing, Recorrentefs): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorridofs): 
Ademar Dauvergnc Mendes Lima e outros, Advogada: Dra. Rochelle 
Coêlho Aguiar, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a 
pedido da Excelentíssima Juíza-Relatora; Processo: RR -569155/1999-7 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Re
correntefs): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de 
Carvalho Chamon, Recorridofs): Giovanni Campos Machado, Ad
vogado: Dr. Marcelo Portugal Torres, Decisão: unanimemente, co
nhecer do Recurso de Revista obreiro apenas quanto aos temas e, no 
mérito, dar-lhe provimento para: I) excluir da condenação as horas 
extras e reflexos decorrentes do enquadramento do Reclamante como 
bancário; II) determinar que a correção monetária passe a incidir a 
partir do 5o (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação de 
serviços, conforme o disposto no § T do artigo 459 da CLT; Pro
cesso: RR - 574140/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Lázaro Ribeiro, Advo
gado: Dr. Jorge Euclides Alves, Recorridofs): AIlied Signal Auto
motive Ltda., Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emereciano, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 576543/1999-5 da 3a. Região, corre junto com AG-AIRR
576542/1999-1. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
correntefs): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorridofs): Carlos Augusto Rocha. Advogado: 
Dr. Geraldo Cândido Ferreira, Recorridofs): Rede Ferroviária Federal 
S.A.. Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, aco
lhendo a nulidade argüida, determinar o retomo dos autos ao E. TRT 
de origem, a fim de que analise a questão relativa à atualização dos 
honorários periciais, como entender de direito, restando sobrestado o 
exame dos demais temas articuladas no Recurso de Revista; Processo: RR - 589016/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloy
sio Silva Corrêa da Veiga, Recorrentefs): Banco HSBC Bamerindus 
S.A., Advogada: Dra. Cleide Aparecida G. Fermentao, Recorridofs): 
Serjo Gomes Marques, Advogado: Dr. Nilson Cerezini, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento e determinar o desconto do Imposto de Renda sobre as 
parcelas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o caráter 
compulsório do referido desconto, nos termos do entendimento ju
risprudencial desta Corte; Processo: RR - 599344/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recor
rentefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Felix Sady Ro
manzini, Recorridofs): Patrícia dc Oliveira Andrade, Advogado: Dr. 
José Subtil de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 599444/1999-7 da 7a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de 
Lima, Recorridofs): Esau Euzébio de Souza e outros, Advogado: Dr. 
José Euvemey Nogueira Costa, Recorridofs): Município de Hori
zonte, Advogado: Dr. Cícero Rinaldo Nogueira de Almeida, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Pú
blico, por violação constitucional, divergência jurisprudencial e con
trariedade ao Enunciado 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para: (I) julgar improcedente a reclamatória; e (II) determinar seja 
extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Mi
nistério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do 
art. 37, §§ 2° e 4°, da Constituição da República; Processo: RR 599446/1999-4 da 7a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrentefs): Município de 
Sobral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Recor
ridofs): Maria Francilene de Sousa Costa, Advogado: Dr. Gilberto 
Alves Feijão, Decisão: unanimemente, conhecer de ambos os Re
cursos de Revista por violação constitucional e divergência juris
prudencial, e o do Ministério Público também por contrariedade ao 
Enunciado 363 do TST e, no mérito, por maioria, dar provimento ao 
Recurso do Parquet e provimento parcial ao Recurso do Reclamado, 
para: I) excluir da condenação todos os títulos rescisórios típicos do 
contrato de trabalho, mantendo apenas a condenação quanto ao pa
gamento dos salários retidos dos meses de novembro e dezembro de 
96 e dez dias do mes de janeiro de 97, e das diferenças salariais do 
período 02/01/92 a 31/10/96, entre os valores efetivamente recebidos 
e um salário mínimo; e II) determinar seja extraída cópia desta de
cisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao 
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ V e 4°, da 
Constituição da República, vencido o Exm° Sr. Ministro Luciano 
Castilho Pereira; Processo: RR - 603427/1999-3 da 12a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrentefs): Ministério Público do 
Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Dulce Maris Galle, Re
correntefs): Hospital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo 
Alexandre de Miranda Coutinho, Recorridofs): Zenilda Vieira, Ad
vogado: Dr. Guilherme Belém Queme, Decisão: adiar o julgamento 
do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; 
Processo: RR - 603434/1999-7 da 12a. Região, Relatora: Juíza Ané
lia Ti Chum. Recorrentefs); Banco Real S.A., Advogadp: Dr. Marcus
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de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Sarajane de Freitas Branco, Ad
vogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Decisão: unanimemente co
nhecer do recurso quanto ao tema horas extras - T e 8* e, no mérito, 
negar-lhe provimento; unanimemente não conhecer do recurso com 
relação aos temas multa convencional, comissões, descontos seguro 
de vida e honorários advocatícios. OBS.: A Presidência da Turma 
deferiu juntada de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 615119/1999-0 da 9a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Bastec Tecnologia e 
Serviços Ltda. e outros, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Re
corrido(s): Adcnilson Ribeiro Lourenço, Advogado: Dr. Eduardo Fer
nando Pinto Marcos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tema "Deserção - Não-conhecimento do recurso ordinário 
dos reclamados - violação do art. 5o, inciso LV, da Constituição 
Federal" e. no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do 
recurso ordinário com relação aos Bancos Bamerindus do Brasil S.A. 
e HSBC Bamerindus do Brasil S.A., determinar o retorno dos autos 
ao egrégio. TRT de origem, a fim de que julgue o recurso ordinário 
em sua integralidade, como entender de direito, sobrestado o exame 
dos demais temas versados no recurso de revista; Processo: RR 620939/2000-5 da 23a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Romeu 
de Aquino Nunes, Recorridoís): Odcnil Jacinto de Oliveira, Advo
gado: Dr. Clóvis de Mello, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente do recurso; Processo: RR - 623761/2000-8 da la. Região, Relator: Min. José Sitnpliciano Fontes de F. Fernandes. Re
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra 
Regina Versiani Chieza, Recorrentcís): Fundação dos Economiários 
Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Sérgio dos Santos de Barros, 
Recorrido(s): Manoel Santana do Espírito Santo e outros, Advogado: 
Dr. José Gregório Marques, Decisão: por unanimidade, rejeitar a 
preliminar de deserção do Recurso de Revista da FUNCEF argüida 
em contra-razões. Quanto ao Recurso da Caixa, por unanimidade, 
conhecer por divergência jurispnidencial, e, no mérito, negar-lhe pro
vimento. Quanto ao Recurso da FUNCEF, por unanimidade, não 
conhecer da negativa de prestação jurisdicional; conhecer, por di
vergência jurisprudencial, quanto à Incompetência da Justiça do Tra
balho, e, no mérito, negar-lhe provimento, considerando prejudicada a 
análise do tema Auxílio- Alimentação. Complemenlaçâo de Apo
sentadoria; Processo: RR - 623999/2000-1 da 11a. Região, Relatora; 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de Maués, Advo
gado: Dr. Marcos da Rocha Guedes, Recorridoís): José Raimundo de 
Oliveira Serra, Advogado: Dr. Sérgio de Lima, Decisão: unanime
mente, não conhecer do recurso do Reclamado; Processo: RR 627920/2000-2 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Rc
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3" Região, Procurador: 
Dr. Silvana Ranieri de Albuquerque Queiroz, Recorrido(s): Paulo 
Bernardes Pereira, Advogado: Dr. Angelo Boer, Recorrido(s): In
dústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL, Advogado: Dr. José 
Batista dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista 
da Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade; Processo: RR 628549/2000-9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Recorrente(s): Caixa Económica Federai - CEF, Advogada: Dra. 
íris Maria Campos, Recorrido(s): Renato Melo Duarte, Advogado: 
Dr. Walter José de Paula, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 629062/2000-1 da 15a. Região. 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Município de Jaics, 
Procurador: Dr. Izaias Barbosa de Lima Filho, Recorrido(s): Antônia 
Negri de Melo e outros, Advogada: Dra. Maria Conceição Aparecida 
Caversan, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por diver
gência jurisprudencial e violação do inciso XXIX do artigo 7o da 
CF/88 c, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a prescrição do 
direito de ação dos reclamantes, restabelecendo-se a r. sentença; Processo: RR - 629078/2000-8 da 11a. Região, Relatora: Juíza Anélia 
Li Chum, Recorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: 
Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Célia Maria Alfaia 
Rosas, Decisão: unanimemente, em conhecer do recurso do Recla
mado por violação da Constituição Federal, c, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação as verbas rescisórias, 
mantendo, entretanto, a v. decisão regional no tocante condenação 
referente aos salários de dezcmbro/96 e janciro/97 (1 dia); c ainda 
que seja extraída cópia desta decisão c encaminhada, mediante ofício, 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos 
do art. 37. §§ 2o e 4o, da Constituição da República; Processo: RR 629322/2000-0 da 11a. Região. Relatora: Juíza Anélia Li Chum. 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação c Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e 
Sousa, Recorrido(s): Fátima do Nascimento Armond, Advogado: Dr. 
Júlio Antônio de Jorge Lopes, Decisão: adiar o julgamento do pre
sente processo a pedido da Excelentíssima Juíza-Relatora; Processo: RR - 632187/2000-7 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum. 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Pro
curador: Dr. Carlos Alberto D. da Fonseca C. Couto, RecorTcnte(s): 
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto. Recorrido(s): Jadir Alves, Advogado: Dr. Luiz Edmundo 
Gravatá Maron, Decisão: unanimemente, em não conhecer da revista 
do Ministério Público do Trabalho, por ilegitimidade e conhecer da 
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema 
"APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO DO CONTRA
TO DE TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
excluir do cálculo da condenação o período anterior à aposentadoria 
espontânea; Processo: RR - 635709/2000-0 da 7a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da T Região, Procurador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, 
Recorrido(s): Antônio Araújo de Brito, Advogado: Dr. Gilberto Alves 
Feijão, Recorridoís): Município de Chaval, Advogado: Dr. José Gue
des de Campos Barros, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso 
do d. Parquet, por violação constitucional e, no mérito, por maioria,
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dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação todos os títulos 
típicos de contrato de trabalho, mantendo apenas o pagamento das 
diferenças dos valores percebidos mensalmente, no período de 
03.01.92 a 03.01.97, a título de contraprestação, para o atingimento 
do valor do mínimo legal, bem como, II - determinar seja extraída 
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério 
Público e ao Tribuna! de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 
2° e 4°, da Constituição da República, vencido o Exm° Sr. Ministro 
Luciano Castiiho Pereira; Processo: RR - 636093/2000-7 da 4a. 
Região, corre junto com AIRR-636092/2000-3, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Reeorrente(s): Companhia Estadual dc Silos e Armazéns 
CESA, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): José 
Marques Sobrinho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Domclles Ayub, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a redamatória. Custas inver
tidas, pelo reclamante; Processo: RR - 641886/2000-2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Fundação para a 
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Dr. José Eduardo Ramos Rodrigues, Recorrenteís): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Ana Martha Teixeira 
Anderson, Recorrido(s): Adriana de Fátima Rozza, Advogado: Dr. 
Ailton Bosco Ribeiro Noronha, Decisão: sobrestar o julgamento do 
presente processo, em virtude do provimento do AIRR
641885/2000.9; Processo: RR - 651984/2000-8 da 9a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira. Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): 
Carlos Magno Pietra, Advogado: Dr. Ângelo Giovanni Leoni, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. OBS.: A Presidência da 
Turma deferiu juntada de instrumento procuratório, requerida da tri
buna pelo douto patrono do Recorrente, Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR - 658074/2000
9 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Refinações de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubi
rajara W. Lins Júnior, Recorrido(s): José Geraldo de Souza, Ad
vogado: Dr. Walter Tadeu Marques Pereira, Decisão: por unanimi
dade. não conhecer integralmente do Recurso; Processo: RR 
672215/2000-2 da 4a. Região, Relator; Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Joaquim Ribeiro Domcles, Advogada: 
Dra. Marcelisc Azevedo, Rccorrido(s): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CHEE, Advogado: Dr. André Vasconcellos Vieira, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Por unaniijiidadc, não conhecer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à compensação e dar-lhe pro
vimento para determinar a exclusão da condenação à compensação 
dos valores pagos pela Fundação ELETROCEEE. OBS.: Presente à 
tribuna a douta patrona do Recorrente, Dra. Marcelisc Azevedo. Dis
pensada a Sustentação oral; Processo: RR - 688312/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de 
Belém, Procurador: Dr. Elza Maria M. S. de Sousa Franco, Re
corrido(s): Inez Siiva Soares, Advogado: Dr. Cyro Nóvoa dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto à "Prescrição - FGTS” e dar-lhe pro
vimento para, declarando a prescrição bienal, extinguir o processo 
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC; Processo: RR - 695466/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentcís): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Cláudio Cesar dc Almeida Pinto. Recorrido(s): José 
Jorge de Oliveira, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
699460/2000-7 da 3a. Região, Relator: Min, José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrenle(s): Banco Pontual S.A. c outro. Advogado: 
Dr. Léucio Honório de Almeida Leonardo, Recorrido(s): Márcio 
Maurfiio Gomes Adelino, Advogado: Dr. Helvécio Oliveira Coimbra, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à con
denação solidária do Banco Pontual S.A. e à supressão de instância e 
desrespeito ao duplo grau de jurisdição. Por unanimidade, conhecer 
do Recurso quanto ao intervalo íntrajomada e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção 
monetária - época própria c dar-lhe parcial provimento para deter
minar a incidência dos juros moratórios a partir do 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido, nos termos da fundamentação, como se apu
rar em execução; Processo: RR - 699970/2000-9 da 9a. Região. 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Érica Imamura, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento ao agravo de instrumento. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista quanto às horas extras - trabalho externo e às 
horas extras - ônus da prova. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos descontos para o imposto de renda e dar-lhe provimento 
para determinar que os descontos para o Imposto de Renda sejam 
efetuados sobre o valor todal da condenação e calculados ao final. 
OBS.: Presente à tribuna o douto patrono da Recorrida, Dr. Aref 
Asrreay Júnior. Dispensada a Sustentação oral; Processo: RR 
701405/2000-0 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Recorrente(s): Fátima Sanf anna Cunha e outros, Advogado: Dr. 
Nelson Luiz dc Lima. Recorrido(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Recorrido(s): Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. 
Aline Giudice, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 701554/2000-4 da 5a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida, Recorrido(s): Maria 
Luzia Ramos Filha, Advogado: Dr. Emandes de Andrade Santos, 
Dècisão: pof unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento. 
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto à pre
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liminar de nulidade, e dar-lhe provimento para, declarada a nulidade 
do acórdão regional de fls. 686/687, por negativa de prestação ju
risdicional, determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, para 
que seja proferida nova decisão, com a emissão de tese explícita 
sobre todos os argumentos regularmente oferecidos peias Partes, co
mo se entender de direito. Por unanimidade, quanto aos temas va
lidade das folhas de presença e violação do art. 7°, XVI, da Cons
tituição Federal, julgar prejudicado o exame do Recurso dc Revista; Processo: RR - 704490/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Banco Meridional do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Recorrido(s): Mary Aparecida dc 
Souza Gasparetti, Advogado: Dr. Carlos Fernando Zarpellon, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao cargo dc 
confiança. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à grati
ficação semestral - repercussão no cálculo das horas extras e dar-lhe 
provimento para excluir da base de cálculo das horas extras a gra
tificação semestral. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 
ao salário substituição. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à prescrição e dar-lhe provimento para, reformando o v. acórdão 
regional, restabelecer a sentença de primeiro grau, no particular, que 
declarara prescritas as parcelas anteriores a 03/11/93. Por unanimi
dade, não conhecer do recurso quanto à devolução dos descontos 
efetuados a título de associação; Processo: RR - 705968/2000-0 da 
5a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdaia, Recorrente(s): Aliança 
Distribuidora dc Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Aurélio Pires, Re
corrido(s): Ailson Assis Baeta, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, 
Decisão: suspender o julgamento do presente processo, em virtude de 
pedido de vista regimental do Excelentíssimo Ministro José Luciano 
de Castilho Pereira quanto ao item relação de emprego - represenbuitc 
comercial autônomo, após o Exmo. Ministro-Relator não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 706700/2000-0 da 22a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. 
José Coelho, Recorrido(s): Deusa Francisca da Silva, Advogado: Dr. 
Dourival Ribeiro Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto à nulidade do contrato de trabalho - efeitos e 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pagamento 
de 13° salário e férias vencidas e FGTS dc todo o período laborado, 
determinando, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao 
Tribuna! de Contas estaduais, encaminhando cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2” e inciso II do art. 
37 da Constituição Federal. Por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para 
excluir esta parcela da condenação; Processo: RR - 706703/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: 
Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Altair Cezar Mai 
nardes Barreto, Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Prescrição". Por unanimidade, conhecer do recurso dc revista quanto 
ao tema "Descontos fiscais” e, declarada a competência da Justiça do 
Trabalho, dar-lhe provimento para determinar, nos precisos termos do 
Provimento n° 1/96 da Corregcdoria-Geral da Justiça do Trabalho, 
que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por 
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à 
reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "Horas extras - Turnos ininterruptos de revezamento". 
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema 
"Adicional de horas extras" e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso dc revista quanto ao tema 
"Intervalo Íntrajomada”. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema "Domingos e feriados trabalhados"; Processo: RK 707561/2000-6 da 19a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. Re
correnteís): Município de Piaçabuçu, Advogado: Dr. João Luís Lôbo 
Silva, Recorridoís): Manoel Carmo da Silva. Advogado: Dr. Antônio 
Gustavo Lisboa de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso dc revista e dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação a anotação da CTPS, determinando, ainda, que seja oficiado 
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, cncami 
nhando cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os 
efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da Constituição Federal; Processo: RR - 709671/2000-9 da 9a. Região. Relator: Min. José.Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrcnle(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A. e outro. Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorridoís): 
Tania Catarina Ferreira Santana, Advogado: Dr. Edson Antônio Flci
th, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento. Por unanimidade, não conhecer da Revista patronal quanto 
à condição de bancária; às horas extras e ajuda alimentação; às horas 
extras - acordo coletivo; às horas extras - base de cálculo; à re
composição salarial e à contribuição à FUNBEP. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso dos Empregadores quanto aos descontos fiscais 
c dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais sejam 
efetuados de uma só vez, sobre a totalidade de eventual crédito 
apurado em favor da Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso adesivo da Reclamente; Processo: RR - 712058/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Reeorrente(s): Petrobrás 
Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re
corridoís): Paulo Sérgio Portilho de Carvalho, Advogada: Dra. Ana 
Paula Barreto Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à reintegração e dar-lhe provimento a fim de restabelecer a sentença 
de origem; Processo: RR - 722381/2001-4 da 15a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): General Motors 
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Re
corridoís): Benedito Galvão de França, Advogada: Dra. Ana Rosa 
Nascimento, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Por unanimidade, não conhecer da Revista com relação 
às horas extras e à participação rios lucros. Por unanimidade, co-
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nhecer do Apelo quanto à época própria da correção monetária e dar
lhe provimento para excluir da condenação a atualização monetária 
dos débitos trabalhistas, pelo índice do mês do efetivo labor; Processo: RR - 760106/2001-1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li 
Chum, Recorrente(s); Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): Geraldo dos Santos Mo
ta, Advogado: Dr. Sebastião Lourenço de Oliveira, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
."HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO" 
por divergência jurisprudencial e contrariedade com a Orientação 
Jurisprudencial da SDI n° 198 e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para aplicar aos honorários periciais a correção prevista no artigo 
T da Lei n° 6.899/81; Processo: RR - 760107/2001-5 da 10a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Edimar Luiz da Silva, Recorrido(s): Maria da 
Conceição Pereira, Advogado: Dr. André Luiz Barbosa Melo, De
cisão: unanimemente, não conhecer amplamente do recurso de revista 
patronal; Processo: RR - 760114/2001-9 da 22a. Região, Relatora: 
Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Telecomunicações do Piauí 
S.A. - TELEPISA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Recorrido(s): Maurício da Costa Moraes, Advogado: Dr. Solfteri Pe
naforte T. de Siqueira, Decisão: unanimemente, conhecer da revista 
da reclamada, quanto à multa do FGTS, por divergência e violação do 
§ 1° do artigo 18 da Lei 8.036/90 e, no mérito, dar-lhe provimento 
para afastar da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS; 
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial e 
contrariedade aos Enunciados 219 e 329 desta Corte e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca
tícios, resultando improcedente a ação. Inverte-se os ônus da su
cumbência quanto às custas; Processo: RR - 760116/2001-6 da la. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 1" Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de 
Mendonça, Recorrido(s): Rosivam Soares dos Santos, Advogada: 
Dra. Janymárcia Ruys Mattos Queiroz Silva, Recorrido(s): Município 
de Araruama, Advogado: Dr. Ornar José da Fonseca, Decisão: una
nimemente, conhecer do recurso, por contrariedade ao Enunciado 363 
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para: I - julgar improcedente 
a reclamatória, invertendo-se os ônus da sucumbência quanto às cus
tas; II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta decisão e 
encaminhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de 
Contas do Estado, para os efeitos do art. 37, §§ 2° e 4o, da Cons
tituição da República; Processo: RR - 761133/2001-0 da 3a. Região, 
Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Associação das Pio
neiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor
rido(s): Vicente Ribeiro Mendes, Advogado: Dr. Wyllen José Fontes, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema Horas 
Extras - Acordo Individual de Compensação, por violação dos artigos 
59, § 2o, da CLT e 7°, XIILda CF/88 e divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas 
extras pactuadas em face do referido acordo e reflexos; Processo: RR 
- 761141/2001-8 da 13a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13a Região, Pro
curadora: Dra Dra. Maria Edlene Costa Lins, Recorrido(s): José 
Freire de Amorim, Advogada: Dra. Julianna Erika Pessoa de Araújo, 
Recorrido(s): Município de Bananeiras, Advogado: Dr. Walter Cam
pos Coutinho, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido 
do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR - 762185/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Anélia Li Chum, Recorrente(s): Ban
co Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, 
Recorrido(s): Valmir Galdeano, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista; Processo: ED-RR - 212903/1995-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Caixa Econô
mica Federal - CEF, Advogada: Dra. Maria de Fátima Vieira de 
Vasconcelos, Embargado(a): Adelmo Ritt e outra, Advogado: Dr. Aii
no da Costa Monteiro, Decisão: por unanimidade, acolher os Em
bargos Declaratórios para: a) esclarecer que o Recurso de Revista da 
Reclamada, quanto ao tema Vantagem Pessoal - Gratificações De
correntes de Incorporação aos Vencimentos dos Salários Excedentes a 
Treze, não enseja conhecimento pelo prisma do dissenso de teses com 
os arestos de fls. 426/428 e nem pelo prisma da alegada violação dos 
Decretos-Leis n°s 2.291/86 e 2.100/83, e b) atribuindo-lhes efeito 
modificativo, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada quanto 
ao tema Gozo de Doze Ausências Permitidas dc Interesse Pessoal e 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o reconhecimento do 
direito a 12 (doze) ausências sem justificativas para tratamento de 
interesses particulares; Processo: ED-RR - 286547/1996-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: 
Maria Helena Corrêa dos Santos, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Ivo Evangelista, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimen
tos; Processo: ED-RR - 365026/1997-5 da 2a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: João Ferreira Borges, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. Adal
berto Turini, Embargado(a): Companhia de Entrepostos e Armazéns 
Gerais de São Paulo - CEÁGESP, Advogado: Dr. Luiz N. Murasaki, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 370173/1997-8 da la. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargado(a): Shehazade Araújo Ferreira da Silva, Advo
gado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Ruí Meier, 
Embargante: VARIG S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: suspender o julgamento do 
presente processo, em virtude de pedido de vista regimental do por 
unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para, sanando a 
omissão apontada, imprimir efeito modificativo ao julgado, nos ter
mos do Enunciado n° 278/TST, determinando que pAsse a constar da 
parte dispositiva do vj acórdão dc fls. 308/3111 a: seguinte redação: 
ACORBÀM~os Ministros tltr Segcmda Tüirrratlo TribUMl~Superrordtr

Trabalho, por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para, afastada a prescrição, determinar o retomo dos autos ao egrégio. 
TRT de origem a fim de que julgue o recurso ordinário da reclamada 
como entender de direito: Processo: ED-RR - 396456/1997-9 da 
17a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Indústria de Bebidas Antarctica do Espírito Santo S.A., Advogado: 
Dr. Antônio Carlos Dantas Ribeiro, Advogado: Dr. Namyr Carlos de 
Souza Filho, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Bebidas e Conexos em Geral no Estado do Espírito Santo 
SINDIBEBIDAS, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 400267/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Maria Izabel Cor
deiro Nazário, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR 
401961/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ádvogada: Dra. 
Luzimar dc Souza Azeredo Bastos, Embargante: Wagner Lopes Al
ves, Advogado: Dr. Nilton Correia e outro, Advogado: Dr. Luiz Ro
berto Freire Pimentel, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração apenas para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 435340/1998-2 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Embargante: Francisco Carlos Roque, Advogado: Dr. 
Tarcísio Fonseca da Silva, Embargado(a): FEPASA - Ferrovia Pau
lista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 543454/1999-7 da 18a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Embargado(a): Saneamento de Goiás S.A. 
SANEAGO, Advogado: Dr. Helon Viana Monteiro, Embargante: 
Nelson de Paula Sousa, Advogado: Dr. Eney Curado Brom Filho, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 667331/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Carmen Francisca W. da Silveira, Embargado(a): José 
Braz Hercos Júnior, Advogado: Dr. Ronaldo Alessandro Victor, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 670587/2000-5 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Eduar
do Albuquerque Sanf Anna, Embargado(a): Gilmar Dias de Araújo, 
Advogado: Dr. Arinaldo Tavares dos Santos, Decisão: por unani
midade, acolher os Embargos Declaratórios para, dando-lhes efeito 
modificativo, para não conhecer da revista; Processo: ED-AIRR 
678830/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Embargante: Companhia Siderúrgica da Guanabara
COSIGUA, Ádvogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga
do(a): José Evangelista Nunes do Nascimento, Advogada: Dra. He
lena Sá, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de decla
ração para, dando-lhes efeito modificativo, considerar regular a re
presentação processual. Por unanimidade, conhecer do agravo de ins
trumento e, no mérito, examinando os demais pressupostos intrín
secos, negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 680319/2000-7 
da 3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: 
Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: 
Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa e outros, Embargado(a): José Carlos 
de Oliveira, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: EDAIRR - 683869/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Embargante: CETERP - Centrais Telefônicas de 
Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerencíano, 
Embargado(a): Fernanda Augusta Arrighi Giacomini, Advogada: Dra. 
Valeria Roberta Carvalho Reina Peres, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar esclarecimen
tos; Processo: ED-AIRR - 687307/2000-0 da 3a. Região, Relatora: 
Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Telecomunicações de Mi
nas Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Embargado(a): Alvimar Antônio de Avelar, Advogado: Dr. 
Alex Santana de Novais, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 687780/2000-2 da la. 
Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Elisa Grinsztejn, Em
bargado(a): Gilberto Barbosa e outros, Advogado: Dr. Zineide Góes, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 695075/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Bernardo Biagi e 
outros, Advogado: Dr. Antônio da S. Ferreira, Embargado(a): Wilson 
Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Sérgio Tozetto, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 
695353/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Embargante: Instituto Estadual de Florestas - IEF, 
Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Embargado(a): Elisa 
Andréa Ramos Pereira, Advogado: Dr. Ozeres Rocha Filho, Decisão; 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED
AIRR - 698418/2000-7 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Massa Falida do Banco do Pro
gresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Eduardo 
Duarte Flores, Advogado: Dr. Osvaldo Nunes Ribeiro, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED
AIRR - 699879/2000-6 da la. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Embargante: Ayrton Campos, Advogado: Dr. Márcio 
Gontijo, Embargado(a): Associação de Previdência dos Empregados 
do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Fre
derico dc Moura Leite Estefan, Embargado(a): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Sandra Regina Versiani Chieza, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Pro
cesso: ED-AIRR - 703660/2000-2 da 17a. Região, Relator: Min. 
JuiztAldysio-Silva Corrêa ada Veiga,, Embargante: Estado doí Espirito j 
'Santo,' Procurador Ur.' Luís- Fernanda -Nogueira -Moreirar Embargo -

do(a): Jacira Saar Brum, Advogada: Dra. Ângela Maria Perini, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração: Processo: ED-AIRR - 705662/2000-2 da 15a. Região. Relator: Min. 
Juiz Aloysio Silva Corrêa da. Veiga, Embargante: Cooperativa de 
Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do Estado de São Paulo Ltda. -
COPERSUCAR, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embaigado(a): Clóvis Antônio de Souza, Advogado: Dr. Domingos Fantazia Netto, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 706524/2000-2 da 4a. Região, Relatora: Juíza 
Maria de Assis Calsing, Embargante: Infoglobo Comunicações Ltda., 
Advogado: Dr. Márcio Pestana e outros, Embargado(a): Ulisses Al
meida Nené, Advogado: Dr. Marco Túlio de Rose, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 711963/2000-4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Embargante: Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. 
Márcia Lyra Bcrgamo, Embargado(a): Felisbertino da Silva, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 712540/2000-9 da 
3a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Fiat 
Automóveis S.Á., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Joaquim Pereira, Advogado: Dr. César Rodrigues Xa
vier, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 714122/2000-8 da 20a. Região, Re 
lalor: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Empresa 
Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ádvogada: Dra. Júnia dc 
Abreu Guimarães Souto, Embareado(a): Albano de Menezes Prado Júnior, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
716081/2000-9 da 5a. Região. Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Embargante: José Carlos Valente Pontes e outro, Advogado: Dr. 
Arnaldo Blaichman, Embargado(a): Teodomira Costa Menezes. Ad
vogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Decisão: unani
memente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 716930/2000-1 da 8a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Alberto Belém de 
Lima, Advogado: Dr. Francisco Soares Napoleão, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos dc Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 718031/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de 
Assis Calsing, Embargante: Banco Nacional S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. CHRISTIAN BRAUNER AZEVEDO, 
Embargado(a): Carlos Roberto Neves, Advogado: Dr. Leôncio Silveira, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração 
opostos; Processo: ED-AIRR - 718844/2000-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Em
bargado(a): Ivo Ándré Varisco, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de 
Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração; Processo: ED-AIRR - 720974/2000-3 da 20a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Empresa Ener
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ádvogada: Dra. Júnia de Abreu 
Guimarães Souto, Embargado(a): Eraldo José dos Santos e outro, 
Advogado: Dr. Jorge Aurélio Silva, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR722790/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Cal
sing, Embargante: José Inaldo de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio 
Fernando Guimarães Marcondes Machado. Embargado(a): Columbia 
Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda., Ádvogado: Dr. Luiz’Carlos 
Batista dos Santos, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 730398/2001-9 da 3a. Região, Relatora: Maria de Assis Calsing, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
José Estevão, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR 
731363/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Cecília Bernardo Di Mônaco, Advogada: Dra. Ana 
Regina Galíi Innocenti, Embargado(a): CETESB - Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental, Advogado; Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Decisão; unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 732858/2001-0 da 15a. Região, Relatora; Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante; Henrique Leonardis Casanova, Advogada; Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento dc Dados -SÉRPRO, Advogado; Dr. Rogério Avelar, Decisão; por unanimidade, 
não conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR 738615/2001-9 da 8a. Região, Relatora; Juíza Maria de Assis Cal
sing, Embargante; Associação dos Empregados da Empresa Copala -
Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo Jorge Santos de 
Matos, Embargado(a): João Albano Ramos Loureiro e outro, Advogada: Dra. Selma Lúcia Lopes Leão, Embargado(a): Copala In
dústrias Reunidas S.A., Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos 
de Declaração opostos; Processo: ED-AIRR - 739992/2001-7 da 2a. Região. Relatora: Juíza Maria de Assis Calsing, Embargante: Alberto Badra Júnior, Advogado: Dr. Marcos Cintra Zarif, Embargado(a): 
Gilberto Barreto dos Santos, Advogada: Dra. Thaiz Wahhab, Em
bargado(a): Badra S.A., Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 740216/2001-7 da 5a. Região, Relatora: Juíza Mariayle Assis Calsing, Embargante: Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe 
Carneiro, Embargado(a): Sonia Channakian de Moraes, Advogado: 
Dr. Hélbio Cerqueira Soares Palmeira, Decisão: unanimetneme, aco
lher os Embargos Declaratórios, apenas para prestar os esclareci
mentos constantes da fundamentação, mantendo, porém, a decisão da Turma que não conheceu do Agravo interposto pela Reclamada, em 
razão da ausência de elementos capazes de comprovar a tempestividade da Revista; Às doze horas e trinta minutos, encerrou-se a 
Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai 
assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos doze dias do mês de setembro 
do ano dois mil e um.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA Ministro-Presidente
t < .t ri,. M, h : li -rí Ju h a n  ç u r y N  .-j «-> e ai,* “ ' ~Diretora'da 'Secretaria - - -
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SECRETARIA DA 3a TURMA

ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos três dus do mês de oulubro de dois mil c nm, às tre/A. 

horas, reali/ou-sc a Vigésima Quinta Sessão Ordinária da Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, encontrando-se presentes a 
Sra. Ministra Maria Cristina 1. Peduzzi, a Sra. Juíza Convocada Enei
da Melo Correia de Araú jo e o Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco 
Berardo. Representou o Ministério Público a Sra. Procuradora Re
gionai do Trabalho üra. Márcia Raphanelii de Brito, sendo Secretária 
a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira Foi hda e aprovada a Ata 
da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDFM DO DIA.
Processo: A1RR - 670271/2000-2 da 6a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravanle(s): Banco do Brasil S.A.. Advo
gado: Dr. losé Luiz Guimarães Júnior, Agravadoís): Joacy Pessoa dc 
Siqueira, Decisão: unanimemenle. negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 600587/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Enesa Engenharia S.A., Advo
gado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Agravadoís): Carlos Luiz Dul
ira, Advogado: Dr. Francisco Carlos Santos, Agravado(s): Fernando 
da Silva Fernandes, Decisão: unanímemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 696282/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Edison Barros de Moraes, 
Advogado: Dr. lvo Braune, Âgravante(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas 
Pospiesz de Oliveira, Agravado(s): Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema Baneij - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Decisão: unani
memente, negar provimento a ambos os agravos; Processo: AIRR 698049/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): Mercedes-Benz do Brasil S.A, Advogado. 
Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravadoís): José Alves Teixeira. 
Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdeira. Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 698778/2000-0 da 9a- Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanteís): Aba
dir - Distribuidora e Importadora de Rolamentos e Peças Ltda., Ad
vogado: Dr. Libânio Cardoso, Agravado(s): Ismael Schutrmker, Ad
vogado: Dr. Sílvio Espíndola, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo: Processo: AIRR - 703623/2000-5 da Í5a. Re
gião. Relator: Mia. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Bau
ruense - Serviços Gerais S/C Ltda., Advogado: Dr. Jo.semiro Alves dc 
Oliveira, Agravadoís): Manoel Caitano dos Santos, Advogado: Dr. 
Vanderlei Giaconiclli júnior, Decisão: unanimemente, negar provi 
mento ao agravo; Processo: AIRR - 703797/2000-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Severino 
Honório da Hora, Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, Agra 
vado(s): Banco Português do Atlântico-Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Octávio Bueno Magano, Decisão: unanimemenle, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 705373/2000-4 da 8a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Edionaldo Costa 
Cordeiro, Advogado: Dr. Joaquim Lopes dc Vasconcelos, Agrava
do(s): NORSERGEL - Vigilância e Transporte de Valores Ltda., Ad
vogada: Dra. Helane Rosse Araújo Tavares, Decisão: unanimemente 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 705697/2000-4 da 15a- Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vanle(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Adv ogado: Dr. Adalberto 
Godoy, Agravado(s): Josefa Nabor Barbosa, Advogada: Dra. Maria 
Stela Nogueira Watanabe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do picsente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí cm diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 705709/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanteís): 
Décio Luiz Cassolato, Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, Agra
vadoís); DZ S, A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 706479/2000-8 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Duraflora S.A., Advogado; Dr. Cassius Marcellus Zomignani, Agra
vadoís): Júlio Diniz, Advogado: Dr. Eliandro Marcolino, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 710106/2000-8 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Cristina da Siiva Ca
beceira e outras. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 711181/2000-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e 
Stlvâ Âgravado(s): Manoel dos Santos, Advogado: Dr. Rizzo Coelho 
de Almeida Filho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 711182/2000-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Su
maré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agravado(s): 
Marcionila Ferreira, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 711628/2000-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Terez.inha Alves Melo, Advogada: Dra. 
Rosana Simões dc Oliveira, Agravado(s): Maximiliano Gaidzinski

Diário da Justiça - Seção 1
S.A. - Indústria de Azulejos F.liane. Advogado: Dr. Acir Vespoli 
Leite, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RK - 713245/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
José Carlos Almeida, Agravadoís): João Maria Ferreira, Advogado 
Dr. Luiz Antônio dc Souza. Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 714262/2000-1 da 17a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Banco Eco 
nômico S.A. - (Em Liquidação Extrajudicialj. Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Maísa Venturini, Advogado: Dr. Ci
loni Nunes Fernandes Anholete, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 714944/2000-8 da ÍÕa. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agra
vadoís): Moacir Marcomini, Advogado: Dr. Adilson Magalhães de 
Brito, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715002/2000-0 da 24a. Região Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravadoís): Sheila Satiko 
Ota, Advogado: Dr. Renato Luís Azevedo de Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 715557/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravanle(s): Viviane Tuono. Advogado: Dr. Alcindo Apa
recido Leandro, Agravadoís): Município de São Pedro, Advogada: 
Dra. Maria Aparecida Michelotü Baldon, Decisão: unanimemenle, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715621/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Hermcnegildo dos Santos, Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravadoís): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Decisão: após parecer oral da Sra. 
Procuradora Dra. Márcia Raphanelii dc Brito, no sentido do desprovimento do agravo, unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715633/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): David Gonçalves Vianna Júnior, Advogado: Dr. Dcjair Passerine da Silva, Agravadoís): Banco 
Bradesco S.A c outro, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Bispo do Nas
cimento, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 716487/2000-2 da la. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia dc Araújo, Agravante(s): Tânia Lúcia Marques Santos, Ad
vogado: Dr. Cláudio Barçante Pires, Agravadoís): Companhia do Me
tropolitano do Rio de Janeiro - METRO, Advogado: Dr. João Adonias 
Aguiar. Filho, Decisão: unanimemente, negar provimcúto ao agravo; Processo: AIRR - 716491/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Lighl Serviços de Eletri
cidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Joel da 
Siiva, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: ATRR - 716564/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vanle(s): Hospital das Ciínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto da Universidade de São Paulo, Advogado: Dr. Celso Luiz Ba
rione, Agravado(s): Rosemary da Graça Teixeira Rodrigues e outros, 
Advogado: Dr. Pauio Roberto Percs, Decisão: unanimemente,. negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 718399/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravântc(s): 
Águia Branca Cargas Ltda., Advogado: Dr. Valton Pessoa, Agra
vadoís): Deraldo Ribeiro dos Anjos, Advogado: Dr. Patrícia Ale
xandre Santos Silva, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso dc revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 719837/2000-0 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Re
de Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo
gado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): 
Jair Walter dos Santos, Advogado: Dr. Rubens Coelho. Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -720955/2000-8 da 4a. Região, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravanteís); MARFISO Comércio de Automóveis Ltda., Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Agravado(s): Trilho 
Onero Veículos Ltda., Advogado: Dr. Luís António Jesus de Car
valho, Agravadoís): Marcelo Leal Corrêa, Advogada: Dra. Paula Grill 
Silva. Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 721626/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Formiline Indústria de Laminados 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Agravado(s): José Paz 
de Castro Sobrinho, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cripaldí, Decisão: 
unanímemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 724718/2001-2 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Waldir Cândido de Souza, Advogado: Dr. 
ALEXANDRE TADEU BRAZIL DE PAIVA. Agravado(s): Centro 
Educacional da Lagoa - CEL, Advogado: Dr. Jorge Sylvio Ramos de 
Azevedo, Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724791/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravantc(s): Companhia Siderúrgica Nacional 
CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Agravado(s): David Men
des Pereira, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do Nascimento, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 726729/2001-3 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc 
Araújo, Agravantc(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão 
Rural da Paraíba - EMATER/PB, Advogado: Dr. José Tarctzio Fer
nandes, Agravado(s): Almira Alencar Azevedo, Advogado: Dr. Wal
mor Belo Rabello Pessoa da Costa, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 726732/2001-2 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco 
Banerj S.A., Advogado: Dr. Gesse Cubei Gonçalves, Agravado(s): 
Maria Cesária Loubet, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 727749/2001-9 da
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15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula Agra 
vante(s): Maria da Glória Vilela Lemos Guelíi, Advogado: Dr. Al
íredo Tadashi Miya/awa, Agravudo(s): Banco do Estado de São Pauio 
S.A. - BANESPÁ, Advogada: Dra. Márcia Cristina Soares Narciso. 
Decisão: unanimemenle, dar provimento ao agravo de instnimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de re\ ista. 
observando-se daí cm diante o procedimento rciativo a este; Pro
cesso: AIRR - 728608/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Loterdiver Ltda., Advogado: Dr. 
Igor Pantuzza Wildmann, Agravadoís): Mariy Lima dos Santos, Ad 
vogada: Dra. Maria Nílza Pires dc Oliveira Campos, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subsequente ü publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí cm diante o procedimento relativo a este; Processo: 
AIRR - 731208/2001-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo. Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A 
Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Milton Ma
galhães, Advogado: Dr. Sérgio Bastos Costa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 733988/2001-6 da 
3a. Região, Relatora: Eneida Meio Correta de Araújo, Agravante(s): 
Odivaldo Lemos Miranda, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, 
Agravado(s): Real Expresso Ltda.. Advogado: Dr. Caio Antônio de 
Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 733990/2001-1 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Embratel - Empresa Brasileira de Te
lecomunicações S.A.. Advogado: Dr. Eladio Miranda Lima, Agra
vadoís): Sebastião Luiz de Paula, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 734001/2001-1 da 8a. Região. Relatora; Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravanteís): Renato da Silva Monteiro Filho, 
Advogado: Dr. Bruno Mota Vasconcelos, Agravado(s): Extrasorte 
Sorteios do Pará S/C Ltda.. Advogado: Dr. José Cláudio Marques, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 735122/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Superintendência de Controle de En
demias - SUCEN, Procurador: Dr. José Manoel Piragibe Carneiro 
Júnior, Agravado(s): Wilson Antônio de Souza e outros. Advogada: 
Dra. Heloísa Helena da Silva, Decisão: unanimemente, negar pro 
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 735137/2001-9 da 3a. Região, 
Relatora; Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravanteís): Fertilizantes 
Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Marcelo Pimentei, Agra
vadoís): Lázaro Martins Borges, Advogado: Dr. Paulo Roberto San
tos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 735147/2001-3 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri 
goyen Peduzzi, Agravanteís): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado; Dr. Nilton Correia, Agravadoís): José Rodrigues da Costa, 
Advogado: Dr. Olávio Coronel Filho, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735329/2001-2 da 20a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): Te
lecomunicações de Sergipe S.A: - Telergipe, Advogado: Dr. Marceio 
Luiz Ávila de Bessa, Agravadoís): Maria Eulina Oliveira, Advogado: 
Dr. William de Oliveira Cruz, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 736531/2001-5 da 9a. Região. 
Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Agravanteís): Edna Tra
montine Monteiro, Advogada; Dra. Liiiam Cristina R. Milan. Agra
vadoís): Autarquia do Serviço Municipal de Saúde - ASMS, Ad
vogado; Dr. Adauto de Almeida Tomaszewski, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 736820/2001
3 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra
vanteís): Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda., Ad
vogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Agravado(s): Fábio Roberto 
Pereira da Costa, Advogado: Dr. Dauiei Fernandes Gonçalves, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 736821/2001-7 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): Confederação Nacional da Indústria, Advo
gada: Dra. Elizabeth Homsi, Agravado(s): Edson José de Souza, Ad
vogado: Dr. Luiz Carlos Barbará, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 737150/2001-5 da 15a. Re
gião, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s); Vera 
Lúcia Ravanelli Ferreira, Advogado: Dr. José Roberto Galli, Agra-. 
vado(s): Banco do Estado de São Pauio S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 738458/2001-7 da la. Região. 
Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanteís); Planim 
Planejamento Imobiliário Ltda., Advogado: Dr. Afonso César Bur
lamaqui, Agravado(s): Carlos Roberto da Silva, Advogado: Dr. Sérgio 
Gomes dos Santos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí cm diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 738472/2001-4 da la. Região, 
Relator. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco 
Baneij S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Agra
vanteís): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravadoís): Lúcia 
Dias Caetano Hryniewicz, Advogado: Dr. Adilson de Paula Machado, 
Decisão: unanimemente, negar provimento a ambos os agravos; Pro
cesso: AIRR - 738631/2001-3 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravado(s): Nelson Eder Bastos Kelly e 
outros. Advogado: Dr. Helcias de Almeida Castro, Agravadoís): Ins
tituto Estadual de Saúde Pública - 1ESP, Procurador: Dr. Dilson Car
valho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 740076/2001-3 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Valter Porto Filho, Advogado: Dr.
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Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Banco Bilbao 
Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR 
740084/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Bahiana Distribuidora de Gás S.A., Advogado: 
Dr. Marcus Villa Costa, Agravado(s): Ranildo José de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Francisco de Assis Nicácio Henrique, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
740093/2001-1 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização
- EMLURB, Advogada: Dra. Maria de Lourdes Oliveira Amâncio, 
Agravado(s): Francisco Fernandes Ribeiro e outros, Advogado: Dr. 
Jorge Luiz Simões Alcântara, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 740094/2001-5 da 7a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Joaquim 
Henrique de Araújo Neto, Advogado: Dr. Antônio Moita Trindade, 
Agravado(s): Companhia Energética do Ceará - COELCE, Advogado: 
Dr. Ricardo Miranda, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 740099/2001-3 da 7a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Vicunha Nordeste S.A.
- Indústria Têxtil, Advogado: Dr. Francisco José Mendes Cavalcante, 
Agravado(s): Edvaneci Maciel Alves, Advogado: Dr. Honorindo de 
Araújo Cito, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740260/2001-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravanteís): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Sueli Biagini, Agravado(s): Sérgio Ricardo Lopes Santos, Ad
vogado: Dr. César Barros Santana, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740266/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Em
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Maria Lúcia da Silva 
Pereira, Advogado: Dr. Henrique Santana Pereira, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
740269/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte Aé
reo S.A., Advogado: Dr. Aloísio Magalhães Filho, Agravado(s): Luiz 
Fernando Ribeiro Barros, Advogado: Dr. Sérgio Luiz de Medeiros, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
740377/2001-3 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Dulcinéa Jesus Viana, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
740457/2001-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): ADPAR - Informática Ltda. e outra, Advogado: 
Dr. José Neuilton dos Santos, Agravado(s): Nataniel Cajazeiras dos 
Santos, Advogado: Dr. Gilson Alves Ramos, Decisão: unanimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740560/2001-4 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Wil
son Henrique de Oliveira, Advogada: Dra. Lizete Coelho Simionato, 
Agravado(s): Casa de Carnes Estação Ltda., Advogado: Dr. Darcio 
Augusto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740663/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Marcelo 
Cardoso Ribeiro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daf em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 741343/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Vega Sopave S.A., Advogada: Dra. 
Cintia Barbosa Coelho, Agravado(s): Leomir de Souza Silva, Ad
vogado: Dr. José Luiz de Moura, Decisão: unanimemente, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para. destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüenle à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a éste; Processo: AIRR - 741344/2001-5 
da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Union Carbide db Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): Almir Gonçalves, Advogada: Dra. 
Rosana Cristina Giacomini, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 741345/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ri
cardo Nogueira Neto, Advogada: Dra. Nívea Maria Pan M. Caetano, 
Agravado(s): Banco Mappin S.A., Advogada: Dra. Suely Mulky, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 741346/2001-2 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de
Araújo, Agravante(s): Sara Amorim Tavares, Advogado: Dr. Enzo 
Sciannelli, Agravado(s): Treisa Locadora de Veículos S.A., Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
741347/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, 
Advogado: Dr. João Carlos Losija, Agravado(s): Olair Teles de Cas
tro, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
741349/2001-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): José dos Santos Vieira, Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Unger do Brasil Indústria 
e Comércio, Importação e Exportação Lida., Advogada: Dra. Sônia 
Regina Silva Guticrrez, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 741350/2001-5 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo; Agravante(s): Ginaldo José de Sousa,itrf— rr— T T T T t T — m r r-- :: rrtrrif-— : irr i ti" 'v t — r i trijv—

Advogado: Dr. João Waldemar Carneiro Filho, Agravado(s): S.A. 
Indústrias Votorantim, Advogado: Dr. Luiz Antônio Vieira, Agra
vado(s): Massa Falida de Transportadora Nove de Abril Ltda., De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
741351/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Kairalla e Parente Advogados Associados S/C, 
Advogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior, Agravado(s): Car
mem Silvia Maia dos Santos, Advogada: Dra. Telma Rodrigues da 
Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 742087/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos Motoristas e Trabalha
dores do Ramo dc Transportes Urbanos, Rodoviários e Anexos de 
São Paulo, Advogado: Dr. Luiz Carlos Nogueira Merlin, Agravado(s): 
Empresa São Luiz Viação Ltda., Advogado: Dr. Márcio Cézar Jan
jacomo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 742091/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sellinvest do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Isabel Cristina de Medeiros, Agravado(s): Manoel Pereira 
de Souza, Advogada: Dra. Cecília Maria Colla, Decisão: unanime
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o 
recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR 
743620/2001-0 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia da Bahia, Advogado: 
Dr. Rodrigo Salazar, Agravado(s): Jailton de Araújo Santos, Ad
vogado: Dr. Antônio Ferreira Rocha Filho. Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 744540/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini Basile, 
Agravado(s): Anísio Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Marcelo 
Alexandre Mendes Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento 
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: AIRR - 745428/2001-1 da 9a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): João 
Mesqueviski, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Agravado(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Agravado(s): 
Estrada de Ferro Paraná Oeste S.A. - Ferroeste, Advogada: Dra. 
Suzana Bellegard Danielewicz, Agravado(s): 2o Batalhão Ferroviário, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 745556/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. 
Osmar Mendes Paixão Cortes, Agravado(s): Marcílía Donizete Prina, 
Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 745591/2001-3 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Gilmar dos Santos Freitas, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de 
Souza Santos, Agravado(s): C & A Modas Ltda., Advogado: Dr. 
Frederico Machado Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 745608/2001-3 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Ci
tibank S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra
vado(s): Ricardo de Jesus Dantas Oliveira, Advogado: Dr. Aldo Cle
mente Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente â publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 745751/2001-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Mogi 
Mirim, Advogada: Dra. Selma A. Fressatto Martins de Melo, Agra
vado(s): Jandyra Manara Comarin, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 745752/2001-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município 
de Mogi Mirim, Advogado: Dr. Sérgio Parenti, Agravado(s): Roni 
Carlos Batista dos Santos, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 746095/2001-7 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Oesp Gráfica S.A., 
Advogado: Dr. João Roberto Belmonte, Agravado(s): Francisco José 
Alves, Advogada: Dra. Tânia Maria Castelo Branco Pinheiro, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
746195/2001-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Cláudia Fleury dc Campos, Advogado: Dr. 
Fernando Cesar Ramos Ferreira, Agravado(s): Siemens Ltda., Ad
vogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 746205/2001-7 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Eguinaldo Cassemiro Silva, Advogado: Dr. Alberto Lúcio Moraes 
Nogueira, Agravado(s): Igreja Pentecostal do Deus Vivo, Advogado: 
Dr. José Paulo Lopes Quclho, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 746342/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantc(s): BA
NESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Fernando Jesus Carmo, 
Advogado: Dr. Pio Antunes dc Figueiredo Júnior, Agravante(s): Ban
co do Estado dc São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos, Decisão: unanimemente, negar provimento aos agravos; Processo: AIRR - 747036/2001-0 da 22a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Corrente, 
Advogado: Dr. Juliana Evelim Rodrigues Freire, Agravado(s): lida 
Gonçalves Dias, Advogado: Dr. Edilson de Araújo Nogueira, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
747144/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Município de Paulíttia, Procuradora: CVar Valéria 
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Reis Silva Suniga, Agravado(s): Vera Lúcia Papacídero, Advogado: 
Dr. Mário Ferreira Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 747149/2001-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Universidade Es
tadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESP, Procurador: Dr. 
José Maria Estevam, Agravado(s): Pompeu Pereira de Abreu Filho, 
Advogado: Dr. Sandro Luiz Fernandes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 747185/2001-4 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Fun
dação Nacional de Saúde - FNS, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravado(s): Edmilson Reinaldo Dantas, Advogado: Dr. Jo
sé Severino de Moura, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 747201/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Arcor do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agravado(s): Antônio 
Carlos Rosato, Advogado: Dr. Valdir Aparecido Taboada, Decisão: 
unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão dc jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 747208/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Jundiaí, Procu
radora: Dra. Rita de Cassia Gallera, Agravado(s): Valdemar Ramiro, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 747253/2001-9 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Maria Marly Jacinto dc Medeiros, Ad
vogada: Dra. Anna Cláudia Marques Correia de Melo, Agravado(s): 
Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Ricardo George 
Furtado de M. e Menezes, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 747362/2001-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Pires Serviços de 
Segurança Ltda., Advogado: Dr. Luiz Augusto Geaquinto dos Santos. 
Agravado(s): Gabriel Jorge Gonçalves Passos, Advogado: Dr. Jomar 
Alves Moreno, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 747394/2001-6 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correta de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Maria 
Aparecida Ferreira Braz, Advogada: Dra. Nívea Maria Pan M. Cae
tano, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748186/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra
vado(s): José Martins, Advogado: Dr. José Oliveira da Silva. Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
748311/2001-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravado(s): Vânia Mércia Zanardo, Advogado: Dr. Edson 
Moreno Lucillo, Agravado(s): Município de Santo André, Procurador: 
Dr. Agenor Félix de Almeida, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 748645/2001-0 da la. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Expresso Mer
cúrio S.A., Advogado: Dr. Fernando César Cataldi de Almeida, Agra
vado(s): Jorge Vitorio, Advogado: Dr. Carlos Alberto Xavier Reis dos 
Santos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 748682/2001-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Royal Bus Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcos Valerio Fernandes de Lisboa, Agravado(s): Ge
raldo Caetano da Silva, Advogado: Dr. Rui Barbosa da Silva, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 748705/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Agravante(s): União Federal (Extinta Fundação Roquette 
Pinto), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Te
reza Cristina Matos de Carvalho, Advogado: Dr. Jonas Duarte José da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748810/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Mi
sericórdia de São Paulo, Advogada: Dra. Zilma Maria Lima, Agra
vado(s): Durvalina de Souza Lima Marino, Advogado: Dr. Paulo de 
Tarso Andrade Bastos, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 748812/2001-6 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco BMD S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial) e outros, Advogado: Dr. Alberto Pi
menta Júnior, Agravado(s): Tânia Cristina da Silva, Advogado: Dr. 
Renato Rua de Almeida, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 748817/2001-4 da 18a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Fiat 
S.A., Advogada: Dra. Josefma Maria de Santana Dias, Agravado(s): 
Luciana Sena Ferreira, Advogado: Dr. Renato Teodoro de Carvalho 
Júnior, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748824/2001-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Aplic Indústria e Comércio de Armários 
Embutidos Ltda., Advogado: Dr. Achile Mário Alesina Júnior, Agra
vado(s): Esdras Abrimael de Oliveira, Advogada: Dra. José Maria 
Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 750471/2001-4 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Fundação da Criança e do Adolescente
- FUNDAC, Advogado: Dr. Elmo Miranda Carvalho, Agravado(s):
Luís Carlos Moreira e outra, Advogado: Dr. Augusto César Santos 
Borba, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 750676/2001-3 da 12a. Região Mia. Carias Alberto
Reis de Paula, Agravante(s): Cooperativa C entral Oesi. .’ ouinense 
Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Ago a Clarice Fá
tima dos Santos, Advogado: Dr. Eloi Pedro Bonamígo, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran-
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sessão ordinária subseqiienle à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 750759/2001-0 da 7a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agrâvante(s): Eli Miranda Maciel, Advogado: Dr. 
Geraldo Rodrigues de Sousa, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Francisca Olívia Bezerra Mendes Gomes, Agrava
do(s): Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário do Porto 
Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Carlos Henrique 
da R. Cruz, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 750982/2001-0 da 4a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos 
Santos, Agravado(s): Valdecir Manoel Pereira, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Brum, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751147/2001-2 da la. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa Moura, Agravado(s): 
Regina Celli Ribeiro Ferraz, Advogado: Dr. Jorge Aurélio Pinho da 
Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 751508/2001-0 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Márcia da Silva 
Santos, Advogada: Dra. Marletc Carvalho Sampaio, Agravado(s): Pe
trotest Engenharia de Qualidade Ltda., Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752117/2001-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Aurora Kakuta de Almeida Fer
reira, Advogada: Dra. Renata Vieira Corrêa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 752248/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Antônio Aparecido Daniel, Advogado: Dr. Nelson Meyer, 
Agravado(s): Gascom Equipamentos Industriais Ltda., Advogado: Dr. 
Tori Carvalho Borges Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provi
mento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 752487/2001-3 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra
vante(s): Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, 
Advogado: Dr. José Ronaldo Vieira, Agravado(s): Adalberto Pinheiro 
Nery, Advogado: Dr. Mário Américo Silva Barros, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 753153/2001-5 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Departamento Estadual de Trânsito do Estado do 
Espírito Santo - DETRÂN/ES, Advogada: Dra. Mima Maria Sartório 
Ribeiro, Agravado(s): Dejair Salerme Lopes, Advogado: Dr. José 
Miranda Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 753325/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira 
da Rocha, Agravado(s): Abel Pereira Quintanilha, Advogado: Dr. 
Florinda Eunice de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 753344/2001-5 da 15a. Região, Re
lator: Min. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanle(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A.
BANESPA, Advogado: Dr. Eduardo José Ramponi, Agravado(s): Val
ler Aparecido Zaffalon, Advogado: Dr. Silvio Carlos Affonso, De
cisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na 
primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento, relativo a este; Processo: AIRR - 754071/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Agravante(s): Severino Joaquim da Silva, 
Advogado: Dr. Lúcio Carlos dos Santos, Agravado(s): Rcginox In
dústria Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Manoel Carlos de Oliveira 
Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 755328/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agrayante(s): Município de Mata Grande, Ad
vogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Maria 
Silvana Bezerra dos Santos, Advogado: Dr. Edinaldo Lima de Cer
queira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 756279/2001-0 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS, Procurador: Dr. Bruno Júnior Bisinoto, Agravado(s): Otacilo 
Cruz Pinheiro, Advogado: Dr. Adair José Pereira Moura, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 756345/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. José Maria dos Santos Rodrigues Filho, Agravado(s): 
Josefa Amorim de Queiroz e outros. Advogado: Dr. Evandro de 
Oliveira Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757160/2001-4 da 8a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal (Extinto
INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): 
Célia Alencar Oliveira e outros, Advogado: Dr. Antônio dos Reis 
Pereira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 757968/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Potim, Advogado: Dr. 
Emília Carvalho Santos, Agravado(s): Luiz Arthur de Moura, Ad
vogada: Dra. Roseli de Aquino Freitas, Decisão: unanimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 763975/2001-2 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Emissoras Rádio Marajoara Ltda., Advogado: Dr. Tito Eduardo V. do 
Couto, Agravado!s,); José. Maria Simões dos Santos, Advogado: Dr. 
Célio Simões de SouzarDecisão: unanimemente, negar provimento ao
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agravo; Processo: A I R R  - 764063/2001-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Tihiro Mitsugui, 
Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): Expresso Nor
deste Ltda., Advogado: Dr. Ernesto Trevizan, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 764086/2001-8 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
tê): ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Karla Polking Ávila, Agravado(s): João Cardoso de França, Advo
gado: Dr. Débora Rodrigues, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: A I R R  - 764999/2001-2 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Rio
grandense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Juarez dos Santos Diniz, Advogada: Dra. 
Rosanna Cláudia Vetuschi D’Eri, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 765568/2001-0 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado 
Catão, Agravado(s): José Virgínio de Araújo, Advogado: Dr. Irenaldo 
V. Araújo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A I R R  - 765577/2001-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sebastião Mesquita de Souza, 
Advogado: Dr. Elifas Antônio Pereira, Agravado(s): Capixaba Ser
viços de Alimentação Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Ferreira Ferraz, 
Agravado(s): Luigi Industrial de Alimentos S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Ferreira Ferraz, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A I R R  - 765578/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Multicargo - Agên
cias Marítimas Ltda., Advogada: Dta. Maria do Carmo Affonso Quin
to, Agravado(s): Nelson Fernandes Alves, Advogado: Dr. Eder San
tana de Oliveira, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: A I R R  - 765628/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Jair Tavares da Silva, Ágravado(s): Jeferson Ferreira da Silva, 
Advogada: Dra. Adriana Moraes de Melo, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 766903/2001-2 da 
9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Baibosa 
Lemes Filho, Agravado(s): Maria Cecília Braschi, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
768011/2001-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina 
Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): Fernando Xa
vier de Lima, Advogada: Dra. Elizabeth Luna e Silva Cavalcante, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 768012/2001-7 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Ala
goas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): 
Antônia Maria da Silva, Advogada: Dra. Elizabeth Luna e Silva 
Cavalcante, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 768015/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Açucareira 
Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, 
Agravado(s): Nailza Maria Alexandre da Silva, Advogada: Dra. Eli
zabeth Luna e Silva Cavalcante, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A I R R  - 768016/2001-1 da 19a. Re 
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Com
panhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. 
Jorge Medeiros, Agravado(s): José Olivan da Silva, Advogado: Dr. 
Milton Jorge S. da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A I R R  - 768022/2001-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Citro Maringá 
Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra
vado(s): Osmar Pereira Ramos, Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 768717/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Clara de Almeida Oliveira, Advogado: 
Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São 
Paulo S.A. - TEI.ESP, Advogado: Dr. Adclmo da Silva Emerenciano, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: A I R R  - 768720/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Miguel Cardozo da Silva, Agra
vado(s): Álvaro Pires, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: A I R R  - 768776/2001-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Forja Indústria de 
Móveis de Aço Ltda., Advogado: Dr. Eugênio Saverio Trazzi Beliíni, 
Agravado(s): Roque Adilson Lippa, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: A I R R  - 768813/2001-4 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agra
vado(s): Ivan Joaquim de Souza Júnior, Advogado: Dr. Adraildo M. 
de Sá Barreto, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 770551/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do Estado de Per
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley 
Lima Neto, Agravado(s): João Luiz Ferreira Rodrigues e outros. Ad
vogado: Dr. Cláudio Augusto Varela Ayres de Melo, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
770942/2001-6 da 4a. Região,* Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Diagnóstica Médica- Ltda.rAdvogado: Drr WaJ-
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demar Czekster, Agravado(s): Maria Helena Oliveira Gomes, Ad
vogado: Dr. José Carlos da Cunha, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 771488/2001-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Pannegiani, Agravado(s): Rosângela Carlini Gomes, Advogado: Dr. 
Adriano Pucinelli, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 771548/2001-2 da 6a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Microlite S.A., 
Advogado: Dr. Josinaldo Maria da Costa, Agravado(s): Amaro Altino 
Varela, Advogado: Dr. Deimiro Evangelista Bezerra Filho, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
772589/2001-0 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bamcríndus do Brasil S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): José Valdenír de Proença, Advogado: Dr. Dioclécio 
Alves de Oliveira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este; Processo: AIRR - 772590/2001-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marcos 
Antônio Depka, Advogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Agrava
do(s): Marli Marlene Lopes Paese e outro, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Erzinger, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 772591/2001-6 da 9a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Caixa Econômica Federal 
CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Othon 
Moraes de Souza Santos, Advogado: Dr. Ângelo Vida! dos Santos 
Marques, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 772597/2001-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sonia Helena Thomas Lima dos 
Santos, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Agravado(s): Bra
sil Telecom S.A. - Filial TELEPAR, Advogado: Dr. Rafael Linné 
Netto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 772637/2001-6 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): São Luiz Agroindustrial S.A., 
Advogado: Dr. Jairo Victor da Silva, Agravado(s): Luís Cândido da 
Silva, Advogado: Dr. Aurélio Lages Filho, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 773691/2001-8 da 
6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravan
te(s): Beroaldo Gomes de Sá, Advogada: Dra. Mariluce Matias, Agra
vadô ): Companhia Energética de Pernambuco - CELPE, Advogado: 
Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 773695/2001-2 da 13a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia 
Usina São João, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Clerot, Agra
vado(s): Vicente Euzébio, Advogado: Dr. Marcos Henrique da Silva, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 773697/2001-0 da 13a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Empresa de Assistência Técnica e Ex
tensão Rural da Paraíba - Emater, Advogado: Dr. José Tarcízio Fer
nandes, Agravado(s): Agenor Nunes da Silva, Advogado: Dr. João 
Francisco da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 773699/2001-7 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): S.A. de Eletri
ficação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Fa
rias, Agravado(s): João Bosco Medeiros Maciel, Advogado: Dr. Fran
cisco Ataíde de Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 773700/2001-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): S.A. de Eletri
ficação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Rodrigo Nóbrega Fa
rias, Agravado(s): Rinaldo Ferrer de Andrade e Silva Advogado: Dr. 
Francisco Ataide de Melo, Decisão: unanimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 773704/2001-3 da 19a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sirlenc de 
Lima, Advogado: Dr. Vanuce Mara C. B. de Paula, Agravado(s): Sítio 
Granja São Jorge (Euclidcs Affonso de Mello Netto), Advogada: Dra. 
Jacy Costa, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 773705/2001-7 da 19a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Alexandre dos Santos 
Silva, Advogado: Dr. José de Souza Neto, Agravado(s): Mac -Lim 
Empresa Operadora de Cargas e Descargas Ltda., Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
775344/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas c Bemardes, Agravado(s): Claudete Füchtcr dos Santos, Ad
vogado: Dr. Carlos Augusto Delpizzo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 775349/2001-0 da 18a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cleo
ne de Castro Marra, Advogado: Dr. Adriano Ferreira Guimarães, 
Agravado(s): André Faria Rodrigues, Advogado: Dr. Flávio Marques 
de Almeida, Agravado(s): Progress Distribuidora Ltda., Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
775367/2001-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Centro de Informática e Automação do Estado 
de Santa Catarina S.A. - CIASC, Advogado: Dr. Victor Guido Wes
chcnfelder, Agravado(s): Mauri Antônio de Souza, Advogada: Dra. 
Luciana Dário Meller, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 775369/2001-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Centro de Informática e 
Automação do Estado de Santa Catafina S.A. - CIASC, Advogado: 
Dr. Victor Guido Weschenfelder, Agravado(s): Mário Luiz Silveira, 
Advogada: Dra. Luciana Dário Meller, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 775536/2001-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Asea 
Brown Boveri Ltda., Advogadp:/Dr. Eduardo ̂Santos Cardona, Agra
vado! skJosé- da" Silva-Almeida e outros,-Advogada: Dra.' Enéria
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Thomazini, Decisão: unanimeniente. negar provimento ao agravo: Processo: V1RR - 775539/2001-7 da -ta. Região. Relator: Mm. Car
los Francisco Berartio, Agravante(s): Granóleos S.A. Comércio In
dústria de Sememes Oleaginosas e Denvados, Advogado: Dr. Luís 
Alberto Plein. Agravado(s): trio de Assunção, Advogado: Dr. Paulo 
Alberto Delavald, Decisão: unaniinemente, negar provimento ao agra
vo- Processo: AIRR - 776114/2001-4 da 2a. Região, Relator. Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula. Agravantets): Condomínio Edifício 
Octávio Libom, Advogado: Dr. Carios Grecov Andreotti. Agrava
dois): Eduardo Silva. Advogada: Dra. Sandra Mara Pereira Dimz. 
Decisão: unantmemente. não conhecer do agravo: Processo: AiRR 776224/2(M)l-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Agravante! si: Mehlpar Indústria e Comércio de Madeiras Lt
da.. Advogado: Dr. Newton Roberto Teixeira de Castro. Agravadois): 
Antônio Marcos da Silva, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva. De
cisão: unamrnemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 776229/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Neusa Maristela Vargas, Advogada: Dra. Mirían 
Aparecida Gonçalves, Agravadois): Banco Santander Noroeste S.A., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 776230/20014 da 9a. Região, corre junto com AIRR-776231/2001-8, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Celso Ribeiro dos San
tos, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira. Agra
vadois): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr. Neliton Pereira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 776231/2001-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-776230/2001
4, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Chocolates 
Garoto S.A., Advogado: Dr. José Edésio de Mattos, Agravado(s): 
Celso Ribeiro dos Santos, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de 
Melo Moreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 776232/2001-1 da 9a. Região, Relator: Min. Car
ios Francisco Berardo, Agravante(s): Marly da Aparecida Silva Ma
chado, Advogado: Dr. João Francisco Eduardo Peixoto de Oliveira, 
Agravado(s): EXAL - Administração de Restaurantes Empresariais 
Lida., Advogado: Dr. Rafael Costa Contador. Decisão; unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 777172/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante!s): 
Light - Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agravadois): Cícero Honório da Silva, Advogado: Dr. Almir 
Bispo dos Santos, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja subme
tido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à pu
blicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este: Processo: AIRR - 778092/2001-0 da 15a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Credlar 
Comércio de Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Galante 
Andreetta, Agravado(s): José Alves da Silva, Advogada: Dra. Maicira 
Baena Alcaide Pereira- de Sousa, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 778116/2001-4 da 3a. Região, 
Relator Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomuni
cações de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Welber 
Nery Souza, Agravado(s): Waldínei Almeida Miranda, Advogado: Dr. 
Luiz Fernando Fortes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 778214/2001-2 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Cervejaria 
Brahma, Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oiiveira, Agrava
do(s): Denilson Moraes Pereira, Advogado: Dr. Serafim Antônio Go
mes da Silva, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 778215/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Mc Donald’s Comércio de Ali
mentos Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Nogueira Ferreira, Agrava
do(s): Gilson Borges Cabeço, Advogado: Dr. Sérgio Mauro de Oli
veira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 778216/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carios 
Francisco Berardo, Agravante(s): Thomaz Guimarães Montello, Ad
vogada: Dra. Lúcia L. Meirelles Quintella, Agravadois): Frederico 
Guilherme de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan. 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento 
na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de 
julgamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 778217/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Municipal de Limpeza 
Urbana - COMLURB, Advogado: Dr. Mário Antônio D. O. Couto, 
Agravado(s): Maurício Bento Sales, Advogado: Dr. Newton Vieira 
Pamplona, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR 778224/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Nitriflex S.A. Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Maurício D’Albuquerque Camara, Agravado(s): Ubiratan Fidelis 
da Silva, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 778232/2001-4 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Alealdo Hi
lário dos Santos, Advogado: Dr. Eujácio José dos Reis Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 778233/2001-8 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÂS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Carlos Ro
berto Antônio Maia, Advogado: Dr. Raimundo Cézar Britto Aragão, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo:
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A I R R  - 778268/2001-0 da 5a. Região, Relator Min. Carios Fran
cisco Berardo. Agravante!si: Banco Bilbao Vi/caya Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Pedro Figueiredo de Jesus, Agravado(s): Sérgio Rai
mundo Sacramento Santos, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyme Lopes, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A I R R  - 778286/2001-1 da 3a. Região. Relator Min. Carios Fran
cisco Berardo, Agravante(S): Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Claudomiro de Freitas Gui
marães. Advogado: Dr. Paulo Drumond Viana. Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779003/2001
0 da 12a. Região. Relator: Min. Carios Francisco Berardo. Agra
vante(s): Francisco Pires de Oliveira, Advogado: Dr. Claudemir Mcl
ler, Agravadois): Zero Hora - Editora Jornalística S.A., Advogado: 
Dr. Andréa Cristine Martins de Souza. Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779005/2001-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Diefra 
Engenharia e Consultoria Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Vilela de 
Menezes. Agravado(s): Charles dos Santos Rocha, Decisão: unani
memente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
779007/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson de 
Almeida Macedo, Agravadois): Terezinha de Oliveira Santos, Ad
vogado: Dr. Sávio Tupinambá Vatie, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779012/2001-0 da 19a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com
panhia de Abastecimento D'Água e Saneamento do Estado de Ala
goas - CASAL, Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): 
José Tibúrcio da Silva, Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779070/2001-0 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Cooperativa de Economia e Crédito Mú
tuo dos Médicos e dos Profissionais da Área de Saúde de Campo 
Grande - MS, Advogado: Dr. Edson Macari, Agravado(s): Irene Coe
lho Machado de Souza, Advogado: Dr. Artur Gomes Pereira, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  
- 779071/2001-4 da 24a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad
vogado: Dr. Luiz Roberto Pires, Agravado(s): Roberto Afonso de 
Lima, Advogado: Dr. Gilson Freire da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779087/2001-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Carios Francisco Berardo, Agravante(s): 
Indústrias Klabin S.A., Advogado: Dr. André Magalhães Castro Oli
veira, Agravado(s): Lourdes das Virgens Oliveira, Advogada: Dra. 
Siriêne Damasceno Lima, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão .ordinária subseqüente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: A I R R  - 779088/2001-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Ge
raldo Magella Senra, Advogado: Dr. Aldo Gurian Júnior. Âgrava
do(s): Fumas Centrais Elétricas S.A. e outra, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: A I R R  - 779386/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advo
gado: Dr. José Henrique Fischei de Andrade, Agravado(s): Marcelo 
Martins da Costa, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza 
Fontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A I R R  - 779388/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: 
Dr. José Henrique Fischei de Andrade, Agravado(s): Elcio José de 
Andrade Silva, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa de Oliveira, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779406/2001-2 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Ala
goas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): 
Adriana Mota de Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A I R R  - 779408/2001-0 da 21a. Região, Relator: 
Min. Carios Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Energética 
do Rio Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Eider Furtado de 
M. M. Filho, Agravadofs): Olavo Fernandes Maia Filho, Advogado: 
Dr. Marcos Vinicio Santiago de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779409/2001-3 da 
21a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Francisco Belarmino da Fonseca, Advogado: Dr. José Tarcísio Je
rônimo, Agravado(s): F.Souto Indústria. Comércio e Navegação S.A., 
Advogado: Dr. Edino Jales de Almeida Júnior, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 779422/2001
7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Veranici Aparecida 
Ferreira, Agravado(s): Juliana Assuzene Mísuraca Meirelles, Advo
gado: Dr. Shirlene Bocardo Ferreira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A I R R  - 780532/2001-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Equa
torial Transportes da Amazônia Ltda., Advogada: Dra. Luciana Al
meida de Sousa, Agravado(s): Francisco Ferreira da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
780533/2001-0 da 11a. Região. Relator: Min. Carios Francisco Be
rardo, Agravante(s): Philips da Amazônia Indústria Eletrônica Ltda., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Luiz 
Cláudio de Freitas Dray, Advogada: Dra. Débora Pureza Cotta Bi
sinoto. Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 780536/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luciana Lauria Lopes, 
Agravado(s): Walter Caruso, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fon
seca, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A I R R  - 781220/2001-5 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BAN-
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DEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Agravado(s): 
Jader Lustosade Carvalho, Advogado: Dr. António Henrique Neuens
chwunder. Decisão: unanimeniente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 78Í225/2001-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: 
Dra. Fabíola Freitas c Souza, Agravado(s): Jairo Lopes Cordeiro. 
Advogado: Dr. Ely Alves Cruz, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 781227/2001-t) da 15a. Re
gião. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante!s): Con
tinental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Advogada: Dra. Ivo
nete Guimarães Gazzi Mendes, Agravado(s): Alessandro Aparecido 
Nunes, Advogado: Dr. Neide Alves Ferreira, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781229/2001-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Bar
cellos, Agravado(s): João Roberto Patrício, Advogado: Dr. Joaquim 
Bahu, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, rcautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este: Processo: AIRR - 781272/2001-5 da J5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Agravado(s): 
Terezinha Cardoso Siqueira, Advogado: Dr. Edmar Perusso, Decisão: 
unanimemente. dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente â publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Pro
cesso: AIRR - 781273/2001-9 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): CEBRACE - Cristal Plano Ltda., 
Advogado: Dr. Maurício Matsushima Teixeira, Agravado(s): José Ro
dolfo Camilo da Silva, Advogado: Dr. Conslantino Schwager, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 781277/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Célio Máximo da Siiva. Advogado: Dr. João 
Américo Pinheiro Martins. Agravadois): FINATEC - Fundação de 
Empreendimentos Científicos e Tecnológicos, Advogado: Dr. André 
Vieira Macarini, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 781278/2001-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): idalidio Lourenço de Souza, 
Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravado(s): FINA
TEC - Fundação de Empreendimentos Científicos c Tecnológicos, 
Advogado: Dr. André Vieira Macarini, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781285/2001-0 da la. 
Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Har
ley de Carvalho Teixeira, Advogada: Dra. Wandílza Pereira de Le
mos, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE
LERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781956/2001
9 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Luiz Carlos Portugal da Silva, Advogado: Dr. Rubeny Mar
tins Sardinha, Agravado(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. Antônio 
José Nogueira Lopes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 781968/2001-0 da la. Região, Relator: 
Min. Carios Francisco Berardo, Agravante(s): Osvaldo Gomes Filho, 
Advogado: Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé, Agravado(s): Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ. Advogado: Dr. 
Paulo Rogério Corrêa de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781970/2001-6 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Valter 
da Conceição Monteiro, Advogado: Dr. Marceio Gonçalves Lemos, 
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.Á. - TELERJ, 
Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oiiveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781973/2001-7 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravaníe(s): 
Vera Augusta Peixoto, Advogado: Dr. Sorean Mendes da Silva Tho
mé, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE
LERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782104/2001
1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Artur Knupp de Carvalho, Advogado: Dr. Sorean Mendes da 
Silva Thomé, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A.
- TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
782132/2001-8 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Sarai Doria Barcellos, Advogado: Dr. Ubirajara 
Lopes Ramos, Agravado(s): Clínica Médica e Odontológica Salutar 
Ltda., Advogado: Dr. Nelson Gomes da Rocha, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 342205/1997-0 
da 4a, Região, Reiator: Min. Carlos Alberto Reis de Pauia, Re
corrente(s): Albarus Transmissões Homocinéticas Ltda., Advogada: 
Dra. Andréa Tarsia Duarte, Rccorrido(s): Louri Manoel Martins, Ad
vogada: Dra. Jaci Ester Von Zuccalmaglio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas Unicidade de 
contratos de trabalho - Presunção de fraude e horas extras - Contagem 
minuto a minuto, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a unicidade contratual, declarar fulmi
nados pela prescrição total os direitos decorrentes dos dois primeiros 
contratos de trabalho rescindidos em 31/7/80 e em 30/9/95 (fl.357) e 
para excluir da condenação as horas extras reiativamente aos dias em 
que o excesso da jornada não ultrapassou cinco minutos antes e/ou 
após a duração normal do trabalho (SE ULTRAPASSADO O RE
FERIDO LÍMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TO
TALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NOR
MAL), conforme for apurado em execução. ; Processo: RR 
365147/1997-3 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Recorrente(s): Souza Cruz S.A.. Advogado: Dr. Jairo Cavai-
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canti de Aquino. Recorridois): Agriculo Teixeira da Siiva, Advogado: 
Dr. Ronaldo Braga Trajano, Decisão: unanimemente. não conhecer do 
recurso de revisla ; Processo: KR - 368443/1997-4 da 9a. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente! s): Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Nonnando A. Ca
valcanti Júnior. Recorrido(s): Olívio Rcsqucti, Advogado: Dr Marco 
Antônio Dias Lima Castro. Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revisla quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que. na liquidação, se proceda aos descontos das contri
buições prcvidcnciárias e para o imposto dc renda, des idos por lei. 
observado o Provimento n° 1/96; por unanimidade, conhecer do re
curso quanto à correção monetária - época própria, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que o 
índice de correção monetária aplicável no caso dos autos é o referente 
à época do pagamento dos salários após o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao vencido; por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto aos demais temas. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente: 
Falou pelo recorrente o Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior; Pro
cesso: RR - 368582/1997-4 da 9a. Região, Relator. Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Jaime Teixeira de Souza, Ad
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Recorrente(s): Granosul 
Agroindustrial Ltda., Advogado: Dr. Rogério Poplade Cercal. De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanlo ao 
tema horas extras ; compensação de jornada, por divergência ju
rispmdencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re
clamada ao pagamento das horas extras nos termos da Orientação 
Jurisprudencial n° 220/TST: por unanimidade, não conhecer do re
curso quanlo aos temas - horas extras e prescrição. ; Processo: RR 
368765/1997-7 da 11a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): União Federal - Extinto Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S.A. - BNCC. Procurador: Dr. Ronnie Frank 
Torres Stone. Recorrido(s): José Luiz Vaz Moreira. Advogado: Dr 
Nilton Correia, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista. ; Falou pelo recorrido o Dr. Nilton Correia; Processo: RR 
370113/1997-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Centro de Aperfeiçoamento do Líder Rural 
Calir, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recomdo(s): Paulo 
Roberto Amorim Motta e outros, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Advogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5“. 
inciso 11, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para que, afas
tando a deserção atribuída ao agravo de petição, baixem os autos ao 
Tribunal de origem e seja anulada a decisão de fls. 55/56 e se profira 
novo julgamento, como entender de direito. ; Processo: RR 
371833/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Rodoférrea - Construtora de Obras Ltda. e ou
tra, Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Recor
rido(s): Moisés Santos Leite, Advogado: Dr. Jerônimo Borges Pun
deck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to aos tópicos solidariedade e correção monetária - época própria, por 
divergência e com relação aos descontos previdenciários e fiscais, por 
violação do artigo 114 da CF/88. No mérito, respectivamente, negar
lhe provimento quanto à solidariedade e, dar-lhe provimento quanto à 
correção monetária para declarar que o índice de correção monetária, 
aplicável no caso dos autos, é o referente à época do pagamento dos 
salários (após o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido). Por fim, 
dar provimento à Revista para autorizar os descontos previdenciários 
e fiscais. ; Processo: R R  - 372851/1997-2 da 15a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A. - EMBRAER. Advogado: Dr. Clélio Marcondes, 
Recorridojs): Sérgio Emiliano Pires Dias e outro. Advogado: Dr. Luiz 
Arnaldo Guedes Bcnedetto. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. ; Processo: R R  - 377616/1997-3 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Mi
nerva - Diinax Comércio Farmacêutico Ltda., Advogada: Dra. Ro
sângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Marlene Santos 
Alves, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wemek, Decisão: 
unanimemente. conhecer do recurso de revista quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhes provimento para de
terminar que, na liquidação, se proceda aos descontos das contri
buições previdcnciárias e do imposto de renda, devidos por lei; Pro
cesso: R R  - 380550/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula. Recorrente(s): Centro Cultural Teatro Cultural 
Guaíra, Advogado: Dr. Paulo Alfredo Damasceno Ferreira, Recor
rido(s): Adenilde Campos de Oliveira e outras, Advogado: Dr. Álvaro 
Eiji Nakashima. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista; Processo: R R  - 385004/1997-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de São 
Bernardo do Campo, Procurador: Dr. Douglas Eduardo Prado, Re
corrido(s): Gyslaine de Godoy Fernandes, Advogado: Dr. Pedro Ar
naldo Fornacialli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. ; Processo: R R  - 387285/1997-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Real Processa
mento de Dados Ltda. e outro, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufmann, Recorrido(s): Adriano Florentino, Advogado: Dr. Romeu 
Guamieri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema ENQUADRAMENTO COMO BANCÁRIO 
ENUNCIADO N° 239/TST - HORAS EXTRAS, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
incidência do Enunciado n° 239/TST, excluir da condenação as sétima 
e oitava horas trabalhadas como extras. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann; Processo: RR - 387412/1997-5 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Brasileiro e Co
mercia! S.A. - BBC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re
corrído(s): Veruska Derevtsoff Rehem, Advogado: Dr. Luiz Sérgio
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Soares de Souza Santos Decisão unanimemente. conhecer do recurso 
de revista, apenas quanto a multa de l'í tutn por cento) sobre o valor 
da condenação, por violação ao artigo 538, parágrafo único, do CPC 
e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a 
multa de l % (um por cento) sobre o valor da causa, visto que 
ausentes os requisitos do art. 535. parágrafo único do CPC: Processo: RR - 388227/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrenteís): Bameríndus Companhia de Seguros 
S.A. e outro, Advogada: Dra. Cristiane Rodrigues Gontijo, Recor 
rido(s): Nilva Aparecida Rodrigues Mancano, Advogado: Dr. Nei 
Pereira de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
dc revista por violação, quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar
lhe provimento para determinar que, na liquidação, proceda-se aos 
descontos dc imposto de renda, devido por lei, observado o Pro
vimento n° 1/96. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos 
descontos efetuados a título de Seguro de Vida/Saúde, por contra
riedade ao Enunciado 342/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os referidos descontos. Por unanimidade, não 
conhecer do recurso quanto aos demais temas da revista. ; Processo: RR - 392200/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Viação Graciosa Ltda. e outra. Ad
vogada: Dra. Domiccla Trybus Stanczyk Paiola, Recorrido(s): Ademir 
Oliveira Pereira, Advogado: Dr. Araripc Scrpa Gomes Pereira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revisla, tão somente, 
quanto aos temas Enunciado 330 - quitação, devolução de descontos 
e descontos previdenciários e fiscais, por divergência c, no mérito, 
dar-lhe provimento para, respectivamente, considerar quitadas todas 
as parcelas e valores constantes no termo rescisório e que não so
freram qualquer ressalva; excluir da condenação a devolução dos 
descontos realizados no salário do Reclamante a título de seguro de 
vida e, determinar que, na liquidação, se proceda aos descontos das 
contribuições previdenciárias e do imposto de renda, devidos por lei; Processo: RR - 392589/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Slürmer, Recorrido(s): Ju
venal Ferraza Dalsotto. Advogada: Dra. Mónica Melo Mendonça. 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso dc revista apenas no 
tema adicional de pericuiosidade - reflexos - horas extras de so
breaviso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as diferenças de horas de so
breaviso e reflexos (inclusive FGTS, juros e correção monetária), A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório. requerida da Tri
buna pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. 
Mônica Melo Mendonça; Processo: RR - 398038/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Ribatejo S.A. Distribuidora de Bebidas e Produtos Alimentícios, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Mascarenhas Schild, Recorrido(s): Jovenil 
Fagundes de Carvalho, Advogado: Dr. José Armando da Silva Neves. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. : Processo: RR - 398115/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Uilde Mara Zanicotti Oliveira, Recorrido(s): Roberto Francisco da 
Silva, Advogado: Dr. Celso Cordeiro. Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por violação do § 2° e do inciso II do 
artigo 37 da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarando a nulidade ex tunc do contrato havido, 
julgar improcedente a ação, invertidos os ónus da sucumbência, isen
to. ; Processo: RR - 412907/1997-1 da 4a. Região. Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Rio Grande 
do Sul, Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leonc, Recorrido(s): Moa
cir de Amorim, Advogado: Dr. Fábio Luiz Maia Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do § 2° 
do artigo 37 da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, declarando a nulidade ex tunc do contrato havido, 
julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da sucumbência, isen
to. ; Processo: RR - 412999/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Cooperativa Vinícola 
Aurora Ltda., Advogado: Dr. José Leonardo Bopp Meister, Advo
gado: Dr. José Déeto Dupont, Recorrido(s): Luiz Paulo Cariin Mi
nuzzi, Advogado: Dr. Alzir Cogómi, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao Regime de Compensação 
Horas Extras e, no mérito, dar-lbe provimento para, considerando 
válido o regime de compensação de horário, excluir da condenação o 
adicionai de horas extras. ; Processo: RR - 416028/1998-8 da íla. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Ban
co Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re
corrido(s); lerusa dos Santos Assunção, Advogado: Dr. Antônio Pi
nheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista do Banco. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório. requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 422752/1998-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Cilrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Os
mar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): Miquelina Maria da Fon
seca, Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do Recurso de Revista por divergência jurisprudencial 
quanto às horas in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluí-las da condenação, conforme previsto no Acordo Coletivo da 
categoria. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente: Falou pelo 
recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR 422776/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Mozart Domenico Santos, Advogado: Dr. Omi 
Arruda Figueiredo Júnior, Rccorrído(s): São Paulo Transporte S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante; Processo: RR - 422919/1998-8 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Jaime Fernandes Pereira, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco do Estado de Pemam-
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buço S.A BANDEPE. Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cór 
tes. Decisão: unanimemente, nao conhecer da revisla. \ Turma de
feriu juntaua do instrumento procuratório. requerida da Tribuna pelo 
domo Patrono do Recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Osmar Men
des Paixão Cortes: Processo: RR - 423li 1/1998-1 da 2a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenteís): Ford Indústria 
e Comércio Ltda.; Advogado: Dr. Fernando Antônio C. de Melo. 
Recorrido! sj: Inácio Dias Calão, Advogada: Dra. Assunta Raiano. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso dc Revista da 
Reclamada: Processo: RR - 424774/1998-9 da la. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenteís): Transformadora In
dustrial de Plásticos Ltda.. Advogada: Dra. llka Maria Teles de Mi
randa Maia, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas para Fins Industriais, dc Produtos Farmacêuticos, de Tintas 
c Venizcs. de Sabão e Velas, de Resinas Sintéticas, de Adubos e 
Colas, dc Defensivos Agrícolas e de Material Plástico dos Municípios 
do Rio de Janeiro, Duque de Caxias, Nilópolis e São João dr Meriti, 
Advogada: Dra Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão, por una
nimidade, não conhecer do recurso, por deserto: Processo: RR 424777/1998-0 da 12a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo. Recorrenteís): Gisèle Maritza de Oliveira. Advogado: Dr. Má
rio Müller de Oliveira, Kecorrido(s): Centrais Elétricas dc Santa Ca
tarina S.A - CELESC. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Advogado: Dr. Gilson Paz de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 425509/1998-0 da 4a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Recorrente(s): Beco! Be
ncficiamenlo de Couros Ltda,, Advogada: Dra. Márcia Pessin, Re
corrido(s): Júlio de Moura, Advogado: Dr. Noé Schimitt, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e 
dar-lhe provimento para fixar que não se computa o tempo gasto na 
marcação do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até cinco 
minutos, na entrada em serviço ou na saída, observados os termos da Orientação Jurisprudencial rí' 23: Processo: RR - 425543/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
João Gonçalves de Freitas, Advogado: Dr. Wagner Buters Chaves, 
Recorrido(s): Voldac Indústria e Comércio S.A., Advogado; Dr. Mar 
co Antônio Almeida Canuto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso por violação do art. 114 da Constituição Federai e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do 
Trabalho para decidir sobre pedido de indenização por dano moral 
decorrente da relação de emprego, determinar o retomo dos autos à E. 
instância de origem para que julgue o mérito do Recurso Ordinário 
como entender de direito; Processo: RR - 439150/1998-1 da 3a. Região, Reiatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrenteís): 
Banco Real S.A..- Advogado; Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, 
Recorrido(s): Márcia Maria de Paula Souza, Advogado; Dr. Athos 
Geraldo Dolabela da Silveira. Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista no tocante à preliminar de nulidade por 
negativa de prestação jurisdicional, às horas extras e à ajuda-aii
mentação - integração: e conhecer no que tange à correção monetária, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar sua aplicação, quanto aos salários, a partir do 6o dia útil do 
mês subsequente ao laborado. A Turma deferiu juntada do instru
mento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Re
corrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 442688/1998-4 da 11a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Município de Manaus, Pro
curadora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Iracilda 
Soares Gurgel, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 446152/1998-7 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrenteís): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anga Bopp, Recorrido(s): 
Gilberto Gonçalves dos Santos e outro. Advogado: Dr. César Vergara 
de Almeida Martins-Costa, Decisão: por maioria, não conhecer da 
revista; vencida á Sra. Ministra, relatora, Maria Cristina I. Peduzzi, 
que juntará voto divergente. Redigirá o acórdão o Sr. Juiz Convocado 
Carlos Francisco Berardo; Processo: RR - 450153/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Euclides Pereira da Silva, Advogado: Dr. Policiano Konrad da Cruz. 
Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Machado, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR 450155/1998-7 da 4a. Região, Relator: Mm. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): União Brasileira de Educação e Assistência 
Hospital São Lucas da PUC/RS, Advogado: Dr. Cleomar Silva Fer
reira. Recorrido(s): Rosemary de Lima Florindo, Advogada: Dra. Dil
ma de Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso de 
revista. ; Processo: RR - 451530/1998-8 da 2a. Região, Reiatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrenteís): Donizeli Rosa da 
Silva e outros. Advogada: Dra. Rita de Cassia B. Lopes, Recorrido(s): 
Tab - Têxtil Abram Blaj Ltda., Advogada: Dra. Vanda Alexandre 
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista no tocante à exclusão da lide, c conhecer no que tange ao 
seguro-desemprego - indenização, por violação legal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para deferir aos Reclamantes a indenização em 
face da não-entrega das guias para obtenção do seguro-desemprego; 
Processo: RR - 454875/1998-0 da 9a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal 
CEE, Advogado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Maria Helena 
de Cliveira. Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Villar. Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação legal e 
divergência jurisprudencial c. no mérito, dar-lhe provimento para: a) 
afastar o vínculo empregatício com a CEF e vantagens daí decor
rentes; b) declarar a competência desta Justiça do Trabalho para 
analisar a matéria alusiva aos descontos previdenciários e fiscais, 
autorizando a realização dos descontos previdenciários c fiscais; c c) 
excluir da condenação a verba honorária; dar-lhe provimento parcial 
para determinar a condenação subsidiária da CEF pelas diferenças 
salariais devidas à Reclamante; Processo: RR - 460883/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrenteís): 
Banco do Brasil S.A.. Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re-
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corrente(s): Marcelo Ramos, Advogada: Dra. Elaine Martins de Pai
va, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 
unanimemente, conhecer do Recurso de Revista do Banco por di
vergência jurisprudencial, no tema de correção monetária e, no mé
rito, dar-lhe provimento para adotar o índice do sexto dia útil do mês 
subseqüente ao da prestação de serviços c, não conhecer do recurso 
do Reclamante; Processo: RK - 467001/1998-6 da 4a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): União Fe
deral - Extinto Banco Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, 
Advogada: Dra. Berenice Bcrwanger Futuro, Recorrido(s): Luiz Van
derlei Stulp, Advogado: Dr. Egidio Valdino Dal Fomo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR 
468494/1998-6 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Roberto Naschenweng Barbosa, Advogado: Dr. 
Oscar Ĵ sé Hildebrand, Recorridoís): Banco do Estado de Santa Ca
tarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da Revista. ; Processo: RR 
469522/1998-9 da 13a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador Dr. Rildo Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrenle(s): 
Município de Boqueirão, Advogado: Dr. Marconi Leal Eulálio, Re
corridoís): Erinalva Faustino Andrade, Advogado: Dr. Antônio José 
Araújo de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do Ministério Público do Trabalho, por violação cons
titucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao pagamento do saldo da con
traprestação financeira pactuada; considerar prejudicado o exame do 
recurso de revista do Município de Boqueirão; Processo: RR 
476469/1998-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Tereza Cristina Teixeira de Matos, Advogado: 
Dr. Magui Parentoni Martins, Recorrente(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: 
por unanimidade: 1) não conhecer do recurso de revista do Reclamado 
no tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju
risdicional e às horas extras; e conhecer no que tange à correção 
monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar sua aplicação a partir do 6° dia útil do mês 
subseqüente ao laborado, quanto aos salários; e II) não conhecer do 
recurso de revista da Reclamante relativamente à ajuda-alimentação 
integração e aos descontos previdenciários e fiscais; e conhecer 
quanto às multas convencionais, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar seu pagamento, em face 
do não-pagamento de horas extras; Processo: RR - 479788/1998-6 
da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor
rente(s): Aeróleo Táxi Aéreo Ltda., Advogado: Dr. Antônio Cláudio 
Rocha, Recorridoís): Walter Mattos Filho, Advogado: Dr. Luiz de 
Andrade Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso de Revista. ; Processo: RR - 481138/1998-7 da 17a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcnteís): CONPAS
SO - Construções e Participações Sociais Ltda., Advogado: Dr. Ro
bison Alonço Gonçalves, Recorrido(s): Arildo Rogério do Nascimen
to, Advogado: Dr. Admilson Teixeira da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao Adicional de Insalubridade
- Base de Cálculo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para definir como base de cálculo do adicional de 
insalubridade o salário mínimo. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto aos descontos salariais - devolução. ; Processo: RR
- 481811/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be-
rardo, Recorrente(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio Car
los Vianna de Barros, Recorridoís): Sindicato dos Metalúrgicos do 
ABC, Advogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no tema de correção mo
netária e dar provimento para considerar a incidência do índice do 6° 
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pela douta Patrona do Recorrido; Falou pelo recorrido a Dra. Mônica 
Melo Mendonça; Processo: RR - 483237/1998-1 da 19a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Maria do 
Carmo Nobre Ramos, Advogado: Dr. José Carlos Alves Wanderley 
Lopes, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Fernando 
José Ramos Macias, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso. ; Processo: RR - 490111/1998-3 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Wanderley Pinar Mo
lina. Advogado: Dr. Eliton Araújo Carneiro, Recorrido(s): Pedro Au
gusto Trivelato, Advogado: Dr. Antônio Pinceli, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista no tocante às horas 
extras - ônus da prova e conhecer, por divergência jurisprudencial, 
quanto à correção monetária - época própria e aos descontos pre
videnciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar que a correção monetária seja aplicada após o quinto dia útil 
subseqüente ao mês vencido, quanto aos salários, e declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a matéria alusiva aos 
descontos previdenciários e fiscais, bem como autorizar a realização 
dos referidos descontos; Processo: RR - 491090/1998-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Dana 
Albarus S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Beatriz Santos 
Gomes, Recorrido(s): Flávio Rodrigues de Matos, Advogada: Dra. 
Flávia Damé, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, tão-somente, quanto o tema integração - parcela in natura 
alimentação, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a integração da parcela alimentação nos re
pousos, feriados, décimo terceiro, férias e FGTS. ; Processo: RR 
491926/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Fundação Estadual de Educação do Menor 
FEEM, Procurador: Dr. Victor Farjalla, Recorrido(s): Pausanias José 
Marvão, Advogado: Dr. Doraii Pinheiro de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. ; Processo: RR 
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duzzi, Recorrente(s): Servenco Construtora S.A., Advogado: Dr. Mar
cos Dibe Rodrigues, Recorrido(s): Nelson Fernandes de Jesus, Ad
vogado: Dr. Darcy Luiz Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso, integralmcnte. ; Processo: R R  - 493764/1998-9 da 
15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren
te(s): Luzia Aparecida Legori Boteca c outra, Advogado: Dr. Nilson 
Bélvio Camargo Pompeu, Recorridoís): Malhas Fiandeira Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Walter Frujuelle, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. ; Processo: R R  - 493766/1998-6 da 
15a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren
te(s): Fundação Professor Doutor Manoel Pedro Pimcntel - FUNAP, 
Advogado: Dr. Dr. Henrique d’Aragona Buzzoni, Recorridoís): João 
Roberto
Costa de Souza e outros, Advogado: Dr. Flavio S. Haddad, Decisão: 
após parecer oral da Sra. Procuradora Márcia Raphanelli de Brito, no 
sentido do conhecimento e provimento da revista para julgar im
procedente a reclamatória, por unanimidade, conhecer do Recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul-, 
gar improcedente a Reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
isentando os Reclamantes do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei. ; Processo: R R  - 495209/1998-5 da 4a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Es
tado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRfSUL, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Sônia Michel Antonelo Pe
reira, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA
NESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. 
Izane Moreira Domingues, Recorrido(s): Alceu Marcon, Advogado: 
Dr. Alzir Cogomi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista da Fundação BANRISUL no tocante aos honorários 
advocatícios, e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto à 
compiementação de aposentadoria, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação a integração da parcela "ADI” (abono de 
dedicação integral) no cálculo da compiementação de aposentadoria 
do Reclamante. Prejudicado o exame do recurso de revista do Banco 
em face da decisão proferida no recurso de revista da Fundação 
Banrisul; Processo: RR - 495900/1998-0 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto 
C. Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social 
BANESES, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrente(s): 
Rony Weiler, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido inicial, 
invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas proces
suais. Prejudicados os exames dos demais temas do recurso da Fun
dação, assim como os recursos de revista do Banco-Reclamado e do 
Reclamante; Processo: R R  - 496875/1998-1 da 4a. Região, Relatora: 
Eiieida Melo Correia de Araújo, Reeorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Recorridoís): Leni 
Pacheco de Oliveira Ifran, Advogado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  
497957/1998-1 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Rita de Cássia B. Pereira, Advogado: Dr. Luiz 
Alexandre Fagundes de Souza, Recorrido(s): Supermercado Barra 
Ltda., Advogado: Dr. Afonso Henrique G. Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: R R  -
499514/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, 
Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrido(s): Lucimeire Apa
recida do Prado Andrade, Advogado: Dr. Mauro Ferreira Torres, 
Recorridoís): Município de Itapecerica da Serra, Procurador: Dr. Dou
glas Dí Pierrô, Decisão: por unanimidade, deixar de examinar a pre
liminar de nulidade oferecida pelo órgão ministerial, em face da 
possibilidade de provimento favorável à parte a quem aproveitaria a 
declaração deste vício; e conhecer do recurso de revista no tocante à 
nulidade da contratação sem concurso público, por violação cons
titucional e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão recorrida, julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas processuais, isentando, contudo, a Reclamante de seu paga
. mento, na forma do permissivo legal; Processo: R R  - 501621/1998
4 da 15a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re
corrente(s): Alcina de Faria Schmidinger, Advogada: Dra. Regilene 
Santos do Nascimento, Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. Aref Assereuy Júnior, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Falou pelo recorrido o Dr. Aref Assereuy 
Júnior; Processo: R R  - 504777/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato dos Profes
sores do Estado do Rio Grande do Sul, Advogada: Dra. Lúcia Maria 
Britto Corrêa, Recorrido(s): Universidade do Vale do Rio dos Sinos 
UNISINOS, Advogada: Dra. Nilda Sena de Azevedo, Decisão; pre
liminarmente, indeferir o pedido constante da petição protocolizada 
sob o n° 107721/2001.7, determinando sua juntada aos autos e, una
nimemenle, conhecer do recurso de revista, por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo recorrido a 
Dra. Nilda Sena de Azevedo; Processo: R R  - 509724/1998-1 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Ademir Francisco Bertazo, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, 
Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Normando A. Ca
valcanti, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: por unanimidade: I) não conhecer integralmente do recurso de 
revista do Reclamante; e II) não conhecer do recurso de revista do 
Reclamado no que tange à multa convencional, e conhecer no tocante 
aos descontos previdenciários e fiscais, por violação constitucional, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 
Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a 
realização dos referidos descontos. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Paírbno do 2°
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Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Normando A. Cavalcanti;' Processo: RR - 509777/1998-5 da 9a. Região, Relatora; Eneida 
Melo Correia de Araújo, RecotTente(s): Mauro Cruz, Advogada: Dra. 
Iraci da Silva Borges, Recorridoís): Plumbum Mineração e Meta
lurgia Ltda. - Grupo Trevo e outra, Advogado: Dr. Felipe Schilling 
Rache, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 509778/1998-9 da 9a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gado: Dr. Moacyr Fachinello, Recorrido(s): Rcinaldo Aparecido Leite 
dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer das preliminares argüidas pela Recla
mada, assim como da matéria relativa à subsidiariedade c diferenças 
de adicional noturno; e conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, quanto aos descontos previdenciários e fiscais, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 
Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a 
realização dos referidos descontos; Processo: RR - 512072/1998-1 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recor
rente(s): Ivaí - Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Ademir Manoel Miguel, Advogada: 
Dra. Alair Valtrin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista quanto à preliminar de inconstitucionalidade do de
pósito recursal e às diferenças de horas extras; e conhecer, por di
vergência jurisprudencial, no tocante ás horas extras - minuto a mi
nuto e aos descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial no que tange ao primeiro tema, para considerar 
como extras apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores 
e posteriores à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado 
esse limite, será considerado como extra o total do tempo excedido; e 
dar-lhe provimento quanto ao segundo, a fim de declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais. A Tur
ma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus 
de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 514571/1998-8 da 15a. Região, Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado; Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Norberto José de França Vieira, Advogado: Dr. 
Irani Rodrigues de França Vieira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 514590/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BA
NESES, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorridoís): Ênio Barllet da 
Costa, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: por unani
midade: I) conhecer do recurso de revista da Fundação BANRISUL 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido inicial, ínvertendo-se o ônus da su
cumbência no tocante às custas processuais; isento o Reclamante na 
forma da lei. Prejudicado o exame dos demais temas do recurso, 
assim como o recurso de revista do Banco-Reclamado; Processo: RR 
- 518022/1998-7 da 12a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Rccorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Salomé Menegali, Recorrido(s): Nelso Eliseu Piloni, Advogado: 
Dr. Lidiomar R. de Freitas, Decisão: unanímemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 519970/1998-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Cam
pinas, Procurador: Dr. Fábio Marcelo Holanda, Recorrido(s): Raul 
dos Santos, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por divergência ju
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR 520217/1998-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Município de São Caetano do Sul, Advogada: 
Dra. Ana Leila Black de Castro, Recorrido(s): Alcides Rodrigues 
Martins (espólio de), Advogado: Dr. Cláudio Cortielha, Decisão: por 
unanimidade, conhecer da Revista por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido 
inicial, invertidos os ônus da sucumbência em relação às custas. ; Processo: RR - 531107/1999-9 da 21a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Docas do Rio 
Grande do Norte - CODERN, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite 
Cavalcante, Recorrido(s): Emanoel Nazareno de Morais, Advogado: 
Dr. Paulo Luiz Gameleira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para julgar improcedentes os pedidos decorrentes do con
trato de trabalho declarado nulo, iniciado após a aposentadoria do 
Reclamante, mantida a condenação em verbas de natureza salarial. ; 
Falou pelo recorrente o Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante; Processo: RR - 541453/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Marina Ribeiro Siqueira, Advogado: 
Dr. Ailton Alves da Silva, Recorrido(s): CETESB - Companhia de 
Tecnologia de Saneamento Ambiental, Advogada: Dra. Rosângela 
Vilela Chagas Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso. ; Processo: RR - 545765/1999-4 da 12a. Região, corre 
junto com AIRR-545764/1999-0, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, 
Procurador: Dr. Viviane Colucci, Recorrente(s): Banco do Estado de 
Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Jaime Linhares Neto, 
Recorrido(s): Luiz Vilmar Maito, Advogada: Dra. Patrícia Mariot 
Zanellato, Decisão: unanimemente, não conhecer dos Recursos de 
Revista; Processo: RR - 549106/1999-3 da 18a. Região. Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Saneamento de Goiás 
S.A. - SANEAGO. Advogado: Dr. Jorge Risério Ivo, Recorrido(s): 
Pedro Gomes Pereira, Advogado: Dr. Sílvio da Paixão Costa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação 
ao artigo 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a multa de 40% sobre o FGTS relativa ao primeiro 
contrato de trabalho, anterior à aposentadoria espontâneá, (julgando
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improcedente a Reclamação Trabalhista, pois há comprovação de 
quitação das verbas relativas ao período após a aposentadoria. Resulta 
prejudicada a análise dos demais temas do Recurso. Inverter o ônus 
da sucumbência e isentar o Reclamante do pagamento das custas 
processuais, na forma da lei. ; Processo: R R  - 549107/1999-7 da 
18a. Região, Relatora: Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Rccorren
te(s): Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Helon 
Viana Monteiro, Recorrido(s): Terezinha Magda do Nascimento Ro
drigues, Advogado: Dr. Délio Cunha Rocha, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho; conhecer, por violação ao artigo 453 da CLT, quanto à 
aposentadoria espontânea, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a multa de 40% sobre o FGTS relativa ao 
primeiro contrato de trabalho, anterior ã aposentadoria espontânea, 
restando prejudicada a análise da questão relativa à prescrição qüin
qüenal. ; Processo: R R  - 550143/1999-0 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): COMLURB - Com
panhia Municipal de Limpeza Urbana, Advogada: Dra. Sonia Maria 
Costeira Frazão, Rccorrido(s): Valdemar José da Silva. Advogada: 
Dra. Adriana Mattos Magalhães da Cunha, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso, por violação ao artigo 453 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas 
decorrentes do primeiro contrato de trabalho, anterior à aposentadoria 
espontânea, bem como os reflexos correspondentes, mantendo a con
denação nas verbas decorrentes do segundo contrato. Por unanimi
dade, não conhecer do Recurso no que tange aos honorários ad
vocatícios. ; Processo: R R  - 550145/1999-8 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Cervejarias Kaiser 
Brasil Ltda., Advogado; Dr. Luiz Gustavo Faria de Sousa, Recor
ridofs): Abelardo Barbosa, Advogado: Dr. Arnaldo Maldonado, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. ; Pro
cesso: R R  - 572932/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Federação Bahiana de Futebol 
FBF, Advogada: Dra. Maria do Carmo Freire Miranda, Recorrido(s): 
Nilson Tavares de Souza, Advogado: Dr. Paulo Roberto N. de Britto, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao 
vínculo empregatício, por divergência jurisprudencial e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Traba
lhista, absolvendo a ora Recorrente da condenação que lhe foi im
posta. ; Processo: R R  - 577042/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. João Augusto da Silva, Recorrente(s): Ferrovia 
Sul Atlântico S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
corrido(s): Claudemir Ancelmo, Advogado: Dr. Alexandre Euclidcs 
Rocha, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-co
nhecimento do recurso de revista da Rede Ferroviária Federal S.A. 
conhecer tão-somente do recurso de revista da FERROVIA SUL 
ATLANT1CO S.A., referente ao tema "sucessão-solidariedade”, e, no 
mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso de revista da Rede 
Ferroviária Federal S.A., dele não conhecer, no tocante ao tema "in
tegração do passivo trabalhista para cálculo das horas extras", sendo 
julgados prejudicados os demais itens do Recurso; Processo: RR 
577119/1999-8 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Recorrente(s): Banco
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, RecorridotS;: 
Valéria Maria de Souza Batista, Advogada: Dra. Libânia Aparecida 
Barbosa Almeida, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista do primeiro Reclamado, apenas quanto â aplicação do Enun
ciado 330/TST, e dar-lhe provimento para julgar improcedentes os 
pedidos relativos ao pagamento de parcelas que expressamente es
tejam consignadas no termo de rescisão contratual, subscrito sem 
ressalvas pela Reclamante. Quanto ao Recurso de Revista do segundo 
Reclamado, dele conhecer quanto à sucessão - ilegitimidade passiva 
ad causam e, no mérito, negar-lhe provimento, ; Processo: RR 
580067/1999-0 da la. Região, Relatora: Maria Cristina lrigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, 
Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido(s): Mu
nicípio de Duque de Caxias, Procuradora: Dra. Dra. Maria Benedita 
de Jesus, Recorrido(s): Carlos Adriani de Souza, Advogado: Dr. Níl
ton Tavares Grão, Decisão: por unanimidade: conhecer do Recurso 
por violação ao artigo 37. inciso II. § 2P. da Constituição Federal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Recla
mação, invertendo o ônus da sucumbência e isentando o Reclamante 
do pagamento das custas processuais, na forma da lei. ; Processo: RR 
- 581679/1999-1 da 22a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Pedro de Holanda Primo, Advogado: Dr. 
Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Companhia 
Energética do Píaui - Cepisa, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 
Cortes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista das Reclamantes; Falou pelo recorrido o Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes; Processo: RR - 581762/1999-7 da 15a. Região, Re
latora: Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Olímpia Agrí
cola Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Re
corrido(s): Everaldo de Jesus Diogo, Advogado: Dr. José Luiz Bcr
toli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso. : Processo: 
R R  - 583565/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de Joinville, Advogado: Dr. 
Edson Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Lauro Randing, Advogado: 
Dr. Guilherme Belém Queme, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto à "Aposentadoria Voluntária - Extinção do 
Contraio de Trabalho”; conhecer quanto à "Mudança de regime ju
rídico - Extinção do contrato de trabalho - Aplicação da prescrição 
bienal para o ajuizamento da ação trabalhista", por contrariedade à 
Orientação Jurisprudencial n° 128 da SBD1-1 desta Corte, e, no mé
rito, dar-lhe provimento, para julgar extinto o processo com jul
gamento do mérito, com base no art. 269, inciso IV, do CPC. ; 
Processo: R R  - 584356/1999-4 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris
tina lrigoyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho
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da V Região, Procurador: Dr. Ruth Maria Fortes Andalafet, Re
corrente(s): Muncípio de Suzano, Advogado: Dr. Jorge Radi, Re
corrido(s): Luiz Sebastião, Advogado: Dr. José Carlos Nogueira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso com relação ao 
tema "diferenças de depósitos fundiários - ônus da prova." Por una
nimidade, conhecer do Recurso por contrariedade à Orientação Ju
risprudencial n° 85, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando 
nulo o contrato de trabalho iniciado após a aposentadoria do Re
clamante, excluir da condenação as parcelas dele oriundas e da res
cisão imotivada, quais sejam, aviso-prévio, férias proporcionais, 13° 
de salário proporcional e FGTS sobre tais parcelas e sobre as do 
período correspondente ao segundo contrato, Ficando prejudicado o 
Recurso de Revista do Ministério Publico do Trabalho. ; Processo: 
RR - 586074/1999-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Dulce Boccaletti Fernandes e outros, Ad
vogado: Dr. Itacolomi Lima Cardoso, Recorrido(s): Serviço Social da 
Indústria - Departamento Regional do Estado do Rio de Janeiro 
SESLRJ, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann. Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista dos Reclamantes. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido;
Falou pelo recorrido o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: 
RR - 592480/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Florisdival Pereira Cadide, Advo
gado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann; Processo: RR - 592727/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Roberto Bosch Ltda., 
Advogado: Dr. Ubaldo de Jesus Pereira, Recorrido(s): Antônio Passos 
de Almeida, Advogado; Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: 
unanimemente, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
832 da CLT e, no mérito, via de consequência, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Regional, a fim de que julgue 
os embargos declaratórios, prestando os esclarecimentos quanto às 
questões postas nos embargos declaratórios, prejudicada a apreciação 
das demais matérias do recurso. ; Processo: RR - 59379&/1999-2 da 
8a. Região, Relator: Min, Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren
te(s): Banco do Brasil S.A,, Advogado: Dr. Pedro José Coelho Pinto, 
Recorrido(s): Maria de Fátima de Sousa Piedade, Advogado: Dr. 
Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos "descontos CASS1 E PREVI sobre as 
horas extras deferidas” e, no mérito, dar-lhe provimento, para au
torizar que se procedam os descontos em favor da CASSI E PREVI, 
sobre as horas extras decorrentes da condenação; Processo: RR 
594088/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): 1SDRALIT S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Sadi Rodrigues Ma
chado, Advogado: Dr. Silvio Luiz Renner Fogaça, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para fixar que não se 
computa o tempo gasto na marcação do ponto, para efeito de cálculo 
de horas extras até 5 minutos na entrada em serviço ou na saída e, se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal, observados os ter
mos da Orientação Jurisprudencial n° 23. ; Processo: RR 
597062/1999-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Catei Indústria e Comércio Ltda., Advogado: 
Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): João Francisco do Nas
cimento, Advogado: Dr. José Carlos dos Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à "multa prevista no 
.§ 8° do artigo 477 da CLT" por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento, para excluí-la da condenação. ; Processo: 
RR - 599356/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Eliane Costa Campos Malveira, 
Advogado: Dr. José Antônio Gonçalves de Carvalho, Decisão: una 
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oli
veira Kaufmann; Processo: RR - 603645/1999-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recorrente!s): Banco do 
Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Jú
nior. Recorrido(s): Maria Rita Nunes Canín, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer da revista no 
tema descontos previdenciários e fiscais por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os 
descontos previdenciários e fiscais sejam calculados sobre a tota
lidade dos créditos da condenação. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Normando A. Cavalcanti 
Júnior; Processo: RR - 611050/1999-4 da 6a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Brasileira de 
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquíno, 
Recorrido(s): Getúlio Basilio de Souza e outros, Advogada: Dra. 
Patrícia Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. ; Processo: RR - 612219/1999-6 da 15a. Região, 
Relatora: Maria Cristina lrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Olímpia 
Agrícola Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, 
Recorrido(s): Severino Donizeti Forni, Advogado: Dr. Carlos Adal
berto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. 
; Processo: RR - 614854/1999-1 da 12a. Região, Relatora: Maria 
Cristina lrigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Anaides Olinda de Oliveira, 
Advogada: Dra. Patrícia Motta Caldieraro, Recorrido(s): Caixa de 
Assistência dos Empregados dos Sistemas Besc e Codesc, do Badesc 
e da Fusesc - SIM, Advogado: Dr. Maurício Maciel Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Processo: RR -
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623403/2000-1 da 14a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Estado do Acre - Secretaria de Desenvolvi
mento Agrário, Procuradora: Dra. Dra. Maria Tereza Flor da Silva, 
Recorrido(s): Maria de Nasaré Azevedo Costa, Advogado: Dr. Rei
naldo César da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista. ; Processo: RR - 629704/2000-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Unimar 
Supermercados S.A., Advogado: Dr. Paulo Migue! da Costa An
drade, Recorrido(s): Valnísia de Castro Fonsêca, Advogado: Dr. Ed
son Teles Costa, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 634758/2000-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Cris
tina lrigoyen Peduzzi, RecorTente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 2* Região, Procurador: Dr. Ana Francisca Moreira de Souza San
den, Recorrente(s): Maurício Francisco da Silva, Advogado: Dr. De
jair Passerine da Silva, Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Ele
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indústria 
e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida Perin Tavares, 
Recorrido(s): Os Mesmos (Exceto Ministério Público do Trabalho), 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão; por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista interposto pelo Ministério Público. Por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da ELETRO
PAULO. ; Processo: RR - 636377/2000-9 da 13a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): 
Gabriel Ângelo PessoaXima, Advogado: Dr. Homero da Silva Sátiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 636457/2000-5 da 19a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia de Abastecimento 
D’Água e Saneamento do Estado de Alagoas - CASAL, Advogado 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Edilson Al
ves Vieira e outros, Advogado: Dr. José Carlos Alves Wanderley 
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da 
Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR 637334/2000-6 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Roberto Chuffi Filho, Advogado: Dr. Nilo da 
Cunha Jamardo Beiro, Recorrido(s): Município de Campinas, Pro
curador: Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques, Decisão: unanime
menle, não conhecer da revista; Processo: RR - 642324/2000-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor
rente(s): Conver Combustíveis Veículos e Representações Ltda., Ad
vogado: Dr. Bruno Rodrigues, Recorrido(s): António de Jesus Morais 
Silva, Advogado: Dr. Alceste Vilela Júnior, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR 642338/2000-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrenteís): Automobilística Esplanada Ltda., Advogado: 
Dr. Romário Silva de Melo, Recorrido(s): Carla Regina da Silva 
Rodrigues, Advogado: Dr. Altamiro Ricardo Amancio, Decisão: una
nimemente, não conhecer do recurso dc revista; Processo: RR 643236/2000-0 da 6a. Região, Relator: Min, Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Recorrido(s): 
Adalgisa Maria de Oliveira Lima Souza, Advogado: Dr. Fabiano 
Gomes Barbosa, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso 
dc Revista. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório. 
requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes; Processo: RR 643288/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Recorrente(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BA
NESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Re
corrido(s): Nero Cândido Amorim, Advogado: Dr. Auricélia Oliveira 
de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. ; Processo: RR - 646412/2000-6 da 24a. Região, Relator: 
Min Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Luiz 
Alberto Bue Sardenberg, Advogado: Dr. Derli Souza dos Anjos Dias, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 647188/2000-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Recórrente(s): FIN1NCARD S.A. 
- Administradora dc Cartões de Crédito e Turismo, Advogada: Dra. 
Verbena Maciel, Recorrido(s): Adnete Bispo dc Souza, Advogado: 
Dr. João Menezes Canna Brasil, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do artigo 458 do CPC e, no mérito, 
dar-lhe provimento para acolher a preliminar de nulidade por ausência 
de fundamentação para, anuiando a decisão de fl.470, com pertinência 
à análise dos Embargos de Declaração da Reclamada, determinar o 
retomo dos autos ao TRT de origem, para que profira novo jul
gamento no mencionado recurso, como entender de direito. Preju
dicada a análise dos demais tópicos do Recurso de Revista. : Pro
cesso: RR - 651186/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrenteís): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): Maria Dolores 
Bartolança, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR 656742/2000-3 da 7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Men
des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Raimundo Ednaldo Linhares, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanimemente, co
nhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, sanando a omissão havida, imprimir efeito modificativo ao jul
gado no sentido de: 1) dar provimento ao agravo de instrumento para 
determinar o processamento da revista; II) conhecer da revista, por 
violação ao artigo 5°, II. da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a aplicação da correção monetária a partir 
do 6° dia útil do mês subsequente ao laborado; Processo: RR 657387/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
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Paula. Recorrente(s)- Banco Regional de Desenvolvimento do Ex- 
tremo Sul - BRDE, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo. 
Recorrido(s): Gomercindo Mattos Salgueiro, Advogado: Dr. Euclides 
Matté, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas 
no tocante ás diferenças salariais decorTentes do IPC de junho/87 e. 
no mérito, dar lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das diferenças salariais decorrentes da aludida parcela e 
reflexos; Processo: RR - 059809/2000-5 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Paulo César Silva 
Novais, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho, Recorrido(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcante Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A Turma de
feriu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo 
douto Patrono do Recorrido; Falou pelo recorrido o Dr. Normando A. 
Cavalcante Júnior; Processo: RR - 662839/2000-1 da 17a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 17“ Região, Procuradora: Dra. Anita Cardoso 
da Silva, Recorrentefs): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP. 
Procurador: Dr. Dilson Carvalho, Recorridofs): Dina Mara de Oliveira 
Marcariní e outros, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, 
Decisão: por unanimidade, inverter a análise da preliminar de nu
lidade da r. sentença por ausência dos nomes dos Autores no relatório 
e na parte dispositiva, com fulcro no artigo 249, § 2o, do CPC. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à nulidade do contrato de 
trabalho - efeitos por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo o 
ônus da sucumbência c isentando os Reclamantes do pagamento das 
custas processuais, na forma da lei. Resta prejudicada a análise do 
Recurso dc Revista da Reclamada tanto com relação à nulidade do 
contrato de trabalho - efeitos como no tocante aos honorários ad- 
vocatícios. ; Processo: RR - 664538/2000-4 da 10a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Zilda Brandão de 
Oliveira e outras. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges dc Resende, 
Recorridofs): Distrito Federal , Procurador: Dr. Vicente Martins da 
Costa Júnior, Decisão: unanimeniente, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 666453/2000-2 da la. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Otacílio Matheus 
Barros, Advogado: Dr. Ney Pataro Pacobahyba, Recorridofs): Banco 
do Estado do Rio dc Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do Recurso, por divergência, apenas no que se refere aos pedidos de 
diferença de aviso prévio e multa convencionais, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento pura condenar o Reclamado a pagar a diferença 
convencional de trinta dias de aviso prévio. ; Processo: RR - 671812/2000-8 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo. Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL. 
Advogado: Dr. Roberto Caldas Aivim de Oliveira, Recorrido(s): An
tônio Alves Pereira, Advogado: Dr. Maxtmiliano N. Garcez, Decisão: 
por unanimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer 
e dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista. II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por di 
vcrgência jurisprudcncial quanto ao adicional de periculosidade - 
base de cálculo, ás horas extras - divisor 200 e, no mérito, negar-lhes 
provimento, e dar provimento parcial quanto às horas extras - con
tagem minuto a minuto para excluir da condenação o pagamento em 
extras dos minutos que antecedem ou sucedem até o limite referido 
na Orientação Jurisprudcncial n° 23 da SBD11; quando ultrapassado 
porém, esse limite deve ser pago o total dos minutos como extras; Processo: RR - 679813/2000-2 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Companhia Industrial Schlôsser 
S.A., Advogado: Dr. José Elias Soar Neto, Recorridofs): Gelranio 
Germano e outros. Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
do art. 5”, inciso XXXVI, da Carta Constitucional; c, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar a aplicação do percentual legal no", 
cálculos do adicional noturno . ; Processo: RR - 687201/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorren- 
tets): Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - EMBASA. 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Manoel Fer
reira Figueiredo, Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira. Decisão: 
unanimemente, acolher os Embargos Declaratórios para, imprimindo- 
lhes efeito rnodificativo, nos termos do Enunciado n° 278 do TST, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento e conhecer do Recurso dc 
Revista, no tocante à aposentadoria espontânea - verbas rescisórias, 
por divergência jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das verbas rescisórias impostas 
pelo Regional. Quanto à incorporação - promoção - acordo coletivo, 
conhecer por contrariedade ao Enunciado n° 277 do TST e, no mérito, 
dar provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação a 
promoção concedida pelo acórdão recorrido, nos termos do Enun
ciado n°277 do TST. Quanto aos honorários advocatícios, conhecer da 
revista, por contrariedade com o Verbete Sumular n° 329 da Súmula 
desta Corte e, por ofensa ao art. 14 da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida verba; Pro
cesso: RR - 688335/2000-2 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Vivien Medina Noronha, Recorridofs): Crislene Gonçalves Gui
marães, Advogado: Dr. Lenilton Fortunato de Oliveira, Decisão: po> 
unanimidade, não conhecer intcgralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 688336/2000-6 da 11a. Região, Relatora: Marir 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Previ
dência - SEAD, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recor
ridofs): Maria do Perpétuo Socorro Pinheiro, Decisão: por unani 
midade, não conhecer integralmcnte do Recurso de Revista, quanto 
preliminares e ao mérito. ; Processo: RR - 688338/2000-3 da 11a. 
Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação c Qualidade

Diário da Justiça - Seção 1
do Ensino - SEDUC. Procurador: Dr Luís Carlos de Paula e Sousa 
Recorrido!s): Marlene Trindade de Lanes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer intcgralmente do Recurso dc Revista. : Processo: KR 688401/2000-0 da Ha. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado 
da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC. Procurador: Dr. Neusa 
Dídia Brandão Soares, Recorridofs): Nailson Henrique de Lima, Ad 
vogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. ; Processo: RR - 
688402/2000-3 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra 
Vivien Medina Noronha, Recorridofs): Maria Auría Martins, Ad
vogado: Dr. Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer intcgralmente do Recurso dc Revista. : Processo: RR - 688403/2000-7 da Tia. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentefs): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado 
da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Neusa 
Dídia Brandão Soares, Recorridofs): Maria da Conceição de Lima, 
Advogado: Dr. Manoel Romão da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do Recurso de Revista. : Processo: RR - 691225/2000-5 da la. Região, Relator. Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentefs): CILBRÁS - Empresa Brasileira de Cilindros 
Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Fontes Moreira, Recorridofs): Wanildo 
da Silva Siivério, Advogado: Dr. Carlos Augusto Coimbra de Mello, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. ; Processo: RR - 693044/2000-2 da 7a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Município de Fortaleza, Pro
curador: Dr. Meirielson Ferreira Rocha, Recorridofs): Terezinha dc 
Jesus Mendes, Advogado: Dr. Claudionor Silva da Silveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da Revista por violação ao artigo 7°, IV, 
da Cbnstituição Fedcral/88 c, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido inicial, invertendo o ônus da sucum 
bência quanto às custas. : Processo: RR - 694917/2000-5 da 11a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrentefs): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado de Administração. Recursos 
Humanos e Previdência - SEAD, Procurador: Dr. Alzira Farias Al
meida da Fonseca de Góes, Recorridofs): Maria de Jesus Lopes de 
Oliveira, Advogado: Dr. Armando Cláudio Dias dos Santos Júnior. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan
to ao tema "Competência da Justiça do Trabalho - Cooperativa de 
Trabalho - Relação de Emprego configurada”; conhecer quanto ao 
"Vínculo Empregatício - Inexistência - Contratação de Trabalhado- 
por empresa interposta - Nulidade contratual”, por contrariedade ao 
Enunciado 331, II, desta Corte e por violação ao artigo 37, II e § 2°, 
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para. 
declarando a inexistência de vínculo empregatício com o Estado do 
Amazonas, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo 
o ônus da sucumbência e isentando a Reclamante do pagamento das 
custas processuais, na forma da lei. Resultam prejudicadas as análises 
dos temas "Multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC" e "Res
ponsabilidade Subsidiária - Aplicação aos Entes Públicos". ; Processo: RR - 697283/2000-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Philip Morris Brasil S.A., Ad
vogado. Dr. Manoel Hermando Barreto, Recorridofs): Cícero Apa
recido Cândido, Advogado; Dr. Paulo Ambrósio, Decisão: unani
memente, I - dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer 
do recurso de revista, por violação ao inciso XXVI do artigo 7o da 
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para que 
seja considerado o Termo de Negociação Coletiva que estabelece a 
redução do intervalo mínimo de uma hora. ; Processo: RR • 700281/2000-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be 
rardo, Recorrentefs): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN 
DEPE, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s); 
Marcos Antônio Ferreira, Advogado: Dr. Adolfo Moury Fernande:-,, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso dc Revista. A  
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 711140/2000-0 da 9a. Região, corre junto com A1RR-711139/2000-9, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): HSBC Seguros Brasil S.A , 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorridofs): Ednei Ro
berto Zuim, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Decisão: unani ■ 
memente, julgar prejudicada a análise do Agravo de Instrumento n 
TST-AI-RR 711.139/2000.9. Dar provimento ao Agravo de Instru
mento n° TST-AI-RR-711.140/2000.0. Conhecer do Recurso de Re- 
vista apenas quanto ao tema descontos fiscais incidência, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que, na liquidação, se proceda ao desconto do imposto dc 
renda devido por lei sobre o valor global. ; Processo: RR - 712591/2000-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrentefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Recorridofs): Juarez dc Melo, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanimemente, não co
nhecer do recurso de revista no tocante ao cargo de confiança - 
aplicação do art. 62, II. da CLT, às horas extras - folhas individuais de 
presença, ao FGTS - aviso prévio indenizado, à aplicação de Lei n° 
8.852/94, à compensação de folgas, ao adicional de transferência e às 
horas extras - reflexos nos DSRS; e conhecer no que tange aos 
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial. c, no mérito, dar - 
lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos fiscais 
sobre o valor total da condenação, calculado ao final; Processo: RR 
- 715702/2000-8 da 18a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrentefs): Telecomunicações de Goiás S.A. - TELE 
GOIÁS. Advogado: Dr Aref Assrcuy Júnior, Recorridofs): Victor 
Hugo Porto, Advogado: Dr. Sinomário Alves Martins, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso. ; Falou pelo recorrente o Dr 
Arcf Assrefiy Júnior; Processo: RR - 719393/2000-6 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis* de Paula, Recorrentefs): Viação

Ponte Coberta Ltda., Advogada: Dra. Kátia Barbosa da Cunha. Re 
corridots): Jomar Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Fernando da 
Costa Pontes. Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento, conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 
832 da CLT e, no mérito, dar lhe provimento para, anulando par 
cialmcnte o acórdão de lis. 167/169 e 173/174, apenas no que tange a 
questão relativa ao julgamento extra petita, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem a fim de que profira novo exame aos 
Embargos Declaratórios como entender de direito. Fica prejudicada a 
análise dos demais lemas trazidos no Recurso de Revista. : Processo: RR - 720067/2090-0 da 4a. Região, Relator: Min, Carlos Alberto 
Reis dc Paula, Recorrentefs): Companhia Nacional de Abastecimento 
- CONAB, Advogado: Dr. Tiago Silveira Araújo, Recorridofs): Nil
son Clébcr Delcanales Schn, Advogado: Dr. Janice Ribeiro Bicca, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento 
Quanto ao recurso de revista, conhecer, por contrariedade ao Enun
ciado 294/TST, do tema relativo à Prescrição extintiva. Prestações 
sucessivas Enquadramento funcional. No mérito dar-lhe provimento 
para, declarando a prescrição total do direito de ação do Reclamante, 
julgar improcedente a Reclamatória. : Processo: RR - 720215/2000- 1 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Re- 
correntefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida. Recorridofs): Alberto Pereira dc Castro Júnior 
(Espólio de), Advogado: Dr. Seridião Correia Montenegro Filho, De
cisão; por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao Abono 
Dedicação Integral (ADI). Por unanimidade, conhecer do Recurso, 
por violação ao art. 5o, II, da Constituição da República, quanto aos 
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que se proceda aos descontos fiscais devidos por força de lei, in
cidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante, nos 
termos do Provimento n° 1/96 da Corrcgedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. ; Processo: RR - 729960/2001-9 da 9a. Região. Relator 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorrentefs): Usina Alto Alegre 
S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Márcia Regina Rodacoski. 
Recorridofs): José Aparecido Fernandes. Advogada: Dra. Angela 
Cristina Contin Veroneze, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento; conhecer do recurso dc revista por violação 
do art. T, inciso XXVI, da Lei Maior, e por divergência jurispru
dencial quanto às horas in itinere e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluí-las da condenação, conforme previsto no Acordo Coletivo 
da categoria, julgando improcedente a Reclamação Trabalhista, no 
particular. ; Processo: RR - 735327/2001-5 da 15a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente!s): Ministério Pu
blico do Trabalho da 15’ Região, Procuradora: Dra. Maria Beatriz 
Almeida Brandi, Recorridofs): Patrícia de Cássia Barbieri, Advogada: 
Dra. Silvia Cristina Martins. Recorrido(s): Município de Santa Bár 
bara D’ Oeste, Advogada: Dra. Maria Cecília Politani Coracin, De
cisão: unanimemente, I - quanto ao agravo de instrumento, dele co
nhecer e dar-lhe provimento para determinar o processamento dc 
recurso dc revista; 11 - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por 
violação de dispositivo constitucional e divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato de 
trabalho, com efeitos "ex tunc", e julgar improcedente o pedido ini
cial. Custas invertidas, a cargo do reclamante, das quais fica isenta, na 
forma da lei; Processo: RR - 740969/2001-9 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrentefs): Ademar Rodrigues 
Sampaio e outros. Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Recorridofs): Superintendência dc Controle de Endemias - SUCEN, 
Procurador: Dr. Márcia Antunes, Decisão: após parecer oral da Sra. 
Procuradora Dra. Márcia Raphaneili de Brito, no sentido do co
nhecimento e provimento da revista para determinar o retomo das 
autos á origem, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins
trumento dos reclamantes. Pela mesma votação, dar provimento ao 
recurso dc revista para, anulando o v. acórdão dc fls. 552/555, pro
ferido cm decorrência de embargos dc declaração apresentados pelos 
reclamantes, encaminhar os autos ao e. Juízo de origem para que 
outro seja proferido, sanando a contradição apontada. Fica preju
dicada a decisão a respeito dos demais temas e também do agravo de 
instrumento da reclamada; Processo: RR - 743517/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Recorrentefs): 
Sucocítrico Cutralc Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cor
tes, Recorridofs): Valdemir Bitis Caldas, Advogada: Dra. Estéla Re
gina Frigeri, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista; e II - conhecer do recurso de revista por violação legal e 
constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o pro
cessamento do recurso pelo rito ordinário c a devolução dos autos ao 
egrégio TRT, para conhecimento e apreciação do recurso ordinário 
pelo rito ordinário. A Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente, 
Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Cõrtes; Processo: RR - 745612/2001-6 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrentefs): Comercial dc Alimentos Ativo Ltda , 
Advogado: Dr. Aderaldo de Morais Leite, Recorridofs): Geraldo Pinto 
de Amorim, Advogado: Dr. Antônio Guimarães Lopes, Decisão: una- 
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento e quanto ao 
recurso de revista não conhecê-lo. ; Processo: RR - 747200/2001-5 
da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Re
correntefs): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Recorridofs): Sebastião Marciano da Silva 
Filho, Advogado: Dr. André Luiz de Moraes, Decisão: unanime 
mente: I - dar provimento ao agravo de instrumento; II - conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a diferença da multa de 
40% do FGTS relativa ao período anterior à aposentadoria do re 
clamante. : Processo: RR - 752110/2001-0 da 15a. Região, Relatora 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrentefs): Jorge da Silva Filho, 
Advogado: Dr Lúcio Crestana, Recorridofs): Marchesan implemento- 
e Máquinas Agrícolas Tatu S.A., Advogado: Dr. Jayr Gardim, De
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cisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista; e II - co
nhecer do recurso, de revista por violação legal e constitucional e, no 
mérito, dar-lhe provimento, determinando o processamento do recurso 
pelo rito ordinário e a devolução dos autos ao egrégio TRT, para 
conhecimento e apreciação do recurso pelo rito ordinário; Processo: RR - 753204/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Janete do Nascimento Cruz, 
Advogado: Dr. Maurício Jarrouge, Decisão: por unanimidade: I - dar 
provimento ao agravo de instrumento para determinar o processa
mento do recurso de revista; e II - conhecer do recurso de revista por 
violação do princípio da legalidade, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6° dia 
útil do mês suhseqiiente ao laborado. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Côr
tes; Processo: RR - 767920/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Alexandre Viegas Pires, Ad
vogado: Dr. Antônio Alexandre Gaieski de Anhaia, Recorrido(s): 
Banco Safra S.A., Advogado: Dr. Luiz André Forster, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento. Quanto ao 
recurso de revista, ainda unanimemente, conhecer e dar provimento, 
para que sejam excluídos da compensação deferida peio primeiro 
grau, os valores pagos pelas sétima e oitava horas, na forma da 
fundamentação; Processo: RR - 771747/2001-0 da 21a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Humberto Pinheiro de 
Souza, Recorrido(s): Sebastião Fernandes de Oliveira Filho e outros, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia C. Jales Soares, Decisão: unanime
mente, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, negar-lhe provimento. ; Processo: RR - 773762/2001-3 
da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recor
rente(s): Ricardo Titoto Neto e outros, Advogado: Dr. Éder Pucci, 
Recorrido(s): Carlos Alberto Pereira, Advogado: Dr. Augusto Cézar 
Pinto da Fonseca, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo 
de instrumento. Também à unanimidade, dar provimento ao recurso 
de revista para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão 
(fl. 221), encaminhando os autos à E. Instância Revisora, para que 
outro seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo; Processo: RR - 773767/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): CESP - Companhia Energética de 
São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, Recorrido(s): 
Luiz Carlos Ribeiro, Advogado: Dr. Reinaldo Belo Júnior, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento do re
clamante e dar provimento ao agravo de instrumento da reclamada. 
Quanto ao recurso de revista da reclamada, unanimemente, não co
nhecer do recurso quanto à integração do repouso semanal remu
nerado nas horas extras, ao tumo de revezamento, ao adicional de 
turno, ao intervalo intrajomada e às horas extras, e conhecê-lo quanto 
à correção monetária. No mérito, dar-lhe provimento parcial para, 
reformando a decisão regional, determinar que seja aplicada a cor
reção monetária a partir do sexto dia útil do mês subseqüente ao da 
prestação dos serviços; Processo: RR - 775278/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Citro
suco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 
Recorrido(s): Vantoires Martins Teixeira, Advogado: Dr. Ricardo Sa
mara Carbone, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento. Também à unanimidade, dar provimento ao recurso de 
revista para declarar a nulidade do processo, a partir do v. acórdão (fl. 
376), encaminhando os autos à e. Instância Extraordinária, para que 
outro seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito sumaríssimo; 
Falou pelo recorrente o Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes; Processo: AG-RR - 370796/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Márcia Lyra Bergamo, Agravado(s): Sérgio Figueira Burger, Advo
gado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo regimental. ; Processo: AGRR - 425116/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Luci da Silva Pereira dos Santos c 
outros. Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procurador: Dr. 
Vicente Martins da Costa Júnior, Decisão: após parecer oral da Sra. 
Procuradora Dra. Márcia Raphanelli de Brito, no sentido do des
provimento do agravo regimental, unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 468539/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): As
sunção de M. B. S. Gonçalves e outros. Advogado: Dr. Marcos Luís 
Borges de Resende, Agravado<s): Ministério Público do Trabalho da 
10* Região, Procurador: Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, Agra
vado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advo
gado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: após parecer oral da 
Sra. Procuradora Márcia Raphanelli de Brito, no sentido do des
provimento do agravo regimental, unanimemente, negar provimento 
ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 523542/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravado(s): 
José Alberto Moraes Alves Blandy, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR 
577127/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravado(s): Carlos Martinelli, Advogado: Dr. Marco Antônio 
Crespo Barbosa, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 632957/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Agravante(s): Basis Assessoria Empresarial S.C. 
Ltda., Advogada: Dra. Neide Maria Ramos e Silva, Agravado(s): 
Severino Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agra-
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vado(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. Antônio Emando Corrêa 
Novais, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental. ; Processo: AG-RR - 751841/2001-9 da la. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de Petrópolis, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco BANERJ 
S.A., Advogado: Dr. Ismal Gonzalez, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo regimental. ; Processo: AG-AIRR 756257/2001-4 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TE
LEMAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Joaquim Alves Duque, Advogada: Dra. Maria Célia Junqueira de 
Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: AG-AIRR - 766102/2001-5 da 3a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Telecomunica
ções de Minas Gerais S.A. - TELEMAR, Advogado: Dr. Marcelo 
Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Júlio César de Souza, Advogado: 
Dr. Francis Willer Rocha e Rezende, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao Agravo Regimental; Processo: AG-AIRR -770036/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Tochio Matsuyama, Advogado: Dr. Ertulei Lau
reano Matos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: AC 697137/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Autor(a): Editora Três Ltda., Advogado: Dr. Bruno de Paula 
Vieira Manzini, Réu: Daniel Mahon Bastos, Advogada: Dra. Maria 
Alice de Macedo Rego Besouro Cintra, Decisão: por unanimidade, 
considerar prejudicada a análise da ação cautelar, em face do jul
gamento anterior do processo principal a que se vinculava. Custas no 
importe de R$ 20,00 (vinte reais), a cargo da Autora, calculadas sobre 
o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) dado à causa. ; Processo: AÍRR c RR - 543136/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s) e Recorrente(s): Aldenor Dias 
Moreira, Advogado: Dr. Sid H. Riede! de Figueiredo, Agravado(s) e 
Recorrente(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: 
Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Ad
vogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos recursos de revista do Reclamante e do Reclamado na sua in
tegralidade. Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, 
no mérito, negar-lhe provimento. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo Agravado(s) e Recorrente(s) Dr. Normando A. 
Cavalcanti
Júnior; Processo: A-RR - 419164/1998-6 da 17a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): José Ademar Francisco 
de Souza, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): Com
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr. ímero Devens 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: ED-RR - 353410/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal - Extinto Banco 
Nacional de Crédito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Embargado(a): Gui Gerson do Canto Brum, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 361163/1997-2 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em
bargado(a): Hersil da Silva Costa, Advogado: Dr. Júlio Belmiro Ro
drigues de Araújo, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-RR - 368607/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Estado do 
Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Embargado(a): Renato 
Tedeschi, Advogada: Dra. Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 375760/1997-7 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Al
berto Reis de Paula, Embargante: Banco Rural S.A., Advogado: Dr. 
Eudes Zomar Silva, Embargado(a): Arildo da Silva Alves, Advogado: 
Dr. Ecio João Batista Farina, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -379878/1997-1 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Sandro José da Mota, Advogado: Dr. 
Murilo José Marinho de Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração opostos. ; Processo: ED-RR - 381311/19978 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Em
bargado(a): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procu
rador: Dr. Viktor Byruchko Júnior, Embargante: Sindicato dos Tra
balhadores Federais em Saúde, Trabalho e Previdência no Estado do 
Espírito Santo - SINDPREV/ES, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Embargado(a): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: unanimemente, re
jeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR - 396605/19973 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e 
Bemardes, Embargado(a): Licurgo Alves Couto, Advogado: Dr. Sid
H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unanimemente, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-RR - 400850/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): 
Fundação da Universidade Federal do Paraná para o Desenvolvimento 
da Ciência da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR, Advogado: Dr. 
Edson Carlos de Souza, Embargante: Sonia Maria de Mello, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unanime
mente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator 
Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: ED-RR - 405913/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em
bargado(a): Madalena Ostapechen Cerconi, Advogado: Dr. José Lou-
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rival Rodrigues Vasconcelos, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: ED-RR - 421779/1998-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Estado da Bahia (Su
cessor do Instituto de Terras da Bahia - INTERBA), Procurador: Dr. 
Cândice Ludwig, Embargado(a): Edna Ferreira Miranda e outros, 
Advogada: Dra. Maria Novaes Vilias Boas Portela, Decisão: una
nimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR 
426352/1998-3 da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Lei 
te Neto, Embargado(a): Triagem Administração de Serviços Tem
porários Ltda., Advogada: Dra. Fabíola Bungenstab Lavinicki, Em
bargado(a): Francisco Rulim de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco 
Foltrani Freire, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. ; Processo: ED-RR - 474420/1998-1 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargado(a): Bloch 
Editores S.A., Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Embar
gante: Maria Luiza dos Santos, Advogada: Dra. Beatriz Scalzer Sa
roldi, Decisão: unanímemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 475285/1998-2 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Fumas - Centrais Elétricas 
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Luciléa de 
Britto Pereira Zulian, Embargado(a): Rita de Cássia Nascimento dos 
Santos, Advogado: Dr. Cid Fernandes de Magalhães, Decisão: una
nimemente, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR 
476914/1998-1 da 22a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Enei
da de Vargas e Bemardes, Embargante: Alcedias Barroso Leal e 
outro, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. ; Processo: ED-RR 
477494/1998-7 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: 
Dr. Leonardo Miranda Santana, Embargado(a): Ida Maria Mendonça 
Paurá, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
483262/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: União Federal - Extinto Banco Nacional de Cré
dito Cooperativo S.A. - BNCC, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargante: José Fontanari, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, rejeitar ambos 
os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 489738/1998-0 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Ar
mando Lourenço da Silva Relvas, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo 
de Sena, Embargado(a): União Federal - Sucessora da Interbrás, Pro
curador: Dr. J. Mauro Monteiro, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração do Re
clamado; Processo: ED-RR - 511557/1998-1 da 10a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Pedro Luiz 
Wolff, Advogado: Dr. Emerson Barbosa Maciel, Advogado: Dr. Sér
gio Paulo Lopes Fernandes, Embargado(a): Elevadores Atlas S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratórios para, sanando a omissão 
apontada, onde se lê na parte expositiva: "Consequentemente, os 
Enunciados 23, 296 e 337 deste Tribunal não iriam, de forma alguma, 
obstar o conhecimento do Recurso de Revista do Reclamado", leia-se, 
agora: "Consequentemente, os Enunciados 23, 126, 296, 297 e 337 
deste Tribunal não iriam, de forma alguma, obstar o conhecimento do 
Recurso de Revista do Reclamado”; Processo: ED-RR -
523779/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: A. R. Carvalho e Cia Ltda., Advogado: Dr. Ophir 
Cavalcante Júnior, Embargado(a): Manoel Saraiva Chaves, Advoga
do: Dr. Paulo de Tarso Bandeira Pinheiro, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
598923/1999-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Embargado(a): Cláudia Regina Duarte Pinto, 
Advogada: Dra. Marly da Silva Guimarães, Decisão: unanimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos 
Alberto Reis de Paula; Processo: ED-AIRR - 671099/2000-6 da I5a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Luiz Guimarães Júnior, Em
bargado(a): Nilson de Carvalho, Advogado: Dr. Edewylton Wagner 
Soares, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla
ração, nos termos constantes do voto da Exma Ministra-Relatora. ; 
Processo: ED-AIRR - 678952/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Brasileira de 
Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. José Idemar 
Ribeiro, Embargado(a): Antônio Renato Vita Guerrieri, Advogado: 
Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: ED-AIRR - 679540/2000-9 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cooperativa dos 
Produtores de Cana de Açúcar e Álcool de São Paulo Ltda., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Élio de Oliveira, 
Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
680841/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: S.A. A Gazeta, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Côrtes, Embargado(a): Ailton Lopes, Advogado: Dr. Alexan
dre Melo Brasil, Decisão: unanimemente, acolher os embargos para 
prestar esclarecimentos; Processo: ED-AG-AIRR - 681474/2000-8 
da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Alexandre José Sam
paio de Melo, Advogada: Dra. Nise Maria Victor Soares, Decisão:
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unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED
AIRR - 68S771/2000-9 da 24a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do 
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar
gado(a): Gilson Moreira de Almeida, Advogada: Dra. Maria Hen
riqueta de Almeida, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para sanar erro material; Processo: ED-AIRR 
697345/2000-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Em
bargado(a): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios da Bahia, Advogado: Dr. Pedro Nizan Gurgel de Oliveira, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 701912/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Companhia Docas do Rio Grande 
do Norte - CODERN. Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Ca
valcante, Embargado(a): Camilo de Lelis Bezerra Sobrinho, Advo
gado: Dr. Paulo Luiz Gameieira, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de 
Paula; Processo: ED-AIRR - 703912/2000-3 da la. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco ABN 
Amro S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar
gado(a): Fernando José Caçadini Vargas, Advogado: Dr. Mauro Ortiz 
Lima, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 709608/2000-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Datamec S.A. - Sistemas 
e Processamento de Dados, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Guaraci da Silva Alves, Advogado: Dr. Paulo Roberto 
Canabarro de Carvalho, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 710251/2000-8 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Wanda Lúcia Fontoura Regnani, Ad
vogado: Dr. André da Fonseca Barbosa Lima. Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
729596/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Brasil Telecom S.A. - Telegoiás Brasil Telecom. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Embargado(a): José San
tana Xavier, Advogado: Dr. Sinomário Alves Martins, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
730618/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: José Carlos da Silva Pires, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos para decidir sobre o agra
vo de instrumento, ao qual negam provimento; Processo: ED-AIRR 
- 732127/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Embargante: Cabrini Construções Comércio e Participações 
Ltda. e outro. Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Embargado(a): Paulo 
Vieira da Silva e outro, Advogado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos para decidir sobre o agra
vo de instrumento, ao qual negam provimento; Processo: ED-AG
AIRR - 736138/2001-9 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Avasp Serviços Ltda., Advogado: Dr. 
José Neuilton dos Santos, Embargadoia): Clério Lopes da Silva, Ad
vogado: Dr. Juscelino Teixeira Barbosa Filho, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR 
748435/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogado: Dr. Osmar M endes Paixão Côrtes, Embargado(a): 
Antônio Avelar de Carvalho Andrade, Advogado: Dr. Valder Rubens 
de Lucena Patriota, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Juiz Convocado, relator; Processo: ED
AIRR - 754120/2001-7 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Ad
vogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Embargado(a): Valdomiro 
José de Jesus, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, De
cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes do voto; Processo: ED-AIRR 
755916/2001-4 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Embargado(a): Silvéria Mara Vicente Ferreira de 
Castro. Advogado: Dr. Laurêncio Martins Silva, Decisão: unanime 
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
756093/2001-7 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristíana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Geneton 
de Figueiredo Silva, Advogado: Dr. José Aivino Santos Filho, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 756100/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE. Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes. 
Embargado(a): Paulo Rogério de Souza Assis, Advogado: Dr. Ricardo 
Gondim Falcão, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos; Pro
cesso: ED-AIRR - 757155/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Embargado(a): João 
Francisco Dezan, Advogada: Dra. Rachel Verlengia Bcrtanha, De
cisão: unanimemenlc, rejeitar os embargos; Processo; ED-AIRR 
758008/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Arcor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Ro
drigues de Lima, Embargado(a): Marcos Daniel Bissoli. Advogado: 
Dr. Milton Sérgio Bissoli, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto; Processo: ED-AIRR - 759768/2001-9 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., 
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Marcus
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de Oliveira Kaufmann, Embargado(a): José Eduardo Amaro Pereira, Advogado: Dr. Jamal Mustafa Yusuf, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes dos fundamentos do voto; Processo: ED-AIRR -
761389/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: 
Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Embargado(a): Izaltino Antônio da Costa, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Convocado, relator; Processo: ED-AIRR - 761391/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pereira Amaral, Embargado(a): Araldo Gregório da Silva, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo, relator; Processo: ED-AIRR - 761988/2001-5 da 17a. Região. Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Nelson Moreira Júnior, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: AIRR 743385/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Agro Pecuária Campo Alto S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Robison Jacques Brucicri e outros, Advogado: Dr. Vanaldo Nóbrega Cavalcante, Decisão: retirar o pro
cesso de pauta, enviando-o ao Gabinete do Sr. Ministro relator; Falou pelo Agravante(s) Dr. Lycurgo Leite Neto; Falou pelo Agravado(s) 
Dr. Vanaldo Nóbrega Cavalcante; Processo: AIRR - 732591/2001-7 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Banco Performance S.A., Advogada: Dra. Nanei Gama, Agravado(s): Joseph Francis Holmes, Advogado: Dr. Sidarta Albino de Mesquita Bastos, Decisão: retirar o processo de pauta, enviando-o ao Gabinete da Sra. Ministra relatora; Processo: AIRR 748980/2001-6 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Oxiteno S.A. Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Marco Antônio Loduca Scalamandré, Agravado(s): Lourival Ribeiro da Costa, Advogada: Dra. Ana Rosa Nascimento, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista da Sra. Ministra Maria Cnstina I. Peduzzi. A Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo, relatora, negou provimento ao agravo; Processo: RR 460840/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s); União Federal, Procurador: Dr. Waldir José Ba
thke, Recorrido(s): Oswaldo da Veiga, Advogada: Dra. Hiliete Olga Rotava, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi. O Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula, não conheceu da revista; Falou 
pelo recorrente a Dra. Suzana Mejia; Processo: RR - 511678/1998-0 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ruy Clemêncio Barbosa Cordeiro, Advogado: Dr. Mário de Andrade Macieira, Recorrido(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: adiar o julgamento após pedido de vista regimental da Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi. A Sra. Juíza, relatora, Eneida Melo Correia de Araújo conheceu da revista por divergência e, no mérito, negou-lhe provimento e, o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula conheceu da revista por divergência e, no mérito, deu-lhe provimento para deferir o pedido; Falou pelo recorrente o Dr. Mário de Andrade Macieira; Falou pelo recorrido o Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: RR 
727102/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. José Antônio Alves de Abreu, Recorrido(s): Evcraldo 
Wascheck, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: adiar o julgamento, após pedido de vista regimental do Sr. Juiz Carlos Francisco Berardo. O Sr. Ministro relator Carlos Alberto Reis de Paula, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento. Quanto 
ao recurso de revista conheceu por violação do artigo 5o, XXX VI, da CF/88, no que diz respeito aos honorários periciais e a parcela ADI e, 
no mérito, deu-lhe provimento parcial para limitar a incidência na base de cálculo do Aü! à data de sua extinção, ou seja, até setembro/91 e excluiu os honorários periciais acrescidos à condenação. A Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi não conheceu do tema parcela ADI.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze horas, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim subscrita, aos três dias do mês de outubro de dois mil e um.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 

Presidente da Turma em exercício
MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA Diretora da Turma

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil e um, ás 

treze horas, realizou-se a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da Ter
ceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do 
Sr. Ministro Francisco Fausto, encontrando-se presentes o Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, a Sra. Ministra Maria Cristina I. Pe
duzzi, a Sra. Juíza Convocada Eneida Melo Correia de Araújo e o Sr. 
Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo. Representou o Ministério 
Público a Sra. Procuradora do Trabalho Márcia Raphanelli de Brito, 
sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de Oliveira. Foi lida c 
aprovada a Ata da Sessão anterior. Em seguida passou-se à ORDEM 
DO DIA.
Processo: AIRR - 539074/1999-5 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal - DETRAN/DF, Advogado: Dr. Marcelo Rebello Pi 
nheiro, Agravado(s): Comélia Terezinha de Lima Tavolucci e outros, 
Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 668687/2000-4 da 9a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ve-
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pasa Veículos S.A., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Agra
vado(s): Jair Rocha, Advogado: Dr. Anselmo Maschio, Decisão: una
nimemente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destran
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira 
sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento 
do presente agravo, rcautuando-o como recurso de revista, obser
vando-se daí em diante o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 714174/2000-8 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Geraldo Bernardo dos Santos e outros. 
Advogado: Dr. Marcos Aurélio Pinto, Agravado(s): Banco do Estado 
de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 714588/2000-9 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias de Alimentação dos Estados do Pará e Amapá, Advogado: 
Dr. João José Soares Geraldo, Agravado(s): Agroindustrial Palmasa 
S.A., Advogado: Dr. Nelson Pinto, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 715415/2000-7 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
César António Prado, Advogado: Dr. Arildo DalTAz.cn, Agravado(s): 
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan 
César Fischer, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 716213/2000-5 da 6a. Região. Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernam
buco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Lcy Lima 
Neto, Agravado(s): Cícero Damião da Silva, Agravado(s): Usina Frei 
Caneca S.A., Decisão: unanimemenle, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 721016/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Centro Interescolar Municipal 
Professora Alcina Dantas Feijão, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Amoruso Hildcbrand, Agravado(s): Tatiana Kozamekinas e outros. 
Advogada: Dra. Maria Madalena Mendes de Souza, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
721629/2001-6 da 2a. Região, corre junto com AIRR-721630/2001
8, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): José An
tônio Gcromel, Advogado: Dr. Márcio Casanova Alves e Silva, Agra
vado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 721630/2001-8 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-721629/2001-6, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, 
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr, Cássio 
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): José Antônio Geromel, Ad
vogado: Dr. Márcio Casanova Alves e Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 724713/2001-4 da 
15a. Região, Relatora: Eneida Melo Corneia de Araújo, Agravante(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Alexandre Aparecido da Silveira e 
outros. Advogado: Dr. José Antônio Crcmasco, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 724839/2001
0 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo. Agra
vante(s): Município de Colatina, Procurador: Dr. Solimar Alexandre 
Aragão, Agravado(s): João Marcos Leonor, Advogada: Dra. Mônica 
Chiaratti Grinevold, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 728312/2001-4 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Viação Santa Izabel 
Ltda., Advogado: Dr. Sérgio Wilson M. de Oliveira, Agravado(s): 
Jedson Pereira Vieira, Advogada: Dra. Cristiane de Fátima Sales 
Naylor, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 728315/2001-5 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado(s): 
Oswaldo Caetano Faria da Veiga (Espólio de), Advogado: Dr. An
tônio da Costa Medina, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 728317/2001-2 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Casa de Saúde e Ma
ternidade São Lucas Ltda., Advogado: Dr. Flávio Roberto Alves de 
Macêdo, Agravado(s): Sirene Natalice Chaves, Advogado: Dr. Valdir 
Lima, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 728320/2001-1 da la. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Es 
tabelecimentos Bancários do Município do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Francisco Domingues Lopes, Agravado(s): Maria Cristina da silva 
de Araújo, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 730868/2001
2 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Advogado: Dr. André 
Vicente Leite de Freitas, Agravado(s): Suely Bretãs Cabral e outros. 
Advogada: Dra. Thereza de Paula Tavares Henriques, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
731240/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravante(s): Yoshiaki Takeda, Advogado: Dr. Carlos Shigueo 
Matsuda, Agravado(s): Laide Baptista do Valle. Advogado: Dr. Jayme 
Vita Roso, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo: Pro
cesso: AIRR - 731250/2001-2 da 20a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria R. Collcta de Almeida, Agravado(s): José 
Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Olivier Ferreira das Chagas, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 731368/2001-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correta de 
Araújo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. João 
Paulo Ferreira de Freitas, Agravado(s): Antônio Grimaldo Alves, Ad
vogado: Dr. Miguel Vicente Arteca, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 731677/2001-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luciana Franco Valcntim Ve
rago, Agravado(s): Claudinei Ghedino, Advogado: Dr. Paulo Jun
queira de Souza, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 732654/2001-5 da 20a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Município de Propriá,
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Advogado: Dr. Antônio José de Souza Neto, Agravado(s): Maria 
Barbosa Dantas Mendes, Advogado: Dr, Márcio Santana Dória, De
cisão. unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 733352/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Viviann de Mattos da Silva, Agravado(s): Ana Paula 
Lins de Souza e outros, Advogada: Dra. Nilva Foletto, Decisão: 
unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
734004/2001-2 da 8a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogado: 
Dr. Gustavo Amara! Pinheiro da Silva, Agravadoís): Eliel Modesto 
Bessa, Advogado: Dr. Adalberto de Souza Santos, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
734017/2001-8 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Pematec Triangel do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Lenk Alves da Silva, Agravado(s): José Nascimento dos Santos, 
Advogada: Dra. Silmara Nagy Lários, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 735227/2001-0 da 15a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravanteís): 
União Federal, Procurador; Dr. Roberto Nóbrega de Almeida, Agra
vado(s): Antônio Vieira de Araújo, Advogado: Dr. Washington Sha
misther Heitor Peliceri Rebellato, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 736818/2001-8 da 2a. Região, 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Telma Alen
car Braga Lisboa, Advogado: Dr. Dário Castro Leão, Agravado(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unanimemente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 740033/2001-4 da 17a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: 
Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): Cristina Barros Pinto, 
Advogado: Dr. Alexandre Hideo Wenichi, Decisão: unanimemente. 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 740091/2001-4 da 
7a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): 
Raimundo César Soares Carneiro, Advogado: Dr. Livio Rocha Ferraz, 
Agravado(s): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Ro
berto Trigueiro Fontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 740259/2001-6 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Viação Águia Branca 
S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira, Agravado(s): Maria 
José de Moura e outros, Advogado: Dr. Nilson José Pinto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
740263/2001-9 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Ciquine Companhia Petroquímica e outra, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos M. Rodrigues, Agravado(s): Isaias Bispo 
dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Antônio Athayde Souto, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
740265/2001.6 da 5a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): TVM - Transportes Vcrdemar Ltda., Advogado: 
Dr. Ludmila Ferreira Quadros, Agravadoís): Káia Maria Peters Mas
carenhas Cordeiro, Advogado: Dr. Paulo Roberto Marinho Bastos, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 741076/2001-0 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Universidade Estadual Paulista Júlio de 
Mesquita Filho - UNESP, Advogada: Dra. Marilena Soares Moreira, 
Agravado(s): Anésia Alves de Oliveira Silva e outros, Advogado: Dr. 
Fábio Adriano Giovanetti, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 741352/2001-2 da 2a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Maxion International 
Motores S.A., Advogado: Dr. Rudolf Erbert, Agravado(s): Elizeth 
Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. Edison Di Paola da Silva, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
742058/2001-4 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Fundação de Educação Social e Comunitária -
FESC, Procurador: Dr. Fernando dos Santos Wilges, Agravado(s): 
Adaires Amarilho Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Ruas, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -744505/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): José Antônio Longo, Advogado: Dr. Luís Ro
berto Olímpio, Agravado(s): Cem S.A. Artigos Domésticos, Advo
gado: Dr. Carlos Fernandes de Castro, Decisão: unanimemente, dar 
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí cm dian
te o procedimento relativo a este; Processo: AIRR - 746196/2001-6 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agra
vante(s): Atamir de Oliveira Pinto, Advogado: Dr. Leandro Meloni, 
Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo 
S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 746210/2001-3 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio 
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Giovanna Toscano, Agravado(s): 
Ronaldi da Silva Venâncio, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon
çalves, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 748081/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Município de Guarulhos, Ad
vogada: Dra. Maurício Pereira Pitorri, Agravado(s): José Afonso Nu
nes Coelho, Advogada: Dra. Carolina Alves Cortez, Decisão: una
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -748644/2001-6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. 
TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
Vanderlci Lino dos Santos, Advogado: Dr. Hildo Pereira Pinto, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 748646/2001-3 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida 
de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Maurício José Martins Teixeira, 
Advogada: Dra. Luciana Gato Plácido, Decisão, unanimemente, não

conhecer do agravo; Processo: AIRR - 748697/2001-0 da 9a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Tor
tuga Produtos de Borracha Ltda., Àdvogado: Dr. Nemo Francisco 
Spanó Vidal, Agravadoís): Sérgio Antônio Gregol, Advogado: Dr. 
Plínio Aloisio Bach, Decisão: unanimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 748979/2001-4 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Coim Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Edmilson Antônio Hubert, Agravado(s): José Andrade 
da Silva, Advogado: Dr. Robinson Wagner de Biasi, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
749560/2001-1 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): União Federal - (Extinto INAMPS), Procurador. 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Cristina Maria de França 
e outros, Advogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
749602/2001-7 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Fundação Nacional de Saúde, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Geraldo Antônio da Costa 
Neto, Advogado: Dr. José Severino de Moura, Decisão: unanime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 750603/2001-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Município, de Rio das Pedras, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agra
vadoís): José Antônio Pedro, Advogado: Dr. Leonel de Souza, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 753443/2001-7 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Carlos Fernandes, Ad
vogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 755514/2001-5 da 15a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravante(s): Ban
co Cidade S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agra
vadoís): Luís Fernando Grellet, Advogado: Dr. Shirlene Bocardo Fer
reira, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instru
mento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a jul
gamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como-re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 756767/2001-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Paulínia, 
Advogado: Dr. Valéria Reis Silva Suniga, Agravado(s): Eduardo No
gueira Calvo, Advogado: Dr. Mário Ferreira Júnior, Decisão: una
nimemeníe, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
758598/2001-5 da 21a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): F. S. Vasconcelos & Companhia Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcílio Mesquita de Góes, Agravado(s): Isaias Gonzaga 
da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 758614/2001-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Cor
reia de Araújo, Agravante(s): Hoechst Marion Roussel S.A., Ad
vogada: Dra. Luiza Helena Esteves Prieto, Agravado(s): Edison de 
Almeida, Advogado: Dr. Tânia Clélia Gonçalves Aguiar, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
763704/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Agravante(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Suely 
Antônia da Costa Fernandes, Advogado: Dr. Octávio Tude de Souza 
Netto, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 763977/2001-0 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Marko Engenharia e Comércio 
Imobiliário Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mendes Ferreira, Agra
vadoís): Valdecy Melo dos Santos, Advogado: Dr. Jorge Pimentel 
Ferreira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 765579/2001-8 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Elisabete Leiko Suzuki Ikuta, 
Advogado: Dr. Nilvo Vieira da Costa, Agravadoís): Banco do Estado 
de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Alessandra Viviane Basilío, De
cisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
766220/2001-2 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): DZ S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agravadoís): Hélio 
Heidenez Rossin e outros, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins 
Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 766229/2001-5 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Agravante(s): ENAC Editores Associados Ltda., 
Advogado: Dr. Narciso Moura Machado Coelho, Agravado(s): Vi
cente de Paulo Raposo, Advogada: Dra. Maria de Fátima Oliveira, 
Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
766232/2001-4 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravante(s): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Ad
vogado: Dr. Karley Corrêa da Silva, Agravadoís): Delco Simões Ri
beiro e outro, Advogado: Dr. Rufíno Francisco de Lima Júnior, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 766233/2001-8 da 3a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Agravanteís): Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Roberto Fontana, Agravadoís): Alexandre Carvalho Rocha 
Costa, Advogada: Dra. Rejane Reis Soares, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 766283/2001-0 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Agravanteís): 
Transportes Paranapuan S.A., Advogado: Dr. David Silva Júnior, 
Agravado(s): Roberto Jerônimo de Souza, Advogado: Dr. Fernando 
da Costa Pontes, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 767371/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Ineida Tempesta Siqueira, 
Advogado: Dr. Rizzo Coelho de Almeida Filho, Agravado(s): Mu
nicípio de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, 
Decisão: unanimemente. negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 767777/2001-4 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravanteís): Banco da Ámazônia S.A. - BASA, Ad
vogado: Dr. Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Antônio Azevedo Evan
gelista, Advogado: Dr. Paula Frassinetti Mattos, Decisão: unanime

mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 775542/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Brasil Telecom S.A. - Filial CRT Brasil Telecom, Advo
gado: Dr. Emílio Papaleo Zin, Agravadoís): Noeli Barasoul Dutra, 
Advogado; Dr. Cátia Berenice Nobre Krieger, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 775543/20010 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Companhia Cervejaria Brahma - Filial Passo Fundo. Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz António 
Folchini, Advogado: Dr. Carlos Roberto Núncio, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 776216/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Agravadoís): Rosemari Vaz, Advogado: Dr. Deusdério Tórmina. De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR- 776222/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Ondrepsb - Serviço de Guarda e Vigilância Lt
da., Advogado: Dr. Alberto Henrique Duarte, Agravadoís): Valdir 
Francisco Pires, Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, De
cisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 778194/2001-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo, Agravanteís): José Mendes de Oliveira Júnior, Advogado: 
Dr. Marcos Ataide Cavalcante, Agravado(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Hélio Hirasawa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 779375/2001-5 da 
11a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, 
Agravadoís): João Thomaz da Costa Oliveira, Advogado: Dr. Antônio 
Pinheiro de Oliveira, Decisão: unanimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 780068/2001-5 da 3a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Vale do 
Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Marco Aurélio Sallcs Pinheiro, 
Agravadoís): Roberto Antônio Gomes, Advogado: Dr. Jorge Romero 
Chegury, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 780528/2001-4 da 23a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadoís): Lu
ciano Roslirolla, Advogada: Dra. Ivana Luciano Ferri, Decisão: una
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
780537/2001-5 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravanteís): IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado: Dr. 
Thíago Linhares Paim Costa, Agravadoís): Ney Guaycurus e outro, 
Advogada: Dra. Mariana Paulon, Decisão: unanimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 781231/2001-3 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Geonette 
Corey Morini, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanclla, 
Agravadoís): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Wagner Elias Barbosa, 
Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 781276/2001-0 da 10a. Regjão, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravanteís): Antônio Gilberto Brandão, Advogado: 
Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravadoís): FINATEC - Fun
dação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos, Advogado: 
Dr. André Vieira Macarini, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 781282/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): João Carlos 
Vicente Ferreira, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, 
Agravadoís): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, 
Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781839/2001-5 da 
15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Bar
cellos, Agravadoís): Bento Alcides Costa, Advogada: Dra. Esteia 
Regina Frigeri, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este; Processo: AIRR - 781871/2001-4 da 12a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Luiz Carlos Vieira. 
Advogada: Dra. Sandra Marangoni, Agravado(s): Empresa de Pes
quisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPA
GRI, Advogada: Dra. Suely Lima Possamai, Decisão: unanimemente, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relaüvo a este; Processo: AIRR - 781902/2001-1 
da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravan
teís): Odari Godinho de Matos, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amorim, Agravadoís): Comercial Pedrassani Ltda., Advogado: Dr. 
Marco Antônio Ceni Lemos, Decisão: unanimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 781975/2001-4 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Viação Nossa 
Senhora de Lourdes Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, 
Agravadoís): Alexandre das Neves, Advogado: Dr. Marcondes de 
Souza Castro, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 781976/2001-8 da 6a. Região, Relator: Min. Car
los Francisco Berardo, Agravanteís): Banco do Brasil S.A., Advo
gada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Maria da 
Salete Pimentel Franklin Maciel, Advogado: Dr. Valter Oliveira Pon
tes Júnior, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782126/2001-8 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Alô Anápolis Atacadista, Impor
tação e Exportação de Secos e Molhados e Transportes Ltda., Ad
vogado: Dr. Roberto Mikhail Atiê, Agravadoís): Helvécio Paula Sil
va, Advogado: Dr. Sebastião Caetano Rosa, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782130/2001-0 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Juanez Moraes dos Santos, Advogado: Dr. Rosenildo de Aguiar Mo-
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rais, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TE
LERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: unanime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 782131/2001
4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agra
vante(s): Banco Banerj S.A. e outro, Advogado: Dr. José Luiz Ca
valcanti Ferreira de Souza, Agravadó(s): Antônio Alexandre da Silva, 
Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782133/2001-1 da 
ta. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Dionísio Apolinário da Cruz, Advogado: Dr. Serafim Gomes Ribeiro, 
Agravado(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: unanimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782135/2001-9 da la. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com
panhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Manuel Messias e 
outros. Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Decisão: una
nimemente. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
782176/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Rafael Vellozo Soneghet, Advogado: Dr. Ruy 
Moreira da Fonseca, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce, 
Advogada: Dra. Cláudia Medeiros Ahmed, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 782919/2001-8 da 
la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: 
Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): José Nunes da Silva, Advogado: Dr. 
Celso M. Diniz Gonsalves, Decisão: unanimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: AIRR - 782920/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Liquid Car
bonic Indústrias S.A., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Ro
ballo, Agravado(s): José Rosa de Lima, Advogado: Dr. Jair de Araú
jo, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 782921/2001-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): SEMEG - Serviços Médicos Guanabara 
Ltda., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Agravado(s): Carlos 
Ferreira Perez, Advogada: Dra. Glória Costa, Decisão: unanimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 783441/2001-1 da 
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. 
Erwin Herbert Friedheim Neto, Agravado(s): Francisco Vieira Leite 
Filho, Advogado: Dr. Ivo Santino da Silva, Decisão: unanimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 786066/2001-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, 
Agravado(s): Ivens de Carvalho Nazaré, Advogado: Dr. Ricardo Víl
lani de Carvalho, Decisão: unanimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 786067/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Eneida de Vargas e Bemardes, Agravado(s): Verdi Go
mes de Pádua, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
786071/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): José Eliseu Tiroli, Advogada: Dra. Fabiana Carla 
Checchia, Agravado(s): Banco Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja 
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este; Processo: RR - 134282/1994-4 da 3a. Re
gião, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fun
dação Nacional de Saúde - FNS, Advogada: Dra. Suzana Mejia, 
Recorrido(s): Leda Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista no tocante às URPs de abril e maio de 
1988, e conhecer, por divergência jurisprudencial, no que tange ao 
IPC de junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março 
de 1990, e por violação legal, quanto à multa, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação as diferenças salariais e re
flexos decorrentes das aludidas parcelas e a multa aplicada; Falou 
pelo recorrente a Dra. Suzana Mejia; Processo: RR - 338904/1997-5 
da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor
rente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Ect. Ad
vogado: Dr. Lavito Utata Watanabe, Recorrido(s): Genivaldo Januário 
de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 345422/1997-8 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Estado do Pa
raná, Advogado: Dr. Cesar Augusto Binder, Recorrente(s): Luís Car
los Machado, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: chamar o processo à ordem para nova procla
mação, em face do erro material verificado no "decisum", de forma a 
constar da parte conclusiva que o recurso de revista do Reclamado foi 
conhecido integralmente. No mérito, foi-lhe negado provimento quan
to ao tema estabilidade do art. 19 do ADCT e foi-lhe dado pro
vimento no tocante à limitação da competência da Justiça do Tra
balho, para fixar os efeitos da sentença condenatória dentro do limite 
temporal demarcado com a transmutação do novo regime, tudo nos 
termos da fundamentação; Processo: RR - 366877/1997-1 da 4a. 
Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Frangosul S.A. - Agro Avícola Industrial, Advogado: Dr. Luiz An
tônio Franco Sant’Anna, Recorrido(s): Maria Lima de Paula, Ad
vogada: Dra. Zélia lone Silveira Varriale, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista porque deserto; Processo: RR 
390503/1997-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Mário Luiz Mello Mattos de Castro, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S.A. - IPT, Ad
vogado: Dr. Emmanuel Carlos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 393080/1997-0 da 
19a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorren-
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te(s): Mendo Sampaio S.A. - Usina Roçadinho, Advogada: Dra. Ana 
Kilza Santos Patriota, Rccorrido(s): José Roberto dos Santos, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR 393527/1997-5 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Autoviária São Vicente de Paulo Ltda., Ad
vogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): Francisco Duarte de 
Oliveira Filho, Advogado: Dr. José Flávio S. Ramos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 407012/1997-3 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Boelter S.A. - Mecânica e Me
talurgia, Advogada: Dra. Sabrina Donatelli Bianchi, Recorrido(s): 
Carlos Sérgio de Mello Oliveira, Advogado: Dr. Tcodoro Manuel da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por contra
riedade ao Enunciado n° 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; 
Processo: RR - 420186/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): José de Maria Amorim Mon
teiro e outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Re
corrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 422065/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca 
Gobbato Lahm, Recorrido(s): Ana Maria Guimarães de Oliveira, Ad
vogada: Dra. Mônica Melo Mendonça, Decisão: unanimemente, co
nhecer da revista do Município e, no mérito, dar-lhe provimento nos 
termos do Precedente n° 146/SD1/TST; Processo: RR - 423352/19984 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Re
corrente(s): Jacira Gesteira Pedroso e outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Plácido Ferreira Gomes Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista; Processo: RR - 425492/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Círculo do Livro S.A.. Ad
vogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Recorrido(s): Carmem Carreta, 
Advogado: Dr. Sylvio Fontana, Decisão: unanimemente, não conhe
cer da revista; Processo: RR - 435027/1998-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Carlos Fernando 
Berinelli Basso, Advogado: Dr. Roberto Abramides G. Silva, Re
corrido(s): Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, Advogado: Dr. 
Silvio Roberto da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 437243/1998-0 da 15a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s). Banco Econômico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Recorrido(s): Lúcio Mauro Bazan, Advogado: Dr. Luiz Car
los Martini Pateili, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente do recurso de revista; Processo: RR - 441444/1998-4 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Rccorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF. Advogado: Dr. João Vieira Nunes 
Neto, Recorrido(s): Maria José Lucas Monteiro da Silva e outros. 
Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso porque deserto; Falou pelo recorrido 
o Dr. João Baptista Ardizoni Reis; Processo: RR - 450292/1998-0 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Ronaldo Batista de 
Carvalho, Recorrido!s): Bartolomeu de Lima Girardi e outro, Ad
vogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso porque deserto; Falou pelo recorrido o Dr. 
João Baptista Ardizoni Reis; Processo: RR - 452539/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): José 
Rubem Souto, Advogado: Dr. José do Carmo Soares Filho, Recor
rido(s): Frevo Viagens e Turismo Ltda.. Advogado: Dr. Eduardo Pai
xão, Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR 
- 452557/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi. Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Paulo Eustáquio Candiotto de Oliveira, Recorridots): Egly Fortes 
de Souza e outros. Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso porque deserto; 
Falou pelo recorrido o Dr. João Baptista Ardizoni Reis; Processo: RR - 452581/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco 
Berardo. Recorrente(s): FEM - Projetos, Construções c Montagens 
S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro. Recorrido(s): Edi
mil Brasil Gomes Alves, Advogado: Dr. Dcrmot Rodney de Freitas 
Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista, 
quanto à época própria para incidência da correção monetária e dar
lhe provimento, considerando que, para a correção monetária seja 
observado o índice do 6o dia útil do mês subsequente ao da prestação 
de serviços; Processo: RR - 452586/1998-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): FEM - Projetos, Cons
truções e Montagens S.A., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshi
ro, Recorrido(s): Amarildo Pereira Dutra, Advogado: Dr. Dermot 
Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: unanimemente, conhecer do 
recurso de revista, quanto à época própria para incidência da correção 
monetária e dar-lhe provimento, determinando que, para a correção 
monetária seja observado o índice do 6o dia útil do mês subsequente 
ao da prestação de serviços; Processo: RR - 454661/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Sil
vestre Atamanczuk, Advogado: Dr. Elias Rubens de Souza, Recor
rido(s): Serrana S.A., Advogada: Dra. Nílce Maria Plastinà Cestaro, 
Decisão: unanimemente. conhecer do recurso de revista, e no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 454794/1998-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Roselene Mo
reira de Azevedo, Advogado: Dr. Claudinei Baltazar, Recorrido(s): 
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogada: 
Dra. Tânia Maria Pires Bemardes, Decisão: unanimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 454818/1998-3 da 15a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo. Recorrcntc(s): Empresa Bra
sileira de Aeronáutica S.A. - EMBRAER, Advogado: Dr. Clélio Mar
condes. Rccorrido(s): Luís Guilherme Guedes, Advogada: Dra. Jane

Carvalhal Castro Pimentel Fernandes, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 457060/1998-2 da 4a. Região,
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Jaime Wain
berg S.A. - Indústria e Comércio de Enxovais, Advogado: Dr. Cris
tiano Martins Costa Kessler, Recorrido(s): José Rodrigues da Rosa, 
Advogada: Dra. Alice de Andrade Groth, Decisão: unanimemente, 
conhecer do recurso de revista quanto aos honorários de advogado, e 
dar-lhe provimento parcial para excluí-los da condenação; Processo: 
RR - 457428/1998-5 da 9a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia 
de Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrente(s): Clóvis Arnaldo 
Boer, Advogado: Dr. Luís Roberto Santos, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: 1 - não co
nhecer do recurso de revista do Reclamado no tocante aos seguintes 
temas: ajuda-alimentação, prescrição, pré-contratação de horas extras, 
jornada de trabalho, pagamento de Yi salário por ano trabalhado e 
devolução dos descontos; e conhecer, por divergência jurisprudencial, 
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho 
para analisar a questão, bem como autorizar a realização dos des
contos previdenciários e fiscais; e II - não conhecer integralmente do 
recurso de revista adesivo do Reclamante; Processo: RR 
457558/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Pedro Paulo dos Santos, Advogada: Dra. Mô
nica Carvalho de Aguiar, Recorrido(s): Serviço Federal de Proces
samento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, De
cisão: unanimemente. não conhecer da revista; Processo: RR 
457955/1998-5 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Vigilância Segura Ltda., Advogado: Dr. Edemir 
da Rocha, Recorrido(s): Nilton Brick, Advogado: Dr. Adalberto Ha
ckbarth. Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR - 459020/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri 
goyen Peduzzi, Recorrentc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Simey Rodrigues, Recorrido(s): Francisco Theodoro La
barrere e outros. Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às pre
liminares de incompetência material; de nulidade por negativa de 
prestação jurisdicional; e de ilegitimidade ad causam. Por unani
midade, conhecer do Recurso quanto à supressão dos tíquetes-ali
mentaçâo da complementação de aposentadoria, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo re
corrido o Dr. João Baptista Ardizoni Reis; Processo: RR 
459089/1998-7 da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Íris Maria Campos, Recorrido(s): Benoni Baptista Braga e ou
tros, Advogado: Dr. João Baptista Ardizoni Reis, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso porque deserto; Falou pelo Re
corrido(s) Dr. João Baptista
Ardizoni Reis; Processo: RR - 459903/1998-8 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): S.A. O Estado 
de São Paulo, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Re
corrido(s): Sibele Tereran Miquelon e outro. Advogado: Dr. Marcelo 
Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista no tocante ao adicional de horas extras, às 
diferenças de comissões - correção monetária e aos honorários pe
riciais; e conhecer no que tange aos descontos previdenciários e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a competência desta Justiça do Trabalho para 
analisar a questão, bem como autorizar a realização dos referidos 
descontos, nos termos da fundamentação. A Turma deferiu juntada do 
instrumento procuratório, requerida da Tribuna .pelo douto Patrono do 
Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann; Processo: RR - 460597/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Evaldo Kruger, Advogado: 
Dr. Vilson Osmar Martins Júnior, Recorrido(s): Corporação da União 
Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia. Advogado: Dr. 
Arilton Portella, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de 
revista no que diz respeito à devolução dos valores descontados a 
título dc dízimo e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para incluir 
o reembolso na forma da r. sentença de Io grau; Processo: RR 
460840/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Waldir José Ba
thke, Rccorrido(s): Oswaldo da Veiga, Advogada: Dra. Híliete Olga 
Rotava, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 460848/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Sulnorte Serviços Marítimos Ltda., 
Advogada: Dra. Luzia Angélica Tsai, Recorrido(s): Sindicato dos 
Práticos, Arrais e Mestres de Cabotagem dos Estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo, Advogado: Dr. João Carnevalli, Decisão: una
nimemente, conhecer e dar provimento parcial ao recurso de revista, 
quanto à negativa de prestação jurisdicional, para reconhecendo a 
nulidade do v. acórdão, encaminhar os autos ao egrégio Tribunal 
Regional, para que haja pronunciamento, como entender de direito; 
Processo: RR - 461236/1998-0 da 12a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Vonpar Refrescos S.A., Ad
vogado: Dr. Gustavo Villar Mello Guimarães, Recorrido(s): Valde
miro Szeskoski. Advogado: Dr. Manoel Aguiar Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso, quanto às horas extras do co
missionista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restringir a condenação ao pagamento do adicional de 
horas extras e reflexos na jornada suplementar do Reclamante; por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais, por 
violação ao artigo 46 da Lei n° 8.241/92, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que incidam sobre a totalidade dos créditos 
da condenação, não havendo base legal para o cálculo mês a mês; 
Processo: RR - 461431/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Companhia Santista de Papel, Ad
vogada: Dra. Angélica Bailon Carulla de Menezes, Recorrido(s): Ed
son Vieira da Cruz, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, Decisão: una-
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nimemente, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso de 
revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão e encaminhar os 
autos à egrégia Instância de origem, para que haja pronunciamento 
sobre os embargos de declaração, como entender de direito; Pro
cesso: RR - 466714/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): João Miguel Filho, Advogado; Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Recorrente(s): CEAGESP - Companhia 
de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogada: Dra. 
Rosiane Maria Ribeiro, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer das revistas por di
vergência jurisprudência! e, no mérito, negar-lhes provimento, Pro
cesso: RR - 475691/1998-4 da 10a. Região, Relatora: Eneida Meio 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Carlos Roberto Volpe Lessa, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): BRB - Banco de 
Brasília S.A., Advogado: Dr. Regis França Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso, de revista; Processo: RR 
475692/1998-8 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Messias Gomes de Menezes, Advogada: Dra. 
Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. João 
Marmo Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente do recurso de revista; Processo: RR - 476470/1998-7 da 3a. 
Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
S.A. Mineração da Trindade - SAMlTKI, Advogado: Dr. Guilherme 
Pinto de Carvalho, Recorrido(s): Geraldo Gonçalves, Advogada: Dra. 
Janice Martins Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer in
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 477294/1998-6 da 
la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Luiz 
Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Fundação Municipal de Saú
de de Petrópolis, Advogado: Dr. Márcio Rodrigues do Nascimento, 
Recorrido(s): Márcia Tojal de Lima Xavier Machado, Advogado: Dr. 
Eduardo Vanzan, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por 
divergência jurisprudência!, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência 
e isentando a Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei. Resta prejudicada a análise do Recurso de Revista da 
Fundação Municipal de Saúde de Petrópolis; Processo: RR 
477346/1998-6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Paulo Arthur dos Santos Braga, Advogado: Dr. 
Annibal Ferreira, Recorrido(s): Proban Segurança e Proteção Bancária 
Ltda., Advogado: Dr. Davi Brito Goulart, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao egrégio TRT de 
origem, a fim de que esclareça todas as questões suscitadas nos 
embargos de declaração, como entender de direito; Processo: RR 
477433/1998-6 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Metropolitano do Rio de Janeiro 
Metrô, Advogada: Dra. Daniela Bandeira de Freitas, Recorrido(s): 
Geraldo Vicente do Nascimento, Advogado: Dr. Augusto Dias dos 
Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 481715/1998-0 da 9a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Empresa Paranaense 
de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, Advogado: Dr. 
Marcelo Alessi, Recorrido(s): Elisabeth Maria Gerard Johanna Hen
dcrikx e outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una 
nimidade, conhecer do recurso, de revista pór divergência jurispru
dencial c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas; isentos os Reclamantes na forma da lei; Processo: RR 
481966/1998-7 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Paés Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): José Lúcio Destefani, Advogado: 
Dr. José dos Santos Lemos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 486727/1998-3 da 9a. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Romão Golambiuk, Re
corrido(s): Alberto Honório da Silva, Advogado: Dr. Hubirajara Du
rães da Luz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarada a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se 
proceda aos descontos previdenciários e fiscais devidos por força de 
lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao Re
clamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo, nos termos do Provimento n” 1/96 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto ao tema dos honorários advocatícios; Processo: RR 
487937/1998-5 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Mar
cus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): José Antônio de Oliveira, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Kastein Barcellos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus 
de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 488426/1998-6 da la. Re
gião, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Híl
deval Souza Magalhães e outro. Advogado: Dr. Kátía Graneiro Seixas 
Ribeiro, Recorrido(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja
neiro - METRO, Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, cassando o acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, para que, afastada a deserção, julgue o Recurso 
Ordinário como entender de direito; Processo: RR - 490006/1998-1 
da 9a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor
rente(s): Dagranja Agroindústria! Ltda., Advogado: Dr. Mauro Jo
selito Bordin, Recorrido(s): Alexandre Gomes dos Santos, Advogado: 
Dr. José Daniel Tatara Ribas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, de-
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terminar que se proceda aos descontos previdenciários e fiscais de
vidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo, nos termos do Provimento n° 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
490666/1998-1 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Marcelo Andréa Palladino, Advogada: Dra, 
Regina Maria de C. Teixeira da Silva, Recorrido(s): Maria Regina 
Garcia Burim, Advogado: Dr. Pedro Arbues Andrade Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista; 
Processo: RR - 491086/1998-4 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Município de Sapucaia do Sul, 
Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pires, Recorrido(s): Jor
ge Luiz Martins de Souza, Advogada: Dra. Eliane A. Lopes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso por contrariedade à Orientação Jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência e 
isentando o Reclamante do pagamento das custas processuais, na 
forma da lei; Processo: RR - 495210/1998-7 da 4a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Fundação Ban
risul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
comdo(s): Denise Bruno Piraino, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da su
cumbêncía no tocante às custas processuais; isento o Reclamante na 
formada lei. Prejudicados os exames dos demais temas do recurso da 
Fundação, assim como o recurso de revista do Banco-Reclamado; 
Processo: RR - 496510/1998-0 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 4a Região, Procurador: Dr. Lourenço Andrade, Recorrente(s): Mu
nicípio de São Lourenço, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Szulcsews
ki, Recorrido(s): Antônio Nicolau da Silveira, Advogado: Dr. Ademir 
José Fröhlich, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente 
do Recurso de Revista do Município de São Leopoldo. Por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do 
Trabalho, por violação constitucional, quanto à nulidade do contrato 
de trabalho - efeitos, e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o 
Reclamado da anotação na CTPS do Reclamante; Processo: RR 
496876/1998-5 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Recrusul S.A., Advogado: Dr. Edson Morais 
Garcez, Recorrido(s): Milton de Souza Freitas, Advogado: Dr. Vitor 
Hugo Loreto Saydelles, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e, consequen
temente, absolver a Reclamada do pagamento dos honorários pe
riciais; Processo: RR - 496879/1998-6 da 4a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Companhia Riogran
dense de Mineração - CRM, Advogada: Dra. Eloina Farias Saldanha, 
Recorrido(s): Januário Antônio Sampaio de Souza, Advogado: Dr. 
Jorge Aírton Brandão Young, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar
lhe provimento quanto à integração da parcela "MGV/SL” no cálculo 
do adicional de periculosidade e dar-lhe provimento parcial no to
cante às horas extras - minuto a minuto para considerar como extras 
apenas os minutos que excederem a 5 (cinco), anteriores e posteriores 
à jornada de trabalho, destacando que, se ultrapassado esse limite, 
será considerado como extra o total do tempo excedido; Processo: 
RR - 497892/1998-6 da la. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Joaquim dos Santos, Advogada: Dra. 
Marinês Trindade, Recorrido(s): Companhia de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
499581/1998-4 da la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Re
corrente(s): Município de Itaboraí, Procurador: Dr. Leandro Vinícius 
Vargas Soares, Recorrido(s): Altemir Lobo Frazão, Advogado: Dr. 
Luiz Octavio Amaral, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 1* Região, 
por violação constitucional e divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão recorrida, julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
em relação às custas processuais, insentando, contudo, o Reclamante 
de seu pagamento, na forma do permissivo legal; e II - considerar 
prejudicado o exame do recurso de revista do Município de Itaboraí; 
Processo: RR - 499626/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16a Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): 
Município de Esperantinópolis, Advogado: Dr. Edivaldo Sousa San
tos, Recorrido(s): Claudinete Ribeiro Rodrigues, Advogado: Dr. An
tônio Florêncio Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 16a Região, 
por violação do art. 14, § Io, da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 503800/1998-5 da 2a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Rádio e Te
levisão Bandeirantes Ltda., Advogado: Dr, Rogério Avelar. Recor
rido(s): Antônio Procópio Ferreira Neto, Advogado: Dr. João Eduardo 
de Crescenzzo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista no tocante à aplicação do Enunciado n° 330 do TST e ao 
acúmulo de funções; e conhecer no que tange à correção monetária, 
por violação legal, e aos descontos previdenciários e fiscais, por
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divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da correção monetária a partir do 6° dia útil do 
mês subsequente ao laborado, quanto aos salários, e declarar a com
petência desta Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como 
autorizar a realização dos descontos previdenciários e fiscais, nos 
termos da fundamentação; Processo: RR - 503939/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Solange Carvalho Nogueira, Ad
vogada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR 
503940/1998-9 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Fernando Guimarães Garrido, Advogado: Dr. 
João Alberto Angelini, Recorrido(s): Companhia de Saneamento Bá
sico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Carlos José 
Elias Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. A 
Túrma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pelo douto Patrono do Recorrido; Faiou pelo recorrido a Dr. 
Carlos José Elias Júnior; Processo: RR - 504789/1998-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Re
corrido(s): Doraci Pereira de Almeida, Advogada: Dra. Fátima Ana 
dos Reis Bueno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista no tocante às horas extras, e conhecer no que tange aos 
descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta 
Justiça do Trabalho para analisar a questão, bem como autorizar a 
realização dos referidos descontos, nos termos da fundamentação; Processo: RR - 504813/1998-7 da 2a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Michel Hoffman, Recorrente(s): Vitor Douglas Cassiano, 
Advogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: 1 - não co
nhecer do recurso de revista do Reclamado no tocante às horas extras, 
à comprovação de jornada, às multas convencionais e ao aviso prévio 
- retificação de anotação da CTPS; e conhecer, por violação legal, no 
que tange aos descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que se efetuem tais descontos sobre o valor total da 
condenação, calculado ao final; e II - não conhecer integralmente do 
recurso de revista do Reclamante; Processo: RR - 509434/1998-0 da 
16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 16" Região, Procurador: 
Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): Odete Dias Oliveira, Ad
vogado: Dr. Gabriel Araújo Leite, Recorrido(s): Município de Balsas, 
Advogado: Dr. Luciano Pedra Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 
16* Região, por violação do art. 14, § Io, da Lei n° 5.584/70 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
dos honorários advocatícios; Processo: RR - 509436/1998-7 da 16a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paúla, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Fábio 
André de Farias, Recorrido(s): Maria Raimunda Rodrigues Nasci
mento, Advogado: Dr. Hélio Oliveira Lemos, Recorrido(s): Município 
de Brejo, Advogado: Dr. Osvalnilson de Freitas Martins Costa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do Mi
nistério Público do Trabalho da 16' Região, por violação do art. 14, § 
1°, da Lei n” 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 509437/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 16* 
Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): Manoel 
Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Manoel Vieira da Silva, Recor
rido(s): Município de Montes Altos, Advogado: Dr. Jonas Tavares 
Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do 
Ministério Público do Trabalho da 16a Região, por violação do art. 
14, § 1°, da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 509438/1998-4 da 16a. Região, Relator; Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 16* Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): 
Rosely Monroe, Advogado: Dr. Ezequias Sousa de Carvalho, Re
corrido(s): Município de São José de Ribamar, Advogada: Dra. Ro
sângela Araújo Goulart, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 16* Região, 
por violação do art. 14, § 1”, da Lei n° 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícios; Processo: RR - 509909/1998-1 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ferrovia Cen
tro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re
corrido(s): Celito Silva, Advogado: Dr. Paulo César Lacerda, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicíonal, por 
violação dos arts. 832 da CLT e  93, IX, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido nos 
embargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao egrégio 
TRT de origem, a fim de que outro profira, manifestando-se sobre a 
forma de correção dos honorários periciais, como entender de direito. 
Prejudicada a revista nos demais temas; Processo: RR -
509912/1998-0 da 17a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente/s): Indústria d e  Bebidas Antárctica do Rio de 
Janeiro S.A. - Filial de Viana, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de 
Bebidas e Conexos em Geral no Estado do Espírito Santo - SIN
DIBEBIDAS, Advogada: Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante às preliminares de cerceamento de defesa, de carência de ação 
e de coisa julgada e no que tange ao reajuste salarial; e conhecer, por 
contrariedade ao Enunciado n° 310 do TST, quanto aos honorários
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advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação seu pagamento. A Turma deferiu juntada do instrumento 
procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrido; 
Falou pelo recorrido a Dra. Maria da Conceição S. B. Chamoun; Processo: RR - 511624/1998-2 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - BEMGÉ, Advogada: Dra. Lúcia Cássia de Carvalho 
Machado, Recorrido(s): Edson Hamilton Canadas, Advogado: Dr. 
Luiz Roberto Franco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à ilegitimidade de parte, à integração das 
comissões, às horas extras, às horas extras - reflexos nos sábados, ao 
reajuste salarial - abono - participação nos lucros e à multa con
vencional; e conhecer no que tange à correção monetária, por di 
vcrgência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a aplicação da correção monetária a partir do 6o dia útil do 
mês subsequente ao laborado, quanto aos salários; Processo: RR 
511678/1998-0 da 16a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s). Ruy Clemêncio Barbosa Cordeiro, Advogado: 
Dr. Mário de Andrade Macieira, Recorridoís): Banco do Estado do 
Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, negar
lhe provimento, vencido o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula, 
que juntará voto divergente; Processo: RR - 511973/1998-8 da 7a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7a Região, Procurador; Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Iguatu. Ad
vogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Recorridots): Thelma Ar
rais Pinheiro, Advogado: Dr. Marcos Aurélio Laranjeira de Castro, 
Decisão: por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nulidade 
da 'decisão regional por desatendimento à forma legal, ausência de 
intimação pessoal do Ministério Público do Trabalho e falta de as
sinatura no acórdão regional, ante os termos do art. 249, § 2°, do 
CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público 
do Trabalho quanto à nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial. e, no mérito, dar-lhe provimento para 
110111x0  a condenação ao pagamento dos salários do mês de janeiro dc 
1997 e 3 dias do mês de fevereiro de 1997, de forma simples. 
Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, encaminhando cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2“ e 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Resta prejudicado o 
Recurso de Revista do Município de Iguatu; Processo: RR 514570/1998-4 da 15a. Região, Relatora: Eneida Meio Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Recorrido(s): Luiz 
Antônio Magalhães Silva, Advogado: Dr. Hamilton Barbosa Cabral, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no 
tocante à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris
dicional; e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto à in
tegração da gratificação de caixa na complementação de aposen
tadoria, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante às 
custas processuais; Processo: RR - 514585/1998-7 da 5a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Dibegal 
Distribuidora de Bebidas Gagliano Ltda., Advogada: Dra. Verbena 
Maciel, Recorrido(s): Jorge Luís Vieira de Souza, Advogado: Dr. 
Carlos Ortis da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante às horas extras - exercício de funções 
externas, e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto às horas 
extras - comissionistas - salário misto, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento de horas 
extras, com o adicional respectivo, à parcela fixa da remuneração, 
incidindo sobre a parte variável (comissões) o mero adicional; Pro
cesso: RR - 515754/1998-7 da 2a, Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Rècorrente(s): Antônio Gerônimo da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Nac 
Natura Agrícola e Construções Ltda., Advogado: Dr. Fábio Chong de 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista; Processo: RR - 516066/1998-7 da 4a. Região, 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Hércules 
S.A. - Fábrica de Talheres, Advogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt de 
Azevedo, Recorrido(s): Terezinha Ferrasso, Advogado: Dr. Francisco 
Assis da Rosa Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista no tocante à anotação da CTPS - multa diária e aos 
honorários advocatícios, e conhecer no que tange à aposentadoria 
espontânea - unicidade contratual - multa do FGTS, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao pagamento da multa do FGTS ao período posterior à 
aposentadoria; Processo: RR - 517281/1998-5 da 3a. Região, Re
latora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Maurício Tei
xeira Pinto Coelho, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Re
corrente(s): Banco Sogeral S.A., Advogado: Dr. Manuela Mendes 
Prata, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, De
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente de ambos os 
recursos de revista; Processo: RR - 524402/1998-1 da 9a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Café Damasco S.A. e 
outra. Advogado: Dr. Oséas Aguiar, Recorrido(s): Jair Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Genésio Felipe de Natividade, Decisão: una
nimemente, não conhecer da revista quanto às horas extras - acordo 
de compensação de jornada. Por unanimidade, conhecer da revista 
quanto aos descontos a título de contribuição previdenciária e fiscal e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar o recolhimento da importância devida 
a título de imposto de renda e previdência do montante a ser pago ao 
Reclamante, ressaltando que se houver qualquer tipo de multa au
tomática a título de atraso pelo não-pagamento no momento próprio, 
esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo empregador a quem 
a lei designa como órgão arrecadador, devendo ser notificado o órgão 
competente para cobrança de multa, se for o caso. Também à una-'

nimidade, conhecer do recurso no tocante às horas extras - minutos 
que antecedem e sucedem a marcação do ponto e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial, para determinar o pagamento, como extra, dos 5 
(cinco) primeiros minutos anteriores e (ou) posteriores à jornada nor
mal de trabalho, apenas quando houver apuração de tempo excedente 
ao limite indicado; Processo: RR - 524525/1998-7 da 2a. Região. 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco Uamarati S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Anselmo Pe
reira Saez, Advogada: Dra. Adriana Botelho Fanganiclio Braga, De
cisão: unanimemente, não conhecer do recurso de revista no tocante 
aos temas "horas extras - cargo de confiança" e "descontos pre
videnciários"; também à unanimidade, dele conhecer quanto aos des
contos fiscais c, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o 
recolhimento da importância devida a título de imposto dc renda do 
montante a ser pago ao Reclamaníe, ressaltando que se houver qual
quer tipo de multa automática a título de atraso pelo não pagamento 
no momento próprio, esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo 
empregador a quem a lei designa como órgão arrecadador, devendo 
ser notificado o órgão competente para cobrança dc multa, se for o 
caso; Processo: RJR - 526082/1999-6 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): André Rodrigues de Araújo, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Recorrido(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Mateus dc Oliveira Kaufmann, Decisão: una
nimemente, em conhecer e dar provimento parcial ao recurso de 
revista para reconhecer a nulidade do v. acórdão e encaminhar os 
autos à egrégia Instância de origem, para que haja pronunciamento 
sobre os embargos de declaração, como entender de direito. A Turma 
deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna 
pelo douto Patrono do Recorrido; Falou pelo recorrido o Dr. Marcus 
de Oliveira Kaufmann; Processo: RR - 531762/1999-0 da 9a. Região. Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Banco 
de Tokyo Mitsubishi Brasil S.A., Advogado: Dr. Lineu Miguel Gó
mes, Recorrido(s): Roberto Bueno. Advogado: Dr. Carlos Alberto de 
O. Wemeck. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por 
violação do art. 114 da Constituição da República, c, no mérito, dar
lhe provimento para, declarada a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que se proceda aos descontos prcvidenciários e fiscais 
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem' a ser 
pagas ao Reclamaníe ern face de decisão judicial, por ocasião da 
liquidação do título executivo, nos termos do Provimento n° 1/96 da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
536264/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): Companhia Ultragáz S.A., Advogado: Dr. Ce
lestino Venâncio Ramos, Recorrido(s): Nilson Marinho de Lima, Ad
vogado: Dr. Joel Iglesias, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial da Seção de 
Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar que se proceda aos descontos previdenciários e fis
cais devidos, por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem 
a ser pagas ao Reclamante, em face de decisão judicial, por ocasião 
da liquidação do título executivo, nos termos do Provimento n° 1/96 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Processo: RR 
538674/1999-1 da 13a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Viação Itapemirim S.A., Advogado: Dr. José 
Carlos de Lima, Recorrido(s): José Wanderley Cabral Santiago, Ad
vogado: Dr. Paulo Rodrigues da Rocha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 538676/1999-9 
da 3a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recor
rente(s): UN1BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): José Geraldo Pardini 
de Souza, Advogada: Dra. Iraní de Oliveira Pedrete, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer das contra-razões, porque apócrifas. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
539818/1999-6 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Recorrente(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transportes Aé
reos S.A., Advogado: Dr. Marcus da Silva Machicado, Recorrido(s): 
Rome Lonça Pons, Advogado: Dr. Luiz Carios de Almeida Feijó, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lbe parcial provimento para excluir da 
condenação as horas extras relativas apenas aos excessos de jornada 
diária que não ultrapassaram 05 (cinco) minutos antes e/ou 05 (cinco) 
minutos após a duração da jornada normal de trabalho: Processo: RR 
- 539820/1999-1 da 4a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Mecânica Internacional Ltda., Advogado: Dr. 
Marcelo Variani, Recorrido(s): Danilo Marcon, Advogado: Dr. Mar
cus Aurélio Sartor, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, 
pór divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para excluir da condenação as horas extras relativas apenas 
aos excessos de jornada diária que não ultrapassaram 05 (cinco) 
minutos antes e/ou 05 (cinco) minutos após a duração da jornada 
normal de trabalho; Processo: RR - 542183/1999-4 da la. Região. 
Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia 
de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. 
José Eduardo Hudson Soares, Recorrido(s): Carlito Santos Fernandes 
e outros. Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuóco, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe parcial provimento para julgar improcedentes os pe
didos decorrentes do contrato de trabalho declarado nulo, iniciado 
após a aposentadoria dos Reclamantes, mantida a condenação no 
pagamento dos salários retidos: Processo: RR - 546376/1999-7 da 
6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): 
Maria do Socorro de Barros Melo, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, 
Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, 
Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Os Mes
mos, Advogado: Dr. Os Mesmos, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista do Banco - Reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir os honorários de advogado e não conhecer do recurso do 
Reclamante; Processo: RR - 558124/1999-6 da la. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Superintendência de

Seguros Privados - Susep, Advogado: Dr. Luís Severo da Costa, 
Recorrido(s): Ruy Steiner de Almeida, Advogado: Dr. Rui Meier, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 574956/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): White Martins Gases Industriais 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Wag
ner José Alcântara, Advogado: Dr. José Carlos Estevam, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção do 
débito trabalhista seja feita a partir do sexto dia útil do mês sub
seqiiente ao da prestação iaboral, observado o respectivo índice; Processo: RR - 576175/1999-4 da 6a. Região. Relatora: Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Usina Matary S.A., Advogado: Dr. 
Laerte Chaves Vasconcelos Filho, Recorrido(s): José Figueredo da 
Silva (Espólio dej, Advogado: Dr. Odeval Francisco Barbosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade ao 
Enunciado n" 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios; Processo: RR - 576211/1999-8 da 6a. Região, Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. 
Ilton do Vale Monteiro, Recorrido(s): José Miguel dos Santos. Ad
vogada: Dra. Maria do Rosário de Fátima Vaz Rodrigues, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por violação cons
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção, 
determinar o retomo dos autos ao Tribunal de origem a fim de que 
aprecie o Agravo de Petição da Reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 577322/1999-8 da 4a. Região, Relatora: Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. 
Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, Recorridofis): Antônio Valduga, 
Advogado: Dr. Ricardo Ceratti Manfro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso por violação ao art. 453 da CLT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% sobre 
o saldo do FGTS recolhido anteriormente à aposentadoria; Processo: RR - 578505/1999-7 da 12a. Região. Relatora: Maria Cristina Iri
goyen Peduzzi, Recorrente(s): Companhia Catarinense de Águas e 
Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Rubens João Machado, Re
corrido(s): Geni Benjamin de David e outros. Advogado: Dr. Ademir 
Dallegrave, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re
vista por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento, para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, inver
tendo o ônus da sucumbência e isentando os Reclamantes do pa
gamento das custas processuais, na forma da iei; Processo: RR 
580124/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Maria Cristina irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): Virgolino de Oliveira - Catanduva S. A. 
Açúcar e Álcool, Advogado: Dr. Murillo Astêo Tricca, Recorrido(s): 
Laudetino dc Campos Leite, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Ro
drigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a atualização monetária do débito trabalhista seja feita a 
partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação laborai, 
observado o respectivo índice; Processo: RR - 584381/1999-0 da 7a. Região, Relatora: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrcnte(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Francisco 
Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município de Aquiraz, Ad
vogado: Dr. Patrício de Sousa Almeida, Recorrido(s): Antônia Au
rinete da Silva Oliveira, Advogado: Dr. José de Almeida Melo Júnior, 
Decisão: por unanimidade, deixar de analisar a preliminar de nulidade 
da decisão regional por desatendimento à forma legal, ausência de 
intimação»pessoa! do Ministério Público do Trabalho e falta de as
sinatura no acórdão regional, ante os termos do art. 249, § 2o, do 
CPC. Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Público 
do Trabalho quanto à nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo o ônus da sucumbência 
e isentando a Reclamante do pagamento das custas, na forma da lei. 
Determinar, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, encaminhando cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e 
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal. Resta prejudicado o 
Recurso de Revista do Município de Aquiraz; Processo: RR 641655/2000-4 da ia. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Daniel Aguete Casado, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Recorrido(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: 
Dr. Carlos José Elias Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do 
Recurso de Revista, por violação do art. 93/IX/CF. Pela mesma vo
tação, dar-lhe provimento para anular o processo a partir de fi. 127, 
encaminhando-sc os autos à Instância dc origem, para que decida os 
Embargos Declaratórios de fls. 119/120, como entender de direito; 
Processo: RR - 648098/2000-5 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Marcelo Demichele da 
Silva, Advogado: Dr. Donizeti Rolim de Paula, Decisão: unanime
mente, não conhecer da revista; Processo: RR - 654464/2000-0 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2“ Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recorrente(s): Alcides Businhani, Advogada: 
Dra. Eliana de Falco Ribeiro, Recorrente(s): Departamento de Aguas 
e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de Andrade 
Florido, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade: I - não 
conhecer do recurso de revista do Reclamante; II - conhecer do 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido inicial; e III - julgar prejudicado o recurso de revista 
do Reclamado em face da decisão proferida no recurso do Ministério 
Público. Custas invertidas, a cargo do Reclamante, mas dispensadas 
na forma da lei; Processo: RR - 662940/2000-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Banco Real 
S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): 
Rosangela da Rosa Freitas, Advogado: Dr. Arlindo Mansur, Decisão:
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unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A Turma deferiu 
juntada do instrumento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto 
Patrono do Recorrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oli
veira Kaufmann; Processo: RR - 675788/2000-1 da 9a. Região. 
Relatora; Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Trombini 
Papel e Embalagens S.A., Advogado; Dr. Tobias de Macedo, Re 
corrido(s): Hélio de Oliveira e Silva, Advogada: Dra. Mariza Tran
coso, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo dc 
instrumento para, afastada a deserção decretada pelo Tribunal Re
gional da Nona Região, processar o recurso de revista da Reclamada. 
II - conhecer do recurso de revista e determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal Regional da Nona Região, para prosseguir no julgamento 
do recurso ordinário inteiposto pela Reclamada, como entender de 
direito; Processo: RR - 675790/2000-7 da 9a. Região, Relatora 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Exclusiva Produções e 
Propaganda S/C Ltda., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Rccor
rido(s): Eduardo Henrique dc Assis, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Abagge, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de 
instrumento para, afastada a deserção decretada pelo Tribunal Re
gional da Nona Região, processar o recurso de revista da Reclamada; 
11 - conhecer do recurso de revista e determinar o retorno dos autos 
ao Tribunal Regional da Nona Região, para prosseguir no julgamento 
do recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender de 
direito; Processo: RR - 688357/2000-0 da 11a. Região, Relatora: 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrenlc(s): Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado da Educação e Qualidade do Ensino - SEDUC, 
Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Recorrido(s): Silvânia da 
Costa Palheta, Decisão: por unanimidade, deixar de analisar as pre
liminares de nulidade dos acórdãos regionais, por falta de funda
mentação e por negativa de prestação jurisdicional, em face do dis
posto nos artigos 796, a, da CLT e 249, § 2o, do CPC; não conhecer 
do Recurso de Revista quanto ao tema "Competência da Justiça do 
Trabalho - Cooperativa de Trabalho - Relação de Emprego con
figurada"; conhecer do Recurso quanto ao "Vínculo Empregatício 
Inexistência - Contratação de Trabalhador por empresa interposta 
Nulidade contratual", por contrariedade ao Enunciado 331, II, desta 
Corte e por violação ao artigo 37, II e § 2°, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a ine
xistência de vínculo empregatício com o Estado do Amazonas, julgar 
improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo o ônus da su
cumbência e isentando a Reclamante do pagamento das custas pro
cessuais, na forma da lei. Resulta prejudicada a análise do tema 
"Multa do artigo 538, parágrafo único do CPC. ; Processo: RR 
705196/2000-3 da 6a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Recorrente(s): Maria das Graças Alves de Queiroz (Espólio 
De), Advogado: Dr. Carlos Cavalcanti, Recorrido(s): Banco do Es
tado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Marcus de 
Oliveira Kaufmann, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
contrariedade ao En. 199 e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar a nulidade da pré-contratação de horas extras e condenar o 
reclamado ao pagamento das horas excedentes à 6* diária, acrescidas 
do adicional de 50%, observada a prescrição
(parcial); Processo: RR - 722407/2001-5 da 5a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Ataíde Pereira dos 
Reis, Advogado: Dr. Manoel Machado Batista, Recorrido(s): José 
Carlos de Souza e outros, Decisão: por unanimidade: I - quanto ao 
Agravo de Instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para 
determinar o processamento do Recurso de Revista; II - quanto ao 
Recurso de Revista, dele conhecer por divergência jurisprudencial e 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a ocorrência da dispensa imo
tivada, deferir as verbas dela decorrentes, restando superada a pre
liminar de nulidade, a teor do art. 249, § 2°, do CPC; Processo: RR
- 725490/2001-0 da 2a. Região. Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Wesley Muzy, Advogado: Dr. José Geraldo 
Vieira, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra Ildani de 
Sá Araújo Oliveira, Decisão: por unanimidade: I - quanto ao agravo 
de instrumento, dele conhecer e dar-lhe provimento para determinar o 
processamento do recurso de revista; II - quanto ao recurso de revista, 
dele conhecer por violação de disposição constitucional e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar o reclamado ao pagamento das 
horas extras e reflexos, decorrentes da invalidade do acordo de com
pensação de jornadas; Processo: RR - 727102/2001-2 da 18a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Ban
co do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. José António 
Alves de Abreu. Recorrido(s): Everaldo Wascheck, Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento. Quanto ao Recurso de Revista, por maio
ria, conhecer da revista, por violação do artigo 5°, XXXVI, da CF/88, 
no que diz respeito aos honorários periciais e à parcela ADI, vencida 
a Sra. Ministra Maria Cristina I. Peduzzi quanto ao tema parcela ADI, 
que dele não conheceu e juntará voto divergente e, no mérito, via de 
consequência, dar-lhe provimento parcial para limitar a incidência na 
base de cálculo do ADI à data de sua extinção, ou seja, até se
tembro/91 e excluir os honorários periciais acrescidos à condenação; Processo: RR - 744623/2001-8 da 5a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Itautec Informática S.A., Ad
vogado: Dr. Eduardo Adami Góes de Araújo, Recorrido(s): José Ro
berto Couto Marques, Advogado: Dr. Valton Dórea Pessoa, Decisão: 
por unanimidade: I - quanto ao agravo de instrumento, dele conhecer 
e dar-lhe provimento para determinar o processamento do recurso de 
revista; II - quanto ao recurso de revista, dele conhecer por violação 
dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, anulando o v. acórdão de fis. 58/60 e o de fis. 65/66, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que, 
observada a fundamentação, complemente a tutela jurisdicional re
querida, como entender de direito; Processo: RR - 748038/2001-3 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Reeorren
te(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Ivete Ávila Marcelino, Advogada: Dra.

Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade, co
nhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento da revista; 11) conhecer da revista por violação cons
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento; Processo: RR 748687/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição. Advo
gado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Recorridoís): Ademir 
Reis Santos, Advogado: Dr. Heloisa Cristina Drugovich Oliveira, 
Decisão: por unanimidade: 1 - dar provimento ao agravo de ins
trumento para determinar o processamento do recurso de revista; e II
- conhecer do recurso de revista por violação constitucional e, no 
mérito, dar-lhe provimento; Processo: RR - 751423/2001-5 da 2a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia dc Araújo, Recorrente(s): 
Mário Vieira de Moraes, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Re
corridoís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França, 
Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Decisão: por una
nimidade: I - dar provimento ao agravo de instrumento para de
terminar o processamento do recurso de revista: e II - conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar
lhe provimento pata, anulando os vs. acórdãos de fis. 176/178 e 184, 
determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a fim de que. 
observada a fundamentação, complemente a tutela jurisdicional re
querida, como entender de direito; Falou pelo recorrente o Dr. José 
Torres das Neves; Falou pelo recorrido o Dr. Luiz de França; Processo: RR - 752122/2001-1 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. Silvana M. Campioni Peruccini de Sçm
za, Recorrido(s): Carlos Roberto Acazas Martin, Advogada: Dra. Áu
rea Moscatini, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao 
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de 
revista; e II - conhecer do recurso de revista por violação legal e 
constitucional, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o pro
cessamento do recurso pelo rito ordinário e a devolução dos autos ao 
egrégio TRT, para conhecimento e apreciação do recurso ordinário 
pelo rito ordinário; Processo: RR - 766334/2001-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Abatedouro 
Coroaves Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s): 
Leandro Sganzerla, Advogado: Dr. Evanil Peliçon, Decisão: unani
memente. dar provimento ao agravo, a fim de determinar o pro
cessamento da revista e, não conhecer do recurso de revista ho to
cante às horas extraordinárias, e conhecê-lo quanto aos recolhimentos 
fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para autorizar a incidência 
do imposto de renda sobre o total dos rendimentos, na forma dos 
fundamentos; Processo: RR - 771393/2001-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Rccorrente(s): Banco do Estado 
de São Paulo S,A. - BANESPA, Advogado: Dr. Germano Pereira, 
Recorrido(s): Tânia Mara de Oliveira Akahoshi, Advogada: Dra. Ana 
Rosa Nascimento, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de determinar o processamento da revista e dar provimento 
ao recurso de revista, para declarar a nulidade do processo, a partir do 
v. acórdão (fl. 474), encaminhando os autos à E. Instância Revisora, 
para que outro seja proferido, sem a incidência, no caso, do rito 
sumaríssimo; Processo: RR - 771395/2001-3 da 15a. Região, Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Sucocítrico Cu
trale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Re
corrido(s): Pedro Donizetti Carneiro, Advogado: Dr. Mário André 
Izeppe, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo e, dar 
provimento recurso de revista para declarar a nulidade do processo, a 
partir do v, acórdão (fl. 258), encaminhando os autos à E. Instância 
Revisora, para que outro seja proferido, com observância do rito 
originário ; Processo: RR - 776209/2001-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): HSBC Bank Brasil 
S.A. Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Denize Maciel de Camargo, 
Recorrido(s): Carlos Vieira da Rosa, Advogado: Dr. Lázaro Brüning, 
Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento; 
pela mesma votação, dar provimento ao recurso de revista para que o 
recolhimento das contribuições previdenciárias e ao imposto de renda 
incida sobre o valor total da condenação e calculado ao final; Processo: AG-RR - 484004/1998-2 da 10a. Região, Relatora: Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): Marilene Tavares de Mello e 
outros, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Edson Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo Re
gimental; Processo: AG-AC - 636597/2000-9 da 17a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco 
do Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Marcos Baku, Decisão: unanimemente, co
nhecer do agravo regimental e, no mérito, dar-lhe provimento, para, 
reconsiderando o despacho de fl. 631, julgar procedente a ação cau
telar ajuizada pelo Banco reclamado, a fim de que seja determinada a 
suspensão dos efeitos da reintegração deferida nos autos do Recurso 
Ordinário n° TRT-RO-1122/98, decorrente da Reclamação Trabalhista 
n° 511/97 e da Carta de Sentença n° 04/99, que se encontra em curso 
na 6a Vara do Trabalho de Vitória-ES, até o trânsito em julgado da 
decisão a ser proferida nos autos do Recurso de Revista n° 
671.840/2000.4. Oficie-se ao Juiz titular da 6* Vara do Trabalho de 
Vitória, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão; Processo: AIRR e RR - 482755/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravante(s) e Rccorrente(s): Banco ABN Amro S.A., Ad
vogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Agravantefs) e Recor
ridoís): Sérgio David Romer de Bendersky, Advogada: Dra. Mar
celise de Miranda Azevedo, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista do Reclamado quanto à gratificação semestral, à 
ajuda-alimentação, às horas extras e à equiparação salarial; dele co
nhecer quanto aos Planos Bresser e Verão e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente o pedido de diferenças salariais 
decorrentes da supressão do reajuste correspondente ao IPC do mês 
de junho de 1987 e da URP sobre os salários do ptês de fevereiro de 
1989. Também à unanimidade, não conhecer do agravo de instru

mento do Reclamante, porque incabível diante da preclusão con
sumativa operada, restando prejudicado o exame do agravo de ins
trumento do Reclamado, tendo em vista a identidade de matérias com 
o recurso de revista por ele interposto e sobrestado no acórdão de fis. 
891/895. A Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, re
querida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo 
Ágravante(s) e Recorrido(s) Dra. Marcelise de Miranda Azevedo; 
Falou pelo Agravante(s) e Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira 
Kaufmann: Processo: AIRR e RR - 683138/2000-0 da la. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Es
tado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação- Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Agravante(s): Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Sistema Bancrj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior. Agravado(s) e 
Recorrido(s): Luisa Maria Albuquerque da Silva Freire, Advogado: 
Dr. Nelson Luiz de Lima. Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos Agravos de Instrumento do Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Caixa de Pre
vidência dos Funcionários do Sistema Baneij - PREVI/BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial). Quanto ao Recurso de Revista do Re
clamado. dele conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao 
tema "Pagamento de Reajuste Salarial Oriundo de Plano Econômico 
(Plano Bresser) Pactuado em Instrumento Normativo. Possibilidade' 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in
corporação do índice de 26,06% aos salários do reclamante, e julgar 
improcedente a reclamatória. Prejudicado o exame do remanescente 
do Recurso de Revista. Custas em reversão; Processo: AIRR e RR 714610/2000-3 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s) e Recorridoís): Banco ABN Amro S.A. e outra. 
Advogado: Dr. Carlos José Elias Júnior, Agravado(s) e Recorrente(s): 
Irineu Ferreira de Olivería, Advogado: Dr. Elvio Bernardes, Decisão: 
unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento inter
posto pelos reclamados. Ainda unanimemente, não conhecer da re
vista interposta pelo reclamante. A Turma deferiu juntada do ins
trumento procuratório, requerida da Tribuna peio douto Patrono do 
Recorrido; Falou pelo Agravante(s) e Recorrido(s) Dr. Carlos José 
Elias Júnior; Processo: ED-RR - 349214/1997-5 da 3a. Região. 
Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Eduardo de 
Oliveira Alves, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embarga
do(a): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, De
cisão: unanimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 349885/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Karla Silva Pinheiro Ma
chado, Embargante: Severino Brandalise, Advogada: Dra. Luciana 
Martins Barbosa, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos dc
claratórios; Processo: ED-RR - 352004/1997-2 da la. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargante: Adilson Batista Ferreira, 
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Embargadofa): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: unanimemente, conhecer dos embargos declaratórios 
do Reclamante e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação. Também à una
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios da Reclamada e, no 
mérito, dar-lhes provimento para, sanando a omissão indicada, de
terminar que conste na parte dispositiva do acórdão de fis. 388/397 a 
inversão dos ônus da sucumbência; Processo: ED-RR -360619/1997-2 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Luiz Augusto Curado, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Torres das Neves, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 372136/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargante: Fundação Ban
risul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Danilo Guedes Romeu, Advogado: Dr. 
Hugo Aurélio Klafke, Decisão: unanimemente, acolher ambos os em
bargos declaratórios para sanar erro material; Processo: ED-RR 377855/1997-9 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Bianor Chagas de Oliveira, Advogado: Dr. As
drúbal Nascimento Lima Júnior, Embargado(a): Centelha Elétrica Co
mercial Ltda., Advogado: Dr. José Neves Mendes, Decisão: una
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Convocada Eneida M. C. de Araújo, relatora; Processo: ED-RR 393485/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Itaípu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargado(a): Sonia Francisco Chagas, Advogado: Dr. Araripe 
Serpa Gomes Pereira, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo, 
relator; Processo: ED-RR - 421674/1998-4 da 3a. Região, Relatora: 
Eneida Melo Correia de Araújo, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embar
gadofa): Sebastião Donizete de Oliveira, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: unanimemente, negar provimento aos embargos 
declaratórios; Processo: ED-AG-RR - 438000/1998-7 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Mônica 
Maria dc Almeida Simas e outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Bor
ges de Resende, Embargadofa): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Procuradora: Dra. Clarissa Reis Iannini, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 441514/1998-6 da 10a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Baltazar Paulo de Araújo, Advogado: Dr. José 
Eymard L,oguércío, Embargadofa): Serviço Federal de Processamento 
de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, De-
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cisão: unanimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
Convocada Eneida M. C. de Araújo, relatora; Processo: ED-RR 459964/1998-9 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados 
SERPRO, Advogado: Dr. Wilton Roveri, Embargante: Akira Honda e 
outros, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Decisão: 
unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-RR - 488625/1998-3 da 4a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Emest e Young Auditores Independentes S.C., 
Advogado: Dr. Ricardo L. de Barros Barreto, Embargado(a): Marilene 
Poter, Advogado: Dr. Antônio Colpo, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR 652743/2000-1 da 20a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Sônia Maria Costa Santos, Advogado: Dr. Ade
mir Meira dos Santos, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Decisão: unanimemente, negar 
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 677561/2000-9 da 15a. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de 
Araújo, Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Maria de Fátima Oliveira Junqueira, Advogado: Dr. Renato Nocera 
Alves, Decisão: unanimemente, dar provimento aos embargos de
claratórios para, sanando-se a omissão, imprimir efeito modifleativo 
ao julgado e, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR - 687661/2000-1 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Real Processamento de Dados 
Ltda. e outro. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em
bargado(a): Clarice Natsuko Miyazima, Advogado: Dr. Romeu Guar
nieri. Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 700388/2000-5 da 9a. Região. Relatora: Enei
da Melo Correia de Araújo, Embargante: HSBC Bank Brasil S.A. 
Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em
bargado(a): Marissol Regina de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Clo
doaldo de Meira Azevedo, Decisão: unanimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza Convocada Eneida M. C. de 
Araújo, relatora; Processo: ED-AIRR - 710931/2000-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Cesar 
Amaral Lattes, Advogado: Dr. Carlos Demétrio Francisco, Embar
gado(a): Antônio Fernando Franco, Advogado: Dr. Rodrigo Kendi 
Tominaga, Embargado(a): Construtora Estalar Ltda., Decisão: una
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 712789/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Pará Emergência S.C. Ltda., Advogado: Dr. Fa
brício Ramos Ferreira, Embargado(a): José Aldair da Silva Pinheiro, 
Advogado: Dr. José Marinho Gemaque Júnior, Decisão: unanime
mente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 719859/2000-7 da 20a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de 
Vargas e Bemardes, Embargado(a): João Martins Teles, Advogado: 
Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratórios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
Carlos Alberto Reis de Paula, relator; Processo: ED-RR -722794/2001-1 da la. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Be
rardo, Embargante: Sano S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Laudelino da Costa Mendes Neto, Embargante: Arthur Valente Pe
reira Soares, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): 
Os Mesmos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios da Reclamada e, quanto aos embargos declaratórios do Re
clamante, unanimemente, acolhê-los para incluir no dipositivo que, 
por ora, fica prejudicada a decisão quanto aos temas remanescentes 
do recurso de revista; Processo: ED-AIRR - 726770/2001-3 da 15a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Raquel 
Gomes Marcondes Rossi, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas
cimento, Embargadofa): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AG-AIRR - 731205/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: 
Sérgio Ribeiro Saldanha, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Aze
vedo, Embargado(a): Companhia de Desenvolvimento Urbano de Sal
vador - DESAL, Advogado: Dr. Márcia Maria Régis Tavares Gui
marães, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 750874/2001-7 da la- Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargante: UN1BANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em
bargado(a): Ladijane Jaques Pires, Advogado: Dr. Patricia Avalone 
Vianna, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 751157/2001-7 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Nilson Ferreira de Barros, 
Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Embargante: 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Caixa de 
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - PREV1/BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, De
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 757190/2001-8 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Embargado(a): Maria Lima Rodrigues, Advogada: Dra. Paula Fras
sinetti C. S. Mattos, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 757339/2001-4 da 6a. Região. 
Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Ecio Pessoa da Silva, Advogado: Dr. José Gomes de Melo Filho, 
Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 759245/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Carlos 
Francisco Berardo, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos
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Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em
bargado(a): Luiz Edmundo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Joaquim 
Ornar Franco, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 759250/2001-8 da 3a. Região. Re
lator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Banco Bemge 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Ana 
Paula Glanzmann Duarte Nunes Lima, Advogado: Dr. Maurício de 
Araújo, Decisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 759737/2001-1 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Francisco Berardo, Embargado(a): Luiz Eduardo Pereira Rulff, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Embargante: Banco ABN 
Amro S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advo
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Decisão: unanimemente, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
762741/2001-7 da 4a. Região, corre junto com AIRR-762740/2001
3, Relator: Min. Carlos Francisco Berardo, Embargante: Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Gustavo Monti Sabaini, Em
bargado(a): Sônia Maria Lima Machado, Advogada: Dra. Patrícia 
Sica Palermo, Decisão: unanimemente, acolher os embargos decla
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Juiz Convocado Carlos Francisco Berardo, relator; 
Processo: RR - 459090/1998-9 da 3a. Região, Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: 
Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Sérgio Roberto Sato, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: adiar o julgamento em face 
do pedido de prorrogação de vista da Sra. Juíza Eneida Melo Correia 
de Araújo, relatora. A Turma deferiu juntada do instrumento pro
curatório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Recorrente; 
Falou pelo Recorrente(s) Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; Pro
cesso: RR - 468240/1998-8 da 3a. Região. Relatora: Eneida Melo 
Correia de Araújo, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann, Recorrido(s): Marcos Antônio Costa, 
Advogado: Dr. Pollyanna Renée Alves do Nascimento, Decisão: adiar 
o julgamento após pedido de vista regimental do Sr. Ministro Fran
cisco Fausto. O Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula acolheu a 
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional c a Sra. 
Juíza relatora não conheceu do recurso de revista no tocante à pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, à eficácia 
liberatória do Enunciado n° 330 do TST, às horas exúas e à equi
paração salarial; e conheceu no que tange à correção monetária, por 
divergência jurispradencial e, no mérito, deu-lhe provimento para 
determinar sua aplicação a partir do 6" dia útil do mês subseqüente ao 
laborado, quanto aos salários. A Turma deferiu juntada do instru
mento procuratório, requerida da Tribuna pelo douto Patrono do Re
corrente; Falou pelo recorrente o Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann; 
Processo: RR - 488715/1998-4 da 10a. Região. Relatora: Eneida 
Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): Dilson de Lima Ferreira, 
Advogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Recorrido(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: 
adiar o julgamento em face do pedido de vista regimental do Sr. 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula. A Sra. juíza relatora Eneida 
Melo Correia de Araújo não conheceu da preliminar de nulidade do v. 
acórdão regional, e conheceu do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, negou-lhe provimento; Falou pelo re
corrente o Dr. Adilson Magalhães de Brito; Falou pelo recorrido o Dr. 
Luiz de França Pinheiro Torres; Processo: RR - 720568/2000-1 da 
la. Região, Relatora: Eneida Melo Correia de Araújo, Recorrente(s): 
Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kauf
mann, Recorrido(s): Alzira Perez, Advogada: Dra. Marcelise Aze
vedo, Decisão: adiar o julgamento em face do pedido de prorrogação 
de vista da Sra. Juíza Eneida Melo Correia de Araújo, relatora. A 
Turma deferiu juntada do instrumento procuratório, requerida da Tri
buna pelo douto Patrono do Recorrente; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Marcus de Oliveira Kaufmann; Falou pelo recorrido a Dra. Marcelise 
Azevedo; Processo: RR - 755813/2001-8 da la. Região, Relator: 
Min. Carlos Francisco Berardo, Recorrente(s): Rede Ferroviária Fe
deral S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Márcia 
Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Adauto Magalhães Bezerra e 
outros, Advogado: Dr. Itamar Pinheiro Miranda, Decisão: adiar o 
julgamento após pedido de vista regimental do Sr. Ministro Francisco 
Fausto. O Sr. Ministro relator Carlos Francisco Berardo e a Sra. 
Ministra Maria Cristina I. Peduzzi conheceram da revista e, no mérito 
deram provimento para restabelecer a r. sentença de fls. 6395/6397, 
que julgou extinto o ptocesso; Processo: AG-R - 669972/2000-4, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Maria de Lourdes Fer
reira, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
TRT da 3“ Região, Decisão: retirar o processo de pauta, enviando-o à 
Procuradoria Geral do Trabalho, para emissão de parecer;

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às quinze 
horas e trinta minutos, tendo sido esgotada a Pauta e, para constar 
lavrei a presente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente 
e, por mim subscrita, aos dez dias do mês de outubro do ano dois mil 
c um.

FRANCISCO FAUSTO 
Presidente da Turma

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

SECRETARIA DA 4a TURMA

DESPACHOS
PROCESSO N" TST-AIRR-736.161/2001.7 - TRT - 6* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
BANESPA

: ABEL LUIZ MARTINS DA HORA 
: JOSÉ EDMILSON BARROS DA SILVA 
: RONALDO BARBOSA
D E S P A C H O

Verifico do exame dos autos, que o subscritor das razões de 
agravo de fls. 02/09, Abel Luiz Martins da Hora, não está regu
larmente constituído nos autos. Note-se que as procurações de fls. 
50/51 e 134/136 concedem poderes à diversos advogados, que por sua 
vez, não subscreveram as razões de agravo.

Ressalte-se que às fls. 133 colaciona-se substabelecimento, 
Contudo, também neste, não se concede poderes ao advogado que 
subscreve o agravo.

Irregular portanto, a representação processual do agravante. 
Assim, na forma do § 5° do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-AIRR-732.823/01.9 - TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO

: DR* VALÉRIA MARIA MURGEL NO
GUEIRA

: SEBASTIÃO ANTÔNIO DOS SANTOS 
: DR. NELSON LEME GONÇALVES FI
LHO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A reclamada interpõe o presente agravo de instrumento con

tra o r. despacho de fl. 130, que denegou seguimento ao seu recurso 
de revista, por não enquadrado na exceção prevista no § 2o do art. 896 
da CLT.

Sustenta que ele é cabível, por violação do artigo 5°, II, da 
Constituição Federal, visto que não encontra respaldo legal o en
tendimento de que a incidência da correção monetária deve ser a 
partir do mês da prestação dos serviços.

Contraminuta foi apresentada a fls. 134/137.
O presente recurso, no entanto, não merece prosseguimento, 

em face da irregularidade de representação processual da agravante.
Isso porque a Dr1 Valéria Maria Murgel Nogueira, que subs

creveu a petição de agravo, recebeu os poderes para atuar neste 
processo, por meio do substabelecimento de fl. 115. Ocorre que o 
substabelecente - Dr. Francisco Carlos Tyrola - não possui instru
mento de mandato nos autos outorgando-lhe qualquer poder para 
representar a reclamada e muito menos para substabelecer.

Ressalte-se que, nas cópias das procurações de fls. 24/26 e 
50, não constam os nomes dos advogados acima nomeados.

Assim, nos termos do disposto no artigo 37, capnt e pa
rágrafo único, do CPC deve o referido recurso ser tido por ine
xistente.

Com estes fundamentos e considerando o disposto no art. 
896, § 5o, da CLT, c/c os itens III e X da Instrução Normativa n° 16 
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AIRR-706.988/00.6 - TRT - 1“ REGIÃO
AGRAVANTE NÍVIA CARVALHAES NEFFA
ADVOGADO DR. IVO BRAUNE
AGRAVADOS

ADVOGADOS

: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL) E CAIXA DE PREVI
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
SISTEMA BANERJ - PREVI (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRS. DOUGLAS POSPIESZ DE OLI
VEIRA E SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1“ Região, pelo v. acórdão de fls. 1313/1320, 

complementado a fls. 1329/1333, negou provimento ao recurso or
dinário interposto pela reclamante.

Inconformada, a reclamante interpôs o recurso de revista de 
fls. 1.336/1.340, que teve seu processamento denegado pelo r. des
pacho dc fl. 1342. Interpôs, então, o agravo de instrumento de fls. 
1343/1347.



ISSN 1415-1588 593 »•o*N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1
Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun

cionários do Sistema BANERJ - PREVI-BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial) apresenta petição (fls. 1.369/1.377), dando notícia de 
transação celebrada com a reclamante, por meio da qual esta transfere 
ao Estado do Rio de Janeiro o crédito de que é titular contra a massa 
liquidanda da PREVI-BANERJ, assim como todo e qualquer direito, 
ações, privilégios e garantias que contra ela tenha ou possa vir a ter, 
ficando o Estado sub-rogado na titularidade destes, no limite dos 
valores de lançamentos no quadro geral de credores da massa. Em 
contrapartida, obriga-se o Estado do Rio de Janeiro a pagar à re
clamante uma renda mensal vitalícia, a partir do momento previsto 
para que viesse a obter o benefício da suplementação proporcional da 
aposentadoria, se a PREVI-BANERJ não tivesse a sua liquidação 
extrajudicial decretada (fls. 1.378/1.379).

Concedida vista à parte contrária, a reclamante alega que a 
transação em questão foi celebrada sem a assistência de seu advogado 
e sem homologação judicial. Aduz que o termo de transação, não 
obstante firmado em dezembro de 1998, somente foi trazido aos autos 
em janeiro de 2001, aproximadamente um ano após o julgamento do 
recurso ordinário interposto no âmbito do e. TRT da Ia Região. Nesse 
contexto, sustenta que a oportunidade de debater a matéria está ir
remediavelmente preclusa. Afirma, por outro Jado, que a transação 
em exame constitui tentativa imoral e ilegal de fraudar as execuções 
de sentença desta Justiça especializada. Diz haver ajuizado protesto 
judicial contra os reclamados, com o objetivo de cientificá-los de que 
assinaria a transação apenas para preservar o recebimento de sua 
complementação de aposentadoria, mas que em hipótese alguma con
cordava em quitar suas ações judiciais ou transferir para o Estado do 
Rio de Janeiro os direitos de crédito daí decorrentes. Por fim, invoca 
o Provimento n° 6/2000 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, argumentando que o crédito trabalhista não pode ser objeto de 
cessão (fls. 1.383/1.390).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, "é o 
negócio jurídico bilateral através do qual as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões recíprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias'' (Em Direito Civil, Vol. 2, Parte Geral das Obrigações, 
26* edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
à extinção da lide, a sua celebração configura ato incompatível com 
a vontade de recorrer, razão pela qual se revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pela reclamante, ante a incidência do 
comando inserto no artigo 503, parágrafo único, do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
de ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que, uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso de revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, à ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e DETERMINO, após o decurso do octídio legal, a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001,

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-666.440/00.7 - TRT - 11* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

SÔNIA MARIA MOREIRA DOS SAN
TOS
DR* JANE DOS SANTOS EVANGELIS
TA
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
MANAUS
DR. ANTÔNIO VALENTE NETTO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante con

tra o v. acórdão de fls. 241/243, exarado na fase de execução, que 
determinou o cálculo do adicional de insalubridade e das demais 
verbas, com base, respectivamente, no salário-mínimo e no salário de 
R$ 360,00.

Em suas razões de fls. 245/256, a reclamante alega que 
calcular o adicional de insalubridade com base no salário-mínimo 
configura ofensa ao art. 7°, IV, da CF, que revogou o art. 192 da CLT. 
Em relação ao cálculo das demais verbas, defende que deve ser 
considerado, como base, o salário de R$ 1.200,00, e não o valor da 
gratificação de chefia, fixada em R$ 360,00. Aponta, também, vio
lação dos arts. 467 e 468 da CLT e cita decisões a respeito.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 258, não foram 
apresentadas contra-razões.

Os autos deixaram de ser remetidos à Procuradoria-Geral, 
cm cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa n° 
322/96.

A revista, embora tempestiva (fls. 244/245) e subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fl. 13), não merece conhecimento.

Segundo o disposto no § 4° do art. 896 da CLT e Enunciado 
n° 266 do TST, a fase de execução só admite o recurso de revista na 
hipótese de ofensa direta à Constituição Federal.

Assim, afasta-se, de pronto, a admissibilidade da revista, por 
divergência jurisprudencial e ofensa a lei.

Resta, pois, examinar a alegada afronta ao disposto no art. 
7°, IV, da CF, o que tampouco se verifica, pois correto o e. Regional 
ao declarar que a vedação constitucional de vinculação ao salário
mínimo, ali prevista, tem por escopo apenas impedir que preços, 
tarifas e aluguéis sejam indexados e, portanto, mantém-se intacto o 
disposto no art. 192 da CLT.

Nesse sentido firmou-se a Orientação Jurisprudencial n° 2 da 
SDI, que mantém o salário-mínimo como referência ao cálculo do 
adicional de insalubridade, mesmo após a promulgação da_ nova 
Constituição Federal: ROAR 245.457/96, Ac. 3.349/97, Min. Ângelo 
Mário, DJ 14.11.97, Decisão unânime; E-RR 29.071/91, Ac. 402/96, 
Min. Cnéa Moreira, DJ 22.3.96, Decisão unânime; E-RR 123.805/94, 
Ac. 361/96, Min. Indaiécio, DJ 15.3.96, Decisão unânime; E-RR 
55.187/92, Ac. 268/96, Min. Cnéa Moreira, DJ 15.3.96, Decisão unâ
nime; AGAI 177.959-4-MG, 2T-STF, Min. Marco Aurélio, DJ
23.5.97, Decisão unânime.

Quanto às verbas rescisórias, a reclamante não apontou vio
lação constitucional, embora tenha apontado afronta à coisa julgada 
material.

A Orientação Jurisprudencial n° 94 da SDI, entretanto, exige, 
para conhecimento dos recursos de natureza extraordinária, a in
dicação expressa do dispositivo tido como violado, o que não foi 
cumprido pela reclamante: E-RR-164.691/95, SDI-Plena, 19.5.97; E
RR-141.461/94, Ac. 3.717/97, DJ 14.11.97, Min. Cnéa Moreira; E
RR-265.784/96, Ac. 3.650/97, DJ 19.9.97, Min. Vantuil Abdala; E
RR-191.899/95, Ac. 3.620/97, DJ 29.8.97, Min. Rider de Brito; E
RR-189.291/95, Ac. 3.151/97, DJ 1°.8.97, Min. Rider de Brito; E-RR
164.691/95, Ac. 2.340/97, DJ 27.6.97. Min. Cnéa Moreira; E-RR
101.804/94, Ac. 2.029/97, DJ 30.5.97, Min. Ronaldo Leal.

Com estes fundamentos e fulcro no § 4° do art. 896 da CLT 
e Enunciado n° 266 do TST, NEGO PROSSEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-478.513/98.9 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICI
PAÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA.
DR. SIGRID BIELER DA SILVA 
VANDERLEI DE OLIVEIRA 
DR. LUIZ FERNANDO MOREIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região deu pro

vimento ao recurso ordinário do reclamante para condenar a recla
mada a pagar o reajuste salarial decorrente do IPC de março de 1990 
(fls. 97/100 e 141/143).

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista com 
fulcro nas alíneas "a“ e V ’ do artigo 896 da CLT. Argúi, em pre
liminar, a existência de coisa julgada e transação a inviabilizar o 
pagamento das diferenças salariais. No mérito, sustenta, em síntese, 
não ser devido o denominado "Plano Collor", uma vez que se tratava 
de mera expectativa de direito, como decidiu o Supremo Tribunal 
Federal, o que ensejou a edição do Enunciado n° 315 do TST. Aponta 
violação da Constituição e de lei, além de colacionar arestos.

Despacho de admissibilidade à fl. 181.
O recurso, apesar de tempestivo (fls. 143-v e 145) e de estar 

subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 28/29), não merece 
prosperar.

Com efeito, de acordo com a sentença de fls. 68/69, a re
clamatória foi julgada improcedente e o reclamante foi isentado do 
pagamento das custas de R$ 4,00 (quatro reais), calculadas sobre o 
valor arbitrado à condenação de R$ 200,00 (duzentos reais).

O reclamante recorreu ordinariamente a fls. 72/78. O Tri
bunal Regional reformou a sentença, condenando a reclamada ao 
pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de março de 
1990 (fls. 97/100).

Foram opostos embargos declaratórios pela reclamada (fls. 
106/110), rejeitados pelo acórdão de fls. 141/143).

Desta feita, a reclamada interpõe recurso de revista. Efetuado 
o depósito recursal, conforme GRE juntada à fl. 179. Afirma, no item 
2 da revista (fl. 146), que as custas já foram recolhidas anterior
mente.

Não há nos autos, contudo, prova de que as custas foram 
recolhidas. Registre-se que o reclamante não juntou comprovante 
quando da interposição do recurso ordinário.

Com efeito, o reclamante foi isentado do recolhimento das 
custas, o que implica o seu pagamento pela reclamada, nos termos do 
Enunciado n° 25 do TST.

Nesse contexto, o recurso encontra-se deserto, incidindo, na 
hipótese, o óbice previsto no § 5° do art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-481.084/98.0 - TRT - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI
LEIRA S.A.

: DR. GUSTAVO ANGELIM CHAVES 
CORREA

: RENATO CONCEIÇÃO DE JESUS 
: DR. ARISTIDES FRANCISCO DE JE
SUS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, no v. 

acórdão de fls. 751/752, negou provimento ao recurso da reclamada, 
condenando-a ao pagamento do adicional de insalubridade, consi
derando como base de cálculo o salário-mínimo, consoante o Enun
ciado n° 228 do TST e Orientação Jurisprudencial n° 2 da SDI desta 
Corte.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
754/757. Alega que o salário-mínimo não constitui base de cálculo do 
adicional de insalubridade e que entendimento em contrário viola os 
artigos 5°, II, e 7“, IV, da Constituição Federal. Traz um aresto para 
cotejo de teses.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com o 
entendimento jurisprudencial pacífico, notório, iterativo e atual da 
Seção de Dissídios Individuais (Orientação Jurisprudencial n° 02: 
ROAR-245457/96, Ac. SDI2-3349/97, Rei. Min. Angelo Mário, DJ. 
14.11.96; E-RR-29.071/91, Ac. 0402/96, DJ 22.3.96; Min. Cnéa Mo
reira; E-RR-123.805/94, Ac. 0361/96, DJ 15.3.96, Min. Indaiécio G. 
Neto; E-RR-55.187/92, Ac. 0268/96, DJ 15.3.96, Min. Cnéa Moreira; 
AGAI-177.959-4-MG, 2* T-STF, rei. Min. Marco Aurélio, DJ 
23.5.97). Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Revela-se, portanto, inviável a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos dos artigos 896, § 5°, da CLT e 78, V, do 
RITST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-523.638/98.1 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADOS

DERSA - DESENVOLVIMENTO RODO
VIÁRIO S.A.
DR. CASSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR
MANOEL PATRÍCIO DOS SANTOS E 
CONSTECCA CONSTRUÇÕES S.A.
DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS E 
DRA. VALÉRIA FERNANDES

DINIZ DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. 2° Regional, por sua I* Turma, pelo v. acórdão de fls. 

118/120, complementado pelo de fls. 126/127, concluiu pela res
ponsabilidade subsidiária da DERSA, porque além de tomadora dos 
serviços do reclamante, pela via da contratação da primeira recla
mada, a CONSTECCA Construções, também participou da relação 
processual e do título executivo, tudo nos termos do inciso IV, do 
Enunciado 331/TST.

Inconformada, interpõe a segunda reclamada o recurso de 
revista de fls. 128/136, por meio do qual pretende a reforma do 
acórdão regional, ao argumento de que violou o art. 71, § 1°, da Lei 
n° 8.666/93. Traz arestos para confronto jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade exarado à fl. 138.
Inexistem contra-razões do reclamante.
O recurso de revista é tempestivo (fls. 127-v c 128) e está 

subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 43/44). Depósito 
recursal e custas, fls. 105 e 106, respectivamente.

Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, o 
recurso de revista não merece seguimento.

O Regional aplicou ao caso em espécie, com exatidão, o 
entendimento consubstanciado no inciso IV do Enunciado n° 
331/TST, que diz (Res. 96/2000): IV - O inadimplemento das obri
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das 
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da re
lação processual e constem também do título executivo judicial (ar
tigo 71 da Lei rí' 8.666/93)."

O v. acórdão recorrido está, pois, em consonância com enun
ciado da súmula da Jurisprudência deste Tribunal Superior do Tra
balho, circunstância que inviabiliza seu exame.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator
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PROCESSO N” TST-RR-473.827/98.2 - TRT - 13a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

. ANTÔNIO ALVES 
: DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO 
: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ
BA - SAELPA

: DR* CLARA LÚCIA CAVALCANTI 
COSTA CAMPOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 13* Região, por 

unanimidade, nos termos do v. acórdão de fis. 135/137, deu pro
vimento ao recurso ordinário da reclamada, para julgar improcedente 
a reclamação. Para tanto, entendeu que ”o acréscimo a título de 
incentivo à aposentadoria, previsto na NRH 4.7.17, norma ’interna 
corporis' da SAELPA, posteriormente revogada pela Portaria GP 109. 
de 15.03.95, só é devido aos empregados que, no período de sua 
vigência, implementaram os requisitos por ela exigidos”.

Inconformado, a reclamante interpõe o recurso de revista de 
fis. 139/142. Insiste na procedência de seus pedidos, consistentes no 
pagamento de aviso prévio de 60 dias, valor equivalente a cinco 
remunerações, além de 40% de multa sobre o FGTS (fis. 277/278).

Alega que outros empregados, em situação idêntica à sua, 
receberam os benefícios, daí por que o tratamento diferenciado que 
lhe foi dispensado constitui ofensa aos arts. 5° e 7°, XXX e XXXI, da 
Constituição Federal. Transcreve julgados para confronto pretorianO.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 143, foram apre
sentadas as contra-razões de fis. 145/149.

A d. Procuradoria-Geral deixou de se manifestar, em cum
primento ao disposto no item III da Resolução Administrativa n° 
322/96.

A revista é tempestiva (fls. 138 e 139) e está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fl. 5). Custas recolhidas à fl. 122.

O e. Regional julgou improcedente o pedido de pagamento 
de benefícios à aposentadoria, sob o fundamento de que, no momento 
da jubilação, não mais vigorava a norma regulamentar da empresa 
que previa incentivos para tanto e que a reclamante não preencheu os 
requisitos da aposentadoria na época própria (fls. 136/137).

A reclamante insiste no direito a referidas vantagens, sob o 
argumento de que outros empregados, em situação idêntica à sua, 
receberam os benefícios, daí por que o tratamento diferente que lhe 
foi dispensado constitui ofensa aos arts. 5° e 7°, XXX e XXXI, da 
Constituição Federal. Transcreve julgados para confronto pretoriano.

À revista, no entanto, não merece conhecimento.
Quanto à alegada discriminação, correto o e. Regional, uma 

vez que a alegação da recorrente de que a empresa continua pagando 
os benefícios e que, portanto, eles devem ser estendidos aos demais 
empregados, não tem o condão de transmudar os horizontes da lide, 
muito bem descortinados pela instância inferior.

Com efeito, se a empresa vem agindo de forma indevida, ao 
conceder benefícios a empregados que não têm esse direito, não pode 
o Poder Judiciário ser conivente com tal comportamento e estender as 
vantagens à reclamante.

O princípio da igualdade, insculpido nos arts. 5°, caput, e 7°, 
XXX e XXXI, ambos da Constituição Federal, pressupõe a obser
vância de todo o ordenamento jurídico que, no caso, não garante o 
direito postulado, uma vez que, quando solicitou sua aposentadoria, já 
se encontrava revogada a norma interna da empresa que previa os 
incentivos à jubilação.

Registre-se, porque juridicamente relevante, que o Regional 
foi enfático ao afirmar que "segundo consta da rana de concessão (fl. 
92), o reclamante requereu a sua ap / . .. .dona por tempo de serviço 
em 23/1/97, portanto, após a data limite prevista na Portaria GP 42: 
15/2/95. Considerando, pois, que o reclamante não preencheu os 
requisitos indispensáveis à aquisição do direito (tempo de serviço 
combinado com requerimento de aposentadoria em tempo hábil), de
feso ao julgador deferir o benefício vindicado." (fl. 137)

Afasta-se, destarte, a apontada ofensa aos referidos dispo
sitivos constitucionais.

Tampouco mostram-se divergentes os dois arestos transcritos 
à fl. 141.

O primeiro é convergente para a decisão do e. Regional, por 
exigir a vigência da norma, para concessão de vantagem.

O segundo aresto, por sua vez, dispõe que as vantagens, 
concedidas por norma interna da empresa, incorporam-se definiti
vamente ao contrato de trabalho, enquanto o e. Regional considerou 
que a revogação da norma que as instituiu retira-lhe esse direito, 
acrescentando, porém, que a reclamante deveria ter preenchido os 
requisitos estabelecidos na norma interna, enquanto esta se encon
trava vigente, aspecto não observado pelo acórdão paradigma.

Realmente, as cláusulas regulamentares que revogam van
tagens anteriormente deferidas, só atingem os empregados admitidos 
após sua revogação, conforme orientação do Enunciado n° 51 do 
TST.

Entretanto, a hipótese em exame é diferente, ou seja, trata-se 
de norma que condicionou a concessão do benefício ao requerimento 
de aposentadoria dentro de um certo prazo, requisito que não foi 
preenchido pela reclamante.

Aplicam-se, pois, os Enunciados n°s 126 e 296 como óbice 
ao conhecimento do recurso.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

AÚLÍON DE MOURA FRANÇA. : f j // 
. . .  Ministro Relator1 ‘_'J

PROCESSO N” TST-AIRR E RR-678.460/00.6 - TRT - 1" REGIÃO
AGRAVADOS E RE- : JOSEFA EDNA BÓIA DE FARIAS E 
CORRENTES CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI-BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
E DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 

AGRAVANTE E RE- : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
CORRIDO NE1RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX

TRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICH DA

ROCHA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1* Região deu parcial provimento aos recurso 

ordinários interpostos pelos reclamados, para excluir da condenação a 
responsabilidade exclusiva do empregador pelo pagamento das con
tribuições devidas à PREVI-BANERJ. determinando que seja su
portada pela reclamante a parcela que lhe cabe. Quanto ao recurso 
ordinário da reclamante, deu-lhe parcial provimento, para deferir o 
pagamento de diferenças de horas extras e seus reflexos etn férias, 
13” salário, FGTS, parcelas rescisórias e na complctnentação da apo
sentadoria, com dedução das parcelas relativas às contribuições que 
deve fazer à PREVI-BANERJ (fls. 833/841 e 879/880).

Inconformados, ambos os reclamados e a reclamante inter
puseram recurso de revista (fls. 885/889, 890/897 e 900/1.000), sendo 
que apenas o recurso da PREVI-BANERJ teve seu processamento 
autorizado pelo r. despacho de fls. 1.004/1.005. A reclamante e o 
BANERJ ingressaram com agravo de instrumento (fls. 1.011/1.015 e 
1.017/1.019).

Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun
cionários do sistema BANERJ - PREVI-BANERJ apresenta petição 
(fls. 1.044/1.052), dando notícia de transação celebrada com a re
clamante, por meio da qual esta transfere ao Estado do Rio de Janeiro 
o crédito de que é titular contra a massa liquídanda da PREVI
BANERJ, assim como todo e qualquer direito, ações, privilégios e 
garantias que contra ela tenha ou possa vir a ter, ficando o Estado 
sub-rogado na titularidade destes, no limite dos valores de lança
mentos no quadro geral de credores da massa. Em contrapartida, 
obriga-se o Estado do Rio de Janeiro a pagar à reclamante uma renda 
mensal vitalícia, a partir do momento em que cessarem os paga
mentos mensais que vêm sendo efetuados pela PREVI-BANERJ (fls. 
1.053/1.054).

Concedida vista à parte contrária, a reclamante alega que a 
transação em questão foi celebrada sem a assistência de seu advogado 
e sem homologação judicial. Aduz que o termo de transação, não 
obstante firmado em dezembro de 1998, somente foi trazido aos autos 
em novembro de 2000, mais de um ano após o julgamento do recurso 
ordinário interposto pelas partes no âmbito do e. TRT da 1* Região. 
Nesse contexto, sustenta que a oportunidade de debater a matéria está 
irremediavelmente preclusa. Afirma, por outro lado, que a transação 
em exame constitui tentativa imoral e ilegal de fraudar as execuções 
de sentença desta Justiça especializada. Diz haver ajuizado protesto 
judicial contra os reclamados, com o objetivo de cientificá-los de que 
assinaria a transação apenas pára preservar o recebimento de sua 
complementação de aposentadoria, mas que em hipótese alguma con
cordava cm quitar suas ações judiciais ou transferir para o Estado do 
Rio de Janeiro os direitos de crédito daí decorrentes. Por fim, invoca 
o Provimento n” 6/2000 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, argumentando que o crédito trabalhista não pode ser objeto de 
cessão (fls. 1.058/1.065).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, "é o 
negócio jurídico bilateral através do qual as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões reciprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias’ (Em Direito Civil, Vol. 2. Parte Geral das Obrigações, 
26“ edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
à extinção da lide, a sua celebração configura ato incompatível com 
a vontade de recorrer, razão pela qual se revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pela segunda reclamada e dos agravos de 
instrumento interpostos pela reclamante e pelo primeiro reclamado, 
ante a incidência do comando inserto no artigo 503, parágrafo único, 
do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
de ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que, uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso de revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, à ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e aos agravos de instrumento e DETERMINO, após o 
decurso do octídto legal, a remessa dos autos à Vara do Trabalho de 
origem, a fim de que prossiga no exame do feito, como entender de 
direito.

Publique-se. , , , , ( , . ,
Brasília, 5 de outubro de 2001.

- ' 1 ' MILÉQN DÊ ilÓURÁ FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AIRR-510.142/98.0 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU
DRA. VERA MARIA DA FONSECA 
RAMOS
CARLOS AUGUSTO BRAZ MARTINS 
E OUTROS
DR. ROSÁRIO ANTÓNIO SENGER CO
RATO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Tribunal Regional, no v. acórdão de fls. 172/174, com

plementado a fls. 167/168, negou provimento ao recurso ordinário da 
reclamada, mantendo a decisão originária que reconheceu o trabalho 
em turnos ininterruptos de revezamento, o que implica jornada de 
trabalho de seis horas diárias.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
169/174. Alega que os reclamantes trabalhavam em turno fixo, sem 
revezamento, gozavam de folgas e que não mantém atividade por 24 
horas consecutivas, o que descaracteriza a existência de turnos inin
terruptos de revezamento. Argumenta, ainda, com o pagamento ape
nas do adicional de horas extras, pois a jornada de trabalho além da 
sexta hora diária já estaria paga. Áponta violação do art. 7°, XIV, da 
Constituição Federal e colaciona aresto.

Ó recurso, contudo, não merece prosperar, 
ínicialmentc, rejeita-se a preliminar de vício de represen

tação argüida pelos reclamantes em contra-razões, uma vez que a 
subscritora da revista encontra-se devidamente identificada, não sen
do obrigatório o reconhecimento da firma do substabelecente.

No tocante à configuração do trabalho ininterrupto, registre
se que, ao contrário do entendimento da reclamada, a decisão do 
Regional encontra-se em harmonia com o art. 7°, XIV, da Cons
tituição Federal, pois caracterizado pelo e. Regional que os recla
mantes trabalhavam em turno ininterrupto de revezamento, fazendo, 
via de consequência, jus à jornada reduzida de 6 horas.

No que concerne à alegação da reclamada, de que a con
cessão de intervalo intrajomada afasta a aplicação do art. 7°, XIV, da 
CF, saliente-se que esta Corte Superior editou o Enunciado n” 360, 
que preconiza, jn vetbis:

"A interrupção do trabalho destinada a repouso e 
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para re
pouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento 
com jornada de 6 horas previsto no art. 7”, inciso XIV, dá 
Constituição da República de 1988".
De outra forma, o Tribunal Regional não examinou a questão 

em tomo da forma do pagamento de horas extras, o que inviabiliza o 
debate sobre do adicional de horas extras, por falta de tese a ser 
confrontada, revelando-se inespecífica a divergência jurisprudência! 
colacionada a fls. 172/173, pois aborda a questão do referido adi
cional.

Nesse contexto, o recurso também não merece conhecimen
to, tendo por base os demais conflitos pretorianos. O primeiro aresto 
juntado à fl. 171 consigna tese já ultrapassada pelo Enunciado n° 360 
do TST. O primeiro de fl. 172 trata do trabalho desenvolvido por 
maquinista de trens urbanos, que não funcionam diutumamente, si
tuação não definida no acórdão recorrido, a atrair o Enunciado n” 2% 
do TST.

Ante o exposto, com base no art. 896, § 5°, da CLT, DE
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR E RR-677.626/00.4 - TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTES E RE
CORRIDOS

ADVOGADOS

AGRAVADO E RE
CORRENTE 
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL) E CAIXA DE PREVI
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DRS. ANA CRISTINA ULBRICH DA 
ROCHA E MICHEL EDUARDO CHAA
CHAA
PAULO ALISSON CARDINALLI
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da Ia Região negou provimento aos recursos or

dinários interpostos pelo reclamante c pelos reclamados (fls. 991/993 
e fls. 1.013/1.014).

Inconformados, ambos os reclamados e o reclamante inter
puseram recurso de revista (fls. 1.017/1.039, 1.127/1.132 e
1.133/1.135), sendo que apenas o recurso do reclamante teve seu 
processamento autorizado pelo r. despacho de fls. 1.140/1.141. O 
BANERJ e a PREVI-BANERJ ingressaram com agravo de instru
mento (fls. 1153/1155 e 1157/1159).

Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema BANERJ - PREVI-BANERJ apresenta petição 
(fls. 1.179/1.187), dando notícia de transação celebrada com o re
claptantc. por meio da qual este transfere ao,Estado (Jo Rjo dc Janeiro 
o crédito de que é titular coqtra q massq liquidapáa da PREVI
BANERJ,-assim-como todo e qualquer direito, kçãès.qjriviíégios e
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garantias que contra ela tenha ou possa vir a ter, ficando o Estado 
sub-rogado na titularidade destes, no limite dos valores de lança
mentos no quadro geral de credores da massa. Em contrapartida, 
obriga-se o Estado do Rio de Janeiro a pagar ao reclamante uma 
renda mensal vitalícia, a partir do momento em que cessarem os 
pagamentos mensais que vêm sendo efetuados pela PREVI-BANERJ 
(fls. 1.188/1.189).

Concedida vista à parte contrária, o reclamante alega que a 
transação em questão foi celebrada sem a assistência de seu advogado 
e sem homologação judicial. Aduz que o termo de transação, não 
obstante firmado em dezembro de 1998, somente foi trazido aos autos 
em janeiro de 2001, mais de um ano após o julgamento do recurso 
ordinário interposto pelas partes, no âmbito do e. TRT da Ia Região. 
Nesse contexto, sustenta que a oportunidade de debater a matéria está 
irremediavelmente preclusa. Afirma, por outro lado, que a transação 
cm exame constitui tentativa imoral c ilegal de fraudar as execuções 
de sentença desta Justiça especializada. Diz haver ajuizado protesto 
judicia! contra os reclamados, com o objetivo de cientificá-los dc que 
assinaria a transação apenas para preservar o recebimento de sua 
complcmentação de aposentadoria, mas que em hipótese alguma con
cordava em quitar suas ações judiciais ou transferir para o Estado do 
Rio de Janeiro os direitos dc crédito daí decorrentes. Por fim, invoca 
o Provimento n° 6/2000 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho, argumentando que o crédito trabalhista não pode ser objeto de 
cessão (fls. 1.194/1.201).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, V  o 
negócio jurídico bilateral através da qual as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões recíprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias" (Em Direito Civil, Vol. 2, Parte Geral das Obrigações, 
26* edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
à extinção da lide, a sua celebração configura ato incompatível com 
a vontade de recorrer, razão pela qual sc revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pelo reclamante e dos agravos de ins
trumento interpostos pelos reclamados, ante a incidência do comando 
inserto no artigo 503, parágrafo tinico, do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
de ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que, uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso dc revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, ü ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e DETERMINO, após o decurso do octídio legal, a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho dc origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-452.714/98.0 - TRT - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: BANCO 1TAÚ S.A.
; DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA 
: CELSO EDUARDO VIEIRA (ESPÓLIO 
DE)

: DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1” Região, examinando o recurso ordinário do 

reclamado, considerou que a multa imposta em razão do descum
primento de cláusula coletiva é devida por infração, a cada vigência 
das respectivas normas, como previsto nos acordo coletivos de 1986 
a 1989. Dessa forma, manteve a sentença originária (fl. 293).

Os embargos de declaração opostos pelo reclamante foram 
acolhidos para deferir as horas excedentes da 8“ diária e reflexos. 
Foram, também, autorizados os descontos prevídenciários c fiscais, 
mantendo, no mais, a sentença originária (fls. 303/304).

Inconformado, o Banco Itaú S.A. interpõem recurso de re
vista (fls. 305/309). Sustenta que a multa por descumprimento de 
norma coletiva é única, sendo fixada independentemente do número 
de infrações cometidas. Aponta violação do art. 5o, LIV, da Cons
tituição Federal e colaciona aresto a confronto.

Despacho de admissibilidade à fl. 312.
O recurso é tempestivo (fls. 304/305) e subscrito por ad

vogado habilitado nos autos (fl. 216). Custas e depósito recursal 
efetuados a contento (fls. 253/254 e 310)

A revista, contudo, encontra óbice no Enunciado n° 333 
desta Corte, na medida em que a notória, atual e iterativa juris
prudência desta Corte sedimentou-se no sentido de ser devida multa a 
cada acordo ou convenção coletiva violados.

Realmente, a multa por descumprimento de cláusula con
vencional deve incidir por instrumento normativo violado, pois, caso 
contrário, não alcançará o objetivo pretendido, que é o de evitar o 
descumprimento das normas convencionais.

A cominação pecuniária ajustada em cláusula convencional 
tem o sentido de penalização e possui eficácia de lei. Inadmissível 
que fique restrita à primeira infringência, liberando o infrator rein
cidente hos itístrumentos ;qué se seguirem.

Ao ressalvar que a multa é devida por ação, é expresso o 
direcionamento ao fato de ser ação individual ou plúrima. Não há 
nenhuma restrição em sustentar-se o descumprimento reiterado de 
mais de um instrumento de acordo. Nesta hipótese, serão devidas 
tantas multas quantas forem os instrumentos que agasalharem cláu
sula ou cláusulas descumpridas, ainda que as parcelas pleiteadas se
jam objeto de uma única reclamatória.

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudência! n° 150 da
SDI.

Ante o exposto, com base no art. 896, §§ 4o e 5", da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TS'J - R K-452.938/98.5 - TRT - 12” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: NORIVAL STANCHAK 
: DR. ADAILTON NAZARENO DEGE
RING

: IGARAS PAPÉIS E EMBALAGENS 
S.A.

: DRA. CINTIA BARBOSA COELHO 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 158/170, complementado a fls. 182/184, 
que negou provimento ao seu recurso ordinário, no que tange à 
reintegração no emprego, porque a convenção n° 158 da OIT não é 
auto-aplicável e, caso fosse, a publicação da Convenção se deu após 
a despedida do reclamante, o que impediria sua aplicação. Dc outra 
forma, deu provimento ao recurso ordinário do reclamado, quanto o 
tema "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho”, 
excluindo da condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS, 
referente ao período anterior à sua aposentadoria, sob o fundamento 
dc que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho.

Sustenta o recorrente o cabimento da revista, aduzindo que, 
não obstante a concessão da aposentadoria por tempo dc serviço, não 
houve solução de continuidade na prestação de serviços, continuando 
a trabalhar para a reclamada, mantendo-se íntegro o contrato de tra
balho. Deve, pois, ser computado o tempo de serviço anterior à 
aposentadoria para todos os efeitos legais, inclusive para a incidência 
da multa de 40% sobre o FGTS. Argumenta que a Lei n° 8.213/91 
permite a aposentadoria sem o afastamento do trabalho, consoante 
ensinamentos doutrinários citados. Diz que foram violados os arls. 1°. 
I, da Constituição Federal e 10, I, do ADCT, que assegura o princípio 
da continuidade do pacto laborativo, bem como os arts. 18, § Io, da 
Lei 8.036/90 e 49, I, "b”, da Lei n° 8.213/91 e colaciona arestos. 
Afirma, ainda, que foi demitido sem justa causa em 15.2.96, tendo 
direito à reintegração no emprego, nos termos Convenção n” 158 da 
Organização Internacional do Trabalho, aprovada pelo Decreip Le
gislativo n° 68, de 17.9.92, ratificada cm 5.1.95, entrando em vigor 
em 6.1,96. Colaciona aresto para confronto e aponta violação do art. 
5°, § 2o, da Constituição Federal (fls. 189/200).

A revista é tempestiva (fls. 186-v e 189) e está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fls. 7 e 173).

Em que pese a argumentação do recorrente, a revista não 
merece seguimento.

O Regional firmou o entendimento de que a aposentadoria 
voluntária é causa da extinção do contrato de trabalho, á luz do art. 
453 da Consolidação das Leis do Trabalho. A permanência do tra
balhador na empresa faz surgir novo pacto laborai, não se somando 
ao tempo do contrato anterior para nenhum efeito. E, uma vez afas
tada a unicidade contratual, não há como se acolher a pretensão do 
reclamante.

Essa decisão encontra-se em harmonia c.om a firme orien
tação da SDI desta Corte, de que "a aposentadoria espontânea ex
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a 
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. 
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior â aposentadoria" (Orientação Jurisprudencial n° 117 
da SD1-1). (Precedentes: E-RR 343.207/97, Rei. Min. Vantuil Abdala, 
DJ 20.10.00, Decisão unânime; E-RR 330.111/96, Rei. Min. Vantuí! 
Abdala, DJ 12.5.00, Decisão unânime; E-RR 266.472/96, Rei. Min. 
Vantuil Abdala, DJ 25.2.00, Decisão unânime; E-RR 316.452/96, Rei. 
Min. José L. Vasconcellos, DJ 26.11.99, Decisão unânime; E-RR 
303.368/96, Rcl. Red. Min. Moura França, DJ 25.6.99, Decisão por 
maioria; RR 374.975/97, Ia T„ Rei. Min. João O. Dalazen, DJ 7.5.99, 
Decisão unânime; RR 290.447/96, 3* T„ Rei. Min. Carlos A. Reis de 
Paula, DJ 12.2.99, Decisão unânime; RR 286.986/96, 4* T., Rei. Min. 
Wagner Pimenta, DJ 12.6.98, Decisão unânime).

Nesse contexto, o processamento da revista, pelo enfoque da 
divergência jurisprudencial, esbarra no óbice do Enunciado n° 333 do 
TST.

De outra parte, a decisão recorrida limitou-se a analisar a 
controvérsia tão-somente sob o prisma do disposto no art. 453 da 
CLT. Não enfrentou, portanto, a questão à luz dos dispositivos in
vocados pelo reclamante, ressentindo-se, pois, do necessário preques
lionamento, o que atrai a aplicação do óbice do Enunciado n° 297 do 
TST.

No que tange à reintegração no emprego com base na Con
venção n° 158 da Q1T, cumpre destacar que por divergência ju
risprudencial o recúrsó hãodtíercce prosperar.

Com efeito, em que pese o julgado transcrito a fls. 199/200 
trazer entendimento de que há auto-aplicação da referida convenção, 
contrapondo-se, em parte, à decisão do Regional, não aborda a ques
tão da sua não-incidência, tendo em vista a data da despedida do 
reclamante. Dessa forma, o aresto se mostra inespecífico, por não 
aborda os diversos fundamentos da decisão recorrida, nos termos do 
Enunciado n° 23 do TST.

O art. 5°, § 2°, da Constituição Federal não foi afrontado, 
porque a decisão recorrida não se limitou a afirmar que a Convenção 
n° 158 da OIT não é auto-aplicável. Consignou que a despedida 
imotivada do reclamante se deu antes da entrada em vigor da referida 
convenção, o que afastaria sua aplicação na hipótese da auto-apli
cação norma.

Registre-sc, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, 
em sua composição plena, examinou a pleito, concluindo que: ”A 
Convenção n” 158/OIT, além de depender de necessária e ulterior 
intermediação legislativa para efeito de sua integral aplicabilidade no 
plano doméstico, configurando, sob tal aspecto, mera proposta de 
legislação dirigida ao legislador interno, não consagrou, como única 
consequência derivada da ruptura abusiva ou arbitrária do contrato de 
trabalho, o dever de os Estados-Partes. como o Brasil, instituírem, em 
sua legislação nacional, apenas a garantia da reintegração no em
prego. Pelo contrário, a Convenção n° 158/OIT expressamente per
mite a cada Estado-Parte (Artigo 10), que, em função de seu próprio 
ordenamento positivo interno, opte pela solução normativa que se 
revelar mais consentânea e compatível com a legislação e a prática 
nacionais, adotando, em consequência, sempre com estrita observân
cia do estatuto fundamental de cada País (a Constituição brasileira, no 
caso), a fórmula da reintegração no emprego c/ou da indenização 
compensatória. Análise de cada um dos Artigos impugnados da Con
venção n” 158/OIT (Artigos 4° a 10)" (ADI-1480/DF. Relator Mi 
nistro Celso de Mello, Tribunal Pleno, DJ 18/05/01, pág.. 429).

Nesse contexto, não se verifica violação da Constituição c 
tampouco fica caracterizada a divergência jurisprudencial.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-435.068/98.4 - TRT - 3" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: TOSHIBA DO BRASIL S.A.
: DR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO 
JÚNIOR

: ROGÉRIO GOMES PONTES 
: DR". REGINA MÁRCIA VIEGAS PEI
XOTO CABRAL GONDIM
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 217/227) interposto pela 

reclamada contra o v. acórdão de fls. 193/201, que deu provimento 
parcial ao recurso ordinário do reclamante, alterando a prescrição do 
pedido de depósitos de FGTS, de 5 (cincò) para 30 (trinta) anos, e 
também deu provimento parcial ao recurso ordinário da reclamada, 
mantendo porém, a condenação imposta pela v. sentença quanto ao 
pagamento integral do adicional dè ’ periculosidade, não obstante a 
interposição intermitente, bem como aos rçfléxos daquele adicional 
sobre as demais parcelas remuneratórias,'

Sustenta a recorrente, em síntese, que a aplicação da pres
crição trintenária ao pedido dç depósitos de FGTS agride o artigo 7°, 
XXIX, "a", da CF/88, colacionando arestos. Alega que o pagamento 
do adicional de periculosidade de forma proporcional ao tempo de 
exposição aos agentes perigosos é ífnperqtivo do artigo 2o, U, do 
Decreto n“ 93.412/86, também transcrevendo aresto. Finalmente, ale
ga que o adicional de periculosidade não pode refletir-sc sobre outras 
parcelas remuneratórias, colacionando divergência a respeito.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 229.
Apresentadas contra-razões, arguindo a deserção da revista 

da reclamada, e, no mérito, postulando a manutenção do v. acórdão 
do Regional, na parle em que lhe foi favorável (fls. 230/231).

De fato, a revista encontra-se deserta, ante a insuficiência do 
depósito recursal de fl. 228, razão por que não há como dela co
nhecer-se.

A reclamada interpôs recurso contra a decisão da JCJ, com
provando a realização do depósito recursal no limite legal então 
vigente, RS 2.446,86 (dois mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e 
oitenta e seis centavos), conforme se verifica peia guia GRE dc D. 
179. O Tribunal a qno. por sua vez, manteve o valor da condenação
(fl. 201).Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, "b", da Instrução Normativa n° 3/93, a 
reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal, 
ou o valor mínimo vigente na época (de R$ 5.183,42) ou então a 
diferença remanescente entre o valor total arbitrado da condenação, 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais), e o qiiantnm já depositado, R$ 
2.446,86 (dois mil, quatrocentos c quarenta c seis reais e oitenta e seis 
centavos), ou seja. R$ 12.553,14 (doze mil, quinhentos e cinqüenta e 
três reais e quatorze centavos).

Considerando-se que a guia GRE dc fl. 228 registra o re
colhimento de apenas R$ 2.740,00 (dois mil, setecentos e quarenta 
reais), valor inferior àqueles dois acima mencionados, rcvela-sc de
serto o recurso de revista. , ’ , ,,,] ■______________ ___>■■■>■ QlfU U1'_________________
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Saliente-se, ainda, que a SDI desta Corte firmou a orientação 

de que "está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso". Nesse sentido, E-RR 273.145/96, 
Min. Nelson Daiha, julgado em 18.5.98, decisão unânime; E-RR 
191.841/95, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.98, decisão unânime; E-RR 
299.099/96, Ac. 5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, decisão 
unânime; RR 302.439/96, ac. 3"T 2.139/97, Min. José L. Vascon
cellos, DJ 9.5.97, decisão unânime (Orientação Jurisprudencial n° 
139).

Com estes fundamentos, e de acordo com o artigo 896, § 5°, 
in fine, da CLT, c/c o artigo 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-434.550/98.1 - TRT - T  REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR. MÁRCIO YOSH1DA 
DANIEL LOPES DE SOUZA 
DR. AGOSTINHO TOFOLI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O egrégio TRT da 2* Região, no acórdão de fls. 89/97, negou 

provimento ao segundo recurso ordinário da reclamada, mantendo 
inalterada a r. sentença que deferiu à indenização relativa ao período 
da estabilidade - entendendo que o artigo 118 da Lei n° 8.213/91 é 
constitucional -, indenização adicional e diferenças de FGTS.

Inesignada, a reclamada interpõe recurso de revista, com 
fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Sustenta a tese de 
que o artigo 118 é inconstitucional, porque contrário ao artigo 7“, I, 
da Carta Magna, segundo o qual a proteção contra a dispensa ar
bitrária deve ser regulada por lei complementar. Cita excerto dou
trinários em amparo a sua tese e colaciona arestos com o fito de 
demonstrar o dissenso jurisprudencial. Tem, ainda, como violado o 
artigo 5°, II, da Constituição Federal. Alega que se a projeção do 
aviso prévio leva à rescisão contratual para além da data-base da 
categoria, não é devida a indenização adicional. Aponta violação do 
artigo 487 da CLT e contrariedade ao Enunciado n° 182 do TST. 
Colaciona arestos. Recorre ainda da condenação ao pagamento de 
diferenças de FGTS. Sustenta que a mera desconfiança do reclamante 
de que os depósitos não estão corretos não justifica o pedido. Co
laciona aresto.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 118.
Sem contra-razões, fl. 120.
A revista é tempestiva (fls. 102v. e 103), está subscrita por 

advogado devidamente habilitado nos autos (fls. 56/57) e foi satisfeita 
a garantia do juízo (fls. 77/78 e 115/116).

A questão da constitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 
8.213/91 está superada pela iterativa, notória e atual jurispmdência da 
e. SDI, que no Precedente n° 105 firmou entendimento de que re
ferido dispositivo ao prever a estabilidade provisória em decorrência 
de acidente de trabalho não viola o artigo 7o, I, da Constituição 
Federal. Precedentes: E-RR 193.141/95, Ac. 2364/1997, Min. Vantuil 
Abdala, DJ 6.6.97; E-RR 174.536/95, Ac. 2087/1997, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 6.6.97; E-RR 179.990/95, Ac. 2097/1997, Min. Rider de 
Brito, DJ 23.5.97.

Realmente, o art. 7°, 1, da Constituição Federal ao tratar da 
proteção geral do trabalhador contra despedida arbitrária, não veda ao 
legislador ordinário a possibilidade de estabelecer outras garantias, 
como na hipótese, a estabilidade provisória em razão do acidente de 
trabalho, prevista no art. 118 da Lei n° 8.213/91, que pode ser subs
tituída pelo pagamento de indenização relativa ao salário do período 
da estabilidade, quando já exaurido o período estabilitário, não im
portando a previsão nesse sentido em norma ordinária, violação do 
mencionado dispositivo constitucional.

Logo, evidenciado que o pedido deduzido na presente re
clamação trabalhista encontra amparo na legislação ordinária, não há 
embasamento para a alegação de que a condenação imposta pelas 
instâncias ordinárias importa em condenação sem previsão legal, 
mantendo-se incólume a garantia impressa no artigo 5o, II, da 
CF/88.

E, nesse contexto, uma vez que a matéria versada na revista 
insere-se no âmbito de incidência do Enunciado n° 333 do TST, o 
recurso não merece processamento quer pelo prisma da divergência 
jurisprudencial, quer da violação a dispositivo de lei ou da Cons
tituição Federal, porque pacificada a controvérsia por esta Corte.

Quanto à indenização adicional, igualmente, não lhe assiste
razão.

O Regional manteve a r. sentença que deferiu o pedido de 
indenização adicional, sob o fundamento de que "só o fato de ter o 
aviso prévio se projetado sobre o mês do reajuste salarial não afasta, 
por si só, o direito à indenização adicional" (fls. 91/93).

Realmente, dispõe o artigo 9° da Lei n° 7.238/84 que “o 
empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias 
que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização 
adicional equivalente a um salário mensal, seja ele optante ou não 
pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS".

Vale dizer, ó dispositivo legal em quçstão tem por finalidade 
apenar o empregador quç,. à, çqoeu, do> reajustes salariais, dispensa 
rimotivadamente seus empregados para-fugir- a maiores encargos.

Nesse contexto, o direito à percepção da indenização con
templada pelo citado dispositivo legal se configura se a dispensa do 
empregado ocorrer dentro dos trinta dias imediatamente anteriores à 
data-base.

No caso dos autos, o e. Regional condenou a reclamada ao 
pagamento da indenização adicional, sob o fundamento de que o 
término do contrato de trabalho do reclamante foi projetado para o 
trintídio que antecede a sua data-base, em razão do cômputo do prazo 
relativo ao aviso prévio indenizado.

Diante desse cenário, não há como se concluir pela exis
tência de qualquer violação ao artigo 487 da CLT, ante a razoável 
interpretação a ele conferida pelo v. acórdão do Regional (Enunciado 
n° 221/TST).

Efetivamente, se nos termos do Enunciado n° 182/TST, o 
tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se para efeito do 
pagamento da indenização adicional do art. 9° da Lei n” 6.708/79, e, 
nesse contexto, a decisão proferida pelo Regional, nada mais do que 
aplicar, na espécie, os termos expressos do referido verbete sumular 
que, por esse fundamento, não poderia ter sido contrariado, como 
alega a recorrente.

Registre-se, a título elucidativo que o aspecto fático referido 
pela recorrente de que o aviso prévio foi projetado para além da data 
base, apenas corrobora a aplicação do Enunciado n° 182 do TST, na 
espécie, considerando-se que a ruptura do contrato de trabalho ocor
reu antes da data-base, inserindo-se na previsão da lei.

Logo, estando a decisão do Regional em consonância com o 
Enunciado n° 182 do TST, a revista não tem cabimento pelo prisma 
da divergência jurisprudencial, nos termos do § 5° do artigo 896 da 
CLT, mostrando-se superada a tese sufragada pelos arestos colacio
nados para cotejo de teses.

Por fim, relativamente às diferenças de FGTS, o Regional 
manteve a condenação ao seu pagamento, sob o fundamento de que, 
sendo a reclamada detentora dos comprovantes de recolhimento do 
FGTS na conta vinculada do reclamante, a esta cabe o ônus de provar 
as alegações de defesa da qual não se desincumbiu, tendo em vista 
que ao sonegar documentos essenciais para a solução da lide, fez 
presumir que os depósitos fundiários não foram corretamente efe
tuados (fl. 93).

O único aresto colacionado à fl. 109 é inespecífico, porque 
parte da premissa de que o reclamante postulou na inicial pedido 
genérico, aspecto não examinado pelo Regional, que como visto, 
apreciou a controvérsia pelo prisma do ônus da prova. Sendo assim, 
ante a diversidade fática constatada entre as controvérsias cotejadas, 
incide na espécie o Enunciado n° 296 do TST.

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo 896, § 5°, 
in fine, da CLT, c/c o artigo 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-518.394/98.2 - TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; COOPERATIVA VINÍCOLA AURORA 
LTDA.

; DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEIS
TER

: ZALDIR FALCADE 
: DR. EDEMAR SALVATI 
D E S P A C H O

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo n° 896, § 
5°, in fine, da CLT, c/c o artigo n° 78. V, do RITST, NEGO SE
GUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-519.250/98.0 - TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

Vistos, etc.

; TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.

: DR*. ELIANE MATIAS MOTA 
: GERALDO DAS DORES 
: DR. ALMIR RODRIGUES DA SILVA 
D E S P A C H O

O egrégio TRT da 5* Região, no acórdão de fls. 216/219, 
rejeitou a preliminar de inconstitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 
8.213/91, mantendo inalterada a r. sentença que deferiu ao reclamante 
a indenização relativa ao período da estabilidade.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista, com 
fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Renova a tese de 
que o artigo 118 da Lei n° 8.213/91 é inconstitucional, porque con
trário ao artigo 7°, I, da Carta Magna, segundo o qual a proteção 
contra a dispensa arbitrária deve ser regulada por lei complementar. 
Diz que a Lei n° 8.213/91, que introduziu a referida garantia de 
estabilidade, não atende ao disposto na Lei Maior, uma vez que é lei 
de natureza ordinária e não complementar. E, nesse contexto, alega 
que, uma vez não elaborada a lei complementar que defina os casos 
de dispensa, bem como especifique o valor e as condições de pa
gamento da mencionada indenização, a empresa que demitir sem justa 
causa pagará ao trabalhador tão-somente o valor correspondente a 
40% do FGTS, referente ao período trabalhado. Cita excertos dou
trinários em amparo de sua tese. Colaciona arestos.

A revista é tempestiva (fls. 222-v e 224), está subscrita por 
advogado devidamente habilitado nos autos (fl. 221) e foi satisfeita a 
garantia do juízo (fls. 199, 202 e 225).

A questão da constitucionalidade do artigo 118 da Lei n° 
8.213/91 está superada pela iterativa, notória e atual jurisprudência da 
e. SDI, que no Precedente n“ 105 firmou entendimento de que re
ferido dispositivo, ao prever a estabilidade provisória em decorrência 
de acidente de trabalho, não viola o artigo 7“, I, da Constituição 
Federal.

Rcalmente, o art. 7o, I, da Constituição Federal, ao tratar da 
proteção geral do trabalhador contra despedida arbitrária, não veda ao 
legislador ordinário a possibilidade de estabelecer outras garantias, 
como, na hipótese, a estabilidade provisória em razão do acidente de 
trabalho, prevista no art. 118 da Lei n° 8.213/91.

E, nesse contexto, uma vez que a matéria versada na revista 
insere-se no âmbito de incidência do Enunciado n° 333 do TST, o 
recurso não merece processamento, quer pelo prisma da divergência 
jurisprudencial, quer da violação de dispositivo de lei ou da Cons
tituição Federal, porque pacificada a controvérsia por esta Corte.

Com estes fundamentos, e de acordo com o artigo 896, § 5o, 
in fine, da CLT, c/c o artigo 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

Vistos, etc.
Verifica-se, de plano, que o recurso de revista interposto pela 

reclamada, a fls. 196/199, não reúne condições de prosseguir, em face 
do não-atendimento de pressuposto extrínseco de admissibilidade, 
qual seja, o correto depósito recursal.

Com efeito, a r. sentença de fls. 160/167 arbitrou o valor da 
condenação em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

A reclamada interpôs recurso contra a sentença, compro
vando a realização do depósito recursal no limite legal então vigente, 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme se verifica pela 
guia GRE de fl. 177. O Tribunal a quo. por sua vez, manteve inal
terado o valor da condenação (fls. 190/194).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, "b", da Instrução Normativa n° 3/93, a 
reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal, 
a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a con
denação, R$ 8.000,00 (oito mil reais), e o quantum já depositado, R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), ou ainda, a totalidade do limite 
legal vigente na época da interposição do recurso: R$ 5.419.27 (cinco 
mil, quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos), conforme 
ATO, GP 311/98 (DJ 31/7/98).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 200 registra o re
colhimento de apenas R$ 2.920,00 (dois mil, novecentos e vinte 
reais), valor inferior ao limite legal, revela-se deserto o recurso de 
revista.

Saliente-se, ainda, que a SDI desta Corte firmou a orientação 
de que "está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso: E-RR 273.145/96, Min. Nelson Daiha, 
julgado em 18.5.98, decisão unânime; E-RR 191.841/95, Min. Nelson 
Daiha, DJ 23.10.98, decisão, unânime; É-RR 299.099/96, Ac. 
5.753/97. Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, decisão unânime; RR

r f e mdecisão-unarnme (Orientação Jurisprudencial ti? 339), __

PROCESSO N° TST-RR-520-590/98.5 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

JOSÉ SAMPAIO PATRIOTA 
DR. OSWALDO PIZARDO 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A 
DRA. OLGA MARI DE MARCO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamante, indeferindo-lhe o 
pedido de integração das horas extras e adicionais na complemen
tação de aposentadoria. Para tanto, consignou que a cláusula cons
tante do aviso 64 prevê que a complementação deverá ser calculada 
com base nos salários "normais", aí não entendidos o trabalho no
turno e o extraordinário (fls. 127/129).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
131/135). Diz que as horas extras e os adicionais percebidos de forma 
habitual integram o salário e, consequentemente, a complementação 
de aposentadoria. Aponta violação dos artigos 468 da CLT, 5“, XXX
VI, da CF. Traz arestos para confronto.

Mesmo tempestiva (fls.130/131), subscrita por advogado ha
bilitado nos autos (fl. 4)e custas recolhidas (fl. 106), a revista não 
merece prosseguir.

Com efeito, o recurso encontra óbice intransponível no 
Enunciado 297 do TST quanto às violações de lei e da Constituição 
invocadas.

Realmente, a Corte a qua analisou a controvérsia a partir da 
premissa de que o salário normal a que se refere o aviso 64 não 
abrange as horas extras é o adicional noturno, nada tratando acerca da 
matéria do artigo 468 da CLT, de que é lícita a alteração contratual 
das condições de trabalho, desde que não acarretem prejuízos ao 
empregado, , ■ f , , . , ,

A alegada violação do art. 5°, XXXVI^ da, Çgrta Magna 
também não se verifica, uma vez que haó houve tí ̂lecesçário (Jrc
questionamento da eoisa julgada. .-.-2._'_12 - 1 - -
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Em relação à divergência jurisprudencial, constata-se que o 
primeiro aresto de fls. 132/133 é oriundo do STF e o segundo de fl. 
133 de Turma do TST, hipóteses não elencadas no artigo 896 da 
CLT.

Os paradigmas de fls. 133 a 134 (cujas cópias não estão 
autenticadas, com exceção das cópias de fls. 143/144), não observam 
os requisitos exigidos pelo Enunciado 337 do TST, na medida em o 
recorrente apenas transcreveu os seus trechos tidos como divergentes, 
sem identificar, contudo, a que acórdãos se referem. Registre-se que 
não incumbe ao magistrado procurá-los ou identificá-los. Saliente-se, 
outrossim, que compete a parte não só juntar aos autos as cópias dos 
acórdãos para divergência de teses, mas, igualmente, observar o co
mando do enunciado em exame.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-515.572/98.8 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO

: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELI
TA BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT 
EINSTEIN

: DRA. LÍGIA MARIA QUEIROZ CESA
RONI

: JOSÉ NEVES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOEL GONZALES

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 229/235, que manteve o pagamento do adi
cional de horas extras, na forma prevista no Enunciado n° 85 do 
TST.

Nas razões de fls. 243/247, insiste na validade do acordo 
tácito de compensação de jornada, trazendo arestos para cotejo ju
risprudencial.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 250, foram apre
sentadas as contra-razões de fls. 253/254, nas quais se argiiiu a in
tempestividade da revista.

Os autos deixaram de ser remetidos à Procuradoria-Geral, 
em cumprimento ao disposto na Resolução Administrativa n° 
322/96.

Além de subscrito por advogado devidamente habilitado nos 
autos (fl. 27) e recolhidos custas e depósito recursal a contento (fls. 
207/208 e 248), o recurso mostra-se tempestivo.

Isso porque, como a publicação do v. acórdão ocorreu no dia
31.7.98, uma sexta-feira, o prazo recursal, por força do disposto no 
Enunciado n° 1 do TST, iniciou-se na segunda-feira seguinte, dia
3.8.98, encerrando-se no dia 10.8.98, data que coincide com a da 
interposição do recurso.

A revista, entretanto, não merece prosseguimento.
Ao afastar a validade do acordo tácito de compensação de 

horário e manter a condenação de pagamento do adicional de horas 
extras, na forma prevista pelo Enunciado n° 85 do TST, o e. Regional 
decidiu de acordo com a Orientação Jurisprudencial n° 223 da SDI 
(Precedentes: E-RR 390148/1997, Min. Wagner Pimenta, Julgado em 
11.6.2001; E-RR 535017/1999, Juíza Conv. Deoclécia Amorelli, DJ 
29.6.2001; RR 524657/1999. 1* T, Min. João O. Dalazen, DJ 
7.12.2000; RR 385505/1997, 2* T, Juiz Conv. Márcio do Valle, DJ 
7.12.2000; RR 467562/1998, 3a T, Juíza Conv. Eneida M. de Araújo, 
DJ 4.5.2001; RR 505001/1998, 4a T, Min. Moura França, DJ 
16.3.2001; RR 567204/1999, 5a T, Min. Brito Pereira. DJ 
16.2.2001).

Encontrando-se suplantada a matéria por orientação juris
prudencial, imprópria se toma a aferição de divergência e violações 
de lei, tendo em vista que, para chegar ao entendimento iterativo, a 
SDI analisou exaustivamente toda a legislação pertinente à contro
vérsia.

Com estes fundamentos e fulcro no Enunciado n° 333/TST, 
NEGO PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-497.169/98.0 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: ALIANÇA METALÚRGICAS S.A.
: DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PRO
TO

; EDIVAR JOSÉ DA SILVA
: DRA. MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 363/366, prolatado pelo TRT da 2a Região, que 
negou provimento ao seu recurso ordinário.

Sustenta o cabimento do recurso de revista com fulcro nas 
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Argumenta que, em relação as 
diferenças de verbas rescisórias, a decisão recorrida contrariou o 
Enunciado n° 330 do TST, uma vez que o termo de rescisão con
tratual foi devidamente homologado nos termos do art. 477 da CLT. 
Insurge-se contra a condenação em horas extras, apontando diver
gência jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 338 do TST. 
Colaciona arestos.

Embora tempestivo (fls. 367 e 370) e com representação 
regular (fl. 327) o recurso de revista não merece seguimento, por 
deserto.

Com efeito não houve recolhimento das custas remanes
centes, devidas em razão do novo valor arbitrado pelo Regional para 
a condenação (fl. 362) e não há prova de que o depósito recursal foi 
efetuado, uma vez que na guia GRE de fl. 389 não consta a aik 
lenticação mecânica do banco recebedor, como exigido para a sua 
validade pela Instrução Normativa n° 18 do TST, publicado no DJ de 
12.1.2000.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso do revista.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N® TST-RR-510.271/98.6 - TRT - 4‘ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: ARCÉLIO JOSÉ SULZBACH 
: DR. PAULO ARTUR RITTER 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI
CA-POLAR S.A.

: DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA 
SILVA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região, por meio 

do v. acórdão de fls. 45/47, negou provimento ao recurso ordinário do 
reclamante para indeferir o pagamento da multa de 40% sobre os 
depósitos anteriores a sua aposentadoria, por entender que esta é 
causa extintiva do contrato de trabalho.

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de revista (fls. 
49/56). Alega que a aposentadoria espontânea não extingue o contrato 
de trabalho, conforme divergência jurisprudencial colacionada. Invoca 
os artigos 49 e 54 da Lei n° 8.213/91.

O recurso, embora tempestivo (fls. 48/49) e subscrito por 
advogado habilitado nos autos (fl. 7), não reúne condições de pros
seguir.

Isso porque a matéria trazida a exame já foi reiteradamente 
apreciada por esta Corte, que, por meio de sua Subseção I Espe
cializada em Dissídios Individuais, firmou a Orientação Jurispruden
cial n° 177, segundo a qual: "A aposentadoria espontânea extingue o 
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário. 
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria”. Precedentes jurisprudenciais: E
RR-343.207/97, Rei. Ministro Vantuil Abdala, DJ 20/10/00; E-RR
330.111/96, Rei. Ministro Vantuil Abdala, DJ 12/5/00; E-RR
266.472/96, Ministro Vantuil Abdala, DJ 25/2/00; E-RR-316.452/96, 
Ministro José Luiz de Vasconcellos, DJ de 26/11/99 e E-RR
303.368/96, Red. Ministro Milton de Moura França, DJ de 25/6/99.

Encontrando-se suplantada a matéria por orientação juris
prudencial, imprópria se toma a aferição de divergência e violações 
de lei, tendo em vista que, para chegar ao entendimento iterativo, a 
SDI analisou exaustivamente toda a legislação pertinente à contro
vérsia.

Com estes fundamentos e com fulcro no Enunciado n° 333 
do TST, NEGO PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-510.980/98.5 - TRT - 4a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

BETTANIN INDUSTRIAL S/A 
DR. FERNANDO EGÍDIO ATZ 
OLMIRO DE FREITAS SPIER 
DRA. NÁDIA SOARES FERREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 4a Região, pelo v. acórdão de fls. 314/320, 

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, quanto ao tema 
"horas extras - contagem minuto a minuto”. Asseverou que o tra
balhador está à disposição da empresa a partir do momento em que 
marca o cartão de ponto, de forma que, marcando antes do horário de 
início da jornada, esses minutos devem ser computados. No pertinente 
ao tópico "horas extras decorrentes do intervalo", o Regional negou 
provimento ao recurso da reclamada, sob o fundamento de que não 
foi observado o intervalo fixado por lei de, no mínimo, uma hora. 
Com relação aos "honorários de assistência judiciária", o Regional 
negou provimento ao recurso da reclamada, com fulcro no disposto 
na Lei n° 1.060/50.

Os embargos declaratórios opostos pelo reclamante a fls. 
323/324 foram rejeitados peio v. acórdão de fls. 327/328.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista a fls. 
330/341, com fulcro no artigo 896, "a" e "b", da CLT. Quanto às 
"horas extras - contagem minuto a minuto", sustenta que não devem 
ser computados na jornada os minutos gastos para marcação de ponto. 
Traz arestos para cotejo. No tocante às "horas extras - intervalo para 
alimentação e descanso”, alega que não são devidas horas extraor
dinárias, pois o reclamante gozava de trinta minutos para alimentação 
e descanso e, no curso do contrato, ainda não havia sido editada a Lei 
n° 8.923/94, que alterou a redação do artigo 71 da CLT. Cita julgados 
para confronto. Já no que se refere aos "honorários de assistência 
judiciária", afirma não serem devidos, sob o fundamento de que não 
há nos autos comprovação t|e que ò reclamante percebe remuncrAçâo

inferior ao dobro do mínimo legal e, de todo modo, o reclamante não 
está assistido pelo seu sindicato de classe. Aponta violação do artigo 
14 da Lei n° 5.584/70, bem como divergência jurisprudencial.

G recurso de revista não merece prosperar, por não pre
enchido pressuposto extrínseco de admissibilidade.

Com efeito, o exame dos autos revela que o subscritor das 
razões de revista não detém poderes para atuar em juízo, o que atrai 
a inexistência do ato praticado, ante os termos do artigo 37 do 
CPC.

Realmente, o substabelecimento de fl. 307, que confere po
deres para o signatário do recurso de revista, encontra-se em cópia 
não autenticada, desatendendo ao disposto no artigo 830 da CLT.

Com estes fundamentos, denego seguimento ao recurso de 
revista, com base no artigo 896, § 5°, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-492.097/98.9 - TRT - 3a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S.A. - CREDIREAL 

: DR. GESNER RUSSO TORRES 
: ANDERSON LIMA GONÇALVES 
: DRA. ANGELA DIAS DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 3a Região, no v. acórdão de fls. 78/80, com

plementado a fls. 87/89, rejeitou a preliminar suscitada no recurso 
ordinário do reclamado, por entender que o debate em tomo da 
carência de ação está ligado ao mérito da causa, devendo ser ana
lisados conjuntamente. No mérito, manteve a r. sentença quanto à 
responsabilidade subsidiária da empresa tomadora dos serviços rc
lativamcnte aos créditos oriundos do contrato de trabalho celebrado 
entre o reclamante e a empresa prestadora dos serviços, nos termos do 
Enunciado n° 331, IV, do TST. Entendeu que a responsabilidade 
subsidiária se fundamenta no princípio da proteção ao trabalhador, 
bem como na culpa in vipilando e in eligendo do Credireal. Forant 
mantidas as verbas rescisórias - multa prevista no art. 477 da CLT, 
férias em dobro, liberação da guia de FGTS - porque a empresa 
prestadora de serviço, SIS Ltda., não compareceu à audiência.

Inconformado, interpõe o reclamado recurso de revista a fls. 
91/98. Renova a preliminar de carência da ação, uma vez que o 
reclamante não era seu empregado, requerendo a extinção do pro
cesso sem julgamento do mérito. No mérito, alega que o responsável 
pelos créditos trabalhistas é a empresa prestadora dos serviços, rc
caindo-lhe apenas a responsabilidade de terceiro grau. Afirma que o 
contrato firmado envolve vigilância armada, o que afastaria a apli
cação do Enunciado n° 331 do TST. Sustenta, ainda, que o reclamante 
não se desincumbiu do ônus da provar quanto às diferenças de FGTS. 
horas extras, férias e demais verbas rescisória, sendo inaplicável a 
pena de confissão, em se tratando de litisconsórcio passivo. Aponta 
violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, e 320 do CPC, além de 
colacionar arestos para confronto.

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
O exame da carência de ação envolve, necessariamente, o 

exame da responsabilidade do reclamado com tomador dos serviços. 
Dessa forma, a matéria se confunde com o mérito, conforme re
gistrado pelo Tribunal Regional.

Esta e. Corte, interpretando a matéria à luz do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93, ratificou o entendimento manifestado no item IV do 
Enunciado n° 331 do TST, nos seguintes termos: "O inadimplemento 
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica res
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas 
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das 
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação 
processual c constem também do título executivo judicial (artigo 71 
da Lei n° 8.666/93).”

Cumpre registrar que não se trata de vínculo de emprego c 
sim de responsabilidade subsidiária. Logo, a tese de carência de ação 
não prevalece.

Nesse contexto, revela-se inviável a admissibilidade do re
curso de revista, nos termos do art. 896, §§ 4° e 5°, da CLT, quer pela 
violação dos preceitos indicados, quer por divergência jurispruden
cial, pois a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza-se com o 
Enunciado n° 331, IV, do TST.

Saliente-se que o Tribunal Regional não examinou a questão 
do ônus da prova e da confissão fícta, limitando-se a asseverar que a 
prestadora de serviço, SIS LTDA., não compareceu à audiência em 
que deveria depor. Cumpria ao reclamado opor embargos declara
tórios com o fito de prequestionar explicitamente a matéria. Nos 
termos do quadro fático definido no acórdão recorrido, não há como 
confrontarmos as teses lançadas na revista. Incide o Enunciado n° 297 
do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
v,c'r> ' 1 ■ . - Ministro Relator 'i r J ( h K 9 •
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PROCESSO N” TST-RR-493.277/98.7 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MAC SISTEMA BRASILEIRO DE PRO
TENSÃO LTDA.
DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
ABRAHÃO DE ALMEIDA ELIAS 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pela reclamadâ. 

contra o v. acórdão de fls. 113/114, complementado a fls. 120/121 e 
126/127, que manteve o pagamento das verbas resilitórias e da in
denização equivalente ao valor do seguro-desemprego.

Nas suas razões de fls. 128/132, alega que. como ficou 
comprovado, por meio da prova testemunhal, o abandono de emprego 
durante o curso do aviso prévio, a decisão do e. Regional viola o art. 
131 do CPC. Considera, também, indevida a indenização substitutiva 
do seguro-desemprego, sob pena de ofensa ao art. 5“, II, da Cons
tituição Federal. Por derradeiro, cita decisões a respeito.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 137, não foram 
apresentadas contra-razões e manifestação pela d. Procuradoria-Geral, 
em conformidade com o disposto no item III da Resolução Ad
ministrativa n“ 322/96.

Embora tempestivo (fls. 127/128), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fl. 23), e custas e depósito recursal 
recolhidos a contento (fls. 93, 96 e 135), o recurso não merece 
prosseguimento.

Isso porque, em relação ao deferimento da indenização subs
titutiva do seguro-desemprego, o v. acórdão do Regional encontra-se 
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial n° 211 da SDI, que 
autoriza referida indenização quando não liberadas as guias do se
guco-desemprego na época própria: E-RR 272.516/96, Min. Brito 
Pereira, Julgado em 18.9.00, Decisão unânime; E-RR 273.704/96, 
Min. Rider de Brito, DJ 26.3.99, Decisão por maioria; E-RR 
205.237/95, Min. Rider de Brito, DJ 18.9.98, Decisão unânime; E-RR 
224.718/95, Ac. 5.722/97, Min. Leonaldo Silva, DJ 12.12.97, Decisão 
unânime; RR 302.530/96, 1T Juiz Conv. João Mathias, DJ 16.4.99, 
Decisão unânime; RR 376.841/97, 2*T Min. Luciano Castilho, DJ
7.8.98, Decisão unânime; RR 319.964/96, 4T Min. Barros Leve
nhagen, DJ 3.12.99, Decisão unânime.

Encontrando-se suplantada a matéria por orientação juris
prudencial, imprópria se toma a aferição de divergência e violações 
de leis, tendo em vista que, para chegar ao entendimento iterativo, à 
evidência, a SDI analisou exaustivamente toda legislação pertinente à 
controvérsia.

Quanto ao inciso II do artigo 5* da Constituição Federal, que 
contempla o princípio da legalidade, que deve emanar de um poder 
legítimo, pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, 
portanto, arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal 
Federal, em voto do douto ministro Marco Aurélio, veio de proclamar 
a impossibilidade fátíca de sua violação literal e direta (AG-AI
157.990-1-SP, DJU 12.5.95, p. 12.996).

Realmente, a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa 
à norma infraconstitucional. de forma que, somente após caracte
rizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir que 
aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infraconstitu
cionais que viabilizam referido preceito constitucional, emprestando
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico.

Por outro lado, não há como se verificar a alegação da 
reclamada de que o abandono do emprego no curso do aviso prévio 
ficou comprovado por meio de sua testemunha e que, portanto, a 
decisão recorrida que defere o pedido de pagamento de verbas res
cisórias, ofende o art. 131 do CPC, sem revolver o conjunto fático
probatório, vedado pelo Enunciado n° 126 do TST.

Com estes fundamentos e fulcro no Enunciado n° 333 do 
TST, NEGO PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-479.150/98.0 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: BRIDGESTONE - FIRESTONE DO 
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO 
: JOSÉ RUBENS MENDES 
: DR. LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 2* Região, nos termos do v. acórdão de fls. 

333/335, complementado pelo de fls. 349/351, deu provimento parcial 
ao recurso ordinário da reclamada, acolhendo a preliminar de li
tispendência quanto ao pedido de adicional de insalubridade, mas 
mantendo a sentença quanto à condenação de pagamento de horas 
extras excedentes da sexta diária, em razão da caracterização dos 
turnos ininterruptos de revezamento, de que trata o artigo 7o, XIV, da 
CF/88.

Sustenta a recorrente (fls. 352/364), em síntese, que a jor
nada de trabalho do reclamante não se enquadra no conceito cons
titucional de "turno ininterrupto de revezamento" porque gozava ele 
de descanso intrajomada e semanal, citando arestos. Diz ainda que, se 
condenada ao pagamento de horas extras, deve tal condenação li
mitar-se ao adicional, pois o valor simples de tais horas, alega, já foi 
pago, taipbém transcrevendo arestos a endossar-lhe a argumentação. 
Aponta áifida violação aos artigos 832.dajÇÚr, e' 131 do CPC. J. I j

A revista é tempestiva (fls. 351-v e 352), está subscrita por 
advogado habilitado nos autos (fls. 83/86), custas pagas quando da 
interposição do recurso ordinário (fl. 291) e depósito recursal rea
lizado na mesma data, pelo valor total da condenação, sem acréscimo 
daquele valor pelo TRT (fl. 290).

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 366. Não foram 
apresentadas contra-razões (certidão de fl. 368).

Em que pese a argumentação do recorrente, a revista não 
merece seguimento.

O primeiro tema, "descaracterização dos turnos ininterruptos 
de revezamento, por causa da existência de intervalos intrajomada", 
não enseja o conhecimento do recurso, pois a matéria encontra-se 
pacificada pelo Enunciado n° 360 do TST. Aplicável o Verbete su
mular n° 333 do TST, não conheço no particular.

- Quanto ao segundo ponto, "pagamento apenas do adicional 
nas horas extras”, tampouco há como conhccer-se do recurso. É que 
o único aresto colacionado a título de divergência jurisprudencial, à 
fl. 362, é inespecífico, nos termos do Enunciado n° 296 do TST, pois 
limita-se a afirmar que "reconhecido o direito às seis horas, só cabe o 
pagamento do adicional incidente sobre a sétima e oitava horas, pagas 
de forma simples". Como o v. acórdão do Regional, ao decidir a lide 
no particular, afastou a limitação da condenação ao adicional de horas 
extras porque a hipótese dos autos não seria a prevista pelo Enun
ciado n° 85 do TST, não há como caracterizar-se a divergência ju
risprudencial, prevista pelo artigo 896, "a", da CLT.

Finalmente, quanto ao terceiro pedido recursal, a saber, as 
supostas violações aos artigos 832 da CLT e 131 do CPC, encontra
se absolutamente desfundamentado no particular, vez que a recorrente 
limita-se a afirmar que "o v. acórdão de fls... infringiu preceito legal, 
vez que não apreciou a prova constantes dos autos no seu todo” (v. 
fls. 363). Não indicou a empresa se tal alegação referia-se à ca
racterização dos turnos de revezamento ou se ao tema do pagamento 
apenas do adicional de horas extras. Por outro lado, sequer indicou 
quais provas teriam sido omitidas pelo ilustre Juízo a_quü, ou qual o 
prejuízo causado pela omissão. Desfundamenlada, portanto, a revista, 
não há como dela conhecer-se.

Feitas, portanto, tais considerações, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-A IR R-778.23I /2001.0 - TRT - 2 * REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: ANTÔNIO MADIA E OUTROS 
: FLÁVIA NUNES COSTA GHELARDI 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
: ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIO FE
DERAIS - FUNCEF 

: MARIA HAYDÉE LUCIANO PENA 
D E S P A C H O

Verifico do exame dos autos, que a subscritora das razões de 
agravo de fls. 02/08, Flávia Nunes Costa Ghelardi, não está re
gularmente constituída nos autos. Note-se qtle as procurações de fls. 
18/32 concedem poderes aos advogados José Gregório Marques e 
Márcia Martins Miguel Helito, o substabelecimento de fls. 78 con
cede poderes à advogada Patrícia Maura da Costa e Silva Diniz, e 
ainda, um segundo substabelecimento às fls. 152 outorga poderes aos 
advogados Arturo Costa Arauco Júnior, Mônica Pontes Maroquio. 
Vivian Lemos Galbiattí, e aos estagiários Alessandra de Andrade 
Stella, Paulo Aires Chcrapetz Mujo e André Luiz Ramos Montcnegro, 
que por sua vez, não subscreveram as razões de agravo.

Irregular portanto, a representação processual do agravante. 
Assim, na forma do § 5o do art. 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.

RENATO DE LACERDA PAIVA 
Juiz Convocado-Relator

PROCESSO N° TST-RR-476.746/98.1 - TRT - 5" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

HOTÉIS OTHON S.A.
DR. GILBERTO GOMES 
EDVALDO SANTOS LEAL 
DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN
TO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Pelo v. acórdão de fls. 223/225, o egrégio TRT da 5a Região 

negou provimento ao segundo recurso ordinário da reclamada. Re
jeitou a preliminar de nulidade da r. sentença, por entender que a 
fixação de honorários periciais seria possível, mesmo ex officio, por 
se tratar de uma "inexatidão material", como previsto pelo artigo 463, 
I, do CPC. No mérito, manteve a condenação à reintegração do 
reclamante, entendendo que o artigo 118 da Lei n° 8.213/91 é cons
titucional.

Opostos os primeiros embargos declaratórios do reclamado 
(fls. 227/231), foram acolhidos para acrescer à fundamentação do 
acórdão os seguintes esclarecimentos: que a reclamada, em sua de
fesa, não infirmou a configuração da enfermidade profissional do 
reclamante; e que, seria, devida a reintegração, e não a conversão 
daquele período emrindenizqçâo (fjs, 237̂ 239)._____

Opostos novos declaratórios pela empresa (fls. 241/242), fo
ram rejeitados e multados em 1% do valor da causa, sob o fun
damento de inexistência de qualquer omissão a ser sanada.

Irresignado, o reclamado interpõe recurso de revista, com 
fulcro nas alíneas “a" e *c" do artigo 896 da CLT. Argúi a nulidade do 
v. acórdão do Regional, por julgamento citra pclita. caracterizado pela 
aparente recusa do egrégio TRT da 5a Região em sanar a omissão 
relativa à não-realização, pelo perito, do exame audiológico quando 
da elaboração do laudo. Árgúi ainda a nulidade do mesmo acórdão 
por julgamento ultra petita, caracterizado pela determinação de en
caminhamento do reclamante à Previdência Social, quando o pedido 
inicial limitou-se a pleitear a reintegração. No mérito, alega violação 
do artigo 499 do CPC, decorrente do acolhimento da petição apre
sentada pelo perito junto à então Junta de Conciliação e Julgamento 
como embargos declaratórios. Sustenta, ainda, que o deferimento da 
estabilidade sem que o reclamante fosse afastado do emprego para 
recebimento de auxílio-doença implica violação do artigo 118 da Lei 
n° 8.213/91. Diz que aquele artigo 118 é inconstitucional, porque 
contrário ao artigo 7°, I, da Carta Magna, segundo o qual a proteção 
contra a dispensa arbitrária deve ser regulada por lei complementar. 
Finalmenle, alega que a reintegração, se devida, há de ser convertida 
em indenização do período estabilitário.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 267.
Apresentadas contra-razões (fls. 268/272).
Apesar de tempestiva (fls. 247-v e 249) e subscrita por 

advogado devidamente habilitado nos autos (procuração de fls. 264), 
a revista encontra-se deserta, ante a insuficiência de depósito recursal, 
razão porque não há como dela conhecer-se.

A reclamada interpôs recurso contra a decisão da JCJ, com
provando a realização do depósito recursal no limite legal então 
vigente, R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois 
centavos), conforme se verifica pela guia GRE de fl. 157. O Tribunal 
a quo. por sua vez, manteve o valor da condenação (fl. 225).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item II, ”b", da Instrução Normativa n“ 3/93, a 
reclamada deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal, 
ou o valor mínimo vigente na época (de R$ 5.183,42), ou então a 
diferença remanescente entre o valor total arbitrado pela v. sentença 
(v. fls. 129) para a condenação, R$ 8.000,00 (oito mil reais), e o 
qnanfimi já depositado, R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três reais e 
noventa e dois centavos), ou seja, R$ 5.896,08 (cinco mil, oitocentos 
e noventa e seis reais e oito centavos).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 263 registra o re
colhimento de apenas R$ 3.100,00 (três mil e cem reais), valor in
ferior àqueles dois acima mencionados, revela-se deserto o recurso de 
revista.

Saliente-se, ainda, que a SDI desta Corte firmou a orientação 
de que "está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, 
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção". Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é 
exigido para qualquer recurso: E-RR 273.145/96, Min. Nelson Daiha, 
julgado em 18.5.98, decisão unânime; E-RR 191.841/95, Min. Nelson 
Daiha, DJ 23.10.98, decisão unânime; E-RR 299.099/96, Ac. 
5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, decisão unânime; RR 
302.439/96, ac. 3*T 2.139/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ 9.5.97, 
decisão unânime (Orientação Jurisprudencial n° 139).

Com estes fundamentos e de acordo com o artigo 896, § 5°, 
in fine, da CLT, c/c o artigo 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-473.477/98.3 - TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
EMOP

: DR. RICARDO DA COSTA GUIMA
RÃES

: ALMIR DA CONCEIÇÃO E OUTROS 
: DR. CARLOS FERNANDO CAVALCAN
TI DE ALBUQUERQUE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da Ia Região negou 

provimento ao recurso ordinário da Empresa de Obras Públicas do 
Estado do Rio de Janeiro - EMOP, mantendo inalterada a r. sentença 
que condenou a reclamada a proceder à correção dos vales-refeição 
pelo IPC. Para tanto, registrou que o Plano de Cargos e Salários dos 
reclamantes, em sua cláusula 4a (fl. 14), estabelece que o benefício 
dos tíquetes seja concedido a todos os empregados, sendo seu valor 
reajustável segundo o IPC.

Os embargos de declaração que se seguiram (fls. 121/122), 
foram acolhidos para esclarecer que a periodicidade do reajuste deve 
ser mensal (fls. 130/133).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, pelas 
razões de fls. 134/145. Sustenta que o pagamento das diferenças 
relativas ao reajuste do auxílio-refeição viola os artigos 8° e 468 da 
CLT, 169, parágrafo único, I, da CF/88 e 1.090 do CC. Colaciona 
arestos. Diz que não existe previsão legal determinando o reajuste de 
nenhum benefício trabalhista. Sustenta que a decisão recorrida não 
está embasada quer na analogia, eqüidade, princípios e normas gerais 
do direito, usos e costumes, ou mesmo no direito comparado, re
sidindo aí a violação do artigo 8° da CLT. Alega que a previsão 
estabelecida no regulamento empresarial é um contrato benéfico, ra
zão pela qual a sua interpretação há que ser de forma restrita, nos 
termos do artigo 1.090 do CC. Afirma que é empresa pública, e, por 
isso, submete-se ao princípio da legalidade, ao teor do disposto no



N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001 ISSN 1415-1588Diário da Justiça - seção i
artigo 169 da CF/88, não podendo conceder direitos sem previsão 
legal. Por fim, alega que ínexistiu qualquer alteração de procedimento 
em relação aos reajustamentos dos tíquetes, e, nesse contexto, o 
Regional, ao entender de forma diversa, violou o artigo 468 da 
CLT.

Embora tempestiva (fls. 133 - ve 134), subscrita por pro
curador habilitado nos autos (fl. 35) e satisfeita a garantia do juízo (fl. 
80), a revista não merece seguimento.

Com efeito, o Regional ao manter a r. sentença baseou-se na 
interpretação do Plano de Cargos e Salários da empresa-reclamada, 
homologado junto à DRT. que segundo registra, estabelece a extensão 
do benefício do auxílio-refeição a lodos os empregados, por dias 
trabalhados, sendo ao valor reajustável segundo o "IPC".

E, nesse contexto, efetivamente, ante o quadro fático fixado 
no acórdão do Regional, de que o PCS, uo conceder os tíquetes
refeição, fixou as regras para os reajustamentos, pela variação do 
índice de preços ao consumidor (IPC) verificada mensalmente. dúvida 
não subsiste de que esse critério deve ser observado, porque es
tabelecido por liberalidade do empregador.

Registre-se que, como bem decidiu o Regional, a reclamada, 
na qualidade dc empresa pública, ao contratar pelo regime da CLT, 
equipara-se à empresa privada, podendo estabelecer direitos traba
lhistas no seu Plano de Cargos e Salários, mantendo-sc incólume o 
artigo 169 da CF.

Quanto aos artigos 8” e 468 da CLT e 1.090 do CC além dc 
não prequestionados, por tratarem da resolução da questão contro
vertida na hipótese de ausência de norma c da alteração do contrato 
de trabalho, respectivamente, não guardam pertinência com a matéria 
em debate nos autos, que tange pura c simplesmente à observância de 
cláusula expressa no Plano de Cargos e Salários da reclamada.

O único aresto colacionado para cotejo é inespecífico, por
que parte de enquadramento fático diverso dos autos, ou seja, re
gistrado que a empresa pública estadual está subordinada adminis
trativa e financeiramente ao Governo Estadual, cabendo a este apro
var e modificar o PCS, o que foi constatado no caso concreto, cujo 
PCS fqi homologado pela DRT.

Quanto à fundamentação do referido acórdão na parte em 
que afirma que o dispositivo do PCCS, em exame, não fixa pe
riodicidade para correção dos valores de tfquete-refeição, não cor
responde à realidade fâtica verificada nos autos, no qual ficou re
gistrado a previsão do referido reajuste no PCS em exame. Incidência 
do Enunciado n° 296 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro dc 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-474.080/98.7 - TRT - 6“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ENTERRA ENGENHARIA LTDA.
: DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS
CHWANDER

: NILO ALBERTO DOS REIS 
DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN
DRADE
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, pe

las razões de fls. 213/216, contra o v. acórdão do Regional de fls. 
194/197, que negou provimento ao seu recurso ordinário.

Embora tempestiva (fls. 198 e 201) e subscrita por pro
curador devidamente habilitado nos autos (fl. 81). a revista não me
rece seguimento, porquanto deserta.

Realmente, a r. sentença julgou procedente em parte a re
clamação e fixou custas, pelo reclamado, no importe de R$ 120,00, 
calculadas sobre o valor arbitrado à condenação de R$ 6.000,00.

Ao interpor recurso ordinário, a reclamada recolheu as custas 
processuais e efetuou o depósito recursal no valor R$ 2.592,00, fi
xado pelo Ato GP n° 278/97, vigente na época.

Entretanto, ao interpor o recurso de revista, a reclamada mais 
uma vez recolheu a importância de R$ 2.592,00, para fim de depósito 
recursal, quando o valor correspondente fixado no Ato GP n° 278/97, 
vigente na época da interposição da revista era de R$ 5.183,42.

Logo, caberia à reclamada, ao interpor recurso de revista, 
depositar o valor remanescente da condenação (R$ 3.408,00) ou re
colher a importância de R$ 5.183,42.

E, nesse contexto, ao recolher apenas R$ 2.592,00, a soma 
dos depósitos realizados nos autos perfazem um total de RS 5.184,00, 
o que revela que a garantia do juízo não está satisfeita.

Nesse sentido é a orientação jurisprudencial dessa Corte, por 
meio do Precedente n° 139 da e. SDI: E-RR 266.727/96, Min. Moura 
França, DJ 18.6.99, Decisão unânime; E-RR 230.421/95, Min. José L. 
Vasconcellos, DJ 16.4.99, Decisão unânime; E-RR 273.145/96, Min. 
Nelson Daiha, DJ 26.3.99, Decisão unânime; E-RR 191.841/95, Min. 
Nelson Daiha, DJ 23.10.98, Decisão unânime; E-RR 299.099/96, Ac. 
5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27.2.98, Decisão unânime.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-RR-470.858/98.0 - TRT - 12* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

; BANCO DO ESTADO DE SANTA CA
TARINA S.A. - BESC 

: DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA 
; MARIA DA GRAÇA ROSÁRIO SAN
TOS

; DRA. SUSAN MARA ZILLl
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 12* Região, no v. acórdão de fls. 145/151, 

manteve a r. sentença quanto à responsabilidade subsidiária da em
presa tomadora dos serviços relativamente aos créditos oriundos do 
contrato dc trabalho celebrado entre o reclamante e a empresa pres
tadora dos serviços, nos termos do Enunciado n° 331. IV, do TST. 
Entendeu que a responsabilidade subsidiária se fundamenta no prin
cípio da proteção ao trabalhador, bem como na culpa in vigilando e in 
eligendo do Besc.

Inconformado, interpõe o reclamado recurso de revista a fls. 
153/160. Alega que o responsável pelos créditos trabalhistas é a 
empresa prestadora dos serviços, real empregadora do reclamante. 
Afirma que a responsabilidade subsidiária, prevista no Enunciado n" 
331 do TST, pressupõe a fraude e a subordinação direta do tomador 
de serviços, pressupostos não configurados na hipótese dos autos. 
Aponta violação dos arts. 71 da Lei n" 8.666/93 e 61 do Decreto-Lei 
n° 2.300/86. Colaciona arestos

O recurso, no entanto, não merece prosperar.
Com efeito, esta e. Corte, interpretando a matéria à luz do 

art. 71 da Lei n° 8.666/93, ratificou o entendimento manifestado no 
item IV do Enunciado n° 331 do TST, nos seguintes termos: "O 
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicia! 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)."

Cumpre registrar que não se trata dc vínculo de emprego e 
sim de responsabilidade subsidiária. Logo, não há que se falar em 
fraude ou da subordinação direta do tomador dc serviços.

Nesse contexto, revela-se inviável a admissibilidade do re
curso de revista, nos termos do art. 896,. §§ 4° e 5°, da CLT, quer pela 
violação dos preceitos indicados, quer por divergência jurispruden
cial, pois a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza-se com o 
Enunciado n° 331, IV, do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro dc 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-459.531/98.2 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU
DR. RENATO ARAÚJO LEITÃO
JOSÉ CARLOS GOMES
DR. CÉSAR MARQUES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto péla reclamada con

tra o v. acórdão dc fls. 76/78, prolatado pelo egrégio TRT da 1* 
Região, que negou provimento ao seu recurso, mantendo a sentença 
que a condenou à integração da ajuda-alimentação no salário e di
ferenças de FGTS nos depósitos efetuados com atraso.

Sustenta o cabimento da revista com fulcro na alínea "a" do 
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argumenta, em 
síntese, que nenhuma das parcelas deferidas pelo v. acórdão do Re
gional tem natureza salarial, razão por que mereceria ser provido o
recurso.

Revista admitida pelo v. despacho de fl. 89.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 91).
O recurso de revista é tempestivo (fls. 78v. e 79) e está 

subscrito por advogados habilitados nos autos (fl. 19). Custas pagas 
quando da interposição do recurso ordinário (fl. 68). O depósito 
recursal, porém, foi comprovado fora do prazo, não havendo, pois, 
como conhecer-se do recurso de revista.

Publicado o v. acórdão do Regional em 27.6.97, sexta-feira, 
encerrou-se o prazo recursal em 7.7.97 (segunda-feira). Embora a 
revista tenha sido interposta em 4.7.97, isso não interferia no prazo 
para comprovação do depósito, conforme estipulado no Enunciado n° 
245/TST e do item VIII da Instrução Normativa TST n° 3/93.

Entretanto, o depósito recursal somente foi efetivado em 
8.7.97 (terça-feira) e sua comprovação ocorreu apenas em 10.7.97 (v. 
petição de fl. 86).

Intempestivas, então, tanto a realização quanto a compro
vação do depósito recursal, impossível conhecer-se do recurso, por 
deserto.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO à revista. 
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-458.070/98.3 - TRT - 6* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO 
(GRANJA GRANJITA)
DR. MAURO FONSECA GUIMARÃES 
E SOUZA
MANOEL FRANCISCO DA SILVA E 
OUTRO
DR. PAULO DE LIRA SOUZA CAM 
POS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 6* Região, no v. 

acórdão de fls. 133/135, complementado pelos de fls. 144/145 e 
153/154, negou provimento ao recurso ordinário do reclamado, man
tendo a sentença que julgou procedente a reclamatória trabalhista.

Inconformado, o reclamado interpõe recurso de revista a fls. 
158/169, com fulcro nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. 
Insurge-sc contra a negativa de eficácia liberatória do termo da res
cisão contratual, homologado perante o Ministério do Trabalho, sem 
ressalva do empregado, apontando contrariedade ao Enunciado 330 
do TST e violação de lei. Renova a preliminar de inépcia da inicial 
quanto ao pagamento dobrado dos feriados. Diz que foram violados 
os artigos 840 da CLT, 282, 111, 295 e 267 do CPC. Pretende a 
refonna do julgado quanto às horas extras, ante a inexistência de 
prova robusta da jornada extraordinária. Aponta violação do artigo 
818 da CLT e indica divergência jurisprudencial. Colaciona arestos.

O recurso, no entanto, não reúne condições de prosseguir, em 
face do não-atendimento de pressuposto extrínseco de admissibili
dade, qual seja, o correto preparo.

A r. sentença, a fls. 109/113, julgou procedente em parte a 
reclamação e arbitrou o valor da condenação em R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais). Esse valor não foi alterado pelo Regional.

Ao interpor o recurso ordinário, o reclamado efetuou o de
pósito recursal no limite legal então vigente, de RS 2.591,97 (dois 
mil, quinhentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos).

Nesse contexto, para garantir a admissibilidade do recurso de 
revista, nos termos do item fl, "b", da Instrução Normativa n” 3/93, o 
reclamado deveria observar, para o recolhimento do depósito recursal. 
a diferença remanescente entre o valor total arbitrado para a con
denação, R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e o quanrnm jrí depositado. 
R$ 2.591,97 (dois mil. quinhentos e noventa e um reais e noventa e 
sete centavos), perfazendo o valor de R$ 17.408,03 (dezessete mil, 
quatrocentos e oito reais e três centavos), ou a totalidade do limite 
legal vigente na época da interposição do recurso, ou seja, RS 
5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos), conforme ATO. GP 278/97(DJ 1°.8.97).

Considerando-se que a guia GRE de fl. 170 registra que o 
reclamado recolheu apenas R$ 2.591,71 (dois mil, quinhentos e no
venta e um reais e setenta e um centavos), valor inferior ao limite 
legal para a interposição do recurso de revista, tampouco comple
mentou o valor para atingir o total da condenação, já que a soma dos 
depósitos efetuados perfaz o montante de RS 5.183,69 (cinco mil. 
cento c oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), revela-se 
deserto o recurso de revista.

Incide na espécie o disposto na Orientação Jurisprudencial n° 
139 da c. SDI, vazada nos seguintes termos:

"DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI
DA. APLICAÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. (IN
SERIDO EM 27.11.1998) Está a parte recorrente obrigada a efetuar o 
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, 
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Precedentes: 
E-RR 434.833/1998. Min. Vantuil Abdala, DJ 28.4.2000; E-RR
266.727/1996, Min. Moura França, DJ 18.6.1999; E-RR
230.421/1995, Min. José L. Vasconcellos, DJ 16.4.1999; E-RR
273.145/1996, Min. Nelson Daiha. DJ 26.3.1999; E-RR
191.841/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 23.10.1998; E-RR
299.099/1996, Ac. 5753/1997, Min. Nelson Daiha. DJ 27.2.1998.

Com estes fundamentos e de acordo com o art. 896. § 5°, ia 
fine, da CLT, c/c o art. 78, V. do RITST. NEGO SEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Brasília, 3 de outubro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator
PROCESSO N° TST-RR-458.472/98.2 - TRT - 10* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: BRASSOL BRASÍLIA ALIMENTOS E 
SORVETES LTDA.

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: IVANILDE. MENDES MEDRADO 
: DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI
RA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Exmo. Sr. Juiz da 20* Junta de Conciliação c Julgamento 

de Brasília (atualmente designada Vara do Trabalho), mediante des
pacho de fl. 30, negou seguimento ao recurso ordinário do reclamado, 
em face da sua intempestividade.

O reclamado interpôs agravo de instrumento, pretendo o se
guimento do feito (fls. 2/6). O Tribunal Regional da 10* Região, pelo 
acórdão) de fls. 45/48, complementado a fls. 72/80, não conheceu do 
agravo, por vício de fórinaÇão. ‘ '1 " i_ 1 1 1 [ 1 !
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Irresignado, o reclamado interpõe recurso de revista (fls. 
82/87). Alega que o não-conhecimento do agravo se deu por falta da 
notificação do despacho denegatório do recurso ordinário. Afirma que 
tal documento inexistia na época do transcurso do prazo recursal, 
tendo sido exarado um mês após a interposição do agravo de ins
trumento. Sustenta que, por analogia ao Enunciado n° 353 do TST, o 
presente recurso é cabível, porque se debate pressuposto extrínseco ao 
agravo de instrumento. Aponta violação dos arts. 5”, XXXV e LV, da 
Constituição Federal, 525, 1, do CPC e 897, "b”, da CLT.

Despacho de admissibilidade a fl. 89.
O recurso, contudo, não merece prosperar.
Com efeito, trata-se de recurso de revista interposto contra 

agravo de instrumento em recurso ordinário. Nos termos do Enun
ciado n° 218 do TST, é incabível recurso de revista contra acórdão do 
Regional em agravo de instrumento.

A tese da aplicação, por analogia, do Enunciado n° 353 do 
TST, que prevê o cabimento dos embargos para SD1, contra decisão 
de Turma proferida em agravo de instrumento e em agravo regi
mental, para reexame de pressupostos extrínsecos dos agravos ou da 
respectiva revista, não socorre o reclamado.

Realmente, essa Corte teria modificado ou editado novo 
enunciado, se adotasse a tese do reclamado. Permanece, no entanto, o 
disposto no Enunciado n" 218, sendo incabível o recurso de revista 
contra acórdão do Regional prolatado em agravo de instrumento.

Dessa forma, inviável a análise das violações da Constituição 
c da lei suscitadas nas razões de revista, tendo em vista que o recurso 
é incabível.

Com estes fundamentos e considerando o disposto nos arts. 
893, § 1°, e 896, § 5°, da CLT, combinado com o Enunciado n° 218 
do TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-435.551/98.1 - TRT - 2a REGIÃO

Diário da Justiça - Seção 1
Inconformados, os reclamantes interpõem o recurso de re

vista de fls. 136/145. Sustentam que a conversão do regime jurídico 
celetista em estatutário não implica a extinção do contrato de tra
balho, razão pela qual postulam a aplicação da prescrição quinquenal 
na hipótese. Transcrevem arestos para o cotejo de teses.

Embora tempestivo (fls. 135 e 136) e subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fls. 12/65), o recurso não merece prossegui
mento.

Isso porque o entendimento do Regional se encontra em 
consonância com a orientação dada péla SD1 desta Corte, que pa
cificou o entendimento de que "a transferência do regime jurídico de 
celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, 
fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime". 
(Orientação Jurisprudencial n° 128 da SD1). Precedentes: F.-RR 
220.700/95, Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220.697/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98; E-RR 201.451/95, Min. Ronaldo 
Leal, DJ 8.5.98; RR 196.994/95, Ac.2”T 13031/97, Min. Ângelo Má
rio, DJ 13.2.98; RR 242.330/96, Ac. 1“T 7826/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 10.10.97; RR 193.981/95, Ac. 3*T 7399/97, Min. Manoel 
Mendes, DJ 3.10.97; RR 153.813/94, Ac. 3T 9832/96. Min. Manoel 
Mendes, DJ 7.3.97; RR 238.220/96, Ac. 4*T 7019/97, Min. Moura 
França, DJ 5.9.97; RR 213.514/95, Ac. 5T 4968/97, Juiz F. Eizo 
Ono, DJ 22.8.97.

Nesse contexto, imprópria se toma a aferição da divergência 
jurisprudencial indicada, tendo em vista que, para chegar ao en
tendimento iterativo, aquela seção analisou exaustivamente toda a 
legislação pertinente à controvérsia.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista, com fulcro no Enunciado n° 333/TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-452.712/98.3 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A.

: DRA. DORALICE GARCIA B. OLIVEI
RA

: PASQUALE PRIORI
: DR. ODAIR MÁRCIO VITORINO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamado con

tra o v. acórdão de fls. 385/389, prolatado pelo TRT da 2” Região, no 
tópico em que negou provimento ao seu recurso ordinário quanto ao 
tema "integração de comissões pela venda de papéis”.

Sustenta o cabimento da revista com fulcro na alínea "a" do 
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Argumenta que 
essa decisão divergiu da jurisprudência pacífica de nossos tribunais. 
Colaciona arestos.

O recurso de revista é tempestivo (fls. 389 verso e 390), está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fls. 50/50 verso), as 
custas e depósito recursal foram efetuados a contento (fls. 314 e 
315). .

Em que pese a comprovação de divergência específica pelo 
recorrente, o recurso de revista não merece seguimento, ante a in
cidência do óbice da alínea "a", parte final, do art. 896 da CLT.

Com efeito, o Regional, após destacar o depoimento do pre
posto que confessou o pagamento de prêmio-produção por venda de 
papéis do banco, firmou a tese da natureza salarial dessa verba, à luz 
do disposto no artigo 457, capnt. da CLT, asseverando que "é certo 
que os prêmios eram pagos como prestação de serviços". Ressaltou, 
outrossim, que a relação das verbas de cunho salarial constante do § 
1° do artigo 457 é meramente exemplificativa.

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a juris
prudência desta Corte, sedimentada em seu Enunciado n° 93, no 
sentido de que integra a remuneração do bancário a vantagem pe
cuniária por ele percebida na venda de papéis.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.

Publique-se.
Brasília, T de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-438.282/98.1 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: ALCIDES TADEU RODRIGUES BAR
BOSA E OUTROS 

: DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL

; DR. MARCOS C. N. BATISTA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal do Trabalho da 2* Região, pelo v. acórdão de 

fls. 134/135, manteve a r. sentença que, declarando a prescrição do 
direito dos reclamantes, julgou extinto o processo, com julgamento de 
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Para tanto, entendeu que 
a transformação do regime jurídico de celetista para estatutário im
plica a extinção do contrato de trabalho e, ainda, qup̂ îjptgega.cjp̂ , 
prazo- prescricionaL bienal- se-micia-a-partu: -da-alteraçau. -- -1____

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES
TAR DO MENOR - FEBEM 

: DR. SIDNEY RICARDO GRILLI 
: LUIZA BEZERRA KRIANCIUNAS 
: DR. DARMY MENDONÇA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada con

tra o v. acórdão de fls. 176/178, que deu parcial provimento ao 
recurso ordinário da reclamante, para incluir na condenação o pa
gamento dos abonos por tempo de serviço.

Em suas razões de fls. 182/190, alega que, quando a De
liberação n° 25/89 ratificou os termos da 24/86, que previu referida 
verba, já se encontrava em vigor o Decreto n° 27.410/87, que retirou 
do Conselho Estadual do Bem Estar do Menor o poder de estabelecer 
abonos. Cita decisões a respeito.

A revista, entretanto, não merece prosperar.
Isso porque a discussão envolve legislação estadual e a re

clamada não logrou comprovar divergência por meio de arestos pro
venientes de Tribunal Regional diverso do prolator da decisão re
corrida, requisito previsto na alínea "b" do art. 896 da CLT.

Com estes fundamentos, NEGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-700.245/00.0 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: RÁDIO CLUBE DE PERNAMBUCO 
S.A.

; DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUI
NO

: FRANCISCA LINS FITIPALDI 
: DR. MARCONDES SÁVIO DOS SAN
TOS
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Contra o v. acórdão do Regional de fls. 218/226, interpõe a 

reclamada recurso de revista a fls. 228/248.
O recurso, entretanto, não merece prosseguir, porque não 

preenchido um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, ou 
seja, a tempestividade.

No caso em exame, publicado o v. acórdão recorrido em
9.5.2000 (terça-feira), o prazo legal de oito dias findou-se em
17.5.2000 e a revista foi interposta somente em 22.5.2000 (fls. 
227/228).

Cumpre registrar que a SDI firmou a orientação de que 
compete ao recorrente comprovar, quando da interposição do recurso, 
a existência de feriado, que justifique a prorrogação de respectivo 
prazo, o que não foi feito: EAIRR 310.037/96, Min. José L. Vas
concellos, DJ 12.3.99, decisão unânime; EAIRR 301.064/96, Min. 
Ermes P. Pedrassani, DJ 5.2.99, decisão unânime; EAIRR 279.040/96, 
Red. Min. Jo$é. L. Vasconcellos, DJ 4.12.98, decisão pçr, maioria; 
ROMS 401.774/97,'Min. Antônio Maria T. Corúçii, pj 2̂.5.j?8,fcíe-f , 
-cisão.por_maioria_ ---------- s______ 2 i 2 _ 1 __ ___ S.

Tampouco a reclamada faz jus ao prazo recursal em dobro, 
previsto no Decreto-Lei n° 779/69.

Assim, a intempestividade impede o prosseguimento da re
vista.

Com estes fundamentos e fulcro nos arts. 896, § 5°, segunda 
parte, da CLT e 332 do Regimento Interno desta Corte, NEGO 
PROSSEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-573.030/99.3 - TRT - T REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADOS

: CLÉRIO BORGES MARTINS
: DR. CARLOS FREDERICO MARTINS 
VIANA

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ 
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL) E BANCO DO ES
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DRS. SÉRGIO RUY BARROSO DE 
MELLO E MÁRCIO GUIMARÃES PES
SOA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1* Região negou provimento aos recursos or

dinários interpostos pelo reclamante e pelo Banco do Estado do Rio 
de Janeiro - BANERJ (fls. 616/621).

Inconformado, o reclamante interpôs recurso de revista (fls. 
622/639), que foi admitido pelo r. despacho de fl. 642.

Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema BANERJ - PREVI-BANERJ apresenta petição 
(fls. 646/654), dando notícia de transação celebrada com o recla
mante, por meio da qual este transfere ao Estado do Rio de Janeiro o 
crédito de que é titular contra a massa liquidanda da PREVI-BA
NERJ, assim como todo e qualquer direito, ações, privilégios e ga
rantias que contra ela tenha ou possa vir a ter, ficando o Estado sub
rogado na titularidade destes, no limite dos valores de lançamentos no 
quadro geral de credores da massa. Em contrapartida, obriga-se o 
Estado do Rio de Janeiro a pagar ao reclamante uma renda mensal 
vitalícia, a partir do momento em que cessarem os pagamentos men
sais que vêm sendo efetuados pela PREVI-BANERJ (fls. 656/657).

Noticia, outrossim, a existência de transação celebrada entre 
o reclamante e o Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A - BANERJ, 
por meio da qual este igualmente sub-roga o Estado do Rio de Janeiro 
em todos os seus direitos, pretensões e ações que tenha ou possa vir 
a ter, com fundamento no benefício de incentivo à aposentadoria. Em 
contrapartida, obriga-se o Estado do Rio de Janeiro a pagar ao re
clamante uma renda mensal vitalícia, com retroação a 5/1/97, nos 
valores e condições fixadas pelo termo de transação (fl. 655).

Concedida vista à parte contrária, o reclamante alega que a 
transação em questão é ineficaz para pôr fim à demanda, por não 
envolver concessões mútuas, como determina o artigo 1215 do CC, 
na medida em que há apenas renúncia de direitos por parte do re
clamante. Aduz que a transação foi celebrada com vício de con
sentimento, uma vez que o Éstado somente lhe pagaria sua com
plementação de aposentadoria se aderisse ao termo de transação. 
Afirma, por outro lado, que a transação em exame está eivada de 
nulidade, ante o disposto nos artigos 9° e 468 da CLT, pois visa 
desvirtuar a aplicação da legislação trabalhista, prejudicando o tra
balhador. Aponta violação do artigo 5°, XXXIV, "a", XXXV e LV, da 
Constituição Federal, ante a determinação contida no termo de tran
sação, de que não poderá ajuizar ações contra a PREVI-BANERJ. Por 
fim, alega que, mesmo que a transação seja válida, abrange apenas os 
seus créditos em relação à PREVi-BANÉRJ, mas não no tocante ao 
Banco do Estado do Rio de Janeiro - BANERJ (fls. 662/682).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, "é o 
negócio jurídico bilateral através do qual as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões recíprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias" (Em Direito Civil, Vol. 2, Parte Geral das Obrigações, 
26a edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
à extinção da lide, a sua celebração configura ato incompatível com 
a vontade de recorrer, razão pela qual se revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pelo reclamante, ante a incidência do 
comando inserto no artigo 503, parágrafo único, do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
de ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que, uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso de revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, à ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e DETERMINO, após o decurso do octídio legal, a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro, de 2001.

MILTON DE MOÜRÀ FRANÇA ' /, ,
___  -Mimstro-.Relator..,__ ___________
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PROCESSO N" TST-RR-520.914/98.5 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
PROCURATOR
RECORRIDO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO MUNICIPAL LAR ESCO 
LA FRANCISCO DE PAULA 

: DR. CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA 
WATZEL

: JORGE FARIAS HARROS
: DR. JOSÉ DE RIBAMAR N. SOARES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
A c. 9* Turma do TRT da I* Região, por unanimidade, nos 

lermos do v. acórdão dc fls 229/231, negou provimento à remessa de 
ofício, mantendo a r. sentença que assegurou ao reclamante o direito 
às horas extras, vale-transporte e diferenças dc FGTS.

Inconformada, a reclamada interpõe o recurso de revista dc 
lis. 236/238. insurgindo-sc contra suposta inversão do ónus da prova, 
no que se refere ao tema "vale-transporte".

De pronto, vê-se que carece à recorrente de interesse re
cursal, uma ve/ que, consoante consta de fls. 192/193. expressamente 
confessou a procedência dos pedidos acolhidos pela r. sentença.

Assim, mantida íntegra a r. sentença polo Regional, a con 
fissão operada ante os termos da declaração de (Is. 192/193 afigura
se como óbice ao processamento do presente recurso.

Com estes fundamentos, não preenchido o pressuposto rc
cursal do interesse, com base no disposto no art. 896, 5 5°, da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-522.197/98.1 - TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPOR
TADORA DE VALORES E SEGURAN
ÇA
DR. RENE ANDRADE GUERRA 
ANTÔNIO RIBEIRO PINTO 
DR. NELSON HENRIQUE REZENDE 
PEREIRA 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 3* Região, pelo v. 

acórdão dc fls. 509/516, deu provimento parcial ao recurso ordinário 
da reclamada, rejeitando as preliminares de nulidade da r. sentença 
por cerceamento de defesa e negativa de prestação jurisdicionai e, no 
mérito, mantendo a condenação ao pagamento dc diferenças salariais, 
horas extras, adicional noturno e correção monetária, negando ainda 
provimento ao recurso ordinário da reclamada.

Inconformada, opôs embargos declaratórios, alegando con
tradição no exame da prova das horas extras e omissão quanto ao 
artigo 71, § 4”, da CLT (fls. 518/519). Tais declaratórios foram aco
lhidos para acrescer-se à fundamentação do acórdão então embargado 
que não havia contradição e que o dispositivo da CLT mencionado 
não dispensa o pagamento da hora e do adicional, nos casos em que 
a prestação de serviço no horário de descanso importar acréscimo na 
jornada (fls. 523/524).

Inconformada, a reclamada interpõe recurso dc revista (fls. 
526/531). Argúi a nulidade da v. sentença, caracterizada pela recusa, 
mesmo após opostos embargos declaratórios. de sanar omissões re
lativas à diferença salarial, horas extras e adicional noturno; argúi 
ainda nulidade por cerceamento de defesa, caracterizado pelo in
deferimento do pedido de esclarecimentos ao perito. No mérito, alega 
que a condenação ao pagamento de horas extras relativas ao intervalo 
intrajomada implicou violação do artigo 818 da CLT, por inverter 
indevidamente o ônus probatório, e 71, § 4°, também da CLT, pois 
entende que, se fosse o caso de condenação da empresa, deveria 
limitar-se ao adicional de 50% sobre o valor da hora normal. Alega 
que a redução da hora determinada pelo v. acórdão do Regional 
implicou violação do artigo 7°, IX, da CF/88. pois entende que o 
artigo 73, § 1°, da CLT não foi recepcionado pela atual Carta Magna. 
Diz ainda que a condenação ao pagamento de diferenças salariais pela 
aplicação de cláusulas coletivas sem determinação dc compensação 
agrediu o artigo 7o, XXVI, da CF/88, bem como a Medida Provisória 
n° 295/91. transformada nas Leis n° 8.170 e 8.178/91. Sustenta que as 
horas extras não são devidas, pois a compensação de jornada deve 
dar-se não observando-se um período semanal, mas sim um período 
de duas semanas. Finalmcnte, alega que, mesmo se as horas extras 
forem devidas, devem ser corrigidas monetariamente, não pelo índice 
do mês de pagamento, mas sim pelo índice do mês relativo ao 
salário.

A revista é tempestiva (fls. 525 e 526), subscrita por ad
vogado habilitado nos autos (fls. 520), custas recolhidas (fls. 480) e 
depósito rccursal realizado pelo valor mínimo vigente na época da 
interposição do recurso.

A revista foi admitida pelo v. despacho de fl. 533 e contra
arrazoada a fls. 534/545.

O recurso não merece prosseguir.
Quanto à suposta nulidade da v. sentença por negativa dc 

prestação jurisdicionai, duas são as razões porque não há como se 
conhecer do recurso. Primeiro, porque o artigo 515 do CPC, de 
aplicação subsidiária ao Processo do Trabalho, permite a ampla de
volução em sede dc recurso ordinário, sendo portanto desnecessário 
que a sentença aprecie todas as questões. Segundo, porque as nu
lidades, no processo do trabalho, somente ocorrem quando causam 
prejuízo à parte (artigo 794 da CLT); logo, deveria a empresa de
monstrar, em sua revista, qual o prejuízo causado pelo silêncio da v. 
sentença acerca das omissões apontadas nos embargos declaratórios 
então opostos. Como não o fez, impossível conhcccr-se do presente 
recurso, no particular.

Diário da Justiça - Seção 1 15514 1415-1588

A segunda nulidade arguida, decorrente dc aparente cercea
mento dc defesa decorrente dc indeferimento de pedido de escla
recimentos ao perito, tampouco procede. O v. acórdão do Regional 
consignou que "foram nada menos que cinco os esclarecimentos so
licitados e devidamente prestados pelo 'expert’ que, reúeradamente 
ratificou os termos do laudo pericial" (fls. 511). Não parece razoásel, 
portanto, alegar-se que o indeferimento do sexto pedido de "escla
recimentos" caracterize cerceamento de defesa. Mesmo porque, tam 
bém no presente tema, não cuidou a empresa de demonstrar qual o 
prejuízo causado pelo indeferimento do seu pedido, o que cra ônus 
decorrente do artigo 794 da CLT.

A alegação de violação do artigo 71, § 4", da CLT, de
corrente da condenação ao pagamento do intervalo intrajomada con
siderando-se o valor normal c o adicional também não enseja o 
conhecimento da revista da reclamada. É que o v. acórdão do Re
gional consignou a premissa de que c devido o pagamento do valor 
da hora normal nos casos etn que o desrespeito a esses intervalos 
implique acréscimo na jornada, situação não prevista por aquele dis
positivo. e. portanto,.impeditiva da caracterização da violação direta c 
literal de que trata o artigo 896, "c”, da CLT.

Quanto às alegações acerca da suposta não-recepção do ar
tigo 73, § 1". da CLT pela atual Carta Magna, não ensejam o co
nhecimento da revista por aplicação do Enunciado n" 333 do TST, 
combinado com a Orientação Jurisprudência! n° 127/SDI-I.

Da mesma sorte, é impossível conhecer-se da revista no 
tocante à suposta violação do artigo 7°, XXVI, da CF/88, resultante 
da condenação ao pagamento de diferenças salariais sem compen
sação. O v. acórdão decidiu a lide no particular sob os seguintes 
fundamentos; que a perícia encontrou diferenças salariais devidas cm 
favor do empregado; que a reclamada aplicou os índices de reajuste 
determinados pelas cláusulas coletivas ao piso salarial da categoria, c 
não ao salário-base do reclamante; e que as normas coletivas de
terminam a aplicação do índice de reajuste sobre o salário básico dos 
empregados, sem prever nenhuma compensação com índices outros 
quaisquer. Impossível cogitar-sc de violação daquele dispositivo cons
titucional sem reexame dos fatos e provas, procedimento inadmissível 
na presente fase recursal, por óbice do Enunciado n” 126 do TST.

Ainda rclativamentc às diferenças salariais, cumpre salientar 
que a menção à Medida Provisória n° 295/91 como violada não enseja 
o conhecimento do recurso porque não cuidou a recorrente de indicar 
o artigo supostamente violado pela r. decisão recorrida, atraindo a 
incidência da Orientação Jurisprudencial n“ 94/SDI-l.

Ao penúltimo lema, a saber, a suposta violação dos incisos 
XIII e XXVI do artigo 7° da CF/88, melhor sorte não assiste à 
recorrente. É que o v. acórdão do Regional consignou expressamente 
que não admitira a invocação de cláusulas coletivas que previam a 
compensação dentro de um período de duas semanas porque a defesa 
da reclamada limitara-se a pedir que fosse considerado o período 
semanal; logo, em sendo a alegação contida no recurso ordinário 
estranha aos limites da lide fixados com a defesa, impossível seria seu 
deferimento. Não há que se faiar em agressão aos dispositivos cons
titucionais.

Finalmente, quanto ao pedido de correção monetária das 
horas extras peio índice em que iniciado o labor (considerando-se que 
o pagamento de salários ocorria a cada dia 20), e não pelo índice do 
mês do pagamento do salário respectivo, tampouco enseja o co
nhecimento da revista da reclamada. É que, além de não haver ne
nhuma violação do artigo 5°, II, da CF/88 ou 459 da CLT, a r. decisão 
regional encontra-se em perfeita consonância com a interpretação 
analógica da Orientação Jurisprudencial n° 124/SDI-I.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-563.121/99.0 - TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADA

: PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS LT
DA.

: DR". MARIA DA CONCEIÇÃO CAM
PELLO DE SOUZA

: VERA LÚCIA FERREIRA DA PAIXÃO 
: DR. LUIZ CLÁUDIO AMADO DE MO
RAES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista (fls. 260/262) interposto pela 

reclamada contra o v. acórdão de fls. 257/258, que negou provimento 
ao seu recurso ordinário, mantendo a condenação ao pagamento de 
horas extras. Fundamentou-sc aquele r. deeisnm nas premissas de que 
o acordo individual acostado à fl. 16 dos autos tem conteúdo ge
nérico, não informando a jornada a ser efetivamente cumprida, afas
tando ainda a aplicação do Enunciado n° 85 do TST porque, con
forme provado nos autos, o limite semanal não foi observado.

Sustenta a recorrente, em síntese, que foi violado o artigo 7°, 
XIII, da CF/88, pois o acordo individual de compensação de jornada 
seria perfeitamente válido à luz daquele dispositivo e dos arestos que 
colaciona a título de divergência jurisprudencial.

Recurso admitido pelo v. despacho de fl. 265.
Apresentadas contra-razões pelo reclamante, postulando a 

manutenção do v. acórdão do Regional, na parte em que lhe foi 
favorável (fls. 266/268).

A revista não merece seguimento.
O v. acórdão decidiu a que-tSo relativa às horas extras c : 

validade do acordo individual de compensação de jornada à luz dos 
elementos fáticos e probatórios dos autos Não rejeitou cm tese 
realização desses acordos individuais, única hipótese em que seria 
possível cogitar-se de violação do artigo 7°, XIII, da CF/88, mas sirr 
deixou de admitir o acordo de fl. 16 dos autos, por causa de sua 
natureza genérica, que não potle ser reexaminada na presente esfera 
recursal, por força do Enunciado n“ 126 do TST.

Da mesma forma, os precedentes colacionados não são es 
pecíficos. pois limitam-se a afirmar que o acordo individual de tra 
baibo é válido, mesmo na vigência da Constituição Federal de 1988. 
sem considerar a hipótese de tal acordo ser genérico ou ensejar i 
desrespeito ao limite semanal de jornada. Logo. não examinando os 
mesmos fatos, e tampouco os mesmos dispositivos, são todos os frê> 
paradigmas inservíveís para a caracterização da divergência, nos ter 
mos do Enunciado n” 296 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro dc 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-515.985/98.5 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

BENEDITO SIMPLÍCIO DA SILVA 
DR. EDMIR OLIVEIRA 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. 
DR. SERVIO DE CAMPOS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamante, sob o fundamento de 
que, nos termos do artigo 2°, II, do Decreto n° 93.412/86, o pa 
gamcnlo do adicional de periculosidade é proporcional ao tempo dc 
exposição ao risco (fls. 195/198).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso dc revista a fls 
210/218. Aponta violação da Ixi n° 7.369/85, sob a alegação de que 
seus artigos 1° e 2° asseguram o direito ao pagamento integral do 
adicional de periculosidade e que o Decreto n° 93.412/86 que es
tabelece a proporcionalidade no pagamento do adicional em questão, 
lhe é hierarquicamente inferior e que. por esta razão, deve prevalecer 
a norma contida na referida ici. Traz arestos para confronto.

Mesmo tempestiva (fls. 209/210) e subscrita por advogado 
habilitado nos autos (fl. 14), a revista não merece prosseguir.

Com efeito, a divergência jurisprudencial trazida para cotejo 
não se presta ao fim colimado, uma vez que as arestos de lis. 215/216 
são oriundos de Turma do TST, hipótese não contemplada pelo artigo 
896 da CLT para o cabimento da revista. Já o aresto indicado à fl. 217 
desatende ao Enunciado n° 337 do TST, haja vista não transcrever a 
ementa ou trecho do acórdão tido como divergente.

A apontada afronta à lei n“ 7.369/85 não se perfaz, con
siderando que o Regional dirimiu a controvérsia sob o enfoque do 
Decreto n° 93.412/86, cuja interpretação foi a de que ela prevê o 
pagamento do adicional de periculosidade de forma proporcional ao 
tempo de exposição ao risco. Nesse contexto, a discussão trazida 
acerca da hierarquia das normas, no caso, lei sobre decreto, não 
guarda nenhuma pertinência, porque o Regional não enfrentou essa 
questão, não obstante tenha sido instado por meio dos declaratórios 
de fls. 200/205. Incidência do Enunciado n° 297 do TST.

No que tange à alegada contrariedade ao Enunciado n”47 do 
TST, incide no caso o Enunciado n° 297 do TST, por ausência de 
prequestionamento. Realmente, referido verbete trata do adicional de 
insalubridade, enquanto a discussão dos autos versa sobre pagamento 
proporcional do adicional de periculosidade.

Cóm estes fundamentos. NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-426.987/98J1 - TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

MARIA APARECIDA GOMES 
DR. PAULO ROBERTO SANTOS 
MASTER LOTERIAS LTD A.
DR. NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamante con

tra o v. acórdão de fls. 163/168, prolalado pelo TRT da 3* Região, que 
deu provimento ao recurso ordinário da reclamada para julgar extinto 
o processo, sem julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica 
do pedido, por se tratar de atividade ilícita, isto é. jogo do bicho.

Sustenta a recorrente o cabimento do recurso de revista, 
aduzindo que a jurisprudência e a doutrina têm reconhecido a exis
tência de vínculo de emprego, na hipótese, mesmo sendo ilícita a 
atividade desenvolvida. Indica divergência jurisprudencial e colaciona
arestos.

A revista é tempestiva (fls. 169 e 170) e está subscrita pôr 
advogado habilitado nos autos (fls. 8).

Em que pese a argumentação da recorrente, a revista não 
merece seguimento.
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Prevaleceu no Regional o entendimento de que, em razão da 

atividade desenvolvida pela reclamada (jogo do bicho) constituir con
travenção penal, não há possibilidade de se reconhecer a validade da 
contratação. Concluiu aquela Corte que a ílicitude do objeto conduz à 
nulidade do ajuste, o que, via de conseqüência, não gera nenhum 
efeito no mundo jurídico, extinguindo o processo sem julgamento do 
mérito porque ausente um dos requisitos exigidos pelo artigo 82 do 
CC para a validade do ato jurídico, qual seja, o objeto lícito.

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a juris
prudência da c. SDI, sedimentada em sua Orientação Jurisprudencial 
n° 199, vazada nos seguintes termos: JOGO DO BICHO - CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE - OBJETO ILÍCITO ARTS. 82 E 145 DO CÓDIGO CIVIL (INSERIDO EM 8.11.2000). Precedentes: E-RR 258.644/1996, Min. José L. Vascon
cellos, DJ 17.12.1999, E-RR 280.729/1996, Min. Moura França, DJ
14.5.1999, E-RR 148.304/1994, Ac. 734/1997, Min. Francisco Faus
to, DJ 4.4.1997, E-RR 1.379/1988, Ac. 685/1991, Min. Ermes P. 
Pedrassani, DJ 30.8.1991, RR 307.685/1996, 2* T, Min. Bráulio Bas
sini, DJ 16.4.1999, RR 309.635/1996, 3* T, Min. José P. Schulte, DJ
14.5.1999, RR 293.387/1996, 4* T, Min. Moura França, DJ 
27.11.1998, RR 207.018/1995, Ac. 5' T 6.613/1996, Min. Armando 
de Brito, DJ 7.2.1997.

Nesse contexto, o processamento da revista, não obstante a 
comprovação de divergência sobre o tema, encontra óbice no Enun
ciado n° 333 do TST.

Com estes fundamentos e com base no disposto no art. 896, 
§ 5o, da CLT, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-427.027/98.8 - TRT - 16* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

: BM DISOL - DISTRIBUIDORA DE BE
BIDAS LTDA

: DR. PAULO SÉRGIO VELTEN PEREI
RA

: LUÍS CARLOS ANDRADE SILVA 
: DRA. MÁRCIA CHRISTINA SILVA RA
BELO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, con

tra o v. acórdão de fls. 117/120, complementado à fl. 130, que limitou 
as horas extras a 28 semanais e manteve a condenação de honorários 
advocatícios.

Nas suas razões de fls. 124/128, alega que o desempenho de 
atividade externa peio reclamante, reconhecida pelo e. Regional, im
pede a condenação em horas extras, sob pena de afronta ao art. 62, I, 
da CLT. Considera, também, indevidos os honorários advocatícios, 
porque não houve assistência do sindicato da categoria do reclamante, 
requisito previsto no art. 14 da Lei n° 5.584/70 e Enunciados n"s 219 
e 329 do TST.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 140, não foram 
apresentados contra-razões, nem parecer da d. Procuradoria-Geral, 
diante do disposto no item TII da Resolução Administrativa n°
322/96.

Embora tempestivo (fls. 121 e 124), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (11. 25) e recolhidos custas e de
pósito recursal a contento (fls. 91/92), o recurso não merece pros
seguimento.

O e. Regional limitou a condenação a 28 horas extras se
manais, com fundamento no conjunto probatório e no depoimento do 
reclamante, que comprovam jornada diária de 6h30 às 19 horas, de 
segunda a sábado, com 30 minutos de intervalo para almoço (fls. 
118/119).

Nesse contexto, não há como se verificar a alegada ofensa ao 
art. 62,1, da CLT, porque não foi analisada a função do reclamante e 
se esta era exercida extemamente, do que se conclui que a total 
ausência de prequestionamento autoriza a incidência do Enunciado n” 
297 do TST.

O e. Regional, por outro lado, manteve a condenação aos 
honorários advocatícios, porque, além da ausência de impugnação a 
respeito, o reclamante percebia remuneração inferior a dois salários 
mínimos, sem, entretanto, posicionar-se acerca da assistência sindical, 
segundo dos requisitos previstos no art. 14 da Lei n° 5.584/70 e 
Enunciado n° 219 do TST.

Assim, a ausência de manifestação judicial sobre um dos 
requisitos previstos na legislação acima referida impede o prosse
guimento da revista.

Competia, pois, à reclamada opor embargos declaratórios, na 
forma prevista no Enunciado n” 297 do TST, sob pena de preclu-
são.

Com estes fundamentos, NEGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-480.909/98.4 - TRT - 19“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADOli,, t i 1 M f-, I 1

: SILVANA DOS SANTOS MENDES 
: DR. JOSÉ CARLOS ALVES WANDER
LEY LOPES

: FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADO
LESCENTE -FUNDAC 

: DR. LÚCIO FLÁVIO COSTA OMENA
li I t. n . •; < 1 i , /  .1 t, .n M i  i f, => n r i - l n t - i _ _ _

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pela reclamante 

contra o v. acórdão de fls. 58/59 que, após aplicar a prescrição bienal 
do direito de postular os depósitos do FGTS, extinguiu o processo 
com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.

Nas razões de fls. 61/67, a reclamante defende a prescrição 
trintenária, prevista no Enunciado n° 95 do TST, nos arts. 23, § 5°, da 
Lei n° 8.036/90 e 21, § 4°, da Lei n“ 7.839/89 e na Lei 5.107/66, até 
porque o FGTS tem natureza de contribuição social. Sustenta, tam
bém, que a mudança de regime de celetista para estatutário não 
conduz à solução do contrato de trabalho. Cita decisões a respeito.

A revista, entretanto, não merece prosseguimento.
Quando reconheceu que a mudança de regime celetista para 

administrativo extingue o contrato de trabalho, iniciando, com isso, a 
contagem do prazo prescricional, o e. Regional decidiu de acordo 
com a Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI. Precedentes: E-RR 
220.700/95, Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.98; E-RR 220.697/95, 
Min. Ronaldo Leal, DJ 15.5.98; E-RR 201.451/95. Min. Ronaldo 
Leal, DJ 8.5.98; RR 196.994/95, Ac. 2* T, 13031/97, Min. Ângelo 
Mário, DJ 13.2.98; RR 242.330/96, Ac. 1* T, 7826/97, Min. Ursulino 
Santos, DJ 10.10.97; RR 193.981/95, Ac. 3“ T, 7399/97, Min. Manoel 
Mendes, DJ 3.10.97; RR 153.813/94, Ac. 3* T, 9832/96, Min. Manoel 
Mendes, DJ 7.3.97; RR 238.220/96, Ac. 4* T, 7019/97, Min. Moura 
França, DJ 5.9.97; RR 213.514/95, Ac. 5* T, 4968/97, Juiz Conv. F. 
Eizo Ono, DJ 22.8.97.

Por outro lado, segundo o Enunciado n° 362 do TST, "extintò 
o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para 
reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço.”

Assim, considerando-se que o e. Regional reconheceu a pro
positura da ação após 2 anos de mudança de regime, o prosse
guimento da revista encontra óbice na alínea "a” do art. 896 da CLT 
(redação anterior à Lei n° 9.756/98.

Com estes fundamentos, NEGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-446.392/98.6 - TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADA

: PAES MENDONÇA S.A 
: DR. CLÉDSON CRUZ E DR. JOSÉ AL
BERTO COUTO MACIEL 

: JOSÉ LEANDRO RODRIGUES FREIRE 
: DR*. GERALDA RIBEIRO DE MO
RAES
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O c. TRT da 2a Região, no v. acórdão de tis. 513/514, negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamado, mantendo a conde
nação à integração das gorjetas na remuneração do reclamante, nos 
termos do artigo 457, § 3°, da CLT e do Enunciado n° 290 do 
TST.

Irresignado, o reclamado interpõe recurso de revista com 
base no artigo 896, ”a", da CLT, alegando divergência jurisprudencial 
de arestos que transcreve e contrariedade aos Enunciados n° 290 e 
354 do TST.

O recurso foi admitido pelo v. despacho de fls. 522 e a parte 
recorrida, embora intimada, não apresentou contra-razões (fls. 523 e 
524).

Revista tempestiva (fls. 515 e 516), firmada por advogado 
devidamente habilitado nos autos (141-v), custas pagas quando da 
interposição do recurso ordinário (fls. 505) e depósito recursal feito 
na mesma ocasião, que excedeu ao valor da condenação arbitrado 
pelo egrégio TRT da 2* Região.

O recurso, contudo, não merece prosseguimento.
O primeiro dos três arestos transcritos a título de divergência 

não serve para a caracterização da divergência, porque oriundo de 
Turma deste colendo TST. Quanto aos dois últimos, embora pro
feridos pela egrégia SBDI-I, mostram-se inespecíficos, pois não alu
dem ao Enunciado n° 290 do TST e tampouco ao artigo 457, § 3°, da 
CLT, fundamentos do v. acórdão recorrido para decidir a lide, no 
particular.

Finalmcnte, por contrariedade ao Enunciado n° 290 do TST 
não é possível conhecer-se da revista, pois foi ele exatamente o 
fundamento eleito pelo v. acórdão recorrido para decidir sobre o tema. 
Da mesma forma, não é possível reconhecer-se contrariedade ao 
Enunciado n° 354 do TST, pois o ilustre Juízo a quo não especificou 
quais as parcelas remuneratórias que seriam alteradas pela consi
deração das gorjetas, sendo certo que a edição desse último verbete 
sumular não implicou o cancelamento do primeiro, mas sim apenas 
algumas exceções ao seu alcance. Como não cuidou a empresa de 
opor embargos declaratórios com a finalidade de ver sanada a omis
são relativa à enumeração das parcelas alteradas pela consideração 
das goijetas na remuneração, não há como conhecer-se do recurso.

Feitas tais considerações, NEGO SEGUIMENTO à revista.
Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator . /---------------------------- — 11 jii.1 a ------

PROCESSO N” TST-RIT-463.144/98.5 - TRT - 5“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

: EDSON PEREIRA DOS SANTOS 
: DR. ALIOMAR MENDES MUR1T1BA E 
DR. SID RIEDEL DE F1QUEIREDO 

: IBAR NORDESTE S.A 
: DR. G1VANEI LIMA DIAS
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto pelo reclamante, 
pelas razões de fls. 407/419, contra o v. acórdão de fls. 392/393, 
complementado pelo de fls. 405, que deu provimento ao recurso 
ordinário da empresa-reclamada para julgar improcedente a recla
mação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência.

Embora subscrito por procurador habilitado nos autos (fls. 8 
e 395) e satisfeita a garantia do juízo (fl. 382), a revista não merece 
seguimento, porquanto intempestiva.

Realmente, publicado o acórdão do Regional, proferido em 
embargos dc declaração, no Diário de Justiça de Salvador no dia
12.2.98 (quinta-feira), que circulou na mesma data, caberia ao re
corrente interpor o recurso dc revista no prazo de oito dias, ou seja, 
até o dia 20.2.1998 (sexta-feira).

Ocorre qúe interposto referido recurso somente no dia
26.2.98 (quinta-feira subscqüente), evidente a sua intempestividade, 
nos termos do artigo 896 da CLT.

Registre-se, por oportuno, que não socorre o recorrente a 
alegação de que no dia 20.2.98 (sexta-feira) não houve expediente 
forense no Tribunal Regional, em razão do feriado dc Carnaval, o 
qual teria iniciado naquela data.

Isso porque, em se tratando de feriado local e inexistindo nos 
autos certidão do Tribunal Regional certificando que não houve ex
pediente forense naquela data, cumpre à parte comprovar a ocorrência 
do feriado, no ato da interposição do recurso, que justifique a pror
rogação do prazo recursal, sob pena de intempestividade.

Nesse sentido é o entendimento translúcido na Orientação 
Jurisprudencial n° 161 da e. SDI. Precedentes: RO-AR 450.402/1998, 
Min. Moura França, DJ 30.6.2000; A-RO-AR 557.531/1999, Min. 
Barros Levenhagem, DJ 16.6.2000 ; E-AIRR 310.037/1996, Min. 
José L. Vasconcellos, DJ 12.3.1999; E-AIRR 301.064/1996, Min. 
Ermes P. Pedrassani, DJ 5.2.1999.

Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Vistos, etc.
Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-435.516/98.1 - TRT - 2* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDO
ADVOGADO

: COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.
: DR. EDSON SOTO MORENO E DRA.
ANA PAULA DE ALMEIDA BALLERA 

: JOSÉ GOMES INÁCIO 
: DR. GERSON CAMPOS DE SOUSA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista, interposto pela reclamada, 

contra o v. acórdão de fls. 208/209, que manteve a integração do 
prêmio-produção ao salário.

Nas suas razões de fls. 210/215, a reclamada alega que o fato 
de a referida verba ser paga eventualmente e a título de mera li
beralidade traduz sua natureza indenizatória. Cita decisões a res
peito.

Recebido o recurso pelo despacho de fl. 218, não foram 
apresentadas contra-razões e parecer da d. Procuradoria-Geral, em 
razão do disposto no item III da Resolução Administrativa n° 
322/96.

Embora tempestivo (fls. 209/210), subscrito por advogado 
devidamente habilitado nos autos (fls. 85 e 202) e recolhidos depósito 
recursal e custas a contento (fls. 197/198), o recurso não merece 
prosseguimento.

Isso porque a reclamada insiste na necessidade de a men
cionada verba ser paga com habitualidade, o que foi expressamente 
reconhecido pelo e. Regional, daí por que o aresto de fl. 213 mostra
se convergente com a decisão recorrida.

Aliás, a habitualidade foi o fundamento ao reconhecimento 
da natureza salarial do prêmio, nos termos do art. 457 da CLT.

Os demais julgados, transcritos a fls. 214/215, tampouco 
mostram-se divergentes, pois nenhum deles parte da premissa de que 
o prêmio produtividade era pago com habitualidade, o que atrai a 
incidência do óbice previsto no Enunciado n° 296 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO PROSSEGUIMENTO ao 
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
. Ministro Relator ; ; ; ,________ i_________________ ■— L2----o. 1.:... ....
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PROCESSO N" TST-RR-666.564/00.6 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA !* REGIÃO E BANCO IX) ES
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - BA 
NERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

PROCURADORES : DRS. MÁRCIO OCTÁVIO VIANNA 
MARQUES E ANA CRISTINA ULBRI
CHT DA ROCHA

RECORRIDOS : PAULO SÉRGIO FONSECA MIRANDO
LA E CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS 
FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BA 
NERJ - PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EX
TRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRS. LUIZ CLÁUDIO LOUREIRO PE
NAFIEL E MARCELO BARBOZA AL
VES DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da I* Região deu parcial provimento ao recurso 

ordinário interposto pelo reclamante, para condenar o Banco do Es
tado do Rio de Janeiro - BANERJ ao pagamento das diferenças 
salariais resultantes da incidência do IPC dc junho de 1987 e da URP 
de fevereiro de 1989 (fls. 566/582).

Inconformados, o Ministério Público Federal, o banco re
clamado e o reclamante interpuseram os recursos de revista de fls. 
583/591, 592/600 e 617/638. Os dois primeiros recursos foram ad
mitidos pelo r. despacho de fl. 605. O do reclamante, teve seu pro
cessamento denegado pelo r. despacho de fl. 645, não tendo sido 
interposto agravo de instrumento.

Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun
cionários do sistema BANERJ - PREVI-BANERJ apresenta petição 
(fls. 660/668), dando notícia de transação celebrada com o recla
mante, por meio da qual este transfere ao Estado do Rio de Janeiro o 
crédito de que é titular contra a massa liquidanda da PREVI-BA
NERJ, assim como todo e qualquer direito, ações, privilégios e ga
rantias, que contra ela tenha ou possa vir a ter, ficando o Estado sub
rogado na titularidade destes, no limite dos valores de lançamentos no 
quadro geral de credores da massa. Em contrapartida, obriga-se o 
Éstado do Rio de Janeiro a pagar ao reclamante uma renda mensal 
vitalícia, a partir do momento em que cessarem os pagamentos men
sais que vêm sendo efetuados pela PREVI-BANERJ.

Noticia, outrossim, a existência de transação celebrada entre 
o reclamante e o Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, 
por meio da qual este igualmente sub-roga o Estado do Rio de Janeiro 
em lodos os seus direitos, pretensões e ações, que tenha ou possa vir 
a ter, no passado, no presente ou no futuro, com fundamento no 
benefício de incentivo à aposentadoria. Em contrapartida, obriga-se o 
Estado do Rio de Janeiro a pagar ao reclamante uma renda mensal 
vitalícia a partir do momento em que cessarem os pagamentos men
sais efetuados pela PREVI-BANERJ nos valores e condições fixadas 
pelo termo de transação (fls. 669/670).

Concedida vista à parte contrária, o reclamante alega que o 
termo de transação, não obstante firmado em novembro de 1998, 
somente foi trazido aos autos em janeiro de 2001, mais de um ano 
após o julgamento do recurso ordinário interposto no âmbito do e. 
TRT da 1“ Região. Nesse contexto, sustenta que a oportunidade de 
debater a matéria está irremediavelmente preclusa. Afirma, por outro 
lado, que a transação em exame constitui tentativa imoral e ilegal de 
fraudar as execuções de sentença desta Justiça especializada. Diz 
haver ajuizado protesto judicial contra os reclamados, com o objetivo 
de cientificá-los dc que assinaria a transação apenas para preservar o 
recebimento de sua complementação de aposentadoria, mas que em 
hipótese alguma, concordava em quitar suas ações judiciais ou trans 
ferir para o Estado do Rio de Janeiro os direitos de crédito daí 
decorrentes. Por fim, invoca o Provimento n° 2/2000 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho, argumentando que o crédito trabalhista 
não pode ser objeto de cessão (fls. 705/717).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, V  o 
negócio jurídico bilateral através do qual as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões recíprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias" (Em Direito Civil, Vol. 2, Parte Geral das Obrigações, 
26a edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
à extinção da lide, a sua celebração configura ato incompatível com a vontade de recorrer, razão pela qual se revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pelo reclamado, ante a incidência do 
comando inserto no artigo 503, parágrafo único, do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
de ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que, uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso de revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, à ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e DETERMINO, após o decurso do octídio legal, a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

- Ministro Relator
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PROCESSO N" TST-RR-479.137/98.7 - TRT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

WALKER BARRETO DE SOUZA 
DR. ROBERTO ROSA DE MIRANDA 
AUTO VIAÇÃO ALPHA S.A.
DR. RICARDO ALVES DA CRUZ 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O Tribunal Regional, no v. acórdão de fls. 39/42, negou 

provimento ao recurso ordinário do reclamante, mantendo a decisão 
originária que considerou prescrito o direito de reclamar o não-re
colhímento do FGTS, porque a reclamatória foi ajuizada há mais de 
dois anos da ruptura do contrato de trabalho, sendo inaplicável o 
Enunciado n° 95 do TST.

Irresignado, o reclamante interpõe recurso de revista a fls. 
44/46. Alega que a decisão recorrida contraria o Enunciado n" 95 do 
TST, sendo trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o 
não-recolhimentó da contribuição do FGTS.

O recurso, contudo, não merece prosperar.
A decisão do Regional encontra-se em harmonia com o 

• Enunciado n° 362 do TST, que traz a seguinte orientação: Extinto o 
contrato de trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para re
clamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do FGTS".

E não se diga da inaplicabilidade do referido verbete, porque 
sua edição se deu após o julgamento do recurso ordinário. Os enun
ciados do TST nada mais são que a sedimentação da jurisprudência 
trabalhista do país, já existente, portanto, à época da prolação do 
acórdão de Regional. Registre-se que o Enunciado n° 95 do TST 
continua vigente, desde que observado o prazo prescricional para o 
ajuizamento da reclamatória.

Ante o exposto, com base no art. 896, § 5o, da CLT, DE
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-479.130/98.1 - TRT - 2" REGIÃO

Logo, a alegação recursal de que possui a recorrente, no 
comércio varejista, trinta vezes o número de funcionários do res
taurante - e por isso seria aquela a sua atividade preponderante, 
conforme previsto pelos precedentes jurispnidencíais que transcreve 
não encontra nenhum respaldo na decisão recorrida, razão pela qual 
dela não se eonhccc, ante o óbice do Enunciado n° 126 do TST.

Dos arestos transcritos a título de divergência jurispruden
cial, apenas o segundo de fls. 388 não é formalmente inválido, porém, 
inespecífico, nos termos do Enunciado n° 296 do TST, pois adota 
duas premissas fáticas estranhas ao do v. acórdão do Regional, a 
saber: a de que o empregado seria integrante de categoria profissional 
diferenciada e ainda a de que o empregador não integrou a relação 
coletiva negociai ou processual. Os demais são imprestáveis para 
confronto de teses, dado que são originários de Turmas do TST.

Finalmente, no que tange ao tema "integração das gorjetas", 
tampouco há como conhecer-se da revista.

O primeiro dos três arestos transcritos a título de divergência 
(fls. 391), não serve para a caracterização da divergência, porque 
oriundo de Turma deste colendo TST. Quanto aos dois últimos, em
bora profèridos pela egrégia SBDI-I, mostram-se inespecíficos, pois 
não aludem ao Enunciado n” 290 do TST, fundamento do v. acórdão 
recorrido para decidir a lide, no particular.

Por contrariedade ao Enunciado n° 290 do TST não é pos
sível conhecer-se da revista, pois foi ele exatamente o fundamento 
eleito pelo v. acórdão recorrido para decidir o tema.

Da mesma forma, não é possível reconhecer-se contrariedade 
ao Enunciado n° 354 do TST, pois o ilustre Juízo a quo não es
pecificou quais as parcelas remuneratórias que seriam alteradas pela 
consideração das gorjetas, sendo certo que a edição desse último 
verbete sumular não implicou o cancelamento do primeiro, mas ape
nas trouxe algumas exceções ao seu alcance. Como não cuidou a 
empresa de opor embargos declaratórios, com a finalidade de ver 
sanada a omissão relativa à enumeração das parcelas alteradas pela 
consideração das gorjetas na remuneração, não há como conhecer-se 
do recurso.

Feitas tais considerações. NEGO SEGUIMENTO à revista.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

PAES MENDONÇA S.A.
DR. CLÉDSON CRUZ 
JOÃO GONÇALVES PRIMO 
DR. MANOEL XAVIER LEITE 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O c. TRT da 2* Região, pelo v. acórdão de fls. 374/376, 

negou provimento ao recurso ordinário da reclamada, mantendo a 
condenação à integração das gorjetas na remuneração do reclamante, 
nos termos do Enunciado n° 290 do TST, afirmando ainda que o fato 
de o reclamante ser barman e chefe de bar, atendendo ao público cm 
geral e não apenas aos clientes do supermercado, não afastava a 
incidência das normas coletivas próprias dos empregados em hotéis, 
apart-holéis, restaurantes, bares, lanchonetes e similares.

A reclamada opôs então embargos declaratórios (fls. 
377/379), com a finalidade de ver sanadas as omissões relativas ao 
fato de que a reclamada não participou das negociações dos acordos 
coletivos do Sindicato dos Empregados no Comércio Hoteleiro, bem 
como quanto à possível aplicabilidade do Enunciado n° 354 do TST 
ao feito. Os declaratórios. porém, foram rejeitados (fls. 381/382), sob 
o fundamento de inexistência de omissão a ser sanada.

Irresignada, a reclamada interpõe recurso de revista (fls. 
383/394) com base no artigo 896, "a" e "c", da CLT, arguindo a 
nulidade do v. acórdão do Regional por negativa dc prestação ju
risdicional e, no mérito, alegando afronta aos artigos 511, § 3°, e 577 
da CLT, resultante do deferimento ao reclamante de vantagens pre
vistas nas normas coletivas aplicáveis à categoria profissional es
tranha à atividade preponderante da reclamada, que é a do comércio 
varejista, segundo alega. Diz ainda que foram contrariados os Enun
ciados n° 290 e 354 do TST, pelo deferimento do pedido de in
tegração das gorjetas nos salários para todos os efeitos legais. Cita 
precedentes.

O recurso foi admitido pelo v. despacho de fls. 397 e contra
arrazoado a fls. 400/402.

Revista tempestiva (fls. 382-v e 383), firmada por advogados 
devidamente habilitados nos autos (fls. 71 e 71 -v), custas pagas quan
do da interposição do recurso ordinário (fls. 361) e depósito recursal 
realizado de forma a atingir o valor total da condenação arbitrado, nos 
termos do item II, "a”, da Instrução Normativa TST n° 3/93 e da 
Orientação Jurisprudencial n° 139 da SD1 (fls. 395).

O recurso, contudo, não merece prosseguimento.
A preliminar de nulidade do v. acórdão do Regional, por 

negativa de prestação jurisdicional, não enseja o conhecimento, visto 
que não foram indicados como violados os artigos 832 da CLT, 458 
do CPC ou 93, IX, da CF/88, limitando-se a reclamada a indicar 
como ofendido o princípio constitucional da ampla defesa, insculpido 
no artigo 5°, LV, da CF/88. Logo, não há como conhecer-se do 
recurso por óbice da Orientação Jurisprudencial n° 115 da SDI-I.

Relativamente à alegada violação dos artigos 511, § 3°, e 577 
da CLT, decorrente do não-enquadramento do reclamante na categoria 
profissional do comércio varejista, que, segundo alega a reclamada, 
seria sua atividade preponderante, a revista tampouco merece co
nhecimento. E que o v. acórdão do Regional, repetindo a sentença, 
afirma que "a reclamada possui o objeto social mais variado possível, 
indo desde o comércio varejista até transportes, postos de abaste
cimento, frigoríficos c restaurantes, ou seja, é um conhecido con
glomerado econômico explorando vários ramos de atividade" (fls. 
375, último parágrafo). 1 1 j 1 i_,. --- . ----------

PROCESSO N" TST-AIRR E RR-678.651/00.6 - TRT - 1* RE
GIÃO
AGRAVANTES E RE- : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
CORRIDOS NEÍRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX

TRAJUDICIAL) E CAIXA DE PREVI
DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO 
SISTEMA BANERJ - PREVI-BANERJ 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADOS : DRA. ALINE GIUDICE E DR. ELADIO 
MIRANDA LIMA

AGRAVADO E RE- : SÍLVIO JOSÉ ANTUNES DE OLIVEI
CORRENTE RA
ADVOGADO DR. MARCELO DE CASTRO FONSE

CA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 1“ Região negou provimento ao recurso or

dinário do banco-reclamado e deu parcial provimento ao recurso 
interposto pelo reclamante, para acrescer à condenação do Banco do 
Estado do Rio de Janeiro - BANERJ as diferenças da parcela de
nominada "prorrogação" e do adicional de função e para condenar o 
BANERJ juntamente com a PREVI-BANERJ ao pagamento das di
ferenças daí decorrentes na complementação de aposentadoria (fls.
986/992 e 1.006/1.008).

Inconformados, ambos os reclamados e o reclamante inter
puseram recurso de revista (fls. 1.019/1,030, 1.035/1.043 e
1.044/1.047), sendo que apenas o recurso do reclamante teve seu 
processamento autorizado pelo r. despacho de fls. 1.053/1.054. O 
BANERJ e a PREVI-BANERJ ingressaram com agravo de instru
mento (fls. 1.070/1.073 e 1.075/1.078).

Já no âmbito desta Corte, a Caixa de Previdência dos Fun
cionários do Sistema BANERJ - PREVI-BANERJ apresenta petição 
(fls. 1.093/1.101), dando notícia de transação celebrada com o re
clamante, por meio da qual este transfere ao Estado do Rio de Janeiro 
o crédito de que é titular contra a massa liquidanda da PREVI
BANERJ, assim como todo e qualquer direito, ações, privilégios e 
garantias que contra ela tenha ou possa vir a ter, ficando o Estado 
sub-rogado na titularidade destes, no limite dos valores de lança
mentos no quadro geral de credores da massa. Em contrapartida, 
obriga-se o Estado do Rio de Janeiro a pagar ao reclamante uma 
renda mensal vitalícia, a partir do momento em que cessarem os 
pagamentos mensais que vêm sendo efetuados pela PREVI-BANERJ 
(fls. 1.102/1.103).

Concedida vista à parte contrária, o reclamante alega que a 
transação em questão foi celebrada sem ã assistência de seu advogado 
e sem homologação judicial. Aduz que o termo de transação, não 
obstante firmado em dezembro de 1998, somente foi trazido aos autos 
em janeiro de 2001, mais de um ano após o julgamento do recurso 
ordinário interposto pelas partes no âmbito do e. TRT da 1* Região. 
Nesse contexto, sustenta que a oportunidade de debater a matéria está 
irremediavelmente preclusa. Afirma, por outro lado, que a transação 
cm exame constitui tentativa imoral e ilegal de fraudar as execuções 
de sentença desta Justiça especializada. Diz haver ajuizado protesto 
judicial contra os reclamados, com o objetivo de cientificá-los de que 
assinaria a transação apenas para preservar o recebimento de sua 
complementação de aposentadoria, mas que em hipótese alguma con
cordaya em_quilar suas ações judiciais ou transferir para a Estado do



604 /SSA’ 1415-/588 N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001Diário da Justiça - Seção 1
Rio de Janeiro os direitos de crédito daí decorrentes. Por fim. invoca 
o Provimento n° 6/2000 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra
balho. argumentando que o crédito trabalhista não pode ser objeto de 
cessão (fls. 1.106/1.113).

A transação, segundo a lição do douto Silvio Rodrigues, V  o 
negócio jurídico bilateral através do quai as partes previnem ou 
extinguem relações jurídicas duvidosas ou litigiosas, por meio de 
concessões recíprocas, ou ainda em troca de determinadas vantagens 
pecuniárias' (Em Direito Civil, Vol. 2, Parte Geral das Obrigações. 
26' edição. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 233 - destacou-se). Por visar 
ã extinção da lide. a sua celebração configura ato incompatível com 
a vontade de recorrer, razão pela qual se revela inviável o exame do 
recurso de revista interposto pelo reclamante e dos agravos de ins
trumento interpostos pelos reclamados, ante a incidência do comando 
inserto no artigo 503, parágrafo único, do CPC.

Realmente, à luz do referido dispositivo processual, a prática 
dc ato incompatível com a vontade de recorrer equipara-se à aceitação 
tácita da decisão recorrida, que. uma vez configurada, inviabiliza por 
completo o conhecimento do recurso, ante a total ausência de in
teresse da parte no prosseguimento do feito.

Considerando, entretanto, que a competência desta Corte res
tringe-se ao julgamento do recurso de revista, os autos devem ser 
remetidos ao Juízo de primeiro grau, a fim de que, após ouvidas as 
partes em audiência, proceda, se assim entender de direito, à ho
mologação da transação.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista e DETERMINO, após o decurso do octídio legal, a remessa 
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito.

Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-AIRR E RR-678.460/00.6 - 1* REGIÃO
AGRAVADA E RE
CORRENTE 
ADVOGADO
AGRAVANTE E RE
CORRIDO
ADVOGADA
AGRAVADO E RE
CORRENTE

ADVOGADO

JOSEFA EDNA BÓIA DE FARIAS
DR. MARCELO DE CASTRO FONSE
CA
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA
NEIRO S/A - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DRV ANA CRISTINA ULBRICHT DA 
ROCHA
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Manifeste-se o Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A -

BANERJ, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. sobre a transação 
noticiada pela Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
PREVI-BANERJ (fls. 1044/1054).

Após, retomem os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-481.076/98.2 - TRT - 19“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADA

: FUNDAÇÃO DE APOIO À CRIANÇA E 
AO ADOLESCENTE - FUNDAC 

: DR. LÚCIO FLÁVJO COSTA OMENA 
: VERA LÚCIA GUEDES BRANDÃO E 
OUTROS

: DRA. JANN MADELAIDE MARQUES 
COSTA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, con

tra o v. acórdão de fls. 278/281, que a condenou ao pagamento dos 
salários de fevereiro/95 a 8.8.95, embora nulo o contrato de trabalho 
celebrado sem a prévia aprovação em concurso público.

Nas suas razões de fls. 283/287, alega que a nulidade da 
contratação opera efeitos ex time. Apoia-se, para tanto, no art. 37. II, 
da CF e nos arestos trazidos para confronto jurisprudência!.

A revista, entretanto, não merece seguimento, tendo em vista 
o fato de o v. acórdão do Regional encontrar-se em harmonia com a 
orientação sumulada no Enunciado n” 363 do Tribunal Superior do 
Trabalho.

Com efeito, à luz de referido verbete "a contratação de ser
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no art. 37, D, e § 2o, somente 
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha
dos segundo a contraprestação pactuada."

Nesse contexto, por encontrar-se o v. acórdão recorrido em 
sintonia com jurisprudência sumulada desta Corte, a revista não me
rece conhecimento, incidindo, na hipótese, o óbice previsto na parte 
final da alínea "a" do art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho 
(redação anterior à Lei n° 9.756/98).

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROCESSO N* TST-RR-485.608/98.6 - TRT - 9" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO

LEMBRAS! L SUPERMERCADOS LT
DA.
DRA. LENIRA GONÇALVES DA SIL
VA
PRISCILA KRISTIANI ALBERTI JAS
LUK

ADVOGADO DR. V1LSON GUDOSKI 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Trata-se de recurso de revista interposto pela reclamada, por 

meio do qual se insurge contra o v. acórdão de fls. 165/168. que 
negou provimento a seu recurso ordinário.

A e. 4' Turma do 9° Regional manteve na íntegra a r. sen
tença (fls. 133/138), que concluiu pela nulidade do acordo de com
pensação de jornada comido no contrato de trabalho firmado entre as 
partes. A declaração da nulidade se deu, tendo em vista "...os termos 
genéricos em que foi acordada a compensação (prevendo excesso, 
diminuição ou supressão de trabalho em determinados dias mediante 
compensação em outros dias)..." (fls. 134/135) o que. em síntese, 
importou ineficácia do estabelecimento de uma jornada de trabalho ao 
empregado. Em vista disso, por não se tratar da mesma hipótese, foi 
afastada a incidência do Enunciado n° 85 do TST.

Constou do v. acórdão do Regional, também, a manutenção 
da r. sentença quanto ã condenação ao pagamento como extras das 
horas loboradas após a 4'. aos sábados.

Inconformada, interpõe a reclamada o recurso de revista de 
fls. 171/185, por meio do qual pretende a reforma do acórdão do 
Regional, sob o argumento dc que violou os arts. 58 e 59, § 2°, da 
CLT e os arts. 5°. II. e 7”. XIII. da Constituição Federal, assim como 
divergiu dos entendimentos consubstanciados nos Enunciados n° 108 
e 85 deste TST. Traz arestos para confronto jurisprudencial.

Despacho de admissibilidade exarado a fls. 186/187.
Contra-razões da reclamante a fls. 190/192, por meio das 

quais postula o não-provimento da revista, ressaltando a declaração 
de nulidade do acordo de compensação.

Desnecessária a remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral 
do Trabalho, nos termos do art. 113, § 1°, II, do RITST.

O recurso de revista é tempestivo (fls. 170 e 171) e está 
subscrito por advogado habilitado nos autos (fl. 19). .

Em que pese a argumentação deduzida pela recorrente, seu 
recurso de revista não merece seguimento.

O Regional manteve a declaração da nulidade dos termos do 
acordo de compensação (cláusula VIII do contrato de trabalho, fl. 33) 
não por sua forma, mas por seu conteúdo, tese que, de fato, afasta a 
incidência dos Enunciados n° 85 c 108 do TST, assim com não há que 
se falar em violação dos arts. 58 e 59, § 2o, da CLT e os arts. 5°, II, 
e T. XIII, da Constituição Federal.

Registre-se que a reclamada, em sua revista, desvia-se do 
foco da questão, ou seja, não enfrenta a tese esposada pelo Regional, 
quando não defende a propriedade dos termos em que foi estabelecido 
o indigitado acordo de compensação, razão pela qual irretocável se 
mostra a fundamentação do juízo a quo.

Os arestos de fls. 176 e 177/178 são de Turmas deste co
lendo Tribunal, não atendendo, assim, a requisito exposto na alínea 
’a” do art. 896 da CLT. Quanto aos de fls. 179/180 e fls. 183/184, 
atraem a incidência do Enunciado n° 337 do TST, por não citarem a 
fonte oficial ou repositório autorizado em que foram publicados.

Quanto às horas extras, seja após a oitava diária, seja após a 
quarta aos sábados, data venia. a tese trazida pela revista não foi 
enfrentada pelo Regional, circunstância que inviabiliza seu exame, 
ante a incidência do Enunciado n” 297 do TST.

Note-se que, quanto às horas extras, o Regional asseverou, 
inclusive, que o critério adotado na condenação é o mais favorável à 
reclamada, fato que não logrou infirmar em sua peça recursal.

Com estes fundamentos e com base no disposto no artigo 
896, § 5°, da CLT, NEGO SEGUIMENTO à revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-478.561/98.4 - TRT - 24' REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA
TO GROSSO DO SUL - SANESUL 

: DR. ANTÔNIO TEIXEIRA SABÓIA 
: JEFERSON PEREIRA BRAGA 
: DR. RODRIGO SCHOSSLER 
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. Tribunal Regional do Trabalho da 24* Região, nos 

termos do v. acórdão de fls. 150/155, manteve a r. sentença quanto à 
responsabilidade subsidiária da empresa tomadora dos serviços re
lativamente aos créditos oriundos do contrato de trabalho celebrado 
entre o reclamante e a empresa prestadora dos serviços, nos termos do 
Enunciado n° 331, IV, do TST. Entendeu que a responsabilidade 
subsidiária se fundamenta no princípio da proteção ao trabalhador, 
bem como na culpa in vigilando e in cligendo do Besc.

Inconformado, interpõe o reclamado recurso de revista a fls. 
159/166. Alega, em síntese, ser inaplicável o Enunciado n° 331 do 
TST, sendo vedada a responsabilidade subsidiária ou solidária com o 
contratante dos serviços, quando o tomador é ente público. Indica, 
também, violação dos arts. 37, caput, da CF, 2°, § 2“, da CLT, 71 da 
Lei n° 8.666/93, alterado pela Lei n° 9.032/95, e 61, § 1°, do Decreto
Lei n° 2.300/86. Colaciona arestos.

O recurso, contudo, não merece prosperar.

Com efeito, esta c. Corte, interpretando a matéria à luz do 
art. 71 da Lei n° 8.666/93, ratificou o entendimento manifestado no 
item IV do Enunciado n” 331 do TST, nos seguintes termos: "O 
inadimplcmento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, 
implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto 
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração 
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas 
e das sociedades dc economia mista, desde que hajam participado da 
relação processual e constem também do título executivo judicial 
(artigo 71 da Lei n° 8.666/93)."

Cumpre registrar que não se trata de vínculo de emprego e 
sim de responsabilidade subsidiária. Logo, não há que se falar cm 
fraude ou da subordinação direta do tomador de serviços.

Nesse contexto, revela-se inviável a admissibilidade do re
curso de revista, nos termos do art. 896, § 5°, da CLT. quer pela 
violação dos preceitos indicados, quer por divergência jurispruden
cial, pois a decisão proferida pelo e. Regional harmoniza-se com o 
Enunciado n° 331, IV, do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
dc revista.

Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N“ TST-RR-474.130/98.0 - TRT - 6' REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

RÔMULO CARNEIRO MESQUITA 
DR. PAULO ROBERTO C. GAMBOA 
SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
DR. LUIZ VALÉRIO SÁ LEITÃO DE 
MELO
D E S P A C H O

Vistos, etc.
O e. TRT da 6' Região, pelo v. acórdão de fls. 107/109, 

complementado pelo de fls. 118/119, proferido em embargos de de
claração,- negou provimento ao recurso ordinário do reclamante no 
tocante uo tema "salário-utilidade - veículo - uso nos finais de semana 
e férias", sob o fundamento de que o veículo fornecido pela empresa 
para o trabalho perde o seu caráter de utilidade quando o empregado 
utiliza o automóvel nos finais de semana é férias e, ainda, quando 
arca com as suas despesas. Assim, consignou que "se o autor arcava 
com as despesas é o mesmo que dizer que pagava pela prestação 
recebida, o que descaracteriza a utilidade".

Inconformado, o reclamante interpõe o recurso de revista de 
fls. 123/126. Sustenta, em linhas gerais, que o uso do automóvel 
fornecido pela reclamada, inclusive após o expediente de trabalho, 
constitui salário-utilidade. Aponta violação do art. 458 da CLT, con
trariedade ao Enunciado n° 258 do TST e transcreve arestos para a 
divergência.

Seu recurso, contudo, não merece prosperar.
Isso porque a presente controvérsia, qual seja, de se saber se 

a utilização de veículo’ para fins particulares, no final de semana e 
férias, ainda que às expensas do empregado, caracteriza ou não o 
salário-utilidade, já se encontra pacificada peia SDI desta Corte, que, 
em sua Orientação Jurisprudencial n° 246, adotou o entendimento de 
que "o uso do veículo fora da atividade não descaracteriza sua 
natureza jurídica, que é de simples vantagem decorrente de libe
ralidade do empregador e não de salário-utilidade". Precedentes: E
RR 596.085/1999, Red. Min. Carlos Alberto, DJ 22.6.2001: E-RR 
510.183/1998, Min. Brito Pereira, DJ 10.11.2000; E-RR 
561.039/1999, Min. Rider de Brito, DJ 25.8.2000; RR 523.666/1998, 
2* T, Min. Vantuil Abdala, DJ 29.9.2000; RR 510.183/1998, 4* T, 
Min. Moura França, DJ 5.5.2000; RR 364.972/1997, 5' T, Juiz Conv. 
Guedes Amorim, DJ 15.12.2000; RR 152.106/1994, 5* T, Min. Brito 
Pereira. DJ 13.10.2000.

Nesse contexto, encontrando-se suplantada a matéria por ju
risprudência iterativa, atual e notória, imprópria se toma a aferição da 
alegada violação do art. 458 da CLT e, ainda, dos arestos indicados 
para a divergência, tendo em vista que, para chegar a esse enten
dimento, esta Corte analisou exaustivamente toda a legislação per
tinente à controvérsia. Incidência do Enunciado n° 333 do TST.

Saliente-se, por fim, não ter pertinência a invocação do 
Enunciado n° 258 do TST, porquanto trata dos percentuais do salário
utilidade, matéria estranha à hipótese dos autos.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista, com fulcro no Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-475.670/98.1 - TRT - 8" REGIÃO
RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

AFONSO EDSON GONÇALVES DE LI
MA E OUTROS
DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCE
LOS
EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DA AMA
ZÔNIA - ENASA
DR*. MARIA DA GRAÇA MEIRA AB
NADER
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D E S P A C H O
Vistos, etc.
O c. Tribunal Regional do Trabalho da 8‘ Região, pelo 

acórdão de fls. 28I/284, entendeu nula a contratação de servidor por 
entidade da administração indireta, após a promulgação da atual 
Constituição Federal, sem o prévio concurso público. Consignou, 
ainda, que. etn se tratando de nulidade absoluta, não gera direito ao 
pagamento de verbas rescisórias.

Inconformados, os reclamantes interpõem o recurso, de re
vista de fls. 288/292. Alegam, prímeirameme. nulidade do v. acórdão 
do Regional por negativa de prestação jurisdicional e por julgamento 
extra petita. Apontam, assim, violação dos artigos 832 da CLT. 128 e 
460 do CPC. Quanto ao mérito, diz que o v. acórdão recorrido violou 
os artigos 5“, XXVli e XXXVI, da Constituição Federal, 20 da Lei n° 
8.036/90. 477 da CLT c 516 do CPC. Transcreve, ainda, aresto para 
a divergência.

Embora tempestivo (fls. 285 e 288) e subscrito por advogado 
habilitado nos autos (fl.44). seu recurso não merece prosseguimen
to.

Com efeito, por violação dos artigos 128 e 460 do CPC e 
832 da CLT. o recurso não merece prosseguimento, uma vez que os 
reclamantes não cuidaram de indicar expressamente o momento ou as 
situações em que o e. Regional supostamente incorreu em julgamento 
extra petita ou, ainda, na alegada negativa de prestação jurisdicional, 
o que resulta em total desfundamenlação da revista, no particular.

No tocante aos artigos 5o, XXVII e XXXVI, da Constituição 
Federal, 20 da Lei n° 8.036/90, 477 da CLT e 516 do CPC, verifica
se que o TRT não emitiu tese a respeito, razão pela qual, cm face da 
ausência de prequestionamento, os aludidos dispositivos atraem a 
incidência do óbice no Enunciado n° 297 do TST.

Por fim, saliente-se que a jurisprudência desta Corte já pa
cificou o entendimento dc que a contratação de trabalhador, após 
5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice no artigo 37, II, 
§ 2°, da Carta Constitucional, dc forma que, nulo o contrato, resulta 
devida apenas a contraprestação remuneratória, o impropriamente de
nominado "salário" stricio sensu. relativo aos dias de efetiva prestação 
de serviços, para se evitar o locupletamento indevido de quem se 
beneficiou irregularmente de força de trabalho.

No caso em exame, não há pedido de "saldo de salário" e 
muito menos de "salário retido”, no que resulta inviável o cabimento 
da revista, dado que o acórdão recorrido encontra-se em consonância 
com o Enunciado n” 363 do TST.

Com estes fundamentos, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 
de revista, com fulcro no Verbete n° 333 do TST.

Brasília, 21 de setembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Relator

PROC. N° TST-AG-A1RR-723.562/2001.6TRT - 1“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A.. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER
QUE

: RICARDO DE ALMEIDA 
: DR. JOSÉ ESPEDITO DE SOUZA PE
REIRA
D E S P A C H O

Vistos, etc.
Com efeito, a simples invocação do Enunciado n° 266 do c. 

TST é insuficiente para atrair a hipótese prevista nos arts. 896, § 5°, 
da CLT e 78, inciso V, do RITST, pois o Verbete Sumular é genérico 
e, por conseguinte, não dispõe sobre o objeto específico da con
trovérsia.

No exercício do legal juízo de retratação, tomo sem efeito o 
ato impugnado, determinando o regular prosseguimento do Agravo de 
Instrumento.

Publique-se e, após, conclusos.
Brasília, 26 de setembro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN 
RelatorPROC. N° TST-RR-363372/97.7RT - 5a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

: MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 
ALMEIDA

: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES

: CARAÍBA METAIS S/A 
: DR. ANTÔNIO CÉSAR JOAlí E SILVA 
D E S P A C H OO 5° Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas 

as Partes, concluiu que:
a) o direito a promoções alternadas, por merecimento e por 

antiguidade, estava totalmente prescrito, porque, não decorrendo de 
lei, sobre ele incidia a disposição da Súmula n° 294 do TST; e

- b) era cabível a indenização correspondente ao período de estabilidade provisória, desde que o requerente fosse membro eleito 
da CIPA, que era a situação da Reclamante (fls. 264-267).

A Reclamante opôs embargos de declaração (fl. 269), que 
foram acolhidos em parte pelo Regional, para determinar o reflexo 
das verbas concedidas em férias, 13° salário, repouso hebdomadário e 
FGTS (fls. 272-273).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 461, § 2°, da CLT e 10, II, “a”, do ADCT, sustentando:

a) não estar prescrito o direito às promoções; e
b) que a estabilidade provisória dos membros da CIPA 

estende-se também aos suplenjes (fls. 275-281).

Admitido o recurso (fl. 283). recebeu razões de contra
riedade (fls. 286-288). não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, em razão da Resolução Administrativa 
n" 322/96 do TST.

O recurso e tempestivo, tem representação regular (fl. 10), 
não lendo a Reclamante sido condenada cm custas processuais Reú ■ 
ne. assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Quanto à questão da prescrição do direito às promoções, a 
decisão recorrida reflete o entendimento reiterado do TST, se
gundo o qual a preterição em promoção constitui lesão que se per 
petra no momento em que o empregador deixa de promover quem 
tinha, conforme a norma instituída pela empresa, as condições de ser 
promovido, tratando-se, portanto, de ato único e positivo do em
pregador, sujeito à prescrição total. São precedentes nesse sentido; 
TST-ERR-2369/80. Rei. Min. Fernando Franco. TP, in DJU de 
25/03/83; TST-ERR-266432/96, Rei. Min. Vantuil Abdala. SBD1-1, 
in DJU dc 17/09/99; TST-RR-324809/96, Rei. Ives Gandra Martins Filho, 4a Turma, in DJU de 04/05/01; e TST-RR-90385/93, Rei. Min 
Leonaldo Silva, 4“ Turma, in DJU de 22/04/94. Assim, o Enunciado 
n“ 333 do TST incide como óbice ao prosseguimento do apelo.

No que concerne à estabilidade provisória de cipeiro a 
revista não prospera, porque a Reclamante trabalha em tomo da tese 
de que a estabilidade cm tela se aplica também ao suplente. Ora, o 
Regional reconheceu o direito à vantagem, apenas convertendo-a 
cm indenização. Logo, não há interesse jurídico na reforma da de 
cisão, porque não houve sucumbência da Obreira, no aspecto.

Pelo exposto, louvando-rne nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso dc revista quan
to à prescrição do direito às promoções, por óbice do Enunciado n° 
333 do TST, e quanto à estabilidade provisória dc cipeiro. por au
sência de sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-364946/97.7 RT - 12a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

; INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO TUPY LT
DA.

: DR. ALUÍSIO DA FONSECA 
: MARGARIDA FERREIRA MANEN
VERK

: DR. NILTON BATTISTI 
D E S P A C H O

O 12” Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas 
as Partes, concluiu que não havia prescrição do direito de ação, na 
medida em que o aviso prévio, mesmo indenizado, integrava o 
tempo de serviço, prorrogando, assim, o término do contrato de 
trabalho (fls. 204-226).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando que o 
aviso prévio indenizado não tem o condão de projetar o término 
do contrato de trabalho, pelo que deve ser decretada a prescrição 
total do direito de ação (fls. 231-234).Admitido o recurso (fl. 238), não recebeu razões de con
trariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 17), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
165) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação (fl. 
235). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto à integração do aviso prévio indenizado, para fins de contagem do prazo prescricional, a revista não prospera, por
quanto a decisão recorrida está em sintonia com a Orientação Jurisprudencial n° 83 da SBDI-1. Com efeito, o entendimento se
dimentado desta Corte já se pronunciou no sentido de que o prazo 
prescricional começa a fluir no final da data do término do aviso 
prévio indenizado.

Nesse diapasão, descabe a apreciação da jurisprudência co
tejada, porque atingido o escopo do recurso de revista, que é a 
uniformização da jurisprudência nos Pretórios Trabalhistas.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por 
óbice da Súmula n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-365085/97.9 RT - 17a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S/A - BANESTES 
DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA 
FONSECA
HERZEN SCHNEIDER ENGELHARDT 
DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA 
MOREIRA
D E S P A C H O

O Reclamado interpõe recurso de revista contra decisão 
proferida pelo 17” Regional (fls. 196-217).

A puhlicação do acórdão regional em embargos de decla
ração em recurso ordinário no Dl deu-se em 19/03/97 iquarta-feira), 
consoante noticia a certidão ile fl. 194. O prazo para interposição da 
revista intciou-se em 20/03/97 (quinta-feira), vindo a expirar em 
27/03/97 (quinta-feira). Assim, o recurso de revista interposto em 
31/03/97 (segunda-feira) é intempestivo, desatendendo, pois, ao pra
zo de' oito dias preconizado pelo art. 896, § 1“, da CLT.

Rcssalte-sc que. não há, nos autos, qualquer certidão do 
Colegiado de origem atestando a inexistência dc expediente forense 
durante o transcurso do prazo recursal, de sorte que não se pode 
deixar de concluir pela intenipestividade do apelo.

Vale registrar, ainda, que, em sede de contra-razões ao re
curso de revista, foi suscitada a prefaciai de não-conhecimento do apelo, por deserção, haja vista o não-recolhimento dc custas. Sendo 
tempestivas e com representação regular (fl. 20), são suscetíveis de 
apreciação. O recurso de revista, caso ultrapassasse a barreira da 
tempestividade. não estaria deserto, na medida em que a condenação 
foi arbitrada em R$ 3.000,00 (três mil reais) pelas instâncias or
dinárias, tendo o Demandado depositado importâncias que superaram 
o vaior total da condenação (fls. 135 e 218) e as custas processuais 
arbitradas em primeira instância (fl. 134). Assim, se a segunda ins
tância não determinou o valor de novas custas processuais a serem 
recolhidas, o Reclamado não as podería ter recolhido. Logo. não 
havería deserção a ser declarada.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5". da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, ante a 
sua manifesta intenipestividade.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-366068/97.7 RT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

: MICAEL MELCH1ADES FERNANDES 
: DR. JOCELINO ALVES DE FREITAS 
: MESBLA LOJAS DE DEPARTAMEN
TOS S/A

: DR. LAMARTINE BRAGA CORTES FI
LHO

; OS MESMOS 
D E S P A C H O

O 9° Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas 
as Partes, concluiu que:

a) a Justiça do Trabalho era incompetente para autorizar os 
descontos fiscais e previdenciários;

b) o Autor não tinha estabilidade provisória no emprego,
nos termos do art. 10, II, “a”, do ADCT, porque, além de suplente da CIPA, nela não exercia cargo de direção, visto que era apenas se
cretário; e

c) eram cabíveis as horas extras, calculadas conforme pre
visão contratual, na medida em que o acordo de compensação, que 
fora firmado para abolir o labor aos sábados, fora desvirtuado, já que 
houve prova do trabalho também aos sábados (fls. 142-148).

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 150-153), 
que foram rejeitados pelo Regional (fls. 155-156).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
amparado em divergência jurisprudencial, sustentando a existência da 
estabilidade provisória no emprego, porque a garantia em tela apli
ca-se também aos suplentes da CIPA (fls. 158-162).

Outrossim, inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos 
arts. 5°, II, e 114 da Carta Magna, aduzindo:

á) a competência da Justiça do Trabalho para autorizar os descontos previdenciários e fiscais: e
b) o descabimento da condenação em horas extras decor

rentes do acordo de compensação tido por inválido (fls. 163-168).
Admitidos os recursos (fls. 170-172), apenas o do Recla

mante foi contra-razoado (fls. 173-176), não tendo os autos sido 
remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Quanto ao recurso de revista do Reclamante, o recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 8), não tendo o De
mandante sido condenado em custas processuais. Reúne, assim, todos 
os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

No que concerne à estabilidade provisória do Reclamante, 
por ser suplente da CIPA, a revista não prospera. O aresto de fl. 158 
e o último de fl. 159 emanam de Turmas do TST, hipótese não 
alinhada pelo art. 896, “a”, da CLT. O outro paradigma cotejado não 
aborda a mesma premissa fática apreciada pelo Regional, que foi a de 
que o Reclamante não era suplente de cargo de direção da CIPA, visto 
que era secretário. Logo, a revista enfrenta, no particular, o óbice da Súmula n” 296 do TST.

Relativamente ao recurso de revista da Reclamada, o apelo 
é tempestivo, tem representação regular (fl. 61), encontrando-se 
devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 124) e depósito 
recursal complementado superando o valor total da condenação (fl. 
169). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, a revista 
prospera pela demonstração do dissenso de teses com o último aresto dc fl. 167, que dispõe que a Justiça do Trabalho deve observar os 
descontos, porque decorrem de lei. No mérito, têm aplicação as Orientações Jurisprudenciais ri's 32 e 141 da SBDJ-1. que, ante o 
imperativo legal, reconhecem a competência desta Justiça Especia
lizada para proceder aos descontos quando da prolação de suas de
cisões judiciais.
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No que concerne ao regime de compensação de jornada, a

revista não prospera, porquanto o aresto de fl. 164, o primeiro de fl. 
165 e o último de 11. 166, não tratam do fundamento do acórdão 
regional, que era o de que o acordo de compensação de jornada era 
inválido porque havia trabalho regular aos sábados. Incidente o óbice 
da Súmula n” 296 do TST. O aresto que remanesce, às (Is. 165-166, 
é oriundo de Turma do TST, hipótese não mencionada pela alínea 
"a" do art. 896 da CLT.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT, e 557, caput e § 1”-A. do CPC, denego seguimento ao recurso de 
revista do Reclamante, por óbice do Enunciado n” 296 do TST; denego seguimento ao recurso de revista da Reclamada quanto ao 
regime de compensação de jornada, por óbice do Enunciado n” 296 
do TST, e dou provimento ao recurso da Reclamada quanto aos 
descontos fiscais e previdenciários, por contrariedade às Orientações 
Jurisprudenciais n° 32 e 141 da SBDi-l, para autorizá-los em relação 
ao crédito constituído nesta reclamatória.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

[VES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-368706/97.3 RT - 9” REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDO
ADVOGADO

; UNIÃO FEDERAL 
: DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI
VEIRA

; WILMAR MANDERCAU 
: DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI 
LOPES
D E S P A C H OO 9“ Regional, apreciando a remessa oficial e os recursos 

ordinários do Reclamante e da Reclamada, não conheceu do apelo ordinário da União Reclamada, ao argumento de que a repre
sentação processual por Procuradora dos quadros desta era inexis
tente, à míngua de procuração conferindo-lhe poderes para tal (fls. 
634-660).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudência! e em violação do 
art. 9o da LC n” 73/93, sustentando a nulidade do acórdão regional, 
porquanto desnecessária a juntada de procuração aos autos pelo re
presentante processual da União, a incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido inicial, na medida em que não é 
possível ç reconhecimento de liame de emprego com a Administração 
Pública, sem o devido certame público, e, ainda, a improcedência dos pleitos desta ação (fls. 693-700).Admitido o recurso (fls. 708-709), não recebeu razões de 
contrariedade, tendo o Ministério Público do Trabalho, pelo parecer 
da lavra do Dr. Fábio André de Farias, opinado pelo provimento do 
apelo (fl. 714).

O recurso é tempestivo (cfr. certidão de fl. 662), tem representação regular, por Procuradora da União, sendo a Demandada 
dispensada do preparo, nos moldes do Decreto-Lei n° 779/69. Reú
ne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qual
quer recurso.

Quanto ao não-conhecimento do recurso ordinário da União, por falta de procuração do seu representante legal, a revista 
prospera pela demonstração de afronta ao art 9“ da LC n” 73/93, 
que trata da legitimação dos Procuradores da União para a repre
sentação processual. Não se estipulou, como se depreende, a ne
cessidade de juntada de procuração, porque a defesa decorre da na
tureza da função exercida. Assim sinalizou a MP n° 1.561/96. No 
mérito, aplica-se o entendimento sedimentado no TST, na forma da 
Orientação Jurisprudência! n” 52 da SBDI-1, que dispensa a jun
tada de mandato pelos Procuradores da União.

Registre-se que, mesmo tendo o Regional conhecido da re
messa oficial a que fazia jus a Reclamada, ocorreu prejuízo pela não
apreciação do recurso ordinário voluntário desta, uma vez que dos 
temas nele versados alguns não foram apreciados pela decisão re
corrida. A nulidade, portanto, ante o prejuízo, deve ser declarada.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC, dou provimento ao recurso, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n° 52 da SBDI-1, para determinar o retomo dos autos ao 
Tribunal de origem, afastada a ilegitimidade de representação, a fim 
de que aprecie o recurso ordinário da Reclamada, como entender de 
direito. Fica prejudicada a apreciação do apelo quanto aos demais 
temas.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. PP TST-RR-368758/97.3TRT - 13* REGLÃO
RECORRENTES
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

JOÃO CAVALCANTI DE BRITO E OU
TROS
DRA. WALTERLUZIA MARIA EMÍLIA 
BRANDÃO MENDES 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS
DR. FLODOALDO CARNEIRO DA 
SILVA
D E S P A C H O

O 13” Regional, apreciando o recurso ordinário dos Re
clamantes, concluiu pela inexistência da relação de emprego entre 
eles e o Reclamado, porquanto não preenchidos os requisitos do art. 
3° da CLT (fls. 231-233).

Inconformados, os Reclamantes interpõem o presente re
curso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial, susten
tando a nulidade da decisão de primeiro grau quanto ao reconhe
cimento da coisa julgada e a configuração do vínculo empregalício
(fls. 236-241).

Admitido o recurso (fl. 242), recebeu razões de contra
riedade (fls. 244-247). tendo o Ministério Público do Trabalho, pelo 
parecer da lavra do Dr. Fábio Leal Cardoso, opinado pelo não
conhecimento do apelo (fls. 251-252).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 9
10), tendo os Demandantes recolhido as custas em que condenados 
(fl. 212). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão da nulidade da sentença de primeiro grau, que reconhecera a existência de coisa julgada em relação ao 
pleito dos Reclamantes, o recurso de revista não se assenta em di
vergência jurisprudencial e nem em violação de dispositivos de lei, 
como requer o art. 896 da CLT. Assim sendo, encontra-se desfun
damentado.

No pertinente ao não-reconhecimento do vínculo de em
prego, ainda que fosse possível a apreciação do apelo, sem o obs
táculo do Enunciado n° 126 do TST, tem-se que a divergência ju
risprudência! juntada não apresenta a fonte oficial de sua publicação. 
Registre-se, também, que os Reclamantes não fizeram juntar os ares
toS em cópias autenticadas, o que poderia suplantar a falta de in
dicação da fonte de publicação. Por esta razão, incide, na espécie, o 
óbice da Súmula n" 337 do TST, sendo certo que a Súmula n° 38, 
que foi revisada por aquela, já fazia a mesma exigência.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista, por 
óbice da Súmula n” 337 do TST e pela desfundamentação.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-368872/97.6 TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
PROCURADORES

: MARIA DE LOURDES MARSIGLIA 
ZUCKER

; DRA. MARIA ZÉL1A DE OLIVEIRA E 
OLIVEIRA

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. JOÃO DE BARROS TORRES E 
DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
D E S P A C H O

O 9" Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso 
ordinário voluntário do Reclamado, bem como os embargos de de
claração de ambas as Partes, concluiu que era nula a contratação da 
Empregada, porque celebrada após a Constituição Federal de 1988, 
sem concurso público, julgando improcedente o pleito da inicial, 
invertido o ônus da sucumbência quanto às custas processuais (fls. 
216-220 e 235-241).

Inconformada, a Reclamante interpõe o presente recurso de 
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do 
art. 443 da CLT, sustentando a legalidade da contratação por prazo 
indeterminado, haja vista a primazia da realidade que impera nas 
relações de emprego, devendo, assim, ser declarada a unicidade con
tratual (fls. 243-257).

Admitido o recurso (fls. 259-260), recebeu razões de con
trariedade (fls. 262-267), tendo o Ministério Público do Trabalho, 
pelo parecer da lavra do Dr. Fábio Leal Cardoso, opinado pelo não
conhecimento do apeio (fls. 271-272).

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 10), 
tendo a Demandada sido dispensada do recolhimento das custas (fl. 
240). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto à nulidade da contratação, a revista não pode pros
perar, porquanto a decisão recorrida está em consonância com aSúmula n° 363 do TST, que dispõe que a. contratação de servidor 
público, após a Constituição Federal de 1988, sem aprovação prévia 
em concurso público, é nula de pleno direito, a teor do seu art. 37, II 
e § 2°, gerando direito apenas ao saldo salarial, a título de inde
nização, ante a impossibilidade de retomo das partes ao status quo. 
Nesses termos, quando atingida a finalidade precípua do recurso de 
revista, que é a uniformização da jurisprudência nos Pretórios Tra
balhistas, desservem ao fim de admissão do apelo revisional a apre
sentação de divergência jurisprudencial e de violação de dispositivo 
de lei.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso, ante o óbice do 
Enunciado n” 363 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-369203/97.1 TRT - 2“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO

: FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SAO PAULO 

: DR. JOSÉ EDUARDO RAMOS RODRI
GUES

: MÁRCIO ROSSI . , ,
ADVOGADO :. J)R. JONAS DA COSTA MAIOS.

D E S P A C H OO 2” Regional, apreciando a remessa oficial e o recurso 
ordinário da Reclamada, concluiu que, embora nula a contratação celebrada ao arrepio do art. 37, II, da Constituição Federal, era 
cabível a condenação nas verbas rescisórias pertinentes à relação de 
emprego, a título dc indenização (fls. 207-211).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso dc revista, arrimado cm divergência jurisprudencial c em violação do 
art. 37, li. da Carta Magna, sustentando que a declaração de nulidade 
da contratação tem efeito ex tunc, não sendo devido ao Obreiro 
qualquer parcela rescisória (fls. 213-218).

Admitido o recurso (fl. 233), não recebeu razões de con
trariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n” 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
168), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 190) c depósito recursal efetuado em valor que supera o total da 
condenação (fi. 229). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

O recurso de revista não tem como prosseguir. Com efeito, 
todos os arestos cotejados, à exceção do último de fl. 218, são 
oriundos de Túrmas do TST, hipótese não aventada pela alínea “a” 
do art. 896 da CLT. O último paradigma acostado à fl. 218 não trata 
dos efeitos da declaração de nulidade do contrato de trabalho, por 
falta de certame público, que é a questão posta nos autos. Logo, foi 
atraída a pecha da inespecificidade sobre ele, a rigor da Súmula n" 296 do TST. No que concerne à indicação de ofensa ao art. 37, II, da 
Constituição Federal, não remanesce melhor sorte para o recurso. De 
fato, a jurisprudência sedimentada desta Corte Superior, na forma do 
Enunciado n” 363 e da Orientação Jurisprudencial n” 10 da SBD1
2, pontua que apenas a menção de violação do art. 37, II e § 2°, dã 
Carta Política pode render ensejo ao apelo revisional. Assim sendo, 
remetendo-se a Demandada tão-somente ao inciso II, não há como 
reconhecer a buscada afronta. Óbice da Súmula n° 333 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de- revista, por 
óbice das Súmulas n” 296 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N“ TST-RR-370800/97.3RT - 3* REGIÃO

RECORRENTE ; XEROX DO BRASIL LTDA. 
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
RECORRIDO : JORGE LUIZ FRANÇA MARQUES
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO KUMAIRA

D E S P A C H O
A 2” Junta dc Conciliação c Julgamento de Belo Ho

rízonte-MG julgou parcialmente procedentes os pedidos da inicial, 
condenando a Reclamada ao pagamento de custas processuais, no 
importe de R$ 300,00 (trezentos reais), e arbitrando à condenação o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) (fl. 46).

A Reclamada interpôs recurso ordinário, recolhendo as 
custas mencionadas (fl. 61) e depositando, a título de depósito re
cursal, a quantia de R$ 2.104,00 (dois mil cento e quatro reais) (fl. 
60). O Regional manteve o valor da condenação.

Ao interpor o recurso de revista, a Reclamada procedeu ao 
recolhimento do montante de R$ 2.800,00 (dois mil oitocentos reais) 
(fl. 98), que não corresponde ao limite legal previsto, isoladamente, 
para o recurso em apreço e nem tampouco alcança o valor total da 
condenação, estando a revista deserta.

Nesse compasso, resta desatendida a exigência preconizada pela alínea "b” do item II da Instrução Normativa n” 3/93 do TST. que trata do depósito recursal. Em arremate, assinale-se que 
a Orientação Jurisprudencial n° 139 da SBDI-1 não deixa mais 
dúvidas quanto ao depósito recursal devido, na medida em que expõe 
que a parte recorrente está obrigada a efetuar o depósito legal, in
tegralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de 
deserção, sendo certo que, depositado o valor total da condenação, 
nenhum depósito é mais exigido, não sendo essa a hipótese dos 
autos.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5“, da CLT, denego seguimento à revista, em face da ma
nifesta deserção.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-371649/97.0 RT - 9” REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CAS
CAVEL DE TRANSPORTES E TURISM O  LTDA.

: DR. LEO MARCOS PAIOLA 
: JAURI MEDEIROS DE LARA 
: DR. ÂNGELO ITAMAR DE SOUZA 
D E S P A C H OO 9“ Regional, apreciando os recursos ordinários de ambas 

as Partes, concluiu que:
a) a Justiça do Trabalho era incompetente para autorizar os descontos fiscais e previdenciários;
b) eram cabíveis horas extras, na medida em que desres

peitado o intervalo mínimo legai de 1 i hóras entre as jornadas de 
trabalho;
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c) era cabível a devolução dos descontas salariais a título 

de associação, porque, embora lenha havido autorização do Em
pregado, presumia-se o vício de consentimento, uma vez que a au
torização tinha coincidido com a data da admissão;

d) o Reclamante não trabalhava em sistema de prontidão, 
uma vez que a sua função era exatamente esperar os ônibus da 
Empresa, para carga e descarga, de modo que eram horas extras 
apenas as que ultrapassassem o término da jornada, às 23 horas (fls. 
137-149).

A Reclamada opôs embargos de declaração (fl. 151), que 
foram rejeitados pelo Regional (fls. 153-155).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudência! e em violação dos arts. 43 da 
Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92, sustentando:

a) a competência da Justiça do Trabalho para autorizar os 
descontos previdcnciários e fiscais;

b) o descabimento da condenação em horas extras decor
rentes do descumprimento do intervalo legal entre jornadas, visto 
que já houve condenação, sob o mesmo título, para as horas do dia 
imediatamente anterior;

c) a impossibilidade de devolução dos descontos salariais a 
título de associação, uma vez que não comprovado o vício de con
sentimento, tendo sido devidamente autorizados pelo Empregado; e

d) a aplicação analógica do art. 244, § 3“, da CLT, con
vertendo-se as horas extras deferidas, a título de espera para carga e 
descarga dos veículos da Empresa, em horas de prontidão (fls. 159
165).

Admitido o recurso (fls. 167-168), não recebeu razões dc 
contrariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (lis. 39
40), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl- 117) e depósito recursal complementado (fl. 160). Reúne, assim, 
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto aos descontos fiscais e previdenciários, a revista 
prospera pela demonstração do dissenso de teses cont o aresto de fl. 
161, que dispõe que a Justiça do Trabalho é competente para dc 
terminar os descontos em liça. No mérito, têm aplicação as Orien
tações Jurisprudcnciais n°s 32 e 141 da SBDI-1, que, ante o im
perativo legal, reconhecem a competência desta Justiça Especializada 
para proceder aos descontos quando da prolação de suas decisões 
judiciais.

No que concerne às horas extras por desrespeito do in
tervalo legal mínimo de 11 horas entre jornadas, a revista não 
prospera, porquanto o único aresto trazido ao cotejo de teses examina 
situação sobre a qual não se pronunciou o Regional. Com efeito, a 
decisão recorrida não foi instada a examinar a questão pelo prisma dc 
que, havendo condenação em horas extras pelo excesso de jornada dc 
trabalho, no dia anterior, descaberia a condenação pelo descumpri
mento do intervalo entre jornada, no dia seguinte. A decisão regional 
apenas pontuou que a inobservância do mencionado intervalo au
torizava a condenação em horas extras. Assim sendo, o paradigma 
sofre o óbice da Súmula n° 296 do TST.

Para o tema relativo aos descontos salariais a título de 
associação, a revista consegue prosperar pela demonstração de dis
senso pretoriano com o segundo paradigma de fl. 164. O aresto 
encerra a tese dc que a devolução dos descontos não é devida quando 
há a autorização do empregado, ainda que date dc sua admissão 
Abrange, portanto, o fundamento lançado pela Corte de origem. No 
mérito, incide o entendimento contido na Orientação Jurisprudên
cia! ri’ 160 da SBDI-1, no sentido de que não se pode presumir o 
vício de vontade quando o empregado autoriza os descontos no ato de 
sua admissão, porque o vício pressupõe comprovação. Aplicável, 
também, o entendimento preconizado pela Súmula n" 342 do TST. 
segundo a qual. havendo autorização expressa do empregado para que 
os descontos salariais sejam procedidos, não há que se falar em 
ilegalidade das deduções.

Relativamcnte às horas dc prontidão, o recurso não tem 
melhor sorte, uma vez que o único aresto colacionado versa sobre 
situação fática distinta da apreciada pelo Tribuna! de origem. Em 
verdade, o paradigma trata da situação do motorista de ônibus que é 
obrigado a pernoitar em alojamento da empresa, aguardando o veí
culo em trânsito para continuar a viagem. Não é esta a situação 
vertida nestes autos, segundo a qual o Reclamante trabalhava até às 
23 horas, esperando para fazer a carga e a descarga do veículo da 
Reclamada. Logo, distintas as hipóteses, incide, na espécie, o óbice 
do Enunciado ri’ 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT, c 
557, caput e § 1”-A, do CPC, denego seguimento ao recurso quanto 
às horas extras, por descumprimento do intervalo entre jornadas, e às 
horas de prontidão, por óbice do Enunciado ri 296 do TST, e dou 
provimento ao recurso quanto aos descontos fiscais e previdenciá
rios, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n" 32 e 141 
da SBDI-1, e quanto aos descontos salariais, por contrariedade ao 
Enunciado n” 342 do TST, para autorizar os primeiros em relação ao 
crédito constituído nesta reclamatória e para excluir da condenação a 
devolução dos descontos salariais.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-372909/97.4 RT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

; PAULO VALLADARES DE VASCON 
CELLOS

: DR. MARCO TÚLLIO BRAGA 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
; DR. EVALDO LOMMEZ DA SILVA 
D E S P A C H OO 3o Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pelo Reclamante, ao fundamento de que não procedia o pedido de diferenças de reajustes do abono de complementação. 
instituído pela Reclamada, em acordo coletivo resultante da nego
ciação com o Sindicato representante da categoria do Autor e pos
teriormente regulamentado pela Resolução 5/87. Assentou que o ob
jetivo do referido abono foi o de tomar possível a aposentadoria sem 
redução drástica do salário, salientando que, pelo critério adotado, o 
abono-complementação seria reajustado na mesma época de reajus
tamento dos proventos pagos pelo INSS, observada a variação do 1GP 
ou da OTN ou, ainda, do INP, aplicando-se o maior deles. A Corte de 
origem, na esteira do posicionamento adotado na sentença, concluiu 
que a alteração desse critério por um único indice, o IGP-DI, 
tendo em vista que cm cada época do ano predominava um índice 
inflacionário, não implicou prejuízos para o Reclamante, conforme restou sobejamente demonstrado no laudo elaborado pelo perito, 
segundo o qual a utilização do mesmo índice continuamente com
pensaria o empregado ao longo do tempo nas variações a menor ou a 
maior da inflação apurada. Nesse diapasão, assinalou que inexistiam os alegados prejuízos, não tendo sido dcscumprido o acordo coletivo 
(fls. 307-309).

Inconformado, o Autor interpõe recurso de revista, arri
mado em divergência jurisprudencial e na violação do art. 468 da 
CLT, reafirmando a ocorrência de prejuízo devido à alteração do critério adotado nu acordo coletivo e na Resolução 5/87, tendo 
sido desvirtuado o incentivo oferecido aos empregados que se apo
sentaram atraídos pela vantagem do abono-complementação (fls. 313
324).

Admitido o apelo (fl. 332), a Reclamada apresentou contrarazões (fls. 333-339), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 7
312), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 296). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

A discussão encetada nos autos centra-se no abono-complemcntação, instituído pela Reclamada mediante Acordo Cole
tivo e pela Resolução n" 05/87. como incentivo aos empregados que 
poderiam se aposentar, mas não o faziam para evitar redução nos seus 
rendimentos mensais. E a inconformação manifestada pelo Recla
mante nas razões recursais decorre da alteração do critério de cál
culo do mencionado abono, negociado no acordo coletivo, o que, 
segundo o Recorrente, lhe foi prejudicial. Entretanto, o que se verifica 
é a inviabilidade de se rever a decisão recorrida, haja vista o óbice da Súmula n° 126 do TST. Tal óbice não se traduz em face do indigitado acordo coletivo ou da norma regulamentar da Reclamada (Resolução 5/87), mas em face da constatação pelas ins
tâncias ordinárias, mediante laudo pericial, da ausência de prejuízo para o Reclamante, a despeito da alteração procedida pela Recla 
mada quanto aos critérios de cálculo do abono. Somente por in
termédio do reexame do laudo elaborado pelo perito, poder-se-ia 
concluir pela existência, ou não, de prejuízos a. despeito do que 
dispõem o acordo coletivo e a própria Resolução 05/87 da Recla
mada. Esse procedimento, todavia, sofre o óbice da Súmula n" 126 
do TST.

Pelo exposto, louvando-me dos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5", da CLT. denego seguimento ao recurso, cm face do óbice 
contido na Súmula n” 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-373541/97.8 TRT - 4a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS 
JORGE FERREIRA 
DR. IVAN OLIVEIRA DO AMARAL 
D E S P A C H  OO 4” Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla

mada, concluiu, para o período que ia até o advento da Constituição 
Federal dc 1988, que era cabível a condenação no adicional de horas 
extras, assim tidas como aquelas decorrentes do regime de compensação de jornada irregular, por desatenção ao art 60 da CLT. 
Após a Carta Política, o Tribunal de origem ponderou persistir a 
condenação no adicional, porquanto, embora válido o acordo indi
vidual para a compensação de jornada, era, pela mesma razão elen
cada retro, irregular. Quanto à condenação em horas extras, por trabalho nos domingos e feriados, aludiu à inexistência de decisão 
extra petita, visto que a prova pericial confirmou a ocorrência dc 
trabalho nestas condições e a Reclamada não impugnou as conclusões 
do laudo pericial (fls. 247-252).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do 
art. 460 do CPC, sustentando a validade do regime de compensação de jornada c a nulidade extra petita da decisão regional quanto ao 
deferimento de domingos e feriados (fls. 255-26).

Admitido o recurso (fls. 270-271), não recebeu razões de 
contrariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regalar (fls. 97
98 e 265), encontrando-se devidamente preparado, com custas re
colhidas (fls. 235) e depósito recursal efetuado no valor total da 
condenação (fl. 234). Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto ao regime de compensação de jornada, a revista 
prospera pela demonstração de divergência jurisprudencial com o segundo aresto de fl. 257, que aponta que a inobservância do art. 60 
da CLT gera apenas a infração administrativa, não importando na 
nulidade do regime de compensação. No mérito, tem aplicação o 
entendimento sumulado contido no Enunciado n" 349 do TST, que 
reza que a validade do acordo de compensação de jornada prescinde 
da observância do art. 60 da CLT, ficando sua validade jungida 
apenas à previsão em acordo ou convenção coletiva. Note-se, ainda, 
que a jurisprudência maciça desta Corte já se posicionou acerca da 
possibilidade de o acordo de compensação ser firmado individual
mente, como esgrime a Orientação Jurisprudencial n“ 182 da SBDl-l.

No que concerne à nulidade da decisão por julgamento 
extra petita, o recurso não tem como prosperar, na medida em que a 
Súmula ri" 221 do TST impede o seu trânsito. Com efeito, o fun
damento do apelo, nesse aspecto, é a violação do art. 460 do CPC, 
sendo certo que o acórdão recorrido deixa claro que houve pedido 
expresso de horas extras e a prova pericial detectou sua prestação 
em domingos e feriados. De fato, do cotejo da exordial, a postulação 
foi expressamente alinhada no item “b” da fl. 3. Ademais como 
assentado na decisão de segundo grau, a Reclamada não lançou mão 
de impugnar o laudo pericial quando teve a oportunidade processual, 
pelo que não se consegue vislumbrar aí decisão diversa do pedido.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 557, caput e § 1°-A, do CPC, denego seguimento ao recurso de 
revista quanto à nulidade da decisão recorrida por julgamento extra 
petita, por óbice do Enunciado n° 221 do TST, e dou provimento ao 
recurso quanto ao regime de compensação de jornada, por contra
riedade ao Enunciado n° 349 do TST e à Orientação Jurisprudencial n" 182 da SBDI-1, para, considerando válidos os acordos de 
compensação, excluir da condenação em horas extras aquelas tidas 
por irreguíarmente compensadas.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-375829/97.7TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
: DRA. YARA MARIA DE CASTRO SIL
VA

; LÚCIO PASCHOAL 
: DR. GILBERTO TEIXEIRA DE MATOS 
D E S P A C H OO 3° Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla

mada, concluiu, com lastro no Enunciado n° 331, 15', do TST, que 
esta era responsável subsidiariamente pelos encargos trabalhistas 
pertinentes apenas à vigência do pacto laborai, escusando-a, portanto, 
da responsabilidade sobre as reparações legais oriundas do desfa
zimento do pacto, que deveriam recair sobre o prestador dos serviços 
(fls. 173-175).

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 177-179), 
que foram rejeitados pelo Regional (fls. 182-183)

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista,
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação dos arts. 5", 11 
37. 11, e 173 da Constituição Federal, 128, 264, 293 c 460 do CPC. 
61, § 1°, do Decreto-Lci n° 2.300/86 e 71 da Lei n° 8.666/93, sus 
tentando:

a) ern preliminar, a nulidade da decisão do julgamento extra
petita.

b) em preliminar, a sua ilegitimidade passiva;
c) no mérito, a impossibilidade dc sua responsabilização de 

forma subsidiária, nos termos do an. 71 da Lei n" 8.666/93 (fls. 188
197).

Admitido o recurso (fl. 222), não recebeu razões de com
trariedade, não tendo sido remetido ao Ministério Público do Tra
balho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
20-21 e 221), encontrando-se devidamente preparado, com custas 
recolhidas (fl. 154) e depósito recursal complementado (fl. 198). 
Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

Quanto à prefaciai de nulidade da decisão por julgamento 
extra petita, a revista não prospera. Com efeito, a Reclamada pontua 
que o pedido inicial foi de condenação solidária das Reclamadas, e 
não de condenação subsidiária, como reconhecido pelas Instâncias 
Ordinárias. Ocorre, porém, que não cabe falar-se em julgamento 
extra petita, in casu, porquanto o pleito de responsabilização da 
Reclamada foi feito, estando dentro da função jurisdicional exercida 
pelo magistrado dar o correto enquadramento legal dos fatos apre
sentados à sua apreciação. Nesses moldes, permanece intacta a li
teralidade dos arts. 128 e 460 do CPC, incidindo o óbice do Enun
ciado n° 221 do TST. Quanto aos comandos de lei insertos nos arts. 
264 e 293 do CPC, não há como apreciar a revista, porquanto não 
foram interpretados pela Corte de origem, atraindo sobre eles a 
pecha da falta de prequestionamento, a teor da Súmula n° 297 do 
TST
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revista confunde-se com a própria questão de fundo do recurso, que é responsabilidade subsidiária da Reclamada, dc modo que serão 
analisadas conjuntamente. A revista não tem como prosperar quanto a 
essas lusurgências, porquanto a decisãu recorrida renete o enten
dimento sumulado contido no Enunciado n" 331, IV, da CLT. De 
fato, é reconhecida por esta Corte Superior a responsabilidade sub
sidiária da entidade vinculada à Administração Pública, tomadora dos 
serviços, quando verificado o inadimplemento do prestador dos ser
viços. Desta forma, restam rechaçadas a preliminar de ilegitimidade 
passiva e a inconformidade de mérito.

Logo, atingido o fim precípuo do apelo revisionai, que é a 
uniformização da jurisprudência, não se cogita de dtssenso de teses 
ou de violação de dispositivos de lei.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput. do CPC e 
8%, § 5°, da CLT, denego seguimento ao recurso de revista, ante os 
óbices dos Enunciados n"s 221. 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-376929/97.9TRT - 1” REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES S/A 
DRA. OLINDA MARIA REBELLO 
LUIZ, CLÁUDIO DO NASCIMENTO 
DR. NELSON GOMES DA ROCHA 
D E S P A C H OO 1" Regional, apreciando o recurso ordinário do Recla

mado, concluiu que eram devidos os reajustes salariais pela aplicação 
do 1PC de junho de 1987 e da LÍRP de fevereiro de 1989, ante a 
existência dc direito adquirido (fls. 142-144).

O Reclamado opôs embargos de declaração (fls 146-147), 
que foram rejeitados pelo Regional (fls. 153-154).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de revista, arrimado em divergência jurispmdencial e em violação de 
dispositivos de lei, sustentando, em preliminar, a negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, a inexistência de direito adquirido 
aos reajustes salariais pelos planos econômicos citados e o cabimento 
dos descontos fiscais e previdcnciários (fls, 155-181).

Admitido o recurso (fl. 184), não recebeu razões de con
trariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público 
do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Administrativa n" 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fls. 
43 e 136), cncontrando-se devidamente preparado, eom custas re
colhidas (fl. 123) e depósito rccursal efetuado no limite legal (fl. 
182). Reúne, assim, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

Quanto à preliminar de nulidade do acórdão recorrido, por negativa de prestação jurisdicional, o recurso não tem respaldo. 
De fato, a prefaciai foi argüida de forma genérica, sem que a Parte 
delineasse em que pontos se teria dado a negação de entrega da 
jurisdição. Logo, não tem como ser examinada.

No pertinente aos reajustes salariais pelo IPC de junho de 1987 e pela l'RP de fevereiro de 1989, o primeiro aresto dc fl. 166 
permite o trânsito do recurso, na medida em que, diferentemente do 
acórdão recorrido, reconhece a inexistência de direito adquirido aos 
nominados reajustes. No mérito, têm aplicação as Orientações Ju
risprudenciais n°s 58 e 59 da SBDI-I, visto que esta Corte Superior 
Trabalhista, acatando entendimento lançado pelo STE no sentido da 
inexistência de direito adquirido aos planos econômicos do Go
verno Federal, estando entre eles os retromencionados. cancelou os 
Enunciados n°s 316 e 317 de sua Súmula, que os concediam.

No que se refere aos descontos fiscais e previdenciários, a 
decisão recorrida deles não tratou, enfrentando, assim, o óbice da Súmula n” 297 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5o, da CLT e 557, caput e § Í"-A, do CPC, denego seguimento ao recurso dc 
revista quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional e quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por 
óbice da Súmula n° 297 do TST, e dou provimento ao recurso quanto 
aos reajustes salariais, por contrariedade às Orientações Jurisprudenciais n"s 58 e 59 da SBDI-1, para excluí-los da condenação, bem 
como os seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-379317/97.3TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: CASA DISCO S/A - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO

: DR. LUIZ GERMANO ROTHFUCHS 
NETO

: BERNADETE LUIZ DE SOUZA 
: DR. ALUÍSIO MARTINS
D E S P A C H OO 4" Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla

mada. concluiu que:
a) era cabível a condenação em horas extras, ante a ile

galidade do regime de compensação de jornada celebrado em de
satenção ao art. 60 da CLT e em razão do fato de que todo o tempo 
excedente à jornada normal de trabalho era considerado à disposição 
do Empregador; e

b) era devido o adicional de insalubridade, em grau má
ximo. visto que a limpeza de banheiro c a coleta de lixo domiciliar 
era comparável à coleta de lixo urbano descrita pelo Anexo 14 da 
Portaria n° 3.214/78 (fis. 323-330). .

A Reclamada opôs embargos de declaração (fls. 332-333), 
que foram acolhidos para sanar omissão (fis, 337-338).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do 
art. 75 da CLT, sustentando que:

a) a inobservância do art. 60 da CLT não toma nulo o ajuste 
de compensação dc jornada de trabalho, a rigor do que reza a 
Súmula n” 349 do TST;

b) é incabível a contagem de horas extras, minuto a minuto; c
c) não é cabível a condenação em adiciona! de insalubridade, porquanto a atividade de limpeza da Obreira não se en

quadra na descrição de recolhimento dc lixo urbano (fls. 340-352).Admitido o recurso (fls. 355-356), recebeu razões de contrariedade (fls. 359-362), não tendo os autos sido remetidos ao 
Ministério Público do Trabalho, em razão da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
100), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 306) e depósito recursal complementado (fl. 353). Reúne, assim, 
todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer recur
so.

Quanto à questão do acordo de compensação de jornada, 
os arestos de fl. 346 rendem ensejo ao apelo, na medida em que 
professam tese distinta dá emanada pelo Regional, no sentido dc que 
a inobservância do comando do art. 60 da CLT não importa em 
nulidade do regime de compensação adotado. No mérito, incide, na 
hipótese, a jurisprudência mansa e reiterada do TST, a teor da Sú
mula n“ 349. que assenta que a única condição dc validade do acordo 
de compensação é a sua previsão em instrumento coletivo de tra
balho.

Quanto aos minutos que excedem à jornada normal de
trabalho, o recurso consegue estabelecer o dissenso de teses através 
dos paradigmas de fl. 345, que esgrimem a tese de que os poucos 
minutos anteriores ou posteriores à jornada, destinados à marcação de 
cartão de ponto, não servem ao fim dc configuração de horas extras. 
No mérito, há que se prover a revista, para adaptar a decisão recorrida 
ao entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, segundo a qual os cinco minutos que ultrapassam à jornada 
ordinária de trabalho diário não são considerados como exlras.

Relalivamente ao adicional dc insalubridade, o recurso de
ve ser admitido pela demonstração dc divergência jurisprudencial 
com os arestos de fl. 350, que expressam que as atividades de 
limpeza e dc coleta de lixo domiciliar não admitem a comparação à 
coleta de lixo urbano. No mérito, a Orientação Jurisprudencial n° 170 da SBDI-1 abraça a hipótese dos autos, ao dispor que “A limpeza 
em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem 
ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por 
laudo pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como 
lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho".

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, 8 1”-A, do CPC, dou provimento ao recurso quanto ao acordo de compensação de 
jornada, por contrariedade à Súmula n° 349 do TST, quanto à con
tagem minuto a minuto, por contrariedade à Orientação Jurispru
dencial n" 23 da SBDI-1, e quanto ao adicional de insalubridade, por 
contrariedade à Orientação Jurisprudencial n” 170 da SBDI-1, para 
excluir da condenação em horas extras aquelas tidas por irregular
mente compensadas e os dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassou de cinco minutos antes e/ou depois desta, e para excluir 
da condenação o adicional de insalubridade.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-379451/97.5TRT - 4" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

; INDÚSTRIA DE BALAS FLORESTAL 
S/A

: DR. ANGELO ARRUDA 
: ADRIANO FERREIRA DOS REIS 
: DR. DANIEL LfivlA SILVA 
D E S P A C H OO 4° Regional, apreciando o recurso ordinário da Recla

mada, concluiu que:
a) era cabível a condenação em horas extras, nos períodos 

em que inexistente a comprovação dc norma coletiva autorizando a prorrogação de jornada;
b) todo o tempo excedente à jornada normal dc trabalho 

constituía tempo à disposição do Empregador;
c) o art. 1°, XXI, da Constituição Federal revestia-se de 

executoriedade, sendo pertinente a estipulação de aviso prévio proporcional; e
d) era devida a devolução dos descontos salariais a título de UNIMED e de associação, porquanto ausente a autorização ex

pressa do Obreiro (fls. 172-183).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 

revista, arrimado em divergência jurisprudencial e cm violação do 
art. 7o, XXI, da Constituição Federal, sustentando que:

a) a inobservância do art. 60 da CLT não toma nulo o ajuste 
de compensação de jornada de trabalho;

b) é incabível a contagem de horas extras, minuto a minuto; .li

c) a norma insculpida no art. 7o, XXI, da Carta Magna, não 
é auto-aplicável, dependendo dc regulamentação específica, de ma
neira que descabe a condenação cm aviso prévio proporcional; e

d) os descontos salariais não devem ser devolvidos, na 
medida em que o Reclamante deles se beneficiou enquanto durou o 
pacto laborai (fls. 186-193).

Admitido o recurso (fls. 195-197), não recebeu razões de 
contrariedade, não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Pú
blico do Trabalho, em razão da Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 15), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
154) e depósito rccursal efetuado em valor que supera o total da 
condenação (fl, 153).' Reúne, assim, todos os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à questão do acordo de compensação de jornada, a 
revista não prospera. Com efeito, o fundamento da decisão recorrida 
foi a inexistência de norma coletiva permitindo a prorrogação de 
jornada, para o período em que condenada a Reclamada. A argu
mentação da Demandada, no entanto, é quanto a desnecessidade de 
observância do art. 60 da CLT para fins dc validade do regime 
compensatório. Não combate, portanto, o cerne da decisão recorrida, 
estando os arestos juntados marcados pelo óbice da Súmula n" 296 do TST.

No que concerne à contagem minuto a minuto, a revista 
está assentada apenas em divergência jurisprudencial com arestos de 
Turmas do TST, hipótese não alinhada pelo art. 896, “a", da CLT.

Relalivamente à executoriedade da norma inseria no art. 7o, 
XXL da Constituição Federal, atinente à fixação do aviso prévio proporcional, o recurso merece ser admitido por divergência ju
risprudencial com o aresto paradigma de fls. 191-192, que atesta que 
o comando constitucional em liça não é auto-aplicável. No mérito, 
incide a jurisprudência sedimentada pelo TST na Orientação Jurisprudencial n" 84 da SBDI-1, segundo a qual a norma cm apreço 
não tem auto-aplicação, dependendo, pois, de regulamentação.

Quanto aos descontos salariais para a UNIMEI) e para 
associação, a revista não tem como prosseguir, na medida em que a 
decisão recorrida está em plena harmonia com o entendimento su
mulado contido no Enunciado n” 342 do TST. Logo, já atendido o 
escopo do recurso de revista, que é a uniformização da jurisprudência 
nos Pretórios Trabalhistas.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5“, da CLT e 557, caput e § l°-A, do CPC, denego seguimento ao, recurso de 
revista quanto à compensação de jornada, ao critério de contagem 
minuto a minuto e aos descontos salariais, por óbice das Súmulas 
n°s 296 e 342 do TST, r dou provimento ao recurso quanto ao aviso 
prévio proporcional, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 
n" 84 da SBDl-1, para excluí-lo da condenação.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 200!.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-392147/97.6 TRT - 3" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

; VICENTE CARLOS DA SILVA 
: DR. GERALDO LUIZ NETO 
: MENDES JÚNIOR MONTAGENS E 
SERVIÇOS LTDA.

: DRA. MÍRIAM REZENDE SILVA MO
REIRA

: OS MESMOS 
D E S P A C H OInconformados com a decisão de fis. 230-236. proferida 

pelo 3o Regional, interpõem recursos de revista o Reclamante e a Reclamada. O primeiro Recorrente discute a respeito das horas in 
itinere, alegando que a inexistência de transporte público em parte 
do trajeto implica o pagamento das horas de transporte relalivamente 
a esse trajeto (fls. 246-253). A segunda Recorrente, por sua vez, 
insurge-se contra a condenação no pagamento das seguintes par
celas;

a) minutos que antecedem ou sucedem o início e o término 
da jornada diária de trabalho;b) horas extras decorrentes do trabalho em turnos ininterruptos de revezamento;

c) adicional noturno; c
d) adicional de periculosídade (fls. 254-264).Admitidos ambos os apelos (fl. 266), apenas a Reclamada

contra-razoou (fls. 267-273), tendo sido dispensada a remessa dos 
autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O recurso interposto pelo Reclamante é tempestivo e tem representação regular (fl. 13), encontrando-se devidamente preparado. Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns 
a qualquer recurso.

A revista logra ser admitida, por divergência jurispruden
cial, vez que a tese exibida no segundo aresto colacionado à fl. 247, 
no sentido de que são devidas as horas de transporte no trecho 
percorrido, em condução fornecida pela Empresa, entre a Portaria 
Norte da Açominas e o local da prestação de serviço, mostra-se 
diametralmente oposta à tese abraçada pelo Regional, ao consignar 
serem indevidas as horas in itinere exatamente por trafegar na área 
interna da Açominas ônibus para o deslocamento dos empregados. No mérito, deve a revista ser provida em observância à Orientação Jurisprudencial n" 98 da SBDI-1 do TST. que sinaliza serem de
vidas tais horas cómó contraprestação ao tempo gasto entre a portaria 
da empresa e o local de trabalho, .. ‘ (
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A revista interposta pela Reclamada é tempestiva e, tem

representação regular (fls. 132-132v.). com custas recolhidas (fl. 199) 
e depósito recursal efetuado no valor remanescente da condenação 
(fl. 200). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

O Regional condenou a Reclamada no pagamento, como 
extras, dos minutos que antecedem ou sucedem a jornada diária
de trabalho, quando superiores a cinco minutos, ao entendimento de 
que, nesses períodos, o empregado encontra-se à disposição do em
pregador. Não obstante o inconformismo da Reclamada com o de
cidido, cumpre enfatizar que o posicionamento adotado pela Corte de 
origem mostra-se consonante com a Orientação Jurisprudencial n" 
23 da SBDI-I do TST, que já consagrou serem devidos, como extras, 
os minutos residuais quando ultrapassados de cinco minutos. No 
particular, pois, tem incidência a Súmula n° 333 do TST.

A revista, de igual modo, não prospera no que diz respeito ao 
turno ininterrupto de revezamento. O posicionamento expresso na 
decisão recorrida, de que a concessão de intervalos intrajomada, além 
dos intervalos verificados aos domingos e feriados, não desconfigura 
o turno ininterrupto de revezamento, converge com a jurisprudência 
sedimentada na Súmula n° 360 do TST, que sinaliza na mesma 
direção.

Quanto à hora reduzida noturna, consignou o Regional que 
o pagamento a mais do adicional noturno não desobriga a Re
clamada de observar a redução do horário noturno determinada 
por lei, dada a natureza jurídica distinta desses institutos, indepen
dentemente de o trabalhador prestar serviço em turno ininter
rupto de revezamento (fls. 233 e 242). Conquanto a Recorrente, nas 
razões do apelo revisional, colacione arestos cuja tese se contrapõe a 
esse posicionamento, não se pode perder de vista que a jurisprudência 
iterativa sufragada nesta Corte Superior a respeito da matéria prestigia 
o entendimento palmilhado pelo Regional, isto é, que o art. 7", XIV, 
da Constituição Federal não derrogou o art. 73, § Io, da CLT que 
dispõe acerca da hora reduzida noturna. O dispositivo constitucional 
em destaque limitou-se a normatizar a jornada de seis horas para o 
trabalho realizado em turno ininterrupto de revezamento. Portanto, 
persiste no nosso ordenamento jurídieo a regra de que o trabalho 
realizado no período noturno, a par de exigir do trabalhador 
maior esforço físico do que o realizado no turno diurno, impõe 
jornada inferior. Ademais, não está comprovado que minimiza esse 
maior esforço despendido o fato de a prestação laborai se dar em 
turno ininterrupto de revezamento. Nesse sentido são os seguintes 
julgados; RR-400210/97, Relator Min. João Batista Brito Pereira, in 
DJ de 17/08/01; RR-392111/97, Relator Min. Vantuil Abdala, in DJ 
de 04/05/01; RR-376762/97, Relator Min. Rider Nogueira de Brito. 
in DJ de 30/03/01; RR-274649/96, Relator Min. João Oreste Da
lazen, in DJ de 30/10/98; e RR-262819/96, Relator Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, m  DJ de 14/08/98. Sendo assim, a Sú
mula n° 333 do TST emerge em óbice intransponível ao prosse
guimento da revista, no particular.

O Regional manteve a condenação no pagamento do adi
cional de insalubridade, assinalando que a efetiva neutralização do 
agente considerado insalubre somente pode ser confirmada se o equi
pamento de proteção individual utilizado pelo empregado for com
provadamenle aprovado pelo Ministério do Trabalho, mediante cer
tificado. Ausente esse certificado, hipótese dos autos, inviável a ve
rificação da neutralização da insalubridade (fl. 234). Na revista, a 
Reclamada elenca os arestos de fls. 263-264, que tratam da ine
xistência de direito ao referido adicional, se o EPI neutraliza a ação 
do agente insalubre. Não veiculam, pois, a tese que norteou o po
sicionamento do Regional, a despeito da condenação no adicional em 
destaque. Incidência da Súmula n" 296 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1°-A, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, dou provimento à revista interposta pelo Re
clamante, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n" 98 da 
SBDI-1 do TST, para restabelecer a sentença no concernente às horas 
in itinere e denegar seguimento ao recurso interposto pela Recla
mada, com supedâneo nas Súmulas n°s 296, 333 e 360 do TST.

Publique-se.
Brasília 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-RR-393391/97.4 TRT - 4“ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

: JORDÃO REDUZINO PINTO 
: DR. POUCIANO KONRAD DA CRUZ 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

; DRA. RITA PEROND1
D E S P A C H O

O 4" Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário 
interposto pela Reclamada para absolvê-la da condenação relativa 
às diferenças de complementação de aposentadoria, ao fundamento 
de que o reposicionamento do Autor no novo Regulamento do Qua
dro de Pessoal Reestruturado como Agente Administrativo, nível “D”, 
referência 74 não lhe foi prejudicial tanto do ponto de vista fun
cional como também do ponto de vista do padrão salarial, porquanto 
o novo plano respeitou a percepção, pelos aposentados, das mes
mas vantagens e benefícios concedidos aos trabalhadores em ati
vidade (fls. 238-242).

Diário da Justiça - Seção 1
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 

arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 468 da CLT, sustentando que à luz das normas regulamentares vigentes 
antes da alteração do quadro, estava posicionado no ápice salarial 
da carreira, razão porque deveria ter sido reenquadrado no Quadro 
Reestruturado na referência 124 (fls. 245-256).

Admitido o apelo (fl. 268), a Recorrida contra-razoou (fls. 
272-277), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 12), 
encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
215). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A revista não enseja prosseguimento ante a constatação de 
que o Reclamante traz à baila matéria jungida ao exame das normas 
regulamentares da Reclamada, sobretudo o antigo Plano de Cargos e Salários e o Quadro de Pessoal Reestruturado os quais têm a sua 
abrangência limitada à jurisdição do Tribunal prolator da decisão 
recorrida. Logo, se o recurso atrai a hipótese inseria na alínea b do 
art. 896 da CLT, a Súmula n” 126 do TST emerge, como con
sequência, em óbice ao prosseguimento do recurso.

Pelo exposto, louvando-me do art. 896, § 5o, da CLT, de
nego seguimento à revista ante o óbice sumular da Súmula n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-404918/97.5 TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

COMPANHIA DE FIAÇÃO E TECIDOS 
PORTO ALEGRENSE 
DR. DANTE ROSSI 
NOÉLIA PIRES 
DR. PAULO TSCHEIKA 
D E S P A C H OO 4o Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pela Reclamada relativamente à contagem minuto a minuto 
das horas extras, consignando que todo o tempo registrado nos 
cartões de ponto deve ser tido como à disposição do empregador. 
Por outro lado, deu provimento ao recurso adesivo interposto pelo 
Autor para condenar a Reclamada ao pagamento do aviso prévio proporcional, assinalando que a norma prevista no art. 7o, XXI, da 
Constituição da República é auto-aplicável (fls. 326-330).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e em violação do art. 7”, 
XXI, da Carta Magna, aduzindo, em síntese, que os minutos des
pendidos na batida dos cartões de ponto não devem ser con
siderados como de jornada suplementar bem como que o referido 
dispositivo constitucional não é auto-aplicável (fls. 333-341).

Admitido o apelo (fl. 346), o Recorrido não contra-razoou, 
tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 12), 
encontrando-se -devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 
343) e depósito recursal efetuado no valor total da condenação)fl.
342). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

No que tange à contagem das horas extras minuto a minuto, a revista enseja conhecimento por divergência jurispruden
cial demonstrada com o segundo aresto elencado à fl. 335 cuja tese 
mostra-se no sentido de que os poucos minutos que antecedem e/ou 
sucedem à marcação de ponto não podem ser considerados como de 
jornada suplementar. No mérito, merece provimento o recurso, no 
particular, para ajustar a decisão recorrida ao entendimento pa
cificado no TST que, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n" 
23 da SBDI-1, recomenda: não é devido o pagamento de horas extra 
nos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos 
antes e/ou depois da jornada de trabalho diária. É certo, todavia, que 
verificado o extrapolamento, há de se considerar como extra a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal.

Com relação ao aviso prévio proporcional, o recurso logra 
prosperar haja vista que os arestos elencados à fl. 339 estabelecem 
conflitos de entendimentos ao defenderam que o aviso prévio pro
porcional depende de regulamentação mediante legislação ínfracons
titucional. No mérito, o recurso há que ser provido porquanto o 
posicionamento abraçado pela Corte de origem não se coaduna com o 
sufragado nesta Corte Superior e estratificado na Orientação Ju
risprudencial n" 84 da SBDI-1 do TST que sinaliza que a pro
porcionalidade do aviso prévio com base no tempo de serviço de
pende de regulamentação por meio de lei ordinária porquanto o art. 7°, XXI, da Carta Magna não é auto-aplicável.

Pelo exposto, louvando-me dos arts. 557, $ 1°-A, do CPC e 896, § 5o, da CLT, dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 23 da SBDI-1, para que sejam ex
cluídos da condenação os dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassou de cinco minutos antes e/ou depois da jornada diária de 
trabalho bem como o aviso prévio proporcional, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n” 84 da SBDI-1 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-RR-406874/97.5 TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRIDOS
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. ROSÂNGELA IOLANDA GEY
GER E DR. GILBERTO STRÍRMER 

: PAULO DO AMARAL E OUTROS 
: DR. ADROALDO MESQUITA DA 
COSTA NETO 
D E S P A C H OO 4o Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pela Reclamada, consignando que o acréscimo de 1/3 previsto no art. 7°, XVII, da Constituição da República tem natureza 
jurídica distinta da gratificação após-férias, concedida pela Empresa, não sendo, pois, compensáveis (fls. 425-428).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial e na violação dos arts. 5o, II, 
7”, XVII e XXIX, “a” e 37, XIV, da Carta Magna, sustentando ser 
compensável o adicional de um terço sobre a remuneração das férias com a gratificação após-férias (fls. 431-442).

Admitido o apelo (fls. 499-500), o Reclamante contra-razoou (fls. 503-514), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
443), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 445) e depósito recursal regularmente efetuado (fl. 444). Reúne, 
pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a qualquer 
recurso.

A revista merece ser admitida, em face da divergência ju
risprudencial comprovada com o aresto cotejado às fls. 432-435, 
cuja tese no sentido de que o adicional de um terço sobre a re
muneração das férias previsto no art. 7°, XVII, da Carta Magna 
ostenta a mesma natureza jurídica da gratificação após-férias ins
tituída pela Reclamada sendo, por isso mesmo, perfeitamente com
pensáveis, se mostra diametral mente oposta à adotada na decisão 
recorrida. No mérito, o provimento do recurso se impõe na medida 
em que a discussão travada nos autos encontra-se superada no âmbito 
desta Corte Superior a despeito do posicionamento estratificado na Orientação Jurisprudencial n” 231 da SBDI-1 do TST que sinaliza 
ser inviável o pagamento simultâneo do abono concedido pela Re
clamada por ocasião das férias, instituído por instrumento normativo, 
e do terço constitucional inserto no art. 7°, XVII, da Constituição 
Federal, visto que ambos os benefícios possuem a mesma natureza 
jurídica.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n° 231 da SBDI-1 do TST, para julgar improcedente o 
pedido, invertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-434.763/1998.6TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADA

REYNALDO CESAR XAVIER TAVA
RES
DRA. MÔNICA CARVALHO DE 
AGUIAR
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
MENTO DE DADOS - SERPRO 
DRA. LUCIANA VIGO GARCIA 
D E S P A C H O

1. Insurge-se o recorrente contra o acórdão do TRT 
da 1* Região, o qual manteve a sentença que julgou improcedente a 
reclamação trabalhista que buscava o pagamento das diferenças sa
lariais pertinentes ao item 3 do Título I do Capítulo VI do Regimento 
de Administração de Recursos Humanos - RARH, que, anteriormente 
ao DC 8948/90, instituíra critério de \0% (dez por cento) de diferença 
salarial entre cada uma das referências previstas na estrutura da em
presa. 2. Ocorre que, a respeito da matéria ora examinada, 
a Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal, 
por meio do Precedente n“ 212 - SERPRO. NORMA REGULA
MENTAR. REAJUSTES SALARIAIS. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. PREVALÊNCIA (inserido em 
19/10/2000), sedimentou entendimento segundo o qual durante a vi
gência do instrumento normativo é lícita ao empregador a obediência 
à norma coletiva (DC 8.948/90) que alterou as diferenças intemíveis 
previstas no Regulamento de Recursos Humanos, baixado em sintonia 
com os precedentes: E-RR-348.052/97, Relator Ministro Moura Fran
ça, DJ 22/9/2000; E-RR-342.401/97, Mininstro Moura França, DJ 
22/09/2000; E-RR-318.386/96, Relator Ministro Rider de Brito, DJ 
24/03/2000.

3. Incide, a obstaculizar a admissibilidade da re
vista, o óbice do Enunciado n° 333 do TST, encontrando-se, por
tanto, superadas as divergências jurisprudenciais colacionadas. Vale 
acrescentar que o Enunciado n° 333/TST interpreta, contrario sensu, 
o art. 896 consolidado, pois enquanto essa norma dispõe acerca do 
cabimento da revista pela divergência jurisprudencial e violação legal 
e/ou constitucional, o verbete em questão constitui pressuposto ne
gativo de admissibilidade ao dispor sobre a impossibilidade de vei
culação do apelo extraordinário com base em' decisões superadas por 
iterativa, notória e atual jurisprudência da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais.
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4. Ressalte-se, ainda, que a toda orientação jurispru

dência) desta Corte precede rigoroso crivo de legalidade e cons
titucionalidade, não havendo falar em violação legal e/ou consti
tucional.

5. Ante o exposto, com fulcro no artigo 8%, § 5o. 
da CLT e perante a incidência do Enunciado n“ 333 do TST, nego seguimento ao recurso de revista.

6. Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RR-463.273/1998.0TRT - 5* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADOS
RECORRENTE
ADVOGADOS

RECORRIDO
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: DR. MANOEL MACHADO BATISTA E 
DR. LUIZ JORGE CALDAS PEREIRA 

: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE
TROBRAS

: DR. JOSÉ MELCHIADES COSTA DA 
SILVA E DR. EDUARDO LUIZ SAFE 
CARNEIRO

: EDSON LIMA DE SOUZA 
: DR. AILTON DALTRO MARTINS 
D E S P A C H O

1. Interpostos, admitidos e contra-arrazoados os recursos de 
revista das reclamadas, o Reclamante requereu a desistência da re
clamação (fl. 617).2. Saliente-se o acerto do despacho da Presidência deste 
Tribunal, ao determinar a baixa dos autos ao juízo de origem, para 
apreciação e homologação do pedido de desistência da ação com o 
qual concordara a parte contrária.

3. O Juízo de primeiro grau, porém, entendeu de indeferir a 
homologação da desistência, argumentando já ter sido entregue a 
prestação jurisdicional, deixando subentendida conclusão de que lhe 
falecia competência funcional para tanto.4. Malgrado se possa aludir ao erro de julgamento do douto 
Magistrado local, o fato é que sua Excelência não pôs cm dúvida a 
higidez jurídica da manifestação volitiva do autor que desistira da 
reclamação, por sinal, meramente declaratória. A decisão, ao con
trário, orientou-se exclusivamente pela competência funcional desta 
Corte em razão de o processo lhe ter sido submetido a julgamento por 
meio do recurso de revista interposto pelas reclamadas.

5. Desse modo, considerando marginal a controvérsia em 
tomo da competência funcional para exame da desistência da ação, 
em face da pujança da expressão volitiva do reclamante, associada à 
circunstância de a desistência não impedir a propositura de nova ação, 
a teor do artigo 268 do CPC, manda o princípio da celeridade que 
esta Corte a aprecie desde logo, no sentido de homologá-la para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos.

6. Do exposto, homologo a desistência da ação, extingo o 
processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 
inciso Vin. do CPC, e determino o retomo dos autos ao Juízo de 
origem. Custas em reversão, das quais o reclamante fica isento.

7. Pubiique-se.
Brasília, 1 de outubro de 2001.MINISTRO BARROS LEVENHAGEM 

RelatorPROC. N" TST-RR-463795/98.4TRT - 3* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
. DR. GERALDO LUIZ RIBEIRO 
: ANTÔNIO SANTOS RAMOS FILHO E 
OUTROS

: DR. ALUÍSIO SOARES FILHO 
D E S P A C H O

O 3” Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, mantendo a sentença de primeiro grau que, declarando a 
nulidade da supressão do auxílio-alimentação realizada em fevereiro 
de 1995, condenou-a a restabelecer o pagamento da parcela. Apontou 
a natureza salarial do auxílo-alimentação, uma vez que continuou a 
ser pago mesmo após a aposentadoria dos Reclamantes, com ha
bitualidade, concluindo pela ausência dos pressupostos da Lei nu 
6.321/76 e do Decreto n° 5/91 (fls. 298-303).

A Reclamada opôs embargos de declaração, que foram aco
lhidos para prestar esclarecimentos (fls. 309-311).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de revista, calcada em divergência jurisprudencial e violação legal, sus
tentando a improcedência da reclamatória. Requer seja determinada a 
incidência da correção monetária a partir do 5o dia útil do mês 
subsequente ao vencido (fls. 313-327).Admitido o apelo (fls. 329-330), recebeu contra-razões (fls. 
331-342), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa n° 
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl, 
230), encontrando-se devidamente preparado, com custas recolhidas 
(fl. 256) e depósito recursal efetuado no limite legal (0. 328).

Rclativamente ao auxílio-alimentação, a revista não alcança 
conhecimento, em face do óbice do Enunciado n° 333 do TST, haja 
vista que o Regional exarou tese em sintonia com a jurisprudência 
iterativa desta Corte, no sentido de que o auxílio-alimentação con
cedido aos aposentados, mediante norma interna da CEF, incorporou
se aos seus contratos de trabalho, não podendo ser suprimido, sob 
pena de contrariedade aos Enunciados n°s 51 e 288 do TST, cum
prindo destacar os seguintes julgados: TST-RR-438841/98, 3* Turma, 
Rei. Juíza Convocada Eneida Melo, in DJ de 27/04/01, p. 411; TST-

RR-464921/98, 4“ Turma, Rei. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, in DJ de 27/04/01, p. 440; TST-AGERR-438914/98, SBDI-1. 
Rei. Min. Milton de Moura França, in DJ de 27/10/00, p. 534; TST
ERR-582482/99, SBDI-1, Rei. Min. Milton de Moura França, in DJ 
de 22/09/00, p. 432; e TST-RR-583260/99, 3“ Turma, Rei. Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, in DJ de 30/06/00, p. 738.

Quanto à correção monetária, o recurso de revista não 
alcança conhecimento, uma vez que não indica divergência juris
prudencial ou violação expressa de dispositivo de lei federal ou da 
Constituição da República, de modo a embasar o pleito, estando deslundamentado, à luz do art. 896 da CLT.

Diante do exposto, louvando-mc nos arts. 557, caput, do 
CPC e 896, § 5", da CLT, denego seguimento à revista, em face do 
óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-RR-463.831/1998.8TRT - 1* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

UNI-STEIN PAVIMENTAÇÃO E CONS
TRUÇÃO LTD A.
DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA 
DE FREITAS 
ANTÔNIO BRAZ LEME 
DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEI
DA
D E S P A C H O

7. Trata-se de recurso de revista da reclamada contra
o acórdão da Ia Corte Regional, no qual procura rediscutir a nulidade 
do acordo de compensação de jornada.

8. Insta destacar, contudo, a intempestividade do pre
sente recurso. Com efeito, o acórdão atacado foi publicado em 
04/09/97(quinta-feira), consoante a certidão de fl. 81-v. O prazo re
cursal começou a fluir na sexta-feira, dia 05/09/97, expirando em 
12/09/97(sexta-feira), observado o octídio legal. O recurso, entretanto, 
só foi protocolizado em 15/09/97(segunda-feira), extemporaneamente, 
portanto.

9. Ante o exposto, no uso da faculdade que me atri
bui o § 5° do art. 896 da CLT c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, denego seguimento ao recurso de revista.

10. Publique-se.
Brasília, 17 de setembro de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N” TST-RR-468.389/1998.4 TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS
ADVOGADO

: SUPRARROZ S.A. - INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO.

: DR. RENATO O. FLEISCHMANN 
; DIOMAR WRAGUE DE MORAIS E OU
TROS

: DR. LUIZ OSÓRIO GALHO 
D E S P A C H O

1. Na forma preconizada no artigo 896, alíneas "a" e 
”c”, da CLT, a reclamada interpõe recurso de revista aos acórdãos de 
fls. 957/960 e 968/969, proferidos pelo TRT da 4a Região.

2. O recurso de revista, no entanto, não se habilita ao 
conhecimento do Tribunal, uma vez que, compulsando os autos, se 
constata a sua deserção, em face da inobservância ao disposto na 
alínea "b” do inciso II da Instrução Normativa n° 3/93.

3. A sentença à fl. 925 arbitrou à condenação o valor 
de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

4. Ao interpor recurso ordinário, a reclamada efetuou 
o depósito recursal no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
conforme comprova a guia de recolhimento de fl. 933, quando pelo 
Ato.GP 804/95, publicado no Diário de Justiça de 30/8/95, deveria ter 
recolhido somente o valor de R$ 2.103,92 (dois mil, cento e três reais 
e noventa e dois centavos).

5. O Regional, apreciando o recurso (acórdãos de fls. 
957/960 e 968/969), não alterou o valor fixado à condenação pela 
sentença.

6. Nesse caso, por ocasião da interposição do recurso 
de revista, a reclamada deveria fazer a «implementação do depósito 
recursal, conforme preconiza a alínea “b” do inciso II da Instrução 
Normativa n° 3/93, ou depositar o valor nominal remanescente de 
forma a alcançar o somatório dos valores correspondentes aos re
cursos, ordinário e de revista (R$ 2.103/92 + 5.183,42 = 7.287,34), 
totalizando R$ 7.287,34 (sete mil. duzentos c oitenta e sete reais e 
trinta e quatro centavos) ou ainda o limite legal para o novo recurso, 
R$ 5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos), conforme ATO-GP n° 278/97, publicado no DJ de 
r/8/97.

7. Entretanto, a reclamada não observou nem um 
nem outro, depositando o valor de RS 200,00 (duzentos reais), in
ferior ao devido, o qual, somado ao primeiro depósito, totalizou o 
importe de RS 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), quando esse 
valor correspondería a RS 7.287,34 (sete mil duzentos e oitenta e sete 
reais e trinta e quatro centavos), incorrendo a recorrente, neste caso, 
em absoluto equívoco.

8. Saliente-se, a propósito, que esta Corte, por meio 
da SBDI, no seu Precedente n° 139, adota a tese de que está a parte 
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para 
qualquer recurso, conforme corroboram os seguintes precedentes: E
RR-266.727/96, Rei. Min. Moura França, DJ 18/6/99, decisão unâ
nime; e E-RR-230.421/95, Rei. Min. José Luiz de Vasconcellos. DJ 
16/4/99, decisão unânime.

9. Ante o exposto, com base na alínea ”b” do inciso 
II da Instrução Normativa n° 3/93 c no uso da atribuição que me 
confere o § 5o do art. 896 da CLT, denego seguimento ao recurso de 
revista, porque deserto.10. Publique-se.

Brasília, 3 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

RelatorPROC. N" TST-RR-494.504/1998.7 TRT- 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
URBANOS - CBTU/STU-REC
DR. JAIRO AQUINO
ERAND1R LUIZ DA SILVA E OUTROS
DR. JOSÉ EÓLO DE MELO
D E C I S Ã O

Irresignada com a decisão proferida pelo e. Tribunal Re
gional do Trabalho da 6a Região, a empregadora interpõe recurso de 
revista (fls.176/188), agitando, em sede preliminar, a nulidade do 
processo por cerceamento de defesa. No mérito, acena com violações 
de ordem legal e dissenso pretoriano específico, requerendo, ao final, provimento do apelo.

Apesar de regularmente intimados, os obreiros deixaram de 
produzir contrariedade.

O processo não foi submetido ao crivo do d. Ministério 
Público do Trabalho, na forma regimental.

Brevemente relatados, passo a decidir.
A r. sentença arbitrou à condenação o valor de R$ 8.000,00 

(oito mil reais), parâmetro inalterado pelo r. acórdão regional (fl. 
173). Ora, quando interposto o recurso ordinário, a empregadora 
procedeu ao depósito previsto no art. 899 da CLT, no importe de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais), de acordo com o teto previsto 
pelo Ato.GP/TST-278/97. E, por ocasião da revista, a «implemen
tação do depósito montou tão-somente o valor de R$ 2.820,00 (dois 
mil, oitocentos e vinte reais), tudo como espelham os documentos de 
fls. 163 e 189.

Inatingido o valor da condenação, a parte recorrente, para a 
satisfação do ônus imposto pelo art. 40 da Lei n° 8.177 de 1991, com 
a redação dada pelo art. 8° da Lei n° 8.542 de 1992, deveria recolher, 
a título da despesa em comento, a importância de RS 5.400,00 (cinco 
mil e quatrocentos reais), valor nominal remanescente, observando, 
dessa forma, os exatos termos da interpretação dada pela Instrução 
Normativa n° 03/93 do c. TST (item II, alínea b) e OJSBDI 1 n° 139. 
Deixando de fazê-lo, fica a revista irremediavelmente contaminada 
pelo vício da deserção, o que por si só obsta o seu regular pro
cessamento.

Dentro desse contexto, e por deserto, denego seguimento ao 
recurso de revista (CLT, art. 896, § 5°, in fine).

Publique-se.
Brasília, 03 de outubro de 2001.

Juiz Convocado JOÃO AMÍLCAR PAVAN
RelatorPROC. N“ TST-RR-515542/98.4 RT - 15a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO

: OLÍMPIO RANZANI 
: DR. BENEDITO APARECIDO ALVES 
: VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATAN 
DUVA S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 

; DR. MURILLO ASTÊO TRICCA 
D E S P A C H OO 15“ Regional negou provimento ao recurso ordinário in

terposto pelo Reclamante, ao fundamento de que o pleito de horas in 
itinere encontra óbice na Súmula n" 324 do TST na medida em que 
a Reclamada não se localiza em área de difícil acesso, a qual é 
ainda servida por transporte público regular. Assinala que a mera 
incompatibilidade de horário, de igual modo, não enseja o direito às 
horas de transporte (fl. 389).

Inconformado, o Reclamante interpõe recurso de revista, 
arrimado em divergência jurisprudencial, sustentando ter direito às horas in itinere em face da insuficiência de transporte público
regular entre a sua residência e o local de trabalho (fis. 393-404).Admitido o apelo (fl. 427), a Recorrida contra-razoou (fls 
430-437), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n"
322/96 do TST.

O recurso é tempestivo e tem representação regular (fl. 
411). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns a 
qualquer recurso.

A discussão travada na revista cinge-se às horas in itinere. 
O Regional negou o pleito, esclarecendo, todavia, que o Reclamante 
residia em Pindorama, inexistindo transporte público regular ligando tal cidade à sede da Reclamada em Ariranha. Entretanto, 
assenta que a existência de transporte entre Pindorama e Catanduva 
e de Catanduva a Ariranha, conquanto em horários incompatíveis, descaracteriza a insuficiência de transporte e, em consequên
cia, o difícil acesso ao local de trabalho. Ampara tal posicionamento 
na Súmula n° 324 do TST. Na revista, o Reclamante logra evidenciar divergência jurisprudencial com os arestos colacionados às fls. 395
398 nos quais a tese defendida é de que a incompatibilidade de 
horário entre o transporte público e o início da jornada de trabalho 
torna o local de difícil acesso, sendo devidas as horas in itinere. No mérito, o provimento do recurso se impõe. Ora, se de um lado a mera 
insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas 
in itinere, consoante já pacificado pela Súmula n° 324 do TST, de 
outro lado, a incompatibilidade de horário entre o referido transporte 
e o início ou término da jornada de trabalho do empregado dá direito 
ao pagamento de tais horas, na esteira da Orientação Jurisprudencial n” 50 da SBDI-1 do TST. Na hipótese presente, o Regional
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admite que o Reclamante poderia chegar até o local de trabalho 
servindo-se da linha Pindorama-Catanduva, muito embora houvesse 
incompatibilidade de horários. Ora, esse dado Tático é suficiente para 
ensejar o pagamento das horas de transporte pleiteadas.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1°-A do CPC, 
dou provimento à revista, por contrariedade à Orientação Juris
prudencial n" 50 da SBDI-1 do TST, para condenar a Reclamada ao 
pagamento das horas in itinere.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-570838/99.7TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

: AMADEO ROSSI S.A. - METALÚRGI
CAS E MUNIÇÕES 

: DR. EDSON MORAIS GARCEZ 
: LUIZKLAUS
: DRA. ALINE ANTUNES MARTINS 
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

O 4” Regional negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamante, mantendo a sentença que julgara improcedente o pedido 
deduzido na reclamatóría, por entender que o Reclamante não poderia acumular proventos de aposentadoria com salário, mormente porque 
a aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. Por 
outro lado, também negou provimento ao apelo da Reclamada, as
sentando tese de que as horas extras devem ser contadas pelos 
minutos que antecedem e ou sucedem à marcação do cartão de 
ponto (fls. 306-314).

Inconformados, ambos os litigantes interpõem recurso de
revista.

A Reclamada, fundamenta o apelo em divergência juris
prudencial e em contrariedade à OJ n° 23 da SBDI-1 do TST, sus
tentando que somente são considerados tempo à disposição quando os 
minutos registrados nos cartões de ponto ultrapassarem os cinco mi
nutos, tolerância que deve ser observada (fls. 316-318).

O Autor apresenta recurso de revista, calcado em diver
gência jurisprudencial e em violação dos arts. 49, I, "b", e 54 da Lei 
n° 8.213/91, sustentando que a aposentadoria não pôs termo ao seu contrato de trabalho, pelo que lhe é devida a multa de 40% do 
FGTS sobre o período anterior a esta (fls. 319-325).

Admitidos os apelos (fl. 348), apenas a Reclamada apre
sentou contra-razões (fls. 350-354), tendo sido dispensada a re
messa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da 
Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

A revista da Reclamada é tempestiva (cfr. fls. 315 e 316), tem representação regular (fl. 17), encontrando-se devidamente pre
parado, com custas recolhidas (fl. 280) e depósito recursal efetuado 
corretamente (fl. 279), preenchendo os pressupostos comuns de qual
quer recurso.

No que tange à contagem das horas extras, pelo critério de 
contagem dos minutos que antecedem e ou sucedem à marcação 
do cartão de ponto, a Recorrente logrou demonstrar divergência 
jurisprudencial, mercê do paradigma de fl. 317, ficando estabelecido 
o conflito pretoriano, além da invocação de contrariedade à OJ n° 23 da SBDI-1 do TST. No mérito, a revista merece provimento, pois a 
jurisprudência pacífica do TST, gizada na referida Orientação Jurisprudencial n” 23 da SBDI-1, traduz-se no sentido de que não são 
considerados como jornada extraordinária, para fins da marcação de 
cartão de ponto, os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem a 
jornada de trabalho diária, sendo certo que, em sendo ultrapassado 
o referido limite, serão computados integralmente como jornada de 
trabalho suplementar. Tal entendimento assim se perfaz, levando em 
consideração o princípio da razoabilidade, que demonstra a impos
sibilidade física de que sejam marcados todos os cartões de ponto em 
um só tempo pelos empregados da empresa de maior porte.

O recurso de revista do Reclamante é tempestivo (cfr. fls. 
301 v. e 303) e tem representação regular (fl. 5) e pagas as custas 
processuais, preenchendo, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

A revista obreira, contudo, não prospera, uma vez que a 
decisão regional deslindou a controvérsia em consonância com a 
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien
tação Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1. Com efeito, o. enten
dimento aí sedimentado dispõe que a aposentadoria espontânea 
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con
tinue a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre
videnciário, sendo indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao 
período anterior à aposentadoria. Nesse compasso, desserve ao fim 
pretendido a jurisprudência colacionada e a indigitada violação a 
dispositivos de lei, porquanto já atendido o fim precípuo do recurso 
de revista, que é a uniformização da jurisprudência.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT e 
557, § 1°-A do CPC, dou provimento ao recurso da Reclamada para 
restringir as horas extras pelos minutos que extrapolem a jornada 
normal, aos dias em que tenha sido ultrapassado o limite de cinco 
minutos antes ou depois da jornada e nego seguimento ao recurso de 
revista do Reclamante, ante o óbice do Enunciado n" 333 do TST,

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

Diário da Justiça - Seção i

PROC. N° TST-RR-570839/99.0TRT - 4‘ REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DR. GILBERTO STÜRMER 
: ARNALDO FREDERICO BROCKER 
: DR. CELSO HAGEMANN 
D E S P A C H OO Tribunal Regional da 4” Região negou provimento ao 

recurso ordinário da Reclamada, sob os seguintes fundamentos:
a) não há prescrição total do direito de ação, uma vez que 

o direito postulado decorre da não-observância da norma coletiva 
vigente em 1989 c a ação foi ajuizada antes do qüinqüídio legal;

b) é devida indenização por perdas e danos, porquanto em 
1989 a Reclamada se obrigou, por intermédio de acordo coletivo, a regulamentar a profissão de arquivista em seus quadros e não o 
fez, causando prejuízo ao Reclamante (fls. 622-626, 637-639 e 652
654).

A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 
11 da CLT, 5o, II, 7o, XXIX, 37, XXI, da Constituição Federal e em contrariedade à Súmula n° 294 do TST, bem como em dissenso pretoriano, alegando:

a) prescrição total do direito de ação, visto que o direito 
postulado decorre do não-enquadramento do Reclamante na carreira 
de arquivista no ano de 1977;

b) que o Reclamante não poderia ser enquadrado na carreira 
de arquivista porque não prestou concurso público (fls. 657-664).

O apelo foi admitido (fl. 686) e houve apresentação de contra-razões (fls. 688-696), tendo sido dispensada a remessa dos 
autos ao Minstério Público do Trabalho, em face do contido na
Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

O recurso patronal é tempestivo (fls. 657 e 686), encontra-se devidamente preparado (fl. 665) e é regular a representação (fls. 
189 e 504).

No que é pertinente à prescrição do direito de ação, não 
logra êxito o inconformismo da Reclamada. Sendo o direito postulado 
decorrente da não-observância da norma coletiva vigente cm 1989, 
não há que se falar em prescrição total, visto que não decorrido o 
qüinqüênio legal previsto no' art. 7°, XXIX, da Constituição Fede
ral.

Os arestos colacionados no particular c a orientação da Súmula n° 294 do TST são inespecíficos, uma vez que nenhum deles 
aborda o caso debatido nos autos, qual seja, ausência de prescrição 
total, visto que a ação foi ajuizada antes de cinco anos do des
cumprimento de norma coletiva. Permanece incólume o óbice da Súmula n° 296 do TST. Cumpre-se salientar que, não obstante a 
oposição de dois embargos declaratórios (fls. 629-631 e 642-647), o 
Regional, em momento algum, aludiu a data em que a ação fora 
ajuizada, não podendo o TST, em grau recursal, examinar tal pre
tensão, uma vez que tanto constitui revolvimento de fatos e de pro
vas, consoante orientação gizada no seguinte precedente: TST-ERR
83858/93, SBDI-1, Rei. Min. Ives Gandra Martins Filho in DJU de 
04/08/00.

Ressalte-se que a ação tem como pressuposto o não-cum
primento de norma coletiva vigente em 1989 e não o enquadramento 
realizado em 1977.

Quanto à indenização por perdas e danos, melhor sorte não 
socorre a Reclamada, porquanto o Tribunal de origem não emitiu tese expressa sobre a alegação de que a Constituição Federal veda o 
enquadramento do Reclamante na função de arquivista por não ter se 
submetido a prévio concurso público. Assim, não tendo havido pre
questionamento da matéria à luz dos dispositivos constitucionais in
vocados, a revista encontra óbice na Súmula n” 297 do TST.

Assim sendo, com suporte nos arts. 896, § 5o, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao recurso de revista da 
Reclamada, em face do óbice das Súmulas n°s 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-570842/99.0RT - 4” REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADA

ALTAIR GAZZANA 
DR. CELSO HAGEMANN 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
D E S P A C H O

O 4” Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo Reclamante, negou-lhe provimento, entendendo que estaria prescrito 
o direito de postular diferenças de FGTS, em face de o contrato de trabalho haver sido extinto em 07/12/93, pelo evento aposentadoria, e a ação ter sido ajuizada em 08/05/96, ou seja, quando 
decorrido o biênio inscrito na alínea “a” do inciso XXIX do art. 7o da 
Constituição Federal. Ressaltou o Tribunal que, caso fosse ajuizada a 
ação dentro do biênio prescricional, poder-se-ia cogitar da retroação 
do trintênio aludido na Súmula n° 95 do TST. Por outro lado, 
acentuou o Regional que não haveria suspensão da prescrição, pelo 
fato de o alvará, relativo à ação anteriormente ajuizada, ter sido 
liberado em março de 96, porquanto não teria havido óbice, naquela 
reclamatória, para postular-se a incidência do FGTS, assim como fora 
feito em relação às férias e ao 13° salário. Ou, dentro do biênio 
prescricional, poderia o Reclamante ter solicitado a suspensão do 
feito até o trânsito em julgado da primeira ação (fls. 120-122).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, 
sustentando que é trintenária a prescrição para reaver diferenças
de FGTS (fls. 124-133).

Admitido o apelo (fl. 170), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 172-177), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Adminis
trativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 123 e 124) e tem representação regular (fls. 134-135), estando devidamente preparado e 
com custas recolhidas (fl. 101). Preenche, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

A revista não logra ultrapassar a barreira do conhecimento 
intrínseco, uma vez que o Regional deslindou a controvérsia nos 
exatos limites da Súmula n" 362 desta Corte, o que afasta a pos
sibilidade de divergência jurisprudencial válida, bem como de vio
lação de lei ou da Constituição Federal. De acordo com o referido 
verbete “extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o prazo 
prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da con
tribuição para o FGTS”, e, como salientado pelo Regional, caso o 
direito seja exercitado no biênio subseqüente à ruptura contratual, 
deve ser observado o trintênio aludido no § 5° do art. 23 da Lei n° 
8.036/90 c na Súmula n° 95 do TST. Na hipótese, as instâncias 
ordinárias foram enfáticas ao afirmar que o Reclamante deixou trans
correr in albis o biênio prescricional, o qual seria contado a partir da 
data em que o contrato de trabalho se extinguiu.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, por 
óbice das Súmulas n°s 95, 333 e 362 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-579858/99.3 TRT - 1" REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADAS

RECORRIDA
ADVOGADO

: UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS 
S.A. - UNIBANCO

: DR* MARIA APARECIDA DA SILVA 
MARCONDES PORTO E DRA. CRIS
TIANA RODRIGUES GONTIJO 

: RITA NAZARETH FELIZARDO 
: DR. ANTÔNIO JORGE DE CAMPOS 
JÚNIOR
D E S P A C H O

O T Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo Reclamado, deu-lhe provimento parcial para excluir da condenação o 
reflexo da gratificação semestral nas férias. Por outro lado, manteve a 
determinação de devolução das parcelas descontadas a titulo de 
seguro de vida, entendendo que a contratação do seguro, no aio de 
admissão, caracteriza vício de consentimento, atraindo a incidência da 
parte final da Súmula n“ 342 do TST (fls. 99-102).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em contrariedade à 
Súmula n° 342 do TST e em violação de lei, sustentando que é lege’ 
o desconto efetuado no salário do Empregado, a título de seguro de 
vida, quando autorizado pelo Empregado, sendo indevida sua de
volução após a ruptura do liame empregatício (fls. 103-108).

Admitido o apelo (fl. 113), foram apresentadas contra-razões (fls. 114-117), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Admi
nistrativa n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 102v. e 103) e tem re
presentação regular (fl. 109), estando devidamente preparado, com custas recolhrdas (fl. 81) e depósito recursal efetuado corretamente 
(fls. 80 e 110). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

O apelo logra alcançar conhecimento pela apontada con
trariedade à Súmula n° 342 do TST, uma vez que o vício de con
sentimento, nela assentado, diz respeito àquele cuja manifestação 
viciada fique caracterizada, não se verificando quando se trate de 
presunção. No caso, o Regional presumiu a existência de vício de 
consentimento pelo fato de a adesão ter coincidido com a assinatura 
do contrato de trabalho. O princípio de MALATESTA é bastante para 
fulminar a pretensão, na medida em que o ordinário se presume 
(ausência de vício de manifestação) e o extraordinário se prova (ma
nifestação viciada). Assim, reconhecida a contrariedade sumular, o 
provimento do apelo é mero corolário, que se impõe.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5“, da CLT e 
557, § T-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, 
reformando o acórdão regional, absolver o Reclamado da obrigação 
de devolver as parcelas a título de seguro de vida e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-RR-581993/99.5RT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDA
ADVOGADO

ARCHIMEDES SAUL 
DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS 
COMPANHIA TELEFÔNICA MELHO
RAMENTO E RESISTÊNCIA - CTMR 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H OO 4” Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 

Reclamada, deu-lhe provimento parcial, entendendo que a grati
ficação de função, percebida por mais de dez anos, pode ser suprimida a partir do momento em que há reversão ao cargo efetivo, 
nos termos dos arts. 450 e 499 da CLT (fls. 337-338).
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Inconformado, o Reclamante interpõe o presente recurso de revista, calcado em divergência jurisprudcncial e em violação de lei, 

sustentando que não poderia haver supressão da gratificação per
cebida por mais de dez anos, considerando a tese da estabilidade 
econômica (fls. 344-349).Admitido o apelo (tis. 361-362), não foram apresentadas 
contra-razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Mi
nistério Público do Trabalho, na forma da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 343-344), tem representação regular <fl. 19), estando devidamente preparado, com custas 
recolhidas (fl. 304), preenchendo, assim, os pressupostos de admis
sibilidade comuns a qualquer recurso.

Excetuando-se os paradigmas de Turmas desta Corte, ar
rolados às fls. 346-348, por serem inservíveis ao confronto, à luz da 
alínea "a" do art. 8% da CLT, o apelo alcança conhecimento, por divergência jurisprudencial com os demais paradigmas que não são 
de Turmas do TST e,' no mérito, a revista tem o seu provimento 
garantido, na medida em que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio da Orientação Jurisprudencial n° 45 da SBDI-l do TST, 
segundo a qual a gratificação de função, paga por mais de dez anos, 
gera direito à manutenção do seu pagamento, dada a estabilidade 
financeira.

Pelo exposto, louvando-mc no art. 557, § J”-A, do CPC, 
dou provimento ao recurso para, reformando o acórdão regional, 
restabelecer a sentença, no particular.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-583223/99.8RT - 17* REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

CONVAÇO - CONSTRUTORA VALE 
DO AÇO LTDA.
DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA 
PEDRO LOURENÇO DA SILVA 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO 
D E S P A C H OO 17“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo Reclamante, deu-lhe provimento, por entender que o adicional de 

insalubridade deve incidir sobre a remuneração, bem como para 
deferir a devolução dos descontos c para desautorizar os descontos 
fiscais. Em relação ao primeiro tema, entendeu o Regional que a 
Constituição Federal, ao fixar a remuneração (art. 7°, XXIII) como 
base de incidência do adicional de insalubridade e mandar desvincular 
o salário mínimo de qualquer indexador (art. 7°, IV), revogou o art. 
192 da CLT. Quanto ao segundo tema, assentou o Tribunal de origem 
que o desconto para seguro de vida não estava previsto cm norma coietiva, consoante exigência do art. 462 da CLT e, quanto ao último 
tema, que o Empregado não pode ser punido pela negligência do Empregador quanto às obrigações fiscais, mormente levando-se em 
consideração que o Autor estaria na faixa de isenção de imposto de renda, caso fossem observadas as tabelas dos meses de incidência do
tributo (fls. 195-201).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação de lei, 
sustentando que:

a) a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário 
mínimo, consoante orientação gizada na Súmula n° 228 do TST;

b) a determinação de devolução dos descontos para o seguro 
de vida atenta contra os termos da Súmula n° 342 do TST; e

c) é devido o imposto de renda sempre que for acrescido o 
patrimônio do contribuinte (fls. 204-218).Admitido o apelo (fls. 222-224), foram apresentadas contrarazões (fls. 228-237), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução n° 322/96 do 
TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 202 e 204), tem representação regular (fl. 14), estando devidamente preparado, com custas recolhidas (fl. 219) e depósito recursal efetuado corretamente 
(fls. 220), rejeitando-se a preliminar de deserção argüida em contra
razões, eis que a Reclamada preparou o apelo consoante a con
denação imposta pelo TRT (fl. 200), estando preenchidos os pres
supostos de admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, o 
apelo alcança conhecimento pelos arestos de fls. 209-213, bem como 
pela apontada contrariedade à Súmula n° 228 do TST, na medida em 
que a Constituição Federal em nada alterou o dispositivo legal e a 
mencionada súmula, que reputavam o salário mínimo, e não a re
muneração, como base de incidência do adicional de insalubridade. 
No mérito, impõe-se o restabelecimento da sentença.

No tocante à devolução dos descontos, a revista está, igual
mente, merecendo conhecimento pelas divergências colacionadas (fls. 
214-216), bem como pela apontada contrariedade à Súmula n° 342 do 
TST, na medida em que o Regional colocou como óbice ao desconto 
o fato de os descontos não estarem previstos em norma coletiva, 
quando se sabe que o único empecilho à realização dos descontos é a 
existência de vício de consentimento, consoante orientação fixada na 
parte final da aludida Súmula n” 342 desta Corte. Assim, ínexistindo 
qualquer óbice à efetivação do desconto, impõe-se a reforma do 
decidido.

Relativamente aos descontos fiscais, o recurso está prejudicado, uma vez que esses descontos foram afastados em razão da 
condenação levada a efeito pelo Regional. A então 7a JCJ de Vitória
ES havia julgado improcedentes os pedidos (fl. 154) e o provimento 
do recurso de revista, com a reforma do acórdão regional, resta
belecerá a sentença no particular, ficando, como dito, sem objeto o 
presente tema.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, 
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, que julgou 
improcedentes os pedidos.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-583478/99.0RT - 6* REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDO
PROCURADORA

: MARCOS GALVÃO RODRIGUES E 
OUTROS

: DR. DJALMA DE BARROS 
: MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUA
RARAPES

: DRA. ELIETE BORGES DA SILVA 
D E S P A C H OO 6° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelos Reclamantes, negou-lhe provimento, entendendo que a mudança do regime jurídico, de celetista para estatutário, implicou extinção do contrato de trabalho. Assim, sendo implantado o Regime Jurídico 

Único (RJU) em 27/10/93, encontrava-se prescrito o direito dc reaver diferenças de FGTS, uma vez que a ação fora ajuizada em 05/03/98 
(fls. 43-44).

Inconformados, os Reclamantes interpuseram o presente re
curso de revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando 
que a mudança de regime jurídico não implica na extinção do con
trato de trabalho e, por outro lado, que a prescrição do FGTS é 
trintenária, nos termos do § 5° do art. 21 da Lei n° 8.036/90 e da 
Súmula n° 95 do TST (fls. 46-48).

Admitido o apelo (fl. 49), não foram apresentadas contra
razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra 
do Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, opinado pelo seu despro
vimento (fl. 53).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 45 e 46), tem representação regular (fls. 5-7) e estando devidamente preparado, com cus
tas recolhidas (fl. 30), preenchendo, assim, os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo não alcança conhecimento pelo seu pressuposto in
trínseco de admissibilidade, uma vez que o Regional deslindou a 
controvérsia nos exatos limites da Orientação Jurisprudencial n“ 128 da SBDI-I do TST e da Súmula n” 362 desta Corte, não 
havendo que se falar em divergência jurisprudencial válida.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista, por 
óbice das Súmulas n”s 333 e 362 do TST.

Publique-se.
Brasília. 9 dc outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-RR-610924/99.8RT - 6* REGIÃO

RECORRENTE : RODOVIÁRIA SÃO DOMINGOS LT
DA.

ADVOGADO : DR. IAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
RECORRIDO : ELDIVALDO LINS BEZERRA
ADVOGADO : DR. ELI ALVES BEZERRA

D E S P A C H OO 6° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo 
Reclamante, deu-lhe provimento, para isentá-lo do recolhimento dos descontos fiscais e previdenciários, por entender que eles deveriam 
ser efetuados nas épocas próprias, observados os princípios da iso
nomia e da progressividade (fls. 292-295).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, sustentando que os descontos fiscais e previdenciários decorrem da lei e sendo a Justiça 
do Trabalho competente para autorizar os seus descontos, devem 
incidir sobre o valor total da condenação, a ser apurado na liquidação 
da sentença (fls. 297-302).

Admitido o apelo (fl. 304), não foram apresentadas contra
razões, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério 
Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução Adminis
trativa n“ 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 296 e 297), tem representação regular (fl. 16), encontrando-se devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fls. 267 e 303) e depósito recursal efetuado 
conretamentc (fl. 266), preenchendo, assim, os pressupostos de ad
missibilidade comuns a qualquer recurso.

O apelo alcança conhecimento por dissenso pretoriano, em 
face da divergência estabelecida com os paradigmas de fls. 299-301. 
os quais fixam a competência desta Especializada para promover os 
aludidos descontos, inclusive de ofício e em qualquer fase processual. 
No mérito, há que ser provido o apelo, para que, nos termos das Orientações Jurisprudenciais n”s 32 e 141 da SBDI-l desta Corte, 
os descontos mencionados sejam autorizados. Tudo em face da na
tureza pública e cogente que os rege.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1°-A, do 
CPC dou provimento ao recurso de revista do Reclamado para 
determinar que os descontos fiscais e previdenciários sejam proce
didos sobre os créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, na 
forma dos Provimentos n°s 01/96 e 02/93 da Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 4 dc outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-RR-659383/00.2TRT - 9" REGIÃO
RECORRENTE
PROCURADORES
RECORRIDO
ADVOGADO

: ESTADO DO PARANÁ 
: DR. ROLAND HASSON E DR. CÉSAR 
AUGUSTO BINDER 

: JOSOEL TERTULIANO DE ASSUN
ÇÃO

: DR. LUIZ CARLOS ERZINGER 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso de revista interposto contra decisão de 
Tribunal Regional que reconheceu a responsabilidade subsidiária do 
tomador dos serviços, pessoa jurídica de direito público.

O Tribunal Superior do Trabalho, resolvendo incidente de 
uniformização jurisprudencial, alterou a redação do inciso IV da Sú
mula n° 331, passando a incluir o ente público na polaridade passiva, 
na qualidade de responsável subsidiário pelos débitos trabalhistas, 
caso não adimplido o contrato pela empresa terceirizada, conforme 
revela a ementa do mencionado precedente:

’INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRU
DÊNCIA - ENUNCIADO N° 331, IV, DO TST - RESPONSABI
LIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - AR
TIGO 7/ DA LEI N° H.666/93. Embora o artigo 71 da Lei n° 
H.666/93 contemple a ausência de responsabilidade da Administração 
Pública pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, é de se 
consignar que a aplicação do referido dispositivo somente se verifica 
na hipótese em que o contratado agiu dentro de regras e proce
dimentos normais de desenvolvimento de suas atividades, assim como 
de que o próprio órgão da administração que o contratou pautou-se 
nos estritos limites e padrões da normatividade pertinente. Com efei
to, evidenciado, posteriormente, o descumprimento de obrigações, 
por parte do contratado, dentre elas as relativas aos encargos tra
balhistas, deve ser imposta à contratante a responsabilidade sub
sidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar de lhe im
putar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou irregular, 
ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais assu
midas pelo contratado, em típica culpa in vigilando, a responsa
bilidade subsidiária e, consequentemente, seu dever de responder, 
igualmente, pelas consequências do inadimplemento do contrato. Ad
mitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico 
de proteção ao empregado e, mais do que isso, olvidar que a Ad
ministração Pública deve pautar seus atos não apenas atenta arts 
princípios da legalidade, da impessoalidade, mas sobretudo, pelo da 
moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto 
de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a 
terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do 
ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art. 
37, § 6°, da Constituição Federal consagra a responsabilidade ob
jetiva da Administração, sob a modalidade de risco administrativo, 
estabelecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que cau
sar danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine di
retamente da Administração, ou, indiretamente, de terceiro que com 
ela contratou e executou a obra ou serviço, por força ou decorrência 
de ato administrativo" (TST-IUJ-RR-29775I/96, Rei. Min. Milton de 
Moura França, in DJU 20/10/00).

Assim, tendo o Regional reconhecido a responsabilidade 
subsidiária da entidade pública, não há que se falar em divergência 
jurisprudencial válida, nem tampouco em violação do art. 71 da Lei 
n° 8.666/93 ou em violação de lei e da Constituição, invocados nas 
razões recursais, em face da incidência das Súmulas n°s 331, IV, e 333 desta Corte.

Pelo exposto, com base no art 896, § 5“, da CLT, nego 
seguimento ao recurso de revista, em face do óbice contido nas Súmulas n“s 331, IV, e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-RR-659584/00.7RT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS

: DRa CRIST1ANE BIENTÍNEZ SPRADA 
: ADENIR LORENTZ 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CASTELLON 
VILAR
D E S P A C H OO 9° Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 

Reclamada, negou-lhe provimento quanto à base de cálculo do adi
cional de insalubridade, sob o fundamento de que, após a vigência 
do art. 7°, XXIII, da Constituição Federal, deve ser observada como 
base a remuneração do trabalhador, estando revogado o dispositivo 
celetista que aludia ser a base de incidência o salário mínimo, porque 
o Constituinte vedou a sua vinculação (CF, art. 7°, IV) (fls. 175
176).

Inconformada, a Reclamada interpõe recurso de revista, 
calcado em divergência jurisprudcncial e em violação de lei, alegando 
que a base de cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após a 
vigência da Constituição Federal, continua sendo o salário mínimo 
(fls. 190-199).

Admitido o apelo (fl. 203), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 205-209), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.
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O recurso é tempestivo (cfr. fls. 186 e 190), tem repre

sentação regular (fl. 51), encontrando-sc devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fl. 143) c depósito recursal efetuado cor
retamente (fls. 144 e 200), preenchendo, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

As ementas colacionadas às fls. 194-198 espelham disso
nância temática, ao sufragarem posicionamento no sentido de que, 
mesmo após a Constituição Federal, a base de cálculo do adicional de 
insalubridade continua a ser o salário mínimo. No mérito, razão 
assiste à Recorrente, na medida em que esta Corte vem adotando 
posicionamento, consubstanciado na Orientação Jurisprudência! n° 
2 da SBDI-1, no sentido da tese abraçada pelos paradigmas, em 
homenagem à Súmula n° 228 do TST, que, até o presente momento, 
não fora cancelada, ou seja, caso esta Corte entendesse que a base de 
cálculo do adicional de insalubridade fosse a remuneração do tra
balhador, teria imediatamente providenciado o cancelamento da re
ferida súmula.

Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, § 1”-A, do 
CPC, dou provimento à revista para, reformando o acórdão regional, 
determinar que o adicional de insalubridade seja calculado sobre o 
salário mínimo.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-660326/00.6RT - 1* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO ESTADO DO RIO DE JAt 
NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR* ALINE GIUDICE 
VANDERLEY FABIANO DE CASTRO 
DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO 
NETO
D E S P A C H O

O 1“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pelo 
Reclamante, deu-lhe provimento para reintegrá-lo no emprego, en
tendendo que p Reclamado, sociedade de economia mista, não po
deria ter promovido a dispensa imotivada, eis que o Reclamante fora 
admitido por concurso público, não podendo sua dispensa ocorrer de 
forma arbitrária ou sem justa causa, além de a Convenção n” 158 da 
OIT haver criado estabilidade no emprego (fls. 284-287).

Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudcncial e cm violação de lei, 
sustentando que está sujeito ao regime jurídico próprio das empresas 
privadas, nos termos do art. 173, § 1°, da Constituição Federal, 
podendo, por isso, dispensar seus empregados imotivadamente, dentro 
do seu poder potestativo de dispensa (fls. 290-297).

Admitido o apelo (fl. 302), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 303-319), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, na forma da Resolução Admi
nistrativan" 322/96 do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 287v. e 290) e tem re
presentação regular (fl. 298), estando devidamente preparado, com 
custas recolhidas (fl. 299) e depósito recursal efetuado cometamcnte 
(fls. 300). Preenche, assim, os pressupostos de admissibilidade co
muns a qualquer recurso.

As ementas de fls. 293-294 e 295 encerram discrepância 
jurisprudencial, ao admitirem a possibilidade de a sociedade de eco
nomia mista promover a dispensa imotivada, quando não ficar com
provada a existência de qualquer tipo de estabilidade contratual, legal 
ou convencional. No mérito, o apçlo merece provimento, uma vez 
que o Regional deslindou a controvérsia ao arrepio da Orientação 
Jurisprudencial n” 247 desta Corte. Isso porque o empregado pú
blico, ainda que tenha sido admitido por concurso, pode ser dis
pensado imotivadamente, pois a empresa pública e a sociedade de 
economia mista estão sujeitas à regra do § Io do art. 173 da Cons
tituição Federal e, via de consequência, à Consolidação das Leis 
Trabalhistas, desfrutando do poder potestativo de dispensa. Quanto à 
estabilidade provisória, supostamente criada pela Convenção n° 158 
da OIT, esta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que não 
há o direito perseguido, consoante orientação abraçada nos seguintes 
precedentes: TST-RR-417863/98, 4* Turma, Min. Ives Gandra Mar
tins Filho, in DJU de 04/08/00; TST-RR-536526/99, T Turma, Min. 
João Oreste Dalazen. in DJU de 15/12/00; TST-RR-388348/97, 1* 
Turma, Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 01/12/00; e TST-RR
629635/00, 3a Turma, Min. Francisco Fausto, in DJU de 13/10/00.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, 
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença, que julgou 
improcedentes os pedidos.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-665063/00.9TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO
DRa ALICE SACHI SHIMAMURA 
CARLOS ELIAS DE SOUZA 
DR. NIVALDO ROQUE

D E S P A C H O
O 2" Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 

Reclamada, negou-lhe provimento, por entender que a equiparação 
salarial fora comprovada pelas provas documentais e orais deduzidas 
em juízo, mormente porque a Reclamada alegou, em sua contestação, 
fato impeditivo à equiparação (maior produtividade e perfeição téc
nica), sendo que desse ônus não se desincumbiu, a teor dos arts. 818 
da CLT e 333, II, do CPC, além da Súmula n" 68 do TST. Por outro 
lado, entendeu que os descontos fiscais e previdenciários deveriam 
ser efetuados nas épocas próprias (fls. 94-96). Opostos embargos 
declaratórios (fls. 98-100), o Tribunal os rejeitou, por não vislumbrar 
as hipóteses de seu cabimento (fls. 102-103).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial e em violação legal, 
sustentando que o Reclamante e o paradigma não desempenhavam 
as mesmas tarefas, inexistindo identidade de funções, exigida pelo art. 
461 da CLT. Por outro lado, argumenta que os descontos fiscais e 
previdenciários decorrem da lei e sendo a Justiça do Trabalho com
petente para autorizar os seus descontos, devem incidir sobre o valor 
total da condenação, a ser apurado na liquidação da sentença (fls. 
105-118).

Admitido o apelo (fl. 122), foram apresentadas contra-ra
zões (fls. 125-131), tendo sido dispensada a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/% do TST.

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 104 e 105), tem repre
sentação regular (fl. 119), encontrando-se devidamente preparado, 
com custas recolhidas (fl. 79) e depósito recursal efetuado cor
retamente (fls. 80 e 120), preenchendo, assim, os pressupostos de 
admissibilidade comuns a qualquer recurso.

Relativamente à equiparação salarial, a revista não alcança 
conhecimento, uma vez que as instâncias ordinárias a deferiram com 
base no conjunto probatório dos autos, notadamente as provas tes
temunhais e documentais, as quais deixaram evidente a identidade de 
funções, assentada no art. 461 da CLT. Desse modo, para chegar-se à 
conclusão pretendida pela Reclamada, seria necessário revolver a 
prova dos autos, sendo que essa providência não se compatibiliza 
com a via extraordinária do recurso de revista, a teor da Súmula n° 
126 do TST. Por outro lado, cumpre ressaltar que o Regional em
prestou razoável exegese ao aludido preceito consolidado, atraindo a 
incidência da Súmula n° 221 desta Corte, além de o Tribunal haver 
deslindado a controvérsia nos exatos limites da Súmula n° 68 do 
TST.

Quanto aos descontos previdenciários e fiscais, o apelo 
alcança conhecimento por díssenso pretoriano, em face da divergência 
estabelecida com os paradigmas de fls. 113-118, os quais fixam a 
competência desta Especializada para promover os aludidos descon
tos, inclusive de ofício e em qualquer fase processual. No mérito, há 
que ser provido o apelo, para que,, nos termos das Orientações 
Jurisprudenciais n°s 32 e 141 da SBDI-1 desta Corte, os descontos 
mencionados sejam autorizados. Tudo em face a natureza pública e 
cogente que os rege.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5°, da CLT e 
557, caput e § 1"-A, do CPC, nego seguimento ao recurso de revista 
quanto à equiparação salarial, em face do óbice contido nas Sú
mulas n°s 68, 126 e 221 do TST e dou-lhe provimento para de
terminar que os descontos fiscais e previdenciários sejam proce
didos sobre os créditos constituídos nesta reclamação trabalhista, na 
forma dos Provimentos n“s 01/96 e 02/93 da Corregcdoria-Geral da 
Justiça do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-666687/00.1RT - 1* REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 

: DR* MÁRCIA REGINA PRATA 
: LEONARDO DA SILVA LIMA 
: DR. ABORACY RODRIGUES BEZER
RA
D E S P A C H O

O 1“ Regional, apreciando o apelo ordinário interposto pela 
Reclamada, negou-lhe provimento, entendendo que a prescrição não 
poderia ser objeto de análise, uma vez que a Reclamada sofreu os 
efeitos da confissão ficta, sequer apresentando contestação (fls. 90-91
e 97-98).

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso de 
revista, calcado em divergência jurisprudencial, em contrariedade à 
Súmula n° 153 do TST e em violação de lei, sustentando que a 
prescrição pode ser argüida na instância ordinária, independente
mente da revelia a que estava sujeita a Empresa (fls. 99-103).

Admitido o apelo (fl. 107), foram apresentadas contra-ra
zões (fl. 108), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da D ri Evany de Oliveira Selva, opinado pelo seu provimento 
(fls. 111-112).

O recurso é tempestivo (cfr. fls. 98v. e 99), tem repre
sentação regular (fl. 105), estando devidamente preparado, com cus
tas recolhidas (fl. 69) e depósito recursal efetuado corretamente (fls. 
69 e 104), preenchendo, assim, os pressupostos de admissibilidade 
comuns a qualquer recurso.

O apelo alcança conhecimento pela apontada contrariedade 
à Súmula n° 153 do TST, na medida em que o aludido verbete 
somente impede o conhecimento da prescrição quando essa não for 
argüida na instância ordinária, ou seja, quando a prescrição for ven
tilada no recurso ordinário, o TRT tem que julgá-la. No mérito, 
impõe-se o provimento do apelo, conforme elegante sugestão do 
Recorrido, em suas contra-razões (fl. 108), para declarar-se prescritas 
as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da 
ação.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 896, § 5", da CLT e 
557, § 1°-A, do CPC, dou provimento ao recurso de revista para, 
reformando o acórdão regional, declarar prescritas as parcelas an
teriores ao qüinqüênio que precedeu ao ajuizamento da ação.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-683346/00.9TRT - 12* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
. DR. DOUGLAS DAVI HORT E DRA. 
SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA 
DE ALMEIDA 

; WÁLTER ECKSTE1N 
: DR. LIDIOMAR R. DE FREITAS 
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra da Exma. Sra. Juíza Vice
Presidente do TRT da 12* Região, que trancou a revista patronal, foi 
minucioso na análise de todos os tópicos levantados pelo Reclamado 
(preliminar de cerceamento de defesa, horas extras - validade das 
FIPS, reflexos das horas extras nos sábados, integração da grati
ficação semestral na base de cálculo das horas extras e compensação), 
concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos legais de ad
missibilidade do apelo (fls. 691-695).

O agravo de instrumento do Reclamado (fls. 698-705), 
embora tempestivo e com representação regular (fls. 636-639), não 
trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos 
lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Cumpre acrescentar, no que concerne às horas extras 
folhas individuais de presença, que a jurisprudência desta Corte, por 
meio da Orientação Jurisprudencial n° 234 da SBDI-1, é no sen
tido de que a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada 
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento 
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Assim sendo, o 
apelo, na hipótese, estaria obstaculizado pelo Enunciado n” 333 do 
TST.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n”s 
126, 296, 297, 333 e 357 do TST.

Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-688107/00.5TRT - 20a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO 
BASTOS

: JOSÉ AUGUSTO SILVEIRA DE CAR
VALHO

: DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN
DES
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
no art. 896, § 2“, da CLT (fl. 767).

A revista veio calcada em violação dos arts. 832 da CLT, 
458, H, do CPC, 5°, II, LIV e XXXVI, e 93, IX, da Constituição da 
República, discutindo as questões referentes à nulidade do julgado 
por negativa de prestação jurisdicional, à nulidade da execução, à 
nulidade da penhora e à violação da coisa julgada (fls. 756-764).

A decisão regional foi no sentido de que:
a) era cabível a penhora sobre numerário de instituição 

financeira, não se tratando de penhora de valores depositados em 
conta de Reservas Bancárias do Banco Central do Brasil;

b) o juiz da execução pode converter o procedimento de 
liquidação articulada para simples cálculos, quando estiverem pre
sentes os elementos suficientes à apuração do quantum debeatur e 
não for necessário provar fato novo que sequer foi alegado pelo 
executado; e

c) não houve ofensa à coisa julgada, uma vez que os re
flexos das horas extras nos sábados c nos proventos da apo
sentadoria constou do título executivo judicial (fls. 736-741).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 
dc revista em fase de execução dc sentença, o seu cabimento está 
condicionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a 
dispositivo constitucional, nos moldes da Súmula n° 266 do TST. 
Com efeito, não restou demonstrada a nulidade por negativa dc 
prestação jurisdicional, uma vez que o Reclamado pretendia, me 
diante os embargos declaratórios, rediscutir a matéria já satisfato 
riamente apreciada pelo Regional, referente à penhora.

Quanto à nulidade da execução, em face da conversão do 
procedimento de liquidação articulada para simples cálculos, a re: 
vista não merecia admissibilidade com espeque no art. 5°, II, da Carta 
Magna, pois a violação de preceito da Constituição da República tem 
de ser frontal, não sendo admitida ofensa reflexa, consoante o en
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tcndiniento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, nos precedentes 
STF-AGRRE-273689/RN, Rcl. Min. Moreira Alves, in DJ de 
06/04/01, p. 108: e AGRAG-258049. Rei. Min. CeLxo de Mello, in 
DJ de 04/05/10, P 8.

Com relação à nulidade da penhora, também não foi de
monstrada violação frontal de preceito da Carta Magna, pois a ma
téria é interpretativa dc legislação infraconstiticional (Lei n° 9.069/95. 
art. 68), o que não rende ensejo ao enquadramento do recurso no 
permissivo do art. 896, § 2°, da CLT. Dc outro lado, o Regional 
afirmou que não se trata de penhora de valores depositados ent conta 
de Reservas Bancárias do Banco Central do Brasil, hipótese , ex
pressamente vedada pelo art. 68 da Lei n” 9.069/95, mas de penhora 
de numerário depositado em agência bancária, que é reputada válida, 
diante do que dispõe o art. 655 do CPC.

No que tange à alegação de ofensa à coisa julgada, melhor 
sorte não socorTe ò revista. Com efeito, o Reclamante pediu a in
clusão dos reflexos das horas extras nos sábados, domingos e feriados 
e nos proventos da aposentadoria (fls. 7 e 10). E esses pedidos foram 
julgados (à revelia) procedentes pela sentença exeqüenda, sem que 
tenha havido modificação posterior da condenação. Assim, não rcsiou 
demonstrada ofensa ao art 5”, XXXVI, da Constituição da Repú
blica.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo dc instrumento, em 
face do óbice da Súmula n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

iVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-688950/00.6RT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. FRANCISCO LACERDA BRITO E 
DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL
LETA DE ALMEIDA 

: RAIMUNDO MANOEL MACHADO 
: DR. MARCELO HENRIQUE RODRI
GUES POSSÍDIO
D E S P A C H O

O despacho-agravado negou seguimento ao recurso dc re
vista do Reclamado, por entender incidente o óbice do Enunciado n° 126 do TST (fl. 405).

O Reclamado interpõe o presente agravo de instrumento, 
sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser conhecido (fls. 408-416).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento 
(fls. 424-429) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 418-423), não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, em 
razão dos termos da Resolução Administrativa n” 322/96 do TST.

O agTavo é tempestivo e tem representação regular (fls. 
573-574), sendo processado nos autos principais.

A revista do Banco Reclamado trouxe, em preliminar, a 
argüição de nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, a insurgêneia quanto às horas extras — validade das Folhas Individuais de Presença, adicional de produtividade e descontos para CASSI e PREVI (fls. 381-403).

No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra
vado.

De plano, verifica-se que a preliminar de nulidade da decisão 
recorrida por negativa de prestação jurisdicional não prospera. De
fato, o acórdão que apreciou o recurso ordinário (fls. 561-563) ana
lisou e fundamentou todas as questões suscitadas pelo Reclamado, 
tendo o aresto proferido em sede de embargos declaratórios (fls. 577
579) prestado esclarecimentos acerca da compensação requerida. Lo
go. não há a pretendida negativa de prestação jurisdicional. res
tando afastada a indicada violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da 
Constituição Federal, únicos dispositivos a permitirem a veiculação 
da revista pela prefaciai em liça, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n" 115 da SBDI-I do TST.

No que concerne às horas extras - folhas individuais de presença, a revista não tem melhor sorte. Com efeito, a decisão 
recorrida assentou-se nos fatos e provas carreados aos autos, para 
concluir que o Reclamante dcsincumbiu-se satisfatoriamente do ónus 
de provar a prestação de horas extras, o que também restou con
firmado pelo depoimento do preposto do Reclamado. Salientou, por 
outro lado, que as folhas de frequência não refletiam a verdadeira 
jornada do Reclamante. Ora, cumpre ressaltar que a jurisprudência 
desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial n” 234 da SBDI-1, é no sentido de que a presunção de veracidade da jornada de 
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista 
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. 
Assim sendo, o apelo encontra-se obstaculizado pelos Enunciados n”s 126 e 333 do TST.

No pertinente ao adicional de produtividade, o Regional foi 
claro ao apontar que inexistia prova da quitação da parcela. Tem-se 
que, para concluir de forma diversa da do Regional, forçoso seria o 
revolvimento do conteúdo fático-probatório dos presentes autos, o 
que é absolutamente vedado nesta instância extraordinária, a teor da Súmula n° 126 do TST.

Relativamente aos descontos em favor da CASSI e PREVI, 
o Regional concluiu que era indevida a retenção de tais descontos, 
considerando que o termo de opção assinado pelo Autor quando da 
adesão ao- Programa de Desligamento Voluntário previa o saque de 
98% dos depósitos realizados no decorrer da relação empregatícia. 
Como se infere, o recurso encontra óbice na Súmula n° 126 do TST, 
sendo impróprios a aferição de ofensa legal e/ou constitucional e o 
estabelecimento de confronto de teses.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput. do CPC e 
896, § 5“, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, cm 
face de a revista enfrentar os óbices sumulares dos Enunciados n“s 
126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-699129/00.5TRT - 4“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA
AGRAVADA

ADVOGADA

. PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LEO DOS SANTOS 
DRA. LIEGE IZABEL PIRES CENI 

• SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
GURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

. DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS
D E S P A C H O

A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento
(fls. 274-284) contra o despacho da Juíza Vice-Presidente do 4“ Re
gional. que denegou seguimento ao seu recurso de revista, em fase de 
execução, com base na Súmula n" 266 do TST (fls. 269-270).

O apelo foi devidamente contraminutado (fls. 289-291), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho. em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 
do TST.

O agravo é tempestivo (cfr. fls. 271 e 274) e tem repre
sentação regular (fl. 222).

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida cm que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o 
agravo é cópia idêntica do recurso de revista trancado, não com
batendo, portanto, as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a ne
cessária motivação. A mera repetição do arrazoado do recurso de
negado demonstra a inadequação do remédio processual. Nesse sen
tido, os precedentes desta Corte Superior ilustram o posicionamento 
defendido: AG-ERR 7400/84. Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal 
Pleno, in DJU de 22/08/86; AG-ERR-6221/85. Rei. Min. Marco Au
rélio. Tribunal Pleno, in DJU de 10/10/86: e AG-ERR-223928/95. 
Rei. Min. Armando de Brito. SBDI-I. in DJU de 26/03/99.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula rí” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 29 de agosto de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-702183/00.9 TRT - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO E 
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 

: ANTÔNIO JORGE DA SILVA 
: DRA. JEOVANA APARECIDA RIBEI
RO
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
nas Súmulas n”s 126 e 337 do TST (fl. 137).

A revista veio calcada em violação do art. 131 do CPC c cm 
divergência jurisprudencial. discutindo o pagamento das horas extras 
noturnas (fls. 122-126).

A decisão regional foi no sentido de que os cartões de 
ponto coligidos nos autos demonstravam que não foi observada a 
jornada noturna reduzida pela Empresa (fl. 115).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revisão 
pretendida encontrava óbice na Súmula n" 126 do TST. Com efeito, 
as alegações da Empresa, no sentido dc que teria observado a jornada 
noturna reduzida, de acordo com a previsão contida no art. 73, § Io, 
da CLT, restaram infirmadas pelo Tribunal de origem, de modo que o 
entendimento em sentido contrário ao adotado no acórdão revisando 
implicaria reapreciação da matéria fática.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-705441/00.9 TRT - 17* REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADOS

: DIMAS CARNEIRO E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO ENOCH DA CRUZ 
: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
CVRD

: DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES E
DR. MILTON CORREIA...

D E S P A C H O
O presente agravo dc instrumento (fls. 2-13) foi interposto 

pelos Reclamantes contra o despacho proferido pela Presidência do 
17” Regional, que denegou processamento ao seu recurso dc rcvisla 
(fls. 95-96).

O instrumento encontra-sc irrcgularmenle formado, uma vez 
que a cópia da contestação não veio compor o apelo.

A referida cópia é peça essencial para possibilitar o imediato 
julgamento do recurso denegado, caso seja provido o agravo de ins
trumento (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5”, da CLT). Acresça
se que cumpre à parte recorrente providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão a conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da citada 
Instrução Normativa 16/99. X, do TST.

Assim sendo, nego seguimento ao agravo de instrumento, 
por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput do CPC c 
897, § 5”, I, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

Publique-se.
Brasília, 24 dc setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-708535/00.3 TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S.A.
: DRA. REGIANE MARIA DA SILVA 
MOURA

: EDUARDO CARRILHO CABRAL 
: DR. MARCELO VIEL 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmulas n“s 126, 296 e 297 do TST (fls. 278-279).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, em 
contrariedade aos Enunciados n”s 85, 113, 204, 232 e 343 do TST e 
cm violação dos arts. 224, § 2°, e 488 da CLT, discutindo as questões 
referentes ao cargo de confiança, à limitação da condenação ao adicional de horas extras, ao divisor do salário-hora, à repercussão 
das horas extras nos sábados c às horas extras dccorTcntcs da au
sência de redução dc jornada no período do aviso prévio (fls. 262
274).

A decisão regional foi no sentido de qne:
a) o Reclamante (operador de máquina impressora de che

ques) não exercia cargo de confiança, por não possuir subordinados, 
sendo que a gratificação recebida remunerava, tão-somente, a maior 
responsabilidade do cargo;

b) a repercussão das horas extras nos sábados decorria de 
previsão estabelecida em norma coletiva, restando afastada a apli
cação da Súmula n” 113 do TST; e

c) eram devidas as horas extras, no período do aviso prévio, 
em face da ausência dc redução da jornada de trabalho, não obstante 
a aquisição imediata dc novo emprego pelo Autor (fls. 257-260).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, com relação 
ao cargo de confiança, a revisão pretendida encontra óbice no Enun
ciado n" 126 do TST, sendo que o entendimento em sentido contrário 
ao adotado pelo Regional implicaria reapreciação da matéria fática, 
porquanto foi negada a fidúcia bancária inerente ao cargo de operador 
dc máquina impressora de cheques ocupado pelo Reclamante. De 
outro lado, nem os arestos colacionados nem as Súmulas mencio
nadas atribuem confiança ao cargo técnico ocupado pelo Reclaman
te.

Carece de prequestionamento (ausência de tese no acórdão 
regional) as questões referentes ao divisor do salário-hora do Re
clamante e à aplicação da Súmula n" 85 do TST às horas extras do 
bancário, o que atraiu sobre a revista o óbice da Súmula n” 297 do TST.

No que tange às horas extras decorrentes da ausência de redução da jornada dc trabalho cm duas horas diárias no período do 
aviso prévio, a revista encontrava óbice nas Súmulas n“s 221 e 2% do TST. Com efeito, não restou violada a literalidade do preceito 
contido no art. 488 da CLT e os arestos colacionados mostram-se 
inespecíficos, por não infirmarem o direito às horas extras decorrentes 
da falta de redução da jornada diária no período do aviso prévio. Ora. 
os julgados paradigmas afirmam, tão-somente, a validade do aviso 
prévio quando o empregado arranjar novo emprego após a notificação 
da dispensa.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n“s 126, 221, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-716858/00.4TRT - 4* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADOS
AGRAVADO
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN E DRA.
LUZIMAR DE AZEREDO BASTOS 

: JOSÉ BASILEU CAON REOLON 
: DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Vice
Presidente do TRT da 4* Região, que trancou a revista patronal, foi 
minucioso na análise de todos os tópicos levantados pelo Reclamado 
(horas extras e validade das FIP’s), concluindo pelo não-preenchi
mento dos pressupostos, legais de admissibilidade, do apelo (fl. 
664). j I 1 I.
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O agravo de instrumento do Reclamado (fls. 666-691), 
embora tempestivo e com representação regular (fls. 693-694), não 
trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos 
lançados pelo despacho atacado, dc modo que não tem como pros
perar.

Cumpre acrescentar, no que concerne às horas extras 
folhas individuais de presença, que a jurisprudência desta Corte, por 
meio da Orientação Jurisprudencial n" 234 da SBDI-1, é no sen
tido de que a presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada 
em folha individual de presença, ainda que prevista em instrumento 
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Assim sendo, o apelo, na hipótese, estaria obstaculizado pelo Enunciado n" 333 do 
TST.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e,-com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC c 896, § 5", da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília. 3 de outubro dc 2001.

1VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AIRR-721332/01.9 TRT - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E 
PUBLICAÇÕES JURÍDICA LTDA.

: DRA. LUCIANA RIBEIRO 
: OTÁVIO ROBERTI 
: DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento foi interposto pela Reclamada (fls. 2-10) contra o despacho proferido pela Vice-Presidência 
do 9" Regional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista, 
com fundamento na Súmula n” 266 do TST (fl. 222).

Foi oferecida contraminuta (fls. 231-237), tendo sido dis
pensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, por 
força da Resolução Administrativa n“ 322/96 do TST.

Conquanto seja tempestivo e tenha representação regular, o 
agravo não enseja conhecimento, por pão ter sido observada a Ins
trução Normativa n° 16/99, III, do TST c/c o disposto no art. 897, § 
5o, da CLT, em face da deficiência no traslado. Com efeito, o agravo 
de instrumento deve ser formado de modo a possibilitar o imediato 
julgamento do recurso principal. E, no caso em apreço, a petição dos 
embargos dcclaratórios (fl. 202) não contém o registro do Protocolo 
do Regional informando a data de sua oposição, inviabilizando a 
comprovação do pressuposto extrínseco da revista, relativo à tem
pestividade. Ressalte-se que cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, sendo impertinente qualquer diligência no sentido de 
suprir a deficiência constatada, nos moldes da IN 16/99, X, do TST.

Registre-se, ainda, que a afirmação contida na decisão com
plementar (fl. 211), no sentido de que os embargos foram opostos 
tempestivamente, não supre a exigência legal, e somente a juntada da 
peça obrigatória com as informações precisas poderá oferecer a ga
rantia de que não ocorreu nenhum equívoco do órgão julgador a quo, 
propiciando o pleno exercício revisional do juízo de admissibilidade 
ad quem.

Assim sendo, com fundamento nos arts. 557, capul, do CPC 
e 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, III, do TST, nego seguimento 
ao agravo de instrumento, por inadmissível, em face da deficiência no 
traslado.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelaíorPROC. N” TST-AI RR-725.226/2001.9 TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA

FRANCISCA ROSA BISPO 
DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA 
PROGRESSO PRESTAÇÕES DE SER
VIÇOS LTDA.
DR* PÉROLA F. CARMIGNANI
D E S P A C H O11. O Presidente do TRT da 2* Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pela reclamante, susten
tando que não se vislumbra a alegada negativa de prestação ju
risdicional.12. Ressaltou ainda que, no mérito, o apelo encontra 
o óbice do Enunciado n° 126 do TST.13. Inconformada, a demandante oferta agravo de 
instrumento, aduzindo que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.14. Colhe-se dos autos que as peças apresentadas em 
cópia reprográfica carecem da devida autenticação, em contravenção 
ao disposto no art. 830 da CLT, c/c o art. 365, inciso III, do CPC, 
corroborado pelo item IX da Instrução Normativa n° 16/99 do TST, 
inabilitando a apreciação do pleito por aplicação subsidiária do § 1“ 
do art. 544 do CPC.15. Frise-se que o Presidente do Tribunal a quo, à fl. 
109, indeferiu o pedido de autenticação das peças trasladadas.16. Assim, caberia à parte o seu correto traslado, 
procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das de
terminações contidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incs.T edil da 
Instrução Normativa n° 16/99.

17. Cabe salientar que, à luz do inc. X da referida 
instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.18. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°. da 
CLT, c/c o art. 78, V, do RI/TST, o art. 830 da CLT e a Instrução 
Normativa n° 16/99, denego seguimento ao agravo de instrumento.

19. Publique-se.
Brasília, 6 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-729.624/2001.9TRT - 8* REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADOS
ADVOGADA

: UNIÃO FEDERAL - HOSPITAL JOÃO 
DE BARROS BARRETO 

: DR. JOSÉ MAURO DE LIMA O. DE AL
MEIDA

: GUILHERME ANTÔNIO TAVARES LO
BATO E OUTROS

: DRA. MARIA RAIMUNDA PRESTES 
MAGNO REIS 
D E S P A C H O20. O Presidente do TRT da 8* Região, mediante o

despacho de fl. 61, negou seguimento ao recurso de revista interposto 
pela reclamada, salientando que a admissibilidade do recurso de re
vista aviado na fase de execução trabalhista está adstrita à hipótese de 
existência de violação direta e literal à Constituição Federal, nos 
termos do § 2° do art. 896 da CLT, o que não foi demonstrado pela 
recorrente.

21. Inconformada, a União Federal oferta agravo de 
instrumento (fls. 3/8), sustentando que logrou demonstrar a higidez 
das suas razões recursais, mormente a violação ao § 1° do art. 100 da 
Carta Constitucional.

22. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso 1, da CLT, pois não foi juntada a cópia do acórdão regional 
que julgou o agravo de petição. Frise-se que a aludida peça é de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco, por
que essencial ao deslinde da controvérsia.23. Ressalte-se a ausência, também, de cópia da cer
tidão de intimação do despacho agravado, ou de documento equi
valente necessário à aferição da tempestividade do agravo de ins
trumento, valendo salientar que não consta da intimação de fl. 62 a 
data do respectivo recebimento pelo ente público, inviabilizando-a 
como meio de prova, até porque, se a data ali registrada (2/10/2000) 
fosse considerada como a da efetiva intimação, seria manifesta a 
íntempestividade do agravo de instrumento protocolado somente em 
20/10/2000.

24. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

25. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

26. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Regimento Intemo/TST, a Instrução 
Normativa n° 16/99 e o art. 897, § 5“, da CLT, denego seguimento ao 
agravo de instrumento.

27. Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-731013/01.4TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA

: JOÃO TITO
: DRA. ADRIANA MATTOS MAGA
LHÃES DA CUNHA

: COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPE
ZA URBANA - COMLURB 

: DRA. ANA PAULA FERREIRA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na Súmula n° 221 do TST (fl. 225).
A revista veio calcada em violação à Lei Municipal n° 

1.202/88, discutindo a questão da nulidade da dispensa (fls. 221
223).

A decisão regional foi no sentido de não reconhecer a es
tabilidade prevista na Lei Municipal n° 1.202/88, assinalando que a 
referida Lei não fez distinção entre empregados contratados após 
aprovação em concurso público e aqueles que não se submeteram ao 
certame. Apontou que a indigitada Lei municipal não foi recepcio
nada nem pela Constituição da República nem pela Constituição do 
Estado (fls. 216-219).

Não merece reparos o despacho-agravado.
De fato, o Regional apenas interpretou o preceito legal apli

cável ao caso, não violando a sua literalidade, nos termos do Enunciado n° 221 do TST.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, capul, do CPC e 896, § 5°, da CLT, nego seguimento ao agravo dc instrumento, em 

face de a revista enfrentar o óbice sumular do Enunciado n° 221 do TST.
Publique-se.
Br̂sjlia, 8 de outpbro de, 2001.,

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-732451/01.3TRT - 19* REGIÃO
AGRAVANTES
ADVOGADO
AGRAVADO
AGRAVADA
ADVOGADO

JOSÉ RONALDO CUNHA E OUTRA 
DR. JOCEL1NO MENDES DA SILVA 
JOSÉ AMARO DA SILVA 
COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE 
DE ALAGOAS - USINA SANTANA 
DR. JORGE MEDEIROS 
D E S P A C H O

Os Arrematantes, ora Agravantes, requereram a homolo 
gação da sua desistência da ação (fl. 59).

Este Relator determinou, então, aos Agravados, que se ma
nifestassem acerca do pleito (fl. 60), tendo eles permanecido silentes, 
como faz prova a certidão de fl. 62.

O magistério processual civil ensina que a desistência da 
ação somente é possível até a prolação da sentença, e. mesmo assim, 
com a aquiescência do réu. Nessa linha, após proferida a sentença, 
somente é possível a renúncia ao direito em que assentada a ação. Éis 
o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior: "O limite temporal do 
direito de desistir da ação é a sentença, de sorte que não é con
cebível desistência da causa em grau de apelação ou outro recurso 
posterior"...Depois da sentença de mérito, o que pode haver é i, 
renúncia ao direito sobre que se funda a ação (art. 269, n° V). que 
não depende de anuência do réu, mas que, uma vez homologada 
provoca solução de mérito contrária ao pedido do autor, equivalenu 
à sua improcedência, com eficácia de coisa julr ia material". (“Cur
so de Direito Processual Civil", vol. 1, 20* ed., h,. '•orcnxe - 1997 
Rio de Janeiro, p. 315-316).

Nesse compasso, embora não se trate mais di Jesistência da 
ação, porquanto já houve sentença nos autos de embargos à ar
rematação (fls. 11-13). mas sim de pedido de renúncia do direito 
sobre o qual se funda a ação, tendo sido desnecessária a intimação 
dos Agravados, homologo o postulado.

À luz dessas considerações, extingo o feito, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

(VES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-747366/01.0 TRT - 2” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: ELZA RISSONI TORRIGO 
: DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA
NIELLO BRAGA

: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
: DRA. ANA MARIA FERREIRA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula n° 296 do TST (fl. 146).

A revista veio calcada em contrariedade à Súmula n° 327 do 
TST e em divergência jurisprudencial, discutindo sobre a prescrição 
do direito de reclamar complementação de pensão (fls. 136-143).

A decisão regional foi no sentido de que:
a) incidiu a prescrição extintiva do direito de ação, porque a 

Reclamante ingressou com a reclamatória após transcorridos mais de 
dois anos da aposentadoria do ex-empregado da Reclamada; e

b) o pagamento indevido de complementação de pensão à 
Reclamante, que acarretou a sua devolução, não implicou reconhe
cimento de direito, não tendo interrompido o prazo prescricional (fls. 
131-133).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en- ■ 
contrava óbice nas Súmulas n°s 296, 326 e 337 do TST. Com efeito, 
a hipótese não atraía a incidência da Súmula n° 327 do TST, uma vez 
que não se tratava de pleito de diferenças de complementação de 
aposentadoria, mas de pedido de complementação de pensão com 
base em complementação de aposentadoria prevista em norma re
gulamentar da Reclamada que nunca foi paga ao ex-empregado da 
Reclamada. A jurisprudência trazida ao cotejo de teses está superada 
pela Súmula n° 326 do TST, não indica a fonte de sua publicação ou 
não trata de interrupção de prescrição em hipótese como a destes 
autos.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, capul, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 296, 326 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-754268/01.0 TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: MARCELO CLÁUDIO DE OLIVEIRA 
: DR. ÁLVARO APARECIDO DEZOTO 
: BKF COMÉRCIO DE SERVIÇOS DE IN
FORMÁTICA LTDA.

: DR. JAIR BISPO DA SILVA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 
Súmula n" 126 do TST (fl. 221).

A revista veio calcada em violação dos arts. 535, II, e 515 
do CPC, 1°, §§ 2° e 3°, e 4° da Lei n° 6.494/77 e 3° do Decreto n° 87.497/82 e em divergência jurisprudencial, pretendendo que fosse 
decretada a nulidade do acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional, ou reconhecido o vínculo empregatício entre as Partes 
(fls. 206-219).



616 ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001
A decisão regional foi no sentido de que as provas coligidas 

nos autos demonstraram que a relação havida entre as Partes era de estágio profissional, celebrado aos moldes da Lei n° 6.494/77 (fls. 
192-194).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a iterativa 
jurisprudência desta Corte segue no sentido de que não é admissível preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional por afronta a outras normas, senão aos arts. 832 da CLT, 4S8 do CPC e 93, IX, da Constituição da República, consoante gizado na Orientação Jurisprudência! n° 115 da SBDI-1 do TST. Destarte, a revista 
não alcançava conhecimento pela preliminar de nulidade, em face do 
óbice do Enunciado n” 333 do TST.

No que tange à relação de emprego, a revista encontrava 
óbice nas Súmulas n°s 126 e 297 do TST. Com efeito, a investigação 
acerca da caracterização ou não do estágio profissional, negado pelo 
Tribunal de origem com base nos documentos coligidos nos autos, 
implicaria revolvimento da prova. De outro lado, o Regional não 
afirmou, em nenhum momento, que reputava válido o estágio pela 
circunstância de ter sido firmado termo de compromisso de estágio. 
Destarte, é inviável aferir ofensa à lei e/ou divergência jurisprudencial 
em tomo de questão fática ou não prequestionada.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice das Súmulas n°s 126, 297 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-755895/01.1TRT - 15* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA

ADVOGADO

: SAMUEL ELIAS CUSTÓDIO 
: DR. ALCINDO APARECIDO LEAN
DRO

: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE RIO DAS PEDRAS SAAE

: DR. WINSTON SEBE 
D E S P A C H O

28. O presente agravo de instrumento (fls. 2-7) foi 
interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 15° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso dc revista (fl. 54).29. Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fls. 
60-61) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 62-64), tendo o 
Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Edson Braz da Silva, opinado pelo não conhecimento do Agravo (fl. 68).30. No que tange ao conhecimento, o agravo não 
atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Uma vez que 
a cópia da certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista não veio compor o apelo, não há como aferir a 
tempestividade do Agravo de instrumento, razão pela qual o recurso 
não pode ser admitido, com base no art. 896, § 5°, da CLT, por 
extemporâneo.31. Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da sua manifesta intempestividade.

32. Publique-se.
33. Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-760528/01.0 RT - 9° REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR*. MÁRCIA REGINA OLIVEIRA AM
BRÓSIO

: MARIA MEGUME KUROGI DAMAS 
DA SILVA

: DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Vice
Presidente do TKT da 9* Região, que trancou a revista patronal, foi minucioso na análise de todos os tópicos levantados pelo Reclamado 
(horas extras — validade das Folhas Individuais de Presença, sus-
peição de testemunha, intervalo intrajomada e adicional de trans
ferência), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos le
gais de admissibilidade do apelo (fl. 383).

O agravo de instrumento do Reclamado (fls. 386-390), 
embora tempestivo e com representação regular (fls. 377 e 379), 
não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fun
damentos lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem 
como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 8%, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 296, 333 e 357 do TST.

Publiqüe-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-763084/01.4 TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : DOMINGOS DA SILVA PATTI
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGA-

NIELLO BRAGA
AGRAVADA : CELITE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR

CIO
ADVOGADO : DR. ROBERTO ERNESTO

D E S P A C H O
O despacho-agravado trancou a revista obreira com base na 

Súmula n° 126 do TST (fl. 116).
A revista veio calcada em violação dos arts. 66 e 68 do 

Decreto n° 3.048/99, 120 do CC, 769 da CLT, 252 do CPC e em 
divergência jurisprudencial, discutindo sobre a garantia de emprego 
(fls. 105-113).

A decisão regional foi no sentido de que:
a) a norma coletiva assegurava garantia no emprego ao em

pregado cujo tempo de serviço faltasse 24 meses para completar o 
tempo da aposentadoria proporcional fixada em 30 anos de serviço; 
e

b) o Reclamante foi dispensado quando possuía 21 anos e 
um mês de serviços, não tendo comprovado que o seu trabalho era 
insalubre, a fim ser beneficiado com a conversão do tempo de serviço 
da aposentadoria (fls. 100-101).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revista en
contrava óbice no Enunciado n° 126 do TST. Com efeito, a in
vestigação sobre o atendimento dos requisitos da garantia de emprego 
demandaria revolvimento da prova, tendo em vista o entendimento 
em sentido contrário adotado pela Corte de origem, o que afasta a 
possibilidade de aferição de ofensa à lei e divergência jurispruden
cial.

De outro lado, carece dc prequeslionamento a alegação de 
despedida obstativa ao implemento da condição da vantagem, o que 
atraiu sobre a revista o óbice da Súmula n° 297 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-A1RR-763087/01.5 TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

; MARIA ANDRÉ GONÇALES 
; DR. CLÁUDIO RODRIGUES MORA
LES

: SHELLMAR EMBALAGEM MODER 
NA LTDA.

: DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira, ao funda
mento de não ter sido demonstrada a divergência jurisprudencial (fl. 
118). A revista veio calcada em divergência jurisprudencial, dis
cutindo a multa de 40% sobre os depósitos do FGTS relativos ao 
período anterior à aposentadoria voluntária da Empregada (fls. 94
116).

A decisão regional foi no sentido de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, não tendo a Reclamante 
direito à multa de 40% sobre o FGTS do período anterior ao ju
bilamento (fls. 72-73).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois o Regional 
decidiu em sintonia com o entendimento pacificado na Orientação 
Jurisprudencial n° 177 da SBDI-1 do TST, que dispõe; "A apo
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quan
do o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão 
do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% 
do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n° 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Belator

PROC. N° TST-AIRR-763088/01.9 TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: VALDEM1R DA SILVA TEIXEIRA 
: DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI
NI BATISTELLA

; GERLE TRABALHO TEMPORÁREO
S.A.

: DRA. SOLANGE VIEIRA DE JESUS 
: MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E 
SERVIÇOS LTDA.

: DR. HEITOR CORNACCHIONI
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista obreira com fun
damento na Súmula n° 126 do TST (fl. 159).

A revista veio calcada em violação dos arts. 2° da Lei n° 
6.019/74 e 86 a 91 do CC e em divergência jurisprudencial, dis
cutindo sobre a prova do contrato de trabalho temporário previsto 
na Lei n° 6.019/74 (fls. 154-158).

A decisão regional foi no sentido de que o Reclamante não 
comprovou que o contrato temporário firmado com a Reclamada não 
ocorreu por demanda temporária de serviço ou substituição de pes
soal, presumindo-se a legalidade do contrato, se não foi provada a 
existência de fraude (fls. 145-146).

Não merece reparos o despacho-agravado, cm face do óbice 
das Súmulas n°s 221 e 296 do TST. Ora, a tese dos arestos pa
radigmas não atribui ao Reclamado o ônus de provar que a con
tratação tenha sido efetuada de acordo com a Lei n° 6.019/74. exi
mindo o Reclamante de comprovar sua alegação de nulidade do 
contrato temporário. Por sua vez, os arts. 2° da Lei n° 6.019/74 e 86 
a 91 do CC não impõem ao tomador dos serviços provar que o 
contrato temporário tenha sido celebrado nos moldes legais.

Assim sendo, com lastro nos arts. 5577, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 221 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-763994/01,8 TRT - 8* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO
AGRAVADA

: MIGUEL JOSÉ DE ALMEIDA PER
NAMBUCO (ESPÓLIO DE)

: DR. MIGUEL BRASIL CUNHA 
: MARIA DO SOCORRO DO CARMO 
DE SOUSA E OUTROS 

: DR. RAIMUNDO HERALDO F. BESSA 
: EMPRESA DE EMBALAGEM DA 
AMAZÔNIA LTDA.
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista do executado com 
base no art. 896, § 2° da CLT (fl. 87).

A revista veio calcada em violação do art. 5°, caput c XXII 
da Constituição da República, discutindo sobre penhora de bem de 
família (fls. 81-85).

A decisão regional foi no sentido de que a penhora realizada 
não atentou contra a Lei n° 8.009/90, não tendo sido comprovado que 
o imóvel penhorado era bem de família, mormente porque a família 
do executado não residia nele (fls. 70-71 e 78-79).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois, tratando-se 
de revista em execução de sentença, o seu cabimento está condi
cionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a dis
positivo constitucional, o que não restou evidenciado, nos moldes da 
Súmula n° 266 do TST. Ora, diante da fundamentação lançada no 
acórdão revisando, o executado não logrou demonstrar ofensa ine
quívoca e frontal às normas constitucionais apontadas, não se en
quadrando a revista no permissivo do art. 896, § 2°, da CLT.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n° 266 do TST.

Publíque-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-764001/01.3 TRT - 5’ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

AKZO NOBEL LTDA.
DR. FÁBIO DE POSSIDIO EGASHIRA 
ANDRÉ LUIZ SOUZA MENDONÇA 
DR. GETÚLIO OLIVEIRA
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n° 126 do TST (11. 137).

A revista veio calcada em violação dos arts. 131 do CPC e 
482, “a’', da CLT e em divergência jurisprudencial, discutindo sobre 
falta grave (fls. 122-131).

A decisão regional foi no sentido de que a prova produzida 
pela Empresa não atestou, sem sombra de dúvida, a existência da 
falta grave imputada ao Empregado e de que o depoimento da tes
temunha do Reclamante infirmou a improbidade que lhe fora atri
buída (fls. 118-120).

Não merece reparos o despacho-agravado, pois a revisão 
pretendida encontrava óbice na Súmula n" 126 do TST. Ora, in
vestigar as alegações da Reclamada, relativas à ocorrência da falta 
grave imputada ao Empregado, com o objetivo de alterar a conclusão 
sufragada pelo Regional, demandaria revolvimento da prova. Assim, 
mostra-se inviável a aferição de ofensa à lei e dc divergência ju
risprudcncial em tomo da matéria fática.

Assim sendo, com lastro nos arts. 577, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instmmento, em 
face do óbice da Súmula n” 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-764681/01.2TRT - 2* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM
DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL
JOSEILDO DO NASCIMENTO
DR. PEDRO GERALDO FERNANDES
DA COSTA
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D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base na Súmula n” 126 do TST (fl. 75).
No recurso de revista a Reclamada traz insurgência quanto ao deferimento, ao obreiro, de horas extras c reflexos (fls. 71-77).
O apelo não alcança conhecimento, uma vez que não indica 

divergência jurisprudencial ou violação de dispositivo dc lei federal 
ou da Constituição da República, de modo a embasar o pleito, es
tando desfundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o 
posicionamento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se se
guem (TST-E-RR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540, TST-RR-389829/97, Rcl. Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 16/03/01, p. 833 e 
TST-RR-336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 
15/09/00, p. 502). Óbice do Enunciado n" 333 do TST.

Assim sendo, com lastro no ait. 896, § 5”, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice da Súmula n” 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, Io de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-764690/01.3TRT - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ
NIOR

AGRAVADO : KLAUS CAMACHO SANTI
ADVOGADO : DR. JACY GAUDÊNCIO DA SILVA
D E S P A C H O O  despacho-agravado trancou a revista pa

tronal com base na Súmula n° 126 do TST (fl. 91).
A revista veio calcada em violação dos arts. 194 e 830 da 

CLT, sustentando ser indevido o pagamento:
a)do adicional de insalubridade, ao argumento dc que res

tou provado o uso regular dos EPIs, bem como o contato esporádico com o produto insalubre;
b) da indenização prevista na cláusula 14 da Convenção Coletiva de 1996/1997, na medida em que impugnado o instrumento 

juntado pelo Reclamante, nos termos do art. 830 da CLT; e
c) da multa normativa, ante a inexistência de descumpri

mento de qualquer cláusula convencional (fls. 85-90).
Relativamente ao adicional de insalubridade, a decisão regional foi no sentido de que a verba é devida, na medida em que a 

Reclamada não logrou contrariar a conclusão do perito quanto à 
existência de contato com óleos minerais, fato que foi reafirmado 
nos esclarecimentos às impugnações apresentadas, permanecendo in
fundado o estabelecimento de controvérsia quanto à utilização de 
equipamento de proteção individual, porquanto não constatada a 
efetiva utilização de luvas protetoras. Assentou que, ao contrário do 
alegado pela Reclamada, a testemunha Almir de Campos não afir
mou categoricamente que a utilização de luvas era freqüente, declarando somente que o referido equipamento era colocado à dis
posição do Reclamante e que seu uso era orientado, circunstância que 
não indica fiscalização e obrigatoriedade quanto ao uso do equi
pamento individual, atraindo a incidência da Súmula n” 289 do TST. 
Aduziu, ainda, que o contato com o agente insalubre não era even
tual, uma vez que, na manutenção dos equipamentos, o Reclamante 
mantinha contato com graxas uma vez por dia, afastando, por con
seguinte, a apontada ofensa ao art. 194 da CLT (fls. 111-115).

O Regional lastrcou-se na prova produzida para firmar o seu 
convencimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula 
n° X26 do TST. Vale ainda mencionar que o conhecimento do apelo, 
no tema, também encontra óbice na Súmula n” 289 do TST, que 
encerra entendimento no sentido de que o simples fornecimento do 
aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do 
adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que con
duzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre as quais as 
relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.

Quanto à indenização prevista na cláusula 14 da Convenção 
Coletiva de 1996/1997, a decisão regional manteve a verba, ao 
fundamento de que o instrumento acostado à inicial constitui do
cumento comum às partes, permanecendo frágil a impugnação fun
damentada no art. 830 da CLT, posto que a Reclamada limitou-se a 
contestar a forma do documento, sem especificar qualquer irregu
laridade quanto ao seu conteúdo.

Ó conhecimento do recurso de revista, no aspecto, efeti
vamente encontra óbice intransponível na Orientação Jurisprudencial n° 36 da SBDI-I do TST, que encerra entendimento no sentido 
de que, em se tratando de documento comum às partes, tais como 
instrumento normativo ou sentença normativa, cujo conteúdo não é 
impugnado, válida é a sua juntada, mesmo em fotocópia não au
tenticada.

No que se refere à multa normativa, o recurso de revista 
não alcança conhecimento, uma vez que não indica divergência ju
risprudencial ou violação de dispositivo dc lei federal ou da Cons
tituição da República, de modo a embasar o pleito, estando des
fundamentado, à luz do art. 896 da CLT, consoante o posiciona
mento sufragado pelos precedentes desta Corte, que se seguem: (TST
E-RR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU 
de 30/03/01, p. 540; TST-RR-389829/97, Rei. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU de 16/03/01, p. 833; e TST-RR
336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 15/09/00, p. 502). Óbice do Enunciado n” 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 8%, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126, 289 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-764692/01.0TRT - 2" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ANDRÉ MATUCITA 
: SELMA LADEIRA DE MATTOS 
: DR. PAULO SÉRGIO FERNANDES 
VENTURA
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula ri' 126 do TST (fl. 62).

A revista veio calcada em dissenso pretoriano e em violação 
dos arts. 818 da CLT, 333,1, do CPC e 5o, II, da Constituição Federal, 
sustentando que a Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar 
a existência dc labor durante os intervalos para refeição e descanso 
(fls. 56-59).A decisão regional foi no sentido de que as horas extras são 
devidas, ante a existência de contradição entre a defesa e o de
poimento pessoal da preposta, quanto à duração do intervalo ofertado, 
sendo certo que a testemunha da Reclamante confirmou o usufruto 
de intervalo não superior a 30 (trinta) minutos, para o interstício 
temporal que deveria ser de 2 (duas) horas e o Reclamado não acostou os instrumentos de controle de jornada, apesar de expressamente intimado neste sentido pelo Juízo da instrução (fl. 48
49).

Não merece reparos o despacho-agravado.
O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu 

convencimento, restando nitidamente caracterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula n° 126 do TST. Vale ainda mencionar que a decisão recorrida não 
tratou da questão sob o prisma do ônus da prova, de forma que cabia 
ao Recorrente provocá-la a tanto, mediante a oposição de embargos 
de declaração, a fim de ver a matéria prequestionada naquela Corte, 
o que não ocorreu. Óbice do Enunciado n" 297 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n”s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N"‘ TST-AIRR-764695/01.1TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
: DR. FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RO
DRIGUES CUCCHI

: FRANCISCA NUNES SILVA DOS SAN
TOS

: DR. CLÁUDIO CORTIELHA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula ri* 360 do TST (fl. 87).

A revista veio calcada em divergência jurisprudencial e em 
violação do art. 5o, II, da Constituição Federal, discutindo a questão 
do trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento (fls. 
70-79).

A decisão regional foi no sentido de que a concessão de 
intervalos não descaracteriza o regime de turnos ininterruptos de 
revezamento.

Não merece reparos o despacho-agravado.
Relativamente ao turno ininterrupto de revezamento, a 

decisão recorrida está em consonância com os termos do Enunciado n° 360 do TST, no sentido de que a interrupção do trabalho destinada 
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou intervalo para 
repouso semanal, não descaracteriza o tumo de revezamento com 
jornada de 6 horas previsto no art. 7”, inciso XIV, da Constituição da 
República de 1988.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice do Enunciado n° 360 do TST.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-764885/01.8TRT - 15- REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
USP
DR. ALBERTO APARECIDO GONÇAL
VES DE SOUZA 
JOSÉ RONALDO SENTEVILLES 
DR*. VALDETE NAVE DA FONSECA
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou o recurso de revista da Re
clamada, aplicando as Súmulas n°s 221 e 296 do TST (fl. 48).

A Reclamada alega violação dos arts. 2o e 460 do CPC e 62 
da CLT, sob os seguintes fundamentos:

a) deve-se autorizar a compensação das horas extras com o percebido a título de diárias e verbas de representação, sob pena 
de se configurar julgamento extra petita: e

b) não são devidas horas extras, uma vez que, exercendo o 
Reclamante labor externo, não tinha controle de jornada (fls. 42
47).

O 15” Regional negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada, sob os fundamentos seguintes:

a) a alegação de que as horas extras foram pagas a título de 
diárias e verbas de representação configurava inovação recursal, uma 
vez que na defesa a Reclamada afirmou que as horas extras eram 
pagas em dinheiro ou em folgas compensatórias; e

b) o conjunto probatório comprovou que o Reclamante 
laborava em sobrejomada e tinha o tempo de sua jornada controlado 
(fls. 38-39).

Quanto à compensação das horas extras pelo pagamento 
das diárias e verba de representação, não logra êxito o incon
formismo da Reclamada, uma vez que o Tribunal a quo não emitiu 
tese expressa sobre a matéria, sob o fundamento de que a pretensão 
patronal configurava inovação recursal. Assim, o intento da Re
clamada encontra óbice na Súmula n” 297 do TST.

No pertinente às horas extras, melhor sorte não socorre à 
Reclamada, porque, para se verificar se restou comprovada a jor
nada suplementar ou mesmo a existência de controle de horário, 
necessário seria o revolvimento de fatos e provas, procedimento 
vedado cm recurso de revista pela Súmula n” 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5“, da CLT e 555, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N* TST-AIRR-765100/01.1TRT - 12" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

SIDNEI UBIRAJARA ALVES DOS 
SANTOS
DR”. LIANE ALVES RODRIGUES 
COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA 
DR. VICENTE BORGES DE CAMAR
GO
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra da Exma. Sra. Juíza Vice
Presidenta do TRT da 12” Região, que trancou a revista obreira, foi 
minucioso na análise de todos os tópicos levantados pelo Reclamante 
(horas extras, nulidade da demissão, multa convencional, aplicação da 
multa do art. 477 da CLT, honorários advocatícios e aplicação do art. 
467 da CLT), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos 
legais de admissibilidade do apelo (fls. 106-111).

O agravo de instrumento do Reclamante (fls. 2-7), embora 
tempestivo e com representação regular (fl. 14), não trouxe ne
nhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lançados 
pelo despacho atacado, de modo que não tem como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n”s 126, 219, 296, 297 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-765103/01.2TRT - 12” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

ELÉTRONS MATERIAIS ELÉTRICOS 
E INSTALAÇÕES LTDA.
DR”. ANDIARA ZABOT 
LÁZARO JOSÉ DOS SANTOS 
DR. MÁRCIO VOLPATO FONTOURA 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista patronal com base 
na Súmula n° 126 do TST (fls. 66-68).

A revista veio calcada em dissenso pretoriano, sustentando a 
inexistência de direito às diferenças salariais decorrentes de salário 
extra folha, assim como às horas extras, ao argumento de que o 
Reclamante não se desincumbiu do ônus de provar o direito às re
feridas verbas (fls. 55-64).

A decisão regional foi no sentido de que as provas co
lacionadas nos autos caracterizam a existência de pagamento extra 
folha e de que as horas extras são devidas, na medida em que o 
Reclamante se desincumbiu do ônus de provar a realização de labor 
extraordinário, já que a prova testemunhal produzida demonstrou o 
alegado labor na época das festividades natalinas de 1998 (fls. 49
53).

Em ambos os aspectos, o Regional lastreou-se na prova pro
duzida para firmar o seu convencimento, restando nitidamente ca
racterizada a pretensão de seu reexame, o que é vedado nesta ins
tância superior, a teor da Súmula n” 126 do TST.

Ãssim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n° 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator
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PROC. N° TST-AIRR-765.171/2001.7 TRT - 3" REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN 
VOLVIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP
DR.* NfVIA MARIA BARBOSA 
MAURÍCIO JOSÉ SANTIAGO 
DR. JOSÉ ADOLFO MELO
D E S P A C H O

34. O Presidente do TRT da 3* Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que o acórdão recorrido está em consonância com o Enunciado n° 
331, inc. IV, do TST, o que atrai a incidência do § 4° do art. 896 da 
CLT.

35. Inconformada, a demandada oferta agravo de ins
trumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recurvais.

36. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5o, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, o que impossibilita a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

37. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5o, da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

38. Vale salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: "Cumpre às partes providenciar a correia for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

39. Dessa forma, louvando-me no art. 896. § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5“, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.40. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

RelatorPROC. N* TST-AIRR-765.174/2001.8 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: SUPERINTENDÊNCIA DE DESEN
VOLVIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

: DR.* NÍVEA MARIA BARBOSA 
: GEOVANI CELESTINO SIMÃO 
: DR. CÉSAR ALENCAR DAVID DA 
LUZ
D E S P A C H O

41. O Presidente do TRT da 3* Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que o acórdão recorrido está em consonância com o Enunciado n° 
331, inc. IV, do TST, o que atrai a incidência do § 4” do art. 896 da 
CLT.

42. Resaltou ainda que a demandada não conseguiu 
demonstrar violação legal ou constitucional, a ensejar o processa
mento do recurso.

43. Inconformada, a reclamada oferta agravo de ins
trumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

44. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do 
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

45. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

46. Vale salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a. correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

47. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, da RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

48. Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N" TST-AIRR-765.562/2001.8TRT - 13* REGIÃO

AGRAVANTE
PROCURADOR
AGRAVADA

: ESTADO DA PARAÍBA 
: DR. FRANCISCO LUCIANO ALEXAN
DRE DE ALBUQUERQUE 

: MARIA APARECIDA BARRETO SILVA 
BATISTA
D E S P A C H O

49. O Presidente do TRT da 13* Região, pelo des
pacho de fl. 38, denegou seguimento ao recurso de revista interposto 
pelo reclamado, sustentando não haver divergência jurisprudencial 
válida sobre o tema discutido ou afronta literal de dispositivo legal e 
constitucional, nos termos do art. 896, alíneas “a” e “c”, da CLT.

50. Inconformado, o demandado oferta agravo de
instrumento, sustentando que logrou demonstrai a ‘higidez das suas 
razões recursais. c 71

51. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897. § 
5°, inciso I. da CLT, pais lhe faltam as cópias da procuração da 
agravada, do acórdão regional e da certidão de publicação do acórdão 
regional, impossibilitando, a ausência desta, a aferição da tempes
tividade do recurso de revista. Frise-se que as aludidas peças são de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

52. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos 1 e III da Instrução 
Normativa n“ 16/99.

53. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

54. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5”, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

55. Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIR R-765.818/20«1.3 TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA

RES
AGRAVADA : WILMA APARECIDA DE ALMEIDA

D E S P A C H O
56. Inconformada com o despacho do Presidente do 

TRT da 3* Região que negou seguimento ao seu recurso de revista, a 
reclamada oferta agravo de instrumento, sustentando que logrou de
monstrar a higidez das suas razões recursais.

57. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias de praticamente todas 
as peças de traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado 
em foco, entre elas: petição inicial, contestação, comprovante do 
depósito recursal e do recolhimento das custas, acórdão regional e 
certidão de publicação respectiva, recurso de revista, despacho agra
vado e certidão de intimação.

58. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

59. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

60. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

61. Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N" TST-AIRR-766.171/2001.3 TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: MICHEL KYRILLOS SOBRINHO 
: DR. PAULO CÉSAR PEREIRA DE SOU
ZA

: NELSON DOMINGOS LOBO 
: DR*. SANDRA DA ASSUMPÇÃO SA
RAIVA
D E S P A C H O

1. O Presidente do TRT da 1* Região, mediante o despacho 
de fl. 54, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo 
executado, salientando que a admissibilidade do apelo contra acórdão 
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em 
processo incidente na execução, até mesmo os embargos de terceiro, 
depende de comprovação inequívoca de ofensa direta à Constituição 
Federal, a teor do art. 896, § 2°. da CLT e do Enunciado n° 266 do 
TST, o que não foi demonstrado na hipótese.

2. Inconformado, o reclamado oferta agravo de instrumento 
(fls. 2/7), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais, pois calcada na inobservância do art. 10 do Decreto n° 
3.708/19 e do art. 135, inciso III e seguintes, do CTN, bem como em 
divergência jurisprudencial.

3. O agravo não merece ser conhecido, porque sua ins
trumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5”, 
inciso 1, da CLT, tendo em vista que lhe falta a cópia da certidão de 
publicação da decisão regional, indispensável à aferição da tempes
tividade do recurso de revista.

4. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedimento dc sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa n° 
16/99 do TST.

5. Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "cumpre às partes providenciar a correia formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

6. Além disso, ressente-se a minuta do agravo interposto do
requisito contido no inciso II do art: 524 dq CPC, aplicável sub
sidiariamente, consubstanciado na indicação das razões do pedido de 
reforma da decisão. I ri* v <■ *c

7. Com efeito, o agravante hão refutou o fundamento da 
decisão denegatória da revista quanto à aplicação do § 2o do art. 896 
da CLT e do Enunciado n° 266 do TST, passando ao largo dos 
motivos que a nortearam.

8. Assim, o recurso não se credencia ao conhecimento desta 
Corte, por injustificável inobservância da regra contida no inciso II da 
art. 524 do CPC, da qual se extrai até mesmo a ilação dc o reclamado 
ter se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.

9. De qualquer forma, trata-se de recurso de revista inter
posto contra acórdão regional proferido cm agravo dc petição. Nesse 
caso, a admissibilidade do apelo está condicionada necessariamente à 
demonstração de ofensa direta e inequívoca ao Texto Constitucional, 
o que inocorreu na hipótese, já que o recorrente não apontou violação 
a nenhum preceito inserto na Constituição Federal.

10. Dessa forma, afasta-se de plano o cabimento do apelo 
por violação legal (art. 10 do Decreto 3.708/19 e art. 135, III e se
guintes. do CTN), bem como por dissenso pretoriano (arestos de fls. 
49/62), nos termos do § 2“ do art. 896 da Consolidação e consoante 
a exegese contida no Verbete 266 deste Tribunal.

11. Ante o exposto e com fundamento no art. 896, §§ 2° e 5°. 
da CLT, c/c o art. 78. inciso V, do RI/TST, a Instrução Normativa n” 
16/99, o art. 897, § 5°, da CLT. o art. 524 do CPC e o Enunciado n* 
266 do TST, denego seguimento ao agravo de instrumento.

12. Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N" TST-AIRR-766597/0Í.6TRT - 13* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI
MA

: JOSÉ FERNANDO SOUTO FERNAN
DES E OUTRO

: DR. MARCOS AUGUSTO LIRA FER
REIRA CAJU 
D E S P A C H O

O Tribunal a t/uo negou provimento ao agravo de petição da 
Reclamada quanto à forma de execução da sentença, sob o en
tendimento de que, sendo a Reclamada empresa pública, a execução 
se faz de forma direta (fls. 102-106).

A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 
5°, n, 21, X, 100 e 173 da Constituição Federal, 4“ do DL n° 200/67 
e 730 do CPC e em dissenso pretoriano. sob o entendimento de que 
a execução deve ser por intermédio da expedição de precatórios (fls. 
108-127).

O despacho-agravado trancou a revista da Reclamada com 
supedâneo na Orientação Jurisprudencial n° 87 da SBDI-1 e na Súmula n” 266 do TST (fl. 274).

Irressignada, a Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento revolvendo os mesmos fundamentos lançados no re
curso de revista (fls. 2-20).

Não merece reparos o despacho-agravado.
O Agravo está desfundamentado, à luz do artigo 524 do 

CPC, visto que o Agravante não atacou o fundamento lançado na 
decisão interlocutória para denegar seguimento ao recurso de revista, 
qual seja, a incidência da OJ n° 87 da SBDI-1 e da Súmula n° 266 do TST.

Ao contrário, limitou-se a transcrever as mesmas razões 
constantes do recurso de revista.Cumpria à Agravante atacar os fundamentos da decisão agravada, sob pena de atrair a incidência do artigo 524, I e II, do 
CPC e não apenas transcrever as razões do recurso de revista, tran
cado, pois o agravo de instrumento deve tentar infirmar os fun
damentos da decisão que denegou seguimento ao recurso de revista, 
ao contrário deste, que visa reformar o acórdão proferido pelo Tri
bunal Regional, quando da análise do recurso ordinário ou do agravo 
de petição.A jurisprudência desta Corte c no sentido dc que não se conhece de agravo que não ataca os fundamentos lançados na de
cisão interlocutória que denega seguimento ao recurso agravado, con
forme se observa dos seguintes julgados: AIRR-633572/00, 5’ Turma, 
in DJ de 18/08/00, Rei. Juiz Convocado Platon Teixeira de Azevedo Filho, por unanimidade; AT150120/99, 3’ Turma, in DJ de 23/02/96, 
Rei. Min. José Zito Calazãs, por unanimidade; AI-668967/00, 1* 
Turma, in DJ de 10/11/00, Rei. Min. João Oreste Dalazen, por 
unanimidade. Inafastável o óbice da Súmula n“ 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5“, da CLT e 557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n”s 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-767506/01.8TRT - 9“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: BALAROTI COMÉRCIO DE MATE
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.

: DR. CARLOS DA COSTA 
: MARLON PADILHA ARAZÃO 
: DR. PAULO EDUARDO GUEDES 
D E S P A C H O

62. O presente agravo de instrumento (fls. 2-14)
foi interposto pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo 
Exmo Sr. Juiz Vice-Presidente do TRT da 9“ Região, que denegou 
processamento ao seu recurso de revista, em fase de processo de 
execução (fl. 250). . j ! 1 >-n- • 8 . • i . i í> u ’ i
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63. O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que as cópias das certidões dc publicação dos acórdãos regionais, proferidos em sede de agravo de petição e de 

embargos declaratórios em agravo de petição e do despacho de
negatório do recurso de revista, não vieram compor o apelo. Res
salte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça rccursal que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

64. As peças são essenciais para possibilitar, caso 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado (IN 16/99, III, do TST e art. 897, § 5o, da CLT), 
sendo certo que cumpre à parte recorrente providenciar a correta 
formação do instrumento, não comportando a omissão ̂ .conversão 
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a 
teor da IN 16/99, X, do TST.

65. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de ins
trumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, do 
CPC c 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, 111 c X, do T ST.

66. Por fim, indeliro o pedido dc litigãnciu de má-fé. 
a ser atribuído ao Agravante, inserto cm conlraminula (fis. 260-261), 
tendo etn vista que a Parte apenas se utilizou do recurso processual 
cabível à espécie, o que lhe é assegurado pelo princípio constitucional 
da ampla defesa (art. 5°, I,V), de modo que não restaram carac
terizadas as hipóteses previstas no art. 17 do CPC.

67. Publiquc-se.
68. Brasília. 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N” TST-A1RR-767507/0L1RT - 9* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL

: DRV ADRIANA CHAVES DE PAULA 
: PAULO VICENTE DA SILVEIRA 
: DR. WILSON LEITE DE MORAIS 
D E S P A C H O

O despacho-agravado negou seguimento ao recurso de re
vista da Reclamada, por entender incidentes os óbices dos Enun
ciados n”s 126, 221 e 296 do TST (fl. 112).

A Reclamada interpõe o presente agravo dc instrumento, 
sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser conhecido (fls. 2-5).

Foram apresentadas conlraminuta ao agravo de instrumento 
(fls. 119-125) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 128-134), 
não tendo os autoí sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
em razão dos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo de instrumento da Reclamada, embora tempestivo e com representação regular (fl. 6), não tem como prosperar, 
uma vez que o recurso de revista encontra óbice na Súmula n" 214 do TST.

Com eleito, o Regional deu provimento ao recurso ordinário 
do Reclamante para. afastando a eficácia liberatória do termo de 
acordo extrajudicial, determinar o retorno dos autos à Vara dc origem 
para apreciação dos pedidos formulados pelo Autor (fls. 92-98).

Trata-se de decisão interlocutória que, nos termos da Sú
mula n" 214 do TST, não é recorrível de imediato, podendo, en
tretanto, a parte impugná-la na oportunidade da interposição de re
curso contra decisão definitiva.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
8**6, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face de a revista encontrar óbice na Súmula n° 214 do TST.

Publique-se.
Brasília. 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-769076/01-5 TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ANTONIO FERREIRA DE ARAÚJO 
DR. RICARDO INNOCENT1 
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 
DE SÃO PAULO
DR. CARLOS EDUARDO BARRA 
EVANGELISTA
D E S P A C H O

69. O presente agravo de instrumento (fls. 130-134) 
foi interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2“ Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista, por irregularidade de representação (fl. 128).

70. Embora seja tempestivo o agravo (fls. 129 e 
130), regular a representação (fl. 135) e tenham sido trasladadas as 
peças obrigatórias à formação do instrumento, o apelo não deve ser 
admitido.

71. Em verdade, conforme a decisão agravada, não 
constava dos autos o instrumento de mandato conferido às Dr’s Fabiana Carla Checchia e Fernanda Ferrari, para fins de in
terposição do recurso de revista. Ressalte-se que, in casu, também não está configurado o mandato tácito.

72. Nessa hipótese de ausência de procuração o STF 
reputa inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, Rcl. 
Min. Moreira Alves, TP, in RTJ 175).

73. Tem-se, pois, que a decisão agravada observou o 
entendimento consubstanciado no Enunciado n" 164 desta Corte, o 
que obstaculiza o cabimento da revista, a teor do disposto na parte 
final da alínea "a" do art. 896 consolidado. ,i0t! C) oh iizxi

74. Vale acrescentar que a jurisprudência c pacífica 
no sentido da inapiicabilidade do art. 13 do CPC à fase recursal. 
sobretudo aos recursos de natureza extraordinária, como é o de re
vista, nos termos da Orientação Jurisprudencial n” 149 da SBDI
I

75. Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5", da CLT. nego seguimento ao agravo de ins
trumento, por encontrar a revista óbice na Súmula n° 164 do TST.

76. Publique-se.77. Brasília, 8 de outubro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-769110/01.1TRT - 4‘ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADOS
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRJOS 
FEDERAIS - f:UNCEF 

: DRA. ROSÂNGELA GEYGER 
: JUÇARA MENEZES FLORES E OU
TROS

: DR. LUIZ ANTÔNIO ROMAN1 
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra do F.xmo. Sr. Juiz Presi
dente do TRT da 4* Região, que trancou a revista patronal, foi mi
nucioso na análise de todos os tópicos levantados pela Agravante 
(incompetência da Justiça do Trabalho, ilegitimidade passiva, con
denação solidária e programa de assistência médica supletiva 
PAMS), concluindo pelo não-preenchimento dos pressupostos ex
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo (fls. 94-97).

O agravo de instrumento da Reclamada (fls. 2-7), embora tempestivo, com representação regular (fl. 17), não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lançados pelo 
despacho atacado, dc modo que não tem como prosperar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5", da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n“s 221, 296 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-769111/0 L5TRT - 4* REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ
NIOR

: JUÇARA MENEZES FLORES E OU
TROS

: DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI 
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra do Exmo. Sr. Juiz Presi
dente do TRT da 4“ Região, que trancou a revista patronal, foi minucioso na análise dc todos os tópicos levantados pelo Agravante 
(Plano de Demissão Voluntária e perda do Plano de Àssistência Mé
dica Supletiva - PAMS), concluindo pelo não-preenchimento dos 
pressupostos dc admissibilidade do apeio (fls. 381-384).

O agravo de instrumento da Reclamada (fls. 388-391), 
embora tempestivo e com representação regular (fl. 28), não trouxe nenbum argumento novo capaz dc infirmar os fundamentos lan
çados pelo despacho-atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5“, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n'’s 221, 296 e 337 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-770414/0 L2 TRT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

LOJAS AMERICANAS S.A.
DR. RUI SANTOS REIS 
EDSON MANOEL BONFIM DO NAS
CIMENTO
DRA. CRISTINA MAGDA DIAS 
D E S P A C H O

O Regional negou provimento ao recurso ordinário da Re
clamada, sob os fundamentos de que:

a) o indeferimento da juntada dos controles de frcqüência 
não configura cerceamento de defesa, porquanto os referidos do
cumentos já haviam sido impugnados pelo Reclamante;

b) as testemunhas, inclusive as arroladas pela Reclamada, 
comprovam a existência de sobrejornada (fls. 150-154 e 160-162).

A Reclamada apontou, em seu recurso de revista, violação 
dos arts. 5o, LIV, LV, da Constituição Federal, 463 do CPC e 833 da 
CLT e divergência jurisprudencial, afirmando que:

a) o indeferimento da juntada dos controles de ponto con
figuram cerceamento de defesa e violação do devido processo legal; 
e

b) não restaram provadas as horas extras (fls. 163-167).
O despacho-agravado trancou o recurso de revista inter

posto pela Reclamada, por entender que se pretendia revolver fatos e 
provas (fl. 170). , j, ■_ > (!

Inconformada, a Reclamada interpõe o presente agravo de 
instrumento, sustentando que não se pretendia a análise das provas, 
uma vez que restou demonstrado o cerceamento de defesa (fis. 174
177).

O recurso é tempestivo (fis. 170v e 174), tem representação regular (fl. 172) e foram trasladadas as peças essenciais à sua for
mação.

Quanto ao cerceamento de defesa e à inobservância do 
devido processo legal, não logra êxito o recurso patronal, uma vez 
que o indeferimento da juntada de cartões de ponto não configura 
cerceio de defesa, se os referidos documentos já haviam sido impugnados pelo Reclamante, por não representar a real jornada la
borada.

Ademais, nos termos do art. 130 do CPC, cabe ao juiz 
determinar as provas a serem produzidas, indeferindo aquelas que 
forem inúteis ou protelatórias. Assim, tendo os controles de fre
quência sido impugnados, inútil seria a juntada deles aos autos Na 
mesma direção é a orientação do art. 765 da CLT, que dá ampla 
liberdade para o juiz dirigir o processo, garantindo o rápido an
damento das causas.

Nesse diapasão, tendo o juiz agido em consonância com a 
legislação infraconstitucional que disciplina a matéria, não há que se 
falar cm inobservância dos princípios da ampla defesa c do devido 
processo legal.

Quanto às horas extras, melhor sorte não alcança o recurso 
dc revista, uma vez que a decisão regional está lastreada nas provas 
produzidas nos autos, mormente no depoimento das testemunhas, 
inclusive daquela arrolada pela Reclamada, que confirmam a so
brejomada.

Por outro lado, a Empresa, ao pretender não apreciadas corretamente as provas, envereda para o campo fático-probatório, 
insuscetível dc reexame nesta Superior Instância, a teor da Súmula n” 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 8%, § 5", da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
facc do óbice da Súmula n" 126 do TST.

Publiquc-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-772.652/200L7TRT - 9a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

; ROBERTO VAZ DOS SANTOS 
. DR’ ANNEL1ZE P1ECHN1K BARROS 
: INDÚSTRIA DE COMPENSADOS 
TRIÂNGULO LTDA.

; DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA POM
BO
D E S P A C H O78. O Presidente do TRT da 9“ Região, mediante o 

despacho de fl. 50, negou seguimento ao recurso de revista interposto 
pelo reclamante, sob o fundamento de que os arestos trazidos para 
cotejo de teses eram inespecífícos nos moldes do Enunciado n° 296 
do TST, além de serem oriundos do mesmo Tribunal prolator da 
decisão recorrida ou do TRF, fato que os descredcnciava ao co
nhecimento a teor da alínea “a” do art. 896 do TST.79. Inconformado, o demandante oferta agravo de 
instrumento (fls. 2/4), sustentando que logrou demonstrar a bigidez 
das suas razões recursais, mormente'divergência jurisprudencial e 
violação' legal.

80. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso 1, da CLT, pois ausente a cópia da certidão dc publicação do 
acórdão regional.81. Erise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, pois necessária à aferição da tempestividade do recurso dc 
revista, valendo lembrar que, com o advento da Lei n” 9.756/98. o 
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que 
dispõe o art. 897, § 5°, do Diploma Consolidado.

82. A propósito, vale trascrever o item III da Ins
trução Normativa n° 16/99, o qual preceitua que o “agravo não será 
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação dc todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal”.

83. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.84. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão cm 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

85. Acresça-se a isso o fato de os arestos trazidos à 
colação não se prestarem para estabelecer dissenso válido de teses, 
ante o óbice contido na alínea “a” do art. 896 da CLT e, ainda, de a 
violação legal suscitada (art 118 da Lei 8.213/91) não ter sido pre
viamente prequestionada, consoante determina o Enunciado n° 297 do 
TST.

86. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT. 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

87. Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator r ■ ■ > i
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PROC. N” TST-A IRR-772.661/2001.8 TRT - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: TALLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS LTDA.

: DR.* MARTA DE ARECO PEREIRA 
PAIVA

: LUIS CARLOS SCHU DOS SANTOS 
: DR. NELSON IMOTO 
D E S P A C H O

88. O Presidente do TRT da 3* Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, entendendo 
correto o acórdão recorrido que considerou o seu recurso ordinário 
deserto, uma vez que o depósito recursal foi efetuado a menor.

89. Ressaltou ainda que a demandada, de igual mo
do, não procedeu à correta complementação do depósito recursal, 
referente ao recurso de revista, nos termos do § Io do art. 899 da 
CLT.

90. Inconformada, a reclamada oferta agravo de ins
trumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

91. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias do comprovante do 
depósito recursal e da certidão de publicação do acórdão regional, 
impossibilitando a ausência desta última a aferição da tempestividade 
do recurso de revista. Frise-se que as aludidas peças são de traslado 
obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

92. Assim, caberia à parte o seu traslado, procedi
mento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determinações 
contidas no art. 897. § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução 
Normativa n° 16/99.

93. Vale salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.94. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

95. Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-772761/OOTRT - 9" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: GLOBO AVES AGROPECUÁRIA LT
DA.

: DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN 
: MÁRCIA KUHN WELTER 
: DR. NESTOR HARTMANN 
D E S P A C H O

O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário 
da Reclamada, sob o fundamento de que:

a) era devido o adicional de transferência, porquanto houve 
mudança de domicílio de caráter temporário;

b) as provas levantadas nos autos comprovam a existência de horas extras não pagas; e
c) não é aplicável a orientação da Súmula ri 330 do TST, 

porquanto a orientação nela contida não abarca as verbas não dis
criminadas no TRCT (fls. 71-7b).

A revista da Reclamada veio calcada em dissenso pre
toriano e em contrariedade à Súmula n° 330 do TST, alegando:

a) indevidas as horas extras, porquanto não foram cabal
mente comprovadas;

b) indevido o adicional de transferência, porque a mudança 
foi definitiva e decorrente da transferência do marido; e

c) deve-se aplicar a quitação geral prevista na Súmula n° 
330 do TST (fls. 79-82).

O despacho-agravado trancou a revista da Reclamada, com 
fundamento nas Súmulas ris 23, 126, 296 e 297 do TST (fl. 84).

Em seu agravo de instrumento, a Reclamada insiste que o 
recurso de revista preenchia os requisitos legais de processamento 
(fls. 1-7).

Não merece reparos o despacho-agravado.
No que tange ao adicional de transferência, não logra êxito 

o recurso da Reclamada, porquanto, tendo havido transferência provisória e mudança de domicílio, como consignou o Tribunal a quo, 
a decisão recorrida está em harmonia com a jurisprudência desta 
Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudência! ri 113 
da SBDI-1. Permanece incólume o óbice da Súmula ri 333 do 
TST.

Por outro lado, para se verificar se houve transferência
definitiva, como alega a Reclamada, seria necessário o revolvimento 
de fatos e provas, procedimento vedado em recurso de revista pela Súmula ri 126 do TST.

Quanto às horas extras, também não prospera o recurso, 
porque o Tribunal a quo lastreou seu convencimento nas provas 
produzidas nos autos, mormente no depoimento das testemunhas, 
cujo reexame é vedado em sede de recurso de revista pela Súmula ri 126 do TST.

No tocante à aplicação da quitação geral prevista na Sú
mula n" 330 do TST, melhor sorte não socorre à Reclamada, uma 
vez que o Tribunal a quo afastou a aplicação da referida súmula, por 
entender que ela não se aplica às parcelas não contidas no TRCT. 
Nestes termos, a decisão regional está em harmonia com a juris
prudência desta Corte Superior, o que atrai o óbice da Súmula ri' 333
d° rcr-, > . ■ . .............. ■ ■ ____

Por outro lado, para se verificar se as parcelas pleiteadas 
constam do TRCT, seria necessário o reexame do conjunto proba
tório, hipótese que atrai o óbice da Súmula n° 126 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5“, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face do óbice das Súmulas n°s 126 e 333 do TST 

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO Ministro-Relator
PROC. N° TST-AI RR-773.341/2001.9 TRT - T  REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE 
VALORES
DR. JÚLIO CÉSAR DE LIZ 
DERC1 CÉZAR GRAV1 GONÇALVES 
DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA 
MUNHOZ COSTA
D E S P A C H O

96. O Presidente do TRT da 9a Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que o apelo encontra o óbice dos Enunciados ris 23, 126 e 296 do 
TST.

97. Ressaltou ainda, quanto aos reflexos gerais 
FGTS, que o recurso encontra-se desfundamentado.

98. Inconformada, a demandada oferta agravo de ins
trumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais.

99. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso 1, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, impossibilitando a aferição da tempestividade do 
recurso de revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obri
gatório, segundo o dispositivo consolidado em foco.

100. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e 111 da 
Instrução Normativa ri 16/99.

101. Vale salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausêpcia de peças, ainda que essenciais”.

102. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5o, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do Rl/TST, e o art. 897, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

103. Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-773771/01.4RT - 2" REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADA

: EDUARDO BISPO DE CARVALHO 
: DRa. TÂNIA MARIZA MITIDIERO 
GUELMAN

: IRMÃOS OGAWA LTDA.
: DRa. MARIA CECÍLIA AZZI CAMAR
GO
D E S P A C H O

O despacho-agravado negou seguimento ao recurso de re
vista obreiro, por entender incidentes os óbices dos Enunciados ris 126 e 297 do TST (fl. 92).

O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, 
sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser conhecido (fls. 95-99).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento 
(fls. 102-107) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 108-113), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Trabalho, 
em razão dos termos da Resolução Administrativa ri 322/96 do 
TST.

O agravo é tempestivo e tem representação regular (fl. 7), 
sendo processado nos autos principais.

A revista do Reclamante trouxe a insurgência quanto ao vínculo empregatício e ao ônus da prova (fls. 86-91).
No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra

vado.
No que concerne ao vínculo empregatício, a decisão re

corrida assentou-se nos fatos e provas carreados aos autos para con
cluir pela inexistência do vínculo nos moldes preconizados pelo art. 
3° da CLT (fls. 81-83). Assim, para concluir de forma diversa da do 
Regional, forçoso seria o revolvimento do conteúdo fático-probatório 
dos presentes autos, o que é absolutamente vedado nesta instância 
extraordinária, a teor da Súmula ri 126 do TST.

No pertinente ao ônus da prova, o Regional não emitiu tese 
acerca de a quem pertenceria o ônus de provar a pretensa existência 
de vínculo de emprego. Logo, falta o indispensável prequestiona
mento da matéria sobre o prisma pretendido. Incidência do Enun
ciado ri 297 do TST. Acresça-se. por oportuno, que a indigitada 
afronta ao art. 5“, II, da Constituição Federal, não dá ensejo ao 
recurso de revista, já que, para reconhecer a ofensa ao princípio da 
legalidade, é necessário reconhecer, em primeiro plano, a violação de 
comandos da legislação infraconstitucional, consoante já foi pronun
ciado pelo STF. Logo, a ofensa ao dispositivo constitucional em liça 
seria indireta e por via reflexa, o que desatende aos termos do art. 
896, “c”vda. ÇLT ; , , ,, ,

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5”, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face de a revista enfrentar os óbices sumulares dos Enunciados ris 
126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-773798/01.9TRT - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: SILVESTRE SILVEIRA DA SILVA 
: DR. JAMIR ZANATTA 
: INBRA INDÚSTRIAS QUÍMICAS LT
DA.

: DR. ILÁRIO SERAFIM 
D E S P A C H O

O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento
(fls. 241-245) contra o despacho do Juiz Vice-Presidente do 2° Re
gional, que denegou seguimento ao seu recurso de revista com base 
na Súmula ri 126 do TST (fl. 239).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo dc instrumento 
(fls. 249-252) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 253-259), 
não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Tra
balho, em razão dos termos da Resolução Administrativa ri 322/96 
do TST.

O agravo é tempestivo e tem representação regular (fl. II), 
sendo processado nos autos principais.

Todavia, o apelo não merece prosperar, na medida em que 
não ataca os fundamentos do despacho-agravado. Em verdade, o 
agravo é cópia do recurso de revista trancado, não combatendo, 
portanto, as razões do despacho. Falta-lhe, assim, a necessária mo
tivação. A mera repetição do arrazoado do recurso denegado de
monstra a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, os 
precedentes desta Corte Superior ilustram o posicionamento defen
dido: AG-ERR 7400/84, Rei. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, 
in DJU de 22/08/86; AG-ERR 6221/85, Rei. Min. Marco Aurélio, 
Tribunal Pleno, in DJU de 10/10/86; e AG-ERR 223928/95, Rei. Min. 
Armando de Brito. SBDI-1, in DJU de 26/03/99.

Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula ri 333 do TST.

Publique-se. ,
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-773.941/2001.1TRT - Ia REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

: BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: DRA. ELANE SANTOS MESQUITA 
: REGINA CLADIA DE MORAIS LIMA 
: DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA
RAL.
D E S P A C H O

1. O presidente do TRT da Ia Região, mediante o despacho 
de fl. 22, negou seguimento ao recurso de revista interposto pelo 
executado, salientando que sua admissibilidade contra acórdão pro
ferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em pro
cesso incidente na execução, até mesmo os embargos de terceiro, 
depende de comprovação inequívoca de ofensa direta à Constituição 
Federal, a teor do art. 896, § 2o, da CLT e do Enunciado ri 266 do 
TST, o que não foi demonstrado na hipótese.

2. Inconformado, o banco oferta agravo de instrumento (fls. 
2/3), sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões 
recursais, bem como alega afronta ao art. 5°, inciso II, da Lei 
Maior.

3. Verifica-se, contudo, que o agravo não merece ser co
nhecido, por estar configurada a irregularidade de representação da 
parte.

4. Com efeito, não consta dos autos a procuração que ou
torga poderes à advogada subscritora do agravo de instrumento.

5. Nesse passo, afigura-se totalmente irregular a represen
tação da parte c inexistente o apelo, nos termos do Enunciado ri 164 
do TST, valendo ressaltar que não ficou configurada a hipótese de 
mandato tácito.

6. Frise-se, por oportuno, que a aludida peça é de traslado 
obrigatório, em face das determinações contidas no art. 897, § 5°, da 
CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa ri 16/99 do TST.

7. Além disso, as peças apresentadas em cópias reprográficas 
(fls. 4 a 24) carecem da devida autenticação, em contravenção ao 
disposto no art. 830 da CLT, corroborado pelo item IX da Instrução 
Normativa ri 16/99 do TST, inabilitando-as à apreciação do pleito.

8. Do exposto e com fundamento no art. 896, § 5o. da CLT, 
c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, o Enunciado ri 164/TST, a 
Instrução Normativa ri 16/99, os arts. 830 e 897, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

9. Publique-se.
Brasília, 27 de setembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

1-ll/ils/rsf /uh f-,
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PROC. N” TST-AIRR-774.877/2001.8TRT - 6’ REGIÃO
AGRAVANTE : ELETRÔNICA PERNAMBUCANA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO
AGRAVADO : MÁRIO FERNANDO RIBEIRO GOU

VEIA LIMA
D E S P A C H O

1.0 Presidente do TRT da 6* Região negou seguimento ao 
recurso de revista interposto pela executada, alegando que o apelo 
não preenche o requisito constante do § 2° do art. 896 da CLT.

2.Inconformada, a executada oferta agravo de instrumento, 
sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas razões re
cursais.

3.0 agravo não merece ser conhecido, porque sua instru
mentação está cm desalinho com o que estabelece o art. 897, § 5o, 
inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias da procuração do agravado 
e da certidão de publicação do acórdão regional, impossibilitando a 
ausência desta última a aferição da lempestividade do recurso de 
revista. Frise— se que as aludidas peças são de traslado obrigatório, 
segundo o dispositivo consolidado em foco.

4. Assim. caberia à parle o seu traslado, procedimento de sua 
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no 
art. 897, § 5o, da CLT, e nos incisos I e III da Instrução Normativa n" 
16/99.

5. Vale salientar que à luz do inciso X da referida instrução 
normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta formação do 
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência 
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais.”

6. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da CLT, c/c o 
art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

7. Publique-se.
Brasília, 8 dc outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN •'
RelatorPROC. N» TST-AIRR-775305/01.8TRT - 2» REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

IRAQUE CÂNDIDO 
DR. ENZO SCIANNELLI 
ENESA - ENGENHARIA S.A.
DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO 
D E S P A C H O104. O presente agravo dc instrumento (lis. 2-4) foi 

interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista.

105. O instrumento encontra-se irrcgularmenle for
mado. uma vez que as cópias da decisão agravada e sua respectiva certidão de intimação, das procurações outorgadas aos- advogados do Agravante, e do Agravado, da petição inicial, da contestação, 
da decisão originária, além das cópias dos comprovantes de re
colhimento das custas e do depósito recursai, do recurso de revista 
denegado, do acórdão recorrido e da respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5°, 
da CLT.

106. Como cediço, cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X. do TST.

107. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 897, § 5o e I, da CLT e na IN 16/99, III c X, do TST.

108. Publique-se.109. Brasília, 3 de outubro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-775364/01.1RT - 2” REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO DO ESTADO DE SÃO PAULO SABESP

: DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA 
: JOSÉ CARLOS CHAGAS 
: DR. SEBASTIÃO NOTAROBERTO 
D E S P A C H OO despacho-agravado negou seguimento ao recurso de re

vista da Reclamada, por entender incidente o óbice do Enunciado n" 296 do TST (fl. 50).
A Reclamada interpõe o presente agravo de instrumento, 

sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser co
nhecido (fls. 2-5).

Ausente a contraminuta, não foi feita a remessa dos autos ao 
Ministério Público do Trabalho, em razão dos termos da Resolução 
Administrativa n° 322/96 do TST.

O agravo é tempestivo e tem representação regular (fl. 17), 
encontrando-sc trasladadas todas as peças essenciais e obrigatórias 
à compreensão da controvérsia, nos termos da Instrução Normativa ri' 
16/99 do TST.

O Regional não conheceu do recurso ordinário da Recla
mada por deserto, considerando que a guia DARF, referente ao re
colhimento das custas, não mencionou o número do processo de 
origem, nem a Vara onde tramitava a ação, como exigia o Provimento 
ÇR 14/91 da Çorregedoria daquele Tribunal.

No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra
vado.

Com efeito, o recurso de revista não alcança conhecimento, 
uma vez que não indica divergência jurisprudência! ou violação de 
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, de modo a 
embasar o pleito, estando desfundamentado, à luz do art. 896 da 
CLT, consoante o posicionamento sufragado pelos precedentes desta 
Corte, que se seguem {TST-E-RR-302965/96, Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula, in DJU de 30/03/01, p. 540; TST-RR
389829/97. Rei. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, in DJU 
de 16/03/01, p. 833; e TST-RR-336192/96, Rei. Min. Francisco Fausto, in DJU de 15/09/00, p. 502). Óbice do Enunciado n° 333 do TST.

Ademais, é impertinente a invocação das Orientações Ju
risprudenciais n°s 33 e 140 da SBDI-1, bem como do Enunciado n° 
352 do TST, porque fundados em pressupostos não apreciados pelo 
Regional, quais sejam: validade do carimbo do Banco recebedor, 
diferença a menor no recolhimento do depósito recursai ou das custas 
e prazo para a comprovação 3o pagamento das custas.

Assim sendo, com lastro no art. 896, § 5", da CLT, denego seguimento ao agravo dc inslrumento, em face do óbice da Súmula n" 333 do TST.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N“ TST-AIRR-776.135/2001.7RT - 1“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADAS
Sd v o g a d o

: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA 
CASTRO

: MARIA IRENE RIBEIRO DA COSTA 
SILVA E OUTRA

: DR. SOREAN MENDES DA SILVA 
THOMÉ
D E S P A C H O

110. O Presidente do TRT da 1* Região, mediante o 
despacho de fl. 120, negou seguimento ao recurso de revista in
terposto pela reclamada, salientando que os arestos trazidos para 
cotejo de teses eram imprestáveis, nos termos da alínea ”a" do art. 
896 da CLT.

111. Asseverou, quanto à violação citada, ser apli
cável o Enunciado n” 221/TST, diante da razoabilidade da decisão 
regional.

112. Inconformada, a empresa oferta agravo de ins
trumento às tis. 2/28, sustentando que logrou demonstrar a higidez 
das suas razões recursais.

113. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional.

114. Frise-se que a aludida peça é dc traslado obri
gatório, pois necessária à aferição da lempestividade do recurso de 
revista, valendo lembrar que, com o advento da Lei n° 9.756/98, o 
agravo de instrumento deve ser instruído de modo a possibilitar, caso 
provido, o imediato julgamento do recurso de revista, à luz do que 
dispõe o art. 897, § 5°, do Diploma Consolidado.

115. A propósito, vale transcrever o item 11! da Ins
trução Normativa n° 16/99, o qual preceitua que o "agravo não será 
conhecido se o instrumento não contiver as peças necessárias para o 
julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia do respectivo 
arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal".

116. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento de sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I e III da 
Instrução Normativa n° 16/99.

117. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: "Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".

118. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5", da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

119. Publique-se.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AIRR-776858/01.5RT - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: LUIS AUGUSTO SIMON 
: DR. JOSÉ RICARDO BIAZZO SIMON 
: EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO 
POPULAR LTDA.

: DR. EDGARD GROSSO 
D E S P A C H O

O despacho-agravado negou seguimento ao recurso de re
vista obreiro, por entender incidente o óbice do Enunciado n° 126 do 
TST (fl. 80).

O Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, 
sustentando que o recurso de revista reunia condições de ser conhecido (fls. 2-9).

Foram apresentadas contraminuta ao agravo de instrumento 
(fls. 85-86) e contra-razões ao recurso de revista (fls. 87-89), não 
tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do Tçabalho, em 
razão dos Jertnos_da_Resolução Adminjsjratiya h“ 322/96 do ÍST.

O agravo é tempestivo e tem representação regular (fl. 18), 
observando o traslado de todas as peças essenciais à compreensão da 
controvérsia, nos termos da Instrução Normativa n” 16/99 do TST.

A revista do Reclamante trouxe a insurgência quanto às horas extras, DSR’s, horas noturnas e reflexos e ao seu enqua
dramento na exceção do arL 62, 1, da CLT (fls. 74-79).

No mérito, não vislumbro como modificar o despacho-agra
vado.

A decisão regional assentou-se nos fatos e provas carreados 
aos autos para concluir que o Autor estava enquadrado na exceção do 
art. 62,1, da CLT, não fazendo jus às horas extras e noturnas, DSR’s 
e reflexos pleiteados (fls. 60-61) Assim, para concluir de forma 
diversa da do Regional, forçoso seria o revolvimento do conteúdo 
fático-probatório dos presentes autos, o que é absolutamente vedado 
nesta instância extraordinária, a teor da Súmula n° 126 do TST.

Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5”, da CLT, nego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face de a revista enfrentar o óbice do Enunciado n" 126 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-776864/01.5TRT - 2“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

F1LIZOLA BALANÇAS INDUSTRIAIS 
S.A.
DR". GISÈLE FERRAR INI BASILE 
SERGIO MENDES AQUINO 
DR. FIVA SOLOMCA 
D E S P A C H O

O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário da 
Reclamada sob o fundamento de que a compensação está condi
cionada ao reconhecimento de prejuízos e o valor a ser ressarcido 
por decisão judiciai não prescinde da indispensável reconvenção, 
facultando o contraditório a partir da defesa. Consignou, ainda, que 
a compensação como matéria de defesa fica gizada a valores pagos 
por igual título (fls. 78-83 e 93-94).

A revista veio calcada em violação dos arts. 964 e 1.009 do CC, em contrariedade com a Súmula n° 18 do TST e em (li,senso 
pretoriano, alegando que deve-sc autorizar a compensação dos valores referentes aos vale-transportes com as horas extras even
tualmente devidas (fls. 96-101).

O despacho-agravado trancou a revista da Reclamada, com 
supedâneo na Súmula n” 296 do TST (fl. 105).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Primeiramente cabe ressaltar que a compensação de valores 

pagos a uni título com valores devidos a outros títulos é matéria 
nitidamente interpretativa, só podendo ser combatida por intermédio 
da demonstração de dissenso pretoriano.

Os arestos colacionados não servem ao fim colimado, por 
quanto inespecíficos. visto que nenhum deles aborda o caso espe
cífico dos autos, qual seja, a compensação de valores pagos a título 
de vale-transporte com horas extras Ressalte-se, por oportuno, que 
as horas extras têm natureza salarial enquanto o auxílio-trunsporte 
lem natureza indenizatória. Iriafastável o óbice da Súmula n“ 296 doTST.

Também não se vislumbra contrariedade com a Súmula n” 18 do TST, já que sua orientação também não aborda o caso dos 
autos, ou seja, a compensação de verbas de naturezas jurídicas distintas.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice da Súmula n" 296 do TST.

Publique-se.
Brasília. 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-776896/01.6TRT - 5a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA

: BANCO DO BRASIL S.A.
: DR. ANEILTON JOÃO REGO NASCI
MENTO

: MARIA ZITA DOS SANTOS BARRE
TO

: DR. RUY MANOEL DE SANTANA FI
LHO

: CL1MERCAL - CLÍNICA MÉDICA DA 
REGIÃO CACAUEIRA LTDA.
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou o recurso de revista do Re
clamado, aplicando a orientação da Súmula n” 266 do TST (fl. 
57).

O Reclamado aponta em seu recurso de revista violação dos 
arts. 5°, II, XXXVI, da Constituição Federal, 57 do DL n° 413/69, 
648 e 649 do CPC, 184 e 186 do CTN, sob o fundamento de que o bem hipotecado em garantia de cédula de crédito comercial é impenhorável (fls. 49-56).O 5° Regional negou provimento ao agravo de petição do 
Reclamado, sob o entendimento de que os bens hipotecados em garantia de cédula de crédito comercial são apenas relativamente impenhoráveis, podendo ser alvo de penhora no processo trabalhista, 
conforme o disposto nos arts. 899 da CLT, 10 e 30 da Lei iT 6.830/80 
(fls. 34-35 e 43-44).

O recurso é tempestivo (fls. 57-58), tem representação re
gular (fl. 5 6), e foram trasladas as peças essenciais à sua formação. 
Preenchidos os requisitos. legais, p agravo, deve ser admitido.
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No pertinente à impenhorabilidade de bens gravados por hipoteca em garantia de cédula de crédito comercial, melhor sorte 

não socorre ao Terceiro-Embargante, uma vez que a decisão regional, 
no sentido de que o referido bem não é absolutamente impenhorável, está em consonância com a jurisprudência desta Corte 
Superior, cristalizada pela Orientação Jurisprudencial n° 226 da SBDI-1, atraindo, assim, o óbice da Súmula n° 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 555, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n“s 333, do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N* TST-A1RR-777.554/2001.0TRT - 9“ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADA
ADVOGADO

PAULO CELSO KASSAVARA 
DR* LUCIANA BETONI PAVANELLO 
TV CABO RESISTÊNCIA S/C LTDA. 
DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL
VO
D E S P A C H O120. O Presidente do TRT da 9a Região negou se

guimento ao recurso de revista interposto pelo reclamante, alegando 
que o apelo esbarra no óbice dos Enunciados n°s 221 e 296, do TST, 
bem como na alínea “a” do art. 896 da CLT.

121. Inconformado, o demandante oferta agravo de 
instrumento, sustentando que logrou demonstrar a higidez das suas 
razões recursais.

122. O agravo não merece ser conhecido, porque 
sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 
897, § 5o, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da procuração do 
agravante, tomando-o inexistente.123. Ressalte-se que não consta do substabelecimen
to de fl. 9, nem da procuração juntada à fl. 10, o nome da advogada 
subscritora das razões de agravo de instrumento.124. Assim, caberia à agravante a correta formação 
do agravo, procedimento de sua exclusiva responsabilidade, em face 
das determinações contidas no art. 897, § 5°, da CLT e nos incisos I 
e III da Instrução Normativa n° 16/99 do TST.

125. Saliente-se, por oportuno, que, à luz do inciso X 
da referida instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais".126. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

8. Publique-se.
Brasília, 3 de setembro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-778372/01.8TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

ANTÔNIO RIBEIRO DE CARVALHO 
DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA SILVA 
CIMOB COMPANHIA IMOBILIÁRIA 
DR. PAULO MACIEL GONZAGA RO
VERSI GENOVEZ 
D E S P A C H O127. O presente agravo de instrumento (fls. 2-13) foi 

interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista, em sede de processo de execução (fl. 40).128. Foi apresentada contraminuta ao agravo de 
instrumento (fls. 44-47), não tendo os autos sido remetidos ao Mi
nistério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa 
n° 322/96 do TST.

129. O agravo não merece prosperar, na medida em 
que as peças formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas (fls. 15-39), inexistindo, ainda, nos presentes autos, 
certidão que lhes confira a necessária autenticação.

130. A autenticação das peças componentes do ins
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto no art. 
830 da CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.

131. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

132. Publique-se.
133. Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-778373/01.1 TRT - 2a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

TÊXTIL J. SERRANO LTDA.
DR. FELIPE DE MELO FRANCO 
NELSON DE SOUZA LIRA 
DR. ADEMIR PEREIRA 
D E S P A C H O

134. O presente agravo de instrumento (fls. 2-10) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2“ Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista, por irregularidade de representação (fl. 150).

135. Embora seja tempestivo o agravo (fls. 2 e 151), 
regular a representação (fls. 11-12) e tenhaiú sido trasladadas as 
peças qbrigajtórias à formação do mstrumentô  q agelq_ não _dêve_seq 
admitido.

136. Em verdade, não consta dos autos o instrumento de mandato conferido ao Dr. Felipe de Melo Franco, para 
fins de interposição do recurso de revista. Ressalte-se que, in casu, 
também não está configurado o mandato tácito.

137. Nessa hipótese de ausência de procuração o 
STF reputa inexistente o recurso aviado (cfr. STF-MS-22.125-DF, 
Rei. Min. Moreira Alves, TP, in RTJ 175).138. Tem-se, pois, que a decisão agravada observou 
o entendimento consubstanciado no Enunciado n° 164 desta Corte, 
o que obstaculiza a interposição da revista, a teor do disposto na parte 
final da alínea "a" do art. 896 consolidado.139. Vale acrescentar que a jurisprudência é pacífica 
no sentido da inaplicabilidade do art. 13 do CPC à fase recursal, 
sobretudo aos recursos de natureza extraordinária, como é o de re
vista, nos termos da Orientação Jurisprudencial n" 149 da SBDI-

140. Assim sendo, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5“, da CLT, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por encontrar a revista óbice na Súmula n” 164 do TST.

141. Publique-se.
142. Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-RelatorPROC. N" TST-AIRR-778491/0I.9TRT - Ia REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

: JORGE PACHECO DA COSTA 
: DR*. MYRIAM DENISE DA SILVEIRA 
DE LIMA

: BANCO SANTANDER MERIDIONAL 
S.A.

: DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SI
QUEIRA
D E S P A C H O

O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário do 
Reclamante, nos seguintes termos:

a) a transferência definitiva do Reclamante da empresa de 
informática para o Banco ocorreu há quase 10 anos, logo, a pretensão encontra-se prescrita, visto que decorrente de ato único; e

b) apesar da redução no salário-base. o Reclamante per
cebeu outras rubricas que elevaram sensivelmente o montante remuneratório mensal; e

c) não há prova de prejuízo (fls. 166-167).
A revista do Reclamante veio calcada em violação do art. 

7°, VI e XXIX, da Constituição Federal, em contrariedade à Súmula 
n° 294 do TST, bem como em dissenso pretoriano, alegando que a prescrição decorrente de redução salarial, por ser verba de trato 
sucessivo, é apenas parcial, e não total (fls. 168-172).

O despacho-agravado trancou a revista do Reclamante, com 
supedâneo na Súmula n° 294 do TST (fl. 174).

Inconformado, o Reclamante interpõe o presente agravo de instrumento, alegando que foram satisfeitos os requisitos para o 
processamento do recurso de revista, uma vez o Tribunal de origem 
contrariou a Súmula n° 294 do TST e divergiu do entendimento de 
outros tribunais, bem como violou o art. 7°, VI, da Constituição 
Federal (fls. 178-181)

Não merece reparos o despacho-agravado.
Os arestos colacionados bem como a orientação da contida 

na parte final da Súmula n° 294 do TST, são inespecíficos ao fim 
colimado, uma vez que não abordam uma das vertentes que serviram 
de base para a decisão do Tribunal a quo, qual seja, o fato de que o Reclamante percebeu outras rubricas que elevaram sensivelmente seu salário mensal. Inafastável o óbice das Súmulas n"s 23 e 296 do TST.

Também não se vislumbra violação ao art. 7°, VI, da Cons
tituição Federal, visto que, segundo o Regional, não houve redução 
do salário mensal do Reclamante.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5°, da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 23 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-A IRR-778.850/2001.9 TRT - 10a REGIÃO
AGRAVANTE : LOCALIZA RENT A CAR LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA P. A. DE CARVA

LHO
AGRAVADO : EVERTON FRANCO GATTAI

D E S P A C H O
143. Inconformado com o despacho do Presidente do 

TRT da 10* Região que negou seguimento aó seu recurso de revista, 
a reclamada oferta agravo de instrumento, sustentando que logrou 
demonstrar a higidez das suas razões recursais.

144. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, §
5°, inciso I, da CLT, pois lhe faltam as cópias de todas as peças de 
traslado obrigatório, segundo o dispositivo consolidado em foco, entre 
elas: a petição inicial, a contestação, a sentença, o recurso ordinário, 
o comprovante do depósito recursal e do recolhimento das custas, o 
acórdão regional e certidão de publicação respectiva, o recurso de 
revista, o despacho agravado e a certidão de intimação, bem como a 
procuração da agravante.

145. Assim, caberia à parte o seu traslado, pro
cedimento dé 'sua exclusiva responsabilidade', cm face das determi
nações cóntillaV tio! árt: 897, 5°; 1 dá’ CUT frári incisos T ê Hl dK 3,1
Instrução Normativa n° T67997

146. Cabe salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

147. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5”, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST e o art. 897, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

148. Publique-se.
Brasília, 2 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
RelatorPROC. N° TST-AIRR-779180/01.0TRT - 15a REGIÃO

AGRAVANTE

ADVOGADA
AGRAVADOS
ADVOGADO

; REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL - INCORPORADORA DA FEPASA)

: DR*. LILIA ESMERALDA CÉLIA BIA
ZZO

: ISMAEL DA SILVA E OUTROS 
; DR. SILVIO BALTHAZAR JÚNIOR 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista da Reclamada com 
supedâneo na Súmula n° 126 do TST (fl. 190).

A revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 
5°, II e XXXVI, da Constituição Federal e 193 da CLT, sob os 
seguintes fundamentos:

a) não se podería aplicar o procedimento sumaríssimo, por
que quando do ajuizamento da demanda a lei que o introduziu ainda 
não vigia; e

b) não é devido o adicional de periculosidade, uma vez que 
a exposição dos Reclamante em áreas de risco não era permanente, 
mas apenas intermitente (fls. 180-184).

O Tribunal a quo negou provimento ao recurso ordinário 
da Reclamada e manteve a condenação ao pagamento do adicional 
de periculosidade, sob o entendimento de que o laudo pericial com
prova que os Reclamantes exerciam atividades em operações pe
rigosas, uma vez que laboravam no pátio onde estavam os vagões
tanques carregados de combustíveis (fls. 169-110).

Esta Corte tem firmado entendimento no sentido de que as 
normas da lei n° 9.957/00, que introduziu no processo trabalhista o procedimento sumaríssimo, não se aplicam aos processos pen
dentes quando de sua entrada em vigor. Sendo assim, proceder-se-á a 
verificação dos pressupostos do recurso de revista à luz do pro
cedimento ordinário e não do sumaríssimo.

Não merece reparos o despacho-agravado.
Quanto ao adicional de periculosidade, não logra êxito o 

inconformismo da Reclamada, uma vez que a decisão regional está 
lastreada em laudo pericial que constatou a existência de peri
culosidade no local de trabalho dos Reclamantes. Assim, para se 
verificar se os Reclamantes laboravam em área de risco seria ne
cessário o revolvimento de fatos e provas, procedimento vedado em 
recurso de revista pela Súmula n° 126 do TST.

Por outro lado, ainda que a exposição ao risco fosse in
termitente como afirma a Reclamada, o recurso de revista encon
traria óbice na Orientação Jurisprudencial n° 05 da SBDI-1 e, por
tanto, a Súmula n” 333 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5", da CLT e 557, 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 333 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-779183/01.1 TRT - 4a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

: DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ 
BAETHGEN 

: OLMIRO OLIVEIRA 
: DR. DINIZ DOS SANTOS
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra da Exma. Sra. Juíza Cor
regedora do TRT da 4a Região, que trancou a revista patronal, foi 
minucioso na análise de todos os tópicos levantados pela Agravante 
(horas extras e adicional dc insalubridade), concluindo pelo não
preenchimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de ad
missibilidade do apelo (fls. 297-298).

O agravo de instrumento da Reclamada (fls. 302-310), 
embora tempestivo, com representação regular (fls. 83-86), não 
trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos 
lançados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 
121, 126 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 25 de setembro dc 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO_ _ 
Ministro-Relator
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AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO
AGRAVADA

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
EMPRESAS DE VIGILÂNCIA^ SEGU
RANÇA E SIMILARES DE SAO 
PAULO - SEI’VISSP 
DR. ODILON SEGNA 
CLEUSA MENEGUETTI 
DR. SILVIO SANTANA 
ALVORADA SEGURANÇA BANCÁ
RIA E PATRIMONIAL LTDA.

D E S P A C H O
O despacho-agravado. da lavra do Exmo. Sr. Juiz Presi

dente do 2" Regional, trancou a revista do Sindicato-Autor, em pro 
cesso de execução, porque não configurada a exceção prevista no art. 
896, « 2“. da CLT (11 160).

O agravo de instrumento do Autor (Os. 162-166), embora 
tempestivo e com representação regular (fl. 8), não trouxe nenhum 
argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lançados pelo 
despacho atacado, de modo que não tem como prosperar.

Saliente-se que o Autor não apontou, nas razões da revista, 
qualquer violação de dispositivo constitucional, condição indispen
sável à admissibilidade do apelo, em se tratando de processo de 
execução (art. 896, § 2°, da CLT e Súmula n° 266 do TST), eis que 
apenas ventilou questão afeta à legislação infraconstitucional.

Nesse diapasão, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 
896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face de a revista encontrar óbice na Súmula n° 266 do TST.

Publique-se.
Brasília. 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-780070/01.0TKT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO

S.A.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-

ROS
AGRAVADO : SÉRGIO ALVIM COUTO GARCIA
Advogado : Nelson Salvo de Oliveira

D E S P A C H O
149. O presente agravo de instrumento (fis. 161-164) 

foi interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Prcsidente do 3° Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista, por considerá-lo deserto (fl. 159).

150. O instrumento encontra-se irregularmente formado, uma vez que a cópia dos comprovantes do recolhimento das 
custas e do depósito recursal não vieram compor o apelo.

151. As peças são, essenciais para possibilitar, caso 
provido o presente agravo de instrumento, o imediato julgamento do 
recurso denegado, no que tange ao preparo (IN 16/99, III, do TST e 
art. 897. § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre á parte recorrente 
providenciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão cm diligência para suprir a ausência dc peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

152. Cabe ressaltar, ainda, que o agravo está des
fundamentado à luz do art. 524 do CPC, uma vez que o Agravante 
não ataca os fundamentos lançados no despacho-agravado.

153. Assim sendo, nego seguimento ao agravo dc 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, capul, 
do C P C  e 897, § 5°, da C L T  e na IN 16/99, III e X, do TST.154. Publique-se.

155. Brasília, 8 de outubro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-Relator
P R O C .  N° TST-AIRR-780084/01.0TRT - 3* R E G I Ã O
AGRAVANTE : QUATRO/A - TELEMARKETING &

CENTRAIS DE ATENDIMENTO S.A. 
ADVOGADA : DR". RAQUEL M. FERREIRA
AGRAVADO : ALEXANDRE AUGUSTO FÉLIX PES

SOA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA

MATTA
D E S P A C H O

O Tribuna! a quo negou provimento ao recurso ordinário da Reclamada, quanto às horas extras, sob o fundamento dc que tanto a 
declaração do informante quanto das demais testemunhas com
provam a existência de sobrejornada (fls. 143-148 e 158-161). ,

A  revista da Reclamada veio calcada em violação dos arts. 
142 do CC, 400 e 405 do CPC e 829 da CLT e em dissenso pre
toriano, sob o fundamento de que a decisão regional, quanto às horas 
extras, merece reforma porquanto lastreada em declaração de in
formante que litiga contra o mesmo empregador (fis. 165-162).

O despacho-agravado trancou a revista patronal com su
pedâneo na Súmula n“ 221 do TST (fi. 167).

Em seu agravo de instrumento a Reclamada alega que nas 
razões do recurso de revista restou demonstrada violação de diversos 
dispositivos legais (fis. 169-172).

Não merece reparos o despacho-agravado.
Primeiramente cabe ressaltar que a decisão, que manteve a 

condenação da Reclamada ao pagamento de horas extras, foi las
treada não apenas na declaração do informante, mas também na 
afirmação das demais testemunhas. Assim, para se verificar a exis
tência do acerto da decisão seria necessário o revolvimento dc fatos e provas, procedimento vedado em recurso de revista pela Súmula n” 
126 do T S T  , , t , . - i

Por outro lado, o simples fato de o informante mover ação contra o mesmo empregador não caracteriza a suspeição, conforme 
o entendimento pacífico desta Corte Superior, cristalizado pela Súmula n" 357 do TST.

Assim sendo, com lastro nos arts. 896, § 5”, da CLT e 557. 
caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, em 
face do óbice das Súmulas n°s 126 e 357 do TST.

Publíquc-se
Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIRR-780661/01.2TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE : FRANCISCO DA SILVA HYPÓL1TO
ADVOGADA : DR". SELMA CRISTINA SALLÉ DA

CONCEIÇÃO
AGRAVADA : AIR LIQUIDE DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
AGRAVADA : TRANSCAN TRASPORTES CANOAS

LTDA.
D E S P A C H O156. O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz Presidente do 1“ Regional, que denegou o processamento do seu 

recurso de revista (fl. 74).
157. Foi apresentada contraminuta ao agravo de instrumento (fis. 79-83) e os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Administrativa n”

322/96 do TST.158. O agravo não merece prosperar, na medida em que as peças formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas, inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que 
lhes confira a necessária autenticação.159. A autenticação das peças componentes do instrumento é medida que se impõe em observância ao disposto no art. 830 da CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.160. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

161. Publique-se.162. Brasília, 8 de outubro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-RelatorPROC. N° TST-AIR R-780665/01.7TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA DE VILLEMOR V1AN-

NA
AGRAVADO : NELSON CAVALCANTI DO POÇO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA DE VASCON-

CELLOS
D E S P A C H O163. O presente agravo de instrumento (fls. 2-42) foi 

interposto pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 1° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 231).164. Foram oferecidas contraminuta ao agravo (fis. 
236-240) c contra-razões ao recurso de revista (fis. 241-143), tendo 
sido dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Tra
balho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.165. No que tange ao conhecimento, o agravo não 
atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o 
despacho- agravado foi publicado em 07/06/01 (quinta-feira), con
soante noticia a certidão de fl. 232, O prazo para interposição do 
agravo de instrumento iniciou-se em 08/06/01 (sexta-feira), vindo a 
expirar em 18/06/01 (segunda-feira), devido ao feriado do dia 
15/06/01 (sexta-feira) (cfr. fl. 233), decorrente da medida dc racio
namento de energia adotada pelo Governo Federal. Entretanto, o 
agravo foi interposto somente em 19/06/01 (terça-feira), quando já 
havia expirado o prazo legal, preconizado pelo art. 897. caput, da 
CLT, razão pela qual o recurso não pode ser admitido.

166. Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, ca
put, do CPC e 896, § 5°, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face da sua manifesta intempestividade.

167. Publique-se.168. Brasília, 9 de outubro de 2001.
IVES GANDRA MARTINS FILHO

Ministro-RelatorPROC. N” TST-AIRR-780682/0L5TRT - I" REGIÃO
AGRAVANTE : BANCO DO ESTADO DO RJO DE JA

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DR". LUCIANA LAURIA LOPES
AGRAVADO : GERALDO BOARETO BASTOS
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

D E S P A C H O
169. O presente agravo de instrumento (fls. 2-4) foi 

interposto pelo Reclamado contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 1° Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 59).170. O instrumento encontra-se irregularmentc formado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apelo. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça 
recursal que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

171. A peça é, portanto, essencial para possibilitar, 
caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TSI

172. Assim sendo, nego .seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 897, § 5", da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

173. Publique-se.
174. Brasília. 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRK-780686/01.0TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADA
AGRAVADO
ADVOGADO

PEPS1-COLA ENGARRAFADORA LT
DA.
DR". ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH
ROBERTO ROCHA
DR. IRION DE ANDRADE MOREIRA
JÚNIOR
D E S P A C H O

175. O presente agravo de instrumento (fls. 2-9) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do I" Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 63).176. O instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apeio. Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça 
recursal que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

177. A peça é, portanto, essencial para possibilitar, 
caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, 
III, do TST e art. 897, § 5", da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST. :178. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC c 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST

179. Publique-se.
180. Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AIRR-781400/0L7TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

SADIA S.A.
DR. EDIMILSON GOMES DE OLIVEI
RA
JOSÉ LOPES LIAL
DR". MARIA LUIZA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O181. O presente agravo de instrumento (fls.02-10) foi 

interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2“ Regional, que denegou processamento ao seu re
curso de revista (fl. 71).

182. O instrumento encontra-se irregularmente for
mado, uma vez que a cópia da certidão de publicação do acórdão 
regional proferido em sede de recurso ordinário não veio compor 
o apelo, não havendo como verificar a tempestividade do recurso de 
revista denegado.183. Ressalte-se, ainda, que a simples presença da 
etiqueta adesiva com a expressão ”no prazo", afixada na primeira 
página do recurso, não é hábil para comprovar a sua tempestividade, 
na medida em que, por não possuir sequer a identificação expressa do 
seu responsável, presta-se, tão-somente, como instrumento de con
trole processual interno do TRT, não servindo para a comprovação da 
tempestividade do recurso interposto, por carecer de validade legal, 
nos termos do art. 154 c/c art. 169 do CPC.

184. A peça é. portanto, essencial para possibilitar, 
caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato julga
mento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 16/99, 
III, do TST e art, 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre à parte 
recorrente providenciar a correta formação do instrumento, não com
portando a omissão a conversão em diligência para suprir a ausência 
de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

185. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 897, § 5a, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

186. Publique-se.
187. Brasília, de de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N» TST-AIRR-78I429/0L9 RT - 18a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

PEDRO OMAR GRADIM 
DR. ANDERSON ZAMPRONHA 
SOLPR1MA DE GOIÁS LTDA.
DR. TARCÍSIO DE PINA BANDEIRA
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D E S P A C H O

O despacho-agravado. da lavra do Exmo. Sr. Juiz Presi
dente do 18” Regional, que trancou a revista obreira, foi minucioso 
na análise do tópico levantado pelo Agravante (vínculo empregatício 
- representante comercial), concluindo pelo não-preenchimento dos 
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do apelo 
(fls. 217-218).

O agravo de instrumento do Reclamante (fls. 220-223), 
embora tempestivo e com representação regular (fl. 6), não trouxe 
nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lan
çados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elencados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, 
do CPC e 896, § 5”, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n"s 126, 296 e 297 do TST.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N” TST-A IRR-781467/01.0TRT - 2“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

KRONES S.A.
DR. GUSTAVO STUSSI NEVES 
SEBASTIÃO NONATO ALVES 
DRA. BERNADETE N. FERNANDES 
DE MEDEIROS
D E S P A C H O

188. O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Presidente do 2“ Regional, que denegou processamento ao seu re
curso dc revista (fl. 90).

189. O instrumento encontra-se irregularmente for
mado. uma vez que a cópia das certidões de publicação do acórdão 
regional e dos embargos declaratórios não vieram compor o apelo. 
Ressalte-se, ainda, que não há, nos autos, qualquer outra peça recursal 
que permita aferir a tempestividade do recurso trancado.

190. As peças são, portanto, essenciais para possi
bilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 
16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre 
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a 
ausência dc peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do 
TST.

191. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamenta nos arts. 557, caput, 
do CPC c 897, § 5”, da CLT e na IN 16/99, III e X, do TST.

192. Publique-se.
193. Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-A1RR-782782/01.3TRT - 15” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADO

: JOAQUIM DA SILVA 
: DR. NELSON MEYER 
: CALDEIRARIA SÃO CAETANO IN
DÚSTRIAS MECÂNICAS LTDA.

: DR. PAULO HOFFMAN 
D E S P A C H O

O presente agravo de instrumento (fls. 103-113) foi inter
posto pelo Reclamante contra o despacho proferido pela Juíza Vice
Presidente do 15” Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista, por intempestivo (fl. 101).

O agravo não foi contraminutado, nem foram apresen
tadas contra-razões ao recurso de revista, tendo sido dispensada a 
remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 
da Resolução Administrativa n° 322/96 do TST.

Embora o agravo seja tempestivo e tenha representação 
regular (fl. 6), não merece prosseguimento.

Com efeito, o recurso de revista não atende ao pressuposto 
extrínseco da tempestividade. O Agravante foi intimado do acórdão 
do recurso ordinário em 15/01/01 (segunda-feira), consoante noticia a 
certidão aposta à fl. 81. O prazo para interposição do recurso de 
revista iniciou-se em 16/01/01 (terça-feira), vindo a expirar em 
23/01/01 (terça-feira). A revista somente foi interposta em 02/04/01 
(segunda-feira), quando já havia expirado o prazo legal, razão pela 
qual não pode ser admitido. Registre-se, por oportuno, que a dis
cussão relativa à convolação do rito ordinário em sumaríssimo cede 
lugar à tempestividade do recurso de revista. Por isso, a partir do 
momento em que não se infirmou a intempestividade pronunciada no 
despacho-agravado, descabe apreciar-se a convolação dos ritos à luz 
do suposto direito adquirido ou do ato jurídico perfeito.

Pelo exposto, louvando-me no art. 896, § 5”, da CLT, de
nego seguimento ao agravo de instrumento, em face da manifesta 
intempestividade do recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
t r, j i > Ministro-Relator h . • .
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PROC. N” TST-AIRR-782785/01.4TRT - 9” REGIÃO
AGRAVANTE

ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

: MASSA FALIDA DE PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
: DR. GERALDO MOCELLIN 
: JAIR FERREIRA BATISTA 
: DR. LEONEI MARTINS FREITAS 
D E S P A C H O

194. O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi 
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente do 9° Regional, que denegou o processamento do seu 
recurso de revista (fl. 23).

195. O instrumento encontra-se irrcgularmente for
mado, uma vez que as cópias da petição inicial, da contestação e da 
certidão de publicação do acórdão regional em sede de recurso 
ordinário não vieram compor o apelo, desatendendo ao art. 897, § 5°, 
da CLT.

1%. Como cediço, cumpre à parte recorrente pro
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a 
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do TST.

197. Ainda que assim não fosse, no mérito, não me
rece reparos o despacho-agravado. na medida em que o Regional, ao 
reconhecer a ocorrência de interrupção da prescrição e determinar o 
retorno dos autos ao juízo dc origem para que analisasse os pedidos 
formulados na inicial, emitiu decisão de caráter interlocutório, in 
suscetível de recurso, de imediato, considerando o princípio pro
cessual da não-recorribilidade imediata das decisões interlocutórias, 
que vigora no processo trabalhista.

198. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC e 897, § 5” e I, da CLT, na IN 16/99, III e X, do TST e no 
art. 896, § 5”, da CLT, por encontrar a revista óbice na Súmula n° 214 do TST.

199. Publique-se.
200. Brasília, 3 de outubro de 2001. 

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AIRR-782813/01.0 TRT - 3” REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA SIDERÚRGICA PAINS 
DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
JOEL FERREIRA DE ALMEIDA 
DR. AFONSO BORGES CORDEIRO 
D E S P A C H O

O despacho-agravado trancou a revista interposta pela Re
clamada, invocando o óbice da Súmula n” 266 do TST (fl. 128).

inconformada, a Reclamada veiculo o presente agrayo de 
instrumento, sustentando que sua revista tinha condições de pros
perar, em face da violação do art. 5°, caput, XXXVI, da Constituição 
Federal (fls. 2-6).

Não houve apresentação de contraminuta e foi dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, em face da 
Resolução Administrativa n° 322/96.

O Agravo de instrumento é tempestivo (fls. 2 e 128) e se 
encontra devidamente instrumentado com o traslado das peças pre
visto na Instrução Normativa n° 16/99.

Quanto à alegação de violação à coisa julgada, não logra 
êxito o recurso, pois, ao contrário do sustentado pela Reclamada, que 
deveria ser desconsiderado o limite de 10 minutos diários na so
brejomada, a sentença exeqüenda determinou o pagamento, como 
extras, de todo o excesso de jornada, desde que fosse superior a 05 
minutos antes e depois da jornada, nos termos da Orientação 
Jurisprudencial n” 23 da SBDI-1 do TST, estando preservada não 
só a coisa julgada, como também a jurisprudência pacífica dos Tri
bunais, especialmente a desta Corte Superior do Trabalho.

Do quanto se observa, a decisão regional está restrita aos 
limites traçados na decisão exeqüenda.

Quanto aos honorários periciais, também não prospera a 
revista, pois a decisão regional não diverge da orientação da Súmula n” 236 do TST.

Ademais, os honorários periciais estão disciplinados na le
gislação infraconstitucional, cuja interpretação, ainda que não seja a 
melhor, não configura violação direta do art. 5°, caput, da Cons
tituição Federal. Permanece incólume o óbice da Súmula n” 266 do 
TST.

Ante o exposto, com lastro nos arts. 896, § 5”, da CLT e 
557, caput, do CPC, denego seguimento ao agravo de instrumento, 
em face do óbice da Súmula n” 266 do TST.

Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-782814/01.4TRT - 3* REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADA
ADVOGADA
c ,1 « V oi I c I i li
ttí— TTTrrrtnrTtr

: GILMAR NORMÂNDIA SANTOS 
: DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

: DRA. FLORJSÂNGELA CARLA LIMA
RIÜS i< I c >r i‘\ ! h n’V— :nTí \ rü— ç ) ü £/: t .

D E S P A C H O
201. O presente agravo de instrumento (fls. 2-5) foi 

interposto pelo Reclamante contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente do 3“ Regional, que denegou processamento ao seu 
recurso de revista (fls. 75-76).

202. O instrumento encontra-se irrcgularmente for
mado. uma vez que as cópias do acórdão regional recorrido e dc 
sua respectiva certidão de publicação não vieram compor o apelo.

203. As peças são, portanto, essenciais para possi
bilitar, caso provido o presente agravo de instrumento, o imediato 
julgamento do recurso denegado, no que tange à tempestividade (IN 
16/99, III, do TST e art. 897, § 5°, da CLT), sendo certo que cumpre 
à parte recorrente providenciar a correta formação do instrumento, 
não comportando a omissão a conversão em diligência para suprir a 
ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99, X, do 
TST.

204. Ademais, o agravo não merece prosperar, na 
medida em que a contestação e as razões do recurso de revista não 
foram devidamente autenticadas, inexistindo, ainda, nos presentes 
autos, certidão que lhes confira a necessária autenticação.

205. A autenticação das peças componentes do ins
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto no art. 
830 da CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.

206. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento nos arts. 557, caput, 
do CPC, 830 e 897, § 5°, da CLT e na IN 16/99, III, IX e X, do 
TST.

207. Publique-se.
208. Brasília, 3 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-783.605/200I.9 TRT - 3“ REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

: CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA

: DR. MARCELO CUNHA E SILVA 
: JOSÉ OSCAR DOS SANTOS 
: DR.“ SILVANA BARRETO A. FERREI
RA
D E S P A C H O

209. O Presidente do TRT da 3* Região negou se
guimento ao recurso de revista interposto pela reclamada, sustentando 
que o apelo não preencheu os requisitos das alíneas “a” e “c” do art. 
896 da CLT.

210. Ressaltou, quanto a questão pertinente à Emen
da Constitucional n° 28/2000, que o recurso encontra o óbice do 
Enunciado n° 297 do TST, à falta do devido prequestionamento.

211. No pertinente ao enquadramento sindical, adu
ziu que a matéria está pacificada pela Orientação Jurisprudencial n° 
38 da SDI/TST, esbarrando a revista no § 4° do art. 896 da CLT.

212. Inconformada, a reclamada oferta agravo de 
instrumento, alegando que logrou demonstrar a higidez das suas ra
zões recursais.

213. O agravo não merece ser conhecido, porque sua 
instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art. 897, § 
5°, inciso I, da CLT, pois lhe falta a cópia da certidão de publicação 
do acórdão regional, referente aos embargos de declaração (fls, 
196/197), impossibilitando a aferição da tempestividade do recurso de 
revista. Frise-se que a aludida peça é de traslado obrigatório, segundo 
o dispositivo consolidado em foco.

214. Assim, caberia à parte o seu traslado, proce
dimento dc sua exclusiva responsabilidade, em face das determi
nações contidas no art. 897, § 5°, da CLT, e nos incisos I e 111 da 
Instrução Normativa n° 16/99.

215. Vale salientar que à luz do inciso X da referida 
instrução normativa: “Cumpre às partes providenciar a correta for
mação do instrumento, não comportando a omissão em conversão em 
diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais”.

216. Dessa forma, louvando-me no art. 896, § 5°, da 
CLT, c/c o art. 78, inciso V, do RI/TST, e o art. 897, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.

217. Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N” TST-AIRR-784340/01.9TRT - 9a REGIÃO
AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADA

GABRIEL RAMON CAZAL 
DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO 
DIONÍSIO CARDOSO 
DRA. HELOÍSA HELENA PADILHA
D E S P A C H O

O despacho-agravado, da lavra da Ex/ua. Sei. Juíza Vice
Presidente do 9° Regional, que trancou a revista obreira, foi mi
nucioso na análise do tópico levantado pcl., -avante (equiparação 
salarial), concluindo pelo não preenchimento i pressupostos ex

-i i trínseCosjies.iittrmÃecasrdfe admissibilidade do apelo <41. 544).
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O agravo de instrumento do Reclamante (fls. 548-552), 

embora tempestivo e com representação regular (fl. 16), não trouxe nenhum argumento novo capaz de infirmar os fundamentos lan
çados pelo despacho atacado, de modo que não tem como pros
perar.

Nesse diapasão, adoto como razão de decidir os fundamentos 
elcncados no despacho-agravado e, com lastro nos arts. 557, caput, do CPC e 896, § 5o, da CLT, denego seguimento ao agravo de 
instrumento, em face de a revista encontrar óbice nas Súmulas n°s 126 e 296 do TST.

Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-RelatorPROC. N" TST-A1RR-78622I/01.0TRT - 3‘ REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADOS
ADVOGADO

: INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES 
DEL REY LTDA.

: DR. KARLEY CORRÊA DA SILVA 
: HENRIQUE DÉNIS FLORES E OU
TROS

: DR. RUFINO FRANCISCO DE LIMA 
JÚNIOR
D E S P A C H O

218. O presente agravo de instrumento (fls. 2-6) foi
interposto pela Reclamada contra o despacho proferido pelo Juiz 
Vice-Presidente, em exercício, do 3o Regional, que denegou o pro
cessamento do seu recurso de revista, em sede de processo de exe
cução (fl. 56).

219. Foram apresentadas contraminuta ao agravo 
dc instrumento (fls. 58-60) e contra-razões ao recurso dc revista (fls. 
61-63). não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, por força da Resolução Administrativa n° 322)96 do TST.

220. O agravo não merece prosperar, na medida cm 
que as peças formadoras do instrumento não foram devidamente autenticadas, inexistindo, ainda, nos presentes autos, certidão que 
lhes confira a necessária autenticação. Ressalte-se que o próprio des
pacho de fls. 57 menciona a falta de autenticação d >s referidas pe
ças.

221. A autenticação das peças componentes do ins
trumento é medida que se impõe em observância ao disposto no art. 
830 da CLT, bem como na IN 16/99, IX, do TST.

222. Assim sendo, nego seguimento ao agravo de 
instrumento, por inadmissível, com fundamento no arts. 557, caput, do CPC e 830 da CLT e na IN 16/99, IX, do TST.

223. Publique-sc.
224. Brasília, 8 de outubro de 2001.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

ATA DA VIGÉSIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos vime e seis dias do mês dc setembro do ano de dois mil e um, 
às nove horas, teve início a Vigésima Sexta Sessão Ordinária da 
Quarta Turma na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do 
Edifício-Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Bar
ros Levenhagen e lves Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Con
vocados João Amilcar Silva e Souza Pavan e Renato dc Lacerda 
Paiva, a Exma. Procuradora Regional do Trabalho Hilda Leopoldina 
Pinheiro Barreto e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Ca
Iheiros. Nos processos em que é relator o Exmo. Juiz. Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, não participou do julgamento o 
Exmo. Ministro Milton de Moura França e a Presidência foi exercida 
pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen; e nos 
processos em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Renato de 
Lacerda Paiva, não participou do julgamento o Exmo. Ministro An
tônio José de Barros Levenhagen. Havendo quórum regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata da Vigésima Quinta 
Sessão Ordinária, realizada aos dezenove dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e um, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos 
seguintes processos: Processo: AIRR - 639312/2000-2 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Município de Surubim, Advogado: Dr. Clau
diomar de Freitas Feitosa, Ágravado(s): João Félix de Lima, Ad
vogado: Dr. Moacir Alves de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 651466/2000-9 da 4a. Região, corre junto com AIRR
651471/2000-5, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Agra
vado(s): Normélio Nedel e Outros, Advogado: Dr. Rui Fernando 
Hilbner, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 651471/2000-5 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR-651466/2000-9, Relator: Min. Jüiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Normélio Nedel e Ou
tros, Advogado: Dr. Rui Fernando Hiibner, Agravado(s): Universi
dade Federal do Rio Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 652171/2000-5 da 18a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Maurício Custódio da Silva, Advogada: Dra. 
Zaida Maria Pereira Cruz, Agravado(s): Petrogaz Distribuidora S.A., 
Advogado: Dr. Flávio Marques de Almeida, Decisão: por unanimi
dade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 657093/2000-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantc(s): Bní das 
Graças Silva de Moraes, Advogado: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues",

Agravadofs): Município de Riolândia, Advogado: Dr. Alfredo Baiochi 
Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 660860/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): José Mauro de Veiga Queiroz, 
Advogado: Dr. Sérgio Paulo Corrêa de Mello, Agravado(s): Dis
tribuidora de Comestíveis Disco S.A., Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661738/2000-6 da 18a. Região. Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Edmar Moraes de Miranda, 
Advogado: Dr. Rubens Gonzaga Jaime, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, 
determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 665816/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Caraíba Metais S.A., Advogado: Dr. An
tônio César Joau e Silva, Agravado(s): Fernando Soares Borges, Ad
vogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667241/2000-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravadofs): Reinevaldo Amo
rim dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Horta de Lima 
Aiéllo, Agravado(s): Bemag Serviços Gerais S.C. Ltda., Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671425/2000-1 da 9a. Região. Relator: Min. An
tônio José dc Barros Levenhagen, Agravantc(s): Telecomunicações do 
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravado(s): Maria Luciano Roes, Advogado: Dr. Milton Hiroshi 
Tazima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subsequente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 671618/2000-9 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Hélio Teixeira Maranhão Júnior, Advogada: Dra. Viviana Ma
rileti Menna Dias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. Ricardo George Furtado de M. e Menezes, Decisão: 
por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 671619/2000-2 da 21a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Devani Ferreira Pires, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna 
Dias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. 
Ricardo George Furtado de M. e Menezes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671620/2000-4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Reinaldo 
Carlos de Lima, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Agra
vadofs): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. íris de 
Carvalho Medeiros, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671621/20008 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Joana Darc Silva Ramos, Advogada: 
Dra. Viviana Marileti Menna Dias, Agravado(s): Estado do Rio Gran
de do Norte, Procurador: Dr. íris de Carvalho Medeiros, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671622/2000-1 da 21a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Maria 
Luiza Barros de Medeiros, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna 
Dias, Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procuradora: 
Dra. Lúcia de Fátima Dias Fagundes Cocentino, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671623/2000-5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Valdir 
Peixoto de Sousa, Advogada: Dra. Viviana Marileti Menna Dias, 
Agravado(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. José 
Duarte Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671747/20004 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Agravadofs): Anita Paula da 
Silva e Outros, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 671807/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Namyr Carlos de Souza Filho, Agra
vadofs): Wolquimar José Ferreira, Advogada: Dra. Diene Almeida 
Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 675458/2000-1 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravan
te(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Ro
berto Fiorèncio Soares da Cunha, Agravado(s): Agenilton Alexandre 
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Cezar da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 678142/2000-8 da la. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravantefs): Tânia Regina Patrocínio de Mel
lo Andrade, Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, Agravadofs): 
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. 
Ricardo César Rodrigues Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -678902/2000-3 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Carlos Sérgio de Jesus 
da Silva Ramos, Advogado: Dr. Manoel Gatinho Neves da Silva, 
“A"gravadors):'Br£r& Braz - Fórmula"Zero - Ricardo Gomes Brsrdn
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Silva, Advogado: Dr. Jorge Xerfan Neto, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 678905/2000-4 da 8a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Viação Forte Ltda., Ad
vogada: Dra. Débora de Aguiar Queiroz, Agravadofs): José Fernandes 
de Lima, Advogada: Dra. Mary Lúcia do Carmo Xavier Cohen, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680390/2000-0 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Elizabeth do Valle 
Cabral, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, Agra
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta de Almeida, Agravadofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 680569/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): As
sociação Congregação de Santa Catarina - Casa dc Saúde São José, 
Advogado: Dr. Sebastião Sanf Anna, Agravado(s): Elenir de Oliveira, 
Advogada: Dra. Haydée Figueiredo da Câmara, Decisão: por una
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 680576/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Banco 
Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Advogado: Dr. 
Danilo Porciuncula, Agravadofs): Maria Angelica Vieira Santos, Ad
vogado: Dr. Túllio Vinícius Caetano Guimarães, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 680923/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Citrosuco Paulista S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Mar
cos Francelino Teixeira, Agravadofs): Seplan - Serviços de Segurança 
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 682531/2000-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, 
Agravadofs): Glaci Maria de Lima Giese, Advogado: Dr. Guilherme 
Belém Queme, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 683574/2000-6 da 8a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): 
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, 
Agravadofs): Izaias Batista da Costa, Advogado: Dr. Izaias Batista da 
Costa, Agravadofs): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: 
Dr. Haroldo Guilherme Pinheiro da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 684794/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Empresa Baiana de Ali
mentos S.A. - EBAL, Advogado: Dr. José Leite Saraiva Filho, Agra
vadofs): Adelmo Silveira Gomes, Advogado: Dr. Alvirlânio de Lima 
Virgílio, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 686026/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantefs): Alfredo Fadei, Advogado: Dr. Walter Ncry Cardoso, Agra
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta de Almeida, Agravadofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 686030/2000-5 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Banos Levenhagen, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colléta de Almeida, Agravantefs): 
limar Aliane, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Agravadofs): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os 
agravos de instrumento. Processo: ÁIRR - 686987/2000-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Cel
so Farche, Advogado: Dr. Pedro de Souza Gonçalves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690315/2000-0 da 21a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Banco do Brasil 
i S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agrava
dofs): Marcos Antônio da Silva, Advogado: Dr. Paulo de S. Coutinho 
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 690850/2000-7 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Agra
vantefs): Sebastião José da Rocha, Advogado: Dr. Osmair Luiz, Agra
vadofs): Nova União S.A. - Açúcar & Álcool, Advogado: Dr. Josiani 
Conechoni Politi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 690851/2000-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravantefs): Hebleimar Indústria Ltda., Advogado: Dr. Sér
gio Espaziani, Agravadofs): Renato Antônio Bortolcto, Advogado: 
Dr. Luís César Bortoleto, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -692201/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravantefs): Jair Sebastião Lawall 
(Espólio de) e Outros, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravadofs): Banco do Brasil S.A. e Outro, Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 692420/20004 da 9a. Região, corre junto com AIRR-692421/2000-8, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Lojas Co
lombo S.A. - Comércio de Utilidades Domésticas, Advogado: Dr. 
Jurandir Xavier Gonzaga, Agravadofs): Agostinho Sartor, Advogado: 
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 692421/2000-8 da 9a. Região, corre junto com AIRR-692420/2000
4, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): 
Massa Falida de Hermes Macedo S.A., Advogada: Dra. Vilma Gon
çalves de Castilho, Agravadofs): Agostinho Sartor, Advogado: Dr. 
Geraldo Roberto Corrêa: Vaz da. Silva, Decisão: por unanimidade, 
“negar "provtmenRT acr "agravo“ de" instrumento: Processo: AIRR -



626 ISSN 1415-1588

694003/2000-7 da 3a. Região, Relator Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Adroaldo Brito Teles (Espólio de). Ad
vogado: Dr Walter Nery Cardoso, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A. e Outro. Advogada: Dra. Lu/imar de Souza Azeredo Bastos. 
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento a ambos os agravos de instrumento. Processo: A IKK 694259/2000-2 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz. Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José Wilke Moreira de 
Almeida e Outro, Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto 
Gontijo Mendes, Agravado(s): Marcos Batista Costa e Outro, Ad
vogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Agravado(s): Vise 
Vigilância e Segurança Ltda., Agravado(s): Vise Táxi Aéreo Lida.. 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento Processo: A1KR - 694783/2000-1 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros I-evenhagen, Agravante(s): Em
presa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Ad
vogado: Dr. Roberto Alonso Barros Rodrigues Gago, Agruvante(s): 
Infranav Indústria c Comércio Ltda., Advogado: Dr. Antônio Jorge 
Barbosa da Silva, Agravado(s): (Jbiraci da Silva Bahia, Advogada: 
Dra. Rosecleide Ferreira Andrcu, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR 695357/2000-7 da Ia. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Ana Gisele Barranco, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Lopes, Agravado(s): Banco ABN Amro S.A., Ad
vogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 696285/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Agravante(s): Dona Isabel S.A., Advogada: Dra. Flávia 
Savedra Serpa, Agravadofs): Sérgio Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. 
Nercelio Gomes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 696293/2000
I da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Galeto Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Hélio Me
nezes, Agravadots): Carlos Roberto Araújo de Oliveira Carvalho, 
Advogado: Dr. Edson Góes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 696416/20007 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Aerolíneas Argentinas S.A., Advogada: Dra. Márcia 
Saab, Agravado(s): Edéicio Pereira da Silva, Advogado: Dr. Leandro 
Meloni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 696426/2000-1 da la. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial). 
Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s): Idalino Ronei de Oli
veira, Advogado: Dr. Maxvvel Ferreira Eisenlohr, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 696923/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Gelsina Alves. Advogado: Dr. 
Marcos Eduardo Piva, Agravado(s): Condomínio Santa Monica Re
sidence Service, Advogada: Dra. Celia Ribeiro do Prado, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 696935/2000-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Juvenal Alves, Advogada: 
Dra. Gisele Soares, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. 
TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 696946/2000-8 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Siemens Ltda., Advogado: Dr. 
Alaisís Ferreira Lopes, Agravado(s): José Maurício Alves Filho, Ad
vogado: Dr. Djalma Luiz Vieira Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 697266/2000-5 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José Ferreira da Silva e 
Outros, Advogado: Dr. Armando Silva de Souza, Agravado(s): Mu
nicípio de Magé, Advogado: Dr. Luiz Thomaz de Miranda Cunha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 698143/2000-6 da 8a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Em
presa de Navegação da Amazônia S.A. - ENASA, Advogada: Dra. 
Suzy Elizabeth Cavalcante Koury, Agravado(s): Manoel Nazareno de 
Oliveira, Advogado: Dr. Elias Pinto de Almeida, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 698149/2000-8 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Telecomunicações do Pará S.A. 
TELEPARÁ, Advogada: Dra. Denise de F. de Almeida e Cunha, 
Agravado(s): Eraldo Rodrigues Garcia e Outros, Advogado: Dr. Edil
son Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 700345/2000-6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Alberto Rover, Advogado: Dr. Nilo Sérgio Gon
çalves, Agravado(s): Auto Posto Rebesquini Ltda., Advogado: Dr. 
Fábio Raphael Gonçalves Fabeni, Decisão: por unanimidade, conhe
cer e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 700349/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): José Rodolfo Zambon & 
Cia. Ltda., Advogado: Dr, Fabrício Mendes dos Santos, Agravado(s): 
Cleber Cristiano Silva, Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 702033/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Associação das Pio
neiras Sociais, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vado(s): Cláudia Fátima de Paula Oliveira, Advogado: Dr. Eduardo 
Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703853/2000-0 
da 3a. Região, Relator: Min. António José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Olinto Alves Vieira, Advogado: Dr. 
Ricardo Perdigão,, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704871/2000-8 da 3a.
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Região. Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Milton Angélico Marques, Advogado: Dr. Caio Luiz de 
Almeida Vieira de Mello, Agravado(sj: Telecomunicações de Minas 
Gerais S.A. - TELEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de 
Bessa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 7054Í1/2000-5 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A.. Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agra
vado(s): Inês de Souza Ferreira Gomes, Advogada: Dra. Severina 
Cristina Rodrigues de Lima e Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
705473/2000-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Sebastião Chrisóstomo Borges, Advoga
do: Dr. Walter Nety Cardoso, Agravado(s): PREVI - Caixa de Pre
vidência dos Funcionários do Banco do Brasil, Advogada: Dra. Lu
zimar de S. Azeredo Bastos, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Rosane de Oliveira Lacerda, Decisão: por unani
midade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 705545/2000-9 da 3a. Região, corre junto com RR
705546/2000-2, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Fundação Ezequiel Dias. Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, 
Agravado(s): Eustáquio Araújo, Advogado: Dr. Eustáquio Araújo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708416/2000-2 da 13a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): White Martins 
Gases Industriais do Nordeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Agravado(s): Mário Atílio Batislella, Advogado: Dr. Re
ginaldo de Sousa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708827/2000-2 
da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantc(s): Nilza Maria de Sousa, Advogado: Dr. Paulo Magalhães 
Nóvoa, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CÈF, Advogado: Dr. 
Joaquim Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709209/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Aze
redo Bastos, Agravado(s): Carlos Alberto Fraga Navarro de Brito e 
Outro, Advogado: Dr. Guy dc Alcorvia R. Agulha, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709213/2000-7 da 21a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Energética do Rio 
Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fer
nandes, Agravado(s): Dácio Santos de Souza, Advogado: Dr, José 
Alexandre Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710530/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Lilian Elisa Simões dos Santos, Advogado: Dr. Armando 
dos Prazeres, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agra
vado(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Estrella Rol
dan dos Santos. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 710547/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Paulo An
tônio Silva, Advogado: Dr. Eduardo de Araújo, Agravado(s): Ame
dinal - Administração Médica Nacional S.C. Ltda., Advogada: Dra. 
Halba Mery Pereboni Rocco, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710566/2000
7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco BANEB S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou
to Maciel, Ágravado(s): Zenaido Gonçalves Santana, Advogado: Dr, 
Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 710617/2000
3 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE
DÍREAL, Advogada: Dra. Juliana Lima de Mello Sanglard, Agra
vado(s): Élvio Damasccno Maciel, Advogado: Dr. Silvério dos San
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 711018/2000-0 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Unimed São 
Gonçalo e Niterói, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Rocha Azeredo, 
Agravado(s): Patrícia Queiroz Amorelli Gonzaga, Advogado: Dr. 
Marcelino Tostes Picanço, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711601/2(100-3 
da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan
te(s): Jaime José dos Santos, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyme 
Lopes, Agravado(s): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 
COELBA, Advogado: Dr. Milton Correia Filho, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR 
711707/2000-0 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): TV Filme Belém Serviços de Telecomu
nicações Ltda., Advogado: Dr. Kéule Ciane Batista Silva, Agrava
do(s): André Luís Feitosa de Castro, Advogado: Dr. Mauro Hermes 
Franco Figueiredo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 711992/2000-4 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Áurea Oliveira de Sousa, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
712398/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. José 
Henrique Fischel de Andrade, Agravado(s): Jupiratan de Oliveira 
Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 714598/2000-3 da 2a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Wilson
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Aparecido Teixeira de Macedo, Advogado: Dr. Hedy Lamarr Vieira 
de Almeida, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
BANESPA. Advogado: Dr, José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 716036/2000-4 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): José Maurício de Almeida, Ad
vogado: Dr. Francisco Carlos Tolstoi Silveira de Alfeu, Agravado(s): 
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 716196/2000-7 da 8a, Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Francisco Dias 
Amanajás, Advogado: Dr. José Olavo Salgado Marques, Agravado! s>: 
Tabaqueira Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Ivone Silva 
da C. Leitão, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 717706/2000-5 da 18a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen. Agravante(s): 
João Baiista Xavier Júnior, Advogado: Dr. Josias Macedo Xavier, 
Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogada: Dra. 
Ana Cláudia Rezende Zem, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717707/2000
9 da 18a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. 
Agravante(s): Nerciolino Cândido do Prado, Advogado: Dr, Josias 
Macedo Xavier, Agravado(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, 
Advogada: Dra. Ana Cláudia Rezende Zem, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717966/2000-3 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar dc Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Paulo Rogério 
de Souza, Advogado: Dr. Edson Caetano de Iglessias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 717967/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Bancb S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agmvado(s): Antônio de Moura Rohm, 
Advogado: Dr. José Cláudio Franco Bacelar, Decisão: por unani
midade, negar - provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 718415/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Praia Boliche Eventos e Turismo Ltda., 
Advogado: Dr. Imcro Devens Júnior, Agravado(s): Moacir Pereira da 
Costa, Advogado: Dr. Francisco Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 720073/2000-0 da 9a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Gercino Monteiro da Silva, 
Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira. Agravado(s): Viação 
Graciosa Ltda. c Outra, Advogada: Dra. Domicela Trybus Stanczyk 
Paiola, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 720169/2000-3 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco 
Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Alves dos Santos, 
Agravado(s): Getúlio Rocha Silveira, Advogado: Dr. José Augusto 
Gomes Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 723911/2001-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia 
Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr, Nikon Correia, Agra
vado(s): Carlos Braz de Figueiredo, Ádvogado: Dr. Sebastião Vicente 
da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 724035/2001-2 da 22a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Massa 
Falida de Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A.. Ad
vogado: Dr. Gerimar de Brito Vieira, Agravado(s): Afonso de Sousa 
Lima, Advogado: Dr. Alexandre Veloso Passos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 725149/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio David de Ávila, 
Advogada: Dra. Zila Maria Rocha Faganello, Agravado(s): Município 
de Viamão, Advogado: Dr. Cláudio José Nunes da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 725576/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Central Açucareira de 
Santo Antônio S.A., Advogada: Dra. Márcia Coutinho Nogueira de 
Albuquerque, Agravado(s): Maria Josenilda dos Santos e Outros, Ad
vogado: Dr. Manoel Vicente de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
727500/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Construtora MA 2 Ltda., Advogado: 
Dr. Alexandre de Andrade Gomes, Agravado(s): Leonardo Moreira 
Ferreira, Advogado: Dr. Osvaldo José Gonçalves de Mesquita, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 728257/2001-5 da la. Região, Relatof: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sérgio Roberto 
Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. André Porto Romero, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730293/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Bemasconi & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Antônio Wal
ter Fmjuelle, Agravadofs): Francisco Antônio Picollo, Advogado: Dr. 
José Mário Miiller, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 730294/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agra
vante(s): Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Nova Flor Ltda., 
Advogada: Dra. Regina Maria Pereira Andreata, Agravado(s): Celso 
Alcáceres Barrionuevo, Advogado: Dr. Alessander de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730449/2001-5 da 5a. Região. Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Lísia B. 
Moniz de Aragão, Agravado(s): Gilson Afonso Browne, Advogado: 
Dr. António Solon Costa Brasil, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento, porque intempestivo. Processo:
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AIRR - 730663/2001-3 da 3a. Região, Relalor: Min. Milton dc 
Moura França, Agravantefs): Sul América Santa Cruz Seguros S.A.. 
Advogado: Dr. Alberto Eustáquio Pinto Soares, Agravado(s): Marlene 
Tiago Aguiar da Paz, Advogado: Dr. Harley Gonçalves da Silva 
Mendes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 731211/2001-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Dr. Artur Carlos do 
Nascimento Neto, Agravadofs): Marcos Antônio Silva Pereira, Ad
vogado: Dr. Adroaldo Pacheco de Jesus, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
731935/2001-0 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantefs): Banco ABN Amro S.A., Advogada: Dra. Flávía 
Maria F. de Mattos, Agravado(s): Anna Cristina Viana de Oliveira. 
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
731939/2001-4 da la. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Sociedade Industrial e Comercia! Sinco S.A., Ad
vogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Agravado(s): Cláudio dc 
Oliveira Barros, Advogado: Dr. Milson Luciano Bezerra, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 731945/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agra
vado(s): Vera Lúcia da Silva Bueno. Advogada: Dra. Daisy Spalding 
Duarte, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 732056/2001-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Empresa Bra
sileira dc Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Edson Antônio 
Pizzatto Rodrigues. Agravadofs): Mauro Fernando da Silva Souza, 
Advogado: Dr. Antônio Colpo, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária 
subsequente à publicação da certidão de julgamento do presente agra
vo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em dian
te o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 732414/2001-6 
da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): Braskap Indústria e. Comércio S.A., Advogado: 
Dr. Enio Rodrigues dc Lima, Agravadofs): Valmir Nogueira de Lima, 
Advogado: Dr. Cyro Franklin de Azevedo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
732530/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Agravanle(s): Homeopatia Dr. Renato de Faria 
Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Agravado(s): Carlos 
Alberto Silva dos Santos, Advogado: Dr. Milson Luciano Bezerra, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 738522/2001-7 da 8a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Telecomu
nicações do Pará S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, 
Agravado(s): Artur Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Claudionor 
Cardoso da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento, por deficiência de traslado, a teor do Enunciado n" 
272 do TST. Processo: AIRR - 743629/2001-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Agravante(s): Com
panhia Energética dc Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Luiz 
Mauro Noronha de Almeida, Agravado(s): Adelson Vitório de Oli
veira, Advogado: Dr. Márcio Luiz de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748422/2001-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Município de Alvorada, Advoga
da: Dra. Bemadetc Laú Kurtz, Agravadofs): Sara da Silva Harsteln, 
Advogado: Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
748443/2001-1 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Distribuidora de Comestíveis Disco 
S.A., Advogado: Dr. Celso Magalhães Fernandes, Agravado(s): Se
verino Ramos Silvestre de Oliveira, Advogado: Dr. Lssa Assad Ajouz, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 748457/2001-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ce
lulose Nipo-Brasileira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs): Wamei de Jesus Soares, Advogado: Dr. 
Jorge Romero Chegury, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748459/2001-8 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Agravante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravadofs): Sindicato 
dos Trabalhadores em Telecomunicações de Minas Gerais - SINT
TEL/MG. Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 748546/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Ádvogado: 
Dr. Marco António da Silva, Agravado(s): Antônio Marcos da Silva, 
Advogada: Dra. Elisete Maria Guimarães, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
749626/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Agravante(s): Grazziotin S.A., Advogada: Dra. 
Mariana Hoerde Freire Barata, Agravado(s): Daltro de Jesus Simões 
Goulart, Advogado: Dr. Cezar Augusto Duarte da Silva. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 749628/2001-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.. Ad
vogada: Dra. Cláudia Lima. Agravadofs): Carla Regiane Lazarotto 
Balensiefer, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 749757/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen. Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomunica
ções, Advogada: Dra. Geni Romero Jandre Pozzobom, Agravado(s):
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Neusa Aparecida Ferreira, Advogado: Dr. Romualdo Melhado, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 750402/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravantefs): Viação Mauá Ltda., Advogado: 
Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agravado(s): Elmo Pereira 
de Souza, Advogada: Dra. Dayse Lúcia Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 753422/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Cooperativa de Energia e Desen
volvimento Rural Coprel Ltda., Advogado: Dr. João Leandro Schn. 
Agravadofs): Ary Luiz Didoné, Advogado: Dr. Antônio Francisco da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 755830/2001-6 da 7a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Fran
cisco José Marques c Outros, Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, 
Agravado(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ, Ad
vogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
756178/2001-1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sociedade Educadora Moraes Júnior, 
Advogado: Dr. Renato Garcia, Agravado(s): Sindicato dos Profes
sores de Juiz de Fora, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Lizardo 
Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 759378/2001-1 da 17a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 
Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: Dr. Maurício 
de Aguiar Ramos. Agravado(s): Denise Rocha Santos Roeder, Ad
vogado: Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
759404/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): José Maria Silva da Silveira e 
Outros, Advogada: Dra. Sueli de Freitas Queirós, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
764646/2001-2 da 9a. Região, Relalor: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Empresa Lapearia Ltda., Advogada: Dra. 
Analu Riesemberg Gleich, Agravadofs): Antônio Carlos Padilha Pe
droso, Advogado: Dr. Raul Ãniz Assad, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento, por deficiência de traslado, a 
teor do Enunciado n° 272 do TST. Processo: AIRR - 765001/2001-
0 da 2a. Região, Relator: Min. António José de Barros Levenhagen. 
Agravantc(s): Euclides de Pinho Rente Neto, Advogado: Dr. Ro
osevelt Domingues Gasques, Agravadofs): Johnson & Johnson In
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Leandro José dos Santos 
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 770893/2001-7 da 19a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Com
panhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. 
Jorge Medeiros, Agravado(s): José Amaro da Silva Filho, Advogado: 
Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 775555/2001-
1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A., Advo
gado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, Agravado(s): Paulo José Borges, 
Advogado: Dr. João Batista Ramos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: Â1RR - 775558/2001-
2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva, Agravantefs): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Ad
vogado: Dr. Karley Corrêa da Silva, Agravado(s): José Osvaldo de 
Brito, Advogado: Dr. José Celso de Abreu, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
775563/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. José Cláudio Côrte-Real Carelli, Agravado(s): Anna 
de Souza Barra e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oliveira 
Barreto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 775860/2001-4 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Serviço 
Social do Comércio - SESC, Advogado: Dr. Ivo Moraes Soares, 
Agravado(s): Otto de Oliveira Chaves, Advogado: Dr, Rui Chaves, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 775861/2001-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Raimundo Lari 
Galvão Barata, Advogado: Dr. João Amaral, Agravado(s): Manuel 
Sodré de Lima, Advogado: Dr. Maurício Antunes B. Cardoso, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 776236/2001-6 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bame
rindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Maurício Müller da Costa 
Moura. Agravadofs): Hávio Alves Nogueira, Advogado; Dr. Eduardo 
Pereira da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 776243/2001-0 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Agravan
te(s): Edimar Chagas das Dores, Advogado: Dr. Atilano de Souza 
Rocha, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 
779117/2001-4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Effem Brasil Inc. & Cia., Ad
vogada: Dra. Lisa Helena Arcaro, Agravado(s): José Claudevan Pc
drozo. Advogado: Dr. Fandes Fagundes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: RR 
364820/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amiicar Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): Iguaçu Celulose, Papel 
S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Ataíde Alves 
Faria, Advogado: Dr. Orandí Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os minutos, 
como extraordinários, que não excedam de 05 (cinco), tanto no início
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quanto no término de cada jornada de trabalho, bem como determinar 
a incidência das contribuições previdenciárias e fiscais sobre os cré
ditos tributáveis reconhecidos em favor do empregado. Processo: RR- 364909/1997-0 da 5a. Região. Relator Min. Juiz Convocado João 
Amiicar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Bahiana Distribuidora 
de Gás S.A., Advogado: Dr. Marcus Villa Costa, Recorrido(s): Val
divino Santos Souza, Advogado: Dr. Eduardo Antônio Soares, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 367058/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amiicar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Companhia 
União de Seguros Gerais, Advogada: Dra. Ana de Marocco e Feijó, 
Recomdoís): Francisco de Assis Farias Soares, Advogado: Dr. Dio
nisio Arza Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 368600/1997-6 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amiicar Silva e Souza Pavan, Recor
rentc(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Júlio Barbosa Ixmes Filho. 
Recomdoís): Cláudio Roberto Ferreira, Advogado: Dr. Sebastião 
Guimarães Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmen
te do recurso de revista por divergência jurisprudencial e apenas 
quanto ao tema contribuições previdenciárias e fiscais e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência de ambas as parcelas 
sobre os créditos tributáveis reconhecidos cm favor do empregado. Processo: RR - 372140/1997-6 da J2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amiicar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Hering 
Têxtil S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Glória Di
norá de Souza, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 
453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a 
condenação imposta na origem, julgar improcedentes os pedidos for
mulados, com a inversão dos ônus da sucumbência. Dispensa-se, 
ainda, a autora do recolhimento das custas processuais, na forma 
prevista em lei. Processo: RR - 375686/1997-2 da 9a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amiicar Silva e Souza Pavan, Re
correntefs): Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Lida., Ad
vogada: Dra. Zulmeia de Almeida, Recorrido(s): Nilto Luiz Silva 
Júnior, Advogado: Dr. Rubert Antônio Reccanello Lisboa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 377719/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amiicar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): Sindicato dos Traba
lhadores no Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado 
do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, Re
corridofs): Posto de Gasolina José Augusto Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 381557/1997-9 da 4a. Região. Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Ádvogado: Dr. Hélio Puget Monteiro, Recorridofs): Nair de Fátima 
Vargas Friedrich. Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Recorridofs): Mas
sa Falida de André Santos e Cia. Ltda., Recorrido(s): Organização 
Gaúcha de Limpeza Ltda., Advogado: Dr. Renato Jorge Bicca de 
Bicca, Decisão: por maioria, conhecer da revista apenas no tocante ao 
vínculo empregatício, por contrariedade ao Enunciado n° 331, item 
III, do TST, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir o banco reclamado do 
pólo passivo da presente relação processual. Prejudicado o exame dos 
demais temas abordados no recurso. Processo: RR - 389924/1997-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda 
Paiva. Recorrente(s): Banco Banorte S.A.. Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Ferraz Pacheco. Recorridofs): Márcio José de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 391899/1997-8 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. 
Recorrente(s): Abelardo Botelho, Advogado: Dr. Oswaldo Mique
luzzi, Recorridofs): Condomínio Desembargador Antero Francisco de 
Assis, Advogado: Dr. Márcio Locks, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, no to
cante à compensação dc horário, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 393078/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrentefs): Carlos Augusto Lima de Farias. 
Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Recorrentefs): 
Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. 
Luiz Adriano Boabaid, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Itaipu Bi
nacional, quanto aos temas horas extras e descontos fiscais e pre
videnciários, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar que, sobre as horas prestadas sob 
o regime de compensação descaracterizado, será devido apenas o 
adicional e quanto às demais horas, prestadas além do regime com
pensatório, seja diário ou semanal, serão pagas como extras com o 
respectivo adicional, deduzindo-se o que já foi pago sob a mesma 
rubrica; declarar a competência desta Justiça especializada e deter
minar os descontos fiscais e previdenciários, de acordo com a le
gislação vigente na época do efetivo recolhimento. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamante apenas no tocante ao 
tema ajuda-habitação - integração, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 393285/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrentefs): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Valesca Gob
bato Lahm. Recorridofs): Cláudio Roberto Oliveira Coiro, Advogado: 
Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 394832/1997-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amiicar Silva e Souza Pavan, 
Recorrentefs): União Federal, Procuradora: Dra. Uilde Mara Zanicotti 
Oliveira, Recorridofs): Conceição Alves Machado de Souza, Advo
gado: Dr. Aureliano José de Arêdes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer parcialmente do recurso de revista, apenas quanto ao tema 
efeitos da nulidade contratual, por dissenso pretoríano, e, no mérito 
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados, 
com a inversão' dos ônus da sucumbência. Processo: RR 400958/1997-8 da 16a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João
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Amilcar Silva c Souza Pavan, Rccorrente(s): Companhia Siderúrgica 
Vale do Pindaré S.A., Advogada: Dra. Waleska Neiva Moreira Ávidos 
Castro, Recorrido(s): Antônio Adalberto Lopes Pereira, Advogado: 
Dr. Nilton Bianquini Filho, Recorrido(s): Antônio Bezerra Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 404560/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luís Renato Sinderski, Re
corrido(s): Tereza Kazuko Martins, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmentc do recurso 
de revista, por violação ao art. 7o, XXVI, da CF e por divergência 
jurisprudencial, quanto aos temas reflexos do auxílio-alimentação c 
da correção monetária, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
das condenatórias as repercussões do auxílio-alimentação e adequar 
os comandos do r. acórdão aos termos da OJSBDI 1 n“ 124. Pro
cesso: RR - 408123/1997-3 da 4a. Região, Relator Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Indústria de Bebidas 
Antarctica Polar S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Recorridofs): Luiz Moacir de Oliveira, Advogado: Dr. Daniel Lima 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, no tocante à contagem minuto a minuto 
das horas extras e às diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS, 
e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação:
I - o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o 
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como 
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada 
normal; II - as diferenças do acréscimo de 40% sobre o FGTS, 
decorrentes da aplicação dos juros e correção monetária incidentes na 
conta vinculada no período abrangido pelo aviso prévio indenizado. Processo: RR - 412288/1997-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan; Recorrente(s): Com
panhia Melhoramentos Norte do Paraná, Advogado: Dr. Carlos Au
gusto Olivé Malhadas, Recorrido(s): Donila Alves de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Nélson Cenzollo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente da revista da empresa, apenas quanto aos temas-correção 
monetária, honorários advocatícios e contribuições previdenciárias e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a aplicação da correção monetária ocor
ra na forma prevista pela OJSBDI 1 n° 124, e excluir das con
denatórias os honorários assistenciais, bem como ordenar a incidência 
das contribuições fiscais e previdenciárias sobre os créditos tribu
táveis reconhecidos em favor da empregada. Processo: RR 412291/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): Banco Real S.A., Ad
vogado: Dr. Júlio Barbosa Lemes Filho, Recorrido(s): Wilson Shinji 
Sato, Advogado: Dr. Luís Alberto Kubaski, Decisão: por unanimi
dade, conhecer parcialmente do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando a 
adoção do índice de correção monetária do mês subseqüente ao da 
prestação de serviços, a partir de seu quinto dia. Processo: RR 412824/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Hospital Cristo Redentor 
S.A., Advogada: Dra. Maria Inêz Panizzon, Recorridofs): Rosalva de 
Oliveira Rocha, Advogado: Dr. Valmor Bonfadini, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir das conde
natórias os honorários advocatícios. Processo: RR - 414161/1998-3 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Antônio Ednard Costa, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Re
corridofs): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael Pordeus Costa Lima 
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 414162/1998-7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): José 
Antônio Vieira de Holanda, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lin
doso, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Recorrido(s): 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada: Dra. 
Elizete Mary Bittes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Falou pelo recorrente a Dra. Marcelise de Miranda 
Azevedo. Processo: RR - 414163/1998-0 da 7a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rente(s): Egídio Martins Sobrinho, Advogada: Dra. Sâmia Maria Ri
beiro Leitão, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telé
grafos - ECT, Advogada: Dra. Elizete Mary Bittes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 414164/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): José Edi dos Reis, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Marcelo Leão, 
Recorrido(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rafael Pordeus Costa 
Lima Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 414192/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. 
António José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Bra
sileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Mar
tins, Recorrido(s): Jamesson Ferreira da Costa, Advogado: Dr. Re
ginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 415011/1998-1 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva c Souza Pavan, 
Recorrentefs): Dart do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogada: 
Dra. Luciana Vigo Garcia, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Produtos Químicos do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão: por unanimidade, conhecer par
cialmente do recurso por dissídio pretoriano e apenas quanto ao tema 
diferenças salariais e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedentes os pedidos formulados, com a inversão dos ônus da 
sucumbência. Processo: RR - 415024/1998-7 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Rccon
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rcnte(s): Ministério Público do Trabalho da l* Região, Procurador: 
Dr. Dimas Moreira da Silva, Recorrentefs): Universidade Federal 
Fluminense - UFF, Procurador: Dr. Angelo Márcio Leitão Soares, 
Recorrido(s): Carlos Roberto da Silva e Outros, Advogado: Dr. Mar
cos Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do re
curso de revista do empregador e integralmente do interposto pelo d. 
Ministério Público do Trabalho, por violação ao art. 5o, inciso XXX
VI, da CF e divergência jurisprudencial, e, no mérito, prover par
cialmente o primeiro deles e totalmente o segundo, para excluir das 
condenatórias as diferenças salariais deferidas a partir de junho de 
1987 e fevereiro de 1989 e correspondentes reflexos (CCB, art. 59) e 
limitar, ainda, a condenação relativa às diferenças geradas pelo De
creto-Lei n° 2.425/88 a 07/30 (sete trinta avos) do índice previsto para 
o reajuste salarial, nos meses de abri! e maio, não cumulativameníe e 
corrigido desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com 
reflexos em junho e julho. Processo: RR - 418455/1998-5 da la. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procuradora: Dra. Lisyane Motta Barbosa da Silva, Recorrido(s): Ed
gard da Cunha Machado, Advogado: Dr. Paulo Caetano Pinheiro, 
Recorridofs): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista, com ressalvas do Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho. Falou pelo Ministério Público a Dra. 
Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto. Processo: RR - 422731/1998-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Cobra - Computadores e Sistemas Bra
sileiros S.A., Advogado: Dr. Alaerte Jacinto da Silva, Recorrido(s): 
Haroldo da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Apparicio Miranda de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição da República, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir das condenatórias as di
ferenças salariais deferidas e seus reflexos, julgando improcedentes os 
pedidos formulados, com a natural inversão dos ônus da sucum
bência. Processo: RR - 422892/1998-3 da la. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Brazaço - Mapri Indústrias Metalúrgicas S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Advogado: Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Re
corrido(s): Joaquim Lourenço de Oliveira Moutinho, Advogado: Dr. 
Marco André Barbosa Suarez, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso da empregadora, por violação ao art. 5“, inciso XXXVI, da 
Constituição da República e dissenso pretoriano, para, no mérito, dar
lhe provimento, julgando improcedentes os pedidos formulados, com 
a natural inversão dos ônus da sucumbência. Processo: RR 422996/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Município de Pato Branco, Advogado: 
Dr. José Carlos Cal Garcia, Recorrido(s): Lourdes Odete Stroski, 
Advogado: Dr. José Jadir dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento para declarar inaplicável a 
regra inseria no art. 41 da Constituição Federal e a reintegração da 
reclamante, excluindo da condenação as indenizações decorrentes, 
bem como salários do período de afastamento, férias com terços, 
gratificações natalinas e FGTS. Vencido o Exmo. Ministro Milton de 
Moura França. Processo: RR - 424575/1998-1 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re
corrente(s): Luiz Carlos Pereira da Silva, Advogada: Dra. Gisa Nara 
Maciel Machado da Silva, Recorridofs): Fundação Getúlio Vargas, 
Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para, afastado o óbice da intempestividade, determinar 
o retomo dos autos ao TRT de origem, para que prossiga no exame 
do recurso ordinário interposto pelo reclamante. Processo: RR 426715/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Banos 
Levenhagen, Recorrente(s): Aguinalda Feliciano Gomes, Advogado: 
Dr. José Geraldo Vieira, Recorrido(s): Serrana S.A., Advogada: Dra. 
Nilce Maria Plastina Cestaro, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 427269/1998-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Usina São José S.A., Advogada: Dra. Smila Carvalho 
Corrêa de Melo, Recorrido(s): José Sebastião de Lucena, Advogado: 
Dr. Evandro Barbosa da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Processo: RR - 435416/1998-6 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, 
Advogada: Dra. Daniela Bandeira de Freitas, Recorrido(s): Jocival 
Fernandes da Silva, Advogada: Dra. Beatriz Bailoni, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 437330/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Maria Elisabeth Corrêa 
Caldas, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira 
Salles, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema negativa de prestação jurisdicional, por violação aos 
arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para anular o r. acórdão que apreciou os 
embargos de declaração opostos pela obreira, determinando a pro
lação de novo, agora com o integral enfrentamento das questões neles 
versadas. Sobrestado, ainda, o exame dos temas remanescentes. Falou 
pela recorrente a Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes. Processo: RR 437338/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco Francês e Brasileiro S.A. e Outros, 
Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorridofs): 
Pedro Luiz Failla, Advogado: Dr. Aloísio Magalhães Filho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. A Presidência 
da Turma deferiu juntada de procuração e substabelecimento, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono dos recorrentes. Falou 
pelos recorrentes o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Pro
cesso: RR - 438194/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
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José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Gilvane Oliveira de Sou
za, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorridofs): 
Construtora Augusto Velloso S.A., Advogada: Dra. Marlise Fanga
niello Damia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e. no mérito, negar-lhe pro
vimento. Processo: RR - 438801/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ademar 
Dias de Moura, Advogado: Dr. José Giacomini, Recorrido(s): Enesa 
Engenharia S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 442699/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Terminal Marítimo Luiz 
Fogliatto S.A. - TERMASA, Advogado: Dr. Álvaro da Costa Gandra, 
Recorridofs): Edgar Radde Rodrigues, Advogada: Dra. Márcia Goreti 
Libório Chaplin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que, sobre o valor da condenação a ser 
apurado em liquidação de sentença, se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais, sobre o valor total da condenação e calculado 
no final. Processo: RR - 446701/1998-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Se
bastião Viana, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrente(s): Klabin 
Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogada: Dra. Da
nicla Vieira Rocha Bastos, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista das reclamadas, apenas 
em relação ao temas horas "in itinere” - validade da cláusula de 
acordo coletivo e descontos previdenciários e fiscais, aquele por vio
lação a preceito constitucional e este por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento das horas "in itinere" excedentes aos noventa minutos do 
trajeto diário, nos termos do acordo coletivo firmado entre as partes c 
para, reformando a decisão regional, determinar que, sobre o valor da 
condenação a ser apurado em liquidação de sentença, se proceda aos 
descontos previdenciários e fiscais sobre o valor total da condenação 
e calculado ao final. Também por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista do reclamante quanto ao tema aplicação da norma coletiva 
de industriário, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelas segundas recorrentes a Dra. Daniela Vieira 
Rocha Bastos. Processo: RR - 449519/1998-5 da 17a. Região, Re
lator. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco 
do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. João 
Batista de Oliveira, Recorridofs): Maria Rosina Russo Capístrano, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto à devolução dos descontos sa
lariais a título de seguro de vida, por contrariedade ao Enunciado n° 
342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento da devolução dos descontos salariais a título de 
seguro de vida. Processo: RR - 451453/1998-2 da 9a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Cooperativa 
Agropecuária Mourãoense Ltda.-COAMO, Advogado: Dr. Zeno 
Simm, Recorridofs): Domingos Lopes da Silva Filho, Advogada: Dra. 
Marineide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, apenas no tocante aos temas descontos previ
denciários e fiscais e minutos que antecedem e sucedem a jornada de 
trabalho, por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que, na execução, sejam efetuados os des
contos de Imposto de Renda e de contribuição previdenciária, nos 
termos da legislação vigente e restringir o pagamento de horas extras 
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de 
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho e, se 
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to
talidade do tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR 
451584/1998-5 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): La Monet Pizzaria e Massas Ltda., Ad
vogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Recorridofs): Antônio 
Agapito Rodrigues, Advogado: Dr. Alberto Moita Prado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto às repercussões 
das gorjetas, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o valor das gorjetas da base 
de cálculo das parcelas deferidas fhoras extras e adicional noturno); e 
não conhecer dos demais temas: preliminar de nulidade por cer
ceamento de defesa em audiência, salários fixos e julgamento "extra 
petita"(gorjetas ou comissões). Processo: RR - 454286/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rentefs): Viena Delicatessen Ltda., Advogado: Dr. Pedro Quilici, Re
corridofs): José Ismar Marques da Cunha, Advogado: Dr. Felipe Au
gusto Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 454292/1998-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrentefs): Samuel 
Têxtil Indústria do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Homero Flesch, 
Recorridofs): Paulo Luiz Wonczewski, Advogado: Dr. Cláudio Se
Ihorst, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista pela 
contrariedade ao Enunciado n° 314 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da indenização 
prevista no art. 9o da Lei n" 7.238/84. Processo: RR - 455074/1998
9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Indústrias Filizola S.A., Advogado: Dr. Mário Gon
çalves Júnior, Recorridofs): Maria de Lourdes Galdino da Silva, Ad
vogado: Dr. Renato Rua de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver
tendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas. Processo: RR 
- 457396/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrentefs): Empresa de Ônibus Nossa Senhora da 
Penha S.A., Advogada: Dra. Sunamita Lindsay Coelho, Recorridofs): 
Valdenor da Silva Nogueira, Advogado: Dr. Waldomiro Nogar, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
temas acordo de compensação - validade, minutos que antecedem e 
sucedem a jornada do trabalho, descontos previdenciários e fiscais e
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correção monetária - época própria, todos por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as horas extras 
decorrentes da desconsideração do acordo para compensação de horas 
extras; para determinar o pagamento, como extra, dos cinco primeiros 
minutos antes e/ou depois da jornada normal de trabalho, apenas 
quando houver apuração de tempo excedente do limite supra-indi
cado; para determinar que sejam observados os descontos previden
ciários e fiscais, nos termos do Provimento n° 01/96 da Corregedoria
Geral da Justiça do Trabalho; e para determinar que a correção mo
netária seja aplicada somente após o quinto dia útil subsequente ao 
mês de competência, com o índice da correção do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços. Processo: RR - 459668/1998-7 da 16a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Marcelo 
Cury Elias, Advogado: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Rc
corrido(s): Paulo Roberto Roma Buzar, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista na sua integralidade. Processo: RR - 459947/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França,'Recorrcnte(s): Teonc 
Nunes da Silva, Advogado: Dr. Nobuiuqui Kato, Recorridoís): En
terpa Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Cibele Maria Grassi Bis
sacot, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença quanto à multa do artigo 477, § 6o, da CLT. Processo: RR - 462808/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Proforte S.A. - Transporte 
de Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
José Cristiano Gonçalves, Advogada: Dra. Luciene das Graças Teider, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência 
da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subsequente 
ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Processo: RR 463275/1998-8 da 12a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Amarilda Sutil de Oli
veira, Advogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 463921/1998-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva. Recorrente(s): Osmar Gonçalves Bezerra, Advo
gado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Recorrido(s): Panificação e Con
feitaria Curió Ltda., Advogado: Dr. Luiz Cláudio Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 464026/1998-4 da 18a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Saneamento de Goiás 
S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Jorge Risério Ivo, Recomdo(s): 
Jandete José da Silva e Outros, Advogado: Dr. Sílvio da Paixão 
Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para condenar a reclamada ao pagamento da multa do FGTS sobre os 
depósitos relativos ao contrato de trabalho posterior à aposentadoria. Processo: RR - 465577/1998-4 da 3a. Região, Relator; Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Companhia Siderúrgica 
Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s): 
Maurício de Jesus Amâncio, Advogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por 
intempestivo. Processo: RR - 466046/1998-6 da 4a. Região. Relator: 
Min. Millon de Moura França, Recorrente(s): Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Witliam Welp, 
Recorrido(s): Magna Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Altemir Sil
veira, Recorrido(s): Volnei Roberto Rauch, Advogado: Dr. José da 
Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto ao tema horas extras, mas dele conhecer no tocante ao tópico 
contrato de trabalho - ente público - nulidade - artigo 37, II, da 
Constituição Federal, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a determinação 
de anotação da CTPS do reclamante e o pagamento das diferenças 
salariais existentes entre os valores dos salários pagos pela. empresa 
intermediadora (Magna Engenharia Ltda.) e aqueles devidos aos em
pregados da CORSAN, em serviços idênticos, na função de auxiliar 
de operações. Processo: RR - 466306/1998-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Companhia Riogran
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, 
Recorrido(s): Rogério da Silva, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio 
Paulo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
A Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrido o Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Processo: RR 
466494/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Mauro 
Sérgio Chagas, Advogada: Dra. Ana Cláudia Pacheco Lessa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a Pe
trobrás da condenação. Processo: RR - 470427/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Companhia de Cimento Portland Poty, Advogada: Dra. 
Smila Carvalho Corrêa de Melo, Recorrido(s): José Virgulino de 
Souza, Advogado: Dr. Williams Franco Ribeiro Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 473350/1998
3 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Henrique Francisco Ribeiro, Advogado: Dr. Paulo Cé
sar da Conceição, Recorrido(s): Companhia Brasileira de Petróleo 
Ipiranga, Advogado: Dr. João Francisco Tellechea Neto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema prescrição - interrupção - indeferimento, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando todo o processo, 
determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim 
de que prossiga no julgamento do feito como entender de direito.

Processo: RR - 474081/1998-0 da 6a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Judson da Cunha e Silva e Outros, 
Advogado: Dr. Moisés Pereira de Queiroz, Recorrido(s): Companhia 
de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Gilberto 
Alcântara de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso, por irregularidade de representação. Processo: RR 
475157/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato 
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Makro Atacadista S.A., Advogado: 
Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Recorrido(s): Indalício da Cunha 
Reis, Advogada: Dra. Genoveva Martins de Moraes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 476474/1998
1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Recorrido(s): José Lourenço Filho, Advogado: 
Dr. Queucer Nezio Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto à época própria da correção mo
netária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partir 
do quinto dia útil do mês subsequente ao do vencimento da obrigação 
de pagar salários. Processo: RR - 476503/1998-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
teís): Protege - Proteção e Transporte de Valores S.C. Ltda., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eduardo Gon
çalves, Advogada: Dra. Maria Antônia F. B. Moraes Luiz, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
- 481689/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Cidade S.A., Advogada: Dra. 
Cláudia Valéria Abreu Benatto, Recorrido(s): Lucimara Aparecida 
Fonseca, Advogado: Dr. Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
487371/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Recorridoís): Idelcino Dias de Oli
veira, Advogado: Dr. Élio AtiliO Piva. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 488826/1998-8 da 
4a. Região, Relator; Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recor
rido(s): Rui Saldanha de Bairros, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista apenas quanto ao tema horas extras - contagem minuto a mi
nuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento parcial para determinar que seja excluído da condenação o 
pagamento das horas extras, nos dias em que a sobrejomada não 
superou cinco minutos antes e/ou depois da jornada normal de tra
balho. Processo: RR - 490548/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Abelardo Ma
chado de Miranda e Outros, Advogada: Dra. Zenaide Natalina de 
Lima Ricca, Recorrido(s): Condomínio Golden Shopping São Ber
nardo, Advogada: Dra. Maria Elisabete C. R. do Prado, Recorrido(s): 
América Prestação de Serviços Gerais S.C. Ltda., Advogada: Dra. 
Nádia Furlan Masculli, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por contrariedade ao Enunciado n° 331, IV, do TST 
e, no mérito, dar-lhe provimento para rcincluir na lide o reclamado 
Condomínio Golden Shopping São Bernardo, declarando a sua res
ponsabilidade subsidiária. Processo: RR - 495167/1998-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrenteís): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. Francisco 
lone Pereira Lima, Rècorrido(s): Maria Lucena da Costa, Advogado: 
Dr. Antônio Flávio Rolim, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial para, no mérito, 
dando-lhe parcial provimento, limitar a condenação ao pagamento de 
saldo salarial. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 495199/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município 
de Caucaia, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Fernandes Brito, 
Recorrido(s): José Lima Gadelha, Advogado: Dr. Pedro Antônio Car
neiro da Cunha Quariguasi, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do Município reclamado, por divergência juris
prudencial, e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a 
condenação aos salários impagos. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção 
das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 495899/1998-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrenteís): 
Amadeo Rossi S.A. - Metalúrgica e Munições, Advogado: Dr. Edson 
Morais Garcez, Recorrido(s): Albano Enrique Mayer Bochino, Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas aviso prévio 
proporcional e horas extras - contagem minuto a minuto, ambos por 
divergência jurisprudencial, e regime compensatório, por contrarie
dade ao Enunciado n° 349, e, no mérito, dar-lhes provimento para 
excluir da condenação o aviso prévio proporcional e as horas extras 
trabalhadas em regime de compensação, para determinar o paga
mento, como extra, dos cinco primeiros minutos antes e/ou depois da 
jornada normal de trabalho, apenas quando houver apuração de tempo 
excedente ao limite indicado. Processo: RR - 496887/1998-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Humberto Alencar Degani e 
Outros, Advogado: Dr. Cláudio Rogério Freitas da Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

Processo: RR - 496890/1998-2 da
4a. Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
correnteís): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN
SURB, Advogado: Dr. Marcus Flavius de Los Santos, Recorrido(s): 
Zeni do Nascimento Lopes, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 498915/1998-2 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Solange Daud Pereira, Advogado: Dr. 
Valter Gonçalves Martins, Recorrente(s): Varig S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogado: Dr. Roberto Pontes Dias, Recorridoís): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista da reclamante e da reclamada. Processo: RR - 505058/1998
6 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Sil
va e Souza Pavan, Recorrenteís): Companhia Brasileira de Petróleo 
Ipiranga, Advogada: Dra. Maria Clara Rezende Roquette, Recorri
doís): Nélio Primo dos Santos, Advogado: Dr. Nelson J. Bratti, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido de diferenças salariais e conseetários. Pro
cesso: RR - 508250/1998-7 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Entcrpa Engenharia Ltda., Advogado: 
Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Recorridoís): Antônio Go
mes da Silva, Advogada: Dra. Maria Elsita da Silva, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas Enun
ciado n° 330 do TST - alcance, por contrariedade ao Enunciado n° 
330 do TST, e limitação da condenação em horas extras - período 
comum entre a prova dcponencial e o recorrido, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento quanto ao primeiro 
tema para excluir da condenação todos os títulos objeto do termo 
de rescisão e quitação e negar-lhe provimento quanto ao segundo. 
Processo: RR - 522782/1998-1 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrenteís): Estado do Rio 
Grande do Norte, Procurador: Dr. Antenor Roberto Soares de Me
deiros, Recorrido(s): Maria Lourivalda Albuquerque Vieira e Ou
tras, Advogado: Dr. Airton Carlos Moraes da Costa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
523615/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrenteís): Banco Bozano, Simonsen S.A., Ad
vogada: Dra. Maria José Fais, Recorrido(s): Neuraci Veríssima da 
Silva, Advogada: Dra. Rosana Lima Zanini, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a retenção 
dos valores devidos a título de contribuições previdenciárias e fis
cais, sobre o valor total da condenação e calculado ao final. Pro
cesso: RR - 529176/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrenteís): Município de Vila 
Velha, Procuradora: Dra. Maria José de Oliveira, Recorrido(s): Pe
dro Pimenta, Advogada: Dra. Lucélia Gonçalves de Rezende, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação. Custas em inversão pelo reclamante. Ofi
cie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribuna! de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, para 
os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 530061/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Dra. Rita Perondi, Recorridoís): Eduardo 
Pedro de Araújo Drugg, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con
trariedade ao Enunciado n° 326 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar prescrito o direito de o reclamante pleitear a 
integração da gratificação de função nos proventos de sua aposen
tadoria. A Presidência da Turma deferiu juntada de substabeleci
mento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido o Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Pro
cesso: RR - 533651/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrenteís): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. Xisto Tiago de Me
deiros Neto, Recorrente(s): Município de Natal, Procurador: Dr. Al
do de Medeiros Lima Filho, Recorrido(s): Clarice da Rocha Libe
rato, Advogada: Dra. Dilma Pessoa da Silva, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista do Município por ofensa ao 
inciso II e § 2° do artigo 37 da Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Custas 
em inversão pela reclamante. Prejudicado o exame do recurso do 
Ministério Público, diante do provimento do recurso interposto pelo 
Município. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4“ do árt. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 536340/1999-4 da 18a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recor
renteís): Bettizi Jacinto da Silva e Outros, Advogado: Dr. Gildo 
Faustino da Silva Nascimento, Recorrido(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva Magalhães, 
Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de re
vista, por violação legal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para condenar a empresa à satisfação do au
xílio-alimentação, desde o momento em que suprimido e nas mes
mas condições até então praticadas, parcelas vencidas e vincendas, 
tudo conforme apurado em regular fase de liquidação. Custas pro
cessuais pela empresa, no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
calculados sobre R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), valor ar
bitrado à condenação. Processo: RR - 537348/1999-0 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
correnteís): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrido(s): Josefa Fer-
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reira dc Lima e Otilra. Advogada: Dra. Eliete Alves Batista, Re
eorrido(s): Município de Japi, Advogado: Dr. Jansen Leiros Ferrei
ra. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento de salários retidos dc outubro a 
dezembro de 1996, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Pú
blico estadual e áo Tribunal dc Contas do Estado, com cópias desic 
e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a 
adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 2° e 4° do 
art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - 540652/1999-1 da 
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Pai
va, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 13* Região, 
Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas Evangelista, Recorri 
do(s): Geralda Vieira da Silva, Advogado: Dr. Júlio Pereira de Sou
sa, Recorrido(s): Município de Bonito de Santa Fé, Advogado: Dr. 
José Reinaido de Lacerda, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por violação ao art. 19 da Lei n° 7.493/86 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. 
Custas pela reclamante, das quais fica isenta, na forma da lei. De
termina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas estaduais e encaminhada cópia desta decisão, após 
o trânsito cm julgado. Processo: RR - 541835/1999-0 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
conenteís): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, Procu
rador: Dr. Xisto Tiago dc Medeiros Neto, Rccorrido(s): Antònia Nor
ma Cunha, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Costa, Recorri
dots): Município de Caraúbas, Advogado: Dr. Jefferson Simão de 
, Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos de ou
tubro a dezembro de 1992 e junho a dezembro de 1996. Oficie-se 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença 
de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos 
dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
541836/1999-4 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21* Região, Procurador: Dr. Nicodemos Fahrício Maia, Re
corridoís): Maria Vanuza de Medeiros Paiva. Advogado: Dr. José 
Carlos de Brito, Recorrido(s): Município de Caraúbas, Advogado: 
Dr. Jefferson Simão de Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos sa
lários de junho a novembro (integral) e dezembro de 1996 (de
zessete dias). Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 544716/1999-9 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu
nicípio do Crato, Advogado: Dr. Jósio de Alencar Araripc, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da T Região, Procurador: 
Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido(s): Raimundo No
nato Bezerra Rodrigues, Advogada: Dra. Luzilânía Lemos Felício 
Agostinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista do Município por divergência jurisprudencial, quanto aos te
mas nulidade da contratação - efeitos e honorários advocatícios, pa
ra, no mérito, dando-lhe provimento, excluir a verba honorária e 
limitar a condenação no pagamento de salários retidos do período 
de setembro a dezembro de 1996, observada a fração do mínimo 
legal correspondente a seis c meia horas diárias. Prejudicado o exa
me do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Tra
balho. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os eleitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 545853/1999-8 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s); Mi
nistério Público do Trabalho da 7* Região, Procurador: Dr. Fran
cisco Gérson Marques de Lima, Recorrente(s): Município do Crato, 
Advogada: Dra. Antônia Cileidc de Araújo, Recorrido(s): Wilson 
Gomes de Melo, Advogado: Dr. Pedro Felício Cavalcanti Neto, De 
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Muni
cípio por divergência jurisprudencial, quanto aos temas nulidade da 
contratação - efeitos e honorários advocatícios, para, no mérito, dan
do-lhe provimento, julgar a reclamatória improcedente, invertendo
se, em consequência, o ônus da sucumbência. Custas pelo recla
mante, das quais fica isento. Prejudicado o exame do recurso in
terposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Minis
tério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com có
pias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau. para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
549130/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad
vogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Cláudio Luiz de 
Vargas e Outros, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso apenas em relação à opção 
retroativa do FGTS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir a condenação relativa à opção re
troativa pelo FGTS (recolhimentos referentes ao período anterior a 
08.10.88). Processo: RR - 550198/1999-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): João Mi
guel Toledo Tòsato e Outros, Advogado: Dr. Rogério Poplade Cer
cal, Recorrido(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto 
Binder, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 551122/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado'Renato-de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: Dr. Ronald Kriigér
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Rodor, Recorrido(s): José Lourençò Lopes e Outro, Advogado: Dr. 
Clorivaldo Benedito Freitas Belém, Recorrido(s): Município de Vila 
Velha, Procuradora: Dra. Paúlete Penha Vieira, Decisão: por una
nimidade. conhecer do recurso de revista por divergência jurispm
dencial e. no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento do salário dc dezembro de 1996. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2® e 4® do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
553405/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Ad 
vogado: Dr. Geraldo Azoubel, Recorrido(s): Hilda Celeste de Brito, 
Advogado: Dr. Fabiano Gomes Barbosa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista do reclamado, por deserto. Pro 
cesso: RR - 553469/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 1“ Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas 
da Fonseca C. Couto, Reeorrente(s): Município dc Cambuci, Ad
vogado: Dr. Silvestre de Almeida Teixeira, Recorrido(s): Simone Oli
veira Pinto e Outra, Advogado: Dr. Nilseu Buarque de Lima, De
cisão:. por unanimidade, conhecer dos. recursos de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar parcial provimento ao 
recurso do Município e provimento ao recurso do Ministério Pú 
blico para limitar a condenação ao pagamento do salário do mês de 
janeiro de 1993. Oficie-se ao Ministério Público estadual c ao Tri
bunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regio
nal, bem assim da r. sentença de I® grau, para a adoção das pro
vidências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 553470/1999-9 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
le(s): Ministério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: Dr. 
Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Rccorrido(s): Márcia 
de Jesus da Mota Leite e Outra, Advogado: Dr. Jorge Ribeiro Ran
gel, Recorrido(s): Município de São João da Barra, Advogado: Dr. 
Francisco José Martins Barreto, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação. Cus
tas em inversão pelas reclamantes. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste c do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a ado
ção ilas providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4” do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 556153/1999-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gerson Marques de Lima, Recorrente(s): Mu
nicípio do Crato, Advogado: Dr. Jósio de .Alencar Araripe, Recor
rido(s): Maria do Socorro dos Santos, Advogada: Dra. Maria Edna 
Noronha Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Município, por divergência jurisprudencial, quanto aos 
temas nulidade da contratação - efeitos e honorários advocatícios e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama
ção. Custas pela reclamante, sobre o valor atribuído à causa, das 
quais fica isenta, na forma da lei. Prejudicado o exame do recurso 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do F.stado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1“ 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
557068/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva. Recorreiitc(s): Bombril S.A.. Advogado: Dr. 
Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Recorrido(s): Airton dos Santos Mo
raes, Advogado: Dr. Sérgio de Almeida Araújo. Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro- ' 
cesso: RR - 557481/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Reconrente(s): Município de Porto 
Alegre, Procurador: Dr. José Francisco Teixeira Pinto. Recorrido(s): 
Lourdes Aires, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por una
nimidade. não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
557697/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva. Rccorrente(s): Continente Supermercados Lt
da., Advogado: Dr. José Rodrigues Mandú, Recorrido(s): Tereza Cris 
tina Galizzi dos Santos. Advogado: Dr. Carlos Márcio dc Paula Leo
cádio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 559069/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Joaquim 
I.uiz dc Campos, Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippe, 
Recorrido(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto 
Gaiad, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do 
recurso de revista. Processo: RR - 559398/1999-0 da 17a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcn
le(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procurador:
Dr. Carlos Henrique B. Leite, Recorrido(s): João do Prado Filho e 
Outro, Advogado: Dr. Edy Coutinho, Recorrido(s): Município de 
Vila Velha, Procuradora: Dra. Paulete Penha Vieira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a conde
nação ao pagamento do salário de dezembro de 1996, de forma 
simples. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem 
assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das providências 
cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição 
Federal. Processo: RR - 564182/1999-8 da 21a. Região. Relator:
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município 
de Lucrécia, Advogado: Dr. João Batista de Melo Neto, Rccorri
do(s): Maria Lúcia Silva de Queiroz, Advogado: Dr. Francisco Soa
res de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral
mente tio-recurso. Processo: RR - 564390/1999-6 da 15aé Região, 
Relator: Miri. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcn-

N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001
teís): Ministério Público do Trabalho da 15* Região, Procuradora: 
Dra. Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Renato Anselmo 
Doiningues, Advogado: Dr. Paulo Afonso Nogueira Rumalho. Re
corrido(s): Município da Estância Balnearia de Peruíbe, Advogado: 
Dr. Dalmyr F. Frallonardo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal 
e pela existência dc divergência jurisprudencial para. no mérito, dan
do-lhe provimento, julgar a reclamatória improcedente, invertendo
?e, em conseqiiência, o ônus da sucumbência, inclusive quanto aos 
honorários periciais. Custas pelo rdclamante, das quais fica isento. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da 
r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 566221/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Rccorrente(s): Cargill Agrí
cola S.A.. Advogado: Dr. Pedro Antônio Coelho dc Souza Furlan, 
Recorrido(s): Sueli Aparecida de Lima de Oliveira, Advogada: Dra. 
Terezinha N. Anselmi Taboza, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto ao tema multa do art. 477 da 
CLT, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para expungir da condenação a multa do art. 477 da CI.T. Processo: 
RR - 567190/1999-4 da Ia. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente!s): Rio Mídia Comércio e Re 
presentações Ltda., Advogado: Dr. Paulo Mario de Medeiros. Re
corrido(s): Débora França Hartmann, Advogado: Dr. Sérvulo José 
Drummond Francklin Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
569087/1999-2 da 21a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran 
ça, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, 
Procurador: Dr. Xisto Tiago de Medeiros Neto, Recorrente(s): Es
tado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Jansêmo Alves Araú
jo de Oliveira, Recorrido(s): FYancisco Silveira de Araújo, Advo
gado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Recorrido(s): DATANORTF 
- Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande do Norte. 
Advogada: Dra. Zênia Maria Chaves Lopes, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso apenas quanto ao tópico contrato nulo 
efeitos, por violação ao artigo 37, II. § 2°, da Constituição Fe

deral, e, no mérito, dar-lhe prov imento para julgar improcedente o 
pedido inicial. Transitado em julgado, oficie-se ao Tribunal de Con
tas e ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, 
com cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, para as pro
vidências que julgarem cabíveis. Prejudicado o exame do recurso 
de revista do Estado do Rio Grande do Norte. Processo: RR 
571042/1999-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, RccorrciUe(s): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Re
corrído(s): Heleno Pedrinho Soares, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de 
Amoriro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 572833/1999-1 da 6a. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva. Rccorrcntcís): Mesbla Lo
jas de Departamentos S.A., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Be
zerra, Recorrido(s): Marcelo Gomes de Araújo, Advogado: Dr. Ab
nair Alves da Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso. Processo: RR - 574072/1999-5 da la. Região, Relator:
Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rodmar 
dos Santos Vieira. Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Re
corTÍdo(s): Entesa S.A. Indústria e Comércio de Metais. Advogado: 
Dr. Mário Fernando de Souza Torres. Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema das 
horas extras - minuto a minuto, por contrariedade à Orientação Ju
risprudcncial da SD1 n° 23, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a condenação em horas extras aos minutos que excederem a 
cinco antes e/ou após a jornada de trabalho (se ultrapassado o re
ferido limite, cotno extra será considerada a totalidade do tempo 
que exceder a jornada normal). Processo: RR - 574787/1999-6 da 
12a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Pai
va, Recorrente(s): Luiz Vanelli, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuó
eo, Recorrido(s): Cremer S.A , Advogado: Dr. José Elias Soar Neto. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso 
de revista. Processo: RR - 574924/1999-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrcntc(s): Ban
co do Estado do Paraná S.A., Advogada: Dra. Adriana Christina de 
Castilho, Recorrido(s): Sandra Aparecida Faneco Gomes, Advoga
do: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, por violação ao art. 46 da Lei n° 8.541/92, 
apenas em relação aos descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que o recolhimento dos descontos fiscais 
incida sobre o valor total da condenação. Processo: RR 
575397/1999-5 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Benuval Figueira Costa, Advogado: Dr. Evandro 
Barbosa da Silva, Rccorrido(s): Associação Hospitalar São João da 
Escócia, Advogado: Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante aos 
honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 129 
e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os honorários advocatícios. Processo: RR 
577249/1999-7 da la. Região. Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): União Federal, Procuradora: Dra. Re 
gina Viana Daher, Recorrido(s): Manoel Rodrigues. Advogado: Dr. 
Roberto Ferreira Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 578148/1999-4 da la. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Associação dos Proprietários e Moradores do Vale do 
Eldorado - AME. Advogado: Dr. Sebastião José da. Motta. Rccor
rido(s): Elias Silva de Oliveira, Advogado: Dr. Julio Cesar Manoel 
Prudente, Decisão: , por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por ofensa ao art. 832 da CLT e, por consequência, acolher a nu
lidade por negativa de prestação jurisdicional. determinando 0 re-
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tomo dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie o 
questionamento dos embargos de declaração, como entender de di
reito. Processo: RR - 578149/1999-8 da la. Região. Relator: Min. 
Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Nitriflex 
S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Sou
za de Almeida, Recorrido(s): Dejair Cândido, Advogado: Dr. Ayres 
DAthayde WermeJinger Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR 
579233/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Santista Alimentos S.A.. Ad
vogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Recorrido(s): Antônio Loreci 
Bonelli, Advogado: Dr. Edison Arpino Torres, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas horas 
extras decorrentes do critério de contagem minuto a minuto e ho
norários advocatícios, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação em horas ex
tras aos minutos que excederem de cinco antes e/ ou após a jor
nada de trabalho, sendo, entretanto, considerados integralmente nos 
dias em que a jornada exceder este limite e para excluir da con
denação o pagamento dos honorários advocatícios. Processo: RR 
579540/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Serviços Gráficos Aplub Ltda., Advogada: Dra. 
Raquel Inês Hilbig Rezende, Recorrido(s): Hilda Menezes Ferreira, 
Advogada: Dra. Laci Odete Remos Ughini, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas adicional de 
insalubridade - lixo domiciliar e horas extras - contagem minuto a 
minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento quanto ao primeiro tópico, para excluir da condenação o 
pagamento do adicional de insalubridade em grau máximo e pro
vimento parcial quanto ao segundo para determinar que seja ex
cluído da condenação o pagamento das horas extras, nos dias em 
que a sobrejomada não superou cinco minutos antes ou depois da 
jornada normal de trabalho. Processo: RR - 579816/1999-8 da 19a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrcnte(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Clóvis Pacheco 
Cardoso, Advogado: Dr. Carmil Vieira dos Santos, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dencial, apenas cm relação à multa de 40% do FGTS e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da re
ferida multa, em relação ao período anterior à aposentadoria. Pro
cesso: RR - 579818/1999-5 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Ener
gética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Getúlio Matias Bezerra, Advogado: Dr. Rosálio 
Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por violação ao art. 453 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento da multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à jubilação. Proces
so: RR - 579823/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Rio
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ely Souto 
dos Santos, Recorrido(s): Edmundo Octávio Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por ofensa ao inciso LV do art. 5° 
da Constituição Federal e, no mérito, afastado o óbice da inexis
tência do recurso à falta de poderes para substabelecer, determinar 
o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga 
no exame do recurso, como entender de direito. Processo: RR 
582051/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio Preto da 
Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): De
loíza Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afron
ta ao art. 37, II, da Constituição Federal para, no mérito, dando-lhe 
provimento, limitar a condenação ao pagamento de salário retido, 
de forma simples. Oficie-sc ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 582154/1999-3 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Eva
nildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Maria da Glória da Silva Pi
nheiro, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, 
da Constituição Federal para, no mérito, dando-lhe provimento, li
mitar a condenação ao pagamento de salário retido, de forma sim
ples. Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Con
tas do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim 
da r. sentença de 1” grau, para a adoção das providências câbíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° c 4° do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 582155/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de 
Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Re
corrido(s): Regina Marcena da Silva, Advogado: Dr. Naziano Pan
toja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal para, no 
mérito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pagamento 
de salário retido, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a ado
ção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2“ e 4° do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 582160/1999-3 da 11a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Município de Maués, Advogado: Dr. Marcos da Ro
cha Guedes, Recorrido(s): Ademar Campos Pessoa e Outros, Ad
vogado: Dr. Aroldo Dênis Magalhães Silva, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
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582995/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrcnte(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio dos Santos 
Lima, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao art. 832 
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, a fim de que sane a contradição entre 
a fundamentação e a parte dispositiva do acordão recorrido no que 
concerne às horas "in itinere”. Processo: RR - 584338/1999-2 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): S.A. O Estado de São Paulo, Advogado: Dr. José Luiz 
dos Santos, Recorrido(s): Juarez Ronaldo de Souza, Advogado: Dr. 
Jonir Alves de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do reclamado apenas quanto ao tema dos descontos 
previdcnciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para determinar que, na liquidação, se pro
ceda aos descontos das contribuições previdenciárias e fiscais de
vidas por lei. Processo: RR - 591654/1999-1 da 12a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Procurador:
Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, Recorrido(s): Rogério Nazareno dos 
Santos, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Recorrido(s): Mu
nicípio de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação. Diante da ausência de condenação, 
não há que se falar em honorários advocatícios. Oficie-se ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com 
cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2o e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
591655/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 12* Região, Procurador: Dr. Marcos Vinicio Zanchetta, Re
correntê ): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pe
reira de Souza, Recorrido(s): Sandra Regina da Silva dos Santos, 
Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista do Município por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Custas pela reclamante, sobre o valor atri
buído à causa. Isenta, na forma da lei. Prejudicado o exame do 
recurso do Ministério Público diante do provimento do recurso in
terposto pelo Município. Oficie-se ao Ministério Público estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão 
regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 591871/1999-0 da 21a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Município de Senador Elói de Souza, Advogado: Dr. 
Mirocem Ferreira Lima, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 21*'Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos Pereira, 
Recomdo(s): Maria José Alves de Lima, Advogado: Dr. Edmilson 
Adelino Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Município por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pagamento 
dos salários de dezembro de 1993 e dezembro de 1995. Prejudi
cado o exame do recurso do Ministério Público diante do provi
mento do recurso interposto pelo Município. Oficie-se ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias 
deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, 
para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2a 
e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
592226/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 12* Região, Procurador: Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, 
Recorrente(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César 
Pereira de Souza, Recorrido(s): Florêncio Custódio de Souza, Ad
vogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do Município por divergência ju
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Custas pelo reclamante sobre o valor atri
buído à causa, das quais fica isento, na forma da lei. Prejudicado o 
exame do recurso do Ministério Público diante do provimento do 
recurso interposto pelo Município. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1° grau, para a ado
ção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 592227/1999-3 da 12a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 12* Região, Pro
curador: Dr. Marcos Vinícius Zanchetta, Recorrente(s): Município 
de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Recor
rido(s): Luciana Inácio Timboni, Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis 
Góes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Município por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação. Custas pela recla
mante sobre o valor atribuído à causa, das quais fica isenta, na 
forma da lei. Prejudicado o exame do recurso do Ministério Pú
blico diante do provimento do recurso interposto pelo Município. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da 
r. sentença de 1“ grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 593802/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 17* Região, Procurador: Dr. Levi Scatolin, 
Recorrente(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado:
Dr. José Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): Luiz Bitencourt da Sil
va, Advogado: Dr. André Francisco Ribeiro Guimarães, Decisão:
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por unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação. Custas em inversão pelo reclamante, das 
quais fica isento. Prejudicado o exame do recurso do Ministério 
Público diante do provimento do recurso interposto pelo Município. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da 
r. sentença de 1° grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4° do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 596016/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Leon Heimer 
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Puglie
si, Recorrido(s): Esdras Idalino de Souza, Advogado: Dr. José Mar
cos do Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 596363/1999-8 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Usina Caeté S.A., Advogada: Dra. Lísia B. Moniz de Aragão, 
Recorrido(s): Dionísio Alves Azevedo, Advogada: Dra. Sandra Lú
cia Rafacho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimen
to para excluir da condenação o adicional de horas extras decor
rentes do regime de compensação de horário. A Presidência da Tur
ma deferiu juntada de procuração, neste ato, requerida da tribuna 
pela douta patrona da recorrente. Falou pela recorrente a Dra. Lísia 
B. Moniz de Aragão. Processo: RR - 597127/1999-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Universidade Federal de Santa Maria, Procurador. Dr. Walter do Car
mo Barletta, Recorrido(s): Cláudia Gisele Ricaldi e Outros, Advo
gada: Dra. Sandra Luiza Feltrin, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 597165/1999-0 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Pai
va, Recorrente(s): Artex S.A., Advogada: Dra. Solange Terezinha 
Paolin, Recorrido(s): Dílma Sansão Stíehler, Advogado: Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, restabelecendo a sentença, julgar improcedente a re
clamação. Inverta-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência, isen
tando-se o reclamante do pagamento das custas processuais. Pro
cesso: RR - 600716/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procuradora: Dra. Ana Francisca Moreira de Souza Sanden, 
Recorrente(s): Banespa S.A. - Corretora de Câmbios e Títulos, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Alfredo Gabriei
leschi, Recorrido(s): Adroaldo de Araújo Souza, Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: por maioria, não conhecer 
dos recursos de revista, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho quanto ao recurso do Ministério Público. Falou pelo Mi
nistério Público a Dra. Hilda Leopoldina Pinheiro Barreto. Proces
so: RR - 607024/1999-6 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio Jo
sé de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Brasileira de 
Distribuição - Pão de Açúcar, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. 
Vieira Martins, Recorrido(s): Edivaldo Rodrigues dos Santos, Ad
vogado: Dr. Paulo de Tarso Mattar, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema dos des
contos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na liquidação, 
se proceda aos descontos das contribuições previdenciárias e fiscais 
devidas por lei. Processo: RR - 608741/1999-9 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. 
Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): Edinora 
Pessanha de Oliveira, Advogado: Dr. Alceir Leal de Miranda, Re
corrido(s): Município de São João da Barra, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação 
ao pagamento dos salários de setembro (30 dias) e de novembro 
(20 dias), de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público esta
dual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a ado
ção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2° e 4“ do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 612582/1999-9 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Município de São José do Rio Preto, Advogada:
Dra. Rosemeire Rodrigues Costa, Recorrido(s): Mário Perpétuo Bri
to e Outro, Advogado: Dr. Luís Carlos Pelicer, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
612601/1999-4 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio Preto da 
Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Mau
rício Chota de Souza, Advogado: Dr. Wilson Costa Araújo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação 
ao art. 37, § 2°, da Constituição Federal para, no mérito, dando-lhe 
provimento, limitar a condenação no pagamento do saldo salarial. 
Oficie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas 
do Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da 
r. sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, 
para os efeitos dos §§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. 
Processo: RR - 612612/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min, Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de 
Apuí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): José 
da Silva Santos, Advogado: Dr. Mário Lúcio Machado Profeta, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial para, no mérito, dando-lhe provimento, julgar 
a reclamatória improcedente, invertendo-se, em conseqüência, o 
ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante. Oficie-se ao Minis
tério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com có
pias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença dc 1“ 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos
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§§ 2° e 4“ do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR 
613500/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio Preto da 
Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Cá
tia Maria Paiva Silva, Advogado: Dr. Naziano Pantoja Filizola, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta 
ao art. 37, 11, da Constituição Federal para, no mérito, dando-lhe 
provimento, limitar a condenação ao pagamento de salário retido, 
de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público estadual c ao 
Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do acórdão re
gional, bem assim da r. sentença de 1" grau, para a adoção das 
providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4” do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 613501/1999-5 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Re
corrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Eva
nildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Sayde Aires Paes, Advogado: 
Dr. José Carlos Valim, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal 
para, no mérito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pa
gamento de salário retido, de forma simples. Oficie-se ao Minis
tério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com có
pias deste e do acórdão regional, bem assim da r. sentença de 1" 
grau, para a adoção das providências cabíveis, para os efeitos dos 
§§ 2° e 4o do art. 37 da Constituição Federal. Processo: RR - ' 
613503/1999-2 da lia. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio Preto da 
Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Sô
nia Maria Oliveira de Vasconcelos, Advogado: Dr. Naziano Pantoja 
Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
por afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal para, no mérito, 
dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pagamento de sa
lário retido, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a ado
ção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4° do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 613507/1999-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Reeorrente(s): Município de Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Eva
nildo Carneiro da Silva, Recorrido(s): Márcia de Souza Jacqmont, 
Advogado: Dr. José Carlos Valim, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por afronta ao art. 37, II, da Cons
tituição Federal para, no mérito, dando-lhe provimento, limitar a 
condenação ao pagamento de salário retido, de forma simples. Ofi
cie-se ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, com cópias deste e do acórdão regional, bem assim da r. 
sentença de Io grau, para a adoção das providências cabíveis, para 
os efeitos dos §§ 2“ e 4° do art. 37 da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 613508/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Rio 
Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Recor
rido(s): Auriléia Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Naziano Pan
toja Filizola, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal para, no 
mérito, dando-lhe provimento, limitar a condenação ao pagamento 
de salário retido, de forma simples. Oficie-se ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, com cópias deste e do 
acórdão regional, bem assim da r. sentença de Io grau, para a ado
ção das providências cabíveis, para os efeitos dos §§ 2o e 4o do art. 
37 da Constituição Federal. Processo: RR - 613608/1999-6 da 12a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, 
Recorrente(s): Município de Blumenau, Advogado: Dr. Walfrido Soa
res Neto, Recorrido(s): Sebastião Gonçalves dos Santos, Advogado: 
Dr. Jaíro Sidney da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer do recurso de revista. Processo: RR - 614968/1999-6 da 9a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Norman
do Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Volnei Buss, Advoga
do: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista da reclamada, quanto ao tema dos descontos fis
cais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que, na liquidação, se proceda aos descontos 
das contribuições fiscais devidas por lei. A Presidência da Turma 
deferiu juntada de procuração e substabelecimento, neste ato, re
querida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR 
- 620748/2000-5 da la Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Margarida de Azevedo Ca
valcanti, Advogada: Dra. Heloísa Prokopiuk, Recorrido(s): Onasi Re
feições à Indústria Ltda., Advogado: Dr. Eloysio de Oliveira Per
digão, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re
curso de revista. Processo: RR - 623997/2000-4 da 11a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, 
Advogado: Dr. Sérgio Arnaldo Cruz de Oliveira, Recorrido(s): José 
Alberto de Oliveira Coelho, Advogado: Dr. Bruno Júnior Bisinoto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 631363/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Recorrido(s): Francisco Pereira, Advogado: Dr. Francisco Fernando 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 632824/2000-7 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Município de Caucaia, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Fer
nandes Brito, Recorrido(s): Waldemiro Eloy de Santana Filho, Ad
vogado: Dr. Ricardo Ibiapina Lima, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 640357/2000-9 da 
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Sou
za Pavan, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advo-
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gado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Recorrido(s):
Ana Luísa Matesco de Araújo e Outros, Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por violação legal e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar improcedente o pedido, com a natural inversão dos ônus da 
sucumbência. Processo: RR - 640836/2000-3 da la. Região, Rela
tor: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): União 
Federal, Procurador Dr. Roney Pinto Guimarães, Recorrido(s): An
tônio José da Silva Baptista e Outros, Advogado: Dr. Mauro Ro
berto Gomes de Mattos, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista quanto aos honorários advocatícios, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar 
que seja excluída da condenação a parcela relativa aos citados ho
norários. Falou pela União Federal o Dr. Rogério Neiva Pinheiro. 
Processo: RR - 642872/2000-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco José Novais 
Júnior, Recprrido(s): Artur Eugênio de Lima Gantois e Outros, Ad
vogada: Dra. Maria Fátima Henrique de Rezende, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru
dência!, para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
643632/2000-7 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Hélio dos Santos Filho, Advogado:
Dr. Egidio Lucca, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos temas jornada de trabalho - gerente bancário
- artigo 62, II, da CLT - horas extras, por violação ao referido 
artigo, e prescrição - horas extras pré-contratadas, por contrariedade 
ao Enunciado n° 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento das horas extras e para declarar 
prescrito o direito de ação no tocante à parcela suprimida (pré-con
tratação de horas extras) e excluí-la da condenação. Processo: RR 
654243/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Ad
vogado: Dr. José Henrique Dal Piaz, Recorrido(s): João Evangelista 
de Castro Júnior, Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, apenas quanto aos temas da devolução dos 
descontos, da reintegração e da ajuda-alimentação, para, reformando
0 acórdão regional, absolver o reclamado da determinação de rein
tegração no emprego e seus reflexos, bem como para restabelecer a 
sentença quanto à devolução dos descontos e à ajuda-alimentação. 
Processo: RR - 663020/2000-7 da 17a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Companhia Vale 
do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Recorrido(s): Benedito Ferreira Lima, Advogada: Dra. Lenita Al
varez da Silva Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema aposentadoria espontânea 
efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Inver
tidos os ônus da sucumbência, no tocante às custas processuais. Pro
cesso: RR - 666505/2000-2 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ferrovia Centro-Atlân
tica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Rogério Xavier da Silva e Outros, Advogado: Dr. Rubem Perry, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema dona da obra - responsabilidade, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação a responsabilidade subsidiária da recorrente Ferrovia Cen
tro-Atlântica S.A. Processo: RR - 668027/2000-4 da 17a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogada: Dra. Wilma Che
quer Bou-Habib, Recorrido(s): Anailton dos Santos, Advogada: Dra. 
Magda Silvana Perpétuo, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema aposentadoria espontânea
- efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista. Inver
tidos os ônus da sucumbência, no tocante às custas processuais. Pro
cesso: RR - 669803/2000-0 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con
vocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Brasileira Cor
retora de Previdência Privada (Grupo Aplub), Advogada: Dra. Neu
za Maria Lima Pires de Godoy, Recqrrido(s): Hassef Honsi, Ad
vogado: Dr. João Carlos Cezario Thiago da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista, mantendo a v. de
cisão recorrida. Processo: RR - 677071/2000-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Re
corrido(s): Darcy Leseux, Advogada: Dra. Maria Rosa Paz Bara
teiro Vignoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que os 
descontos fiscais incidam sobre o total da condenação e calculados 
ao final, nos termos da Orientação Jurisprudencial n° 228 da SBDI-
1 do TST. Processo: RR - 677893/2000-6 da 10a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Cristina 
Maria Pimentel Serejo e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Bor
ges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Fe
deral - FEDF, Procurador: Dr. Luiz Eduardo Sá Roriz, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 682396/2000-5 da la. Região, Relatora: Juíza Convo
cada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbricht da Rocha, Recorrido(s): Caixa de Previdência dos 
Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Recorrido(s): 
Ana Maria Delphin Ramos da Silva, Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., por divergência juris-

N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001
prudcncial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer, na 
sua integralidade, a d. sentença de primeiro grau. Processo: RR 
686298/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Recorrido(s): Euclides Geraldo Silveira Brocchi, Advoga
da: Dra. Maria Lúcia Vitorino Borba, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista por violação ao art. 19 do ADCT e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação a reintegração no 
emprego e as parcelas dela decorrentes. Falou pelo recorrido a Dra. 
Maria Lúcia Vitorino Borba. Processo: RR - 689815/2000-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Latas de Alumínio S.A. - LATASA, Advogado: Dr. Nilton 
Coireia, Recorrido(s): Ricardo Pereira, Advogada: Dra. Matilde de 
Resende Egg, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 692873/2000-0 da 9a. Região, Relatora: 
Juíza Convocada Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Au
xiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogado: Dr. Flávio Cardoso 
Gama, Recorrido(s): Dejair Batista Camara, Advogada: Dra. Roche
li Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista, mantendo a v. decisão recorrida. Processo: RR 
696114/2000-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): União de Comércio e Participações 
Ltda.. Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado, Recorrido(s): Maria 
de Lourdes Polydoro, Advogado: Dr. Mauro Roberto Pereira, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
o adicional de insalubridade tenha incidência sobre o salário mí
nimo. Processo: RR - 701038/2000-2 da 8a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Centrais Elé
tricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): Raimunda Eunice Alves da Silva, Advogado: Dr. Den
nis Jorge Vieira Jennings, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 701714/2000-7 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Ro
drigues de Oliveira, Recorrido(s): Manoel Alves de Melo, Advo
gado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso quanto à preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, por violação ao art. 93, IX, da Constituição Fe
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão 
proferido nos embargos de declaração, determinar o retomo dos au
tos ao TRT de origem, para que profira novo julgamento, como 
entender de direito. Processo: RR - 702037/2000-5 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Kátia Regina Ribeiro de Oliveira, Advogada: Dra. Angela S. 
Ruas, Recorrido(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor 
FEBEM, Procurador: Dr. José Pires Bastos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 41, 
"caput", da Constituição Federal, quanto à estabilidade de servidor 
público celetista, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhe
cendo o direito do obreiro à estabilidade, declarar nula a rescisão 
do contrato de trabalho, determinar a sua reintegração no emprego 
e condenar a reclamada no pagamento de todas as verbas dela de
correntes. Processo: RR - 705546/2000-2 da 3a. Região, cone junto 
com AIRR-705545/2000-9, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recoreente(s): Adriana Mara Pimentel Maia Portugal, Advogado:
Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido(s): Eustáquio Araújo, Ad
vogado: Dr. Eustáquio Araújo, Recorrido(s): Fundação Ezequiel 
Dias - FUNED, Advogado: Dr. André Vicente Leite de Freitas, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 716509/2000-9 da 24a. Região,-Relator: Min. Juiz Con
vocado Renato de Lacerda Paiva, Recoreente(s): Telecomunicações 
de Mato Grosso do Sul S.A. - TELEMS, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria da Conceição Teixeira Se
na, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência 
jurisprudencial, no tocante à ausência de fundamentação do recurso 
ordinário, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 
719807/2000-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cooperativa Agropecuária 
Três Fronteiras Ltda., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Jú
nior, Recorrido(s): Paulo Simon, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Mo
reno Dias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, quanto ao termo inicial da 
prescrição, à base de cálculo do adicional de insalubridade e aos 
honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
clarar prescritas as parcelas do período anterior a 29.05.93, declarar 
que a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário 
mínimo, bem como para excluir da condenação o pagamento dos 
honorários advocatícios. A Presidência da Turma deferiu juntada de 
substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono da recorrente. Falou pela recorrente o Dr. Normando A. Ca
valcanti Júnior. Processo: RR - 720024/2000-1 da 7a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ma
ria Aparecida Noronha, Advogada: Dra. Maria Elisabete Pinheiro 
Dantas, Recorrido(s): Pedro Glauter de Carvalho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, por vio
lação ao § 2o do artigo 184 do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, afastando a intempestividade do recurso ordinário, de
terminar o retomo dos autos ao TRT de origem, para que aprecie o 
recurso como entender de direito. Processo: RR - 728625/2001-6 da 
6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Advogado: 
Dr. Gláucio Veiga, Recorrido(s): Arnaldo Francisco Ramos, Advo
gado: Dr. Martinho Ferreira Leite Filho, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao Tribunal de origem para que julgue o recurso como de direito.
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Processo: RR - 729603/2001-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recotrente(s): UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Recorrido(s): Maria Aparecida Paludo Felippe, Ad
vogada: Dra. Núbia Nunes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação aos artigos 11 e 224,
§ 2o, da CLT, quanto à prescrição das horas extras pré-contratadas 
e suprimidas e quanto ao cargo de confiança, respectivamente, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento de diferenças salariais decorrentes da sobrejomada pré-con
tratada e suprimida, bem como o pagamento das sétima e oitava 
horas como extras. Processo: RR - 732415/2001-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Recorren
te(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorridofs): Maria do Carmo Busichia Le
mos, Advogado: Dr. Jouber Natal Turolla, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso LV do 
art. 5o da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, anulando a decisão proferida em sede de recurso ordinário, 
determinar que aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento 
ordinário, como entender de direito. Resta prejudicado, pois, o exa
me da matéria relativa às horas extras. Processo: RR 
737357/2001-1 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, RecorTente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Recorrido(s): Mathcus Borlot, Advo
gado: Dr. Luciano Pcnna Lucas, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso de revista, por divergência jurisprudência!, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação tra
balhista. Invertidos os ônus da sucumbência, no tocante às custas 
processuais. Processo: RR - 741496/2001-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. António José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Departa
mento de Imprensa Oficial do Estado - DlOE, Advogado: Dr. llian 
Lopes Vasconcelos, Recorrido(s): Maria Ester Dias, Advogado: Dr. 
Rogério Poplade Cercal, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto à prescrição do direito de ação pela 
mudança de regime jurídico, por contrariedade ao Precedente n°
128 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a pres
crição total do direito de ação. Processo: RR - 744130/2001-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4a Região, Procu
radora: Dra. Denisc Maria Schellenberger, Recorrido(s): Alcides Cor
rêa da Silva, Advogado: Dr. Valdomiro Ferreira Canabarro, Recor
rido(s): Município de Independência, Advogado: Dr. Jorge Antônio 
Mensch, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso em relação 
ao tema contrato nulo - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento do aviso prévio, do FGTS e da multa de 40%. Determina
se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público c ao Tribunal de 
Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do artigo 37 da 
Constituição Federal. Falou pelo Ministério Público a Dra. Hilda 
Leopoldina Pinheiro Barreto. Processo: RR - 746916/2001-3 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorrido(s): Evandro Marcelo Corrêa, Advogada: Dra. Mí
riam Soares Stock, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista em relação ao tema horas extras - adicional, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Proces
so: RR - 747380/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Sindicato do Comércio Varejista de 
Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. 
Amauri Celuppi, Recorrido(s): Derivados de Petróleo Faxinai Ltda., 
Advogado: Dr. Edesson Bonorino Floriano, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 114 da 
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e 
julgar o feito, determinar o retomo dos autos à Vara do Trabalho 
de origem, a firh de que prossiga no julgamento da causa, como 
entender de direito. Processo: RR - 747851/2001-4 da 13a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Al
coforado Catão, Recorrido(s): Elza Bezerra da Silva Pedrosa, Ad
vogado: Dr. Eymard de Araújo Pedrosa, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto ao desconto de adiantamento 
do décimo terceiro salário - conversão pela URV, por violação ao 
artigo 24 da 1 ei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência, com relação às custas, das quais fica isenta a reclamante, 
na forma da lei. Processo: RR - 747852/2001-8 da 13a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fábio Romero de 
Souza Rangel, Recorrido(s): José Etevaldo Tavares Filho, Advoga
do: Dr. Paulo Sabíno de Santana, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao desconto de adiantamento 
do décimo terceiro salário - conversão pela URV, por violação ao 
artigo 24 da Lei n° 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucum
bência com relação às custas, das quais fica isento o reclamante. 
Processo: AG-RR - 567134/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Agravado(s): 
Sônia Freitas dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental 
e, ante o caráter manifestamente protelatório, condenar a agravante 
ao pagamento da multa de três por cento sobre o valor corrigido da 
causa, prevista no art. 557, § 2°, do CPC. Processo: AG-AIRR 
662570/2000-0 da 17a. Região, Relator. Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento de Vitória 
CDV, Advogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): Hélio Pimenta
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Rócio e Outros, Advogada: Dra. Joana D’Arc Bastos Leite, Deci
são: por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental para, 
nos termos do art. 260 do RITST, julgar o recurso de revista, co
nhecendo dele apenas quanto à intempestividade dos embargos à 
execução, por violação ao art. 5“, LV, da Constituição Federal, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a intempestividade 
dos embargos à execução da reclamada, determinar o retomo dos 
autos ao juízo de execução de origem, a fim de que aprecie a ma
téria neles contida, como entender de direito. Processo: AG-AIRR 
695278/2000-4 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nikon Correia, Agravado(s): José Eustáquio Moreira, 
Advogado: Dr. Sebastião Vicente da Cruz, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos ter
mos do art. 557, § 2o, do CPC, multa de dez por cento sobre o 
valor corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório. Pro
cesso: AG-AIRR - 722494/2001-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Sempre - Serviços e Em
preitadas Rurais S.C. Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Agrayadoís): João Bezerra dos Santos, Advogada: Dra. Lour
des R. Galfetti Martinez Faccioli, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 
2o, do CPC, multa de cinco por cento sobre o valor corrigido da 
causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR 
733640/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Latas de Alumínio S.A. - LATASA, Advogado: 
Dr. Nikon Correia, Agravado(s): João Batista Martins, Advogada: 
Dra. Matilde de Resende Egg, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 
2", do CPC, multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR 
736152/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Custódio dos Santos, Advogado: Dr. 
José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2o, do 
CPC, multa de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, em 
face do seu caráter protelatório. Processo: ED-RR - 363192/1997-5 
da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embarganle: 
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Vitalino Veloso dos Santos, Ad
vogado: Dr. João Denizard Moreira Freitas, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos de declaração para prestar os esclare
cimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-RR 
370834/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advo
gada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargante: Nikon 
Islei Zanuto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Em
bargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
presentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo; ED-RR 
- 374899/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Selvino Braz 
Copini, Advogado: Dr. Nilo Norberto Nesi, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos para sanar a omissão apontada, nos ter
mos do voto do relator, mantendo a conclusão da decisão embar
gada quanto ao não-conhecimento da revista em relação ao tema 
horas extras - acordo de compensação. Processo: ED-RR 
390103/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Minis
tério Público do Trabalho da 1“ Região, Procurador: Dr. Márcio Oc
távio Víanna Marques, Embargado(a): Marilene Teles Silva, Advo
gada: Dra. Maria de Fátima Silva Pinto, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
398138/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Ver
gueiro da Costa Machado Neto, Embargado(a): Ricardo Plínio Pe
reira de Andrade, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos de declaração para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED
RR - 401844/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Embargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro
curadora: Dra. Andréa Metne Amaut, Embargado(a): José Aloízio 
Santos da Silva, Advogada: Dra. Priscilla Damaris Corrêa, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED
RR - 403195/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Erabargado(a): José da Rosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declara
tórios para rejeitá-los. Processo: ED-RR - 415043/1998-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Rogério Timóteo dos Santos, Advogado: Dr. 
João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embar
gos declaratórios. Processo: ED-RR - 421654/1998-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato dc Lacerda Paiva, Embargan
te: Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Embargadofa): Companhia de Saneamento do Paraná - SA
NEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): 
Sadi Inácio, Advogada: Dra. Verônica Duarte Augusto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios pa
ra rejeitá-los. Processo: ED-RR - 443613/1998-0 da 11a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargan
te: Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. 
Helenita Silva Batemarco, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Embargado(a): Gilberto Bezerra Cavalcante, Advogada: Dra. Maria 
do Carmo F. Moraes, I íccisão: por unanimidadç, cpnhecef dos prç-, 
sentes embargos declaratórios para rejeitá-los. Processo: ED-RR -

459910/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Luiz Carlos Teixeira, Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Decisão: por unanimida
de, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
463404/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Re
nato de Lacerda Paiva, Embargante: UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Embargado(a): Marcelo Campos da Silva, Advogado: Dr. Ricardo 
Marcelo Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presen
tes embargos declaratórios para dar-lhes provimento tão-somente pa
ra acrescer à fundamentação do acórdão embargado as razões ora 
consignadas no voto. Processo: ED-RR - 474293/1998-0 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargado(a): Josiette Holler Alves dos Santos, Advogado: Dr. Ma
ximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 489059/1998-5 da 18a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Embargante: Telecomunicações de Goiás S.A. - TELE
GOIAS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada:
Dra. Amélia de Lourdes Favoretto, Embargado(a): Sindicato dos 
Trabalhadores em Telecomunicações nos Estados de Goiás e To
cantis - SINTTEL/GO/TO, Advogado: Dr. Batista Balsanulfo, De
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para, 
no mérito, dar-lhes parcial provimento. Processo: ED-RR 
496036/1998-3 da 12a. Região, Relator. Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: Wanderlei Almeida de Souza, Advo
gado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Embargado(a): Município de 
Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos para explicitar a manutenção 
dos honorários advocatícios, cujo percentual incidirá sobre a sanção 
jurídica remanescente. Processo: ED-RR - 520197/1998-9 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante: James 
Thompson Lemer e Outros, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 520702/1998-2 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Renato de Lacerda Paiva, Embargante: 
União Federal (Sucessora da Fundação Roquete Pinto), Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Fernando Henrique 
Santana Silva, Advogado: Dr. Clodomir Bandeira L. Filho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios pa
ra rejeitá-los. Processo: ED-RR - 526552/1999-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Gilberto Ferreira 
da Costa, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Ar
mazéns Gerais Itaú Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de
claração. Processo: ED-RR - 575834/1999-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: MRS Lo
gística S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga
do(a): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricar
do de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Amarildo Soares 
Batista, Advogado: Dr. Múcío Wanderley Borja, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar esclare
cimentos sem efeito modificativo. Processo: ED-RR - 592211/1999
7 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro 
da Costa Machado Neto, Embargado(a): Erivelto Antônio da Costa, 
Advogado: Dr. Marcos Antônio Drummond, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
613902/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ministério Público do Tra
balho da 1* Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fon
seca C. Couto, Embargado(a): Máximo Corrêa de Amorim, Advo
gado: Dr. Gustavo Gomes Silveira, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-ED-ED-RR 
625486/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Companhia Paranaense de Energia - Copei, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Carlos Ro
berto da Silva, Advogada: Dra. Soraia Polonio Vince, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, em face do ca
ráter manifestamente protelatório a eles inerente, condenar a recla
mada ao pagamento da multa fixada em um por cento sobre o va
lor da causa, em favor do embargado. Processo: ED-ED-RR 
646094/2000-8 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Embargante: Ferrovia Centro-Atlântica S.A., Advogado: Dr. Jo
sé Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Egmon Gonçalves, Advo
gado: Dr. Renato Santana Vieira, Etnbargado(a): Rede Ferroviária 
Federal S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos de declaração para, conferindo-lhes efeito mo
dificativo, passar o dispositivo à seguinte redação: "Acordam os Mi
nistros da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto à sucessão traba
lhista - responsabilidade subsidiária da RFFSA, por violação aos 
artigos 10 e 448 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
limitar a responsabilidade subsidiária da RFFSA a 1“.9.96, data em 
que se operou a sucessão trabalhista. Ainda, não conhecer integral
mente dos demais temas da revista". Processo: ED-AIRR 
660940/2000-6 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: Instituto Capixaba de Pesquisa, As
sistência Técnica e Extensão Rural - INCAPER, Advogado: Dr. Hud
son Cunha, Embargado(a): Vicente Santos Duarte, Advogada: Dra. 
Ana Paula Silva Tauceda, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 6703,47/2000.-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Embargante; Com
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Ricardo Adol-
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pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Ademir Baldine Bar
boza, Advogado: Dr, Marco Túlio de Matos, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR 
674625/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
Tos Levenhagen, Embargante: Sérgio Manoel Gregório, Advogado: 
Dr. Antônio José Feijó do Nascimento, Embargado(a): Empresa Bra
sileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - TNFRAERO, Advogada: 
Dra. Andréa Amado de Matos, Embargado(a): Ministério Público 
do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas 
da Fonseca C. Couto, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR
- 678005/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José dc Bar
ros Levenhagen, Embargante: Antônio Grcgórío Celestino, Advoga
do: Dr. Alexandre Campeio Borges, Embargado(a): Município de 
Fortaleza, Procurador: Dr. Irar. da Costa Leite, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declatórios. Processo: ED-AIRR 
685625/2000-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ras Levenhagen, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Ricatdo Adolpho Borges de Albu
querque, Embargado(a): Ussaf Cecílio, Advogada. Dra. Fernanda Ba
rata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração impondo à embargante a multa, em favor 
do embargado, de um por cento do valor dado à causa. Processo: 
ED-AIRR - 693362/2000-0 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barras Levenhagen, Embargante: Consórcio Integrado Jor
lan Orca S.C. Ltda., Advogada: Dra. Daniela Resende Moura, Em
bargado(a): Fabiana Lima Assunção, Advogado: Dr. Waldomiro Ro
drigues de Andrade, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embar
gos declaratórios. Processo: ED-RR - 716708/2000-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Embargante: 
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado:
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Embargadoía): Paulo Roberto Foljarini. 
Advogado: Dr. João Eduardo Viegas da Silva, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
737626/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ras Levenhagen, Embargante: Fiat Automóveis S.A.. Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargadoía): Lúcio Ramos de Araújo, Ad
vogada: Dra. Maria Tereza de Castro, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos para afastar a omissão apontada, mantendo inal
terado o acórdão embargado. Processo: ED-AIRR - 739896/2001-6 
da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Wanderley Aparecido Costa, Advogado: Dr. 
Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios, condenando a embargante à multa de um por 
cento, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: 
AIRR - 692202/2000-1 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Escritórios Unidos Ltda., Ad
vogada: Dra. Vania Maria de Oliveira Amaut, Agravado(s): Luiz 
Angelo Bissoli, Advogada: Dra. Wanda Gomes de Macedo Camar
go, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo 
em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, relator. Processo: RR
- 437395/1998-6 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
5a Região, Procuradora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto Rodrigues da 
Costa, Recorrido(s): Amadeu Rodrigues da Silva e Outros, Advo
gado: Dr. Jaziel Vieira Conceição, Recorrido(s): Departamento de 
Estradas de Rodagem da Bahia - DERBA, Procurador: Dr. Luiz 
Souza Cunha, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento 
do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado 
pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR 
518645/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Kosmos Pereira da Silva, Advoga
do: Dr. José Torres das Neves, Recorrente(s): Administração dos 
Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir 
Hoffmann de Lara Júnior. Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gan
dra Martins Filho. Falou pelo reclamante o Dr. José Torres das Ne
ves. Processo: RR - 714832/2000-0 da 18a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG, Recorrido(s): 
Eurides Ribeiro Sena, Advogado: Dr. Adão Fernandes de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, relator. Processo: 
AG-A1RR - 730910/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Marcos Aparecido Fagioli, Advogada: Dra. Sonia Ma
ria Sonego, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do 
processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Nada mais ha
vendo a tratar, encerrou-se a sessão às onze horas e quarenta e 
cinco minutos. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da 
Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada 
pelo Exmo. Ministro Milton Moura França, Presidente, e por mim 
subscrita, aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois 
mil e um.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma
RAUL ROA CALHEIROS , ,

Pifelor de Secretaria da Tupna, , ,i

Diário da Justiça - Seção 1
ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e um, às nove 
horas, teve início a Vigésima Sétima Sessão Ordinária da Quarta 
Turma, na Sala de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício
Sede, sob a Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, 
estando presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Le
venhagen e Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados 
João Amilcar Silva e Souza Pavan e Alberto Luiz de Fontan Pereira, 
a Exma. Procuradora Regional do Trabalho Evany de Oliveira Selva 
c o Secretário da Turma. Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Milton 
de Moura França e a Presidência foi exercida pelo Exmo. Ministro 
Antônio José de Barros Levenhagen; e nos processos em que é relator 
o Exmo. Juiz Convocado Alberto Luiz dc Fontan Pereira, não par
ticipou do julgamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. 
Lida e aprovada a Ata da Vigésima Sexta Sessão Ordinária, realizada 
aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de dois mil e um, ato 
contínuo, passou-se ao julgamento dos seguintes processos: Processo: AIRR - 552180/1999-0 da 13a. Região, corre junto com RR
552181/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva c 
Souza Pavan, Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Ad
vogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Maria José da Silva, 
Advogado: Dr. Juarez Targino da Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR 652172/2000-9 da 18a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Agravante(s): Jair Rosa da Silva, Ad
vogado: Dr. Aramízio G. M. Lúcio, Agravado(s): Anhanguera Rádio 
Táxi Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Weincr Alves dos Santos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661629/2000-0 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravanteís): 
Banco Brasileiro Comercial S.A. - BBC (Em Liquidação Extraju
dicial). Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Antônio 
Santos Fonseca, Advogado: Dr. André Lima Passos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 665344/2000-0 da 3a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravante(s): VARIG S.A. 
Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Agravado(s): Glayson Rener Ferreira, Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Augusto de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 667346/2000-0 
da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Agravante(s): Posto Gavião Ltda., Advogado: Dr. Mar
cos Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): Sindicato dos Trabalha
dores no Comércio de Minérios e Derivados dc Petróleo do Estado do 
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaruci Francisco Gonçalves, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 675698/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Laudeci Santos, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agravado(s): 
Villar de Mello Construtora e Incorporadora Ltda., Advogado: Dr. 
Carlos Augusto da Motta Leal, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -677547/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravanle(s): Dirceu Antônio 
da Silva, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, Agravado(s): Município 
de Mirandópolis, Advogado: Dr. João Olavo Bissoli, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, des
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri
meira sessão ordinária subseqüente à publicação da certidão de jul
gamento do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Pro
cesso: AIRR - 678898/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Município de Cariacica, Ad
vogada: Dra. Fábia Médice de Medeiros, Agravado(s): Ana Paula da 
Silva Peixoto e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Alvarenga Pinto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 690233/2000-6 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Agra
vado(s): Onor Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Ricardo Perdigão, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 693590/2000-8 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Banco do Estado do 
Paraná S.A., Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues de Almeida, Agra
vado(s): José Pereira Rosa, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa 
Vaz da Silva. Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja submetido a 
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à publicação da 
certidão de julgamento do presente agravo, reauluando-o como re
curso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo 
a este. Processo: AIRR - 695640/2000-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Banco Ba
nerj S.A., Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): Dar
ticeli Oliveira de Almeida Nunes, Advogado: Dr. Jeferson Malta de 
Andrade, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 701488/2000-7 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Baiana de Aguas 
e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, 
Agravado(s): Lídio Pereira Lima, Advogado: Dr. Jeferson Malta de 
Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 702939/2000-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravaqtcís): Fischer S.A. Agropecuária, Advogado: Dr. Carlos Al
berto Kastein Barccllo), Â rayadq(s>: Eltvaldo Ribeiro de Lima, Ad

vogado: Dr. José Manfredo Domingos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
703004/2000-7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Tecnia Construções 
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Hcrmano Cardoso Júnior. Agravado(s): 
Renato de Oliveira e Silva Filho, Advogado: Dr. José Pandolfi Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 703750/2000-3 da la. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Estado do 
Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Reinaldo F. A. Silveira, Agravado(s): 
José Almir dc Barros, Advogado: Dr. Fernando Oliveira da Costa 
Maia. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 703876/2000-0 da !2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta dc Almeida, Agravudo(s): Luiz Sérgio Bclló. Advogado: Dr. 
Geison Luiz Surdi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 703951/2000-8 da 21a. 
Região, Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Agravante(s): Inês íguacira de Oliveira Brasil. Ad
vogado: Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias, Agravado(s): Mu
nicípio de Natal, Procurador: Dr. Clinio de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704306/2000-7 da 12a. Região. Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Em
presa Brasileira dc Compressores S.A. - EMBRACO, Advogado: Dr. 
Josué Eugênio Werner, Agravado(s): Ronaldo Herbert Jacob, Ad
vogado: Dr. Nilton Battisti, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 704603/2000
2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Nalal Ferreira de Moraes, Advogada: Dra. Dalva Agos
tino. Agravado(s): Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR 
704758/2000-9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Ricardo Borges Serrano, Advogado: Dr. Euclérto dc 
Azevedo Sampaio Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706454/2000-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): ALL - América Latina Logística do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Agravado(s): 
Roseli Jacoby, Advogado: Dr. João Domingos Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706588/2000-4 da 3a. Região, Relator. Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Companhia 
Energética de Minas Gerais - CEM1G, Advogado: Dr. Luiz Mauro 
Noronha de Almeida, Agravado(s): Vanilde Araújo do Carmo, Ad
vogado: Dr. José Patrício da Silveira Neto, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ão agravo de instrumento. Processo: AIRR 
767773/2000-9 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Gilbert 
Michaei Sena, Advogado: Dr. Orandi Mendes Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708414/2000-5 da 20a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe 
S.A. - ENERGIPE, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, 
Agravado(s): José Gilson Bispo, Advogado: Dr. José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 708769/2000
2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Companhia dc Saneamento do Paraná - SANEPAR, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Fran
cisco dos Santos Sales, Advogada: Dra. Regina Maria Bassi Car
valho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 708982/2000-7 da 15a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Darci 
Bosco de Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Mt
sailidis, Agravado(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Cássio Mesquita Barros Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 712856/2000
1 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Clube Atlético Paranaense, Advogado: Dr. Edson An
tônio Fleith, Agravado(s): José Diovonzir Maier, Advogado: Dr. Ro
gério Pinheiro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 715440/2000-2 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vante(s): Banco Banerj S.A. e Outro, Advogado: Dr. Mauro Maronez 
Navegantes, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr, Rogério Avelar, Agra
vado(s): Shirlei Maria de Oliveira Serpa, Advogada: Dra. Maria Sue
dy Rodrigues Escudero, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
a ambos os agravos de instrumento. Processo: AIRR - 721260/2001
0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): José Teófilo Costa e Outros, 
Advogado: Dr. Antônio Teixeira Nunes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
721415/2001-6 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravante(s): Cooperext - Cooperativa de Profissionais da Saúde, 
Advogada: Dra. Roberta Porto Abdalla, Agravado(s): Carlos Alberto 
Bueno Camargo, Advogado: Dr. Glauber Sérgio de Oliveira, Agra
vado(s): Município de São Paulo, Procurador: Dr. José Rubens Bar
bosa Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Obs.: A douta representante do Ministério Público do 
Trabalho proferiu parecer oral no sentido do não-provimento do agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 721659/2001-0 da 3a. Região,
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Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Celulose Nipo
Brasilcira S.A. - CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Agravado(s): Antônio Gregório Vieira e Outro, Advogado: Dr 
Ednaldo Amaral Pessoa, AgravadO(s): Hudson Mônica Neves, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 722116/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz. 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(.s): 
Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Rolney José Fazolato, Agra
vado(s): Carlos Antônio Pena Nunes, Advogado: Dr. Renato Golds
tein. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 722118/2001-7 da la. Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar. Agravado(s): Paulo 
Roberto Pires da Rocha, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Uma. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento 
Processo: AIRR - 722122/2001-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(si: 
Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, 
Agravado(s): Ladirce de Almeida Silva, Advogado: Dr. Vivaldo Pe
reira da Silva. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 722125/2001-0 da la. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Antônio José dc Carvalho, Advogado: Dr. Ha
milton José Pereira de Souza Neto. Agravado(s): Chocolates Garoto 
S.A., Advogado: Dr. Júlio César Pinheiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
722421/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Tadeu Bezerra, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): RKM 
- Equipamentos Hidráulicos Ltda.. Advogado: Dr. Dráusio Appa
recido Villas Boas Rangel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 722503/2001
6 da 15a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Usina Maringá Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Silvio 
Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 722852/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Desentupidora Cometa S.C. Ltda., Advogada: Dra. Nélta Margarida 
Michielin Fasanella, Agravado(s): João Michel Luca Neto, Advo
gado: Dr. Celso Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
723629/2001-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Silvio Carlos, Ad
vogado: Dr. Dejair Passerine da Silva, Agravado(s): Banco Planibanc 
S.A., Advogado: Dr. Francisco António Luigi Rodrigues Cucchi, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 725117/2001-2 da 23a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): HSBC Bank Bra
sil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravado(s): Hilton Polcssello, Advogado: Dr. Airton Cella, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 728683/2001-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): B & D 
Eletrodomésticos Ltda., Advogado: Dr. J. Macrino de Carvalho, 
Agravado(s): Lvani Dizarro Trídico, Advogada: Dra. Elmira Apa
recida D’Amato Garcia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 730857/2001-4 da la. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Agravante(s): Policlínica Geral do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Telma Bayma de Oli
veira Arze, Advogada: Dra. Cenildes Nascimento Pereira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 731293/2001-1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): Malharia 
Zelper Ltda., Advogada: Dra. Sônia Maria Giampietro, Agravado(s): 
Donila de Carvalho, Advogado: Dr. Marcos Schwartsman, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 731408/2001-0 da 21a. Região, corre junto com 
AIRR-747193/2001-1, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Francisco das Chagas Go
mes de Queiroz, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Agra
vado(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Mário Formiga 
Maciel Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 733158/2001-9 da 5a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Eliana Lima Serrano Barreiro e Outras, Advo
gado: Dr. Marcelo Duarte, Agravado(s): LIMPURB - Empresa de 
Limpeza Urbana do Salvador, Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 733625/2001-1 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva c Souza Pavan, Agravan
tc(s): Companhia Siderúrgica Nacional, Advogado: Dr. Ricardo Bcl
lingrodt Marques Coelho, Agravado(s): Ronaldo Gonçalves Marins 
Júnior, Advogada: Dra. Anna Maria Gesualdi Chaves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 734011/2001-6 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): San
tos Xavier Teixeira, Advogado: Dr. Fernando César Athayde Spetic, 
AgraVado(s): Massa Falida dc Friar Indústria Metalúrgica Ltda., Ad
vogado: Dr. Rodrigo Bastos Felipe, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
734619/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Hospital e 
Maternidade Jundiaí S.A., Advogado: Dr. Luiz Henrique Dalmaso, 
Agravado(s): Maria Conceição Correia Adami, Advogada: Dra. Maria 
José Corasolla Carregari, Decisão: por unanimidade, negar provi-
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mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735086/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Município de Sertãozinho, 
Procurador: Dr. Heraldo Luiz Dalmazo, Agravado(s): Antônio Car
valho da Silva, Advogado: Dr. Dázio Vasconcelos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: \IRR - 735345/2001-7 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Agravante(s): Cristiane 
Maria da Silva, Advogado: Dr. José Antônio M. Magno da Silva, 
Agravado(s): Toda Torta Ltda.. Advogado: Dr. Luiz de Alencar Be
zerra. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 735348/2001-8 da 6a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. 
Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife 
CTTU, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): 

Alfredo Gonçalves de Lima, Advogado: Dr. Paulo André da Silva 
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 735350/2001-3 da 6a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Liserve Serviços Auxiliares Ltda., Advogado: Dr. Era
manuel Bezerra Correia, Agravado(s): Inaldo Alves dos Santos e 
Outros, Advogada: Dra. Maria Joselane Galdino Gomes, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 736450/2001-5 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Francisco Bessa de Barros, Advogado: 
Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Agravado(s): Fundação Edson Quei
roz, Advogado: Dr. José Júlio da Ponte Neto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 736867/2001-7 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Itaú 
S.A., Advogado: Dr. José Carlos Freire Lages Cavalcanti, Agrava
do(s): Osvaldo Rocha Filho, Advogada: Dra. Maria Suedy Rodrigues 
Escudero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 736876/2001-8 da 9a. Região. Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira. 
Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Central 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Maciel Tristão Bar
bosa, Agravado(s): Lazaro Cândido, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 739286/2001-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Brasília, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 742553/2001-3 da 2a. Região, corre junto 
com AIRR-742554/2001-7, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Imprensa Oficial do 
Estado S.A. - IMESP, Advogada: Dra. Heloísa Helena Pugliezi de 
Bessa, Agravado(s): Arnaldo da Costa, Advogada: Dra, Sônia Maria 
dos Santos Azeredo Coutinho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 742554/20017 da 2a. Região, corre junto com AIRR-742553/200I-3, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Arnaldo da Costa, Advogada: Dra. Sônia Maria dos Santos 
Azeredo Coutinho, Agravado(s): Imprensa Oficial do Estado S.A. 
IMESP, Advogada: Dra. Taís Bruni Guedes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743082/2001-2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Do
mingos Joviliano Filho, Advogado: Dr. Roberto Chiminazzo, Agra
vado(s): Sociedade Campineira de Educação e Instrução, Advogado: 
Dr. Márcio Massuo Hirata, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743084/20010 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Torque S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Carlos de Souza e Castro, Agravado(s): Odair José Mariano, 
Advogado: Dr. Jouber Natal Turolla, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -743086/2001-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Zenaide Mo
reno Carrenho, Advogado: Dr. Leonardo Frederico Lopes, Agrava
do(s): Alexandre de Jesus Campos, Advogado: Dr. Alberto Roselli 
Sobrinho, Agravado(s): JLR Sistemas Assessoria Contábil e Fiscal 
S.C. Ltda. e Outro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743096/2001-1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Jurbi Rosa da Silva, Advogada: Dra. 
Esteia Regina Frigeri, Agravado(s): Antenor Bologna, Advogado: Dr. 
Laerte Silvério, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 743097/2001-5 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Antônio Rodrigues da Silva, Advogada: Dra. Ira
nildes Andrade Estrela, Agravado(s): Companhia Cervejaria Brahma 
e Outro, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 743526/2001-7 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Telecomunicações do Pará S.A. - TELEPARA, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Wiston Costa Pereira, Ad
vogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos; Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 743546/2001-6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Santander 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Carmeluce Campos de Azevedo, Agra
vado(s): Marcos Antônio Leite, Advogado: Dr. Leôncio Gonzaga da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 743555/2001-7 da 8a. Região, Re
lator: Min. Juiz ConvoCádò Alberto Luiz Bresciani de Fòrttãn Pereira,
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Agravante(s): José Ferreira Neto, Advogado: Dr. José Marinho Gc
maque Júnior, Agravado(s): INCOR - Instituto do Coração do Pará 
Ltda., Advogado: Dr. Helder Wanderley Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745513/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Rio Ita Ltda.. 
Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agravado(s): 
Reginaldo Andrade Rebello, Advogado: Dr. Renalo Eccard, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745519/2001-6 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira. Agravanle(s): 
Município de Vitória, Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo 
Reis, Ágravado(s): Sebastião de Oliveira Andrade. Advogada: Dra. 
Déborah Santos de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745525/20016 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Kodak Brasileira - Comércio e 
Indústria Ltda., Advogado: Dr. Antônio Menezes do Nascimento Fi
lho, Agravado(s): Sandra Maria Santana Carvalho, Advogado: Dr. 
Adilson Afonso de Castro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 745536/20014 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Jânio Ruy Siqueira de Lima e 
Outra, Advogada: Dra. Erica Marinho Ribeiro, Agravado(s): Aldeias 
Infantis SOS Brasil, Advogada: Dra. Ana Lúcia Barreto Vianna, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dé instrumento. Processo: AIRR - 745667/2001-7 da 9a. Região, Relator: Min. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): Proforte S.A. - Transporte de 
Valores, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Marcos Oliveira Zarochinski, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa 
Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 746243/2001-8 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Credisa Rio Promotora de Vendas Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcos Luiz Oliveira de Souza, Agravado(s): Eliane 
Meri da Silva, Advogado: Dr. Ademir Gaigher, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 747193/2001-1 da 21a. Região, corre junto com AIRR731408/2001-0, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira. Agravante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Mário Formiga Maciel Filho, Agravado(s): Francisco das 
Chagas Gomes de Queiroz, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas 
Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 748165/2001-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Citro Maringá Agrícola e Comercial Ltda., Advogado: 
Dr. Winston Sebe, Agravado(s): Denise da Conceição de Oliveira, 
Advogada: Dra. Silvia Castro Neves, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
748388/2001-2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Ener
gética de Pernambuco - CELPE, Advogado: Dr. Antônio Braz da 
Silva, Agravado(s): Edvaldo das Neves de Lima, Advogado: Dr. 
Ulysses Lins de Albuquerque Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
750304/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pirelli Cabos 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Agravado(s): 
Pedro Messias Vieira, Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Da
miano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 752131/2001-2 da 15a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Renato José Breda, 
Advogada: Dra. Neusa Teixeira Rego, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 754974/2001-8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Enesa - Engenharia 
S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agravado(s): Juvenal 
Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756270/2001-8 da 3a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Avelino Vieira de 
Souza, Advogada: Dra. Sirlêne Damasceno Lima, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756710/2001-8 da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UPASP 
União Paraense dos Servidores Públicos, Advogada: Dra. Elictc de 
Souza Colares, Agravado(s): Sandra Helena Corrêa Ferreira, Advo
gado: Dr. Moisés Martins Porto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -756731/2001-0 da Í8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Laticínios Ma
rajó Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Adriano Ferreira 
Guimarães, Agravado(s): Rafael de Morais, Advogada: Dra. Iara Cor
reto Chagas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 756945/2001-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Gui
lherme Pinto de Carvalho, Agravado(s): Wálter Luiz de Souza, Ad
vogado: Dr. Celso Campos da Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 756952/2001-4 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco BANERJ 
S.A., Advogado: Dr. Mauro Maronez Navegantes, Agravado(s): Da
nilo José Moraes, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de Saboya Alfonso, 
Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por
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unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 756973/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Delphi Au
tomotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pa
checo Antunes de Carvalho, Agravado(s): Claúdio Marcelino Dias, 
Advogado: Dr. Paulo Francisco de Melo Filho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 757954/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ar
cor do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de Lima, Agra
vado(s): Débora Regina Barbosa, Advogada: Dra. Carla Mantura An
tônio Lochoski, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 757960/2001-8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Maurício 
Granadeiro Guimarães, Agravado(s): Renato Luiz Pinheiro, Advo
gada:- Dra. Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758042/2001-3 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Tropical de Hotéis (Tropical Hotel da Bahia), Advogada: Dra. Maria 
Novaes Villas Boas Portela, Agravado(s): Joailton Alves Nascimento 
e Outros, Advogado: Dr. Djalma da Silva Leandro, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 758470/2001-1 da 5a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Transamérica de Hotéis - Nordeste, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Agravado(s): Osvaldo Bonfim Vieira, Advogada: Dra. 
Maria Clara Aragão Padilha, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 759538/2001-
4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Viação Nações Unidas Ltda., 
Advogada: Dra. Sandra Mara Guerrero, Agravado(s): Orlando José da 
Silva, Advogada: Dra. Renilde M. B. da Silveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761695/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sandra Mara 
Scroch (Espólio de). Advogado: Dr. Sérgio Augusto Gomez, Agra
vado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761696/2001
6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Adilson de Oliveira, Advo
gado: Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Agravado(s): Philip Morris 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Manoel Hermando Barreto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 761698/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Ban
deirantes S.A., Advogado: Dr. Felix Sady Romanzini, Agravado(s): 
Luiz Carlos Baptista, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 762527/2001-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Leonardo Svizzero da Silva, Advogado: 
Dr. Paulo Sávio Cunha Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
762702/2001-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Eletrodados S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Roberto Fontana, Agravado(s): Luiz Edmun
do Corrêa e Castro Soares, Advogado: Dr. João Romualdo Fernandes 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 762991/2001-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Perfilados M G  Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Eus
táquio Athayde, Agravado(s): José Eustáquio Pereira Panta, Advo
gado: Dr. Antônio Abdala Neto, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
763938/2001-5 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge 
Medeiros, Agravado(s): Luiz Amaro da Silva, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 763944/2001-5 da 9a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Trox do 
Brasil - Difusão de Ar, Acústica, Filtragem e Ventilação Ltda., Ad
vogado: Dr. José Lúcio Glomb, Agravado(s): Valdinho Dobokowski, 
Advogado: Dr. Anselmo Maschio, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
763946/2001-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): HSBC Bank Brasil 
S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Gilberto Madrona, Advogada: Dra. Cristiane Belinati 
Garcia Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 763951/2001-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Antônio 
Celestino Toneloto, Agravado(s): Ricardo Kasanõski, Advogado: Dr. 
Celso Cordeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 763953/2001-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Antônio Ce
lestino Toneloto, Agravado(s): Ana Lúcia Nogueira, Advogada: Dra. 
Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 764447/2001-
5 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro 
da Costa Machado Neto, Agravado(s): Carlos Alberto Torres Morais, 
Advogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unani-
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midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 765026/2001-7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Osvaldo José 
da Silva, Advogado: Dr. Moacyr Jacintho Ferreira, Agravado(s): São 
Paulo Futebol Clube, Advogada: Dra. Suely Mulky, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 765074/2001-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Me
tropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas 
Rangel, Agravado(s): José Antônio Luiz, Advogada: Dra. Marlene 
Ricci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 766992/2001-0 da 6a. Região, Re
lator; Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): Jorge José Bar
ros de Santana Júnior, Advogada: Dra. Fernanda S. Borba, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767012/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Usina Central Olho D’Agua S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravádo(s): Severino José da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 767013/2001-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Borborcma 
Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, 
Agravado(s): José Luiz Pinto, Advogado: Dr. Djalma de Barros, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768000/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Josiane dos Reis de 
Melo, Advogado: Dr. Leonardo Antônio Pena Rozzetto, Agravadó(s): 
Antônio Carlos Barbosa, Advogado: Dr. Antônio de Lourdes Blanco, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 768909/2061-7 da 15a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mes
quita Barros Júnior, Agravado(s): André da Silva, Advogada: Dra. 
Maria Helena Bonin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768937/2001-3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Pro Sis Comp Projetos e Sistemas Ltda. 
e Outro, Advogado: Dr. Aguinaldo de Oliveira Braga, Agravado(s): 
Vanderley Ambrósio, Advogado: Dr. Wanderley Silva Maciel, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 768946/2001-4 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Labortecne Ltda., Advogada: Dra. Flávía Carolina de Souza Reis, 
Agravado(s): Jailson José da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 770894/2001-0 da 19a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Com
panhia Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. 
Jorge Medeiros, Agravado(s): Antônio Minervino dos Santos Filho, 
Advogado: Dr. José Osmar dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 
770896/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José de Banos 
Levenhagen, Agravante(s): Companhia Açucareira Norte de Alagoas 
Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge Medeiros, Agravado(s): José 
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Amauri J. de Souza Moraes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772135/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Sérgio Antônio Cortez, 
Advogado: Dr. João Beuter, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 772136/2001
5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Jaci da Silva, Advogado: Dr. Emílio Francisco Rozados 
Rivero, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 772137/2001-9 da 4a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Calçadçs Azaléia S.A., Advogada: Dra. Cláudia Trc
vesan, Agravado(s): Álvaro Giznezini, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga 
Silva Adolfo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 773063/2001-9 da 5a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): Fernando Moura, Advogada: Dra. Lilian dc Oli
veira Rosa, Agravado(s): Ewac Construções Ltda., Advogado: Dr. 
José Messias Nunes Amaral, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773068/2001
7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Sercomtel S.A. - Telecomu
nicações, Advogada: Dra. Geni Romero Jandre Pozzobom, Agra
vado(s): Francisco Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. Mário Sérgio 
Dias Xavier, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 773072/2001-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Odenir 
José Bressan, Advogado: Dr. José Roberto Vieira Siewerdt, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 773073/2001-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Plínio Fleck S.A. Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Rossana 
Maria Lopes Brack, Agravado(s): Edison de Alvarenga Casse, Ad
vogado: Dr. Jari Luís dc Souza, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
773074/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto
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Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Borrachas Franca 
S.A., Advogada: Dra. Túlia Margareth M. Delapicve, Agravado(s): 
Clodemar do Nascimento, Advogado: Dr. Décio Cônsul Missel, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 773076/2001-4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Iochpe-Maxion S.A. e Outro, Advogado: Dr. Fernando Leichtweis, 
Agravado(s): Pedro José de Farias, Advogada: Dra. Eliamara de Ma
cedo Menegotto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773078/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Wilson Linhares Castro, Agravado(s): 
Adjalma Antônio Odorissi, Advogado: Dr. Eliseu Mânica, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773080/2001-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Soria - Indústria e Comércio de Artefatos de Couro Ltda., Advogada: 
Dra. Luciana Fernandes Bueno, Agravado(s): Rosemari Pereira Gus
tafson. Advogada: Dra. Maria de Fátima dos Santos Braga, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 773081/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Lacesa S.A. - Indústria de Alimentos, Advogada: Dra. Rosângela 
Geyger, Agravado(s): Francisco Birkhahn, Advogado: Dr. Luiz Wan
derlei Castro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773089/2001-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Agravante(s): Rinaldi S.A. Indústria de Pneu
máticos, Advogada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Agravado(s): Dalir 
José Roos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Medeiros, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773090/2001-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Geny Maria Szamobay, Advogado: 
Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 773398/2001-7 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Solbus Transportes Urbanos Ltda., Ad
vogada: Dra. Rosimar Pino Zorzin, Agravado(s): Nivaldo Tobias Fa
gundes, Advogado: Dr. Ademar Santana Franco, Agravado(s): Em
presa de Transportes Cidade Cuiabá Ltda., Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR 774628/2001-8 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Açucareira Norte de Alagoas - Usina Santana, Advogado: Dr. Jorge 
Medeiros, Agravado(s): Severino Valério de Brito, Advogado: Dr. 
Milton Jorge Soares da Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 775702/20019 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia 
- Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristâo Barbosa, Agra
vado(s): Amauri Orlando, Advogado: Dr. Admir Viana Pereira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 776215/2001-3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Silvia Eli
zabeth Naime, Agravado(s): Giselda dos Santos Pereira, Advogado: 
Dr. Jeferson Luiz Lucaski, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 777017/20016 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Balaroti Comércio de Materiais 
de Construção Ltda., Advogado: Dr. Carlos da Costa, Agravado(s): 
Augusto Ferraresi, Advogado: Dr. Paulo Eduardo Guedes, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR - 333063/1996-3 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): CARREFOUR - Comércio 
e Indústria S.A., Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Recorrido(s): 
Janari Rocha dos Santos, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, De
cisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: RR 350850/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Mafrai Fruticultura Ltda., Advogado: Dr. Sa
muel Carlos Lima, Recorrente(s): Jamil Apene e Outros, Advogado: 
Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Vitorli Pereira Machado e 
Outro, Advogado: Dr. João Vicente Ribeiro dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista da 
reclamada, Mafrai Fruticultura Ltda., e não conhecer do recurso de 
revista dos reclamados, Jamil Apene e outros, por deserto. Processo: 
RR - 363041/1997-3 da 6a. Região. Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Catei - Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Jorge de Moraes Guerra, 
Recorrido(s): Manoel Luciano Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. 
Frederico Benevides Rosendo, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso, apenas quanto ao tema relativo à multa por 
atraso na solução das verbas rescisórias, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 363044/1997-4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Banco Brasileiro e Co
mercial S.A. - BBC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Re
corrido(s): Sandoval Lopes de Lima, Advogado: Dr. Romero Câmara 
Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do re
curso de revista por dissenso pretoriano e apenas quanto ao tema 
descontos salariais e, no mérito, dar-lhe provimento, excluindo das 
condenatórias a restituição dos descontos realizados a título de seguro 
de vida. Processo: RR - 364654/1997-8 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrcnte(s): 
Júlio Bogoricin Imóveis Niterói Ltda., Advogada: Dra. Márcia Gui
marães, Recorrido(s): Edson Luiz Martins da Silva, Advogado: Dr.
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Adilson Vasconcellos, Decisão: por maioria, não conhecer do recurso 
de revista. Vencido, quanto à preliminar, o Exmo. Ministro Antônio 
José de Barros Levenhagen. Falou pela recorrente a Dra. Márcia 
Guimarães. Processo: RR - 364655/1997-1 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rente(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hoteleiro e Si
milares do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Francis da 
Silva Leal Teixeira, Recorrido(s): Repouso Santa Cecília Ltda., De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento, determinando o retomo do 
processo ao primeiro grau de jurisdição, para o seu regular pros
seguimento, afastado o óbice da incompetência em razão da matéria. Processo: RR - 364903/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Cláu
dio Santana, Advogado: Dr. Luiz Cláudio Amado de Moraes, Re
corrido(s): Supermar Supermercados S.A., Advogada: Dra. Larissa 
Mega Rocha, Recorridò(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 365071/1997-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrente(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Recorrido(s): lida Simone Batista, Advogado: Dr. Ângelo Giovanni 
Leôni, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial e exclusivamcnte quanto ao 
tema contribuições fiscais e previdenciárias, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência de ambas sobre os créditos 
tributáveis reconhecidos em favor da empregada. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de procuração e substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 365073/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Expresso Princesa dos Campos S.A., 
Advogado: Dr. Celso Justus, Recorrido(s): Luiz Zeferino da Silva, 
Advogado: Dr. Renato Borges Rezende, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso de revista, por divergência juris
prudencial e apenas quanto ao tema contribuições fiscais e previ
denciárias, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in
cidência de ambas sobre os créditos tributáveis reconhecidos em favor 
do empregado. Processo: RR - 365867/1997-0 da la. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Re
corrente(s): COBRA - Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Alaerte Jacinto da Silva, Recorrido(s): Adilson Gon
zaga de Oliveira e Outros, Advogada: Dra. Rosana Rodrigues Izoton, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio
lação ao art. 5o, inciso XXXVI, da Constituição da República e 
divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento, ex
cluindo das condenatórias as diferenças salariais deferidas e seus 
reflexos e, consequentemente, julgar improcedentes os pedidos, com a 
natural inversão dos ônus da sucumbência. Processo: RR 366100/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Cooperativa Agrope
cuária dos Cafeicultores de Porecatu Ltda. - COFERCATU, Advo
gado: Dr. Salvador Oliva Neto, Recomdo(s): Benedito Correia da 
Silva, Advogado: Dr. Osmar Tomé Jesus, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente do recurso de revista, por divergência juris
prudencial e apenas quanto ao tema descontos indevidos, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir das condenatórias a parcela em 
referência. Processo: RR - 366232/1997-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rente(s): Refrigeração Paraná S.A., Advogado: Dr. Mauro Joselito 
Bordin, Recorrido(s): Izaías Ambrósio da Silva, Advogada: Dra. Már
cia Regina Sieracki, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir das condenatórias o adicional incidente sobre as 
horas laboradas além da oitava diária, bem como os correspondentes 
reflexos, além de determinar a aplicação da correção monetária de 
acordo com o índice vigente no mês seguinte ao trabalhado. Processo: RR - 366894/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Distrisul 
Distribuidora de Produtos Alimentícios do Sul Ltda., Advogada: Dra. 
Clézia Sparremberger, Recorrido(s): Sérgio Roberto Leão, Advogado: 
Dr. Manoel Rodrigues Icripio Filho, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 366941/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Nor
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Recorrido(s): Renalto Peralta, Ad
vogada: Dra. Jureva da Costa Barreto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por dissenso pretoriano e violação ao 
art. 818 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir das 
condenatórias as horas extras e correspondentes reflexos. A Presi
dência da Turma deferiu juntada de procuração e substabelecimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. 
Falou pelo recorrente o Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior. Processo: RR - 366996/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Fi
nanciadora Mesbla S.A. - Crédito, Financiamento e Investimento, 
Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior, Recorrido(s): Luiz Alberto Sil
veira de Lima, Advogado: Dr. Paulo Sidnei de Castilhos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, para, no mérito, dar-lhe provimento, excluindo da con
denação os honorários advocatícios. Processo: RR - 367250/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Rccorrente(s): Oscar Alcaide Pimenta e Outros, Ad
vogado: Dr. Gabriel de Fassio Paulo, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna 
Bopp, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
A Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono dos recorrentes. Falou 
pelos recorrentes o Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Processo: RR -
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368834/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Banco Bandeirantes 
S.A., Advogado: Dr. Felix Sady Romanzini, Recorrido(s): Adão Apa
recido Pereira, Advogado: Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial e apenas quanto aos descontos fiscais e 
previdenciários, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
respectiva incidência sobre os créditos tributáveis reconhecidos em 
favor do empregado. Processo: RR - 373149/1997-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrente(s): Dimas Santos Chaves, Advogado: Dr. Sérgio Almeida 
Bilharinho, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu
zimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e 
apenas quanto ao tema descontos indevidos, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para condenar a empresa à restituição da verba, 
observado o período imprescrilo. Processo: RR - 375889/1997-4 da 
6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva c 
Souza Pavan, Recorrente(s): Comélio Gonçalves de Oliveira, Ad
vogado: Dr. José Eólo de Mélo, Recorrido(s): Companhia Pernam
bucana de Saneamento - COMPESA, Advogado: Dr. Marcos Valério 
Prota de Alencar Bezerra, Decisão: por unanimidade, conhecer par
cialmente do recurso de revista, por dissenso pretoriano e apenas 
quanto ao tema efeitos do desvio funcional, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para deferir o pedido de diferenças salariais. Custas pela 
empresa, no importe de R$200,00(duzentos reais), calculadas sobre 
R$10.000,00(dez mil reais), valor arbitrado à condenação. Processo: RR - 377660/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Maurício Pioli, Recorrido(s): Rosemeri Dulaba Ariot
ti, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. Processo: RR - 379503/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Amildo Renner 
Precht e Outro, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrente(s): 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação 
Banrisui de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, conhecer parcialmente dos recursos de revista dos réus, por 
dissenso pretoriano e apenas quanto ao tema do abono de dedicação 
integral, deixando de admitir o recurso interposto pelos autores, e, no 
mérito, dar-lhes provimento para excluir das condenatórias a inte
gração do abono de dedicação integral na complemcntação dos pro
ventos dc aposentadoria. Processo: RR - 379883/1997-8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e SouZa 
Pavan, Recorrente(s): Luiz de Jesus Martins Rosas, Advogado: Dr. 
Valton Dórea Pessoa, Recorrido(s): Banco Banorte S.A., Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. A Presidência da Turma deferiu juntada de pro
curação e substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrido. Falou pelo recorrido o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 392504/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 12“ Região, Procuradora: Dra. Cinara 
Graeff Terebinto, Recorrido(s): Aurina Vieira Corrêa, Advogada: Dra. 
Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Estado de Santa Catarina, Procurador: 
Dr. Manoel Cordeiro Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 402065/1997-5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, 
Procurador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recorrido(s): Odenise 
Maria Bezerra, Recorrido(s): Município de São Gonçalo do Ama
rante. Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 412805/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Banco 
Multiplic S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Re
corrente(s): Maria de Lourdes Mattioli, Advogada: Dra. Ana Maria 
Ribas Magno, Recomdo(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer parcialmente de ambos os recursos de revista, por dissenso 
pretoriano e violação legal, e, no mérito, dar-lhes provimento, de
terminando a incidência das contribuições fiscais e previdenciárias 
sobre os créditos tributáveis reconhecidos cm favor da empregada, 
bem como a retificação da data do término do contrato aposta em sua 
CTPS. Processo: RR - 412849/1997-1 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Ebid Editora Páginas Amarelas Ltda., Advogado: Dr. Lourenço Au
gusto Mello Dias. Recorrido(s): Iara Guimarães dos Santos, Advo
gado: Dr. Celso Braga Gonçalves Roma, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, 
dar-lhe provimento, excluindo das condenatórias as diferenças sa
lariais deferidas a partir de junho de 1987 e fevereiro de 1989, bem 
como os correspondentes reflexos. Processo: RR - 413050/1998-3 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Ceará-Mirim, Advogada: 
Dra. Miriam Tavares da Silva Pires, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 21* Região, Procurador: Dr. José de Lima Ramos 
Pereira, Recorrido(s): Verônica Dantas de Freitas, Advogado: Dr. Ri
cardo de Moura Sobral, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade 
contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição 
Federal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência de pedido de 
salário "stricto sensu", julgar improcedente a reclamação, invertendo
se os ónus da sucumbência. Por unanimidade, julgar prejudicado o 
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho da 21a Região. 
Determina-se, ainda, sejá oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 414155/1998-3 da 15a. Re

gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Recorrente(s): Universidade Estadual de Campinas - UNI
CAMP, Advogado: Dr. Edson César dos Santos Cabral, Recomdofs): 
Iika Maria Dantas, Advogado: Dr. José Luiz Possebon, Decisão: por 
unanimidade, quanto à multa do art. 477 da CLT, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 414222/1998-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. 
Gislaine Maria Di Leoni, Recorrido(s): Therezinha Iara Roses Ro
drigues, Advogado: Dr. Pacifico Luiz Saldanha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 414330/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procu
radora: Dra. Tânia Maria Prestes Porto Fagundes, Recorrido(s): Mu
nicípio de Cachoeirinha, Advogado: Dr. Aquiles Dal Molin, Recor
rido(s): Ricardo Lodeiro,. Advogado: Dr. Aidyr Manfro, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e 
violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento parcial pára 
determinar o pagamento das horas extras de forma simples. De
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do § 2° e inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal. Processo: RR - 415012/1998-5 da la. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, 
Recorrente(s): Pan Americana S.A. Indústrias Químicas, Advogado: 
Dr. Gilberto de Toledo, Recorrido(s): Pedro Virgílio, Advogado: Dr. 
José Luís Campos Xavier, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso da empregadora, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir das condenatórias as diferenças sa
lariais deferidas a partir de fevereiro de 1989, bem como os seus 
correspondentes reflexos. Processo: RR - 420263/1998-8 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Cláudio Simões da Silva, Advo
gado: Dr. Nicola Manna Piraino, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 420264/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, 
Procurador: Dr. Luiz Eduardo Aguiar do Valle, Recorrido(s): Elza 
Maria Figueira Vieira, Advogado: Dr. Leandro Almeida Bairral, Re
corrido(s): Município de Aperibé, Advogado: Dr. Hitler Lavra da 
Silva Pinto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 420266/1998-9 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): 
Presta Administradora de Cartão de Crédito Ltda., Advogado: Dr. 
Eliel de Mello Vasconcellos, Recorrido(s): Ozeas Moreira Teles, Ad
vogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, 
dar-lhe provimento, excluindo das condenatórias as diferenças sa
lariais deferidas e seus reflexos. Processo: RR - 420492/1998-9 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Luiz Carlos dos Santos e Outros, Advogado: Dr. João 
dos Santos Oliveira, Recorrido(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 421738/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Condomínio Edifício Amazonas, Ad
vogado: Dr. Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro, Recorrido(s): Ira
cema Dali Agnal Kulnen, Advogado: Dr. Sebastião Antônio Bonafini, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto à preliminar de nulidade por julgamento “ultra" e “extra pe
tita", por violação, e quanto à correção monetária do débito tra
balhista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação os reflexos sobre repousos se
manais remunerados e determinar que incida o índice da correção 
monetária do mês subseqiiente ao da prestação dos serviços, caso 
ultrapassada a data limite da lei (quinto dia útil do mês subsequente 
ao vencido). Processo: RR - 422970/1998-2 da 12a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Edmilson Fernando 
Eleoterio, Advogado: Dr. Wilson Reimer, Recorrido(s): Hospital Mu
nicipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Cou
tinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
nulidade do contrato de trabalho - efeitos, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR 423079/1998-2 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): M  & R Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., 
Advogado: Dr. Wilson Marques de Alcântara, Recorrido(s): Cleonice 
Aparecida Silva, Advogada: Dra. Elis Fidelis Soares, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 423620/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Agroseta S.A., Advogado: Dr. George 
Ricardo Gradin, Recorrido(s): Iromar Pinto Ferreira, Advogado: Dr. 
Marciano Leal de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto às horas extras; por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aos 
Enunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da referida parcela. Processo: RR - 424282/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Cleí
dimar Martins Moura, Advogado: Dr. Donato Antônio Secondo, Re
corrido(s): LES Laboratório Especializado em Sorologia S.C. Ltda., 
Advogada: Dra. Miriam M. Sasai, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 424336/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e 
Souza Pavan, Recorrente(s): União Federal (Extinta LBA), Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Recorrido(s): Lúcia Elina Maria 
de Mendonça, Advogado: Dr. Fernando Largura, Decisão: por una
nimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista, por diver-
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gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhc provimento. Processo: RR - 424518/1998-5 da I5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Cam
pinas, Procurador: Dr. Fábio Marcelo Holanda, Recorridoís): Agenor 
Francisco do Prado, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 
de revista, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 424574/1998-8 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rente(s): Supergasbrás Distribuidora de Gás S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorridoís): Salatiel da Fonseca 
Rodrigues, Advogada: Dra. Denise de Souza Alves, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, por violação ao art. 2°, § Io, da 
LICC e divergência pretoriana, para, no mérito, dar-lhe provimento, 
excluindo das condenatórias as diferenças salariais deferidas e seus 
reflexos e. conseqüentemente, julgar improcedentes os pedidos, com a 
natural inversão dos ônus da sucumbência. Processo: RR 
424844/1998-0 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16* Região, Procurador: Dr. Fábio André dc 
Farias, Recorridoís): Maria Augusta Martins Reis Camarço, Advo
gado: Dr. Benetino Gomes Clementino dc Sousa, Recorridoís): Mu
nicípio de Loreto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto aos honorários advocatícios, por violação ao art. 14 da 
Lei n° 5.584/70 e por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da referida parcela. Processo: RR - 424856/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 4* 
Região, Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Re
corridoís): Roberto Antônio Conte, Advogado: Dr. Antônio Luiz 
Chiele, Recorrido(s): Município de Cidreira, Advogada: Dra. Vera 
Chaves. Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso dc revista, por violação ao art. 37, II, da Carta 
Magna e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu", ex
cluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 424872/1998-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrenteís): Ministério 
Público do Trabalho da 15* Região, Procuradora: Dra. Renata Cristina 
Piaia Petrocino, Recorridoís): Luís Antônio de Brito, Advogado: Dr. 
Semi Rosaiém. Recorridoís): Município de Gravataí, Advogado: Dr. 
Paulo Renato Rocha Leão, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 425412/1998-4 da 2a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrenteís): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Cléia Marilze Rizzi da Silva. Recorridoís): 
José Torres Pinheiro Júnior, Advogado: Dr. José Torres Pinheiro. 
Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para retificar 
a certidão de julgamento e determinar que conste: ”por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamado, por ofensa consti
tucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a in
competência absoluta desta Justiça especializada, julgar extinto o pro
cesso, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, 
por impossibilidade de compatibilizaçâo da causa de pedir e do pe
dido, com a incompetência da Justiça do Trabalho. Prejudicado o 
exame dos demais temas abordados no recurso”. Processo: RR 
425498/1998-2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrenteís): Assoe; ,ão Bene
ficente de Canoas - Hospital Nossa Senhora das Graça Advogada: 
Dra. Cândida Maria Bregalda, Recorrido(s): C u mem dc Souza Dias e 
Outra, Advogado: Dr. Leopoldo da Silva Pacheco, Decisão por una
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à contagem minuto 
a minuto, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar que, da condenação ao pagamento de 
horas extras, sejam excluídos os dias em que não ultrapassados cinco 
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Processo: RR 
- 425499/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrenteís): Gerdau S. A. 
(Sucessora de Siderúrgica Riograndense S.A.), Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Ary Walter Colisse, Advogado: 
Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista quanto ao tópico intitulado horas 
extras - acordo de compensação. Por unanimidade, quanto à contagem 
minuto a minuto, conhecer do recurso de revista por dissenso pre
toriano e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que, 
da condenação ao pagamento de horas extras, sejam excluídos os dias 
em que não foram ultrapassados cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho. Processo: RR - 425500/1998-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Recorrenteís): Massa Falida de Mesbla Lojas de De
partamentos S.A., Advogado: Dr. Nilo Amaral Júnior, Recorrido(s): 
Luís Carlos Pereira Dorneles, Advogado: Dr. Jurandi Cardoso Pa
zzim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, poi 
divergência jurisprudencial, quanto â contagem minuto a minuto, e, 
no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar que, da con 
denação ao pagamento de horas extras, sejam excluídos os dias em 
que não foram ultrapassados cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho. Processo: RR - 425510/1998-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrenteís): Companhia Real de Distribuição, Advogado: Dr. 
Nelson Zanfeliz, Recorridoís): Rogério Fiúza. Advogado: Dr. Wilson 
Daroldi Ogata, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, 
quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento da referida parcela. • Pro
cesso: RR - 425512/1998.(1 da» 4a. Região. Relator: Min. Juiz Con

vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4* Região, Procuradora: Dra. Vera Regina Delia Pozza Reis, Recorrente(s): Companhia Riograndense de Mineração - CRM. Advogada: Dra. Eloina Farias Saldanha. Recorridoís): Antônio Carlos Soares, Advogado: Dr. Jorge Airton Brandão Younj» Recorrido(s): Banco internacional de Recursos Humanos Ltda. - BIRH, Advogada: Dra. Juçara B. Lopes Moraes. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedentes os pedidos, invertendo-se os ônus da sucumbência e dispensando o reclamante do pagamento das custas processuais. Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas taduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37 e § 2“, da Constituição Federai. Por unanimidade, julgar jirejudicado o recurso da Companhia Riograndense de Mineração 
CRM. Processo: RR - 425558/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrenteís): Paramount Lansul S.A., Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recorrido(s): Eli Santesteves Nunes, Advogado: Dr. Roni dos Santos, Decisão: por unanimidade, quanto à incidência do adicional de periculosidadc, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar sua incidência sobre o salário básico do reclamante. Processo: RR - 425596/1998-0 da 7a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Emlurb - Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização, Advogada: Dra. Maria de Nazaré Girao A. de Paula, Recorrido(s): Marcos Antônio dos Santos Brito, Advogada: Dra. Eugênia Maria Neri Batista. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 37, II e § 2°, da Constituição Federal de 1988 e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência, ficando o reclamante isento do pagamento das custas 
processuais. Transitado em julgado, oficie-se ao Tribunal de Contas e ao Ministério Público da 7“ Região, com cópias deste acórdão, com o 
de fls. 71/72 e a da sentença, para os regulares fins de direito. Obs.: A douta representante do Ministério Publico do Trabalho proferiu parecer oral no sentido do conhecimento e provimento do recurso de revista. Processo: RR - 425962/1998-4 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Nacional S.A.. Advogado: Dr. Luiz Alberto Santos de Mattos, Recorrenteís): Silmara 
Machado Gomes Tarachuk. Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Nelo, Recorridoís): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso do reclamado quanto ao tema horas extras - cargo de confiança, e dele conhecer quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência desta Justiça especializada e 
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de contribuições fiscais e previdenciárias, dc acordo com a legislação vigente na época do efetivo recolhimento e não conhecer do recurso de revista adesivo da reclamante. Processo: RR - 426881/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz Amaral, Recorrido(s): Pedro Valmor Silveira, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por unanimidade, uanto à opção retroativa pelo regime do FGTS, conhecer do recurso e revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a determinação de efetivação dos 
depósitos para o FGTS, desde a admissão até a data de 4 de outubro de 1988. Por unanimidade, quanto ao critério de atualização do FGTS, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 427097/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura Fran
ça. Recorrenteís): Elisângela Rodrigues Lima e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Procuradora: Dra. lolete Maria Fialho de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 434712/1998-1 da
13a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
José Virginio Martins, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Re
corridoís): Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, 
Advogado: Dr. Dorgival Terceiro Neto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar procedente em par
te a reconvenção e deferir o pagamento das verbas rescisórias de
correntes do contrato de trabalho posterior à aposentadoria. Proces
so: RR - 434870/1998-7 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Colatina, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fon
seca, Recorrido(s): Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Colatina - S1SPMC, Advogada: Dra. Nivalda Zanotti, Decisão: por 
unanimidade, quanto à ilegitimidade ativa "ad causam" e juros c 
correção monetária, não conhecer do recurso de revista; por una
nimidade, quanto aos honorários advocatícios, conhecer do recurso 
de revista, por ofensa ao art. 14, § 1°, da Lei n° 5.584/70 e por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-ihe provimento para 
excluir a parcela da condenação. Processo: RR - 435045/1998-4 da 
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Minhocão Comercial Exportadora 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Roberto Alves Rosa, Recorrido(s): Lau
ricelle Aparecida Dias Figueira e Outras, Advogado: Dr. Luiz Nor
ton Nunes, Decisão: por unanimidade, quanto à preliminar de nu
lidade por cerceamento de direito de defesa, quanto ao reconhe
cimento dc vínculo dc emprego e quanto ao deferimento de par
celas decorrentes da dissolução imotivada do contrato de trabalho, 
não conhecer do recurso dc revista. Por unanimidade, quanto aos 
descontos previdenciários, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial com a O. J. n° 32 da SDI, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar sua efetivação, nos termos dos 
provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Proces
so: RR - 435153/1998-7 da 19a. Região, Relator. Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco de Crédito Nacional S.A. 
BCN, Advogado:’Dr. Raimundo José Cabral de Freitas, Recorri
doís): Nadja Sueli da Silva Araújo, Advogado: Dr. Marcos Adilson 
Correia de Souzai Decisão:,por unanimidade, não conhecer do re 
eurso.de Tivista, por> deSCíró. Proüesso: RR - >435490/,1998-0 ida.2a.

Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Margarida da Luz dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Carlos Arouca, Recorrido(s): Veeder Root do Bra
sil Comércio e Indústria Ltda., Advogada: Dra. Maria Cecília Miot
to. Decisão: por unanimidade, quanto à diferença da indenização de 
quarenta por cento sobre os depósitos para o FGTS, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 435544/1998-8 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrente(s): Ilumatic S.A. - Iluminação e Eletrome
talúrgica. Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Recomdo(s): Divino No
nato da Cruz, Ãdvogada: Dra. Maria Lúcia Monaco, Decisão: por 
unanimidade, quanto aos reflexos do adicional de insalubridade so
bre as parcelas salariais e rescisórias, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 436245/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Recor
renteís): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Adão Martins 
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Carlos Castellon Viliar, Decisão: 
por unanimidade, quanto à responsabilidade subsidiária e ao paga
mento do FGTS dirctamente ao reclamante, não conhecer do re
curso de revista. Por unanimidade, quanto à correção monetária, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização mo
netária incida a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao 
vencido. Processo: RR - 436516/1998-8 da 11a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Reçorrcnte(s): Gethal 
Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogado: Dr. 
Jonatan Schmidt, Recorrido(s): Manoel do Nascimento Lima, Ad
vogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira* Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
437972/1998-9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Indústrias Ges
sy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
João Francisco Zaia, Advogado: Dr. Milton Luiz dos Santos Tie
polo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
quanto às horas extras c quanto ao adicional noturno. Por unani
midade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais, por violação legal, c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o recolhimento dos valores devidos a tí
tulo de Imposto de Renda e Previdência Social, nos termos dos 
provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Proces
so; RR - 438682/1998-3 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Car
los Elias Júnior, Recorrido(s): Cristiane Hoepfner, Advogado: Dr. 
Valdir Gehlen, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de re
vista, por violação ao artigo 5°, LV, da Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial, vencido parcialmente o Exmo. Ministro 
Ives Gandra Martins Filho quanto ao conhecimento por violação, e, 
no mérito dar-lhe provimento para, afastada a deserção, determinar 
o retomo dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 12* Re
gião, a fim de que prossiga na apreciação do recurso ordinário do 
reclamado, como entender de direito. Á Presidência da Turma de
feriu juntada de procuração e substabelecimento, neste ato, reque
rida da tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Dr. Carlos Elias Júnior. Processo: RR - 446830/1998-9 
da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren
teís): Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual 
- IÁMSPE, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorri
doís): Gilvandro Janoca dc Lima, Advogada: Dra. Adriana Botelho 
Fanganiello Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por contrariedade ao Enunciado n° 291 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao 
pagamento da indenização pela supressão das horas extras na forma 
do Enunciado n° 291 do TST, restabelecendo a r. sentença, no par
ticular. Processo: RR - 449480/1998-9 da 10a. Região, Relator:
Min. Milton de Moura França. Recorrenteís): Floripcs da Cunha 
Pereira e Outras, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende. 
Recorrido(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Pro
curadora: Dra. Márcia Guasti Almeida, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 452696/1998-9 
da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva 
e Souza Pavan, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
16* Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias, Recorrido(s): 
Rosilene da Costa Borges, Advogado: Dr. Carlos César Nogueira 
Almeida,, Recorrido(s): Município de Vitória do Mearim, Advoga
do: Dr. Édson Silva Campos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 452737/1998-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região. 
Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrenteís): 
Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino. Re
corridoís): Roberta Magna Germano Correia, Advogado: Dr. Luiz 
Alves Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recur
sos de revista. Processo: RR - 452972/1998-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEM
GE, Advogado: Dr. Erik de Amorim Ribeiro, Recorrido(s): Celso 
Zeferino Ribeiro, Advogado: Dr. José Tarcísio Gomes Lemos, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência ju
risprudcncial, quanto à correção monetária, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, reformando a decisão regional, determinar que incida 
a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao trabalhado. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 454581/1998-3 da 13a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, Recorrente(s): Santana Gomes Vieira,.Advogada: Dra. Marta 
Rejane Nóbrega. Rccorrido(s): Sociedade Anônima de Eletrificação 
da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Adcrbal Mendes Sobreira. 
Decisão: -por unatójnidade, <nio Conhecer do recurso, de revista. Pro-
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cesso; RR - 454677/1998-6 da 2a. Região, Relator Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Reckitt & Colman In
dustrial Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel Carlos, Recorrido(s): Es
tevão Dclfino dos Santos, Advogado: Dr. Roberto Carlos Ortiz, De
cisão: por unanimidade, não conhecer intcgralmente do recurso de 
revista. Processo: RR - 457219/1998-3 dá 9a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Sudameris Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Maria Clara Ne
racta, Advogado: Dr. Elson Lcmucche Tazawa, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária incida 
a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação de 
serviços. Processo: RR - 457707/1998-9 da la. Região. Relator:
Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recor
rentc(s): Carioca Christiani-Nielsen Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Garcia de Araújo Jorge, Recorrído(s): Manoel Tavares, Ad
vogada: Dra. Nirce Rodrigues Ferreira Filha, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo. RR 
458049/1998-2 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Rccorrente(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Evandro Mardula, Recorridoís): Luciana 
dos Santos, Advogado: Dr. Delmir Schwambach, Decisão: por una 
nimidade, quanto às horas extras e reflexos e à validade do acordo 
tácito de compensação de jornada, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 458810/1998-0 da 5a. Região, Relator: Min. 
Antonio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Re
corrido(s): Nei Marinho c Souza. Advogado: Dr. Pedro Paulo Ra
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista " 
na sua integralidade. Processo: RR - 459306/1998-6 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Rccorrente(s): Rinaldi S.A. indústria de Pneumáticos. Advo
gada: Dra. Vânia Mara Jorge Cenci, Advogado: Dr. Edyr Sérgio 
Variani, Recorrido(s): Santina Bariviera, Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Medeiros, Decisão: por unanimidade, quanto às horas extras, co
nhecer do recurso de revista por desconformidade com o Enunciado 
n° 349 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a determinação dc pagamento do adicional de horas ex
tras e reflexos, no período anterior a 30 de maio de 1995. Por 
unanimidade, quanto aos minutos anteriores e posteriores à jornada, 
julgar prejudicada a análise do recurso de revista. Processo: RR 
459666/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
7a Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re
correníe(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Ad
vogada: Dra. Christiné França Beviláqua Vieira, Recorrido(s): Cí
cero José dc Oliveira e Outros, Advogado: Dr. José Anchicta San
tos Sobreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de re
vista apenas quanto ao tema planos econômicos, por divergência 
jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 315 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação 
trabalhista. Invertido o ônus da sucumbência, no tocante às custas 
processuais. Prejudicada a análise do recurso do Ministério Público. 
Processo: RR 459883/1998:9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Rccorrente(s): 
Empresa Jornalística Diário Popular Ltda., Advogado: Dr. Edgard 
Grosso, Recorrido(s): Luiz Reche Reche, Advogada: Dra. Roseli 
dos Santos Martins, Decisão: por unanimidade, quanto à prescrição, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição qüinqüerial par
cial, em relação aos direitos que tiveram fatos geradores no período 
anterior a 8 dc fevereiro de 1989. Processo: RR - 459971/1998-2 
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Ailton Ferreira Gomes, Recorridoís): Aurclino Ferreira 
de Oliveira, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, De
cisão: por unanimidade, quanto às horas extras, não conhecer do 
recurso dc revista. Por unanimidade, quanto aos descontos previ
denciários e fiscais, conhecer do recurso de revista por violação ao 
art. 43 da Lei n° 8.212/91 e ao art. 46 da Lei n° 8.541/92 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar sua efetivação, nos ter
mos dos provimentos da Corregedoria-Gcral da Justiça do Trabalho. 
Processo: RR - 460573/1998-8 da 13a. Região, Relator. Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Rômulo Ramos e Outros, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier Cle
rot, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Fábio Romero de Souza Rangel, Recorrido(s): IT - Companhia In
ternacional de Tecnologia, Advogada: Dra. Fabiana de Cássia V. Al
cântara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, 
por divergência jurisprudencial, quanto à responsabilidade subsidiá
ria e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a segunda re
clamada, empresa tomadora de serviços, a responder, subsidiaria
mente, pelo pagamento das parcelas deferidas. Processo: RR 
461667/1998-0 da 4a. Região. Relator: Min. Antônio José de Bar
ros levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Pro
curadora: Dra. Gislaine M. Di Leone, Recorrido(s): Município de 
Alvorada, Advogada: Dra. Bemadete Laú Kurtz, Recorrido(s): Van
delina Paz dos Santos, Advogado: Dr. Newton Ferreira dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio
lação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im
procedente a rcclamatória, inverlendo-se o ónus da sucumbência 
quanto às custas processuais, ficando isenta a reclamante. Deter
mina se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público e ao Tri
bunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2o e inciso II do 
art. 37 da Constituição Federal. Prejudicada a análise da verba ho
norária. Processo: RR - 463743/1998-4 da 19a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira,' Re
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corrente(s): Maria dc Fátima Silva Teles, Advogado: Dr. Luiz Car
los Lopes de Moraesi Recorridots): Fundação de Saúde do Estado 
dc Alagoas - FUSAL, Advogado: Dr. Jcferson Luiz de Barros Cos
ta, Decisão: por unanimidade, não conhecer dó recurso de revista. 
Processo: RR - 464496/1998-8 da 17a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros levenhagen, Recorrente(s): Companhia de De
senvolvimento de Vitória - CDV. Advogado: Dr. Nilton Correia, Rc
corrido(s): David Monteiro Gonçalves, Advogado: Dr. Zélio Ribeiro 
Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e violação constitucional e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo
se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais, ficando 
isento o reclamante. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Minis
tério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando có
pia desta decisão, após o trânsito em*julgado, para os efeitos do § 
2o e inciso If do art. 37 da Constituição Federal. Falou pelo re
corrente o Dr. Nilton Correia. Processo: RR - 464888/1998-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Uni
versidade Federal de Santa Maria, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Recorrido(s): Clédia Medianeira Felipetto Pozzobon e Ou
tros, Advogado: Dr. Robinson Porto Almeida, Decisão: por unani
midade. conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e por 
violação ao artigo 37, II, § 2°, da Constituição Federal, e, no mé
rito. dar-lhe provimento para excluir da condenação Iodas as verbas 
deferidas pelo v. acórdão do Regional, julgando improcedente a 
ação e invertendo-se o ônus da sucumbência, do qual ficam isentos 
os reclamantes. Por fim, ainda por unanimidade, determinar, após o 
trânsito em julgado, a expedição dc ofício ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público Federal, com cópias deste acór
dão, com o de fls. 1.438/1.463 e da sentença dc f!s. 1.359/1.374, 
para os regulares fins dc direito. Processo: RR - 465966/1998-8 da 
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): lbiete Agropecuária Ltda., Advo
gada: Dra. Lêda Pavini Zeviani, Recorrido(s): Maria José Galdino, 
Advogado: Dr. Scvlem Geraldo Pivetta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 465992/1998-7 
da 24a. Região, Relator: Min. Jüiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Avelino de Rezende, Ad
vogado: Dr. Ary Abussafi de Lima, Recorridoís): Cobel Construtora 
dc Obras de Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Nery Sá c Silva de 
Azambuja, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc 
revista. Processo: RR - 466138/1998-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrentc(s): Viação Aérea São Paulo 
S.A. - VASP, Advogado: Dr. Argemiro Amorim, Rccorrido(s): Flá
vio da Silva Bolina, Advogado: Dr. Helio Gasperin, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto 
ao tema horas extras - minutos que antecedem ou sucedem a jor
nada de trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para estabelecer que só será computado co
mo extraordinário o tempo igual ou superior a 5 (cinco) minutos, 
gastos pelo empregado para marcar o cartão de ponto, tanto no iní
cio quanto no término da jornada. Processo: RR - 467048/1998-0 
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Brcs 
ciani dc Fontan Pereira, Recorrente(s): Estado de Santa Catarina, 
Procurador: Dr. Luiz Dagoberto Corrêa Brião, Recorrido(s): Adria
na Martins e Outro, Advogado: Dr. César Antônio Sassi, Decisão: 
por unanimidade, quanto à ilegitimidade passiva e à responsabili
dade subsidiária, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 467157/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Dalgisa da 
Rocha Martins, Advogado: Dr. folando Munhoz Júnior, Recorri
dô ): Associação Brasileira de Educação e Cultura - ABEC - Co
légio Marista de Maringá, Advogado: Dr. Paulo Augusto Amaral de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, quanto à estabilidade da ges
tante, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao adim
plemento da indenização substitutiva ao período estabilitário com 
os reflexos postulados. Processo: RR - 467742/1998-6 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Alberto 
dos Santos Loreiro, Advogada: Dra. Luciane Rosa Kanigoski, Re
corrido(s): Município de Tapira, Advogado: Dr. João Neudes dc Lu
cena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc re
vista. Processo: RR - 468570/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen Rccorrente(s): Fundação Es
tadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. João 
Carlos Ferreira Guedes, Recorrido(s): Valéria Aparecida Reis, Ad
vogado: Dr. Claudinei Baltazar, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista. Processo: RR - 471874/1998-1 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrentc(s): Metalúrgica Lombardi Ltda., Ad
vogado: Dr. Célio Dalcanale, Recorrido(s): Valérío Rincos, Advo
gado: Dr. Guilherme Belém Quemc, Decisão: por unanimidade, quan
to à contagem minuto a minuto, conhecer do recurso de revista por 
dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para 
determinar que, da condenação ao pagamento de horas extras, se
jam excluídos os dias em que não foram ultrapassados cinco mi
nutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Processo: RR
- 471972/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrcntc(s): Cooperativa Agropecuária Rolândia 
Ltda. - COROL, Advogado: Dr. Marco Antônio César Villatore, Re
corrido(s): Henrique de Aguiar, Advogado: Dr. Elson Lemucche Ta
zawa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape
nas em relação à correção monetária, por divergência jurispruden
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a in
cidência de correção monetária sobre os valores pagos observe o 
quinto dia útil do mês subsequente ao vencido. Processo: RR 
473294/1998-0 da 4a Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Recorrente(s); Companhia 
Riograndehse'deTeleciítiílmicações - GRT, Advqgado: Dr. José AT
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berto Couto Maciel, Recorrido(s): Fahiano Silva dos Santos, Ad
vogado: Dr. Luiz A. Rosson, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à nulidade contratual, por violação ao 
art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência e dispensando o reclamante do pagamento das custas pro
cessuais. Determina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Pú
blico estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
art. 37 e § 2o, da Constituição Federal. Processo: RR 
474094/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13* Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto 
dc Freitas Evangelista, Recorrido(s): Ângela Maria Domingos Ra
mos, Advogado: Dr, Francisco Pinto de Oliveira Neto, Recorridojs): 
Município de Fagundes, Procurador: Dr. Rinaldo Barbosa de Melo, 
Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao salário "stríeto sen
su" (outubro de 1996 a 17 de janeiro de 1997), excluídas todas as 
demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Pú
blico estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do 
art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR 
476408/1998-4 da 4a Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Banco de Cré
dito Nacional S.A. - BCN. Advogada: Dra. Vera Maria Reis da 
Cruz, Recorrido(s): José Massafaru Kimurá, Advogado: Dr. Paulo 
Cezar Canabarro Umpierre, Decisão: por unanimidade, quanto aos 
honorários advocatícios, conhecer do recurso de revista por viola
ção legal e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimêruo para excluí-los da condenação. Processo: RR 
477362/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Administração dos Portos de Para
naguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Recorreiite(s): João Pinto de Souza, Advogada: Dra. Sandra 
Márcia C. Torres das Neves, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conliecer do 
recurso de revista do reclamante quanto ao tema incompetência da 
Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do Tra
balho para julgar a ação mesmo após a edição da Lei n° 10.219, de 
21/12/1992, e, em consequência, determinar o retorno dos autos ao 
Regional de origem para que prossiga no julgamento do recurso 
ordinário. Fica prejudicada a análise dos demais temas, bem como 
do recurso de revista patronal. Falou pelo reclamante o Dr. José 
Torres das Neves. Processo: RR - 480519/1998-7 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e Derivados 
de Petróleo do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Guaraci 
Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Garagem Luzitânia Ltda., De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto à preliminar de 
nulidade por negativa dc prestação jurisdicional, por violação ao 
art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o 
acórdão proferido nos embargos dc declaração, determinar o retomo 
dos autos ao TRT de origem, para que profira novo julgamento, 
como entender de direito, e declarar sobrestado o exame dos de 
mais tópicos constantes do recurso. Processo: RR - 480850/1998-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Reeorren 
te(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Recor
rido(s): Josias Andrade Santos, Advogado: Dr. Afonso Celso Raso, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto ao tema data dc pagamento dos salários - correção mone
tária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação a correção monetária sobre os 
salários pagos até o quinto dia útil do mês subsequente ao da pres 
tação de serviços. A Presidência da Turma deferiu juntada de pro
curação e substabelecimento, neste ato, requerida da tribuna pelo 
douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Carlos 
Elias Júnior. Processo: RR - 483045/1998-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Procu
rador: Dr. Arlélio de Carvalho Lage, Recorrido(s): Francisco Inácio 
de Aquino, Advogado: Dr. José Mário Pena, Recorrido(s): Muni
cípio de Francisco Sá, Advogado: Dr. Luiz Henrique Leite Silva, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para restringir a condenação ao pagamento, de forma simples, do 
salário retido, determinando, ainda, seja oficiado ao Ministério Pú
blico e ao Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia des
ta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37,
ÍI, § 2o, da Constituição Federal. Processo: RR - 483047/1998-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
3a Região, Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Ju
venal Cláudio de Oliveira, Advogado: Dr. Enoch Pereira Rocha, Re
corrido(s): Município de Santana do Paraíso, Advogado: Dr. Nélson 
Gonçalves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento, 
de forma simples, do salário retido, determinando-se, ainda, que se
ja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal. Pro
cesso: RR - 485609/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Companhia Docas do Espírito San
to - CODESA, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Recorridoís): Elifaz Miguel de Carvalho e Outros, Advogado: Dr. 
João Batista Sampaio, Dectsãô pou ünanihtiífadc, xonheder do rav
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curso de revista quanto ao tema adicional de risco - proporciona
lidade, por violação ao art. 14, § 2°, da Lei n° 4.860/65, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento 
do adicional de risco apenas ao período de efetiva exposição ao 
risco. Por unanimidade, conhecer, também, quanto ao tema IPC de 
março de 1990, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de dife
renças salariais decorrentes do IPC de março de 1990. Por una
nimidade, conhecer, por fim, quanto ao item honorários advocatí
cios, por contrariedade ao Enunciado n° 329/TST, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos ho
norários advocatícios. Processo: RR - 486779/1998-3 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): 
Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul 
COHAB/RS (Em Liquidação), Advogado: Dr. Clóvis Sá Brito Pin
gret, Recorrido(s): Maria Inácia da Rosa Goulart, Advogado: Dr.
José Roberto M. Magrini, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos temas aposentadoria espontânea - ex
tinção do contrato de trabalho - efeitos no período laborai posterior 
à jubilação e adicional de insalubridade - lixo urbano, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tringir a condenação ao pagamento da multa do FGTS, relativo ao 
segundo período contratual, mantendo a condenação referente às de
mais verbas, por conta da ausência de nulidade da contratação pos
terior à jubilação; e para excluir da condenação o pagamento do 
adicional de insalubridade. Processo: RR - 487289/1998-7 da 12a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): In
dústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC (Em Liquidação), Ad
vogada: Dra. Alice Scarduelli, Recorrido(s): Pedro Paulo de Me
deiros, Advogado: Dr. Hudson Sozi Eipídio, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema descontos pre
videnciários, por violação ao artigo 43, "caput", da Lei n° 8.212/91, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam des
contadas as contribuições previdenciárias devidas pelo reclamante 
do valor a ser por ele percebido na presente reclamação, sèm pre
juízo das parcelas devidas pelo empregador. Processo: RR 
488046/1998-3 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Banco do. Estado de Minas Gerais 
S.A. - BEMGE, Advogada: Dra. Lúcia Cássia de Carvalho Macha
do, Recorrido(s): Aguimar José Borges de Assis, Advogado: Dr. Jo
sé Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema correção monetária - época 
própria, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária seja aplicada so
mente após o quinto dia útil subsequente ao mês de competência, 
com o índice de correção monetária do mês seguinte ao da pres
tação dos serviços. Processo: RR - 489979/1998-3 da 3a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, 
Procurador: Dr. José Diamir da Costa, Recorrente(s): Município de 
Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recorrido(s): Aguinal
do de Jesus e Outros, Advogado: Dr. José Carlos Rutowitsch Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença que julgou 
improcedentes os pedidos, invertendo-se os ônus da sucumbência e 
dispensando o reclamante do pagamento das custas processuais, ofi
ciando-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas estaduais, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Por una
nimidade, julgar prejudicada a revista do Município de Contagem. 
Processo: RR - 490550/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Willame Gomes 
Oliveira (Incapaz Assistido pelo Ministério Público do Trabalho da 
2a Região), Procuradora: Dra. Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, 
Recorrido(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista. Processo: RR - 492077/1998-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Banca Paga na Hora, Advogado: Dr. José Hi
lário Cavalcante de Oliveira, Recorrido(s): João Gabriel da Silva, 
Advogada: Dra. Maria do Rosário C. Cordeiro, Decisão: por una
nimidade, quanto ao tema jogo do bicho - objeto ilícito, conhecer 
do recurso de revista por ofensa ao art. 82 do Código Civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar pre
judicada a análise do tema relativo aos honorários advocatícios. Pro
cesso: RR - 494303/1998-2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Guaxupé, Advogada: Dra. Marina Pimenta Madeira, Re
corrido(s): Luciana da Silva Ramos, Advogado: Dr. Celso Antônio 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista. Processo: RR - 495398/1998-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Vijayendra Kumar 
Garg, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Fun
dação Universidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Dorismar de 
Sousa Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar procedente a ação, condenando a reclamada a 
pagar ao reclamante os salários e seus reflexos, devidos a partir de 
5/10/88 até a data da transformação do emprego em cargo público 
(31/12/90), na forma do pedido. Invertidos os ônus da sucumbên
cia. Falou pela recorrente o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. Proces
so: RR - 501505/1998-4 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Gláu
cio Araújo de Oliveira, Recorrente(s): Município de Porto Velho, 
Procurador: Dr. José da Costa Gomes, Recorrido(s): Maria do Per
pétuo jiQcorfó MjtoSp de Souza, Advogado' Dr. Aiqnsq’ Joaquim da
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Silva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista do Ministério Público por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar que a 
nulidade do contrato de trabalho celebrado com a Administração 
Pública, sem atendimento à exigência de prévio concurso público, 
opera efeitos "ex tunc". Por unanimidade, julgar prejudicada a aná
lise do recurso de revista do reclamado. Determina-se, ainda, seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 507246/1998-8 da la. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Recorrente(s): Tânia Pinto Ayres, Advogado: Dr. Gabriel de Fas
sio Paulo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema prescrição, por 
contrariedade ao Enunciado n° 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, decretando a prescrição total, extinguir o processo 
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do 
CPC. Fica prejudicada a análise do recurso de revista adesivo. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto patrono da segunda recorrente. 
Falou pela segunda recorrente o Dr. Gabriel dc Fassio Paulo. Pro
cesso: RR - 514927/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Lavoro Empreiteira de 
Obras Civis S.C. Ltda., Advogado: Dr. Wagner Aparecido Alberto, 
Recorrido(s): José Neuton do Nascimento, Advogado: Dr. Jamir Za
natta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re
vista na sua integralidade. Processo: RR - 515414/1998-2 da la. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
do Sul Fluminense, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recor
rido(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogada: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à si
multaneidade dos reajustes salariais, bimestrais e quadrimestrais 
(Lei n° 8.222/91), ficando prejudicado o exame dos honorários ad
vocatícios. Processo: RR - 515552/1998-9 da la. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad
vogada: Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa, Recorrido(s): Luiz Car
los da Silva Araújo, Advogado: Dr. Julio Zimerman, Decisão: por 
unanimidade, quanto à possibilidade de compensação dos valores 
pagos a título de adicional de insalubridade com aqueles deferidos 
a título de adicional de periculosidade, não conhecer do recurso de 
revista. Por unanimidade, não acolher o requerimento, formulado 
em contra-razões, de condenação da ré por litigância de má-fé. Pro
cesso: RR - 516377/1998-1 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, 
Recorrido(s): Marilda Rocha Sampaio Araújo e Outro, Advogado:
Dr. Carlos Artur Paulon, Decisão: por unanimidade conhecer do re
curso em relação à preliminar de nulidade por negativa de pres
tação jurisdicional, por violação aos arts. 93, IX, da Constituição 
Federal e 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar o retomo dos autos ao e. TRT da Ia Região, a fim de que 
complemente a prestação jurisdicional, em relação aos honorários 
periciais e advocatícios suscitados nos embargos declaratórios, fi
cando sobrestado o exame dos demais temas da revista. Processo: 
RR - 518485/1998-7 da 9a. Região, Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrente(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Advogado: Dr. Luiz Alberto Santos de Mattos, Recorri
do(s): Adriano de Paula Freitas, Advogado: Dr. Jackson Luiz Deip, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à 
competência da Justiça do Trabalho - descontos previdenciários e 
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar à competência desta Justiça especializada e 
determinar os descontos fiscais e previdenciários, de acordo com a 
legislação vigente na época do efetivo recolhimento! Processo: RR 
- 518524/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s); Município de Contagem, Procurador: Dr. Fernan
do Guerra, Recorrido(s): Nilson Rodrigues de Oliveira, Advogado: 
Dr. Eustáchio Ferreira de Souza, Recorrido(s): CUCO - Companhia 
Urbanizadora de Contagem, Advogado: Dr. Fernando Antônio Araú
jo Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Obs.: A douta representante do Ministério Público do Tra
balho proferiu parecer oral no sentido do não-conhecimento do re
curso. Processo: RR - 518645/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Kosmos Pereira 
da Silva, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Recorrente(s): Ad
ministração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advo
gado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do 
reclamante quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra declarar a competência da Justiça do Trabalho para julgar a ação 
mesmo após a edição da Lei n° 10.219, de 21/12/1992, e, em con
seqüência, determinar o retorno dos autos ao Regional de origem 
para que prossiga no julgamento do recurso ordinário. Fica preju
dicada a análise dos demais temas, bem como do recurso de revista 
patronal. Processo: RR - 519434/1998-7 da 4a. Região, Relator:
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Rccorrente(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Recorrido(s): Jossinei de Oliveira Trindade, Advogada: Dra. Rosan
na Cláudia Vetuschi D’Eri, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 520009/1998-0 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorren
te(s); Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA,
Advogado: Dr. PednfMarfcoŝ ardolsó Ferreira, Recorrido(s): Júlio ■ i.i/. .tis. u.it I. . t-\.: /.. -------------- -— --:----
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Rocha da França, Advogado: Dr. Edison Casal, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista por irregularidade de 
representação. Processo: RR - 521663/1998-4 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Ma
ria das Neves Conceição, Advogado: Dr. João Ranulfo de Oliveira 
Neto, Recorrido(s): Supermar Supermercados S.A., Advogado: Dr. 
Paulo Miguel da Costa Andrade, Recorrido(s): Paes Mendonça 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
523614/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. António José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Ailton Ferreira Gomes, Recorrido(s): Edilson Martins dos San
tos, Advogada: Dra. Tânia Garísio Sartori Mocarzel, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à época 
própria da aplicação da correção monetária, por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in
cidência da correção monetária a partir do quinto dia útil do mês 
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Pro
cesso: RR - 527492/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Car
los Roberto Ricardo, Advogada: Dra. Jandira da Conceição Sardi
nha, Recorrido(s): Schahin Cury - Engenharia e Comércio Ltda., 
Advogada: Dra. Renata Raja Gabaglia, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 527551/1999-2 
da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 17a Região, Procurador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Lei
te, Recorrente(s): Município de Vargem Alta, Procurador: Dr. Jacy 
Fernandes, Recorrido(s): Patrícia Silva Pereira de Morais, Advoga
do: Dr. Gildo Dalto Júnior, Decisão: por unanimidade, quanto à nu
lidade contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa à Cons
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a re
clamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho da 17a Região. Determina-se, ainda, que seja 
oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 528254/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Kolartica Comercial de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. César Romeu 
Nazario, Recorrido(s): José Amauri de Moraes e Silva, Advogado: 
Dr. José Carlos Dri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto à contagem minuto a minuto, por dissenso pre
toriano, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, da 
condenação ao pagamento de horas extras, sejam excluídos os dias 
em que não foram ultrapassados cinco minutos antes e/ou após a 
duração normal do trabalho. Processo: RR - 530042/1999-7 da 11a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
1 Ia Região, Procuradora: Dra. Júlia Antonieta de Magalhães Coê
Iho, Recorrido(s): Renê Teles Rodrigues, Recorrido(s): Município 
de Tefé, Decisão: por unanimidade, deixar de examinar o recurso, 
no que tange à preliminar de nulidade, nos termos do art. 249, §
2°, do CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to â nulidade contratual, por ofensa ao art. 37, II e § 2°, da Cons
tituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, invertendo
se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, que seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 530604/1999-9 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Roberto Magno 
Peixoto Moreira, Recorrido(s): Maria Alice Pereira Lima, Recorri
do(s): Município de Jenipapo dos Vieiras, Advogada: Dra. Flávia 
Sousa Nepomuceno, Recorrido(s): Município de Barra do Corda, Ad
vogada: Dra. Maria Gilnetes Nascimento, Decisão: por unanimida
de, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por 
ofensa constitucional e por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao salário "stricto sen
su", excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, que 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Con
tas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Fe
deral. Processo: RR - 531578/1999-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Col
leta de Almeida, Recorrido(s): José Aparecido dos Santos, Advo
gado: Dr. Luís Eduardo Paliarini, Decisão: por unanimidade, quanto 
à ilegitimidade passiva "ad causam”, não conhecer do recurso de 
revista; por unanimidade, quanto à condenação subsidiária, não co
nhecer do recurso de revista; por unanimidade, quanto aos descon
tos fiscais, conhecer do recurso de revista por violação ao art. 46 
da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para deter
minar a sua retenção sobre o valor do débito judicial, na forma da 
lei e do Provimento n° 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho. Processo: RR - 532413/1999-1 da 17a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
correntê ): Ministério Público do Trabalho da 17a Região, Procu
rador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Recorrente(s): Município de 
Vila Velha, Procurador: Dr. José de Ribamar Lima Bezerra, Recor
rido(s): SINFAIS - Sindicato dos Servidores e Funcionários Ativos 
e Inativos da Câmara e Prefeitura Municipal de Vila Velha, Ad
vogado: Dr. Ricardo Ferreira Pinto Holzmeister, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista por ofensa à Constituição Federal e por divergência jurispru
dencial e, jto. mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con-
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denação ao pagamento de salário “stricto sensu", excluídas todas as 
demais parcelas. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho da 17’ Região. Deter
mina-se, ainda, que seja oficiado ao Ministério Público estadual e 
ao Tribunal dc Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos dò art. 37 c § 2°, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 532415/1999-9 da 17a. Re
gião, Relator. Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17a 
Região, Procurador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorren
te(s): Município de Vila Velha, Procuradora: Dra. Elenice Pavesi 
Tannure, Recorrido(s): Gilmar Pereira Soares, Advogado: Dr. Ri
cardo Carlos da Rocha Carvalho, Decisão: por unanimidade, quanto 
à nulidade contratual, conhecer do recurso dc revista por ofensa à 
Constituição Federal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para, a teor do Enunciado n“ 363 do TST e à au
sência dc pedido de salário "stricto sensu”, julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Prejudicado o 
exame do recurso do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR 
- 535296/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan IJcrcira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 4* Região, Procuradora: Dra. Beatriz de H. 
Junqueira Fialho, Recorrente(s): Município de Sapucaia do Sul, Pro
curador: Dr. Francisco Eduardo de Souza Pires, Recorridofs): Ota
cílio Ramos, Advogado: Dr. Darcy Mezzomo, Decisão: por una
nimidade, quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, não co
nhecer do recurso de revista do réu. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista do reclamado, quanto à nulidade contratual, por 
ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna e por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação 
improcedente, invenendo-se os ônus da sucumbência. Por unanimi
dade, julgar prejudicada a análise do recurso dc revista do MPT. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e 
ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 535297/1999-0 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrente(s): Uncsul de Transportes Ltda., Advogada: 
Dra. Dayxc C. Wáttimo Bruck, Recorridofs): Carlos Roberto dos 
Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Darcy Mezzomo, Decisão: por 
unanimidade, quanto ao adiciona! de insalubridade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o adicional de insalu
bridade e reflexos, invertendo-se os ônus do pagamento dos ho
norários periciais e dispensando o autor do seu pagamento. Pro
cesso: RR - 538687/1999-7 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Reeorrentefsi: Mu
nicípio dc Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, 
Recorrido! s): Lucimeire Benvinda Duarte, Advogada: Dra. Noêmia 
Moreira Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 539185/1999-9 da 16a, Região. Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Município de Rosário, Recorrido(s): Raimunda Nonata 
Gomes Moraes, Advogado: Dr. Júlio César Marques, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
539625/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Município de 
Sobral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Fartas Neto, Recor
ridofs): Margarida Lopes Martins (Espólio de), Advogado: Dr. Fran
cisco WelSington Lopes Guimarães, Decisão: por unanimidade, quan
to à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e ofensa à Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver
tendo-se os ônus da sucumbência. Dctermina-se, ainda, seja oficia
do ao Ministério Público estadual c ao Tribunal de Contas do Es
tado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em jul
gado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 542251/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Município dc Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro 
da Silva, Recorridofs): Dulcileide Coelho de Oliveira, Advogado:
Dr. José Carlos Valim, Decisão: por unanimidade, quanto à nuli
dade contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 
37, II e § 2”, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe parcial pro
vimento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu", ex
cluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 550165/1999-7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): José Raimundo 
Madeira de Vasconcelos, Advogado: Dr. Rommel Bezerra de No
ronha, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
550964/1999-7 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 21a Região, Procurador: Dr. José Diniz de 
Moraes, Recorridofs): Município de Serra Caiada, Advogado: Dr. 
Aldo Torquato da Silva, Recorridofs): Maria Aparecida Custódio da 
Silva Alves, Advogado: Dr. Arlindo Rosa de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a recla
mação improcedente, invertendo-se os ónus da sucumbência, deter
minando, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37, II, § 2“, da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 552.181/1999-Ç da |3a. Regiãp.j cor
re junto com AlRR-552l80/1999-(f, Relator: Min. Juiz Convocado
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João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrcnfc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 13a Região, Procuradora: Dra. Francisca He
lena Duarte Camelo, Recorridofs): Município dc Brejo dos Santos, 
Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Recorridofs): Maria José da 
Silva, Advogado: Dr. Juarez Targino da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso, por violação ao art. 16 da Lei n” 
7.332/85 e divergência jurisprudencial, e, no mérito, com ressalva 
de ponto de vista do relator, dar-lhe parcial provimento, reduzindo 
a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes da 
inobservância do mínimo legal. Processo: RR - 552245/1999-6 da 
la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
Ia Região, Procurador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. 
Couto, Recorridofs): Waldir Barcellos Torres e Outro, Advogado:
Dr. Luiz Alcino Cosendey, Recorridofs): Município de Itaocara, Ad
vogado: Dr. Carlos Moacyr Ferreira, Decisão: por unanimidade, quan
to à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa 
à Constituição Federal c por divergência jurisprudencial e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, in
vertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 562034/1999-4 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Mar
celo José Fcrlin Dambroso, Recorridofs): Dalva Jordão Viana, Ad
vogado: Dr. Paulo César de Lara, Recorridofs): Município de Co
lorado do Oeste, Advogado: Dr. Isaias Alves dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso 
dc revista por ofensa constitucional e por divergência jurispruden
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 
363 do TST e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", jul
gar improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucum
bcncia e dispensando a reclamante do pagamento das custas pro 
cessuais. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
estadual c ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 
e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 564174/1999-0 da 
la. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado João Amilcar Silva e Sou
za Pavan, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da Ia Re
gião, Procurador: Dr. Márcio Octavio Víanna Marques, Recorren
te(s): União Federal. Procurador: Dr. Waltcr do Carmo Barletta, Re
corridofs): Jorge Topíne e Outros, Advogado: Dr. Gabriel de Fassio 
Paulo, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 
de revista, por violação ao art. 6°, § 2°, da LICC e divergência 
jurisprudencial, para, no mérito, , dar-lhe provimento para excluir das 
condenatórias as diferenças salariais deferidas, a partir de junho dc 
1987 e fevereiro de 1989, bem como os correspondentes reflexos. 
Por unanimidade, julgar, ainda, prejudicado o exame do recurso in
terposto pelo d. Ministério Público do Trabalho. A Presidência da 
Turma deferiu juntada de substabeiecimento, neste ato, requerida da 
iribuna pelo douto patrono dos recorridos. Falou pelos recorridos o 
Dr. Gabriel de Fassio Paulo. Processo: RR - 57.0961/1999-0 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz* Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Recorrentefs): Município de Caucaia, Advogado:
Dr. Francisco das Chagas Fernandes Brito, Recorridofs): José Ar
naldo Rocha e Outro, Advogado: Dr. Fernando Guanabara, Decisão: 
por unanimidade, quanto à nulidade da contratação, conhecer do re
curso de revista por violação ao art. 37, II, da Constituição Federal 
e. no mérito; dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 
do TST e à ausência de pedido de salário "stricto sensu”, julgar 
mprocedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual c 
ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta de
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 574872/1999-9 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 4a Re
gião, Procuradora: Dra. Beatriz de H. Junqueira Fialho, Recorren
tefs): Município de Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando José 
Basso, Recorridofs): Iracema Cordeiro Cunha, Advogada: Dra. Jus
sara Gugel, Decisão: por unanimidade, quanto à incompetência da 
Justiça do Trabalho, não conhecer do recurso de revista do réu. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado quanto à 
nulidade contratual, por violação ao art. 37, II e § 2°, da Carta 
Magna e por divergência jurisprudencial, e, no mérito; dar-lhe pro
vimento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus da sucumbência e dispensando a autora do pagamento das cus
tas processuais. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise do 
recurso de revista do MPT. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, pa
ra os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 575384/1999-0 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 14a Região, Procurador: Dr. Januário Jus
tino Ferreira, Recorridofs): Raimunda Eunice Barros de Oliveira, Ad
vogado: Dr. José Maurílio de Oliveira, Recorridofs): Município de 
Xapuri, Advogado: Dr. Aloísio Macedo Maia, Decisão: por una
nimidade, quanto à preliminar de nulidade por ausência de funda
mentação dos acórdãos regionais, deixar de examiná-la, com base 
no disposto no art. 249, § 2°, do CPC. Por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por ofensa cons
titucional e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe par
cial provimento para limitar a condenação aos salários "stricto sen
su", excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja 
9jrcja4q|^!MinisfépplPijt}l!pjj,£stadpql(;t̂ apl.I'Yrij>uqal ̂ Çqntíys do 
Estado, encaminharido-sc copia desta decisão, após-o transitó-em -
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julgado, para os efeitos do art. 37 c § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 578693/1999-6 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da 24a Região, Procurador: Dr. Jo
nas Ratier Moreno, Recorrentefs): Empresa de Saneamento de Mato 
Grosso do Sul - SANESUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Recorridofs): João José da Silva, Advogado: Dr. Upiran Jorge 
Gonçalves da Silva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade 
contratual, conhecer do recurso de revista da ré, por violação ao 
art. 37, II e § 2°, da Carta Magna e por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n“ 363 
do TST e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se os ónus da sucumbência 
e dispensando o autor do pagamento das custas processuais. Por 
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista do 
MPT. Determina-se, ainda, seja oficiado âo Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-sc cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 
e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 580766/1999-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): 
Benjamin Alves dc Lima, Advogado: Dr. Benjamin de Souza Fon
seca Sobrinho, Recorrído(s): Sociedade Anónima de Eletrificação 
da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Antônio Alberto de Araújo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 582020/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Mi
nistério Público do Trabalho da Ia Região, Procuradora. Dra. Teresa 
Cristina D’Alrneida Basteiro, Recorridofs): Município de São João 
da Barra, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ribeiro Dias, Recorridofs): 
Tania Maria Santos Germano, Advogado: Dr. Celso Humberto La
terça Barroso, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Minis
tério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, enca
minhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR 
- 582021/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da Ia Região, Procuradora: Dra. Teresa Cristina 
D’Aimeida Basteiro, Recorridofs): Município de Bom Jardim, Pro
curador: Dr. Jano Strauss Miranda Leonardo, Recorridofs): Maria 
da Penha Monteiro, Advogado: Dr. Hernani Teixeira de Carvalho 
Filho, Decisão: por unanimidade, quanlo à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para jul
gar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art 37 
e § 2°, da Constituição Federai. Processo: RR - 583258/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Re
correntefs): Luiz Carlos Nunes, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira. 
Recorridofs): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconceltos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo An
dère Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
•revista na sua integralidade. Processo: RR - 583422/1999-5 da 21a. 
Região, Relator: Min Juiz Convocado Alberto Luiz, Bresciani de 
Fontan Pereira. Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 
21a Região, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, Recorridofs): 
Anaílde Balbino de Lima, Advogado: Dt. Francisco Honório de Li
ma Filho, Recorridofs): Município de Monte Alegre, Advogado: Dr. 
Flávio Grilo de Carvalho, Decisão: por unanimidade, quanto à de
vòlutibilidade do recurso "ex officio", conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e por violação ao art. 1°, V, do Decreto
Lei n° 779/69 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a 
sentença. Por unanimidade, julgar prejudicada a análise do recurso 
quanto aos efeitos do contrato nulo. Processo- RR - 586511/1999-1 
da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani dc Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Público do Tra 
balho da 13a Região, Procuradora: Dra. Alice Nair Feiber Sônego 
Borner, Recorridofs): Paulo Olegário dos Santos, Advogado: Dr. Jo
sé Matthcson Nóbrega de Sousa, Recorridofs): Município de Con
ceição, Advogado: Dr. Antônio Remígio da Silva Júnior, Decisão: 
por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso 
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe par
cial provimento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu” 
(setembro dc 1996), excluídas todas as demais parcelas. Determina
se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal 
de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 588859/1999-8 da 5a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 5a Região, 
Procurador: Dr. Jairo Lins de Albuquerque Sento-Sé, Recorridofs): 
Senevaldo Rosa de Santana, Advogado: Dr. Gabriel Nunes, Recor
ridofs): Município de Buerarema, Decisão: por unanimidade, quanto 
à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação às diferenças salariais 
(em relação ao salário mínimo), como requerido pelo recorrente, 
excluída a dobra do art. 467 da CLT. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 592272/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convpcjâ lo Alberto, Ltyz Brcscianf jic Fontan IJreira, Reçorrenlets): 
Córbpanlíia Rlogcandensé dc ÚSàneamentó - CÒkSÁN. Advogaíii):
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Dr. William Welp, Recorrido(s): Leda Beatriz da Silva, Advogado: 
Dr. Sandro Moacir da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhe
cer do recurso de revista. Processo: RR - 592350/1999-7 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Icó, Advogado: Dr. So
lano Mota Alexandrino, Recorrido(s): Maria de Lourdes Pereira dos 
Santos, Advogado: Dr. Orlando Silva da Silveira, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e ofensa à Constituição Fede
ral e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a conde
nação ao pagamento dos salários retidos, excluídas todas as demais 
parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do Estado (da União), 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 592351/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município 
de Sobral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Re
corrido(s): Francisca Sousa Mendes, Advogado: Dr. Gilberto Alves 
Feijão, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e por 
ofensa à Constituição Federai, e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra limitar a condenação ao pagamento dos salários retidos, excluí
das todas as demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao 
Ministério Público estadual (Federal) e ao Tribunal de Contas do 
Estado (da União), encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 592563/1999-3 da 12a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Município de Blumenau, Advogado: Dr. Wal
frido Soares Neto, Recorrido(s): Alecindo Ferreira Danaia e Outros, 
Advogado: Dr. Jairo Sidney da Cunha, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 593674/1999-3 
da 11 a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Maués, Ad
vogado: Dr. Marcos da Rocha Guedes, Recorrido(s): Lucinda Oli
veira de Mendonça e Outra, Advogado: Dr. Aroldo Dênis Maga
lhães Silva, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contra
tual, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
593679/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de 
Rio Preto da Eva, Procurador: Dr. Evanildo Carneiro da Silva, Re
corrido(s): Maria Jeane Faustino, Advogado: Dr. Naziano Pantoja 
Filizola, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 37, n e § 2°, da 
Carta Magna e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 
condenação ao salário "stricto sensu", excluídas todas as demais par
celas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 
e § 2o, da Constituição Federal. Processo: RR - 593685/1999-1 da 
11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Tefé, Advogado: Dr. 
Aniello Miranda Aufiero, Recorrido(s): João Sena de Araújo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 594038/1999-3 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Es
tado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Jansênio Alves Araú
jo de Oliveira, Recorrido(s): Marly Augusto de Freitas, Advogado: 
Dr. José Roberto da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento, 
de forma simples, dos salários retidos (onze dias), determinando, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas 
estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37, II e § 2°, da Constituição Fe
deral. Processo: RR - 594040/1999-9 da 21a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procuradora: Dra. Ana 
Carolina Monte Procópio de Araújo, Recorrido(s): Francisco Fer
nandes de Morais, Advogado: Dr. Maurílio Bessa de Deus, Deci
são: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a re
clamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência e dis
pensando o reclamante do pagamento das custas processuais. De
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público e ao Tribunal 
de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o 
trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Cons
tituição Federal. Processo: RR - 594042/1999-6 da 21a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Município de Natal, Procuradora: Dra. Maria 
Goretti Tavares Fernandes, Recorrido(s): Tarcísio Vidal de Lima, Ad
vogado: Dr. Antônio César Cavalcanti Júnior, Decisão: por unani
midade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista por ofensa à Constituição Federal e por contrariedade à O. J. 
n° 85 da SDI-1, na compreensão do atual Verbete Sumular n° 363 
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a recla- . 
mação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. De
termina-se, ainda, seja oficiado áo Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta deci
são, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 596847/1999-0 da 17a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrente(s): Companhia Integrada de Desenvolvimen
to Agrícola do Espírito Santo - CIDA/ES, Advogado: Dr. Wesley 
Pereira Frága,' Recorrido(s): Zimar Francisco Rodrigues, Advogado: 
Dr.'CuHrw Albertd Arôorim de Assisí Decisão: por urtaniróidddo.r q 
quanto-áòs honorários- ãdvõcãtíciósT conhecer-dcTrecurso-dê TéVrstaT

por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
da referida parcela. Processo: RR - 601057/1999-2 da 4a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Município de Sapucaia do Sul, Procurador: Dr. 
Francisco Eduardo de Souza Pires, Recorrido(s): José Ricardo Eme
rim Zanela, Advogado: Dr. Ricardo Luís Silva da Silva, Decisão: 
por unanimidade, quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, 
não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, quanto à nulidade contratual, por ofensa ao art.
37, II, da Carta Magna e por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, in
vertendo-se os ônus da sucumbência e dispensando o autor do pa
gamento das custas processuais e dos honorários periciais. Deter
mina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta deci
são, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, 
da Constituição Federal. Processo: RR - 601102/1999-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fon
tan Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
- CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanTAnna Bopp, Recorrido(s): Flávio 
de Moura, Advogada: Dra. Rejane Rocha Chrysostomo, Decisão: 
por unanimidade, quanto à existência de vínculo de emprego, não 
conhecer do recurso de revista, com base no Enunciado n° 214 des
ta Corte. Processo: RR - 601152/1999-0 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
correntc(s): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procu
rador: Dr. Ronald Kriiger Rodor, Recorrido(s): Juscelino Pereira Ba
tista, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ribeiro Marques, Recorrido(s): Mu
nicípio de Bom Jesus do Norte, Advogado: Dr. Paulo Figueiredo 
Teixeira, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e 
dissenso pretoriano e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. De
termina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual (Fe
deral) e ao Tribunal de Contas do Estado (da União), encaminhan
do-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efei
tos do art. 37 e | 2o, da Constituição Federal. Processo: RR 
605351/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de 
Caucaia, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Fernandes Brito, Re
corrido(s): Maria de Fátima Martins de Barros, Advogado: Dr. Moi
sés Castelo de Mendonça, Decisão: por unanimidade, quanto à nu
lidade contratual, conhecer do recurso de revista por divergência 
jurisprudencial e por ofensa à Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver
tendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficia
do ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Es
tado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em jul
gado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 607225/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Serveng Civilsan S.A. Empresas Associadas de Engenharia, Advo
gada: Dra. Laurinda da Costa Campos, Recorrido(s): Paulo Sérgio 
Tezolin, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Deci
são: por unanimidade, quanto aos honorários advocatícios e multa 
do art. 538, parágrafo único, do CPC, conhecer do recurso de re
vista por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST e 
ofensa ao preceito mencionado e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra excluí-los da condenação. Processo: RR - 607226/1999-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Serveng Civilsan S.A. Empresas As
sociadas de Engenharia, Advogada: Dra. Laurinda da Costa Cam
pos, Recorrido(s): Edilson Marques da Silva, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Fernandes Domingues, Decisão: por unanimidade, quanto 
aos honorários advocatícios e multa do art. 538, parágrafo único, 
do CPC, conhecer do recurso de revista por contrariedade aos Enun
ciados n°s 219 e 329 do TST e ofensa ao preceito mencionado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para os excluir da condenação. Pro
cesso: RR - 608961/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Em
presa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA
PREV, Advogada: Dra. Clarissa Rodrigues da Costa Baptista de 
Leão, Recorrido(s): Maria do Carmo Dias Fernandes, Advogado:
Dr. Sorean Mendes da Silva Thomé, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, 
invertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 608990/1999
9 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 17a Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger Rodor, Re
corrido(s): Nelson Siiva, Advogado: Dr. Samuel Anholete, Recor
rido(s): Município de Muniz Freire, Advogado: Dr. Maxwel Miran
da Araújo, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento pa
ra julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da su
cumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 
e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 611314/1999-7 da 
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Indústria de Fundição Tupy Ltda., 
Advogado: Dr. Vicente Cecato, Recorrido(s): Moisés da Luz Ma
ciel, Advogado: Dr. Jaime Coan, Decisão: por unanimidade, quanto 
à responsabilidade subsidiária e às parcelas rescisórias, não conhe
cer do recurso de revista. Processo: RR - 611317/1999-8 da 12á. ’
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vogado: Dr. Dércio Antônio Borges, Recorrido(s): Osmar José Ga
zaniga, Advogada: Dra. Osnilda Valdina Milbratz, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema aposen
tadoria voluntária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver
tendo-se os ônus da sucumbência e dispensando o autor do paga
mento das custas processuais. Processo: RR - 613894/1999-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr. 
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Reeorrido(s): Tereza Mar
ques da Silva, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários 
advocatícios, por contrariedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento da referida parcela. Processo: RR - 614932/1999-0 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani 
de Fontan Pereira, Recorrente(s): Município de Lages, Advogado: 
Dr. João Batista de Melo Neto, Recorrido(s): Alcides Soares da Sil 
va, Advogado: Dr. Edmilson Adelino Soares, Decisão: por unani
midade, quanto à multa por embargos protelatórios, não conhecer 
do recurso de revista. Por unanimidade, quanto à nulidade contra
tual, conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 
do TST, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus 
da sucumbência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando
se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos 
do art. 37 e § 2o, da Constituição Federal. Processo: RR 
615110/1999-7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19a Região, Procuradora: Dra. Vanda Maria 
Ferreira Lustosa, Recorrido(s): Cícero Custódio dos Santos, Advo
gada: Dra. Girlene Feitosa de Farias, Recorrido(s): Município de 
Ibateguara, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e 
contrariedade ao Enunciado n° 363 do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência 
de pedido de salário "stricto sensu", julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, 
seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Con
tas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito 
em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, da Constituição Fe
deral. Processo: RR - 615786/1999-3 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Município de Sobral, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de 
Farias Neto, Recorrido(s): Otacilia Almeida Fernandes, Advogado: 
Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista quanto aos honorários advocatícios, por contra
riedade aos Enunciados n°s 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da referida 
parcela. Processo: RR - 616040/1999-1 da 7a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Município de Massapé, Advogado: Dr. Alberto Fernan
des de Farias Neto, Recorrido(s): Francisco Lopes de Souza, Ad
vogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, quan
to à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista por diver
gência jurisprudencial e ofensa à Constituição Federal e, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos sa
lários retidos, excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, ain
da, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 616053/1999-7 da 11a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Município de Jutaí, Advogado: Dr. Aniello Miranda Au
fiero, Recorrido(s): Rosa Maria Pereira Coelho, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 616105/1999-7 da 4a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 4" Região, Procurador: 
Dr. Lourenço Andrade, Recorrente(s): Fundação Gaúcha do Traba
lho e Ação Social - FGTAS, Procuradora: Dra. Roselaine Rocken
bach, Recorrido(s): Laurindo Deolindo, Advogado: Dr. Cloris Pas
qualotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
da reclamada, quanto à nulidade contratual, por ofensa ao art. 37,
II e § 2°, da Carta Magna e por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, 
invertendo-se os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar pre
judicada a análise do recurso de revista do MPT. Determina-se, ain
da, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 632497/2000-8 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Re
corrente(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad
vogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Ivanildo Go
mes de Oliveira, Advogada: Dra. Patrícia Carvalho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contrariedade aos 
Enunciados nV 219 e 329 do TST,'quanto aos honorários ádvo
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N° 191, segunda-feira, 22 de outubro de 2001
Processo: RR - 632828/2000-1 da 7a. Região, Relalor: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva c Souza Pavan, Recorrente(s): Mu
nicípio de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota Alexandrino, Recor 
rido(s): Maria Auristela Lima Maciel, Advogado: Dr. José da Con
ceição Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 632988/2000-4 da 4a. Região, Relator: Min, 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rentc(s): Ministério Público do Trabalho da 4' Região, Procuradora: 
Dra. Beatriz de Hollcben Junqueira Fialho, Recorrido(s): Município 
de São José do Norte, Procurador: Dr. Cláudio dos Santos Moraes, 
Recorridofs): João Francisco Xavier Lucas, Advogada: Dra. Maria de 
Lourdes Balbela, Decisão: por unanimidade conhecer do recurso de 
revista quanto à nulidade contratual, por violação ao art. 37, II, da 
Carta Magna e divergência jurisprudência!, e. no mérito, dar lhe pro
vimento para julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os 
ônus da sucumbência e dispensando o reclamante do pagamento das 
custas processuais. Dcterniina-sc, ainda, seja oficiado ao Ministério 
Público estadual e ao Tribunal de Comas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o irânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR --634990/2000-2 da 
21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* 
Região, Procurador: Dr. Fábio Leal Cardoso, Recorrido(s): Município 
de Baraúna, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Recorrido(s): Fran
cisco Camilo Neto, Advogado: Dr. Francisco Fábio de Moura, De
cisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista por ofensa à Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enun
ciado n° 363 do TST e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", 
julgar improcedente a reclamação, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 634991/2000-6 da 21a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrentcfs): Ministério Público do Trabalho da 21" 
Região, Procurador: Dr. Fábio Leal Cardoso, Recorridofs): Município 
de Baratina, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Recorridofs): Fran
cisco Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Francisco Fábio de Moura. 
Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal c por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a 
condenação às diferenças salariais (em relação ao salário mínimo), 
como requerido pelo recorrente, excluídas todas as demais parcelas. 
Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 c § 2o, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 634992/2000-0 da 21a. Região, 
Relator: Min. Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21* Região, 
Procurador: Dr. Fábio André de Farias. Recorridofs): Companhia de 
Serviços Urbanos de Natal - URBANA, Advogada: Dra. Fátima Re
gina Pereira Dantas, Recorrido(s): Jose Arimatéia Silvestre, Advo
gado: Dr. Maurflio Bessa de Deus, Decisão: por unanimidade, quanto 
à nulidade contratual, conhecer do recurso dc revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial (arestos de fis. 
55/56), e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação 
improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. Dctermina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual c ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 635734/2000-5 da la. Região, Relator: Min. 
Juiz. Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: 
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): José 
Francisco da Silva, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Souza Ferreira, 
Recorridofs): Município de Paraíba do Sul, Advogado: Dr. Cid da 
Mola Barros, Decisão: por unanimidade, quanto à nuiidade contratual, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 636424/2fXK)-0 da 4a, 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Universidade Federai do Rio Grande do Sul - UFRGS, Pro
curador: Dr. Waller do Carmo Barletta, Recorrente(s): Estado do Rio 
Grande do Sui, Procurador: Dr. Paulo de Tarso Pereira. Recorridofs): 
José Antônio de Oliveira Machado, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 
Estado do Rio Grande do Sul. Fica prejudicado o exame do recurso 
da UFRGS, tendo em vista que veicula a mesma matéria já analisada 
no recurso do Estado do Rio Grande do Sul. Processo: RR 
638755/2000-7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentc(s): Município de 
Itajobi, Advogado: Dr. Eusébio Rogério Neto, Recorrcnte(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 15“ Região, Procuradora: Dra. Adria
na Bizarro, Recorrido(s): Ednelson Donizete Gandini, Advogado: Dr. 
Breno Eduardo Monti, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista do Ministério Público, por violação ao artigo 37, 
inciso II e § 2o, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu" (de 
forma simples), excluídas todas as demais parecias. Dctcrmina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, cncaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Prejudicado o exame do recurso dc revista do Município de 
Itajobi. Processo; RR - 640363/2000-9 da 13a. Região, Relator: Min.
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Milton de Moura França, Rccorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 13* Região, Procuradora: Dra. Maria Edlene Costa Lins, 
Recorrentcfs): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advo
gado: Dr. Aderbal Mendes Sobreira, Recorridofs): Edvaldo Olinto de 
Castro, Advogado: Dr. Bcnjamin de Souza Fonseca Sobrinho, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada, 
por divergência jurisprudencial, e. no mérito, dar lhe provimento par
cial para excluir da condenação o pagamento da multa de 40% do 
FGTS, bem como as demais verbas relacionadas e referentes ao 
extinto contrato de trabalho por força da aposentado! ia. Por una
nimidade, jtdgar prejudicado o exame do recurso dc revista do Mi 
nistério Público. Processo: RR - 640535/2000-3 da 5a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Reeorrente(s): Rai
mundo Pereira de Souza e Outros, Advogado: Dr. Carlos Artur Cha 
gas Ribeiro. Recorrido(s): Município de Camaçari, Advogada: Dra. 
Izabel Batista Urpia, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto à nuiidade do contrato, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecei' a 
condenação às horas extras laboradas, cujo pagamento deve ser efe
tuado dc forma simples. Processo: RR - 640594/2000-7 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza 
Pavan, RecorTente(s): Município de Borborema, Advogado: Dr. José 
Carlos Barbosa, Recorrido(s): José Ignez. Advogado: Dr. Rubens Car
pigiani Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por 
violação ao art. 7°, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição Federal, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo na forma 
prevista no art. 269, inciso IV, do CPC. Invertidos, ainda, os ônus da 
sucumbência. Custas dispensadas, na forma da lei. Processo: RR 
640746/2000-2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrente(s): Município de Camaçari, 
Advogada: Dra. Izabel Batista Urpia, Recorrido(s): Messias Benedito 
da Cruz Santos, Advogado: Dr. Silvonei Moura Silva, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
644987/2000-0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recoirente(s): Transpev Pro
cessamento e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira, Rccorrido(s): Neuci Virgílio da Silva, Advogado: Dr. Maurício 
Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, quanto aos descontos pre
vidcnciários, não conhecer do recurso de revista. Por unanimidade, 
quanto aos descontos fiscais, conhecer do recurso de revista, por 
violação ao art. 46 da Lei n" 8.541/92, e, no mérito, dar-ihc pro
vimento para determinar sua efetivação, nos termos dos provimentos 
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR 
647410/2000-5 da lia. Região. Relator: Min. Juiz Convocado João 
Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrentcfs): Município de Manaus, 
Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Rccorrido(s): 
Adolfo Alves de Almeida, Advogado: Dr. José Maria Gomes da 
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR - 650616/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): Mu
nicípio de Iguatu, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Re
corridofs): José de Amorim Felipe. Advogado: Dr. Antônio Gilberto 
de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 650622/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan. Recorrentefs): 
Município dc Coreaú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues 
de Oliveira, Recorrido(s); Neuma Moreira de França, Advogado: Dr. 
Alexandre Ponte Linhares, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial. para, no mérito, 
dar-lhe provimento, excluindo da condenação os honorários advo
catícios. Processo: RR - 650741/2000-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 15* Região, Procurador: 
Dr. André Olímpio Grassi, Recorrido(s): Município de Taubaté, Pro
curadora: Dra. Simone Binotto Paiva, Recorridofs): Maria Célia dos 
Santos, Advogada: Dra. Roseli dc Aquino Freitas, Decisão: por una
nimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de re
vista, por ofensa constitucional e por divergência jurisprudencial com 
a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SD1 desta Corte, c, no mérito, 
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao salário ".stricto sen
su" (três dias), excluídas todas as demais parcelas. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, da Çonstituição 
Federal. Processo: RR - 650749/2000-0 da 7a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Arniicar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): 
Município de Coreaú, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias 
Neto, Recorridofs): Antónia Carneiro Moreira, Advogado: Dr. Ale
xandre Ponlc Linhares, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista, por divergência jurisprudencial, para, no mérito, dar
lhe provimento, excluindo da condenação os honorários advocatícios. 
Processo: RR - 652896/2000-0 da 7a. Região, Relalor: Min. Anlônio 
José de Barros levenhagen, Recorrentefs): Município de Icó, Ad
vogado: Dr. Solano Mota Alexandrino. Recorridofs): Maria Eliene 
Queiroz Torres, Advogado. Dr. José da Conceição Castro. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR 
657752/2000-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrentefs): Noris Regina Madeira Borges, Advoga
do: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, Recorridofs): Banco 
Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. A Pre
sidência da Turma deferiu juntada dc procuração e substabelccimento, 
neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do recorrido. Falou 
peio recorrido o Dr. Carlos Elias Júnior. Processo: RR - 659493/2000
2 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bres
ciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Público do Tra
balho da 17* Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger Rodor, Re
correntcfs): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. 
José Eduardo Coelho Djas, Recorridofs); Resy dos Santos Silva, Ad
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vogado: Dr. Fernando Anlônio Polunini, Decisão: por unanimidade, 
quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por 
ofensa à Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-ibe provimento para julgar a reclamação improcedente, 
invertendo-se os ônus da sucumbência. Por unanimidade, julgar pre
judicado o recurso dc revista do Ministério Público do Trabalho de 
17* Região. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público 
estadual e ao Tribunal de Conlas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2°, da Constituição Federai. Processo: RR - 660413/2000-6 da 17a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fonlan Pereira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 17* 
Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger Rodor. Recorrentefs): Mu
nicípio de Vila Velha, Procurador: Dr. José Inácio Boaventura Borges, 
Recorridofs): Luiz Rodrigues Soares, Advogado: Dr. Ricardo Carlos 
da Rocha Carvalho, Decisão: por unanimidade, quantô à nuiidade 
contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal c por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento de salário 
"stricto sensu", excluídas todas as demais parcelas. Por unanimidade, 
julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério Público dc. 
Trabalho da 17* Região. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Mi
nistério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para 
os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR 
660724/2000-0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrentefs): Ministério Pú
blico do Trabalho da 17* Região, Procurador: Dr. Ronald Kriiger 
Rodor, Recorridofs): João Batista Vieira Couto e Outros, Advogada: 
Dra. Carmen Leonardo do Vale Poubel, Recorridofs): Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. Clemildo Corrêa, Decisão: 
por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso 
de revista por ofensa à Constituição Federal e divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação 
improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se. 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se Cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 662955/2000-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado João Amilcar Silva e Souza Pavan, Recorrentefs): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Maurício Gomes da 
Silva, Recorridofs): Aríete Terezinha Aiub, Advogado: Dr. Eliton 
Araújo Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista. Processo: RR - 664556/2000-6 da 14a. Região, Relator: 
Min. Juiz ConCocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Re 
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procu
radora: Dra. Ana Elisa A. Brito Scgatti, Recorridofs): Joana Apa
recida Rafael, Advogado: Dr. Ademar Roqtie Lorcnzom, Recorri
dofs): Município de Primavera de Rondônia, Advogada: Dra. Cibele 
Thereza Barbosa Rissardo, Decisão: por unanimidade, quanto à nu
lidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa cons
titucional e por divergência jurisprudencial. e. no mérito, dar-lhe 
provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à ausência de 
pedido de salário “stricto sensu", julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, cncaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito cm 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 664561/2000-2 da la. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan- Pereira, Recorrentefs): 
Ministério Público do Trabalho da I* Região. Procurador: Dr. Carlos 
Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorridofs): Nádia Maria Coe
lho Larangcira. Advogado: Dr. Marcelo de Souza Cruz, Recorridofs): 
Município de Magé, Advogado: Dr. Luiz Thomaz dc Miranda Cunha. 
Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade eonlratual, conhecei do 
recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. De
lermina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
3pós o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da 
Constituição Federal. PÍocesso: RR - 664563/2000-0 da la. Região. 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 1* Região. 
Procurador: Dr. Sérgio Faviila de Mendonça, Recorrentefs): Univer 
stdade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, Advogado: Dr. Marcelo 
Ribeiro Silva, Recorridofs): Ciedio Poubel Aud da Silva, Advogado: 
Dr. Ralph Miranda dc Frias, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa a 
Constituição Federal c por divergência jurisprudencial, e. no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar a reclamação improcedente, inver 
tendo-se os ônus da sucumbência. Por unanimidade, quanto ao jul
gamento "extra petita”, julgar prejudicado o recurso de revista. Poi 
unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho da 1* Região. Determina-se, ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribuna) de Contas do Estado 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2“, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 672351/2000-1 da lia. Região, Relator: Min. Juiz Convocado, 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente!s): Sociedade 
de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado do Amazonas - SNPH, 
Advogada: Dra. Rosângela Bentes Campos, Recorridofs): Alison Pon
tes Cruz, Advogado: Dr. João Bosco dos Santos Pereira, Decisão: por 
unanimidade, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdi
cional e à multa por embargos de declaração protelalórios, não co
nhecer do recurso de revista. Por unanimidade, quanto à nuiidade 
contratual, conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 37, II, 
da Carta Magna e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e. à ausência
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de pedido de salário "stricto sensu", julgar improcedente a recla
mação, invertendo-se os ônus da sucumbência e dispensando o autor 
do pagamento das custas processuais. Determina-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do 
Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em 
julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2o, da Constituição Federal. 
Processo: RR - 672447/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria 
Sílvia de A. G. Goulart, Recorrido(s): Regina Maria Fragoso de 
Castro, Advogado: Dr. Eni Lang Magnani, Decisão: por unanimidade, 
quanto à multa do art. 477 da CLT, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR - 677100/2000-6 da 9a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jacir Bus
sadori, Advogado: Dr. José Eduardo Wielewicki, Decisão: por una
nimidade, quanto aos efeitos da aposentadoria espontânea no contrato 
individual de trabalho, conhecer do recurso de revista, por diver
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a 
reclamação improcedente, invertendo-se os ônus de sucumbência. 
Processo: RR - 677108/2000-5 da ta. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 1* Região, Procurador: Dr. Carlos 
Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Recorrido(s): Ary Oswaldo 
Pereira, Advogado: Dr. Gilson de Barros Martins, Recorrido(s): Mu
nicípio de Paraíba do Sul, Advogado: Dr. Eduardo Langoni de Oli
veira, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, co
nhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e por 
divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determinarse, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 685015/2000-8 da 7a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Edmar Assunção e Silva, Advogado: Dr. Sebastião da Costa 
e Silva, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: 
Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro 
grau. Processo: RR - 688503/2000-2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): 
Sitese - Sistemas Técnicos de Segurança S.C. Ltda, Advogado: Dr. 
Rogério Poplade Cercal, Recorrido(s): Germano Rodrigues dos San
tos, Advogado: Dr. Fernando Gil dos Santos, Decisão: por unani
midade, não conhecer, integralmente do recurso de revista. Processo: 
RR - 691986/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procuradora: Dra. Maria Helena 
Leão Grísi, Recorrido(s): Laércio Oliveira Silva, Advogado: Dr. José 
Vicente de Souza, Recorrido(s): Município da Estância Turística de 
Embu, Advogada: Dra. Aparecida Rosana da Silva, Decisão: por 
unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do recurso de 
revista, por ofensa à Constituição Federal e por divergência juris
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar a reclamação 
improcedente, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, ençaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 693064/2000-1 da 13a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 13“ Região, Procurador: 
Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): José Orlando Luís de Lima, 
Advogado: Dr. Francisco Pinto de Oliveira Neto. Recorrido(s): Mu
nicípio de Fagundes, Procurador: Dr. Rinaldo Barbosa de Melo, De
cisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar
lhe provimento para limitar a condenação aos salários "stricto sensu" 
(outubro de 1996 a 21 de fevereiro de 1997), excluídas todas as 
demais parcelas. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Pú
blico estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se 
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 
37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 693065/2000-5 da 
13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13* 
Região, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recorrido(s): Antônio 
Benedito da Silva, Advogado: Dr. Ezenildo Alves da Silva, Recor
rido(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Fer
reira de Sá, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST 
e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 694449/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 15“ Região, Advogado: 
Dr. Geraldo Emediato de Souza, Recorrido(s): Romeu Lopes Ribeiro, 
Advogado: Dr. Henrique Antônio Patarello, Recorrido(s): Município 
de São Pedro, Advogada: Dra. Maria Aparecida Michelotti Baldon, 
Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, conhecer do 
recurso de revista, por ofensa constitucional e por divergência ju
rispnidencial com a Orientação Jurisprudencial n° 85 da SDI desta 
Casa, e, no mérito, dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 
363 do TST e à ausência de pedido de salário "stricto sensu", julgar 
improcedente a réclnmação, invertendo se'os ónus da suCimtbência.
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Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao 
Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, 
após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da 
Constituição Federal. Processo: RR - 696655/2000-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Recorrente(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Còrtes, 
Recorrido(s): Francisco Edilson Nunes, Advogado: Dr. Marcos Ferraz 
França, Decisão: por unanimidade, quanto à condenação subsidiária, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 702292/2000-5 da 
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): 
José Flor da Silva. Advogada: Dra. Ana Cláudia Silva Barros, De
cisão: por unanimidade, quanto à condenação subsidiária, não co
nhecer do recurso de revista. Processo:'RR - 703196/2000-0 da 17a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7“ 
Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): Mu
nicípio de Vila Velha. Procuradora: Dra. Elenice Pavesi Tannure, 
Recorrido(s): Edson Vieira, Advogado: Dr. Francisco de Assis Po
zzato Rodrigues, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade con
tratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição 
Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação ao salário "stricto sensu", ex
cluídas todas as demais parcelas. Determina-se. ainda, seja oficiado 
ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de Contas do Estado, 
encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, 
para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição Federal. Processo: 
RR - 703205/2000-1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz. Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 17“ Região, Procurador: Dr. Ronald Krüger 
Rodor, Rccorrido(s): Irani Ferreira de Souza, Advogado: Dr. Nilson 
Pavão, Recorrido(s): Município de Bom Jesus do Norte, Advogado: 
Dr. Paulo Figueiredo Teixeira, Decisão: por unanimidade, quanto à 
nulidade contratual, conhecer do recurso de revista, por ofensa à 
Constituição Federal e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, a teor do Enunciado n° 363 do TST e à 
ausência de pedido de salário "striclo sensu", julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se os ônus da sucumbência. Determina-se, 
ainda, seja oficiado ao Ministério Público estadual e ao Tribunal de 
Contas do Estado, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trân
sito em julgado, para os efeitos do art. 37 e § 2°, da Constituição 
Federal. Processo: RR - 703968/2000-8 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Maria Aparecida Maciel, Advogado: Dr. Jorge Donizetti 
Fernandes, Recotrido(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
Procurador: Dr. Mauro Guimarães, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado n° 331, 
IV, do TST, e, nq mérito, dar-lhe provimento para, reformando a 
decisão impugnada, reconhecer a responsabilidade subsidiária da Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo, considerando-a parte legítima 
para figurar no pólo passivo da reclamação. Processo: RR 
705234/2000-4 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Luiz Carlos da Cunha Silva, Advogado: Dr. Miguel 
Ricardo Gatti Calmon Nogueira da Gama, Recorrido(s): Eletropaulo 
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar
lhe provimento. Falou pelo recorrente o Dr. Miguel Ricardo Gatti 
Calmon Nogueira da Gama. Processo: RR - 712368/2000-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Rccorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Ezequiel Jacques de Avelar, 
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista, quanto ao tópico intitulado horas 
extras - cargo de confiança. Por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista, quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização 
monetária incida a partir do quinto dia útil do mês subsequente ao 
vencido. Processo: RR - 718659/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Recor
rente(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, 
RecorridoQ): José Roberto Feitosa Santos, Advogado: Dr. Alessandro 
Felipe Jerones, Decisão: por unanimidade, quanto à responsabilidade 
subsidiária da segunda ré, conhecer do recurso de revista, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em 
relação à reclamada RHODIA BRASIL LTDA., julgar a reclamação 
improcedente. Processo: RR - 722964/2001-9 da I7a. Região, Re
lator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17" Região, Pro
curador: Dr. Ronald Krüger Rodor, Recorrido(s): Alziane Rubitn (Es
pólio de), Advogada: Dra. Ângela Maria Martins Rodrigues, Re
corrido(s): Município de São Mateus, Procurador: Dr. Luiz Carlos 
Barbosa, Decisão: por unanimidade, quanto à nulidade contratual, 
conhecer do recurso de revista, por ofensa à Constituição Federal e 
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar a reclamação improcedente, invertendo-se os ônus da sucum
bência. Determina-se, ainda, seja oficiado ao Ministério Público es
tadual e ao Tribunal de Contas do Estado, encaminhando-se cópia 
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do art. 37 e 
§ 2°, da Constituição Federal. Processo: RR - 756522/2001-9 da lia. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor
rente(s): Telecomunicações do Amazonas S.A. - TELEMAZON, Ad
vogado: Dr. Arnaldo Mundim Júnior, Recorrido(s): Mauro Vieira, 
Advogado: Dr. Wagner Ricardo Ferreira Penha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo recorrente o 
Dr. Arnaldo Mundim Júnior. Processo: RR - 765429/2001-0 da 2a. 
Região. Rèfátor:1 Min.' Antônio 'JOsé'delBafros LeVenhagenj Rtícor-
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rente(s): Antônio Florêncio dos Santos, Advogado: Dr. Silas de Sou
za, Recorrido(s): Cikel Comércio e Indústria Keila S.A., Advogado: 
Dr. Paulo Robson de Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista integralmente. Processo: A-RR - 463305/1998
1 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra
vante(s): Alvício Soares, Advogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, 
Agravado(s): Município de Gravataí, Advogada: Dra. Luciana Franz 
Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. Pro
cesso: AG-RR - 437293/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Mariaci Pinheiro Costa, Ad
vogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agravado(s): União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental, aplicando, nos termos do art. 557. § 2°, do CPC, multa de 
um por cento sobre o valor corrigido da causa, em face do seu caráter 
protelatório. Processo: AG-RR - 503637/1998-3 da 3a. Região. Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Teksid 
do Brasil Lida., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Luiz de Oliveira,Maia, Advogado: Dr. Ulisses Borges de Resende. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. 
Processo: AG-RR - 514924/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Asor Domingues de 
Oliveira, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Agrava
do(s): Jockey Club de São Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental 
Processo: AG-AIRR - 693339/2000-2 da 7a. Região, Relator: Min. 
Ives Gandra Martins Filho. Agravante(s): Companhia Energética do 
Ceará - COELCE. Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior. 
Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Energia 
Termoelétrica no Estado do Ceará, Advogado: Dr. Manoel Edilson 
Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo regi
mental, por inexistente. Processo: AG-AIRR - 696369/2000-5 da 12a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): José Carlos Waltrick. Advogado: Dr, 
Nilton Correia, Agravado(s): Banco do Estado dc Santa Catarina S.A.
- BESC, Advogado: Dr. Wagner D. Giglio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: AG-AIRR 
729761/2001-1 da la. Região. Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Agravado(s): Eduardo Mes
quita dos Santos Breves e Outros, Advogado: Dr. Nelcelir Lacerda de 
Ázevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental e, diante de seu caráter protelatório, aplicar multa de 
quatro por cento sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 
557, § 2°, do CPC. Processo: AG-AIRR - 730910/2001-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Go
odyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Marcos Aparecido Fagioli. 
Advogada: Dra. Sonia Maria Sonego, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo regimental para, afastando a deficiência de 
traslado, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subsequente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AG-AIRR 
733661/2001-5 da 3a. Região, Relator: Min. ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Companhia Mineira de Metais, Advogado: Dr. 
Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Júlio Pereira de Freitas, Advo
gado: Dr. Marcos Antônio F. dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2°, do CPC, multa de dez por cento sobre o valor corrigido da 
causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR 
735502/2001-9 da la. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravahte(s): Município de Volta Redonda, Advogada: Dra. 
Arleuse Salotto Aives, Agravado(s): José Luiz da Rocha, Advogada: 
Dra. Vanise Alves de Carvalho Guedes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental, aplicando, nos termos do art. 
557, § 2°, do CPC, multa de cinco por cento sobre o valor corrigido 
da causa, em face do seu caráter protelatório. Processo: AG-AIRR 
743643/2001-0 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Agravante(s): Telecomunicações do Maranhão S.A. - TELE
MAR, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): 
João da Silva Linhares Júnior, Advogado: Dr. Pedro Duailibe Mas
carenhas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
regimental. Processo: AG-AIRR - 748467/2001-5 da 13a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): UNIBANCO
- União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Claudete Claudino de Queiroz, Advogado: Dr. Carlos Antônio de 
Araújo Bonfim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental, aplicando, nos termos do art. 557, § 2°, do CPC, muita 
de dez por cento sobre o valor corrigido da causa, cm face do seu 
caráter protelatório. Processo: ED-RR - 345337/1997-5 da la. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Sér
gio Luiz Gonçalves, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, 
Embargante: União Federal - Sucessora da Interbrás, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Embar
gado(a): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Carlos Al
berto D. da Fonseca C. Couto, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios do reclamante para prestar esclarecimentos 
sem efeito modificativo do julgado, e o da União Federal para ex
plicitar ter sido julgada improcedente a reclamação trabalhista, com 
inversão do ônus relativo às custas, das quais fica dispensado o 
reclamante. Processo: ED-RR - 364883/1997-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia Ban
credit - Serviço dc Vigilância - Grupo Itaú e Outro, Advogado: Dr. 
Victor Russorhano Júnior, Embargante: Mário Alvares, Advogado: Dr. 
José Tôrres dasi'NfVCSí> Errtbargadoía): !Os McSmos.’ Decisão: por
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unanimidade, acolher ambos os embargos de declaração para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação. Processo: ED-AG
RR - 375102/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barras Levenhagen, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em
bargado(a): Ana Lúcia Correa, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Advogada: Dra. Marilena Carrogi, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos declaratórios para acrescentar esclareci
mentos. Processo: ED-RR - 381643/1997-5 da 6a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Sostrato Pereira Bittencourt, Advogado: Dr. 
Joaquim Fomellos Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos de declaração para suprindo omissão havida, imprimir-lhes 
efeito modifícativo a fim de conhecer do recurso de revista do re
clamado quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência 
jurisprudencial e contrariedade ao Enunciado n° 329 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba de 
honorários. Processo: ED-RR - 384928/1997-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barras Levenhagen, Embargado(a): Ales
sandra Alencar Gadelha de Mello, Advogado: Dr. Valdir Campos 
Lima, Embargante: Associação das Pioneiras Sociais, Advogada: Dra. 
Maria Clara Sampaio Leite. Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração, concedendo-lhes efeito modifícativo, a fim 
de declarar o não-conhecimento do recurso de revista da reclamante, 
nos termos constantes da fundamentação. Processo: ED-RR 
394698/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barras 
Levenhagen, Embargante: Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): José Ademir 
Gomes Pilar, Advogado: Dr. Olindo de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos para explicitar o fato de, provido o 
recurso de revista, ter sido julgada improcedente a reclamação, com 
inversão das custas processuais, das quais fica isento o reclamante. 
Processo: ED-RR - 402639/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Invest Sul Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários, Advogado: Dr. Ursulino 
Santos Filho, Embargado(a): Antônio José Miranda Bispo, Advogado: 
Dr. José Florisvaldo Machado de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para tão-somente prestar escla
recimento, nos termos da fundamentação. Processo: ED-RR 
404658/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Manoel Rufino da 
Silva, Advogado: Dr. Geraldo José Wietzikoski, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
404675/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Itaipu Binacional, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Ana Maria Gar
cia Rossi, Embargado(a): Salustiano Pereira Mathias, Advogado: Dr. 
José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 408166/1997-2 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. 
BANERJ, Embargado(a): Moacir Elias de Oliveira, Advogado: Dr. 
Rogério Avelar, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
claralórios tão-somente para prestar esclarecimentos, na forma da 
fundamentação. Processo: ED-RR - 412151/1997-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pe
reira, Embargante: Klabin Fabricadora de Papel e Celulose S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Osvaldo 
Guerbes, Advogada: Dra. Osvane Adolfo Mendes, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos de declaração para prestar esclare
cimentos. Processo: ED-RR - 419130/1998-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Embargado(a): João Marcos Galvanini, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira 
Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 434601/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, 
Embargado(a): José de Oliveira (Espólio de), Advogada: Dra. Maria 
de Lourdes Azevedo Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 486833/1998-9 da 12a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Paulo César Nichele dos Santos, Advogado: Dr. Tito Lívio de 
Assis Góes, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 12’ 
Região, Procuradora: Dra. Adriana Silveira Machado, Embargado(a): 
Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio César Pereira de Sou
za, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 495885/1998-0 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Estado do Rio Grande 
do Sul, Procuradora: Dra. Roselaine Rockenbach, Embargado(a): 
Olinda Souza Pereira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED
RR - 495976/1998-4 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Companhia de Eletricidade do Es
tado do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Ro
drigues Pereira, Embargado(a): Eliezer de Lima, Advogado: Dr. Fábio 
Gomes Féres, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 496889/1998-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Tereza Ramos Ma
chado, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 515410/1998
8 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Caetano Gomes, Advogado: Dr. Roberto de Figueiredo 
Caldas, Embargado(a): Companhia de Transportes Coletivos jdo Es-
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tado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Osvaldo Martins Costa Paiva, Decisão: por unani
midade, acolher os embargos para prestar esclarecimentos adicionais 
sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-RR - 517067/1998
7 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Gerais Lt
da., Advogada: Dra. Márcia A. Meister, Embargante: Gente Banco de 
Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Marlise Fanganielto Da
mia, Advogado: Dr. Ghlicio Jorge Silva Freire, Embargado(a): Mi
nistério Público do Trabalho da 2“ Região, Procuradora: Dra. Ana 
Francisca Moreira de Souza Sanden, Embargado(a): Anita Aparecida 
Vieira, Advogado: Dr. Rubens Fernando Escalera, Embargado(a): Re
de Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos a fim de, sanando a contradição exis
tente entre a fundamentação e a parte dispositiva, julgar improcedente 
a reclamatória trabalhista. Processo: ED-RR - 532022/1999-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Dalle Lucca Henncberg - Advogados Associados, Advogado: 
Dr. Jandir José Dalle Lucca, Embargado(a): Ana Maria Del Solar 
Acuyo, Advogado: Dr. Nemésio Sousa Batista, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR 
537817/1999-0 da 10a. Região, corre junto com ED-RR
537818/1999-3, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embar
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa 
Machado Neto, Embargado(a): Mara Lúcia da Cunha Veloso Gal
lerani, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, aco
lher os embargos declaratórios apenas para prestar esclarecimentos, 
na forma da fundamentação. Processo: ED-RR - 537818/1999-3 da 
10a. Região, corre junto com ED-AIRR-537817/I999-0, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Mara Lúcia da Cunha 
Veloso Gallerani, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al
meida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração 
e aplicar à embargante multa de um por cento sobre o valor da causa, 
nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC, diante do caráter 
protelatório do apelo. Processo: ED-RR - 550527/1999-8 da 5a. Re
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Embargante: Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Benilze Vel
loso Conceição, Advogado: Dr. Arivaldo Amâncio dos Santos, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, sa
nando contradição, excluir do acórdão embargado a parte em que foi 
apreciado o mérito da preliminar por julgamento extra petita, man
tendo o não-conhecimento integral do recurso de revista do recla
mado. Processo: ED-AIRR - 585505/1999-5 da 17a. Região, corre 
junto com RR-664594/2000-7, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Deilto Tarcísio Fernandes e Outro, Ad
vogado: Dr. Rodrigo Reis Mazzei, Embargado(a): HZM Industrial 
Ltda., Advogada: Dra, Carlane Torres Gomes de Sá, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
592288/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da 
Companhia Intermunicipal de Estradas Alimentadoras - CINTEA), 
Procuradora: Dra. Yassodara Camozzato, Embargado(a): Osvaldo 
Dias Ribeiro, Advogada: Dra. Tânia Maria Pimentel, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
593732/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica 
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Embargado(a): Antônio 
Joel Daniel, Advogado: Dr. João Paulo Cauduro, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
594039/1999-7 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Al
berto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Estado do Rio 
Grande do Norte, Procuradora: Dra. Ana Carolina Monte Procópio de 
Araújo, Embargado(a): Maria Bemadina da Silya Luiz e Outros, Ad
vogado: Dr. Pedro Ribeiro Tavares de Lira, Decisão: por unanimi
dade, acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos. 
Processo: ED-RR - 610406/1999-9 da 7a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Cláudio Régis Correia 
Viana, Advogado: Dr. Cassiano Pereira Viana, Embargado(a): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 622941/2000-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Ary Buzatto, Ad
vogado: Dr. Elcio Biagi, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração para prestar esclarecimentos. Processo: ED
RR - 629249/2000-9 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Editora de Pernambuco 
- CEPE, Advogado: Dr. Aníbal Accioly Júnior, Embargado(a): Adel
son Albuquerque Batista e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Estêvão de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-RR - 631492/2000-3 da 3a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Embargado(a): Rosemary Riquetti Messeder, Advogado: Dr. Ma
gui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos declaratórios para sanar omissão e, imprimindo-lhes efeito 
modificativo, afastar o óbice imposto ao conhecimento da revista. 
Não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: ED-ED
RR - 635931/2000-5 da la. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Universidade Federal Fluminense 
UFF, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Pau
lo Sérgio Bruno e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Binato de Castro, 
Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da I" Região, Pro
curador: Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Decisão: 
por unapinudade, açqlher ps embargos declaratórios pqra, rqtifiyqndo A
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erro material na parte dispositiva do acórdão embargado, explicitar 
que, no lugar de "dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento das diferenças salariais e reflexos relativos ao 1PC de 
junho de 1987”, passe a constar "julgar improcedente a ação". Pro
cesso: ED-RR - 618080/2000-1 da la. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargante: Unibanco Seguros S.A. e 
Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargante: 
Heitor Tavares Filho, Advogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
dos embargos declaratórios do reclamante e rejeitar os dos recla
mados. Processo: ED-AIRR - 657107/2000-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em
bargante: Banco Real S.A. e Outra, Advogado: Dr. Osmar Mendes 
Paixão Cortes, Embargado(a): Antônio Furtado e Outros, Advogado: 
Dr. Geraldo Cézar Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos declaratórios e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR 
677972/2000-9 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Delmiro Lima do Nascimento e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Resende, Embargado(a): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gi
sele de Britto, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 679586/2000-9 da 15a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Amauri Oswaldo 
Martinho Veronezi, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embar
gadô ): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração e, ante seu caráter nitidamente protelatório, 
aplicar a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, prevista 
no art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR - 683913/2000-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Citrosuco Serviços Rurais S.C. Ltda., 
Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Os
mar Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Ademir Alves Muniz, 
Advogada: Dra. Esteia Regina Frigeri, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los para prestar es
cP .cimentos. Processo: ED-AIRR - 685544/2000-5 da 10a. Região, 
K-.ator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ed
son Fernandes dos Santos, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, 
Embargado(a): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Ket Silva de Aze
vedo, Decisão: por unanimidade, acolher os declaratórios somente 
para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado. Processo: 
ED-AIRR - 694170/2000-3 da 17a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): João 
Francisco Carvalho, Advogado: Dr. Enrico Caruso, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios com efeito modificativo 
para dar provimento ao agravo de instrumento a fim de, destrancado 
o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão 
ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do 
presente agravo, reautuando-o como recurso de revista, observando-se 
daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: ED-RR 
694350/2000-5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Companhia Energética 
do Ceará - COELCE, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Jú
nior, Embargado(a): Edmilson Oliveira de Sousa, Advogada: Dra. 
Francisca Jane Eire Calixto de Almeida Morais, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-AIRR 
699116/2000-0 da 5a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Thales Nunes Sarmento e Outro, Advogado: Dr. 
Emandes de Andrade Santos, Embargado(a): Luís Carlos de Oliveira, 
Advogada: Dra. Norma Rebouças Lima de Moura. Embargado(a): 
Engepar - Construção e Participações Ltda., Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração e, ante seu caráter niti
damente protelatório, aplicar a multa de um por cento sobre o valor 
da causa, prevista no art. 538 do CPC. Processo: ED-AIRR 
707010/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Companhia de Saneamento Básico do Es
tado de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira 
Pinheiro, Embargado(a): Manoel Messias da Silva, Advogado: Dr. 
Luiz Gonzaga Faria, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos 
de declaração para prestar os esclarecimentos adicionais referidos na 
fundamentação, mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: 
ED-AIRR - 709517/2000-8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Osmar 
Mendes Paixão Cortes, Embargado(a): Cícero de Jesus Alves da Sil
va, Embargado(a): Usina Frei Caneca S.A., Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR 
712599/2000-4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: José Corrêa, Advo
gado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 719303/2000-5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Embargante: 
Votorantím Celulose e Papel S.A., Advogada: Dra. Ivana Paula Pe
reira Amaral, Embargado(a): Agenício Nunes da Silva, Advogado: 
Dr. Valdemiro Brito Gouvêa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração e acolhê-los para prestar esclarecimentos. 
Processo: ED-AIRR - 719304/2000-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Perq̂ a, Embar
gante: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 
SABESP, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Embar
gado(a): Luís de Moura, Advogada: Dra. Patrícia Ferreira Rocha 
Marchezin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos decla
ratórios. Processo: ED-AIRR - 723625/2001-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Em
bargante: Zappi Construtora Ltda,, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos dc declaração e 
acolhê-los para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR 
728626/2001-0 da 6a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lcvcnhagen, Embargante: Paulo Jacinto de Oliveira e Silva, Ad
vogado: Dr. José Cláudio Pires de Souza, Embargado(a): Microlite 
S.A., Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios, 
com efeito modificativo, a teor do Enunciado n° 278 do TST, para 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: ED-RR 
730685/2001-0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Mineração Jundu 
S.A.. Advogado: Dr. Sérgio Eduardo Zoia, Embargado(a): Messias de 
Oliveira, Advogado: Dr. Augusto Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, apenas quanto à 
ementa do julgado embargado, mantèndo-o quanto aos motivos que 
ensejaram o provimento do agravo de instrumento e do recurso de 
revista e quanto ao resultado, tudo nos termos dos fundamentos ex
pendidos. Processo: ED-AIRR - 733401/2001-7 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ivaí 
Engenharia de Obras S.A., Advogado: Dr. Henrique Augusto Mourão, 
Embargado(a): Manoel Pereira, Advogado: Dr. João Carlos da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AG-AIRR - 735572/2001-0 da 3a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Reynaldo Mário 
Guedes Rache, Advogado: Dr. João Bosco Santos Teixeira, Embar
gadoia): Marco Francisco dos Santos e Outro, Advogado: Dr. João 
Batista Gonçalves, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios, condenando o embargante à multa de um por cento, nos 
termos do art. 538. parágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR 
736309/2001-0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira. Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Jorge Vergueiro da Costa Machado Neto, Embar
gado(a): João Kurimoto, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-AIRR - 739893/21X11-5 da 3a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Embargante: Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Alaídes Ro
drigues Macedo, Advogada: Dra. Selma Aparecida Diniz, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, condenando a 
embargante à multa de um por cento, nos termos do art. 538, pa
rágrafo único, do CPC. Processo: ED-AIRR - 741332/2001-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Embargante: Sylvania do Brasil Iluminação Ltda., 
Advogada: Dra. Cintia Barbosa Coelho, Embargado(a): Jairo Wilson 
Martins Pereira, Advogado: Dr. Geraldo Moreira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e acolhê-los para 
prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 741340/2001-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira. Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Bor
racha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em
bargado(a): Cícero Fernandes Farias, Advogado: Dr. Darmy Men
donça, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos dc de
claração e acolhê-los para prestar esclarecimentos. Processo: ED
AIRR - 742977/2001-9 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Maria Antonieta Camargo Pardini, Ad
vogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, 
Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 750994/2001-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embar
gante: Francisco Bonfim e Outros, Advogada: Dra. Marcelise de 
Miranda Azevedo, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: por 
unanimidade, acolher os embargos para prestar esclarecimentos adi
cionais, sem efeito modificativo do julgado. Processo: ED-AIRR 
751203/2001-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasi
leiros S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Embargado(a): 
Lídia Monzeleski Sica, Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara
tórios. Processo: ED-AIRR - 753273/2001-0 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR-753274/2001-3, Relator: Min. António José de Bar
ros Levenhagen, Embargante: Companhia de Geração Térmica de 
Energia Elétrica - CGTEE, Advogada: Dra. Angela Maria Alves Car
dona, Embargado(a): Antônio dos Santos Borges de Moraes, Ad
vogado: Dr. Irineu Gehlen, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: AIRR - 721791/2001-4 da la. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): José 
Luís Fernandes Soares, Advogado: Dr. Carlos Alberto Costa Filho, 
Agravantc(s): Gráfica JB S.A. e Outra, Advogado: Dr. Luiz Paulo 
Pieruccetti Marques, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido 
de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho, relator. Processo: RR - 416106/1998-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Tânia Regina 
de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. João José Sady, Recorrido(s): 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de 
São Paulo, Procurador: Dr. João Carlos Pennesi, Decisão: por una
nimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido 
de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Mar
tins Filho. Processo: RR - 454292/1998-5 da 12a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Samuel 
Têxtil Indústria do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Homero Flesch, 
Recorrido(s): Paulo Luiz Wonczewski, Advogado: Dr. Cláudio Se
lhorst, Decisão: por unanimidade, chamar o processo à ordem para 
suspender o seu julgamento, em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, 
relator. Processo: RR - 466159/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França. Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 2* Região, Procurador: Dr. Sidnei Alves Teixeira, Recor-
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rente(s): Município de Osasco, Procuradora. Dra. Cléia Marilze Rizzi 
da Silva. Recorrido(s): Valquiria da Silva Freitas. Advogada: Dra. Cleide Azevedo dc Barros. Decisão: por unanimidade, retirar o pro
cesso dc pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência suscitado a respeito do tema Estado do Amazonas - contrato por tempo determinado - lei estadual - Justiça do Trabalho - competência. Processo: RR - 471049/1998-2'da 2a. Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Recorrente(s): Dalvino Fidélis de Araújo e Outros, 
Advogado: Dr. João José Sady, Recorrido(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo, Procurador: Dr. Roberto Joaquim Pereira, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Processo: RR - 481798/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares de Freitas Basílio, Recorrido(s): Sandra Regina Dias Biliati Cabral, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: por 
unanimidade, retirar o processo dc pauta e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência suscitado a respeito do tema Estado do Amazonas contrato por tempo determinado lei estadual - Justiça do Trabalho 
- competência. Processo: RR - 519336/1998-9 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior. Recorrente(s): Miguel Marcos Martins, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo 
Exmo. Ministro Milton de Moura França, relator. A Presidência da Turma deferiu juntada de procuração, neste ato, requerida da tribuna pelo douto patrono do reclamado. Falou pelo recorrente o Dr. Normando A. Cavalcanti Júnior; Falou pelo recorrente o Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 596456/1999-0 da I la. Região, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde - SES, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recorrido(s): Estéfano Petretski, Advogado: Dr. José Coelho Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta 
e aguardar a decisão do egrégio Tribunal Pleno, a ser proferida no incidente de uniformização de jurisprudência suscitado a respeito do tema Estado do Amazonas - contrato por tempo determinado - lei estadual - Justiça do Trabaiho - competência. Processo: ED-RR 
402575/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargado(a): Estado do Rio Grande do Sul - Extinta 
Caixa Económica Estadual do Rio Grande do Sul, Procuradora: Dra. 
Kátia Elisabeth Wawrick, Embargante: Circo Guimarães Jardim e Outros, Advogada: Dra. Neuza Mercês Cofiing, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Antônio José de Barros Levenhagen, relator. Nada mais havendo a iratar, encerrou-se a sessão às doze noras. E, para constar, eu, Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura França, Presidente, e por mim subscrita, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e um. MILTON DE MOURA FRANÇA 

Ministro Presidente da Turma
RAUL ROA CALHEIROS Diretor de Secretaria da Turma

SECRETARIA DA 5a TURMA

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOT
TO FILHO
IVANETE EUGÊNIA CAMERA STREL
LA
DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões. 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N- TST-A IRR-736.320/2001 -6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gclson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio 
Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, a unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convcrtendo-o em recurso de revista, 
determinar a rcautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqücnte à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

: EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DRA. MERY DÉBORA BEZERRA 
VON MÜHLEN 

: EDELSIO PARISE 
: DR. GERVÁSIO V. DAMIAN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-745.555/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira dc Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz, 
Francisco Guedes dc Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson dc 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio 
Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subsequente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS 
CERTIDÕES DE AIRR CONVERTIDOS EM 10/10/2001

PROCESSO N" TST-AIRR-684.037/2000-8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira 
Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
rcautuação do processo c a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-sc-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO CHASE MANHATTAN S.A. 
DR. ASSAD LUIZ THOMÉ 
MARIA LÚCIA AMARO 
DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala dc Sessões, 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-AIRR-707.863/2000-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Ses
são Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider 
Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio Santos, 
Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o Exmo. Pro
curador Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz. Teixeira Mendes, DE
CIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, 
convertendo-o em recurso de revista, determinar a rcautuação do processo 
c a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das 
partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na pri
meira sessão ordinária subsequente à dala da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTEÍS)
ADVOGADA
AGRAVANTEíS)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)

OSVALDO LUIZ JUSTINO DOS SAN
TOS
DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU
DA ZANELLA
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.
DRA. CRISTIANA RODRIGUES GON
TIJO
OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N° TST-AIRR-745.888/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Antônio Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, 
por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o cm recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subsequente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST, vencido o Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, re
lator.
AGRAVANTEíS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. CARLOS LEONÍDIO BARBOSA 
ULEMÁ PERES GARROT 
DR. MICHEL SALIM SAUD

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N" TST-AIRR-757.966/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do F.xmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz 
Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Antônio 
Luiz Teixeira Mendes, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão dc 
julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária 
subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA. 
DR. IRINEU TEIXEIRA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA CARLOS 
DR. SÍLVIA REGINA DIAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 10 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNAR1 LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÕES DE AIRR CONVERTIDOS EM 17/10/2001

AGRAVANTE(S) : JOSÉ REINALDO DE MATOS LIMA
ADVOGADO : DR. GAMALHER CORRÊA JÚNIOR
AGRAVADO(S) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRI

COS
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões. 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N” TST-AIRR-703.845/2000-2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggianí, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N* TST-AIRR-494.613/1998-3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

AG RAVANTE( S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LI
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR. LEONARDO MIRANDA SANTA
NA
ORLANDO DIAS
DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADA

CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ 
S.A. - CELPA
DR. LYCURGO LEITE NETO 
LUIZ CARLOS SILVA DE SOUZA 
DRA. OLGA BAYMA DA COSTA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N” TST-AIRR-728.156/2001-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros João Batista 
Brito Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n" 736/2000 do 
TST.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-A FRR-665.542/2000-3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Aloysio 
Santos, Relator, o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira e o 
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Par
meggiani, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a 
reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para 
ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento 
da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da 
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 
736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
PROCURADOR

: AGENOR CAMARGO DE CAMPOS 
: DR. VANDERLEI AVELINO DE OLI
VEIRA

: MUNICÍPIO DE JAÚ 
: DR. JOSÉ APARECIDO CAPOB1ANCO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AGRAVANTE(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)

: MITRA ARQUIEPISCOPAL DO RIO 
DE JANEIRO

: DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO 
: JOSÉ CARLOS DE PAULA QUINTAS 
: DR. ROGÉRIO PORTELLA PAIM 
: SOCIEDADE SÃO DIMAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N" TST-AIRR-741.962/2001-0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, 
à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do pro
cesso e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista 
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do 
TST.

PROCESSO N* TST-AIRR-684.158/2000-6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes os Exmos. Ministros Gelson de 
Azevedo, Relator, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, à 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, conver
tendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a 
publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das par
tes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na pri
meira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos 
termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST.

AGRAVANTE(S)
ADVOGADA
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

CÍCERO SEBASTIÃO NEVES
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI-
NI
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULIS
TA - COSIPA
DR. GLAUC1 EL1SSA DE O. R. GON
ÇALVES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO N° TST-AIRR-745-558/200 1 -0CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Eduardo 
Antunes Parmeggiani, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo dc instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE( S) 
ADVOGADO 
AGRAVADO(S) 
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S.A.
DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
QUITÉRIA BEZERRA MACHADO 
DR. ESBER CHADDAD

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N” TST-AIRR-758.1I4/2001-2CER1TF1CO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros Gelson de Azevedo, João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador 
Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por maioria, dar' provimento ao agravo dc instrumento para, con
vertendo-o cm recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e in
timação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator.
AGRAVANTE! S )
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS 
ALÍRIO DE ARAÚJO DAMASCENO 
DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 

Diretora da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO N” TST-AIRR-758.623/2001 -0CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, presentes os Exmos. Ministros 
Gelson de Azevedo. João Batista Brito Pereira e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento jiara, con
vertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuaçao do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida 
publicação, nos termos da Resolução Administrativa n° 736/2000 do TST. Vencido o Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, relator.
AGRAVANTEIS)
ADVOGADO
AGRAVADO(S)
ADVOGADO

EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. JOÃO MARMO MARTINS 
HILDO ALMEIDA MELO E OUTRO 
DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. Sala de Sessões, 17 de outubro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL Diretora da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-AIRR-786.277/2001-5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, presentes o Exmo. Juiz Convocado Luiz Francisco Guedes de Amorim, Relator, o Exmo. Ministro Gelson de 
Azevedo e o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso de revista, 
determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 
que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos termos da Resolução 
Administrativa n° 736/2000 do TST.
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO 
AGRAVA DO(S)
ADVOGADA

FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO 
E IMPORTAÇÃO S.A.
DR. ANA MARIA FUNCK SCHERER 
GECELDA APARECIDA NUNES DA 
SILVA
DRA. GLAD1S CATARINA NUNES DA 
SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. Sala de Sessões, 17 de outubço de 2001.MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL Diretora da Secretaria da 5a. Turma


